
PREFEITURA as 	tr,"  
SAO  JOÃO DO 

PARAI 
Construindo Urria•Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 
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Sao  João do Paraíso - MA, 18 de agosto de 2025. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário de Governo e Planejamento  

Ao cumprimenta-la cordialmente, SOLICITO a Vossa Senhoriai  AUTORIZAÇÃO para abertura de 
Processo de Licitação na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, pelo Sistema de Registro de 
Pregos, nos termos do Inciso I,  Art.  28 da Lei no. 14.133 de 1° de abril de 2021, Lei Complementar no 
123/2006, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, visando: 

• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

» Anexo a esta solicitação estão: Documento de Formalização de Demanda - DFD, Estudo 
Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referência, planilha orçamentária e orçamentos que, 
bem como as portarias de nomeação da equipe de planejamento, Agente de contratação e 
equipe de apoio, minuta do edital. 

» VALOR ESTIMADO: R$ 3.632.610,74 (Três milhões, seiscentos e trinta e dois mil, 
seiscentos e dez reais e setenta e quatro centavos). 

Certo de poder contar com o costumeiro apoio e objetivando o bom andamento dos trabalhos da 
Infraestrutura, e na certeza de seu pronto atendimento, elevo minha estima e distinta consideração. 

Departamento de Compras do Município de São João do Paraiso/MA, aos 18 dias do mês de agosto de 
2025. 

Atenciosamente, 

REQUISITANTE AUTORIDADE COMPETENTE 

AUTORIZO NA FORMA DA LEI EM: _/ /2025 

[-,-
7-  
,:-7-  

PEDRO VIANA ARRUDA ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Diretor Municipal do Departamento de Compras Secretario de Governo e Planejamento 
Portaria no 024/2025 Portaria no 001/2025 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n9 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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SEGUE EM ANEXO COTAÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO 
1 mensagem 

FELIX FERNANDES <distribuidorabrasilitz@hotmaitcom> 	 12 de agosto de 2025 as 11:12 
Para: PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO IOÃO DO PARAÍSO /MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
... 

MATERIAL DE EXPEDIENTE E DE ESCRITÓRIO 
ITEM Descrição Unid. QTD VL.  UNIT.  VL. TOTAL 

1 
AGENDA ANUAL 1/4 CAPA DE  NAPA  COR PRETA 
120  FL  UND 80 

R$ 
35,00 

R$ 	2.800,00 

2 
ALCOOL ETÍLICO 92 GRAUS C/1.000 ML X 12 
UNID. 

CX 220 
R$ 

132,00 
RS 	29.040,00 

3 
ALFINETE DE AÇO tamanho mínimo NUMERO 29 
CX C/S0 GR CX 150 

R$ 
18,00 

R$ 	2.700,00 

4 ALMOFADA P/ CARIMBO N° 03 C/ TINTA .ÁZUL UND 600 
R$ 

1790 ,  
R$ 	10.740,00 

S 
APAGADOR P/ QUADRO BRANCO C/ 06 FELTROS 
CX COM 12 UNID. CX 160 R$  

96,00 
R$ 	15.360,00 

APAGADOR P/ QUADRO NEGRO C/  DEPOSIT°  
PARA GIZ  PCT  C/ 12 UM 

X 1 00 
R$ 

115,00 
R$ 	11.500,00 

7 
APONTADOR PLÁSTICO Cl DEPOSITO C/ 24 	

1 
UNID. 

CX 80 
R$ 

86,65 
R$ 	6.932,00 

8 APONTADOR PLASTICO SIMPLES C/ 24 UNID. CX 100 
R$ 

56,00 
R$ 	5.600,00 

9 ARQUIVO DE MESA 2 ANDARES UND 99 
R$ 

65,00 
R$ 	6.435,00 

10 ARQUIVO DE MESA 3 ANDARES UND 98 
R$ 

8500 ,  
R$ 	8.330,00 

11 BALA° TIPO LINGUICA  PCT  C/  SO  UND  PCT  116 
R$ 

39,00 
R$ 	4.524,00 

12 BLOCO P/ RECADO ADESIVO 76 X 102 C/ 100  FL  UND 2000 
R$ 

13,90 
R$ 	27.800,00 

13 BOMBA P/ ENCHER BALÁO 30 CM UND 28 
,

R$
00  45 

R$ 	1.260,00 

14 BORRACHA BRANCA QUADRADA C/40 UNID. CX 500 
R$ 

52,00 
R$ 	26.000,00 

15 BORRACHA DUAS CORES C/ 20 UM CX 100 
R$ 

35,00 
R$ 	3.500,00 

16 BORRACHA PONTEIRA C/100 UN1D CX 600 
R$ 

41,00 
R$ 	24.600,00 

17 CADERNO BROCHURA 48 FLS UND 2500 
R$ 

16,90 
R$ 	42.250,00 

12 CADERNO BROCHURA 96FLS UND 12500 
R$ 

22,99 R$ 	57.475,00 

19 CADERNO DE CALIGRAFIA 40  FL  UND 3000 
R$ 

25,00 
R$ 	75.000,00 

20 CADERNO DE DESENHO 96 FLS UND 3000 R$ R$ 	78.000,00 
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21 CADERNO ESPIRAL 10  MAT.  CAPA DURA UND 450 
R$ 

55,00 
R$ 	24.750,00 

22 
CALCULADORA DE MESA MEDIA 12 DÍGITOS A 
PILHA UND 200 

R$ 
35,00 

R$ 	7.000,00 

23 CANETA ESFEROGRÁFICA C/50 UNID. CX 250 
R$ 

79,50 
R$ 	19.875,00 

24 
CANETA HIDROGRÁFICA 13 CM C/12 X 12 UM 
CORES VARIADAS CX 100 R$ 

75,00 
R$ 	7.500,00 

25  
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA C/ 100 
UNID. PCT  1000 

R$ 
53,00 

R$ 	53.000,00 

26  
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE C/ 
100 UNID. PCT  1000 R$ 

50,00 
R$ 	50.000,00 

27 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 20 COM ALMOFADA UND 320 R$ 
89,90 

R$ 	28.768,00 

28 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 40 COM ALMOFADA UND 289 
R$ 

125,00 
R$ 	36.125,00 

29  CLIPS  NIQUELADOS 1/0 CX C/ 100 CX 2100 R$ 	8,50 R$ 	17.850,00 

30  CLIPS  NIQUELADOS 2/0 CX C/ 100 CX 2100 R$ 	8,50 R$ 	17.850,00 
31  

—I 
CLIPS  NIQUELADOS 3/0 CX C/ 50 CX 2100 R$ 	9,50 R$ 	19.950,00 

32  CLIPS  NIQUELADOS 4/0 CX C/ 50 CX 2100 R$ 	9,50 R$ 	19.950,00 

33  CLIPS  NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 CX 2000 R$ 	9,00 R$ 	18.000,00 

34  CLIPS  NIQUELADOS 8/0 CX C/ 25 CX 2000 R$ 	9,50 R$ 	19.000,00 

35 COLA BASTÃO TUBO MGR C/ 12 UNID. CX 520 R$ 
32,00 

R$ 	16.640,00 

36 COLA BFtANCA 250G CX C/24 UNID. CX 100 
R$ 

179,20 
R$ 	17.920,00 

37 COLA BRANCA 90G OC C/ 12 UNID. CX 180 
R$ 

48,00 
R$ 	8.640,00 

38 
COLA COLORIDA 25 GR C/6 TUBOS CORES 
SORTIDAS 

, 	CX 280 
R$ 

19,60 
R$ 

5.488,00 

39 COLA GLITER 250 C/06 TUBOS CORES SORTIDAS CX 120 
R$ 

19,90 
R$ 

2.388,00 

40 COLA ISOPOR 90G C/06 UNID. CX 200 
R$ 

28,00 
R$ 

5.600,00 

41 COLA ISOPOR 250G C/12 UNID. CX 55 
R$ 

246,80 
R$ 

13.574,00 

42 COLA QUENTE BASTÃO FINO  PCT  C/80 UNID.  PCT  100 
R$ 

59,60 
R$ 

5.960,00 

43 COLA QUENTE BASTÃO GROSSO  PCT  C/34 UNID.  PCT  78 
R$ 

59,60 
R$ 

4.648,80 

44 COLA TEC  BOND  20G CX C/ 10 UNIDADES CX 39 
R$ 

129,00 
R$ 

5.031,00 

45 COLCHETE MEDIO N. 10 CX C/72 UND. CX 500 
R$ 

25,00 
R$ 

12.500,00 
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46 COLCHETE MÉDIO N. 6 CX C/72 UND. CX 530 
R$ 

23,00 
R$ 

12.190,00 

47 COLHERES DESCARTÁVEIS C/ 1000 UND. CX 100 
R$ 

98,00 
R$ 

9.800,00 

48 COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 180 ML 
CAIXA 2500 UNID. CX 250 

R$ 
210,00 

R$ 
52.500,00 

49 COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 50ML. 
CAUCA 5000 UNID. CX 250

220,00 
R$ R$ 

55.000,00 

50 CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML C/ 12 UNID. CX 365 
R$ 

35,00 
R$ 

12.775,00 

51 DESTACA TEXTO CX C/ 12 UN1D. CX 320 
R$ 

35,00 
R$ 

11.200,00 

52 DVD-R 4.7 GB UND 266 
R$ 

6,20 
R$ 

1.649,20 

53 DVD-RW 4.7 GB REGRAVÁVEL UND 293 
R$ 

14,90 
R$ 

4.365,70 

54  
ELÁSTICO AMARELO N° 18;  PCT  COM no mínimo 
100G 

PCT  120 
R$ 

12,90 
R$ 

1.548,00 

55 ENVELOPE PARDO 229 X 324- A4 PCT/100 UNID.  PCT  260 
R$ 

50,00 
R$ 

13.000,00 

56  
ENVELOPE PARDO 240X 340 - OFÍCIO PCT/100 
UNID. 

PCT  471 
R$ 

55,00 
R$ 

25.905,00 

57  
ENVELOPE PARDO 260 X 360 - A3  PCT  C/ 100 
UNID. 

PCT  198 
R$ 

55,00 
R$ 

10.890,00 

58 
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 07 MM C/ 100 
UNID 

_., 
PC1 266 

R$ 
21,60 

R$ 
5.745,60 

59 ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO 20 MM C/ 50 UNID  PCT  376 
R$ 

52,00 
R$ 

19.552,00 

60 ESPIRAL P/ENCADERNAÇÃO 12 MM C/ 100 UNID  PCT  320 
R$ 

42,90 
R$ 

13.728,00 

61 ESTENCIL A ÁLCOOL C/100 UNID. CX 50 
R$ 

196,40 
R$ 

9.820,00 

62 
ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA CX C/12 
UNID. 

CX 304 
72,00 21.888,00 

63 
ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA CX C/ 12 
UNID. 

CX 448 
R$ 

80,00 
R$ 

35.840,00 

64 EVA COM GLITER C/ 10 UND  PCT  389 
R$ 

66,50 
R$ 

25.868,50 

65 EVA SEM GLITER Cl 10 UND  PCT  973 
R$ 

66,00 
R$ 

64.218,00 

66 
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA C/ 12 
UN  D 

CX 150  
R$ 

80,40 
R$ 

12.060,00 

67  
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 40MT 
PCT  C/ 20 UND 

PCT  250  
R$ 

70,00 
R$ 

17.500,00 
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68  FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT 
PCT  C/ 4 UND PCT  400  

R$ 
30,90 

,--. 
R$ 

12.360,00 

69 
FITA DECORATIVA 15 MM X 50 MT CORES 
VARIADAS UND 448 

R$ 
11,90 

R$ 
5.331,20 

70 GIZ DE CERA  PCT  C7 12 CX C/ 12 CORES UND 39 
R$ 

62,20 
R$ 

2.425,80 

71 
GIZ ESCOLAR BRANCO CX C/40 X mínimo 60 
PALITOS CX 50 

R$ 
273,00 

R$ 
13.650,00 

72 
GIZ ESCOLAR COLORIDO CX C/40 X mínimo 60 
PALITOS CX 30 

R$ 
326,00 

R$ 
9.780,00 

73 GIZA° DE CERA  PCT  C/12 CX X 12 CORES UND 500 
R$ 

128,00 
R$ 

64.000,00 

74 
 GRAMPEADOR  CORK)  METÁLICO CAPACIDADE 

20  FL  
UND 420 

R$ 
29,50 

R$ 
12.390,00 

75 
GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 
30  FL  UND 413 

R$ 
49,60 

R$ 
20.484,80 

76 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/5.000 UNID. UND 721 
R$ 

15,00 
R 

10.8
$

15,00 

77  
GRAMPOS 	TRILHO 	PLÁSTICO 	PCT 	C/ 	50 
UNIDADES - CAPACIDADE PARA,300 FOLHAS 

PCT  2210 
R$ 

25,00 
R$ 

55.250,00 

78  
GRAMPOS 	TRILHO 	PLASTIC() 	PCT 	Cl 	50 
UNIDADES - CAPACIDADE PARA 600 FOLHAS 

PCT  2141 
R$ 

28,00 
R$ 

59.948,00 

79 JOGO DE ENCAIXE  UND 144 R$ 
18,20 

R$ 
2.620,80 

80 JOGO EDUCATIVO BANCO IMOBILIÁRIO UND 20 
R$ 

375,00 
R$ 

7.500,00 

81  LAPIS  DE COR COLOR PEQUENO 	 I UND 137 
R$ 

8,90 
R$ 

1.219,30 

82 
LÁPIS DE COR INTEIRO  PCT  C/ 12 CX C/ 12 
CORES 

UND 234 
R$ 

54,00 
R$ 

12.636,00 

83  LAPIS  PRETO REDONDO N. 2 CX C/144 UNID. UND 800 
R$ 

60,00 
R$ 

48.000,00 

84 
LIMPA QUADRO BRANCO  SPRAY  60 ML CX C/6 
UNID. 

CX 200 
R$ 

132,20 
R$ 

26.440,00 

85 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 050 FLS UND 

-I 

731 
R$ 

22,00 
R$ 

16.082,00 

86 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ too FLS UND 176 
R$ 

28,00 
R$ 

4.928,00 

87 LIVRO DE PONTO 22 X 32 OSO FLS UND 215 
R$ 

30,00 
R$ 

6.450,00 

88 LIVRO DE PONTO 22 X32 100 FLs UND 600 
R$ 

35,00 
R$ 

21.000,00 
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89 
LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 
104 FLS 

UND 692 
R$ 

24,00 
R$ 

16.608,00 

90 MASSA DE MODELAR  PCT  C/12 CX COM 12 UNID. CX 108 
$ 

79,
R

20 
R$ 

8.553,60 

91 
MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS CX C/ 12 
UN1D. 

CX 384 
R$ 

58,00 
R$ 

22.272,00 

92 PAPEL 40KG 66 X 96 CM 120 GR C/ 100  FL PCT  40 R$ 
224,00 

R$ 
8.960,00 

93 PAPEL ADESIVO A4  PCT  64 
R$ 

3200, 
R$ 

2.048,00 

94  
PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA CX C/ 08  PCT  C/400 
FL  

CX 38 
R$ 

590,00 
R$ 

22.420,00 

95 PAPEL ALMAÇO S/PAUTA CX C/08  PCT  C/400  FL  CX 5 
R$ 

520,00 
R$ 

2.600,00 

96 PAPEL AUTO ADESIVO ETIQUETA  PCT  Cl 205 FLS  PCT  158 R$ 
38,90 

R$ 
6.146,20 

97 
PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CM X 
25 MT 

ROL 50 
R$ 

99,30 
R$ 

4.965,00 

98 PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM C/25 FOLHAS  PCT  39 
R$ 

63,90 
R$ 

2.492,10 

99 PAPEL CARBONO MANUAL AZUL C/ 100 UNID. CX 347 
R$ 

88,90 
R$ 

30.848,30 

100 PAPEL CARTA° 48 X 66 CM C/20 FOLHAS  PCT  98 R$ 
67,00 

R$ 
6.566,00 

101 PAPEL CARTOLINA COMUM C/100 FLS  PCT  100 
R$ 

50,00 
R$ 

5.000,00 

102 
PAPEL CARTOLINA GUACHE 43 X 66 CM C/ 20 
FLS 

PCT  
L 

98 
R$ 

42,90 
R$  

4.204,20 

103 PAPEL CELOFONE 80 X 80 CM C/50 FOLHAS  PCT  108 
R 

71
$

,60 
R$ 

7.732,80 

104 PAPEL CREPOM 48 X 200 CM C/40 FOLHAS  PCT  108 
R$ 

20,00 
R$ 

2.160,00 

105 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO pacote com 20  
folhas PCT  59 

R$ 
48,30 

R$ 
2.849,70 

106 PAPEL FOTOGRÁFICO pacote com 50 folhas  PCT  108 
R$ 

29,20 
R$ 

3.153,60 

107 PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM C/40 FOLHAS  PCT  98 
R$ 

83,20 
R$ 

8.153,60 

108  
PAPEL MADEIRA AMARELA 66 X 96 CM 80 GR 
C/100 FLS PCT  108 R$ 

134,50 
R$ 

14.526,00 

109  PAPEL MICRO-ONDULADO 50 X 80 CM  PCT  C/10 
FL  PCT  25  

R$ 
59 10 

R$ 
1.477,50 

110 PAPEL SEDA 48 X 60 CM C/100 FOLHAS  PCT  137 R$ 
45,00 

R$ 
6.165,00 
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111 
PAPEL SULFITE A-4 COLORIDO CX C/ 25 X 100 
FLS 

CX 342 
R$ 

365,00 
R$ 

124.830,00 

112 PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 5000  FL  CX 780 
R$ 

330,00 
R$ 

257.400,00 

113 PAPEL SULFITE TAMANHO OFICIO CX C/ 5000  FL  CX 321 
R$ 

350,00 
R$ 

112.350,00 

114 PAPEL  VERGE  180 GR C/ 50  FL PCT  466 
R$ 

45,00 
R$ 

20.970,00 

115 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA AZUL UND 98 
R$ 

16,40 
R$ 

1.607,20 

116 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA VERDE UND 98 
R$ 

16,70 
R$ 

1.636,60 

117 PASTA ARQUIVO POLIONDA CX C/50 UNID. CX 662 
R$ 

325,00 
R$ 

215.150,00 

118 PASTA AZ  LOMB°  ESTREITO CX C/ 20 UNID. CX 254 
R$ 

334,00 
R$ 

84.836,00 

119 PASTA AZ  LOMB°  LARGO CX C/ 20 UNID. CX 370 
R$ 

368,00 
R$ 

136.160,00 

120 
PASTA CATALOGO C/ 050 ENVELOPES OFICIO 
CAPA PRETA 

UND 64 
R$ 

22,16 
R$ 

1.418,24 

121 
PASTA CATALOGO C/ 100 ENVELOPES OFICIO 
CAPA PRETA 

UND 1217 R$ 
32,90 

R$ 
40.039,30 

122  
PASTA GRAMPO PLÁSTICA TRILHO PLÁSTICO 
PCT  C/ 10  UN  

PCT  1334  
R$ 

62,90 
R$ 

83.908,60 

123  
PASTA PAPELÃO COM ELÁSTICO  TAM.  OFICIO 
PCT  C/ 20 

PCT  1239  
R$ 

63,20 
R$ 

78.304,80 

124 PASTA PAPELÃO COM FERRO CX C/ 20 UNID. CX 487 
R$ 

59,30 
R$ 

28.879,10 

125  
PASTA 	PLÁSTICA 	OFICIO 	C/ 	ELÁSTICO 
TRANSPARENTE  PCT  Cl 10 

PCT  400 
R$ 

41,60 
R$ 

16.640,00 

126 PASTA POLIONDA 35 CM CX C/ 50 UNID. CX 200 
R$ 

292,00 
R$ 

58.400,00 

127 PASTA POLIONDA 55 CM CX C/ 50 UNTO. CX 200 
R$ 

345,00 
R$ 

69.000,00 

128 
PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/50 
UNID. 

CX 300 
R$ 

222,00 
R$ 

66.600,00 

129 PERCEVEJO LANTONADO 0( C/100 UNID. CX 642 
R$ 

12,00 
R$ 

7.704,00 

130 
PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 
P/ 20  FL  

UND 565 
R$ 

38,10 
R$ 

21.526,50 

131 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 
1722  FL  UND 516 

R$ 
39,20 

R$ 
20.227,20 

132 
PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 
P/12  FL  

UND 555 R$ 
23,30 

R$ 
12.931,50 

1  
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133 PILHA ALCALINA GRANDE 1A  PCT  C/ 2 UND  PCT  260 R$ 
19,90 

R$ 
5.174,00 

134 PILHA ALCALINA MEDIA 2A  PCT  C/ 2 UND  PCT  200 
R$ 

6,90 
R$ 

 
1.380,00 

135  
PILHA ALCALINA PEQUENA 3A  PCT  C/ 02  UN  
(PALITO) 

PCT  281 
R$ 

5,90 
R$ 

1.657,90 

136 PINCEL ATÓMICO ESCRITA GROSSA CX C/12  UN  CX 250 
R$ 

41,70 
R$ 

10.425,00 

137 PINCEL DE PELO REDONDO INI2  10  PCT  C/12 UND.  PCT  200 
R$ 

39,90 
R$ 

7.980,00 

138 PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 UM CX 189 
R$ 

97,00 
R$ 

18.333,00 

139 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40 W UND 98 
R$ 

35,00 
R$ 

3.430,00 

140 PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 20W UND 98 
R$ 

31,00 
R$ 

3.038,00 

141 PLACA DE E.VA 40 X 48 CM C/10 FLS  PCT  250 
R$ 

24,50 
R$ 

6.125,00 

142 PLACA DE E.V.A. GUTER 40 X 48 CM C/ 10 FLS CX 50 
R$ 

52,60 
R$ 

2.630,00 

143 PLACA DE ISOPOR 10 MM  PCT  C/26 UNID.  PCT  49 
R$ 

180,00 
R$ 

8.820,00 

144  
PLACA DE ISOPOR 15 MM  PCT  Cl no mínimo 16 
UNID. 

PCT  48 
1  

R$ 
180,00 

R$ 
8.640,00 

---I 
145 PLACA DE ISOPOR 20 MM  PCT  C/14 UNID. UND 50 

R$ 
180,00 

R$ 
9.000,00 

146 PLACA DE ISOPOR 25 MM  PCT  C/11 UNID. UND 78 
R$ 

 
180,00 

R$ 
14.040,00 

147 PLACA DE ISOPOR 40 MM  PCT  C/ 5 UNID  PCT  132 
R$ 

 
164,00 

R$ 
21.648,00 

148 
PO PARA TONNER -  BROTHER  c/ 2 unidades licg 
cada 

CX 98 
R$ 

182,00 
R$ 

17.836,00 

149 
PORTA CARIMBO METÁLICO CAPACIDADE 8 
CARIMBOS 

UND 250 
R$ 

38,90 
R$ 

9.725,00 

150 
PORTA CRACHÁ PLASTICO HORIZONTAL C/ 
PRENDEDOR 10 X 7 CM 

UND 3961 R$ 
1,95 

R$ 
7.723,95 

151 
PORTA 	CRACHÁ 	PLÁSTICO 	VERTICAL 	C/ 
PRENDEDOR 10 X 7 CM 

UND 3961 
R$ 

1,95 
R$ 

7.723,95 

152 PORTA OBJETOS COM 3 DIVISÓRIAS UND 127 
R$ 

45,00 
R$ 

 
5.715,00 

153 
PRANCHETA ACRÍLICO 	C/ 	PRENDEDOR 	DE 
FERRO 

UND 137 
29,90 4 096 30 

154 
PRANCHETA EM ACRÍLICO TAMANHO A-4 C/ 
PRENDEDOR PLÁSTICO UND 225 

29,90 6.727,50 
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155 PRANCHETA MDF C/ PRENDEDOR DE FERRO UND 93 
R$ 

12,30 
R$ 

1.143,90 

156 
PRANCHETA OFICIO 	EM 	MDF 	PRENDEDOR 
METÁLICO 

UND 56 
R$ 

12,30 
R$ 

688,80 

157 
PRATOS DESCARTÁVEIS FUNDOS 21 cm c/ 500 
und 

CX 59 
R$ 

190,00 
R$ 

11.210,00 

158 
PRATOS DESCARTÁVEIS GRANDES PR 23 CM C/ 
400 UND 

CX 80 
R$ 

204,00 
R$ 

16.320,00 

159 
PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS PR 15 C/500 
UND CX 80 

R$ 
205,00 

R$ 
16.400,00 

160 QUADRO BRANCO 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA UND 89 R$ 
210,00 

R$ 
18.690,00 

161 
QUADRO BRANCO MOLDURA DE MADEIRA - 60 X 
90CM 

UND 32 
R$ 

79,50 

i 
R$ 

2.544,00 

162 
QUADRO DE FELTRO MOLDURA MADEIRA 60 X 
90CM 

UND 91 
R$ 

110,00 
R$ 

10.010,00 

163 QUADRO VERDE 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA UND 120 
R$ 

195,00 
R$ 

23.400,00 

164 
REABASTECEDOR P/ PINCE 	ATÔMICO 40 ML 
C/12 UNID. 

CX 433 
R$ 

89,50 
R$ 

38.753,50 

165 
REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO 
20 ML CX C/12 UNID. 

CX 100 
R$ 

77,50 
R$ 

7.750,00 

166 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CM C/ 25  PCT  350 
R$ 

25,00 
R$ 

8.750,00 

167  
RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 50 CM C/10 
UND. 

PCT  137 
R$ 

35,00 
R$ 

4.795,00 

168 T.N.T. ROLO C/50 MT UND 50 
R$ 

185,50 
R$ 

9.275,00 

169 TABUADA ESCOLAR PEQUENA C/50 UNID.  PCT  78 
R$ 

198,50 
R$ 

15.483,00 

170  
TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA C/12 
UNID. 

PCT  100 
R$ 

60,00 
R$ 

6.000,00 

171 
TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO 21 
CM CX C/ 12 UNID. 

UND 100 
R$ 

17,00 
R$ 

1.700,00 

172 
TINTA GUACHE 15 ML C/06 UNID. CORES 
VARIADAS 

CX 108 
R$ 

16,90 
R$ 

1.825,20 

173 TINTA GUACHE C/ 06 UNIDADES X 250 ml UND 140 
R$ 

59,20 
R$ 

8.288,00 

174 
TINTA P/ ALMOFADA DE CARIMBO com no 
mínimo 40 ML CX C/ 12 

CX 170 
R$ 

92,74 
R$ 

15.765,80 

175 TINTA P/ TECIDO 37 ML CX C/ 12 UNID. CX 100 
R$ 

83,20 
R$ 

8.320,00 

176 
TINTA PARA IMPRESSORA  EPSON  -  Kit  refil tinta 
para impressora  Epson  original 4 cores 70m1 cada  
frasco 

KIT  140 
R$ 

387,90 
R$ 

54.306,00 

DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA - CNPJ 52.982.826/0001-05 - Insc.  Est.  12.832.705-7  

E-mail:  distribuidorabrasilitz@hotmail.com  

Rua Benedito Leite, n°700 - Centro - CEP: 65.903-290 - Imperatriz — MA. 



Produtos alimenticios - Expediente - Limpeza - 

Higiene Pessoal-Móveis Escolares e Escritórios - 

Equipamentos e Suprimentos para Informática - 

Eletrodomésticos - Materiais Esportivos 

177 
TINTA PARA IMPRESSORA  HP  -  Kit  refil tinta para  
. impressora  HP  original 4 cores 100m1 cada frasco 

KIT  60 
R$ 

390,00 
R$ 

23.400,00 

178 
TOTEM  DISPLAY  SUPORTE PARA ÁLCOOL EM 
GEL SEM COLOCAR AS MA- OS - 120cm x 25cm 
x12cm de MDF 

UND 30 R$ 
470,00 

R$ 
14.100,00 

179 VISOR E ETIQUETA BRANCO C/ 50 UND CX 200 
R$ 

29,60 
R$ 

5.920,00 

TOTAL R$: 

R$ 

3.885.335,14 

VALOR TOTAL: 3.885.335,14 

IMPERATRIZ/MA, 11 DE AGOSTO DE 2025 

DISTRIBUIDORA 
BRASIL 
LTDA:52982826000 
105 

Assinado de forma digital 

por DISTRIBUIDORA BRASIL 

LTDA:52982826000105 
Dados: 2025.08.11 15:07:31 

-0S00' 

DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA 

CNPJ: 52.982.826/0001-05 
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BOA TARDE SEGUE EM ANEXO PEDIDO DE PESQUISA DE PREÇOS 
2 mensagens 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 	 17 de julho de 2025 as 15:44 
Para:  mega  vendas distribuidora <distribuidoramegavendas@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
	 FL(S) 

RifëRiCA(' 

São João do Paraíso/MA, 17 de julho de 2025. 

4 Empresa, 

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de material de expediente e de escritório para a 

prefeitura de São João do Paraíso/MA 

Prezado Senhor, 

Com cordiais cumprimentos de praxe, tendo em vista a consulta deste Município em  sites  oficiais, consulto 5 

Vossa Senhoria sobre a possibilidade de contratação para o objeto supracitado. 

Nesse sentido, encaminhamos em anexo o projeto básico junto com as planilhas com os quantitativos e 

especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de 

elevada estima e consideração. 

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

Setor de Compras  

solicitação cotação EXPEDIENTE.docx 
343K 

y V- 

mega  vendas distribuidora <distribuidoramegavendas@gmail.com> 	 11 de agosto de 2025 as 18:10 

Para: PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com>  

Born  dia  

Segue cotação conforme solicitado 
[Texto das mensagens anteriores oculto  

Mega  Vendas Distribuidora Ltda 
CNPJ 12.145.041/0001-55 
Fone(99)3017-4030 

Cotação S. J. Paraiso.pdf 
'2.  306K 

pmsJP 



- Santa Rita 
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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SETOR DE COMPRAS 

FL.(S) 
N° IS 

OBJETO fornecimento de material de expediente e de escritório para a prefeitura de São João do 
Paraiso/MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM Descrição Unid. QTD vl Unitário VI Total 

1 
AGENDA ANUAL 1/4 CAPA DE 
NAPA  COR PRETA 160  FL  

UND 80 R$ 40,50 R$ 3.240,00  

2 
ALCOOL ETÍLICO 92 GRAUS 
C/1.000 ML X 12 UNID. 

CX 220 R$ 10,52 R$ 2.314,40 

3 
ALFINETE DE AÇO tamanho 
mínimo NUMERO 29 CX C/50 
GR 

CX 150 R$ 9,45 R$ 1.417,50 

4 
ALMOFADA P/ CARIMBO N° 03 
C/ TINTA AZUL 

UND 600 R$ 10,71 R$ 6.426,00 

5 
APAGADOR P/ QUADRO 
BRANCO C/ 06 FELTROS CX 
COM 12 UNID 

CX 160 R$ 11,76 R$ 1.881,60 

6 
APAGADOR P/ QUADRO 
NEGRO Cl DEPÓSITO PARA 
GIZ  PCT  C/ 12 UM 

CX 100 R$ 6,86 R$ 686,00 

7 APONTADOR PLÁSTICO C/ DEk CX 80 R$ 32,53 R$ 2.602,40 

8 
APONTADOR 	PLASTIC°  
SIMPLES C/ 24 UNID. 

CX 100 R$ 8,96 R$ 896,00 

9 
ARQUIVO 	DE 	MESA 	2 

UND 99 R$ 56,00 R$ 5.544,00 
ANDARES 

10 
ARQUIVO 	DE 	MESA 	3 
ANDARES 

UND 98 R$ 82,18 R 8.053,64 

11  
BALAO TIPO LINGUIÇA  PCT  Cl 
50 UND 

PCT  116 R$ 27,96 R$ 3.243,36 

12 
BLOCO P/ RECADO ADESIVO 
76 X 102 Cl 100  FL  

UND 2000 R$ 9,80 R$ 19.600,00 

13 
BOMBA P/ ENCHER BALAO 30 
CM 

UND 28 I R$ 18,06 R$ 505,68 

14 
BORRACHA 	 BRANCA 
OUADRADA C/40 UNID. 

CX 500 R$ 40,20 R$ 20.100,00 

15 
BORRACHA DUAS CORES C/ 
20 UM 

CX 100 R$ 58,34 R$ 5.834,00 



PNISJP 

L(S) 

OBRIC,1/4 16 
BORRACHA PONTEIRA C/100 
UNID 

CX 600 R$ 32,86 R$ 

i 
i 

19.716,00 	I 

17 CADERNO BROCHURA 48 FLS UND 2500 R$ 8,23 R$ 20.575,00 

18 CADERNO BROCHURA 96FL5 UND 2500 R$ 11,85 R$ 29.625,00 

19 
CADERNO DE CALIGRAFIA 40 
FL  

UND 3000 R$ 17,94 R$ 53.820,00  

20 
CADERNO DE DESENHO 806 
FLS 

UND 3000 R$ 30,65 R$ 91.950,00 

21 
CADERNO ESPIRAL 10  MAT.  
CAPA DURA 

UND 450 R$ 13,97 R$ 6.286,50 

22 
CALCULADORA 	DE 	MESA 
MÉDIA 12 DÍGITOS A PILHA 

UND 200 R$ 28,84 R$ 5.768,00 

23 
CANETA ESFEROGRÁFICA C/50 
UNID. 

CX 250 R$ 30,36 R$ 7.590,00 

24 
CANETA 	HIDROGRÁFICA 	13 
CM C/12 X 	12 UM CORES 
VARIADAS 

CX 100 R$ 59,89 R$ 5.989,00 

25 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 
FOSCA C/ 100 UNID.  

PCT  1000 R$ 54,66 R$ 54.660,00 

nida Newton Be}. 134 - Santa Rita, {inner:at:Hz- MA CEP E53OCC5O LTC, 

    

    



26  
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 
TRANSPARENTE Cl 100 UNID. 

1 

PCT  1000 R$ 	54,66 R$ 	54.660,00 

27 
CARIMBO AUTOMÁTICO N. 20 
COM ALMOFADA 

UND 320 R$ 	63,00 R$ 	20.160,00 

28 
CARIMBO AUTOMÁTICO N. 40 
COM ALMOFADA  

UND 289 R$ 	84,00 R$ 	24,276,00 

29 
CLIPS  NIQUELADOS 1/0 CX Cl 
100  

CX 2100 R$ 	6,30 R$ 	13.230,00 

30 
CLIPS  NIQUELADOS 2/0 CX Cl 
100  

CX 2100 R$ 	5,01 R$ 	10.521,00 

31 
CLIPS  NIQUELADOS 3/0 CX Cl 
50  

CX 2100 R$ 	4,88 R$ 	10.248,00 

32 
CLIPS  NIQUELADOS 4/0 CX C/ 
50  

CX 2100 R$ 	4,99 R$ 	10.479,00 

33 
CLIPS  NIQUELADOS 6/0 CX C/ 
50  

CX 2000 R$ 	7,13 R$ 	14.260,00 

34 
CLIPS  NIQUELADOS 8/0 CX Cl 
25 

CX 2000 R$ 	6,13 R$ 	12.260,00 

35 
COLA BASTÃO TUBO lOGR Cl 
12 UNID. 

CX 520 R$ 	63,50 R$ 	33.020,00 

36 
COLA BRANCA 250G CX C/24 
UNID. 

CX 100 R$ 	156,94 R$ 	15.694,00 

FL(S)  
Ne  _ 
RUBRIC 

IT 
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OBRtePg.1 37 

COLA BRANCA 90G CX C/ 12 
UNID. 

CX 180 R$ 	35,31 R$ 	6.355,80 	I  

38 
COLA COLORIDA 25 GR C/6 
TUBOS CORES SORTIDAS 

CX 280 R$ 	12,88 R$ 	3.606,40 

39 
COLA 	GLITER 	25G 	C/06 
TUBOS CORES SORTIDAS 

CX 120 R$ 	23,37 R$ 	2.804,40 

40 COLA ISOPOR 90G C/06 UNID. CX 200 R$ 	39,41 R$ 	7.882,00 

41 
COLA 	ISOPOR 	250G 	C/12 
UNID. 

CX 55 R$ 	216,05 R$ 	11.882,75 

42  
COLA QUENTE BASTÃO FINO 
PCT  C/80 UNID. 

PCT  100 R$ 	50,97 R$ 	5.097,00  

43  
COLA 	QUENTE 	BASTÃO 
GROSSO  PCT  C/34 UNID. 

PCT  78 R$ 	50,97 R$ 	3.975,66 

44 
COLA TEC  BOND  20G CX Cl 10 
UNIDADES 

CX 39 R$ 	105,00 R$ 	4.095,00 

45 
COLCHETE MÉDIO N. 10 CX 
C/72 UND. 

CX 500 R$ 	15,11 R$ 	7.555,00 

[0] Avenida NRWten Belo. 124 - Santo to, 	iz MA - CEP: SSSOOO5O ft;: - 55 99 3017-4030 
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46 
COLCHETE 	MÉDIO N. 	6 CX 
C/72 UND. 

CX 530 9,73 

I 
( 

R 	5.156,90 

47 
COLHERES DESCARTÁVEIS Cl 
1000 UND. 

CX 100 4,13 R$ 	 413,00 

48 
COPO 	 DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 	DE 	180 	ML. 
CAIXA 2500 UNID. 

CX 250 140,00 R$ 	35.000,00 

49 
COPO 	 DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE DE 50ML. CAIXA 
5000 UNID. 

CX 250 170,66 R$ 	42.665,00 

50 
CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML Cl 
12 UNID. 

CX 365 R$ 	30,97 R$ 	11.304,05 

51 
DESTACA TEXTO CX Cl 12 
UNID. 

CX 320 R$ 	16,48 R$ 	5.273,60 

52 DVD-R 4.7 GB UND 266 R$ 	230,52 R 	61.318,32 

53 DVD-RW 4.7 GB REGRAVAVEL UND 293 R$ 	1,40 R 	 410,20 

54  
ELÁSTICO AMARELO N° 	18; 
PCT  COM no mínimo 100G  

PCT  120 R$ 	11,76 R$ 	1.411,20 

Aventda Newcon Belo. 134- Santel-ite 	 AAA CEP: 65000-050 itcl +55 99 30'17-4030 
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55  
ENVELOPE PARDO 229 X 324 - 
A4 PCT/100 UNID. 

PCT  260 44,10 R$ 	11.466,00 

56  
ENVELOPE PARDO 240 X 340 - 
OFÍCIO PCT/100 UNID. 

PCT  471 63,07 R$ 	29.705,97 

57  
ENVELOPE PARDO 260 X 360 - 
A3  PCT  C/ 100 UNID. 

PCT  198 74,09 R 	14.669,82 

58  
ESPIRAL P/ 	ENCADERNAÇÃO 
07 MM C/ 100 UNID 

PCT  266 17,23 R$ 	4.583,18 

59  
ESPIRAL P/ 	ENCADERNAÇÃO 
12 MM C/ 100 UNID 

PCT  320 39,66 R$ 	12.691,20 

60  

., 
ESPIRAL P/ 	ENCARDENAÇAO 
20 MM C/ 50 UNID 

PCT  376 41,43 R 	15.577,68 

61 
ESTENCIL A ÁLCOOL C/100 
UNID. 

CX 50 R$ 	179,17 R$ 	8.958,50 

62 
ESTILETE 	PLÁSTICO LAMINA 
ESTREITA CX C/12 UNID. 

CX 304 22,29 R$ 	 6.776,16 

pMS,IP 

FL.(S) 
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63 

ESTILETE PLÁSTICO 	LAMINA 
LARGA CX C/ 12 UNID. 

CX 448 31,40 

. 

i\ 
: 

R 	14.067,20 

64 EVA COM GLITER C/ 10 UND  PCT  389 48,73 R$ 	18.955,97 

65 EVA SEM GLITER C/ 10 UND  PCT  973 R$ 	19,64 R$ 	19.109,72 

66 
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO 
ESPÁTULA C/ 12 UNID. 

CX 150 R$ 	29,87 R$ 	4.480,50 

67 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
12MM X 40MT  PCT  C/ 20 UND  

PCT  250 R$ 	37,46 R$ 	9.365,00 

68  
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
45MM X 45MT  PCT  C/ 4 UND 

PCT  400 $ 	19,50 R 	7.800,00 

69 
FITA DECORATIVA 15 MM X  SO  
MT CORES VARIADAS 

UND 448 7,11 R$ 	3.185,28 

70 
GIZ DE CERA  PCT  C7 12 CX C/ 
12 CORES 

UND 39 77,07 R 	3.005,73  
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71 
GIZ 	ESCOLAR 	BRANCO 	CX 
C/40 X mínimo 60 PALITOS CX 50 245,13 R$ 	12.256,50 

72 
GIZ ESCOLAR COLORIDO CX 
C/40 X mínimo 60 PALITOS 

CX 30 285,67 R 	8.570,10 

73 
GIZÁO DE CERA  PCT  C/12 CX 
X 12 CORES 

UND 500 $ 	108,14 R 	54.070,00 

74 
GRAMPEADOR 	CORPO 
METÁLICO CAPACIDADE 20  FL  

UND 420 R$ 	27,93 R 	11.730,60 

75 
GRAMPEADOR 	CORPO 
METÁLICO CAPACIDADE 30  FL  

UND 413 37,25 R$ 	15.384,25 

76 
GRAMPO 	P/ 	GRAMPEADOR 
26/6 C/5.000 UNID. 

UND 721 R$ 	5,22 R$ 	3.763,62 

77 

GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  
PCT 	C/ 	50 	UNIDADES 	- 
CAPACIDADE 	PARA 	300  
FOLHAS 

PCT  2210 R$ 	15,92 R$ 	35.183,20 

FL(S) 
Ne 
RU BR 
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78  

GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  
PCT 	C/ 	50 	UNIDADES 	- 
CAPACIDADE 	PARA 	600 
FOLHAS 

PCT  2141 22,69 R$ 	48.579,29 

79 JOGO DE ENCAIXE UND 144 41,86 R$ 	6.027,84 

80 
JOGO 	EDUCATIVO 	BANCO 
IMOBILIÁRIO  

UND 20 177,10 R$ 	3.542,00 

81 
LAPIS 	DE 	COR 	COLOR 
PEQUENO  

UND 137 R$ 	4,01 R$ 	 549,37 

82 
LAPIS  DE COR INTEIRO  PCT  C/ 
12 CX C/ 12 CORES  

UND 234 45,81 R$ 	10.719,54 

83 
LAPIS  PRETO REDONDO N. 2 

X C/144 UNID. 
UND 800 47,18 R$ 	37.744,00 

84 
LIMPA 	QUADRO 	BRANCO 
SPRAY  60 ML CX C/6 UNID. 

CX 200 R$ 	109,31 R 	21.862,00  

85 
LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 050 
FLS 

UND 731 R$ 	13,79 R$ 	10.080,49 

86 
LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 100 
FLS 

UND 176 R$ 	20,39 R 	3.588,64 

EL(S) 
Nt,*_ évf 
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87 
LIVRO DE PONTO 22 X 32 050 
FLS 

UND 215 R$ 	19,72 R$ 	4.239,80 

88 
LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 
FLS 

UND 600 40,16 R$ 	24.096,00 

89 
LIVRO 	P/ 	PROTOCOLO 	DE 
CORRESPONDÊNCIA 104 FLS 

UNO 692 R$ 	22,32 R$ 	15.445,44 

90 
MASSA DE MODELAR  PCT  C/12 
CX COM 12 UNID. 

CX 108 80,07 R$ 	8.647,56 

91 
MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 
GRAMAS CX Cl 12 UNID. 

CX 	, 384 R$ 	41,27 R$ 	15.847,68 

92  
PAPEL 40KG 66 X 96 CM 120 
GR C/ 100  FL  

PCT  40 197,15 R$ 	7.886,00 

93 PAPEL ADESIVO A4  PCT  64 R$ 	23,30 R$ 	1.491,20 

94 
PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA CX 
C/ 08  PCT  C/400  FL  

CX 38 R$ 	64,86 R 	2.464,68 

95 
PAPEL ALMAÇO 5/PAUTA CX 
C/08  PCT  C/400  FL  

CX 5 R$ 	112,00 R$ 	 560,00 

44E4444  ‘44,4L44  s&o, 134 - Sante Rte. hi:Farm:n:7- MA - SEP: 851300 050 	455 99 3017-4030 



96  
PAPEL 	AUTO 	ADESIVO 
ETIQUETA  PCT  C/ 205 FLS 

PCT  . 158 R$ 	4,26 R$ 	 673,08 

97 
PAPEL 	AUTO 	ADESIVO 
TRANSPARENTE 45 CM X 25 
MT 

ROL 50 R$ 	96,72 R$ 	4.836,00 

98  
PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM 
C/25 FOLHAS 

PCT  39 R$ 	58,80 R$ 	2.293,20 

99 
PAPEL 	CARBONO 	MANUAL 
AZUL C/ 100 UNID, 

CX 347 R$ 	68,26 R$ 	23.686,22 

100  
PAPEL CARTÃO 48 X 66 CM 
C/20 FOLHAS 

PCT  98 R$ 	35,95 R$ 	3.523,10 

101  
PAPEL 	CARTOLINA 	COMUM 

/100 FLS 
PCT  100 R$ 	113,63 R$ 	11.363,00 

102  
PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 
X 66 CM Cl 20 FLS 

PCT  98 R$ 	31,33 R$ 	3.070,34 

103  
PAPEL CELOFONE 80 X 80 CM 
C/50 FOLHAS 

PCT  108 R$ 	62,71 R$ 	6.772,68 

104  
PAPEL CREPOM 48 X 200 CM 
C/40 FOLHAS 

PCT  108 R$ 	68,10 R$ 	7.354,80 

II 

Avenida Neva:on Bela, 134 
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105 
PAPEL 	FOTOGRÁFICO 
ADESIVO 	pacote 	com 	20  
folhas 

PCT  59 R$ 17,30 R$ 1.020,70 

106  
PAPEL FOTOGRÁFICO 	pacote 
com 50 folhas 

PCT  108 R$ 22,78 R$ 2.460,24 

107  
PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM 
C/40 FOLHAS 

PCT  98 73,72 R$ 7.224,56 

108  
PAPEL MADEIRA AMARELA 66 
X 96 CM 80 GR C/100 FLS 

PCT  108 

I 
1 

117,8 R$ 12.723,48 

109 
PAPEL MICRO-ONDULADO 50 
X 80 CM  PCT  C/10  FL  

per 25 R$ 51,74 R$ 1.293,50 

110  
PAPEL SEDA 48 X 60 CM 
C/100 FOLHAS 

PCT  137 R$ 38,78 R$ 5.312,86 

111 CX 342 R$ 270,52 R$ 92.517,84 
PAPEL SULFITE A-4 COLORIDO 
CX C/ 25 X 100 FLS 

112 CX 780 R$ 321,0 R$ 250.387,80 
PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 
CX Cl 5000  FL  

113 CX 321 32,16 R$ 10.323,36 
PAPEL 	SULFITE 	TAMANHO 
OFICIO CX C/ 5000  FL  
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114 PAPEL  VERGE  180 GR Cl 50  FL PCT  466 R$ 	17,07 R$ 	7.954,62 

115 
PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA 
DURA AZUL 

UND 98 R$ 	20,45 R$ 	2.004,10 

116 
PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA 
DURA VERDE 

LIND 98 R$ 	20,45 R$ 	2.004,10 

117 
PASTA 	ARQUIVO 	POLIONDA 
CX C/50 UNID. 

CX . 662 R$ 	415,73 R$ 	275.213,26 

118 
PASTA AZ LOMBO ESTREITO 
CX Cl 20 UNID. CX 254 RS 	409,02 R$ 	103.891,08 

119 
PASTA AZ LOMBO LARGO CX 
Cl 20 UNID. 

CX 370 R$ 	362,88 R$ 	134.265,60 

120 
PASTA 	CATALOGO 	C/ 	50 
ENVELOPES 	OFICIO 	CAPA 
PRETA 

UND 64 R$ 	17,79 R$ 	1.138,56 

121 
PASTA 	CATALOGO 	Cl 	100 
ENVELOPES 	OFICIO 	CAPA 
PRETA 

UND 1217 R$ 	27,23 R$ 	33.138,91 

101 Avenida NPA'JT:00 Belo. 134 - Santa Pita, irnada2.22. MA-LET: b5000-250 ly;i +55 99 ;30171403Q 
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122 
PASTA 	GRAMPO 	PLÁSTICA 
TRILHO PLÁSTICO  PCT  C/ 10  
UN  

PCT  1334 R$ 36,05 R$ 48.090,70  

123 
PASTA 	PAPELÃO 	COM 
ELÁSTICO  TAM.  OFICIO  PCT  Cl  
20 

PCT  . 1239. R$ 68,82 R$ 85.267,98 

124 
PASTA PAPELÃO COM FERRO 
CX C/ 20 UNID. CX 487 46,12 R$ 22.460,44 

125 
PASTA PLÁSTICA OFICIO C/ 
ELÁSTICO TRANSPARENTE  PCT 
C/ 10 

PCT  400 R$ 29,40 R$ 11.760,00 

126 

i 1 

PASTA POLIONDA 35 CM CX C/ 
50 UNID. 

CX 200 299,02 R 59.804,00 

127 
PASTA POLIONDA 55 CM CX C/ 
50 UNID. 

CX 200 R$ 341,24 R 68.248,00 

128 
PASTA SUSPENSA PRENDEDOR 
PLÁSTICO C/50 UNID. 

CX 300 R$ 247,87 R$ 74.361,00 

129 
PERCEVEJO 	LANTONADO CX 
C/100 UNID. 

I 

CX I 	642 

I 
1  

R$ 5,78 R$ 3.710,76 

Fill Avenida Newton Seio,134-   Stets Rite, InteereL,  COR 45500-05 r 	5 99 3017-4030 
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130 
PERFURADOR 	CORPO 
METÁLICO CAPACIDADE P/ 20 
FL  

UND 565 

r T 

' RS 29,78 R$ 16.825,70  

131 
PERFURADOR 	CORPO 
METÁLICO CAPACIDADE P/ 22 
FL  

UND 516 R$ 32,47 R$ 16.754,52  

132 
PERFURADOR 	CORPO 
METÁLICO CAPACIDADE P/I2 
FL  

UND 555 R$ 15,33 R$ 8.508,15  

133  
PILHA ALCALINA GRANDE lA 
PCT  Cl 2 UND  

PCT  260 R$ 19,27 R$ 5.010,20 

134  
PILHA 	ALCALINA 	MEDIA 	2A 
PCT  C/ 2 UND 

PCT  200 R$ 5,44 R$ 1.088,00  

135  
PILHA ALCALINA PEQUENA 3A 
PCT  C/ 02  UN  (PALITO) 

PCT  281 R$ 4,08 R$ 1.146,48  

136 
PINCEL 	ATÔMICO 	ESCRITA 
GROSSA CX C/12  UN  

CX 250 R$ 39,70 R$ 9.925,00 

137  
PINCEL DE PELO REDONDO No 
10  PCT  C/12 UND.  

PCT  200 R$ 47,10 R$ 9.420,00 
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PINCEL 	PARA 	QUADRO 
BRANCO C/12 UM CX 189 R$ 	50,29 R$ 	9.504,81 

139 
PISTOLA PARA COLA QUENTE 
GRANDE 40 W UNO 98 28,70 R$ 	2.812,60 

140 
PISTOLA PARA COLA QUENTE 
PEQUENA 20W 

UND 98 RS 	21,07 R$ 	2.064,86 

141  
PLACA DE E.V.A.40 X 48 CM 
C/10 FLS 

PCT  250 R$ 	21,32 R$ 	5.330,00 

142 
PLACA DE E.VA. GLITER 40 X 
48 CM Cl 10 FLS 

CX 50 R$ 	42,24 R$ 	2.112,00 

143  
PLACA DE ISOPOR 10 MM  POT  
C/26 UNID. 

. 	. 

PCT  49 R$ 	172,60 R$ 	8.457,40 

144  
PLACA DE ISOPOR 15 MM  PCT  
C/ 16 UNID. 

PCT  48 R$ 	168,89 R$ 	8.106,72 

145  
PLACA DE ISOPOR 20 MM  PCT  
C/14 UNID. 

PCT  50 R$ 	170,08 R$ 	8.504,00 

146  
PLACA DE ISOPOR 25 MM  PCT  
C/11 UNID. 

PCT  78 R$ 	171,07 R$ 	13.343,46 

511 Avenida New 	 - Santa Pta rperad NLtLP 5tPQtYO5C3 	5 99 3014030 
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147 

PLACA DE ISOPOR 40 MM  PCT  
Cl 5 UNID  PCT  132 R$ 	172,60 

iN 

R$ 	22.783,20 

148 
P6 PARA TONNER -  BROTHER  
Cl 2 unidades 1kg cada 

CX 98 R$ 	286,50 R$ 	28.077,00 

149 
PORTA 	CARIMBO 	METÁLICO 
CAPACIDADE 8 CARIMBOS 

UNO 250 R$ 	57,81 R$ 	14.452,50 

150 
PORTA 	CRACHÁ 	PLÁSTICO 
HORIZONTAL C/ PRENDEDOR 
10 X 7 CM 

UNO 3961 2.$ 	1,65 R$ 	6.535,65 

151 
PORTA 	CRACHÁ 	PLÁSTICO 
VERTICAL Cl PRENDEDOR 10 
X 7 CM 

UND 3961 R$ 	2,07 R$ 	8.199,27 

152 
PORTA 	OBJETOS 	COM 	3 
DIVISÓRIAS 

UNO 127 R$ 	15,62 R$ 	1.983,74 

153 
PRANCHETA 	ACRÍLICO 	Cl 
PRENDEDOR DE FERRO 

UNO 137 R$ 	24,89 R$ 	3.409,93 

Al Avenida Newton BUIO, 1'34 - Santa Vito,  imperatriz- 	 'CM° [742;" -i-55 99 3017-4330 



154 
PRANCHETA 	EM 	ACRÍLICO 
TAMANHO A-4 C/ PRENDEDOR 
PLÁSTICO 

UND 225 23,82 R$ 	5.359,50 

155 
PRANCHETA 	MDF 	Cl 
PRENDEDOR DE FERRO UND 93 ,, 	8,14 R$ 	 757,02 

156 PRANCHETA OFICIO EM MDF , 
PRENDEDOR METALICO 

UNQ 56 R$ 	6,27 R$ 	 351,12 

157 
PRATOS 	DESCARTÁVEIS 

21 FUNDOS 	cm c/ 500 und 
CX 59 246,97 R$ 	14.571,23 

158 
PRATOS 	DESCARTÁVEIS 
GRANDES PR 23 CM C/ 400 
UND 

CX 80 192,59 R$ 	15.407,20 

159 
PRATOS 	DESCARTÁVEIS 
PEQUENOS PR 15 C/500 UND 

CX 80 104,86 R$ 	8.388,80 

160 
QUADRO BRANCO 	50 X 120M 
MOLD.  MADEIRA 

UND 89 R$ 	212,36 R$ 	18.900,04  

161 
QUADRO BRANCO MOLDURA 
DE MADEIRA - 60 X 90CM 	- 

UND 32 R$ 	59,85 R$ 	1.915,20 

SJP 

L.(3) 
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162 
QUADRO 	DE 	FELTRO 
MOLDURA 	MADEIRA 	60 	X 
90CM 

UNO 91 R$ 	107,82 R$ 	9.811,62 

163 
QUADRO VERDE 150 X 120M 
MOLD.  MADEIRA 

UND 120 R$ 	141,55 R$ 	16.986,00  

164 
REABASTECEDOR 	131 	PINCEL 
ATÔMICO 40 ML C/12 UNID. 

CX 433 R$ 	80,02 R$ 	34.648,66 

165 
REABASTECEDOR 	P/ 	PINCEL 
QUADRO BRANCO 20 ML CX 
C/12 UNID. 

CX 100 R$ 	61,60 R$ 	6.160,00 

166 
RÉGUA 	 PLÁSTICA 
TRANSPARENTE 30CM Cl 25  

PCT  350 R$ 	30,90 R$ 	10.815,00 

167 
RÉGUA 	 PLÁSTICA 
TRANSPARENTE 50 CM C/10  
UND. 

PCT  137 R$ 	41,30 R$ 	5.658,10 

168 T.N.T. ROLO C/50 MT UND 50 R$ 	96,73 R$ 	4.836,50 

169  
TABUADA ESCOLAR PEQUENA 
C/50 UNID. 

PCT  78 R$ 	2,10 R$ 	 163,80 

170 
TESOURA ESCOLAR INOX 13 
CM S/ PONTA C/12 UNID. 

PC1 100 R$ 	45,51 R$ 	4.551,00 

[Ai  Avenida Newton Bete, 134 - Santa Flitd riperr,,trio- MA 1.13Pi 65200-050 
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171 
TESOURA 	MULTIUSO 	INOX 
CABO PLÁSTICO 21 CM CX Cl 
12 UNID 

UND 100 R$ 125,31 R$ 12.531,00 

172 
TINTA GUACHE 15 ML C/06 
UNID. CORES VARIADAS 

CX 108 R$ 5,11 R$ 551,88 

173 
TINTA 	GUACHE 	Cl 	06 
UNIDADES X 250 ml 

UND 140 R$ 61,99 R$ 8.678,60 

174 
TINTA 	P/ 	ALMOFADA 	DE 
CARIMBO com no mínimo 40 
ML CX C/ 12 

CX 170 59,40 R$ 10.098,00 

175 
TINTA P/ TECIDO 37 ML CX Cl 
12 UNID. 

CX 100 R$ 112,46 R 11.246,00 

176  

TINTA 	PARA 	IMPRESSORA  
EPSON 	- 	Kit 	refil 	tinta 	para 
impressora 	Epson 	original 	4 
rores 70m1 cada frasco 

KIT 	I  140 R$ 399,29 R$ 55.900,60 

177  

TINTA PARA IMPRESSORA  HP  -  
Kit  refil tinta para impressora 
HP  original 4 cores 100m1 cada 
frasro 

KIT  60 R$ 136,50 R$ 8.190,00  

178 

TOTEM 	DISPLAY 	SUPORTE 
PARA ÁLCOOL EM GEL SEM 
COLOCAR AS MÃOS - 120cm x 
25cm x12cm de MDF 

UND 30 609,69 R$ 18.290,70 

179 
VISOR E ETIQUETA BRANCO 
Cl 50 UND 

CX 200 14,45 R$ 2.890,00 

VALOR TOTAL R$ 3.244.228,70 

Três Milhões Duzentos e Quarenta e Qutro Mil Duzentos e Vinte e Oito Reais e Setenta Centavos 
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São  Joao  do Paraíso/MA, 17 de julho de 2025. 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

M &nail 

    

ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmailcom> 

           

           

BOA TARDE SEGUE EM ANEXO SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
2 mensagens 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 
Para: rgcomercio.ltda@gmail.com  

A Empresa, 

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de material de expediente e de escritório para a 
prefeitura de São João do Paraiso/MA 

Prezado Senhor, 

Com cordiais cumprimentos de praxe, tendo em vista a consulta deste Município em  sites  oficiais, consulto 

Vossa Senhoria sobre a possibilidade de contratação para o objeto supracitado. 

Nesse sentido, encaminhamos em anexo o projeto básico junto com as planilhas com os quantitativos e 

especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de 

elevada estima e consideração. 

Favor assinar e carimbar com o  CNN  ou enviar em papel timbrado da empresa. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso 

Setor de Compras 

solicitação cotação EXPEDIENTE.docx 
343K  

Rai  santos <rgcomercio.ltda@gmail.com> 	 12 de agosto de 2025 As 09:46 
Para: PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 

Bom dia, segue em anexo orçamento conforme solicitado. 
Atenciosamente, 
lara Costa 
Gerente Administrativa 

[Texto das mensagens anterioresnoutro 

ORÇAMENTO  SAO  JOÃO DO PARAISO.pdf 
=1-1  280K 
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ORÇAMENTO SOLICITADO POR  EMAIL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 11.A.R$ 0 -1.,1 A 

SETOR DE COMPRAS 

IMPERATRIZ -MA, 12 DE AGOSTO DE 2025 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNT. V. TOTAL 

1 
AGENDA ANUAL 1/4 CAPA DE  NAPA COP.  PRETA 
160  FL  UND 80 R$ 	102,20 RS 	8.176,00 

2 ALCOOL ETÍLICO 92 GRAUS C/1.000 ML .X 12 UNID. CX 220 R$ 	9,79 R$ 	2.153,80 

1' 
., 

 

ALFINETE DE AÇO tamanho mínimo NUMERO 29 CX 
C/50 GR  CX 150 R$ 	10,25 R$ 	1.537,50 

4 ALMOFADA P/ CARIMBO N°03 Cl TINTA AZUL UNO 600 R$ 	11.36 RS 	6.816,00 

5 
APAGADOR EV QUADRO BRANCO C/ 06 FELTROS 
CX COM 12 UNID. 

CX 160 R$ 	13,49 R$ 	2.158,40 

f 
ÁPAGADOR P/ QUADRO NEGRO  CI  DEPOSITDEPOSITEI

7  PARA GIZ  PCT  Cl 12 UM CX  IOU  RS 	7,4 RS 	774,00 

7 APONTADOR PLÁSTICO C/  DEPOSIT()  Cl/ 24 UNID. CX 80 R$ 	33,82 R$ 	2.705,60 

8 APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES Cl 24  END.  CX 100 R$ 	9,74 RS 	974,00 

9 ARQUIVO DE MESA 2 ANDARES t1ND 99 RS 	59,84  Rs 	5.924,16 

10 ARQUIVO DE MESA 3 ANDARES 	 . • -  END  98 RS 	78,24 R$ 	7.667,52 

I 	11 BALÃO TIPO LINGUIÇA  PCT  C/ 50 UND  PCT  116 R$ 	24,81 R$ 	2.877,96 

1 	12 BLOCO P/ RECADO ADESIVO 76 X 102 C/ 100  FL END  2000 R$ 	8,50 R$ 	17.000,00 

13 BOMBA PI ENCHER BALAO 30 CM  END  28 R$ 	19,3
-I
0 1 	RS 	540,40 

14 BORRACHA BRANCA QUADRADA 0/40 UNID. CX 500 RS 	42,23 RS 	21.115,00 

15 BORRACHA DUAS CORES C/20 UM CX 100 RS 	63,25 R$ 	6.325,00 

16 BORRACHA PONTEIRA C/100 UNID - 	 - . -CX 	i 600 RS 	34,86 RS 	20.916,00 

17 CADERNO BROCHURA 48 FLS' LIND 2500 R$ 	8,83 RS 	22.075,00 

18 CADERNO BROCHURA 96FLS 	. 	- - UNO 2500 R$ 	11,28 RS 	28.200,00 

19 CADERNO DE CALIGRAFIA 40  FL 	 , UND 3000 RS 	17,26 R$ 	51.780,00 

20 CADERNO DE DESENHO 806 FLS.  'END  3000 RS 	35,36 R$ 	106.080,00 
,- 

21 CADERNO ESPIRAL 10  MAT.  CAPA DERA  END  450 RS 	i 5,00 RS 	6.750,00 

22 
CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 DÍGITOS A UNI) 200 R$ 	30,99 RS 	6.198,00 

23 CANETA ESFEROGRÁFICA C/50  UNIT).  CX 250 RS 	31,56 RS 	7.890,00 

24 
CANETA HIDROGRÁFICA 13 CM C/12 X 12 -UM 
CORES VARIADAS 

CX 100 
1 
: 	R$ 	6-5,13 R$ 	6.5 13,00 

25 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA (7 )00  [MUD.  PCI 	1---  1000 RS 	S9,90 RS 	59.900,00 	1 

26  
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO I:RAN-SP ARENTE  CI  
100 ENID. 	. 

_ 
Pei  

6 
1000 R$ 	59,90 R$ 	39.900,00 

27 CARIMBO. AUTOMÁTICO N. 20 COM ALMOFADA 	UNIT:  

: 

320 

259 

RS 	68,31 

RS 	89,12 

RS 	21.859,20 

28 CARIMBO  AUTOMATIC°  N. 40 COM ALMOFADA 	L; N D RS 	2S_755,6g I 

29  CLIPS  NIQUELADOS 1/0 CX 0 100  Cc.  

CX 
r 
; 

2100 

2100  

RS 	5.86 RS 	12.306.00 . 

30  cups  NIQUELADOS 2;0 CX C/ 100 KS 	4,77 RS 	10.017,00 

31  CLIPS  NIQUELADOS 3/0 CX  CI  50 	 CX i 2100 ! 	11,S 	4,69 i 	R$ 	9.849,00 

32  
-r 

CLIPS  NIQUELADOS 4/0 CX U.56 	 Oi. 	!; 2100 : ' 	RS 	4,59 \ 	RS 	9.639.00 I 
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33  CLIPS  NIQUELADOS 6/0 CX  CI  50 	 ' CX 2000 R 	6,64 R$ 	13.280,00 

34  CLIPS  NIQUELADOS 8/0 CX  CI  25 	 t CX 2000 R$ 	5,84 R$ 	11.680,00 

35 COLA BASTÃO TUBO 10GR C/ 12 UNID. CX 520 R$ 	71,58 R$ 	37.221,60 

36 COLA BRANCA 2500 CX C/24 UNID. CX 100 R$ 	181,07 R$ 	18.107,00 

7 	I COLA BRANCA 90G CX C/ 12 UN1D. CX 180 R$ 	40,50 R$ 	7.290,00 

38 
COLA COLORIDA 25  OR  C/6 TUBOS .CORES 
SORTIDAS CX 280 R$ 	14,5 4 R$ 	4.071,20 

39 R$ 	26,34 R$ 	3.160,80 COLA GLITER 25G C/06 TUBOS UORES SORTIDAS CX 120 

40 COLA ISOPOR 900 C/06 UNID. CX 200 R$ 	45,47 RS 	9.094,00 

41 COLA ISOPOR 250G C/I2 UNID. CX 55 R$ 	247,82 R$ 	13.630,10 

42 COLA QUENTE BASTÃO FINO  PCT  C/80 UNTD.  PCT  100 R$ 	57,54 R$ 	5.754,00 

43 COLA QUENTE BAST.k0 GROSSO  PCT  C134 UN1D.  PCT  78 R$ 	57,45 RS 	4.481,10 

44 COLA TEC  BOND  20G CX  CI  10 UNIDADES 	. CX 39 R$ 	121717-II RS 	4.724,46 

45 COLCHETE MÉDIO N. 10 CX C/72 UND. CX 500 R$ 	16,14 R$ 	8.070,00 

46 COLCHETE MÉDIO N. 6 CX C172 UND. CX 530 R 	10,46 R$ 	5.543,80 

47 COLHERES DESCARTÁVEIS C./ 1000 UND. CX i 00 RS 	4,48 R$ 	448,00 

48 
COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 180 ML. 
CAIXA 2500 LIME). 

CX 250 j 3 	148,54 RS 	37.135,00 

49 COPO CAIXA DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE SONO- 
5000 UNID. 

.., 
)3.X. oJ RS 	182,35 RS 	45.587,50 

50 CORRETIVO LÍQUIDO 18 MI., Cl 12 UNID, CX 365 RS 	33,28 R$ 	12.147,20 

51 DESTACA TEXTO CX Ci 12 UNID. CX 320 ERS 	17,87 RS 	5.718,40 

52 DVD-R 4.7 GB UND 266 R$ 	244,59 R$ 	65.060,94 

53 DVD-RW 4.7 GB REGRAVAVEE 	- 	• UND 293 RS 	_1,50 R$ 	439,50 

54  
EL 

0G 
ÁSTICO AMARELO N° 18;  PCT  COM no minimo 

0 	 . 	. 
PCT  120 R$ 	12,64 R$ 	1.516,80 

55 ENVELOPE PARDO 229 X 324- A4 PCT/100 UNID.  PCT  260 R$ 	45,84 R$ 	11.918,40 

56  
ENVELOPE PARDO 240 X 340 - OFICIO PCT/100 
UNID. 

PCT  471 R$ 	68,58 R$ 	32.301,18 

57 ENVELOPE PARDO 260 X 360- A3  PCT  Cl 100 UNID. PC F 198 R$ 	79,54 R$ 	15.748,92 

58 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 07  PAM CI  100 UNID  PCT  266 RS 	16,03 REI 	4.263,98 

59 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 12 MM C! 100 UNID  PCT  320 RS 	43,13 R 	13.801,60 

60 ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO 20 MM  CI  50  UNIT) PCT  . 	376 RS 	43,06 R$ 	16.190,56 

61 ESTENCIL A ALCOOL C/100 UNID. j  CX 50 RS 	191,44 R$ 	9.572,00 

62 
ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA ÇX C/12 
UNID. 

O  . X 304 R$ 	23,95 R$ 	7.280,80 

63 
ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA CX C./ 12 
UNID 

CX 448 RS 	34,05 R$ 	15.254,40 

64 EVA COM  CUTER  Cl 10 LIND  PCT  389 1 R$ 	42,24 R$ 	16.431,36 

65 EVA SEM GLITER 6 .10 UND  PCT  973 E 	R$ 	17,12 R$ 	16 657,76 

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA C/ 12,
66 cx. 

UNID. - 	• 1 
150 R$ 	26,46 RS 	3.969,00 

67  67 

 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE I 2N1M X 4oNtr PC) 1.  

C/ 20 UND 
PCT  250  KS 	40,62 R$ 	10.155,00 

68  
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45N4T  PCT  

C/ 4 UND 
PCT  400 RS 	20,69 R$ 	8.276,00 
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69 
FITA DECORATIVA 15 MM X 50 i:41 CORES 
VARIA DAS 

UND 448 R$ 7,60 RS 3.404,80 

70 GIZ DE CERA  PCT  C7 12 CX C/ 12 CORES UND 39 R$ 71,71 RS 2.796,69 

71 
GIZ ESCOLAR BRANCO CX C140 X mínimo 60 
PA LTTOS 

CX 50 RS 226,07 R$ 11.303,50 

72 
GIZ ESCOLAR COLORIDO CX C/40 X minimo 60 
PALITOS 

CX 30 RS 269,25 RS 8.077,50 

73 GIZÃO DE CERA  PCT  C/12 CX X 12 CORES UND 500 R$ 124,04 12$ 62.020,00 

74 
GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 
20  FL  

UND 420 R$ 30,02 R$ 12.608,40 

75 
GRAMPEADOR CORPO METÁLICO • CAPACIDADE 
30  FL  

UNO 413 R$ 40
' 
 39 R$ 16.681,07 

76 GRAMPO Pi GRAMPEADOR 26/6C15.000 UNID. • UND 721 RS 5,54 R$ 3.994,34 

77  

, 	. 	. 
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  PCT  C/ 50 UNIDADES 
- CAPACIDADE PARA 300 FOLHAS 	- 

?CT  2210 RS 18,26 R$ 40354,60 

78  
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  PCT  C!50 UNIDADES 
- CAPACIDADE PARA 600 FOLHAS 

PCT  2141 R$ 25,62 R$ 54.852 42 

79 JOGO DE ENCAIXE 
r 

UND 144 RS 45.39 R$ 6.536,16 

80 JOGO EDUCATIVO BANCO IMOBILIÁRIO UND 20 R$ 187,90 RS 3.758,00 

81  LAPIS  DE COR COLOR PEQUENO 	 1 UND 137 R$ 4,30 R$ 589,10 

82  UND 234 RS 49.23 R$ 11.519,82 LAPIS  DE COR INTEIRO  PCT  C/ 12 CX Ci 12 CORES , 

83  LAPIS  PRETO REDONDO N. 2 CX C/144 UNTO. UND 800 RS 51,16 R$ 40.928,00 

84 
LIMPA QUADRO BRANCO  SPRAY  60 ML CX C/6 
UNID. 

CX 200 R$ 115,98 R$ 23.196,00 

85 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 050 FLS UND 7./1 R$ 12,85 R$ 9.393,35 

86 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 100 FLS UND 176 RS 19.41 R$ 3.416,16 

87 LIVRO DE PONTO 22 X 32 050 FLS UND 215 RS 18,97 R$ 4.078,55 

88 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS UND 600 RS 36,93 R$ 22.158,00 

89 
LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 104 
FL

ND 
S 

U 692 R$ 20,79 R$ 14.386,68 

90 MASSA DE MODELAR  PCT  C/12 CX CO?v1 12 UNID, CX 108 RS 86,05 R$ 9.293,40 

91 
MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS CX C/ 12 
UNTO. 

CX 384 RS 44,75 R$ 17.184,00 

92 PAPEL 40KG 66 X 96 CM 120 GR C/ 100  FL 	-  PCT  40 R$ 209,17 RI, 8.366,80 

93 PAPEL ADESIVO A4  PCT  64 R$ 24,89 R$ 1.592,96 

94 PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA CX C/ 08  PCT  C/400  FL  [CX 38 R$ 69,71 R$ 2.648,98 

95 PAPEL ALMAÇO S/PAUTA CX C/08  PCT  C/400 EL . CX 5 R$ 121,44 R$ 607,20 

96 PAPEL AUTO ADESIVO ETIQUETA  PCT  C/ 205 FLS  PCT  158 RS 4,52 R$ 714,16 

97 
PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CM X 
25 MT 

ROL 50 R$ 103,84 RS 5.192,00 

98 PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM C/25 FOLHAS [  PCT  39 R$ 61,76 RS 2.408,64 

99 PAPEL CARBONO MANUAL AZUL C/ 100 UNID. CX 1 	347  Rs  74,02 R$ 25.684,94 

100 PAPEL CARTÃO 48 X 66 CM C/20 FOLHAS  PCT  [ 	98 R$ 38,15 R$ 3.738,70 

101 PAPEL CARTOLINA COMUM C/100 FLS  PCT  100 R$ 106,34 R$ 10.634,00 

102 PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM C/ 20  III  ,S  PCT  98 R$ 29,15 R$ 2.856,70 

103 PAPEL CELOFONE 80 X 80 CM C/50 FOLHAS..  PCT  108 	R$ 67,99 R$ 7.342,92 

104 	PAPEL CREPOM 48 X 200 CM C/40 FOLHAS 	 KT  1 [ 108 	R$ 

1 

72,25 	R$ 7.803,00  
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105 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO pacote uc,ni 20 ICE-Jos PCT 	1 59 R$ 

_ 
18,49 R$ 1.090,91 

106 PAPEL FOTOGRÁFICO pacote com 50 folhas  PCT  108 R$ 24,48 RS 2.643,84 
107 PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM C140 FOLHAS  PCT  98 R$ 79,94 R$ 7.834,12 

108  
PAPEL MADEIRA AMARELA 66 X 96 CM 80  OR  C/100 
ELS PCT  108 	1 R$ 125,00 R$ 13.500,00 

109 PAPEL MICRO-ONDULADO 50 X 80 CM  PCT  C/10  FL PCT  25 R$ 55,29 R$ 1.382,25 

110 PAPEL SEDA 48 X 60 CM C/100 FOLHAS  PCT  137 R$ 41,68 R$ 5.710,16 
111 PAPEL SULFITE A-4 COLORIDO CX C/ 25 X 100  FITS  CX 342 R$ 293,32 R$ 100.315,44 
112 PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 5000  FL  CX 780 R$ 340,59 R$ 265.660,20 
113 PAPEL SULFITE TAMANHO OFICIO CX C/ 5000  FL  CX 321 R$ 34,36 R$ 11.029,56 
114 PAPEL  VERGE  180 GR C/ 50  FL PCT  466 R$ 18,34 R$ 8.546,44 

115 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA AZUL UND 98 R$ 19,67 R$ 1.927,66 

116 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA VERDE UND 98 R$ 19,67 R$ 1.927,66 

117 PASTA ARQUIVO POLIONDA CX C/50  IL-NM.  CX 662 R$ 444,21 R$ 294.067,02 

118 PASTA AZ TOMBO ESTREITO CX C/ 20 UNID. CX 254 R$ 389,99 R$ 99.057,46 

119 PASTA AZ LOMBO LARGO CX C/ 20 IND. 	i C X 370 R$ 409,02 R$ 151.337,40 

120 
PASTA CATALOGO C/ 50 ENVELOPES OFICIO CAPA 
PRETA 

UND 64 R$ 18,88 R$ 1.208,32 

121 
PASTA CATALOGO C/ 100 ENVELOPES OFICIO 
CAPA PRETA UND 1217 R$ 29,10 R$ 35.414,70 

122  
PASTA GRAMPO PLÁSTICA TRILHO PLÁSTICO PCT1' 

PCT  1334 RS 38,74 R$ 51.679,16 

123  
PASTA PAPELÃO COM ELÁSTICO  TAM.  OFICIO  PCT  
C/ 20 

PCT  1239 R$ 74,62 RS 92.454,18 

124 PASTA  PAPUA°  COM FERRO CX C/ 20 UNID. CX 487 RS 48,93 R$ 23.828,91 

125  
PASTA 	PLÁSTICA 	OFICIO 	C/ 	ELÁSTICO 
TRANSPARENTE  PCT  C/ 10  

PCT  400 R$ 3141 , R$ 12.564,00 

126 PASTA POLIONDA 35 CM CX C/ 50 UNID. CX 200 RS 264,88 R$ 52.976,00 

127 PASTA POLIONDA 55 CM CX C/ 50 UNTD. CX 200 R 302,75 R$ 60.550,00 

128 PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/50 
UNID. 

CX 300 RS 262,99 R$ 78.897,00 

129 PERCEVEJO LANTONADO CX Ci100 ENID. CX 642 R$ 6,18 R$ 3.967,56 

130 
PERFURADOR CORPO METALICO CAPACIDADE P/ 
20  FL  

UND 565 R$ 32,00 R$ 18.080,00 	1 
1 

131 
PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE Pi 
22  FL 	

" UND 516 R$ 35,20 R$ 18.163,20 

132 
PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 
P/12  FL 	 . 

UND 555 RS 16,27 R$ 9.029,85 

133 PILHA ALCALINA GRANDE IA  PCT CV  2 1.ND  PCT  260 R$ 16,80 R$ 4.368,00 

134 PILHA ALCALINA MEDIA 2A  PCT  C/ 2 (ND  PCT  200 RS 4,82 R$ 964,00 

135  
PILHA ALCALINA PEQUENA 3A  PCT  C/ 02  UN  
(PALITO) 	• 

PCT  281 13$ 4,24 RS 1.191,44 

136 PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX C/I2  UN  CX . 250 R$ 42,13 R$ 10.532,50 

137 PINCEL DE PELO REDONDO  Nõ  10 PCI Cil2 UND.  PCT  200 RS 50,32 RS 10.064,00 

138 PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 MI CX 189 R$ 54,04 R$ 10.213,56 

139 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40 W UND 1 	98  R$ 31,12 R$ 3.049,76 

140 PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 20W 1 UND 1 	98 R$ 22,36 R$ 2.191,28  
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141 
! 

PLACA DE E.V.A. 40 X 48 CM Gil 0 ELS 	 PCT  250 R$ 	22,78 R$ 	5.695,00 

142 PLACA DE E.V.A. GLITER 40 X 48 CM C/ 10 FES 	CX 50 R$ 	45,39 R$ 	2.269,50 

143 PLACA DE ISOPOR 10 MIM  PCT  C/26 UNTD. 	 PCT  49 R$ 	159,18 R$ 	7399,82 

144 PLACA DE ISOPOR 15 MM  PCT  Cl 16 UNID. 	 PCT  48 R$ 	159,18 R$ 	7.640,64 

145 PLACA DE ISOPOR 20 MM  PCT  C/14 UNID.  PCT  50 R$ 	159,18 R$ 	7.959,00 

146 PLACA DE ISOPOR 25 MM  PCT  CAI UNID.  PCT  78 R$ 	159,18 R$ 	12.416,04 

147 PLACA DE ISOPOR 40 MM  PCT  C/ 5 UNID  PCT  132 R$ 	159,18 R$ 	21.011,76 

148 PO PARA TONNER -  BROTHER  c/ 2 unidades lkg cada CX 98 R$ 	303,97 R$ 	29.789,06 

149 
PORTA CARIMBO METÁLICO CAPACIDADE 8 
CARIMBOS 

UND 250 R$ 	61,77 R$ 	15.442,50 

150 
PORTA CRACHÁ PLÁSTICO HORIZONTAL Cl 
PRENDEDOR 10 X 7 CM 

UND 3961 RS 	i,78 R$ 	7.050,58 

151 
PORTA 	CRACHÁ 	PLÁSTICO 	VERTICAL 	Cl 
PRENDEDOR 10 X 7 CM 

UND 3961 RS 	2,25 R$ 	8.912,25 

152 PORTA OBJETOS COM 3 DIVISORIAS UND 127 R$ 	16,58 RS 	2.105,66 

153 PRANCHETA ACRILICO C/ PRENDEDOR DE FERRO UND 137 R$ 	21,70 R$ 	2.972,90 

154 
PRANCHETA EM ACRILICO TAMANHO A-4 Cl 
PRENDEDOR  PLASTIC°  

UND 225 R$ 	21,10 R$ 	4.747,50 

155 PRANCHETA MDF Cl PRENDEDOR DE FERRO UND 93 R$ 	7,22 RS 	671,46 

156 
PRANCHETA 	OFICIO 	EM 	1V1DF 	PRENDEDOR 
METÁLICO 

UND 56 R$ 	6,65 R$ 	372,40 

157 PRATOS DESCARTA VEIS FUNDOS 21' cm c! 500 und CX 59 R$ 	265.13 R$ 	15.642,67 

158 
PRATOS DESCARTÁVEIS GRANDES PR 23 CM Cl 
400 UND 

CX 80 R$ 	202,30 R$ 	16.184,00 

159 
PTOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS PR 15 C/500 RA 
UND 

--1  
CX I 	80 R$ 	113.70 R$ 	9.096,00 

160 QUADRO BRANCO 150X 120M  MOLD.  MADEIRA UND 89 RI 	195,29 R$ 	17.380,81 

161 
QUADRO BRANCO MOLDURA DE MADEIRA -60 X 
90CM 

UND 32 R$ 	55,75 R$ 	1.784,00 

162 
QUADRO DE FELTRO MOLDURA MADEIRA 60X 
90CM 	 • 

UND 91 R$ 	102,64 R$ 	9.340,24 

163 QUADRO VERDE 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA UND 120 R$ 	136,16 R$ 	16.339,20 

164 
REABASTECEDOR P/ PINCEL ATÔMICO 40 ML C/12 
UNID. 

CX 433 R$ 	84,91 R$ 	36.766,03 

165 
REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO 20 
ML CX C/12 UNID. 

CX 100 RS 	65,82 RS 	6.582,00 

166 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CM C/ 25  PCT  350 R$ 	33,21 R$ 	11.623,50 

167  
RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 50 CM C/10 
UND. 

PCT  137 RS 	44.78 R$ 	6.134,86 

168 T.N.T. ROLO C/50 MT UND 50 R$ 	102,63 R$ 	5.131,50 

169 TABUADA ESCOLAR PEQUENA C/50 ENID. .  PCT  78 R$ 	2,24 R$ 	174,72 

170  
TESOURA ESCOLAR 1NOX 13 CM Si PONTA C/12 
UNIT).  PCT  100 RS 	47,81 R$ 	4.781,00  

171   
TESOURA MULTI USO I1\10X CABO PLÁSTICO 21 CM 
CX C/ 12 UNID. 

UND 100 125 	130,26 R$ 	13.026,00 

172 
TINTA 	GUACHE 	15 ML C/06 	UNID. CORES 
VARIADAS 

CX 108 R$ 	5,42 R$ 	585,36  
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rgeomErcia:1tci..-.C;T-233ail con) 
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COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

1 
173 TINTA GUACHE C/ 06 UNIDADES X 250 ml UND 140 

.. 
R$ 	66,24 R$ 	9.273,60 

174 TINTA P/ ALMOFADA DE CARIMBO com no mínimo 
40 ML CX C/ 12 CX 170 R$ 	63,84 R$ 	10.852,80 

175 TINTA P/ TECIDO 37 ML CX C/ 12 UNID. CX 100 R$ 	121,94 R$ 	12.194,00 

TINTA PARA IMPRESSORA  EPSON  -  Kit refit  tinta176 	para  
impressora  Epson  original 4 cores 70m1 cada frasco KIT  140 R$ 	346,08 R$ 	48.451,20 

TINTA PARA IMPRESSORA  HP  -  Kit  refil tinta177 	para
KIT impressora  HP  original 4 cores 100m1 cada frasco 60 R$ 	119,00 R$ 	7.140,00 

178 
TOTEM  DISPLAY  SUPORTE PARA ÁLCOOL EM GEL 
SEM COLOCAR AS MÃOS - 120cm x 25cm xl2cm de 
MDF 

UND 30 R$ 	640,43 R$ 	19.212,90 

179 VISOR E ETIQUETA BRANCO C/ 50 UND .CX 200 R$ 	15,02 R$ 	3.004,00 

TOTAL 3.395.451,12 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS 

Mona& digitalmenle por COMERCIO 
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SEGUE PESQUISA DE PREÇOS DE MATERIAS DE EXPEDIENTE 
1 mensagem 

DISTRIBUIDORA HORIZONTE LTDA <distribuidora.horizonteitz@hotmail.com> 	 12 de agosto de 2025 As 11:16 
Para: "cplsjparaiso@gmail.corn" <cplsjparaiso@gmail.com> 
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Comércio de produtos alimentícios, expediente, limpeza, higiene pessoal, 
móveis escolares e escritório, equipamentos e suprimentos para informática, 

eletroeletn5nicos, material esportivo, refrigeração, locação de 
automóveis sem condutor, aluguéis de máquinas e equipamentos.InMe;jP Distribuidora Horizonte 

CM'.): 05.700.908/0001-21 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARMSO/MA tyouva. 
RISE.P•rt  

PESQUISA DE PREÇOS 
MATERIAL DE EXPEDIENTE E DE ESCRITÓRIO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VL.  UNIT.  VL. TOTAL 

1 
AGENDA ANUAL 1/4 CAPA DE  NAPA  COR 
PRETA 120  FL  UND 80 

R$ 
36,75 

R$ 
2.940,00 

2 ALCOOL ETÍLICO 92 GRAUS C/1.000 ML X 12 
UNID. C X 220 

R$ 
138,60 

R$ 
30.492,00 

3 
ALFINETE DE AÇO tamanho mínimo NUMERO 29 
CX C/50 GR 

CX 150 
R$ 
18,90 

R$ 
2.835,00 

4 ALMOFADA P/ CARIMBO N° 03 Cl TINTA AZUL UND 600 
R$ 
18,80 

R$ 
11.280,00 

5 
APAGADOR P/ QUADRO BRANCO C/ 06 
FELTROS CX COM 12 UNID. 	i 

, 
CX 160

100,80 
R$ R$ 

16.128,00 

6 APAGADOR P/ QUADRO0 C/ DEPOSITO 
PARA GIZ  PCT  C/ 12 UM CX 100 -  

, 
R$ 
120,75 

R$ 
12.075,00 

7 
APONTADOR Pb4STICO C/ DEPOSITO Cl 24 
UNID. 	 \ »,„.- 	,4, CX 8 a

, 
	o  

R$ 
7.280,00 

8 
V 

APONTADOR  PLASTIC()  SIMPLES C/24 UNID.  
58,80 

R$ 
5.880,00 

9 ARQUIVODEMESA2ANDARES UND 99 
68,25 6.756,75 

10 ARQUIVO DE MESASANDARES"  UND 8 ;8.9,:.  
R$ R$ 

8.746,50 

11 BALÃO TIPO LINGUIÇA  PCT  C/ 50 UND  PCT  116 
R$ 
40,95 

R$ 
4.750,20 

12 BLOCO P/ RECADO ADESIVO 76 X 102 C/ 100  FL  UND 2000 
R$ 
14,60 

R$ 
29.200,00 

13 BOMBA P/ ENCHER BALA- 0 30 CM UND 28 
R$ 
47,25 

R$ 
1.323,00 

14 BORRACHA BRANCA QUADRADA C/40 UNID. CX 500 
R$ 
54,60 

R$ 
27.300,00 

15 BORRACHA DUAS CORES C/ 20 UM CX 100 
R$ 
36,75 

R$ 
3.675,00 

16 BORRACHA PONTEIRA C/100 UNID CX 600 
R$ 
43,00 

R$ 
25.800,00 

17 CADERNO BROCHURA 48 FLS UND 2500 
R$ 
17,75 

R$ 
44.375,00 

18 CADERNO BROCHURA 96FLS UND 2500 
R$ 

 
24,30 

RS 
60.750,00 

19 CADERNO DE CALIGRAFIA 40  FL  UND 3000 R$ 
26,30 

R$ 
78.900,00 

20 CADERNO DE DESENHO 96 FLS UND 3000 
R$ 
27,30 

R$ 
 

81.900,00 

Distribuidora Horizonte Ltda - ME - CNPJ: 05_700,908/0001-21 - Insc.  Est.  12.510.926-1 
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ROBRICAiA  

21 CADERNO ESPIRAL 10  MAT.  CAPA 
DURA UND 450 R$ 	55,90 R$ 	25.155,00 

22 CALCULADORA DE MESA MEDIA 12 
DÍGITOS A PILHA UND 200 R$ 	36,75 R$ 	7.350,00 

23 CANETA ESFEROGRÁFICA C/50 UNID. CX 250 R$ 	83,50 R$ 	20.875,00 

24 
CANETA HIDROGRÁFICA 13 CM C/12 
X 12 UM CORES VARIADAS CX 100 R$ 	78,75 R$ 	7.875,00 

25 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA 
C/ 100 UNID. 	--... 	

/  PCT  1000 
.  

R$ 	55,65 R$ 	55.650,00 

on  
``" 

CAPA 	PARA 	ENCADERNAÇÃO  
TRANSPARENTE C/ 100 UNID.  , 

PCT -- 
'1 OuLi R 	52,50 R$ 	52 500 00 

' 	' 

27 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 	COM 
ALMOFADA 

, UND 320 .R$ 	30.208,00 

28 
CARIMBO AUTOMÁTICO N. 40 COM 
ALMOFADA 8 132,00 R$ 	38.148,00 

29  CLIPS  NIQUE s 90'14 	U CX 2100 R$ 	8,95 R$ 	18.795,00 
30  CLIPS  NIQUE1,,ÁLLOS 2/0 C 	C/ 108  CX 2100 R$ „ 	8,95 R$ 	18.795,00 
31  CLIPS  NIQUELADOS 3/0 2100 R$ 	9,99 $ 	20.979,00 
32  CLIPS  NIQUELADOS 4/0 CX C/ 50 CX 2100 R$ 	9,99 R$ 	20.979,00 
33  CLIPS  NIQUELADOS 6/0 CX C/50 CX 2000 R$ 	9,45 R$ 	18.900,00 
34  CLIPS  NIQUELADOS 8/0 CX C125 CX 2000 R$ 	9,45 R$ 	18.900,00 

35 COLA BASTÃO TUBO 'MGR Cl 12 
UNID. CX 520 R$ 	34,00 R$ 	17.680,00 

36 COLA BRANCA 250G CX C/24 UNID. CX 100 R$ 189,00 R$ 	18.900,00 
37 COLA BRANCA 90G CX C/ 12 UNID. CX 180 R$ 	50,90 R$ 	9.162,00 

38 COLA COLORIDA 25 GR C/6 TUBOS 
CORES SORTIDAS 

CX 280 R$ 	20,00 R$ 	5.600,00 

39 
COLA 	GLITER 	25G 	C/06 	TUBOS 
CORES SORTIDAS 

CX 120 R$ 	20,00 R$ 	2.400,00 

40 COLA ISOPOR 90G C/06 UNID. CX 200 R$ 	30,00 R$ 	6.000,00 
41 COLA ISOPOR 250G C/12 UNID. CX 55 R$ 260,00 R$ 	14.300,00 

Distribuidora Horizonte Ltda - ME - CNPJ: 05.700,908/0001-21 - insc  Est.  12.510.926-1 
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42  
COLA QUENTE BASTÃO FINO  PCT  
C/80 UNID. PCT  100 R$ 	62,00 R$ 	6.200,00 

43 
COLA QUENTE BASTÃO GROSSO  PCT  
C/34 UNID.  PCT  78 R$ 	62,00 R$ 	4.836,00 

44 
COLA TEC  BOND  20G CX Cl 10 
UNIDADES CX 39 R$ 135,00 R$ 	5.265,00 

45 COLCHETE MÉDIO N. 10 CX C/72 UND. CX 500 R$ 	26,25 R$ 	13.125,00 

46 COLCHETE MÉDIO N. 6 CX C/72 UND. CX 530 R$ 	24,15 R$ 	12.799,50 

47 
COLHERES DESCARTÁVEIS Cl 1000 
UND. 

CX 100 R$ 102,00 R$ 	10.200,00 

48 
COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE 
DE 180 ML. CAIXA 2500 UNID. CX 250 R$ 220,00 R$ 	55.000,00 

49 
COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE 
DE 50ML. CAIXA 5000 UNID. CX 250 R$ 231,00 R$ 	57.750,00 

50 
CORRETIVO LÍQUIDO 	L Cl 12 
UNID. CX 365 R$ '7;3,6,75 R$ 	13.413,75 

51 DESTACA TEX 	4, CX C/ 12 UN1D. CX_ 320-  RI 	3675 j$ 	11.760,00 
52 DVD-R 4.7 GB 	, UND 266 ' R$  1,6,50 IR$ 	1.729,00 

53 DVD-RW 4.7 GB REORAVÁVEL UND, 293„  , 	16,00 ,; ., R$ 	4.688,00 

54 
ELÁSTICO AMARELO N° 18;  PCT 	tt 
no mínimo 1 QQQ,,,,,,„,,,,,,  

'.-. 	- -112p; 14 ,00 , R$ 	1.680,00 

55 
ENVELOPE PARDO 229 X 324 - A4 .,  
PCT/100 UNID. 	,,j ,j, 	Ev4v.:,  tar,  r, 	„r r, r» ,_,,,,,,  

PCT  260 R$ . 52,50 
 	, 	» 

R$ 	13.650,00 

56 
ENVELOPE OÁRDO140 X. Mo rbVtdier  
PCT/100 UNID. 

PCT 471 R$ 	57,00 R$ 	26.847,00 

57 
ENVELOPE PARDO 260 X 360 - A3 PCT 
Cl 100 UNID. 

PCT 198 R$ 	57,00 R$ 	11.286,00 

58 
ESPIRAL P/ ENCADERNACAO 07 MM 
C/ 100 UNID 

PCT 266 R$ 	22,99 R$ 	6.115,34 

59 
ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÁO 20 MM 
Cl 50 UNID 

PCT 376 R$ 	54,60 R$ 	20.529,60 

60 
ESPIRAL P/ENCADERNAÇA0 12 MM 
C/ 100 UNID 

PCT 320 R$ 	45,00 R$ 	14.400,00 

61 ESTENCIL A ÁLCOOL C/100 UNID. CX 50 R$ 206,00 R$ 	10.300,00 

62 
ESTILETE 	PLÁSTICO 	LAMINA 
ESTREITA CX C/12 UNID. 

CX 304 R$ 	75,60 R$ 	22.982,40 

63 
ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA 
CX C/ 12 UNID. CX 448 R$ 	84,00 R$ 	37.632,00 

64 EVA COM GLITER Cl 10 UND PCT 389 R$ 	69,00 R$ 	26.841,00 

FL.(6) 
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65 EVA SEM GLITER C/ 10 UND  PCT  973 R$ 	69,00 R$ 	67.137,00 

66 
EXTRATOR 	DE 	GRAMPO 	TIPO 
ESPÁTULA 0/12 UNID. CX 150 R$ 	84,00 R$ 	12.600,00 

67  FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM 
X 40MT  PCT  C/ 20 UND PCT  250 R$ 	73,00 R$ 	18250,00 

68  FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM 
X 45MT  PCT  C/ 4 UND PCT  400 R$ 	32,50 R$ 	13.000,00 

69 FITA DECORATIVA 15 MM X 50 MT 
CORES VARIADAS UND 448 R$ 	12,50 R$ 	5.600,00 

70 GIZ DE CERA  PCT  C7 12 CX 0/12 
CORES UND 39 R$ 	65,00 R$ 	2.535,00 

71 GIZ ESCOLAR BRANCO CX 0/40 X 
mínimo 60 PALITOS CX 50 R$ 285,00 R$ 	14.250,00 

72 GIZ ESCOLAR COLORIDO CX C/40 X 
mínimo 60 PALITOS CX 30 R$ 340,00 R$ 	10.200,00 

73 GIZÁO DE CERA PC-red 	CX X 12 
CORES UND 500 R$ 1.,34,00 R$ 	67.000,00 

74 
GRAMPEADO 	CORPO 	METÁLICO 
CAPACIDADE 20  FL  UM;  

..._ ' 
.; 
, 

420 - as 	3500  n'As 
+`.. 	0' . '' 	!..00..: 

14.700,00 
` 

75 
GRAMPEADOR 	CORPO 	METÁLICO 
CAPACIDADE 30  FL  

.. 
UNO -411-p, 

- 	0  
J., 	, ,. 52100 R$ 	21.476,00 

76 
GRAMPO 	P/ 	GRAMPEADORA'12ifi. ...,,,,m,.._ 	s.4,..- 	-----• nre.TV 
C/5.000 UNID. 	- 	- 	' 

- , 
4 	' 

.r.L.. S4r7;rC 
721 

k 
R$ 	15,75 R$ 	11.355,75 

77 
GRAMPOS TrN,19,-PLÁSTICO  PCT  Cl  
50 UNIDADES- '-''';' CAPACIDADE PARA 
300 FOLHAS 

'POT 2210' R$ 6 26125'  R$ - - 	58.012,50 

78 
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  PCT  C/ 
50 UNIDADES - CAPACIDADE PARA  
600 FOLHAS 

PCT  2141 R$ 	29,50 R$ 	63.159,50 

79 JOGO DE ENCAIXE UND 144 R$ 	20,00 R$ 	2.880,00 

80 
JOGO 	EDUCATIVO 	BANCO 
IMOBILIÁRIO 

UND 20 R$ 360,00 R$ 	7.200,00 

81  LAPIS  DE COR COLOR PEQUENO UND 137 R$ 	9,99 R$ 	1.368,63  

82 
LAPIS  DE COR INTEIRO  PCT  Cl 12 CX 
C/12 CORES  

UND 234 R$ 	56,70 R$ 	13.267,80 

83 
LAPIS  PRETO REDONDO N. 2 CX 
C/144 UNID. 

UND 800 R$ 	63,00 R$ 	50.400,00 

84 
LIMPA QUADRO BRANCO  SPRAY  60 
ML CX C/6 UNID. 

CX 200 R$ 138,00 R$ 	27.600,00 

85 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 050 FLS UND 731 R$ 	23,00 R$ 	16.813,00 
86 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 100 FLS UND 176 R$ 	30,00 R$ 	5.280,00 
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87 LIVRO DE PONTO 22 X 32 050 FLS UND 215 R$ 	31,00 R$ 	6.665,00t 
R$ 	21.900,00 88 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS UND 600 R$ 	36,50 

89 
LIVRO 	Pt 	PROTOCOLO 	DE 
CORRESPONDENCIA 104 FLS UND 692 R$ 	25,00 R$ 	17.300,00 

90 MASSA DE MODELAR  PCT  C/12 CX 
COM 12 UNID CX 108 R$ 	83,00 R$ 	8.964,00 

91 MOLHA 	DEDO 	TIPO 	PASTA 	12 
GRAMAS CX C/ 12 UNID. CX 384 R$ 	60,00 R$ 	23.040,00 

92 PAPEL 40KG 66 X 96 CM 120 GR Cl 
100  FL PCT  40 R$ 235,00 R$ 	9.400,00 

93 PAPEL ADESIVO A4  PCT  64 R$ 	33,50 R$ 	2.144,00 

94 
PAPEL ALMAÇO Cl PAUTA CX Cl 08 
PCT  C/400  FL  CX 38 R$ 615,00 R$ 	23.370,00  

95 
PAPEL ALMAÇO S/PAUTA CX C/08 
PCT  C/400  FL 	 if  

CX 5 R$ 542,00 R$ 	2.710,00  

96  PAPEL AUTO ADESIVO ETIQUETA 
PCT  C/ 205 FLS PCT  15 	-• R$ 	40,50 R$ 	6.399,00  

97 PAPEL 	'ÁLJTO 	ADESIVO 
TRANSPARENTE 45 CM X 25 MT1  ti 

Rol_  50   	$ 	0: ,:j 	5.200,00 

98 
PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM C/25 
FOLHAS  

67,00 R$ 	2.613,00 

PAPEL CARBS2NO, MANUAL -

- 100 UNID. 347 R$ 	93,30 R$ 	32.375,10 

100 PCT4i 8 R$ 	70.00 1 	6.860,00 PAPEL  CART,  48 X 66 CM C/20  
FOLHAS 	h- 

101 PAPEL CARTOLINA COMUM C/100 FLS  PCT  100 R$ 	52,50 R$ 	5.250,00 

102  PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 
CM C/ 20 FLS 

PCT  98 R$ 	45,00 R$ 	4.410,00 

103  PAPEL CELOFONE 80 X 80 CM C/50 
FOLHAS 

PCT  108 R$ 	75,00 R$ 	8.100,00 

104  PAPEL CREPOM 48 X 200 CM C/40 
FOLHAS 

PCT  108 R$ 	21,00 R$ 	2.268,00 

105  PAPEL 	FOTOGRÁFICO 	ADESIVO 
pacote com 20 folhas 

PCT  59 R$ 	50,99 R$ 	3.008,41 

106  PAPEL FOTOGRÁFICO pacote com 50 
folhas 

PCT  108 R$ 	30,99 R$ 	3.346,92 

107  PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM C/40 
FOLHAS 

PCT  98 R$ 	87,00 R$ 	8.526,00 

108  PAPEL MADEIRA AMARELA 66 X 96 
CM 80  OR  C/100 FLS 

PCT  108 R$ 140,00 R$ 	15.120,00 

.(s) 

,OBR[CAT  
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109  PAPEL MICRO-ONDULADO 50 X 80 CM 
PCT  C/10  FL  PCT  25 R$ 	62,00 

I- 
R$ 	1 550,001\  

110  PAPEL SEDA 48 X 60 CM C/100 
FOLHAS PCT  137 R$ 	47,00 

1 
R$ 	6.439,00 

111 PAPEL SULFITE A-4 COLORIDO CX Cl 
25 X 100 FLS CX 342 R$ 380,00 R$ 	129.960,00 

112 PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 
5000  FL  CX 780 R$ 345,00 R$ 	269.100,00 

113 
PAPEL SULFITE TAMANHO OFICIO CX 
C/ 5000  FL  CX 321 R$ 362,00 R$ 	116.202,00 

114 PAPEL  VERGE  180 GR C/ 50  FL PCT  466 R$ 	47,30 R$ 	22.041,80 

115 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA 
AZUL 

UND 98 R$ 	17,50 R$ 	1.715,00 

116 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA 
VERDE 	 de' 

UND 98 R$ 	17,50 R$ 	1.715,00 

117 PASTA ARQUIVO POLIONDA CX C/50 
UNID CX 662 R$ 340,0 R$ 	225.080,00 

118 
PASTA AZ LOMBO ESTREITO CX Cl 20 
Lima  x 254 0 R$ 	88.900,00 

119 
PASTA AZ LOMBO LARGO CX Cl 20 
UNID. 

CX 370 R$ 386.00 R$ 	142.820,00 

R$ 	1.472,00 120 
PASTA 	CATALOGO 	— 050  4 R$ 	23,00 
ENVELOPES'OMb florA 	PRETA 

121 
PASTA 	4aterimo,p9nt. 	1 
ENVELOPESreFICIOVA 

UND  
, iglu(  R 	42.582,83 

122 
PASTA GRAMPO PLÁSTICA TRILHO 

A  PLÁSTICO  PCT  C/ 10  UN  
PCT  1334 R$ 	66,00 R$ 	88.044,00 

123  
PASTA PAPELÃO COM 	ELÁSTICO 
TAM  OFICIO  PCT  C/20 PCT  1239 R$ 	66,00 R$ 	81.774,00  

124 
PASTA PAPELÃO COM FERRO CX Cl 
20 UNID. 

CX 487 R$ 	62,00 R$ 	30.194,00 

125 
PASTA 	PLÁSTICA 	OFICIO 	C/ 

—;  ELÁSTICO TRANSPARENTE  PCT  Cl 10 
PCT  400 R$ 	43,00 R$ 	17.200,00 

126 
PASTA POLIONDA 35 CM CX Cl 50 
UNID. 

CX 200 R$ 306,00 R$ 	61.200,00 

127 
PASTA POLIONDA 55 CM CX Cl 50 
UNID. 

CX 200 R$ 362,00 R$ 	72.400,00 

128 
PASTA 	SUSPENSA 	PRENDEDOR 
PLÁSTICO C/50 UNID. 

CX 300 R$ 233,00 R$ 	69.900,00 

129 PERCEVEJO LANTONADO CX C/100 
UNID. 

CX 642 R$ 	12,99 R$ 	8.339,58 

130 
PERFURADOR 	CORPO 	METÁLICO 
CAPACIDADE P/ 20  FL  

UND 565 R$ 	40,00 R$ 	22.600,00 

L.(S) 

OBRIGA. 

Distribuidora Horizonte Ltda - ME - CNPJ: 05,701908/0001-21 - Insc.  Est.  12.510.926-1 
Rua Benedito Leite n°700 - Casa A - Centro - CEP: 65.903-290 - Imperatriz - Maranhão 

Telefone: (99) 98413-2784 -  e-mail.  dis-tribuidora,horizonteitz@hotmail.com  



Comércio de produtos alimentícios, expediente, limpeza, higiene  pass  
móveis escolares e escritório, equipamentos e suprimentos para informátic 

eletroeletrônicos, material esportivo, refrigera cão, locação de 
automóveis sem condutor, aluguéis de máquinas e equipamentos. Distribuidora Horizonte 

CNPJ: 05.700.908/0001-21 
PAfttkiF 

(S

ÜBFZ 

)  
LIS  
- 	CT  

131 
PERFURADOR 	CORPO 	METÁLICO 
CAPACIDADE P/ 22  FL  

UND 516 R$ 	41,50 R$ 	21.414,00 

132 
PERFURADOR 	CORPO 	METÁLICO 
CAPACIDADE P/12  FL  

UND 555 R$ 	24,50 R$ 	13.597,50 

133  
PILHA ALCALINA GRANDE 1A  PCT  Cl 2 
UND 

PCT  260 R$ 	20,99 R$ 	5.457,40 

134  
PILHA ALCALINA MEDIA 2A  PCT  Cl 2 
UND 

PCT  200 R$ 	7,25 R$ 	1.450,00 

135  
PILHA ALCALINA PEQUENA 3A  PCT  Cl 
02  UN  (PALITO) 

PCT  281 R$ 	6,20 R$ 	1.742,20 

136 
PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA 
CX C/12  UN  

CX 250 R$ 	44,00 R$ 	11.000,00 

137  
PINCEL DE PELO REDONDO N° 10 
PCT  C/12 UND. 

PCT  200 R$ 	42,00 R$ 	8.400,00  

138 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 
UM 	 ..I 

CX 189 R$ 101,00 R$ 	19.089,00 

139 
PISTOLA 	PARA 	C044tQUENTE 
GRANDE 40 W 

= 
UND 98 R$ -35,75 R$ 	3.601,50 

140 
PISTOLA 	PARA 	COLA 	QUENTE 

UND  9  R 	5 R$ 	3.185,00 
, PEQUENA 20W  

141 PLACA DE E.V.A. 40 X 48 CM C/10 FLS  POT  250 m$ 	23,75 R$ 	5.937,50 

142 
PLACA DE E.V.A.  CUTER  40 X 48 CM 
C/ 10 FLS 	 axle;  7,  

,2 R$ 	2.762,50 

143  
PLACA DE ISOPOR 1)  
UNID.  

- PCT  49 R$ 189,00 R$ 	9.261,00 

144 
PLACA DE ISOPOR 15 MM  PCT  Cl no 
minimo 16 UNID. 

PC 48 189,00 R$ 	9.072,00 

145 
PLACA DE ISOPOR 20 MM  PCT  0/14 
UNID. 

UND 50 R$ 189,00 R$ 	9.450,00 

146 
PLACA DE ISOPOR 25 MM  PCT  C/11 
UNID. 

UND 78 R$ 189,00 R$ 	14142,00 

147  
PLACA DE ISOPOR 40 MM  PCT  Cl 5 
UNID 

PCT  132 R$ 172,00 R$ 	22.704,00 

148 
PO PARA TONNER -  BROTHER  Cl 2 
unidades 1kg cada 

CX 98 R$ 191,00 R$ 	18.718,00 

149 
PORTA 	CARIMBO 	METÁLICO 
CAPACIDADE 8 CARIMBOS 

UND 250 R$ 	40,00 R$ 	10.000,00 

150 
PORTA 	CRACHÁ 	PLÁSTICO 
HORIZONTAL Cl PRENDEDOR 10 X 7 
CM 

UND 3961 R$ 	2,05 R$ 	8.120,05 

151 
PORTA CRACHÁ PLÁSTICO VERTICAL 
C/ PRENDEDOR 10 X 7 CM 

UND 3961 R$ 	2,05 R$ 	8.120,05 

152 PORTA OBJETOS COM 3 DIVISÓRIAS UND 127 R$ 	47,25 R$ 	6.000,75 

Distribuidora Horizonte Ltda - ME - CNPJ: 05200,908/0001-21 - Insc.  Est.  12.510.926-1 
Rua Benedito Leite n° 700 - Casa A - Centro - CEP: 65.903-290 - tmperatriz - Maranhão 

Telefone: (99) 98413-2784 -  e-mail:  distribuidora.horizonteitz@hotmail.com  



Comércio de produtos alimentícios, expediente, limpeza, higiene pessoal, 
moveis escolares e escritório, equipamentos e suprimentos para informática, 

eletroeletrônicos, material esportivo, refrigeração, locação de 
automóveis sem condutor, aluguéis de máquinas e equipamentos, 

PMIP 

Distribuidora Horizonte 
CNPJ .700308/0001-21 

153 
PRANCHETA 	ACRÍLICO 	C/ 
PRENDEDOR DE FERRO 

UND 137 R$ 	31,40 R$ 	4.301,80A, 
t‘‘` 

154 
PRANCHETA EM ACRILICO TAMANHO 
A-4 Cl PRENDEDOR PLÁSTICO 

UND 225 R$ 	31,40 R$ 	7.065,00R1  

155 
PRANCHETA MDF C/ PRENDEDOR DE 
FERRO 

UND 93 R$ 	12,99 R$ 	1.208,07 

156 
PRANCHETA 	OFICIO 	EM 	MDF 
PRENDEDOR METÁLICO 

UND 56 R$ 	12,99 R$ 	727,44 

157 
PRATOS DESCARTÁVEIS FUNDOS 21 
cm c/ 500 und CX 59 R$ 199,00 R$ 	11.741,00 

158 
PRATOS DESCARTÁVEIS GRANDES 
PR 23 CM C/ 400 UND 

CX 80 R$ 214,00 R$ 	17.120,00 

159 
PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS 
PR 15 C/500 UND 

CX 80 R$ 215,00 R$ 	17.200,00 

160 
QUADRO BRANCO 150 X 120M  MOLD.  
MADEIRA 

UND 89 R$ 220,00 R$ 	19.580,00 

161 
QUADRO 	BRANCO MQLQURA DE r, 
MADEIRA - 60 X 90CM 

UND 32 R$ 	83,00 R$ 	2.656,00 

162 
QUADRO 	DEN  FELTRO 	MOLQURA 
MADEIRA 60 X 9(1qMp°` 	̀Ni UND 91 R$ 11500 ''R$ - 10.465,00 

163 
-.; 

QUADRO VERDE 150 X 120M  MOLD.  
MADEIRA UND 12Q 2o4,0R$ 24.480,00 

164 
REABASTECEDOR 	P1_ 	flIcEL = 
ATÔMICO 	€142 43J1tY.  

33 R$ 	93,00 R$ 	40.269,00 

165 
REABASTECÉDOR. 	 INCEL, 
QUADRO BRANCO 	CA 
UNID. 

tUG R$ 	81,00 0 	8.100,00 

166  
RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 
30CM Cl 25 

PCT  350 R$ 	26,25 R$ 	9.187,50 

167  
RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 50 
CM C/10 UND. 

PCT  137 R$ 	36,75 R$ 	5.034,75 

168 T N T. ROLO C/50 MT UND 50 R$ 194,00 R$ 	9.700,00 

169  
TABUADA ESCOLAR PEQUENA C/50 
UNID. 

PCT  78 R$ 208,00 R$ 	16.224,00 

170  
TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ 
PONTA C/12 UNID. 

PCT  100 R$ 	63,00 R$ 	6.300,00 

171 
TESOURA 	MULTIUSO 	INOX CABO 
PLÁSTICO 21 CM CX C/ 12 UNID. 

UND 100 R$ 	17,85 R$ 	1.785,00 

172 
TINTA GUACHE 15 ML C/06 UNID 
CORES VARIADAS 

CX 108 R$ 	17,75 R$ 	1.917,00 

173 
TINTA GUACHE C/ 06 UNIDADES X 250 
ml 

UND 140 R$ 	62,00 R$ 	8.680,00 

174 
TINTA P1 ALMOFADA DE CARIMBO 
com no mínimo 40 ML CX C/ 12 CX 170 R$ 	97,00 R$ 	16.490,00 

-(s) 
`10 
BRICligy°  
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175 
TINTA P/ TECIDO 37 ML CX Cl 12 
UNID. 

CX 100 R$ 	87,00 R$ 	8.700,06' 

176  
TINTA PARA IMPRESSORA  EPSON  - 
Kit 	refil 	tinta 	para 	impressora 	Epson 
original 4 cores 70m1 cada frasco 

KIT  140 R$ 395,00 R$ 	55.300,00 

177 
TINTA PARA IMPRESSORA  HP  -  Kit  refi1 
tinta para impressora  HP  original 4 cores  
100m1 cada frasco 

KIT  60 R$ 405,00 R$ 	24.300,00 

178 
TOTEM  DISPLAY  SUPORTE PARA 
ÁLCOOL EM GEL SEM COLOCAR AS 
MÃOS — 120cm x 25cm x12cm de MDF 

UND 30 R$ 485,00 R$ 	14.550,00 

179 
VISOR E ETIQUETA BRANCO Cl 50 
UND 

CX 200 R$ 	31,00 R$ 	6.200,00 

TOTAL GLOBAL R$: R$ 4.067.956,87 

1(/  BR Cl.. 

DORA mofila 
Rogagifir 

61:12 11:10:04 

Comercio de produtos alimentícios, expediente, limpeza, higiene pessoal, 
moveis escolares e escritório, equipamentos e suprimentos para informática, 

eletroeletronicos, material esportivo, refrigeração, locação de 
automóveis sem condutor, alugueis de máquinas e eguipamentopMS3P Distribuidora Horizonte 

CNPJ: 05.700.908/0001-21  
1-L.(91 	 

(Tr  

VALOR TOTAL: 4.067.95647(QUATRO MILHÕES E SESSENTA E SETE MIL E 
NOVECENTOS E CINQUENTA ESE'S REAIS E OITENTA  E SETE CENTAVOS). 

IMPERATRIZ/M , 12 DE AGOSTO DE 2025 

DISTRIBUIDORA 
HORIZONTE pgym, 

-::Yvl YPf*ttl:ÁR,14°:Writf,  
CNPJ: 06700.90b10061-2 

Distribuidora Horizonte Lida - ME - CNPJ: 05.700.908/0001-21 - Insc.  Est,  12.510.926-1 
Rua Benedito Leite n° 700 - Casa A - Centro - CEP: 65.903-290 - Imperatriz - Maranhão 

Telefone: (99) 98413-2784 -  e-mail:  distribuidora.horizonteitz@hotrnail.com  



  

CNPJ 

3.779.852/0001-70 

Preço 

RS 195,85 

	

Identificação 	Quant. 

	

405487681228577 	 300.00 14/08/2025 

Data 

3:22:16 

Identificação 	Quant. 

000045369220000125100003320752 

UNICIPIO DE SAO S MAO  

CNRI 

51.573.702/0002-86 

	

Data 	Preço 

125.00 	16/07/2025 -  00:00'00 	R$ 208,95 

material de expediente (RESMAS) 

Pesquisa iniciada no dia 22/08/2025 12:06 
IP: 191.242.199.216 

Prefeitura Municipal de  SA() Joao  do Paraiso/MA 
CNBI: 11976.290/0012-3 
Responsável: Vitor Albuquerque 

Matricula: 10/2024 

Método matemático aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos 

Preço calculado com base na media aritmetica dos preços obtidos para aquele determinado item. 

Conforme Instrução Normativa Alc 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços  sera  materializada em documento 
que conterá: INC I: Método matemático aplicado para a definição do valor estimada" 

PMSJP 

FL.cS) 

r,,',ÜBERICA/T 

Item 1 

PAPEL SULFITE, A4, 75 0/M2, COR BRANCA  PCT  - 500  FL.  CX  COM 10 PCF 

	

Preços 	 Valor Unit, 	 Quantidade  

	

6 	 R$ 256,97 	 600.00 / UN 

Total 

R$ 154.182,00 

1511960/EMpreSa/Site: PrefeitUra Municipal de Sentinela do Sul - Rrefeit... 

Razão Social do Fornecedor 

1 	TERESINHA MARIA GRAEFF EIRELI 

Fonte 

Portal de Compras Públicas 

Órgão/Empresa/SIte: MUNICIPIO DE  SAO  SIMAO 

Razão Social do Fornecedor 

2 	SUNAB SERVICOS DR/E11505 LIDA 

Fonte 

PNCP 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE  SAO  TOME MUNICIPIO DE  SAO  TOME 

Razão Social do Fornecedor 

3 	S. F. INAGAKI LIDA 

Fonte 
	

Identificação 

PNCP 
	

381178000129100005920251878828 

Õrgio/Empresa/Site: MUNICIPIO DE IGREJA NOVA MUNICIRIO DE IGREJA NOVA 

Razão Social do Fornecedor 

4 	MOURA TRINDADE INFORMATICA EIRELI 

Fonte 
	

Identificação 

PNCP 	 . 001224235000014310000242025118 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIRIO DE TERRA BOA MUNIMMO DE TERRA BOA 

Razão Social do Fornecedor 

5 	D A SEMPREBOM COLONELLO - LIVRARIA LIDA 

Fonte 
	

Identificação 

PNCP 
	

000757937860001401000127202552 

Órgão/Empresa/Site: CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA CAMARA MUNICIPAL 

Razão Social do Fornecedor 

6 	UP TUBE  EVENTOS E TECNOLOGIA LIDA 

Fonte 

PNCP 

CNPJ 

01802.591/0001-00 

	

Quant. 	 Data 	Preço 

	

400.00 	22/07/2025 -  00:00.00 	R$ 295,01 

Quant. 

271 00 

3 

Data 

16/07/2025 -  00.00:00 

CNPJ 

100.119/0001-95 

Preço 

114 290,00 

CNPJ 

01.919.321/0001-57 

	

Quant. 	 Data 	Preço 

	

315.00 	0/07/2025 -  00:00:00 	R$ 252,03 

CNPJ 

3 297 200/0001-08 

	

Identificação 	Quant. 	 Data 	Prego 

	

000000997491 0001 97100002420251 	 20.00 
	

25/06/2025 - 00'00:00 	R$ 300,00 

Midia neltmétlea dos Pzeçon obtides: R$:256.97 

Valor Total da Cotação: R$154.182 00 

DETALHAMENTO DOS ITENS 

Item 1: PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, COR BRANCA  PCT  - 500  FL.  CX  COM 10  PCT...  

Quantidade: 	600.0000  UN  

Descrição: 	PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, COR BRANCA  PCT  -500  FL.  CX  COM 10  PCT  

Justificativas: 	- 

Preço ( Portal de Compras Públicas  if  1 ] 

Órgão 

Prefeitura Municipal de Sentinela do Sul - Prefeitura Municipal de Sentinela do Sul Prefeitura Municipal de Sentinela do Sul - Prefeitura Municipal de 

Sentinela do Sul 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISTÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da  Economic.  
1/5 

RS 195.85 



SRP: SIM 

2 

UF: SP 

 

material de expediente (RESMAS) 

Pesquisa iniciada no dia 22/08/2025 12:06 
IP: 191142.199.216 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Parafso/MA 
CNPJ: 15.976.290/0012-5 
Responsável: Vitor Albuquerque 
Matricula: 10/2024 

 

piASJP 

FL.(S) 

ROBRICA.:, 
Descrição 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE / PAPEL A4 BRANCO 75G M2, PARA USO DIVERSO EM IMPRESSORA LASER OU JATO 

DE TINTA, COPIADORA, DUPLICADORA E  ETC.  APRESENTAR SUPERFICIE RESISTENTE, CORTE PERFEITO E EQUILIBRADA ABSORÇÃO, PERMITINDO MELHOR 

DESLIZAMENTO DO PAPEL NA IMPRESSORA E EVITANDO DESPERDICIO DE TINTA, PAPEL SULFITE BRANCO, FORMATO 210 X 297MM(A4),COM 75 

G/M2,ALTA ALVURA, PAPEL PH ALCALINO PARA TRABALHOS DURADOUROS, FIBRAS TRANSVERSAIS, RENOVAVEIS E RECICLÁVEIS, PAPEL NA COR BRANCA. 

COM  INDICAÇÃO DE CARACTER/STICAS IMPRESSAS NA EMBALAGEM(COM PROTEÇÃO ADEQUADA CONTRA UMIDADE)TAIS COMO MARCA, LADO DE USO, 

GRAMATURA, FORMATO N.° DE FOLHAS. CAIXA COM 10 PACOTES DE 500 FOLHAS. 

Data de homologação: 14/08/2025 - 13:22.16 	Modalidade: 	Registro de Preços Eletrônico 

Fonte: 	Portal de Compras Públicas 	Código do item: 	 Lote/Item: 

Identificação: 	405487 68 1228577 

Quantidade: 300.00 	 Unidade: CX 

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 

Fabricante: 	Portal de Compras Públicas Não disponibiliza essa informação. 

Marca: 	Mega  Papéis 	 Modelo: 	Paper Clean  

Fornecedor _ 

Razão Social: 	TERESIN HA MARIA GRAEFF EIRELI 

CNPJ: 	13.779.852/0001-70 	Porte: ME 

Propostas 

SRP: NÃO 

1228577 

UF: RS 

Licitante CNPJ Inicial (RS) Final (R$) 

1 GRANDIOSA SUPRIMENTOS & TRANSPORTES LTDA 13779852000170 222,00 195,85 

2 Baronesa Ltda 739933620001 02 222,90 221,72 

3 INOVARE COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 452327780001 64 320,00 299,99 

4 MORESCO E ANTUNES ME 23468106000110 300,00 195,90 

GAMBA CONEXÕES COMERCIO ATACADISTA DE AUMENTOS LTDA 40738368000176 284,20 284,20 

6 LUAN E. DE OLIVEIRA RAMBO LTDA. 55813393000144 222,90 219,47 

7 5SC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA 93577427000138 445,82 445,82 

8 M BEM COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ESCOLARES LTDA 39700820000121 222,90 219,46 

Preço ( PNCP )[ 2] R$ 208,95  

Órgão 

MUNICIPIO DE  SAO  SIMAO MUNICIPIO DE  SAO  SIMAO 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE PARA ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA DE sião SIMÃO. 

Descrição 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE PARA ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA DE SÃO SIMÃO. / 5036642- PAPEL SULFITE A4, 210MM X 297MM, 75 G/M2  , BRANCO, COM 10 PACOTES DE 500 FL5, EMBALAGEM BOPP, 

COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL. 

Dados 

Data de homologação: 16/07/2025 - 00'00:00 	Modalidade: 	Pregão Eletrônico 

Fonte: 	PNCP 	 Código do item: 	 Lote/Item: 

Identificação: 	00000000045369220000125100003320252 

Quantidade: 125.00 	 Unidade: CAX 

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 

Fabricante: 	PNCP Não disponibiliza essa informação. 

Marca: 
	

Modelo: 

'F.O.TDeced.#r:  

Roza.,  Social. 	SUNA13 SERVICOS DIVERSOS LTDA  

Porte: ME CNN: 	51.573.702/0002-86 

Preço ( 9NC9 )1 3 ] 

Orgão 

MUNICIPIO DE  SAO  TOME MUNICIPIO DE  SAO  TOME 

Objeto 

Aquisição de caixas de papel sulfite, formato A4 (210 mm x 297 mm), 75g/m2, branco, resma com 500 folhas, destinado ao atendimento das 

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da  Economic.  
2/5 

RS 295,01 



material de expediente (RESMAS) 

Pesquisa iniciada no dia 22/08/2025 12:06 
IP: 191.242.199.216 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Parafso/mA 
CNPJ: 15.976.290/0012-3  
Responsável:  Inter Albuquerque  
Matrícula:  10/2024  pmSJP 

necessidades administrativas dos diversos setores da administração pública municipal. 

Descrição 

Aquisição de caixas de papel sulfite, formato A4 (210 mm x 297 mm), 759/m2, branco, resma com 500 folhas, destinado ao atendimento das 

necessidades administrativas dos diversos setores da administração pública municipal. / PAPEL SULFITE A4 ALCALINO, GRAMATURA 75/M2 - DIMENSÕES 

210MM X 297MM - COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001 EFSC OU CERFLOR E INMETRO - FABRICAÇÃO NACIONAL ESTAMPADO NA EMBALAGEM DO PRODUTO. - 

CAIXA COM 10 PACOTES CONTENDO CADA PACOTE 500 FOLHAS 

Dados 

Data de homologação: 22/07/2025 - 00:00:00 	Modalidade: 	Pregão Eletrônico 	 SRP: NÃo 

Fonte: 	PNCP 	 Código do item: 	- 	 Late/Item: 	1878828 

Identificação: 	000753811 780001 291 00005920251878828 

Quantidade: 400.00 	 Unidade: cX 

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 

Fabricante: 	PNCP Não disponibiliza essa informação. 

Marca: 
	

Modelo: 

Fornecedor 

Razão Social: 	S. F. INAGAKI LTDA 

CNPJ: 	01.802.691/0001-00 

Preço ( PNCP)E 41 

Órgão 

MUNICIPIO DE IGREJA NOVA MUNICIPIO DE IGREJA NOVA 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 

DE IGREJA NOVA - A 

Descrição 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS  MUNICIPALS  DO MUNICÍPIO 

DE IGREJA NOVA - A / Papel para impressão A4 Colorido formatado, tipo: sulfite/apergaminhado/oficio, tamanho (c x 1):297 x 210 mm, gramatura:75 

g/m2, cor: colorido. Caixa com 10 resmas com 500 unidades 

Data de homologação: 16/07/2025 - 00:00:00 	Modalidade: 	Pregão Eletrônico 	 SRP: SIM 

Fonte: 	PNCP 	 Código do item: 	 Lote/Item: 	118 

Identificação: 	00000001224235000014310000242025118 

Quantidade: 271.00 	 Unidade: Cx 

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 

Fabricante: 	PNCP Não disponibiliza essa informação. 

Marca: 
	

Modelo: 

ornecedor  

Razão Social: 	MOURA TRINDADE INFORMATICA EIRELI 

CNPJ: 	33 100 119/0001-95 	Porte: ME 

Preço ( PNCP 51 

Órgão 

MUNICIPIO DE TERRA BOA MUNICIPIO DE TERRA BOA 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA EVENTUAL Aquisição de  materials  de expediente, em atendimento a esta Prefeitura Municipal 

Descrição 

REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA EVENTUAL Aquisição de  materials  de expediente, em atendimento a esta Prefeitura Municipal / Papel sulfite A4, 

formato 210 x 297 mm, 100% branco, gramatura 75 g/m2. Caixa  corn  10 resmas de 500 folhas cada - UNIDADE. 

Data de homologação: 10/07/2025 - 00:00:00 	Modalidade: 	Pregão Eletrônico 	 NÃO 

Fonte: 	PNCP 	 Código do item: 

Identificação: 	00000000757937860001401000127202552 

Quantidade: 315.00 	 Unidade: Unidade 

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 

Fabricante: 	PNCP Não disponibiliza essa informação. 

Marta: 	 Modelo: 

Lote/Item: 	52 

UF: PR 

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia. 
3/.5 

F! isy 

RuBRInA: 

UF: PR 

Porte: ME 

R$ 290,00  

UF: AL 

R$ 25Z03 



material de expediente (RESMAS) 
Pesquisa iniciada no dia 22/08/2025 12:06 

IP: 191.242.199.216 

Prefeitura Municipal de São João do Parafso/MA 
CNPJ: 15.976.290/0012-3 
Responsável: Vitor Albuquerque 

Matricula: 1012024 

Fornecedor 

DA SEMPREBOM COLONELLO - LIVRARIA LIDA 

01 919 321/0001 57 	 Porte: ME 

Razdo Social: 

PMSJP 

FL.(S) 
N°3 ei 
RUBRI'CA  

Prego ( PNCP )( 6] 

Orgdo 

CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA 

Objeto 

[Portal de Compras Públicas] - CAIXAS COM PACOTE DE PAPEL A4 500 FOLHAS. 

Descrição 

[Portal de Compras Públicas] - CAIXAS COM PACOTE DE PAPEL A4 500 FOLHAS. / Papel sulfite A4(210 x 297 mm), grarnatura 75 g/m2, de celulose virgem 

e alta alvura (min. 92%  ISO).  Ideal para impressoras alaser, jato de tinta e copiadoras, com boa absorção e secagem rápida. Pacote com 500 folhas, 10 

resmas por caixa (5.000 folhasno total). Embalagem resistente, protegendo contra umidade e danos. 

Dados 
Data de homologação: 25/06/2025 - 00:00:00 	Modalidade: 	Dispense de Licitação 	 SRP: NAO 
Fonte: 	PNCP 	 Código do item: 	 Lote/Item: 	1 

Identificação: 	00000000000997491000'197100002420251 

Quantidade: 20.00 	 Unidade: Caixa 	 UF: MG 

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 

Fabricante: 	PNCP Não disponibiliza essa informação. 

Marca: 	 Modelo: 

-Fornecedor 

Razão Social: 	UP TUBE  EVENTOS E TECNOLOGIA LIDA 

CN PJ: 	13.297.200/0001-08 	 Porte: ME 

Observações Gerais da Cotação 
Sem Observações 

Laudo da Cotação 
Importante - O Fonte de preços e uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e  sites  de 

domínio amplo. 0 sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e 

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor 

responsável pelo uso e seleção dos preços. 

R$ 300,00  

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia. 
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Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Parafso/MA 
ONPJ: 15.976.290/0012-3  
Responsável:  Visor Albuquerque 

Matrfcula: 10/2024 

material de expediente (RESMAS) 

Pesquisa iniciada no dia 22/08/2025 12:06 
IP: 191242.199.216 

NFORMAÇOES DOS FORNECEDORES 

DA SEMPREBOM COLONELLO - LIVRARIA LTDA 

CNPJ: 
	

0191 9321000157 

EMAIL: 
	

livra haavenida@hotmail.com  

TELEFONE: 
	

(44) 3641-2224 

ENDEREÇO: 
	

AVENIDA BRASIL -908, ZONA UM. TERRA BOA/PR - 87.240-000 

MOURA TRINDADE INFORMATICA EIRELI 

CNPJ: 	 33100119000195  

EMAIL: 	 mouratrindadecomercio@gmall.com  

TELEFONE: 	(82) 3551-5952 

ENDEREÇO: 	R DAMASO DO MONTE -83, CENTRO HISTORICO. PENEDO/AL - 57.200-000 

S. F. INAGAKI LTDA 

CNPJ: 	 01802691000100  

EMAIL: 	 Não Informado 

TELEFONE: 	(44) 3607-1535 

ENDEREÇO: 	AVENIDA  JOSE  MADUREIRA -993, CENTRO  SAO  TOME/PR - 87.220-000 

SUNAB SERVICOS DIVERSOS LTDA 

CNPJ: 	 51573702000286  

EMAIL: 	 vendas@ecopapeis.com.br  

TELEFONE: 	(47) 3081-2870 

ENDEREÇO: 	RUA RAUL DE MELO SENRA FILHO -475, QUADRA131, DISTRITO COMERCIAL E INDUSTRIAL. BILAC/SP - 16.210-000 

TERESINNA MARIA GRAEFF EIRELI 

CNPJ: 	 13779852000170  

EMAIL: 	 bones@luanett.com.lar 

TELEFONE: 	(55) 9941-7092 

ENDEREÇO: 	R LEOPOLDO ROCKENBACH -360, BLOCO 02, CENTRO.  SAO JOSE  DO INHACORA/RS - 98.958-000  

UP TUBE  EVENTOS E TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 	 13297200000108  

EMAIL: 	 contato@exatussolucoes.com.br  

TELEFONE: 	(87) 9951-4120/ (83) 9655-3287 

ENDEREÇO: 	PC MANOEL FLORENTINO DE MEDEIROS - SN, CENTRO. JURU/PB - 58.750-000 

Este relatório atende a 161 65/2021 do Ministério da Economia. 
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OBJETO:Contrataçâo de empresa especializada para o fornecimento de resmas de papel, conforme 
especificações estabelecidas. 

DESCRICis0 QTDE 
ITE 

VALOR UNT 

R$ 	256,97 

São João do Paraiãi5, 22 drAGOSTO de 2025  

c 
Setor de Compras 



+: 
ESTADO DO

01 
 MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 50T0 JOÃO DO PARAISO - MA  

INFO  01.597,629/000723 

GESTÃO 2021 A 2024 

  

DISTRIBUIDORA BRASIL  MEGA  VENDAS  DISTRIBT MORA ORIZON I E COM. DE  PROD.  ALIM. E SERV. 6.0 LIDA MEDIA 

ITEM DescriO) SEGOV SEM LIS SE/REED SEMAS I  !lid.  QTD VL. L  NIT.  VI,. TOTAL ML.  UNIT.  VL. TOTAL  VU. UNIT.  VL. TOTAL ML LNIT. VL. TOTAL VL.  UNIT.  VL. TOTAL 

AGENDA ANUAL 1/4 CAPA DE  NAPA  COO  BIOTA  120 EL  III  IS 47 0 UNO 80 RE 35,00 RS 2.8110.00 RS 411,511 RE 3,240,00 RS 36.75 RS 2.9411,00 RS 102,211 RS 9.170,00 R$ 	53,61 R$ 4.288,80 

ALCOOL ETÍLICO 92 GRAUS  CH  .11110011.1 12 UNID. 55 CX 220 RS 132.1111 PS 29.040.110 RS 111.52_ RE 2.314.40 RS 138,60 RE 30.492.011 R$ 9.79 RS 2.153,60 R$ 	72,73 RE 16.000,60 
ALFINETE DE AÇO 11,13,44minim NUMtRO 29 CX C150 GR 30 30 33 CX 0 RS 19,90 RS 2 71111.1111 RE 9,45 RS 0 1.417,3 -  RS 18,90 RS 2.835,00 RS 10,25 RE 1.537,50 133 	14,15 R$ 2.122,50 

4 ALMOFADA Pt CARIMBO N°113 C/ TINTA AZUL 1511  BO  150 150  UNIT  600 R$ - 17,91 RE 10 740.00 RS 10,71 RS 0.426,00 RS I8R0-  R$ 11 180.110 RE 11,36 RE 0.016,011 RE 	14,69 R$ 8.814,00 
APAGADOR P/ QUADRO BRANCO C/06 FELTROS CX COM 12 UNID. 00 80 CX 160 R$ 96,00 RS 15 360,00 R$ 11,76 RE 1 881,60 RS 1110,80 RE 10.126,110 RE 13,49-  RE 2158,40 R$ 	55,51 RE 8.881,60 

G APAGADOR PI QUADRO NEGRO CO DEPOSITO PARA GIZ  PCT  C/ 12 UM 
.. 	

50 50 CX RE 115 RE II 5110,00 RS 6.86 RS 696,00 RI 120.7 R$ 12.075,00 RE 7.74 774.00 RE 	62,59 R$ 6.259,00 

7 APONTADOR PLÁSTICO  CI  DEPOSITO 024 UNID. 10 10 50 10 CX 80 RE R6.65 RE 6.032.110 RS 32,53 RS 24(92,40 R$ 91,00 --R$ 7.2110,00 RE 33,82 RE 2.705,60 R$ 	61,00 RE 4.880,00 

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES  CI  24 UNIU. 111 10 70  ID  CX 100 RE 56,00 R$ 560(1.00 R$ 6,96-  RE 090.110 RE 58.80 RS 5.880,00 RS 9,74 ' RE 974,00 R$ 	33,38 R$ 3.338,00 

9 ARQUIVO DE MESA 2 ANDARES 23 24 	_  25 25 UNO _94R$ 65,00 RE 8.435,110 RE 56,00 RS 5.544,00 RE 68,25 RE 6,750,73 RS 59,84 RS 5924,16 R$ 	62,27 R$ 6.164,73 

III  ARQUIVO DE MESA 3 ANDARES 24 24 25 25 UND 98 RS 95,00 RE 8.330,00 R$ 82,18 RE 0(153,04 RS 89,25 RS 8.746,50 RS 78,29 RE 7007,52 R$ 	83,67 RE 8,199,66  
II BALÃO TIPO LINGUIÇA Per CASO  UN])  29 29 29 29  PCT  010 RE 39,00 RS 4.524,00 RS 27.90 RS 3,243,30 RS 411,95 RE 4.750,211 RS 24,01 RE 2.877,96 RS 	33,18 R$ 3.848,88 

12 BLOCO Pi RECADO ADESIVO 78 X  Ica  c100  FL  . 	500 _ 500 500 300 1.040 2060 RE 13,90 RE 27.800,00 RE 9,80 RS 19.600,00 RS 14,60 RS 29.200,00 RS 8,5o -RS 17.000,00 R$ 	11,70 R$ 23.400,00 

13 BOMBA  WENCHER  BALÃO30 CM 7 7 7 7 UNO 28 RE 45,00 RS 1260,00 RE 18,06 RE 505,68 RE - 47,25 RS 1.323,00 RS 10,30 RS 540,40 RE 	32,40 R$ 907,20 

14 BORRACHA BRANCA QUADRADA C/4111.18110. 125 110 155 110 CX 500 RS 52,00 R$ 26.000,00 R$ 40,20 RS 20.100,00 RS 54,00 RS 17.300,00 R$ 42,23 RE 21.113.00 RI 	47,26 R$ 23.630,00 -' 

15 BORRACHA DUAS CORES C/ 20 UM 15 	._ IS CX 190 RS 30,00 RE 3.100,00 RS 50,34 RS 5.634,00 RS 30,75 R$ 3.675,00 R$ 03,25 RE 6.325,00 R$ 	48,34 

RE 	37,93 

R$ 

R$ 

4.834,00 

22.758,00  - 16 BORRACHA PONTEIRA  ONO  UNTO 120 190 240 100 CX 600 RE 41,00 RS 24.61111,011 RS 32,86 RE 19 716.1111 RS 43,00 RE 25.800,00 RE 34,80 R$ 20 910,00 

17  CADERNO BROCHURA 48 FIE 417 416 1251 416 UNO MOO RE 16,90 RE 42.250,110 R$ 9,23 RS 211.575.00 RS 17.75 RE 44375,1(0 RS 8,93 RS 22.075,00 R$ 	12,93 R$ 32,325,00 

18 CADERNO BROCHURA 96E13 417 410 1.251 416 UNO _ 2500 RS 22,99 RS 57.475,0(1 RE 11,85_  RE 19 625,00 R$ 24,30 -  RE 00.750,00 RS 11,28 RE 28.2011,00 R$ 	17,61 R$ 44.025,00 

19 CADERNO DE CALIGRAFIA 40  FL  2500 500 UNO 3000 RS 25,00 RS 75.0011,00 RS 17,94 RE 53.820,00 R$ 26,30 RS 78,900,00 RS 17.26 RE 51.780,00 R$ 	21,63 RE 54.890.00 

20 CADERNO DE DESEXH1T96 FLS 1975 Er 2250 11.$ 26,00 RS 50.300,03 RE 30,05RS 68.962,50 RE 27,30 R$ 61.425,00 .RS 35,36 165 70.500,00 RE 	29,83 R$ 67.117,50 

II 
CADERNO DEDESENHO 96 ELS 
(COTA DE-PARTICIPAGÂ0 EXCLUSIVA DE M 	PP/MED 

62 12 UND 0 R$ 	29,83 R$ 22.372,50 

22 CADERNO ESPIRAL 10  MAT,  CAPA DURA 450 UNO,  ,450, R5 55,00 R$ 24.750,00 RE 13,97 RS 6,286,50 RE 55,90 RS 25.155,00 RE 15,0E7 11.$ 6.750,00 R$ 	34,97 R$ 

R$ 
15.736,50 

6,580,00 23 CALCULADORA DO MESA MEDIA 110101105 A PILHA 30 411 70  40 LIXO 100 RE 35,00 RE 71100,00 RE 28,84 RS 5.769,00 RS 30,75 RS 7.350,00 -RE 30,99 RE 0.198,00 R$ 	32,90 

24 CANETA ESFEROGRÁFICA CI50 1.1910. 02 50 88 50 CX 330 RE 79,30 RE 19.675,00 R$ 30,36 RS 7.590,00 -RS 83,50 RE 10.875,00 RS 31,56 RI 70911,90 R$ 	56,23 R$ 19.057 50 

25 CANETA HIDROGRÁFICA 13 CM C/I2 X12 UM CORES VARIADAS 25 20 30 25 CX 900 Rli 75,90 RE RE 59,89  KS  5.989,00 RS 78,75 RE 7.87510 RS 65,13 RS 6.313,00 R$ 	69,69 R$ 0.95900 

26 CAPA PARA ENCADERNAÇÁO FOSCA CIOD UNID. 37 33 900 30  PCT  1000 RS 53,00 _RE 53.000,00 RE 54,06 -IIS 54 600.00 RS 55,05 RE 35.630,100 _ RE 5V0 RE 39,900,00 R$ 	5540 RS 55.800,00 

27 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE Cl 100 LT410. 37 33 900 30  PCT  10011 RE 50,00 RS 50.000,00 RS 54.66 10.$ 54.600,00 RS 51.50 RE 52.300,00 RS 59,90 RS 59.900,00 R$ 	54,27 0$ 54.270,00 

28 CARIMBO AUTOKBOICO N. 20 COM ALMOFADA 80 90 80 80 UND 720 RE 89,90 RS 28.709,011 R$ 63,00 RE 10.160,00 R$ 94,40 RS 30.208,00 RS 68,31 RS 21.859,20 RS 	7990 R$ 25.242 00 

29 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 40 COM ALIFOFADA 70 72 75 72 LIND 289 RE 125,00 RS 36125,00 RE 84,90 RE 24 276010 RS 132,00 R$ 38.148,00 RS 89,12 RE 23.733,0 R$ 107,53 R$ 31.076,17 

30  CLIPS  NIQUELADOS  BO  CX C/ 100 500 525 CX 2100 R$ 0 8,5 -  RS 17.850,00 - RS 0.30 RE 13.230,00 RS 1,95 RS 18.795,00 RS 5,86 RE 12.306,00 R$ 	7,40 R$ 15.540,00 

SI  CLIPS  NIQUELADOSZT CX C/ 100 500 525 550 525 CX 2108 RS 9,50 RS 17.9511,00 RE 5,01 RE 18521,00 RS 8,95 RS 18.795,00 RS 4,77 RE 10.017,00 R$ 	601 R$ 19.301 00 

32  CLIPS  NIQUELADOS 331 CX C/ 59 500 525 550 525 CX 2900 RS 9,50 RS 19 950,011 RS 4,88 RS 10,248,00 RE 9,99 R$ 20.979.00 RS 4,69 -. 0049.00 RE 	7,27 R$ 15.267,00 

33  CLIPS  NIQUELADOS 4/0 CX C/ 50 300 523 5511 525 CX RS 9 50 , 	_1$ 19.950,00 4,99 RS 19,479,00 RS 9.99 RS 1.979.01 R$ 4,59 RE 9.639,00 R$ 	7,27 R$ 15.257,00 

34  CLIPS  NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 400 530 536 534 CX 2000 11$ 9,00 RE 19 000,00 RE 7,13 RS 14.260,00 RS 9,45 R$ '9003,30 RS 6,64 RE 13,280,00 R$ 	8,06 R$ 16.120,00 

35  CLIPS  NIQUELADOS 0,0 CX C/ 23 409 530 536 534 CX 2080 RS 9.50 RE 19.09(11,110 RS 4,13 RE 12.200,9; RS 9,45 RE 18.900,00 RE 5,84 -RS 11.680,00 RE 	771 RS 15.460 00 

36 COLA BASTÃO TUBO 10GR C/ 12 UNID. 100 107 209 lOS CX 520 RS 31,30 RE 16,640,00_ R$ 63,50 RS 33.020.110 RE 34,00 RS 17,080,09 RE 71,18 RS 37221,60 RI 	50,27 R$ 26.140,40 

37 COLA BRANCA 2500 CX C/24 UNID.  SIP  30 CX TOO RE 179,20 RS 17,920,011 RE 150,94 RS 15.694.00 RS 189,00 RE 16,900,00 RE 131,07 RS 18.107,00 R$ 176,55 R$ 17.655 00 

38 COLA BRANCA 900 CX 012 UNID. 20 26 114 	

- 

20 CX RE 48,00 RS 8.040.00 RE 35.31 6.355,90 -  R$ 50,90 RE 9.162.00 RS 40,50 R$ 72011,90 R$ 	03,68 R$ 7.862,00 

39 COLA. COLORIDA 25 GR C.,6 TUBOS CORES SORTIDAS 20 27 213 20 CX M RE 19,60 RE .5.488,110 RE 12,38 RE 3030,40 R$ 20,00 RE 5.600,00 _RS 14,54 RE 4.071,20 RE 	16,76 R$ 4.592,80 

40 COLA.  CUTER  250 C/06 111805  CORPS  SORTIDAS .. 	20 80 20 CX 120 RS 19,99 RS 2.388,00 RE 23,37 RE 2.804,40 RS 211.09 RS 2.400,00 RS 26,34 RE 3.1011,80 R$ 	22,40 R$ 2.688,00 

41 COLA ISOPOR 900 C/00 UNID. 25 150 CX 200 RE 28,00 RE 5.600,00 R$ 39,41 RE 7.882,00 R$ 30,00 RE 0.000.00 RS 45,47 RE 9,094,011 R$ 	35,72 R$ 7,144,00 

42 COLA ISOPOR 2300 C/12 1.0<90. 50 CX RS 246,80 RS 13.574,00 RS 110,05 RE - 11,8132,73 RE 2611,00 RS /4.300.00 RE ' 247,82 RS 13.030,10 R$ 242,67 RE 13.346,85 

43 COLA QUENTE BASTÃO FINO  PCT  C/80  DIM.  10 55 20  PCT  100 RS 59,60 RS 3960,00 RE 50,97 RE 5.1197,00 RE 62,011 RS 0200,00 RE 57,54 RE 5.754,0 R$ 	57,53 R$ 5.753,00 

44 COLA QUENTE BASTÃO GROSSO  PCT  054 UNTO 5 9 56 E  PCT  73 RE 59,60 RS 4.046,00 RS 50,97 RE 3.975.66 RS 62,00-  RS 4.836,00 RE - 57,45 RS 4.431,10 R$ 	57,51 R$ 

R$ 

0.985,78 

4.77900 45 COLA TEC  BOND  200 CX C' 10 UNIDADES 3 5 30 3 CX 39 RS 129,00 RE 5,1131,00 RE 105,00 RE 4.095,00 RS 131,00 RI 5.205,09 RS 121,14 RS 4.724,46 R$ 122,54 

46 COLCIIETE MÉDIO N.10 CX C/72 LIND 25 160 150 165 CX 500 RS 25,00 RS 12.5[10,01) RE 15,11 R$ 7.555,00 RS 26.25 R$ 13.125,00 RS 16,14 RS 8.070,00 R$ 	20,63 R$ 10.315,00 

47 COLCHETE MÉDION. 6 CX 072 UNO. 20 170 170 176 CX 530 RS 23,00 RE 12.190,110 RE 9,73 RS 5.156,90 RS 24,15 RE 12.799,511 RS 10,46 RE 5.543,80 R$ 	1594 R$ 0.92520 

48 COLHERES DESCARTÁVEIS  CI  1000 UND. 25 25 25 25 CX 100 RE 90,110 RE 9.800,110 R$ 4,13 RS 413,110 RE 1112,00 RE 10.200,00 R$ 4,48 2 rI 449,00 R$ 	52,15 R$ 5.215,00 

49 COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 010 ML. CAIXA 2500 MD. 61) 93 64 63 CX 250-  RE 310.01 RE 52,500.00 RS 140,011 RS 33.000,101 RS 220,90 RE 55.001,01/ RE 149,54 ir o 5- 37.135,90 R$ 179 64 R$ 

RI 

44.910,00 

50,250 00  50 COPO DESOARTAVEL CAPACIDADE DE 511ML. CAIXA 5000 LIND). R$ 201,00 

Ft° 



SI CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/ 12 UNID. 10 IN NO CX 365 RS 35.011 RS 12,77550 118 30,97 RB 1.304,05 RI 30.75 RS 2413.75 12$ 33.28 RI 12.147.20 F36 	34,00 R$ 12.410,00 

52 DESTACA TEXTO CX  CI  12 UNID. 20 75 150 75 CX 320 RS 35410 RS I 1.200,00 RS 10.48 RS 5.273,60 RS 36,75 RS 11.760,110 IN 17,37 RS 57184(1 R$ 	26,53 R$ 8.489,60 

53 DVD-13 4.7 GB 5 66 60 LIND 266, RS 6.211 RS 1,640.20 RS 230,51 F35 01.31532 RS 6,50 RS 1.729,00 RS 244,59 RS 65.06004 R$ 121,95 R$ 32.438,70 

54 DVD-RW 4.7 GB REGRAVAVEL 60 75 88 70 CND 293 R$ 14,911 RS 4.305,711 RS R$ 410,20 ItS RS 4401,11(1 RS 1.50 RS 439.50 R$ 	8,45 R$ 2.475,85 

55 ELÁSTICO AMARELO 14` 	Cl COM ,ion1íi6,00 I 000 15 35 35 35 OCT 120 R$ 12.90 RS 1.5451111 RS 11.76 RI I 	411,211 R$ 14,00 RS 1 680,00 RS 12,64 RS (516.3(1 R$ 	12,83 R$ 1.53950 

51 ENVELOPE PARDO 229 X 324' Al pcv uo UNID. 30 65 82 __ 83 OCT 200 R$ 50.011 RS 13.0014E1 RS 44.10 1233 11.40500 RS 52,50 RS 13,650,00 RS 45,84 R$ 11.918.40 R$ 	48,11 RS 12.508,60 

57 ENVELOPE PARDO 240 X 3411- 01=10 07411111UNID 60 60 300 61  PCT  471 RS 55.00 RS 25.9115,011 RS 63,07 RE 29 705,97 R$ 57,00 14$ 26.847,00 R$ 68,58 R$ 32.301,18  FIB 	60,91 R$ 2E688,61. 

58 ENVELOPE PARDO 260 X 360' A3 OCT 0'100 UNID. 40 49 59 511  PCT  193 RS 15110 RS 10 890.111) RB 74.119 RS 14.669,82 R$ 57,00 R$ I 1.206,00 RS 79,54 RS 15,740,93 13$ 	66,41 R$ 13.149,18 

59 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 07 5164 C,11/0 UNID 40 90 60  PCT  246 RS 21,60 RI 5.745.611 RS 17,23 RS 4.583.18 R$ 22,99 R$ 6.111,34 _ R$ 16,03 RS 4.263,98 R$ 	19,46  FIB  5.176,36 

60 ESPIRAL?! ENCARDENAÇÃO  III  MM C150  LINED  70 75 161 	- 70  PCT  376 R$ 5200 _ R$ 19.552,00 RB _ 
41,43 R$ 15 577,68 RS 54,60 R$ 20.520,611 RS 43,06 RS 16.190,56 R$ 	47,77 R$ 17.961,52 

61 ESPIRAL WENCADERNAÇ AO 12 MIN 0011(01  UN ID  20 100 100 100  PCP  320 RS 42.90 R$ 13 728,00 R$ 39.60 RS 12 691,20 RS 45,00 RS 14.400.01/ RS 43.13 RS 13130150 R$ 	42,67 RB 13.654,40 

62 E  STENCIL  A ALCOOL 0114 USID, 9 13 19 10 CX 50 RS 19540 R$ 9.8211,00 R$ 179,17 RI 0.954,511 135 200,00 RS 10.300.00 RS 191,44 RB 9.572,00 R$ 193,25 R$ 9.662,50 

63 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA CX CII 2 UNIO 76 76 76 76 CX 304 R$ 7200 RS 21.858,00 RS 22,29 RS 6774,16 R$ 75,60 135 22 982,40 RS 23,95 RI 72801,90 R$ 	48,46 R$ 14.731,84 

64 ESTILETE  PLASTIC°  LAMINA LARGA  OP CI  12 UNID, 117 112 112 112 CX  448 RS 130,00-R$ 35 040,00 R$ 31,40 1153 14.06730 RS 14,00 RS 37 031,00 RS 34,111 RS 11 254,40 R$ 	57.36 155 25.697,28 

65 EVA COM GLITER 010 UND 389  POP  389 RS 06,50 RS 25 806,50 125 43,73 RS 18.955,97 R$ 69,00 R$ 26.841,1)0 IN 42.24 RS 16 431,36 R$ 	56,62 R$ 22.025,18 

66 EVA SEM GLITER C/ 10  END  973  PCT  90 165 66,00 R$ 64 218,00 RS 19,64 RS 19.109,72 RB 69,00 RS 67 137,00 RS 17.12 RS 16.697.76 R$ 	42,94 RB 41,780,62 

67 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATITA C/ 12 UNID. 20 30 63 37 CX 359 RS 41.40 RS 12.06000 RE 20,87 RS 4.480,50 RS 84,00 RS 12.014,00 RS 26,46 RS 3.969,00 R$ 	55,18 R$ 0.277,00 

68 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM I 411MT  PCT  0/ 20  LED  30 60 98 - 62  PCT  250 RS 7(0 RB 17.5190,010RS 37,46 RI 9.365,00 RS 73,00 RS 10.250,00 RS 40,62 RS 10.155,00 R$ 	55,27 R$ 131317,50 

69 FICA ADESIVA 413ANSPAREN PE 455414 I 45MT  PCT  0/4 UND 1101 100 100 - 100  PCT  40E1 R$ 30,90 RS 12 360,00 RB 19,50 RI 7500,00 RS 32.51) RS 13,000,00 RS 20,09 R$ 8.276,00 R$ 	25,90 R$ 10.360,00 

70 FITA DECORATIVA (5 MM X 50 MT CORES VARIADAS 32 33 343 35 UND 448 R$ 11,90-  RS 5.331.20 RS 7,11 RB 3.181,28 RS 12.50 RS 5.600,011 11$ 7,40 RS 3.40450 Ft5 	9,78 R$ 4,39244 

71 CIE DE CERA  PCT  Cl 12 CX C/ 12 CORES 39 LIND 39 RB 62.20 RS 2.425,00 R$ 77,07 R$ 3005,72 184 65,00 RS 2.535,00 RS 71,71 RS 2.796,69 R$ 	69,00 R$ 2.691,00 

72 GIZ ESCOLAR BRANCO CX 0140 X mipito 60 PALITOS 50 CX 50 RS 273,00 R$ 13,690,00 RS 245,13 R$ 12.250,50 RS 1135,00 RS 14.250,00 R$ 226,07 R$ 11.303,511 R$ 257,30 R$ 12.865,00 

73 02ESCOLAR COLORIDO CX C/40 X 0(11,0 60 PALITOS 30 CX 30 R$ 326,00 RI 9.760,00 11$ 285,67 R$ /3570,10 IN 340,00 R$ 10.200,00 RS 269,25 R$ 8.077,50 R$ 305,23 R$ 9.156,90 

74 0230 DE CERA  POT  012 CX X 12 CORES 500  LEND  500 RS 128,06  RIP  64.000,00  Ft$  108,14 R33 54 070,00 RS 134,00 R$ 67.000.00 RS 124,04 RS 62.020,00 R$ 123,55 R$ 61.775,00 

75 GRAMPEADOR CORPO merinco CAPACIDADE 20  FL  05 105 105 105 UND 420- R$ 29,50 R$ 12.39000_ RS 27,93 RS 11.730,60 RI 35,00 RS 14.700,00  Rs  30,02. RS 12.608,40 R$ 	00,61 R$ 12.856,20 

70 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 30  FL  100 104 104 105 UND 413 RS 49,60 R$ 20.413450 RS 37,25 RS 15.384,25 RS 52,00 R$ 21.476,00 RS 40,39 RS 16.681,07 R$ 	44,81 R$ 18.506 53 

77 GRAMPO P6 GRAMPEADOR 24/6 C/5.11611UNID. 166 185 185 191 .940 721 R$ 15,00 RS 10.815,00 RS 522 RS 3.763,62 RI 15,75 RS 11.155,75 RS 5.34 RB 3994,34 R$ 	10,38 R$ 7.403,98 

71 
GRAMPOS TRILHO  PLASTIC° PCT  C! 50 UNIDADES - CAPACIDADE 

PARA MD FOLHAS 
210 500 1000 500  PCT  10 RS 25,00 RS 55.250,00 RB 15,92 RB 35 163,20 RB 26,25 R$ 58 01250 RS 18.26 RS 40.354,60 R$ 	21,36 R$ 47.205,60 

79 
GRAMPOS TRILHO  PLASTIC° PCT  C! 50 UNIDADES - CAPACIDADE 

PAINA 600 FOLHAS 
141 500 1000 500 OCT 2141 RS 21800 RS 59.948,00 RB 22,69 RS 48.579,29 RS 29,50 RB 63.159,50 RS 25,62 RB 54.852,42 R$ 	26,45 Ft5 56,629,45 

80 JOGO DE ENCAIXE (44 LIND 044. RS 1520 RS 2.620,80 RS 41.86 RS 6,027,84 R.$ 20,00 RS 2.860,00 R$ 45,39 RI 6.536,16 R$ 	31,30 R$ 4.515,84  

III  10G0 EDUCATIVO BANCO IMOBILIAISD 15 5 UND 20 RS 371,00 RS 7500,00 RS 177,14 RS 3.542,00 RS 360,01) RS 7,200,00 RS 187,90 RS 3.758,00 145 275,00 R$ 5.500,00 

02  LAM  DE COR COLOR PEQUENO 117 20 UND RS 8,90 RS 1.219,30 R$ 4,01 RS 549,37 RS 9,99 RS 1368,63 RS 4,30 - RB 589,10 R$ 	6,80 RB 933,60 

83  LAPIS  DE COR INTEIRO  PCT  C/ 12 CX 012 CORES 204 CND 334 RS 54,00 RS 12.636,00 RB 45,81 RS 10.719,54 RS 56,70 R$ 13.267,80 RS 49,23  RIP  11 519,82 R$ 	51,44 RS 12.036,96 

04  LAPIS  PRETO REDONDO N. 2 CX 0/144 ENID. 50 50 566 134 UND .000 R$ 60,06-  RS 48 000.00 RI 47,18 RS 37.744,00 RI 6300 RS 54.400,00 RS 51,16 RS 40.928,00 R$ 	55,34 R$ 44.272,00 

35 LIMPA QUADRO BRANCO  SPRAY  40690 CX 0/6 41241D. 2110 CX .300 R$ 132,20 RS 26.440,00 RS 10931 -RI 21.862,00 RS 138,00 RS 27.600,00 fd 111,913 RS 23.196,00 R$ 123,87 R$ 24.774,00 

36 LIVRO DE ATA 22 X 3) C/1150 PUS 90 1011 371 180 LEM RS 22,00 RS 16.082E0 R$ 13,79 RS 10.080,49 R$ 23110 R$ 16.813,00 R33 12,85 11.1. 9,393,35 R$ 	17,91 RS 13.092,21 

87 LIVRO DE ATA 22 X 31 C/ 100 ELS 04 44 44 44 UND :L79 R$ 28,00 _RS 4.928,00 RS 311,39 R$ 3.588.64 R$ 30,00 RS 5380,00 RI 19,41 RB 3.416,16 R$ 	24,49  FIB  4303,20 

813 LIVRO DE PORTO 22 X 32 050 ELI 50 54 58 53 UND 215 RS 30.00 R$ 6450,0(1 14$ 19,72 115 4.239.80 RS 31,00 RE 6065,00 116 18.97 R$ 4.078,55 R$ 	24,92 R$ 5.31700 

89 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS 151) 150 150 1511 UND 600 RS 35.00 RB 21.110000 RS 40,16 ISS 24.096,00_  Rs  36,59 R$ 21900,10 RS 36,93 R$ 22 15500 R$ 	37,15 R$ 22.290,00 

90 LIVRO 140 PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA 104 PIS 170 173 176 173 INE) 690 R$ 24,00 R$ 16.60800 RS 22,32 RS 15.445,44 RE 25,00 R$ 17 300,00 RS 20,79 RS 14 386,68 R$ 	23,03 R$ 15,93620  

91 MASSA DE MODELAR  PCT  0/12 CX 000(2 UNID. 100 0 CX 109 RB 79,20 RS 8.513,60 RS 80,07 _ RS 8.647,56 RS 83,00 RS 8.904,00 RS 86,05 R$ 9.293,40 R$ 	82,08 R$ 13364,64 

02 MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAM.ASCX C/ 12 UNID. 911 96 102 96 CX 394 R$ 58 RS 22.272,011 RS 41.27 RB 15,847,68 R$ 60,00 RS 23.040,00 R$ 44,75 R$ 17 184,00 R$ 	51,01 R$ 19.587,84 

93 PAPEL 40KG 64 X 96 C51 120  OR  0/11(11  FL  40  PCT  40 12.$ 224,00 RB 13.060,00 197,15 RS 7,886,00 RS 235,00-  RS 9,400,00 R$ 209,17 115 8.36650 R$ 216,33 115 8.653,20 

94 PAPEL ADESIVO A4 64  PCT  64 -RS 32,00 FIS 2.048,00 RS 23,30 RS 1.491,20 R.$ 33,50 RS 3.144,00 RS 24,89 RS 1,592,96 /35 	28,42 R$ 1810538 

95 PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA CX C/ 08 PCI0400  FL  3A CX 38 RS 590,00 R$ 22.420,00 R$ 64,86 RS 2.464,68 RS 615,00 RS 23.370,00 RS 60,71 RS 2.048,00 R$ 334,89 R$ 12.725,82 

96 PAPEL ALMAÇO S/PAUTA CX C/08  PCT  41400  FL  5 CX 5 13$ 520,00 MS 2.000,00 RS 113,01 RS 560,00 RS 542,00 R$ 2.710,00 RS 121,44 104 607,20 R$ 323,06 R$ 1.619,30 

97 PAPEL AUTO ADESIVO ETIQUETA POTES 203  KS  10 2 140 4  PCT  158 R$ 38,90 R$ 514020 R$ 4,26 RS 673,08 RS 40,56-  RS 0399,110 RE 4.52 RS 714,16 R$ 	22,05 R$ 3.483,90 

98 PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CM X 21 MT 50 ROL 50 RS 99,30 RS 4.965,00 R$ 96,72 RS 4.836,00 RS 1154,00 RB 5.200,00 R$ 103,84 RS 5.192,00 R$ 100,97 R$ 5.048,50 

911 PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM 025 =SIAS 39  PCT  39' R$ 93,90_ RS 2.492,10 RS 58,80 RB 2293,20 R$ 07,00,  RS 2.613,00 RS 61,76 RS 2,4013,64 R$ 	62,87 R$ 2.451,93 

1011 PAPEL CARBONO MANUAL AZUL C/ Ill UNID 1 2 340 3 CX 347 RS 88,911 RS 30.840,30 RS 68,26 RS 23 686,22 RS 93,30 R$ 32.375,10 RS 74,02 RS 25.68,1,94 R$ 	81,12 RS 28.148,64 

101 PAPEL CARTA() 48 X 66 CM C(20 FOLHAS 4 90 4  PCT  93 RS 67,00 RS 6561,00 RB 35,95 RS 3.523.10 R$ 70,00 RS 5310,00 RS 38,15 RS 3.738,70 R$ 	52,78 R$ 5.172,44 

102 PAPEL CARTOLINA COMUM 0100 FLS 2 3 90 	

4.  

PCT  00 R$ 50,00 RS 5.00E00 RS 113,63 (1303,110 RS 52,50 12B 5.250,00 RS 11)6,34 RS 10.634,00 R$ 	80,62 115 8.062,00 

103 PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM 0/ 20 EIS 98 PCT  RS 42,90 R$ 4.204.20 FEB 31,33 RS 3.070,34 RS 45,00 RS 4.410,00 RS 29,05 FM 2,856,74 R$ 	37,30 RS 3.63550  

104 PAPEL CELOFONE 80 X  SO  CM 0150 PORIAS 108  PCT  100 RS 71,63-  RS 7732,8(1 RS 41,7(02 6.772,68 RS 75,00 RS 8.100,00 RS 67,99 RS 7.342,92 136 	69,33 RS 7.487,64 

103 PAPEL CREPOM 48 X 2N1 CM C.I40 FOLHAS 4 100 4  PCT TOR  RS 2E00 128 2.160,00 R$ 66,10 RS 7.354,80 R$ 21,011 RS 2.268,00 RS 72,25 IIS 7.003,00 R$ 	45,34 RS 4.896,72 

106 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO pasoic  can  20  folks  59  PCT  59 RS 46 RI 2.849,70 RS 17,30 RS 1.020,70 R$ 50,99 11.5 3.110541 RS 18,49 RS 
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107 PAPEL FOTOGRAFICO p04514  gem  10  ERN EN PCT  104 RS 29,20 R$ 3.113,60 22,76 RS 2,460,24 RS 30,99 R$ 3.346,92 RS 74.40 RB 2
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108 PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM 0/40 FOWAS 98  PCP  98 RS 83,20 RS 8,153,60 RB 73,72 RB 7.224,50 RS 07.00 1133 3.526,00 RS 79,94 RB 7.834,12 R$ 	80,97 R$ 7.935,06 

109 PAPEL MADEIRA AMARELA 66 X 96 Ch1110  OR  C/100 FLS 4 100 4 OCT 108  its  134,50 RS 14.520,00 RS 117,81 RS 12.723,48 RI 14000 RS 15 120,00 RS 125,00 RS 13 500,00 R$ 129,33 R$ 13.967,64 

110 PAPEL MICRO-ONDULADO 50 X 00011  PCT  C/I0  FL  25  PCT  25: RS 59,10 RS 1,477,50 R$ 51,74 RS 1703,5 RS 03,00 RS 1550,03 RS 55,29  Rs  ..,, i  z 11 1.382,25 R$ 	57,03 R$ 1.42573 

1 1 1 PAPEL SEDA 48 X 611 CM 0/100 FOLHAS 137  PCT  7 R$ 45,00 RS 6.165,00 R$ 38,78 RS ,5j1 2.9 RI 47,0(1 35 8439,00 RS 41,60 RS --;.':. 	c, r 5.710,16 R$ 	43,12 R$ 5.907,44 
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112 PAPEL SULFITE A.4 COLORIDO CX C1 25 X 10091,5 0 225 16 CX 257 RE 365 	_ RE 93 	f/ RE 270,52 lOS 09.523.61RE 380,00 RS 97.6611,00 RS 291.32 R$ 	 75313,24 R$ 327,21 R$ 84 092 97 

PAPEL SULFITE A4 COLORIDO CX C/ 15 X 100 91,8
113 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEREPP/ME1) 
75 5 CX 85 R$ 327,21 R$ 2781285 

114 PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CXC/ t110  FL  144 147 147 147 CX 585 R$ 3111,)( RS 193 050.03 05 321 31 _ RE 187 790,85 RS 340.011 ItS 201 825,00 R$ 3400) RE 	 99 245,15 R$ 334,15 R$ 195.477,75 

115  
PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX  CI  3100  FL  

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MElEPP/ 	1) 
48 49 49 49 CX 9 R$ 334,15 R$ 65.159,25 

116 PAPEL SULFITE TAMANHO OFICIO CX C/ 5001  FL  30 80 NO CX 321 RE 350 00 R$ 112 150,110 RI 32,16 RS 11.223,36 RE 362,0) RE ''6.2)2.00 RE 34,16 R$ 	 11.029,36 R$ 194,63 R$ 62.476,23 

117 PAPEL  VERGE ISO  GR C/ 50  FL  3 	__ 460 3  PCP  466 RS 45.110 RE 2(1.9711,113 RS 17,07 RS 7.954,62 R$ 47.333 RE 22 041 80 RS 18,34 R$ 	 8.546,44 R$ 	31,93 R$ 14 879,38 

Ill PASTA AQUA/0 AZ, Al 'CAPA DURA AZUL 20 20 38 20 UND 911-  RS 16.40 RE 1.607.20 RI 20,45 RS 2.004.111 RE 17.50 RI 1.715,110 RS 10,67 R$ 	 1.927,66 R$ 	18,51 185 2.823,96 

119 PASTA AQUI1/0 AZ, Al 'CAPA DURA ; ERDE 20 20 18 20 UND 98 RI 10,70 RS I .036.60 RE 20,45 RE 2.1303,10 R$ 17.513 R$ 1.713,00 RE 19,67 RS 	 1.327,66 R$ 	18,58 R$ 1.820,84 

120 PASTA ARQUIVO POLIONDA CX C/50  MID  120 129 133 120 CX 497 RE 325,00_ RS 161_525.00 RE 415,73 95 206.617,91 R$ 10000 RS 16096003 RE 444,21 R$ 	 22071237 RE 381,24 R$ 189 476,28 

121 
PASTA ARQUIVO POLIONDA CX 050  HOD  

(COTA DE PARTICIPACAO EXCLUSIVA DE 	IEPP/MED 
40 41 44 40 CX 165 R$ 381,24 R$ 62 900,60 

122 PASTA AZ LOMBO ESTREITO CX 02011NID 97 47 59 40 CX 191 RE 334,00 RS 6379406 R$ 409,02 R$ 78 122,82 RS 350,110 RE 66.850,00 RS 389,99 RS 	 74488,09 R$ 370,75 05 70.813,25 

123 
PASTA AZ LOMBO ESTREITO CX  CI  211111,11D 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSD'A DE MEIEPPIMED 
16 19 1 CX 63 R$ 37D75 R$ 23.357,25 

124 PASTA AZ LOMBO LARGO CX CI 20 [11‘11) 6B 70 70 70 CX 278 R$ 368,00 - R$ 102 304,09 36 RE 100 880.64 RE 136,00 RS 107 30100 R$ 41 	02 RE 	 113 707,56 R$ 381,48 RE 106 051,44 

125  PASTA AZ  LOMB°  LARGO CX 020 03.10 
(COTA DE PARTICEPACAO EXCLUSIVA DE 	PP, I 

2 23 24 23 CX 92 R$ 381,48 R$ 35 096,16 

126 PASTA CATALOGO C/ 0511 ENVELOPES3PICIO CARA PRETA 16 16 16 16  UNIT  64 R$ 22,16 RE 1.419,24 RS 17,79 RE I 138 56 RE 23,00 R$ 1.472,110 RE 18.88 RE 	 1.208,32 R$ 	20,46 R$ 1.309,49 

127 PASTA CATALOGO  CI  100 ENVELOPESOEICIO CAPA PRETA 300 304 311 3112 LIND 1297 R$ 32,90 RE 40 039,30 RS 27,23 R$ 33.130,91 R$ 34,99 RS 42.582,93 RS 29,10 RE 	 35 414,70 RE 	31,06 R$ 37.800,02 

128 PASTA GRAMPO PLASTICA  TRICE°  PL‘STICO  PCT  C/ 10  UN  335 333 334 332  PCT  _ 1334 ES 62,90 RS _36,05 13.9130,611 RS RS 4140 	70 R$ 66,00-12$ 08.044,00 RS 38,74 RI 	 21.679,16 R$ 	50,92 R$ 67 927,28  

ID  PAI IA PAPELÃO COM ELASTICO  TAM  OFICIO  PCT  020 225 233 239_ 233  PCT  930 R$ 63,211 R$ 58 776,00 RE 60.82  Rs  64 002,60 RS 66,00 RI 6138000 R$ 7442 RS 	 69 396,60 R$ 	58,16 RE 63.388,80 

130 
PASTA PAPELÃO COM ELASTICO  TAM  °PICO FCC/I1 
(COTA DE PARTICIPACÃO EXCLUSEA DE METEPPrMED 

75 77 80 77  PCT  309 R$ 	68,16 05 21.061,44 

131 PASTA PAPELÃO COM FERRO CX Cl 2111INID 120 122 122 123 CX 407 ES 59,30 R$ 28.970,]) 95 46,12 RE 22 460,44 RS 62,00 RI 30.194,00 RS 48.93 RS 	 23.020,0] R$ 	54,09 RE 26.341,83 

132 PASTA PLÁSTICA 0E100 C/ELA0TICOTRANSPARENT6  PCT  C/ 10 100 100 11111 MI  PCT  0 41,60_ RI 16.6431,00 05 29,40 RE I I 760,00 RE 43.00 RE 17.200,00 RS 31,41 RS 	 11.564,13) R$ 	36,35 R$ 14.540,00 

133 PASTA POLIONDA 35 CM CX 050 UNI). 25 50 75 50 CX 90 RS 202,00 R$ 30.400,0) RE 299,02 RS 59 804,00 R$ 306.00 R$ 61 200,00 RS 264.88 -RS 52.976,00 0$ 290,48 RE 50.006,00 

134 PASTA POLIONDA 55 CM CX C./ 50 UM 25 50 75 5) cx 200 ES 345.00 RS 60.000,011 RE 341,24 RS 68.248,00 12.$ 362,00 RS 72 400,00 R$ 302,75 RS 	 60.550,00 R$ 337,75 R$ 67.510,00 

135 PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO 050 UNID 75 75 75 79 CX 3011 222,00 RS 96.600,00 R$ 247,87 RS, 74 361,011 RA 233,110 RS 69.9031,00 RE 26239 R$ 	 78.897,00 R$ 241,47 RS 72 441,00 

136 PERCE4E10 LANTONADO CX C/100 UR1D. 160 - 161 161 160 CX 642 RE 12,00 R$ 7,7)4,00 RE 5,78 RS 3.713,79 RS 12,99 R$ 0.33050 R$ 6,18 R$ 	 3.967,56 R$ 	9,24 R$ 5.932,08 

137 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/ 20 EL 140 142 142 141 UNO 565 R$ 38,10 R$ 21.526,50 RE 29,70 R$ 10.825,70 RS 40,00 RE 22.600,6)1 R$ 32,1/0 RS 	 19.080,00 RE 	30,97 RE 19.758,05 

138 PERFLRADOR CORP() METÁLICO CAPACIDADE P/ 22  Ft  129 129 120 129 LIND 316 RE 39,20_ R$ 20.227.20 RE 32,47 RE 16.754,52 RS 41,10 RS 11.414,0) RS 35,20 RS 	 19.163,211 R$ 	37,09 R$ 19.138,44 

139 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/I2  FL  140 155 130 UNO 553 RE 23,30 R$ 12.931,50_ ES 15,13 95 9.5316,13 12$ 24,50 RS 13 597,5) RS 16,27 -RS 9.029,05 R$ 	19,85 R$ 11.016,75 

140 PILHA ALCALINA GRANDE IA  PCT  0 'i UND 6) 70 65 65  "CT  260 RE 9,9) RE 5.174,110 RS 19,27 RE 5.019,19 R$ 20,90 ILS 5.451,4) R$ 16,30 RS 	 4360,09 R$ 	19,24 R$ 5.002,40 

141 PILHA ALCALINA MEDIA 2A  PCT  C/ 2 MD 20 80 50 _ 	_ 50  PCT  200 R$ 6,90 RS 1.3311,00 RS 5,44 R$ '.090,0/ RE 7,25 R$ 1.456,00 R$ 4,82 RS 	 964,00 05 	6,10 R$ 1.220,00 

142 PILHA ALCALINA PEQUENA 3A  PCT  C/12  UN  (PALITO) 50 MI 60 70  PCT  281 RE 5,90 RS '.057,9) R$ 4,08 RE 1146,40 R$ 6,20 RS 1.742,20 RS 4,24 RS 	 1.191,44 R$ 	5,11 R$ 1.435,91 

143 PINCEL ATOMICO ESCRITA GROSSA CR 011  UN  14 15 103 I O CX 250 RS 41,70 RS 10.425,00 RS 39,70 R$ 9.923,0) RE 44,00 RE 11.0130,130 RS 42,13 RS 	 10 532,50 RS 	41,88 135 10.470,00 

144 PINCEL DE PELO REDONDO N° 10  PCT  C112 UND 14 15 150  PCT  200 RS 30,90 RE 7.98)1,6)] RS 47,10 RS 9.420,00 R$ 42,00_R$ 8.400,00_ RS 50,32 R$ 	 10.064,00 R$ 	44,83 R$ 0.901,00 

145 PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 AM 199 CX 089 RS 97,00 R$ 13.333,60 RE 59,19 RS 9.3)4,0] ES 101,00 RS 19.089,00 RS 54,04 R$ 	 10.213,56 R$ 	75,58 R$ 14.284,62 

146 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40 W 8 20 50 	- 20 UND 90 ES 35,00 RE 9.430,93] RS 28,70 RI 2912,60 R$ 36,75 RS 3.601,30 RS 31.12 RS 	 3.049,76 R$ 	32,89 R$ 3.223,22 

147 PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 10W 8 2) 50 20 UND-  93 R$ 31,00 R$ 3.1138,011 RS 21,07 RE 2.964,06 RS 32,50 RS 3.185,00 R$ 22.36 R$ 	 2.181,28 R$ 	26,73 R$ 2.619,54 

148 PLACADO E.V A 40 X 48 CM C/I0 F1.5 200 50  PCT  250 RS 24,50 RE 6.115.00 RS 21.32 R$ 5.330,0)] R$ 23.75 RS 3.937,50 R$ 22,78 RS 	 5.6)5,0) R$ 	23,09 R$ 5.772,50 

149 PLACA DE E.V A  OUTER  40 X 43 CM CIO PUS 50 CX _ 50 RS 52,60 RE 3.030,)0 RS 41.24 RS 2.112,00 R$ 55,25 RS 2.761,50 RE 43,39 RS 	 1.269,30 R$ 	48,87 RE 2.403,50 

150 PLACA DE ISOPOR 10 MM  PCT  C/16 UND 49 PC]' 49 R$ 180,110 R$ 3.020,00 RS 172,60 RS 8.457,40 RS 189,00 RE 0.261.00 RS 159,18 R$ 	 7.799,82 R$ 175,20 9$ 0.504,80 

PLACA DE 1SOPOR 15 MM  PCT  C/ no  minim,  16 UNID 48  PCT  48 ES 180,0) R$ 0440,0) RE 168,89 RS 8.106,71 RS 189,110 RS 9071,0) RS 159,13 RS 	 7.440,64 R$ 174,27 R$ 8 364 96 

152 PLACADO ISOPOR 20 MM  PCT  014 UNIO 50 UND 50 95 180,0) RE 03100,011 RE 170,08 ES 8.504,0) RS 189,00 RS 9.490,0) RS 159,18 RE 	 7.959,00 R$ 174,57 R$ 0.728,50 

153 PLACADO ISOPOR 15 SIM  PCT  C/I 11.000. 70 UND 78 RS 190,00 RS 14.0431,0) ES 171,07 RE 13.343,46 FLS 189,00 RS 14 742,00 R$ 159,19 RE 	 12 416,04 R$ 174,81 R$ 13.635,18 

154 PLACADO ISOPOR 40 MM  PCP  05 UNIR 132  PCT  132 RS 164,00 R$ 21.640,0) RE 172,60 ES 22.783,20 121, 172,00 12.$ 22.7134,00 RS 159,18 RS 	 21.1111,76 R$ 166,95 R$ 22.037,40 

155 PO PARA TONNER -  BROTHER  c/ 2 wudnics !kg coda 20 25 28 25 CX 98 RS 182.00 R$ 17.030,1131 RS 286,10 R$ 28 077,00_ R$ 191,00 RS 10.718,))  Ed  303,97 RS 	 29.709,06 R$ 240,87 R$ 23.605,26 

156 PORTA CARIMBO METÁLICO CAPACIDADE il CARIMBOS 60 62 66 62 UND 230 RS 38.96 RE 9.725,00 RE 57 81 . 	_ 14 452 50 R$ 413,00 R$ 10 0011,011 ES 61,77 RS 	 13.442,30 R$ 	09,62 RE 12.405,00 

157 PORTA CRACHA PLÁSTICO HORIZONTAL C/PRENDEDOR  III  X 7 CM 6 1900 1000 1000  UNIT  3961 ES 1,95 ES 7.723,95 RI 1,65 RS 6.333,63 RE 2,05 RE 8.120,05 RS - 1,78 RE 	 7350,58 RE 	1,86 R$ 7.987,40 

159 PORTA CRACHÁ PLÁSTICO VERTICAL° PRENDEDOR 10 X 7 CM 61 19110 	.. 1000 1000 UND 3961 11.$ 1,95 R$ 7 723,95 RS 2,07 RS 8.193,17 RE 2,05 RS 8.120,05 R$ 2,25 RS 	 8 912 25 R$ 	2,08 R$ 8.238,88 

159 PORTA 0131ETOS COM 3 DIV1SÕRIAS 311 32 34 II UND 7 45,00 RS 5.715,00 RS 15,62 RS '983,74 RS 47,25 RS 6.000,75 RS 16,58 RE 	 2.1)5,69 R$ 	31,11 R$ 3.910,97 

160 PRANUNOFA ACRÍLICO CIPRENDEDDA DE FERRO 30 35 37 35 UND 137 RE 29,90 RS 4.096,30 RS 24,89 RS 3.4]E,93 RS 31,40 RS 4.301,01 R$ 21,70 RS 	 1.971,9) R$ 	26,97 RE 3.694,89 

161 PRANCHETA EM ACRILICO TAMANHO 4-4 CO PRENDEDOR PLÁSTICO a) 60 59 56 CND 226 RE 19,96 R$ 4.727,50 RS 23,32 RS 9.399,50 RS 31.40 RS 7.005,0) RS 21,10 RS 	 4.747,50 RE 	26,56 RE 5.976,00 

162 PRANCHETA MDF CO PRENDEDOR DE FERRO 20 24 23 26 UND 93 RE 12,30 R$ 1.143,91 R$ 8,14 RS 757,02 RS 12,99 R$ 1200,07 RS 7,22 R$ 	 671,46 R$ 	10,16 RE 944,88 

163 PRANCHETA OFICIO EM  MOP  PRENDEDOR METALICO 14 14 14 14 CND 56 93 12,30 R$ 680,60 RE 6,27 RS 351,12 RS 12,99 RE 727,44 RS 6,65 R$ 	 372,40 RE 	9,55 R$ 530,80 

164 PRATOS 0ESCARTÁVE1S FUNDOS 21 c1103  500  mid  10 15 15 IS CX 59 RE 190,031 ES I I 210,00 RS 146,97 RE 14.57123 RS 199,00 RS I I 741,00 R$ 265,13 RS 	 15.042,47 RE 225,28 R$ 13.291,52 

161 PRATOS DESCARTÁVEIS GRANDES  PRE)  CM C/ 400.1140 20 20 20 20 CX 80 RI 104,00 R$ - 16.320,110 RS 192,59 RE 13.4)7,20 RS 214,00 RS 17.119,00 RS 202,30 RS 	 16.194,0) R$ 203,22 R$ 16.257,60 

166 PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS POIS 05110 UM/ 20 20 20 20 CX 8) RS 205,00 ES 36.4)0,00 RS 1114,86 RS 8.389,81 RS 215,00 R$ 17.2)0,00 RE 113,70 RS 	 9396,0) R$ 159,64 R$ 12.771,20  



187  

(READRS) 	ISRANCO 	150 	X 	1.262.1 	2.10.212 	NIA  DLIR 1 	Masecisis 	'2819 	, 

Faiv...•2819  COI  *WEI do,  R  •IC  .;111:11 do slto LsnsicLads - Pustum 18,9,8  L'S 	47  Ilia  

saslidads - 	RscHic cacau,  cam  msrznarcs espLviScos 	pals  889198  Sian.,  
Llolths. 8 	- Prs...ricia st8 niarleirs de pmas-188988,180 ss,  ennead,  sara usaio, 

1.8.0110,,Se 5 8,8018rnoto hrillont7 Dimv.s...cs - Álisrx 	120siu - IsvÁtra: 1 S0.00 

889, 

 

1075222 _  

1,51) 59 R? 2  Á.I.0  R5 18.600 00 R5 212.36 00 2  905.04  P $ 	21.01G RS ;0 ./,s,,00 Ees [95729 17.111)11P.$ 209,43 R$ 18.637,49 

ico 

QUA  DRO DP  ANC°  NI 	DU 	DR  L. 
CARACTERISTICAS - 1.173 dai. 911 Li 	all  6, 	9  alp.  J 	Ss 	lan  
IN's,  4fi11,41, fail/ sis maL62. 	 9 	[mala L;VdoaplLa, 

IIIIMIClide 	Uffil,r 411.11,S .“.111:2i.pl 	 V.: 
assodsi sons  fuse Lin  larts 011(1,11:d:1 	 rL9d8  
prat  ( s ent  Lots  .3 (i),(Ji LIO  Nolan,  NI 	s7 

72  UNIT  12 RS 79.50 12$ 2 ?4 	11 RS i.913.7(1 R.S. 08.0.! RS. 2 658.90 R2, 9977 RI 1 784.00 9$ 	1.0„53 05 2.229,96 

169 QUADRO DE FELTRO MOLDURA MADEIRA 60 X 90CM II UND 91 RI 1111,03 RS 10 010,00 R$ 10712 RS 9611.62 RS 115610 RS 111.465.00 RI 102.64 RI 9.340,24 9$ 108,87 R$ 9 .907,17  

170 QUADRO VERDE 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA UNO 120 RI 195,00 RS 23.4110,00 RI 141,55 RS 16.906.00 R$ 204.110 R$ 24.480,00 RE 136,16 RS 16.339.20 R$ 169,18 R$ 20.301,60 

171 REABASTECEDOR P1 PINCEL ATÓMICO 40 ML C/12 1.11110.  SIT III  161  III  CX 433 R$ 80,50 RI 33.753,50 RI 00,10 _ RS 84 648.66 R$ 93,00 RI 40 269.00 RI 84,91 RS 36.766.03 RS 	86,86 0$ 37.610,30  

172 REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADROBRANCO 211 MI, CX C/12 UNID 100 CX 1110 RI 77,50 RS 770112111 R$ 61,60 RS 6160,00 R$ 81,00 
_ 

RE 8.100,00 RE 65,02 RS 6.582.011 R$ 	71,48 R$ 7.198,00 

173 REGUA  PLASTICS  TRANSPARENTE 30CM  CI  25 811 85 105 616  PCT  350 R$ 25,110 R$ 0.750.00 RI 30,90 RS i0.315,00 RI 26,25 RS 9.187,50 RE 33,21 RI 11.623,55 R$ 	28,84 R5 10.099,00 

174 REGUA PLASTICA TRANSPARENTE 50191 Cio]] UNO 12 U 103 10  PCT  137 RI 35.00 RI 4.705,00 RS 41,30 RS 5.658.10 RE 36,75 RE 7.034,75 RI 44,78 RI 6131.31, R$ 	39,45 R$ 5.406,02 

173 T.N.T. ROLO CaSil MT 50 LIND 50 RS 185,50 RI 9275,00 -RE 06,73 _ RS 4.836,50 RE 194.00 RE 9.70600 RI 1112.03 R$ 5.131,50 R$ 144,72 R$ 7.236,00 

176 TABUADA ESCOLAR PEQUENA C/50  HIED.  70  PCT  78 RI 198,50 RI 15.483.00 RS 2,10 RS 163,80 RS 208,011 RE 16.224,00 RS 2,24 R$ 174,72 RS 102,71 R$ 8.011,38 

177 TESOURA ESCOLAR INOX 13  CMS,  POSTA C112 UNIU. 100  PCT  100 RE 60,00 RI 6.000,00 RE 45,51 RS 4.551,00 RS 63,00 RS 6.300.00 RS 47.81 RE 4761,110 R$ 	54,08 R$ 5.408,00 

178 TESOURA MULTIUSOINOX CABO PLÁSTICO 21 CM CX C/ 12 UNTO. 4 5 86 5 LIND 100 RE 17,00 185 1.700,00 RE 125,31 RS 12.531,00 RE 17,85 RS 1.785,011 RS 130.26 RS 13.026,63 R$ 	72,61 R$ 7.261,00 

170 TINTA GUACHE 15 ML C/06 UNTO. CORES VARIADAS _ 108  CH  108 RS 16,90 11$ 1.825,20 RE 5,11 RS 551,88 RI 17,75 RS 1917,00 RS 5,42 RS 585,36 R$ 	11,30 R$ 1.220,40 

1811 TINTA GUACHE C/06 UNIDADES H 250811 140 LIND _ . 	_ 140 RE 59. R$ 8.2E18,00 RE 61,99 RS 8.678,60 RS 62,00 RS 8.680,00 RI 66,24 RS 9.273,60 R$ 	62,36 R$ 8,730,40 

101 TINTA P/ ALM/HI/ADA DE CARIMBO  co,  "o'níauano4o ML CX CA 12 411 42 48 40 CX 170 RE 92,74 RI 15.765.811 RI 59 40 , _RI 10.098,00 11.$ 97,1111-  RS 16.490,00 RB 63,84 RS 10.852,80 0$ 	78,25 9$ 13.302,50 

182 TINTA P/ TECIDO 37 ML CX C/ 12  ONO  25 25 21  CH  1011-  RS 83,20 R$ 8.320,00 RS 112,46 RI 11.240,0 R$ 87,00 R$ 8.700,00 RE 121,94 RI 12 194,00 R$ 101,15 R$ 10.115,00 

183 
 

TINTA PARA IMPRESSORA  EPSON  .  Oil roll  lima  pars  impressora  Epson  

original 400111 70adeada frascIXEsop aohnk L3250) 

35  55 
35 35  KIT  140 RE 307.90 RS 54.306,011 RS 399,29 RI 55.900,6 0 R$ 395,00 R$ 55.300,00 RE 346,08 RI 48 451.20 8$ 382,07 0$ 53.459,80 

184 
TINTA PARA IMPRESSORA  HP' Kit  reIl 1101113111 impressora  HP origin&  4 

cores 100811 nada frasco 
15 23 15  Ka  6$ R$ 262,63 8$ 15.737,80 

185 
TOTEM  DISPLAY  SUPORTE PARA ALCOOL EM GEL SEM COLOCAR AS 
1812101 -12111m s 25ens 112.010 do  MOP  

10 10 5 L711) 30 RI 470.00 RS 14.1011.00 RS 609.69 RE 11.290,70 RE 485,00 RS 14.550,00 RS 640,43 R$ 19.212,90 11$ 551,28 R$ 15.538,40 

186 VISOR EETIQUETA BRANCO C/50 UM 50 50 50 CX 200 - RI 29,60 RS 5.920,00 RI 14,45 RE 2650,00 53 31,00 RS 6.200,00 RS 15,02 R$ 3.004,00 R$ 	22,52 R$ 4.504,00 

187 
PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, COR BRONCA  PCT 	11  FL.  CX  COM 10 	 " 

450 
PCT  

0$ 256,97 9$ 115.636,50  

188 
PAPEL SULFITE, Al, 75 0/112. COR BRONCA  PCT  . 500  FL. CH  COM 10 	

30 
PCTLCOTA DE PARTICIPACAO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

0$ 256,97 9$ 38.545,50 

VALOR TOTAL 
	

R$ 3.802.550,59  
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Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário de Governo e Planejamento 

Para conhecimento e autorização 

São João do Paraíso (MA), 18 de agosto de 2025. 

Ydtrt 
PORO VIANA ARRUDA 

Diretor Municipal do Departamento de Compras 
Portaria no 024/2025 
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5. DESCRICAO DA SOLUÇÃO 

Solução mais viável para a contratação seria a cotação dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante Processo 

ticitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de aquisição de bens de consumo diário. 
Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Prego por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema 

que se faz mais vantajoso a Secretaria Municipal de Governo em virtude de vincular a Administração total, logo podendo 

viabilizar as contratações conforme as necessidades. 
An4s realizada da Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar a entrega mediante solicitação conforme o prazo de 

ega a ser definido no termo de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições 

determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo coma listagem de itens adquiridos. 

licitivas: A identificação no pii$1 
serviço  Descrição Ida soltaó-f 2 Quantidade necessaria de produtos ou  

a daaa,c5araer 
sAescrt timans91,4:0 

1. IDENTIFICAÇADDOREQUISITANTE  

Secretaria / Órgão auxiliar: 
SECRETRIA 	MUNICIPAL 

PLANEJAMENTO 

DE GOVERNO E Unidade 

Administrativa: 
Departamento de Compras 

Nome do requisitante: PEDRO VIANA ARRUDA Cargo/Função: 
Diretor 	Municipal 
Departamento de Compras  

do 

E-mail: Telefone(s): 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-MA, visando atender de forma continua e eficiente as demandas das diversas 

secretarias, necessita da aquisição de materiais de expediente para suprir as atividades administrativas. Esses materiais 

são fundamentais para o desempenho das rotinas diárias, contribuindo para a manutenção do ambiente de trabalho e 
, 	3ntindo a execução eficaz dos serviços públicos. 
Os materiais de consumo de expediente, como papel, canetas, pastas e outros itens, são essenciais para o funcionamento 

administrativo da Prefeitura. A falta desses insumos compromete diretamente a qualidade dos serviços prestados, pois 
impacta atividades como o atendimento ao público, o processamento de documentos e a comunicação interna e externa. 

A aquisição de materiais de expediente, portanto, visa assegurar que cada setor da Prefeitura esteja plenamente 

abastecido para o desempenho de suas funções. 
0 processo de aquisição permitirá que a administração pública centralize as demandas, facilitando o controle e o 
acompanhamento dos itens utilizados, e assegurando que todos os setores contem com os insumos necessários para a 

realização das suas funções, sempre em conformidade com as normas e diretrizes administrativas estabelecidas. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO 	OU NECESSIDADE 

PREFEITURA DE 
SÃO JOÃO DO 

PARA 
Construindo lima Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PAFtAISO — MA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

PEVISJP 

FL.(9) 
j.  

RO BR [CA: 
( 

41. 

4.. JUSTIFICATIVA DA NrCESSIDADF- 

GRAUDE'PRIORIDADE a/14-(X) 41-T4  

0 grau de prioridade foi classificado como MÉDIO, haja visto que a aquisição desses itens impacta diretamente na execução 
das atividades diárias exercidas pelos servidores municipais no atendimento ao público como também no desempenho de 
serviços burocráticos já que servem para emissao direta de documentos e relatórios em gerais. 

Notas explicativas: justificativa deve:Oritert-
tmattvaçffatiaTebntratnaP 
,os fundamentos para a contratação, :1411Ória 
TserviguTbuTatfOrsigkei do  bênt; 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ns 150, Centro, Sio João do Paraiso, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA  
SAO  JOÃO DO,„. 

PARAIS 

1.A FISCA 
gPqMkM.B.F*PkgEt 
ZAÇÃO 

:CESSARIO O RESPONSAV DE PLANEJAMENTO DA CONTRATA 

FONTE DE RECURSO 

Em licitações para registro de prego não é necessário indicar dotação orçamentária, o que somente  sera  exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme disciplina o  Art.  17 do decreto n2 11.462, de 31 de março 

de 2023. 

iviembro Nome Titular CPF/Ato nomeação ATRIBUIÇÃO 

Integrante Requisitante PEDRO VIANA ARRUDA 
Portaria n9 

024/2025  
Diretor Dpt. De Compras 

Integrante Requisitante ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Portaria n9  

001/2025  
Secretário de Governo e Planejamento 

Integrante Requisitante ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Portaria n2 002-

B/2025 
Agente de Contratação (resp. pela condução da licitação)  

SERA  NECESSÁRIO AUXÍLIO DE  AREA  TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO ETP? 	SIM ( ) NÃO ( X) 

Nota Explicativa: Se necessário o ETP poderá ser elaborado pelo com auxilio de área técnica especializada.  

S. RESULTADOS A 

Com a aquisição de materiais de expediente por meio de pregão presencial e a criação de uma ATA de registro de pregos, 

a Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso-MA pretende alcançar os seguintes resultados: 

Suprimento Adequado das Demandas Internas; 
Reduc5o de Custos e Eficiência na Gest5o de Recursos; 
Melhoria no Controle e Transparência do Consumo de Materiais; 
Cumprimento das Normas e Diretrizes da Lei rt2  14.133/2021. 

Construando Utna Nova Hisitarta 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

7,77g¡SiP 

FL(S) 
N° (LI—
RtIBRICN 

Sao Joao do  Paraíso  — MA, 18 de  agosto  de 2025 

17i 	RO VIANA ARRUDA 

Diretor Municipal do Departamento de Compras 

Portaria n2 024/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2 150, Centro, Sio logo do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃÕ  ipÃÕooAaAísc_ 

(Processo Administrativo n° 097/2025-PMSJP) 

TERMO DE RE REFERE 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

MEDIA ARITIMETICA DOS 

PREÇOS 

ITEM Descrição QTD VI.  UNIT.  Vi. TOTAL 

1 AGENDA ANUAL 1/4 CAPA DE  NAPA  COR PRETA 120  FL  80 R$ 53,61 R$ 4.288,80 

2 ALCOOL ETÍLICO 92 GRAUS C/1.000 ML X 12 UNID. 220 R$ 72,73 R$ 16.000,60 

3 ALFINETE DE AÇO tamanho mínimo NUMERO 29 CX C/50 GR 150 R$ 14,15 R$ 2.122,50 

4 ALMOFADA P/ CARIMBO Nr 03 C/ TINTA AZUL 600 R$ 14,69 R$ 8.814,00 

5 APAGADOR P/ QUADRO BRANCO Cl 06 FELTROS CX COM 12 UNID. 160 R$ 55,51 R$ 8.881,60 

6 APAGADOR P/ QUADRO NEGRO C/ DEPOSITO PARA GIZ  PCT  C/ 12 UM 100 R$ 62,59 R$ 6.259,00 

7 APONTADOR PLÁSTICO C/ DEPOSITO C/ 24 UNID. 80 R$ 61,00 R$ 4.880,00 

8 APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/ 24 UNID. 100 R$ 33,38 R$ 3.338,00 

9 ARQUIVO DE MESA 2 ANDARES 99 R$ 62,27 R$ 6.164,73 

10 ARQUIVO DE MESA 3 ANDARES 98 R$ 83,67 R$ 8.199,66 

11 BALÃO TIPO LINGUIÇA Po-  Cl 50 UND 116 R$ 33,18 R$ 3.848,88 

12 BLOCO P/ RECADO ADESIVO 76 X 102 C/ 100  FL  2000 R$ 11,70 R$ 23.400,00 

13 BOMBA P/ ENCHER BALÃO 30 CM 28 R$ 32,40 R$ 907,20 

14 BORRACHA BRANCA QUADRADA C/40 UNID. 500 R$ 47,26 R$ 23.630,00 

15 BORRACHA DUAS CORES Cl 20 UM 100 R$ 48,34 R$ 4.834,00 

16 BORRACHA PONTEIRA C/100 UNID 600 R$ 37,93 R$ 22.758,00 
4
( 

17 CADERNO BROCHURA 48 FLS 2500 R$ 12,93 R$ 32.325,00 1‘  

18 CADERNO BROCHURA 96E15 2500 R$ 17,61 R$ 44.025,00 

19 CADERNO DE CALIGRAFIA 40  FL  3000 R$ 21,63 R$ 64.890,00 

20 CADERNO DE DESENHO 96 FLS 2250 R$ 29,83 R$ 67.117,50 

21 
CADERNO 	DE 	DESENHO 	96 	FLS 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 
750 R$ 29,83 R$ 22.372,50 

22 CADERNO ESPIRAL 10  MAT.  CAPA DORA 450 R$ 34,97 R$ 15.736,50 

23 CALCULADORA DE MESA MEDIA 12 DÍGITOS Ak PILHA 200 R$ 32,90 R$ 6.580,00 

24 CANETA ESFEROGRÁFICA C/50 UNID. 250 R$ 56,23 R$ 14.057,50 

25 CANETA HIDROGRÁFICA 13 CM C/12 X 12 UM CORES VARIADAS 100 R$ 69,69 R$ 6.969,00 

26 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA Cl 100 UNID. 1000 R$ 55,80 R$ 55.800,00 

27 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE C/ 100 UNID. 1000 R$ 54,27 R$ 54.270,00 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNRI: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio,  nã  150, Centro, 55o João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



PREFITURA 

SAO  JOÃO  DO  

PARAI  SO 
Constrainer°  Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

28 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 20 COM ALMOFADA 320 R$ 	78,90 R$ 	25.248,00 

29 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 40 COM ALMOFADA 289 R$ 107,53 R$ 	31.076,17 

30  CLIPS  NIQUELADOS 1/0 CX C/ 100 2100 R$ 	7,40 R$ 	15.540,00 

31  CLIPS  NIQUELADOS 2/0 CX C/ 100 2100 R$ 	6,81 R$ 	14.301,00 

32  CLIPS  NIQUELADOS 3/0 CX C/ 50 2100 R$ 	7,27 R$ 	15.267,130 

33  CLIPS  NIQUELADOS 4/0 CX C/ 50 2100 R$ 	7,27 R$ 	15.267,00 

34  CLIPS  NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 2000 R$ 	8,06 R$ 	16.120,00 

35  CLIPS  NIQUELADOS 8/0 CX C/ 25 2000 R$ 	7,73 R$ 	15.460,00 

36 COLA BASTÃO TUBO 10GR C/ 12 UNID. 520 R$ 	50,27 R$ 	26.140,40 

37 COLA BRANCA 25136 CX C/24 UNID. 100 R$ 176,55 R$ 	17.655,00 

38 COLA BRANCA 906 CX C/ 12 UNID. 180 R$ 	43,68 R$ 	7.862,40 

39 COLA COLORIDA 25 GR C/6 TUBOS CORES SORTIDAS 280 R$ 	16,76 R$ 	4.692,80 

40 COLA GLITER 256 C/06 TUBOS CORES SORTIDAS 120 R$ 	22,40 R$ 	2.688,00 

41 COLA ISOPOR 906 C/06 UNID. 200 R$ 	35,72 R$ 	7.144,00 

42 COLA ISOPOR 2506 C/12 UNID. 55 R$ 242,67 R$ 	13.346,85 

43 COLA QUENTE BASTÃO FINO Pa C/80 UNID. 100 R$ 	57,53 R$ 	5.753,00 

44 COLA QUENTE BASTA() GROSSO  PCT  C/34 UNID. 78 R$ 	57,51 R$ 	4.485,78 

45 COLA TEC  BOND  20G CX C/ 10 UNIDADES 39 R$ 122,54 R$ 	4.779,06 

46 COLCHETE MÉDIO N. 10 CX C/72 UND. 500 R$ 	20,63 R$ 	10.315,00 

47 COLCHETE MÉDIO N. 6 CX C/72 UND. 530 R$ 	16,84 R$ 	8.925,20 

48 COLHERES DESCARTÁVEIS C/ 1000 UND. 100 R$ 	52,15 R$ 	5.215,00 

49 COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 180 ML. CAIXA 2500 UNID. 250 R$ 179,64 R$ 	44.910,00 

50 COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 50ML. CAIXA 5000 UNID. 250 R$ 201,00 R$ 	50.250,00 

51 CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/ 12 UNID. 365 R$ 	34,00 R$ 	12.410,00 

52 DESTACA TEXTO CX C/ 12 UNID. 320 R$ 	26,53 R$ 	8.489,60 

53 DVD-R 4.7 GB 266 R$ 121,95 R$ 	32.438,70 

54 DVD-RW 4.7 GB REGRAVÁVEL 293 R$ 	8,45 R$ 	2.475,85 

55 ELÁSTICO AMARELO N° 18;  PCT  COM no  minima  1006 120 R$ 	12,83 R$ 	1.539,60 

56 ENVELOPE PARDO 229 X 324- A4 PCT/100 UNID. 260 R$ 	48,11 R5 	12.508,60 

57 ENVELOPE PARDO 240 X 340- 0E1.00 PCT/100 UNID. 471 R$ 	60,91 R$ 	28.688,61 

58 ENVELOPE PARDO 260 X 360- A3  PCT  C/ 100 UNID. 198 R$ 	66,41 R$ 	13.149,18 

59 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 07 MM C/ 100 UNID 266 R$ 	19,46 R$ 	5.176,36 

60 ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO 20 MM C/ 50 UNID 376 R$ 	47,77 R$ 	17.961,52 

61 ESPIRAL P/ENCADERNAÇÃO 12 MM C/ 100 UNID 320 R$ 	42,67 R$ 	13.654,40 

62 ESTENCIL A ÁLCOOL C/100 UNID. 50 R$ 193,25 R$ 	9.662,50 

63 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA CX C/12 UNID. 304 R$ 	48,46 R$ 	14.731,84 

64 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA CX C/ 12 UNID. 448 R$ 	57,30 R$ 	25.697,28 

65 EVA COM GLITER Cl 10 UNO 189 RS 	56,69  IRS 	22.025,18 

66 EVA SEM  CUTER  C/ 10 UND 973 R$ 	42,94 R$ 	41.780,62 

67 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA C/ 12 UNID. 150 R$ 	55,18 R$ 	8.277,00 

68 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 40MT  PCT  C/ 20 UND 250 R$ 	55,27 R$ 	13.817,50 

69 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT  PCT  C/ 4 UND 400 R$ 	25,90 R$ 	10.360,00 
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70 FITA DECORATIVA 15 MM X 50 MT CORES VARIADAS 448 R$ 	9,78 R$ 4.381,44 

71 GIZ DE CERA Pa C7 12 CX C/ 12 CORES 39 R$ 	69,00 R$ 2.691,00 

72 GIZ ESCOLAR BRANCO CX C/40 X mínimo 60 PALITOS 50 R$ 257,30 R$ 12.865,00 

73 GIZ ESCOLAR COLORIDO CX C/40 X mínimo 60 PALITOS 30 R$ 305,23 R$ 9.156,90 

74 GIZA() DE CERA  PCT  C/12 CX X 12 CORES 500 R$ 123,55 R$ 61.775,00 

75 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20  FL  420 RS 	3Q61 R$ 12.856,20 

76 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 30  FL  413 R$ 	44,81 R$ 18.506,53 

77 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/5.000 UNID. 721 R$ 	10,38 R$ 7.483,98 

78 
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO Pa C/ 50 UNIDADES - CAPACIDADE PARA 

300 FOLHAS 
2210 R$ 	21,36 R$ 47.205,60 

79 
GRAMPOS TRILHO PLASTICO  PCT  C/ 50 UNIDADES - CAPACIDADE PARA 

600 FOLHAS 
2141 R$ 	26,45 R$ 56.629A5 

80 JOGO DE ENCAIXE 144 R$ 	31,36 R$ 4.515,84 

81 JOGO EDUCATIVO BANCO IMOBILIÁRIO 20 R$ 275,00 R$ 5.500,00 

82  LAPIS  DE COR COLOR PEQUENO 137 R$ 	6,80 R$ 931,60 

83  LAPIS  DE COR INTEIRO  PCT  C/ 12 CX C/ 12 CORES 234 R$ 	51,44 R$ 12.036,96 

84  LAPIS  PRETO REDONDO N. 2 CX C/144 UNID. 800 R$ 	55,34 R$ 44.272,00 

85 LIMPA QUADRO BRANCO  SPRAY  60 ML CX C/6 UNID. 200 R$ 123,87 R$ 24.774,00 

86 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 050 EIS 731 R$ 	17,91 R$ 13.092,21 

87 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 100 FLS 176 R$ 	24,45 R$ 4.303,20 

88 LIVRO DE PONTO 22 X 32 050 FLS 215 R$ 	24,92 r  R$ 5.357,80 

89 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS 600 R$ 	37,15 R$ 22.290,00 

90 LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 104 FLS 692 R$ 	23,03 R$ 15.936,76 

91 MASSA DE MODELAR  PCT  C/12 CX COM 12 UNID. 108 R$ 	82,08 R$ 8.864,64 

92 MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS CX C/ 12 UNID. 384 R$ 	51,01 R$ 19.587,84 

93 PAPEL 40KG 66 X 96 CM 120 GR C/ 100  FL  40 R$ 216,33 R$ 8.653,20 

94 PAPEL ADESIVO A4 64 R$ 	28,42 R$ 1.818,88 (Th, 

95 PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA CX C/ 08  PCT  C/400  FL  38 R$ 334,89 R$ 12.725,82 

96 PAPEL ALMAÇO S/PAUTA CX C/08  pa  C/400  FL  5 R$ 323,86 R$ 1.619,30 \ 

97 PAPEL AUTO ADESIVO ETIQUETA  PCT  C/ 205 FLS 158 R$ 	22,05 R$ 3.483,90 
\ 

98 PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CM X 25 MT 50 R$ 100,97 R$ 5.048,50 

99 PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM C/25 FOLHAS 39 R$ 	62,87 R$ 2.451,93 

100 PAPEL CARBONO MANUAL AZUL C/ 100 UNID. 347 R$ 	81,12 R$ 28.148,64 

101 PAPEL CARTÃO 48 X 66 CM C/20 FOLHAS 98 R$ 	52,78 R$ 5.172,44 

102 PAPEL CARTOLINA COMUM C/100 FLS 100 R$ 	80,62 R$ 8.062,00 

103 PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM C/ 20 FLS 98 R$ 	37,10 R$ 3.635,80 

104 PAPEL CELOFONE 80 X 80 CM C./50 FOLHAS 108 R$ 	69,33 R$ 7.487,64 

10S PAPEL CREPOM ElR X 200 CM C/40 FOLHAS 108 R$ 	45,34 R$ 4.896,72 

106 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO pacote com 20 folhas 59 R$ 	33,77 R$ 1.992,43 

107 PAPEL FOTOGRÁFICO pacote com 50 folhas 108 R$ 	26,86 R$ 2.900,88 

108 PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM C/40 FOLHAS 98 R$ 	80,97 R$ 7.935,06 

109 PAPEL MADEIRA AMARELA 66 X 96 CM 80 GR C/100 FLS 108 R$ 129,33 R$ 13.967,64 

110 PAPEL MICRO-ONDULADO 50 X 80 CM Pa C/10  FL  25 R$ 	57,03 R$ 1.425,75 
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111 PAPEL SEDA 48 X 60 CM C/100 FOLHAS 137 R$ 	43,12 R$ 	5.907,44 

112 PAPEL SULFITE A-4 COLORI DO CX C/ 25 X 100 FLS 257 R$ 327,21 R$ 	84.092,97 

113 
PAPEL 	SULFITE 	A-4 	COLORIDO 	CX 	C/ 	25 	X 	100 	FLS 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

85 R$ 327,21 R$ 	27.812,85 

114 PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 5000  FL  585 R$ 334,15 R$ 	195.477,75 

115 
PAPEL 	SULFITE 	TAMANHO 	A-4 	CX 	C/ 	5000 	FL  
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

195 R$ 334,15 R$ 	65.159,25 

116 PAPEL SULFITE TAMANHO OFICIO CX C/ 5000  FL  321 R$ 194,63 R$ 	62.476,23 

117 PAPEL  VERGE  180 GR C/ 50  FL  466 R$ 	31,93 R$ 	14.879,38 

118 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA AZUL 98 R$ 	18,51 R$ 	1.813,98 

119 PASTA AQUIVO AZ, A4- CAPA DURA VERDE 98 R$ 	18,58 R$ 	1.820,84 

120 PASTA ARQUIVO POLIONDA CX C/50 UNID. 497 R$ 381,24 R$ 	189.476,28 

121 
PASTA 	ARQUIVO 	POLIONDA 	CX 	C/50 	UNID. 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

165 R$ 381,24 R$ 	62.904,60 

122 PASTA AZ LOMBO ESTREITO CX C/ 20 UNID. 191 R$ 370,75 R$ 	70.813,25 

123 
PASTA 	AZ 	LOMBO 	ESTREITO 	CX 	C/ 	20 	UNID. 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

63 R$ 370,75 R$ 	23.357,25 

124 PASTA AZ LOMBO LARGO CX C/ 20 UNID. 278 R$ 381,48 R$ 	106.051,44 

125 
PASTA 	AZ 	LOMBO 	LARGO 	CX 	C/ 	20 	UNID. 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

92 R$ 381,48 R$ 	35.096,16 

126 PASTA CATALOGO C/ 050 ENVELOPES OFICIO CAPA PRETA 64 R$ 	20,46 R$ 	1.309,44 

127 PASTA CATALOGO C/ MO ENVELOPES OFICIO CAPA PRETA 1217 R$ 	31,06 R$ 	37.800,02 

128 PASTA GRAMPO PLÁSTICA TRILHO PLÁSTICO  PCT  C/ 10  UN  1334 R$ 	50,92 R$ 	67.927,28 

129 PASTA PAPELÃO COM ELÁSTICO  TAM.  OFICIO  PCT  C/ 20 930 R$ 	68,16 R$ 	63.388,80 

no PASTA 	PAPELÃO 	COM 	ELÁSTICO 	TAM. 	OFICIO 	PCT 	C/ 	21 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 
309 R$ 	68,16 

	

R$ 	21.061,44 
 

131 PASTA PAPELÃO COM FERRO CX C/ 20 UNID. 487 R$ 	54,09 R$ 	26.341,83 

132 PASTA PLÁSTICA OFICIO C/ ELÁSTICO TRANSPARENTE  PCT  C/ 10 400 R$ 	36,35 R$ 	14.540,00 

133 PASTA POL1ONDA 35 CM CX C/ 50 UNID. 200 R$ 290,48 R$ 	58.096,00 

134 PASTA POLIONDA 55 CM CX C/ 50 UNID. 200 R$ 337,75 R$ 	67.550,00 

135 PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/50 UNID. 300 R$ 241,47 R$ 	72.441,00 	i 

136 PERCEVEJO LANTONADO CX C/100 UNID. 642 R$ 	9,24 R$ 	5.932,08 

137 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/ 20  FL  565 R$ 	34,97 R$ 	19.758,05 	\ 

138 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/ 22  FL  516 R$ 	37,09 R$ 	19.138,44 

139 
- 

PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/12  FL  555 R$ 	19,85 R$ 	11.016,75 

140 PILHA ALCAUNA GRANDE lA  PCT  C/ 2 UND 260 R$ 	19,24 R$ 	5.002,40 

141 PILHA ALCALINA MÉDIA 2A  PCT  C/ 2 UND 200 R$ 	6,10 R$ 	1.220,00 

142 PILHA ALCALINA PEQUENA 3A Pa C/ 02  UN  (PALITO) 281 R$ 	5,11 R$ 	1.435,91 

143 PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX C/12  UN  250 R$ 	41,88 R$ 	10.470,00 

144 PINCEL DE PELO REDONDO  Ng  10 Pa C/12 UND. 200 R$ 	44,83 R$ 	8.906,00 

145 PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 UM 189 R$ 	75,58 R$ 	14.284,62 

146 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W 98 R$ 	32,89 R$ 	3.223,22 

147 PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 20W 98 R$ 	26,73 R$ 	2.619,54 

148 PLACA DE E.V.A. 40 X 48 CM C/10 FLS 250 R$ 	23,09 R$ 	5.772,50 
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149 PLACA DE E.V.A. GLÍTER 40 X 48 CM Cl 10 FLS 50 R$ 	48,87 R$ 	2443,50 

150 PLACA DE ISOPOR 10 MM PO-  C/26 UNID. 49 R$ 175,20 R$ 	8.584,80 

151 PLACA DE ISOPOR 15 MM  PCT  C/no mínimo 16 UNID. 48 R$ 174,27 R$ 	8.364,96 

152 PLACA DE ISOPOR 20 MM  PCT  C/14 UNID. 50 R$ 174,57 R$ 	8.728,50 

153 PLACA DE ISOPOR 25 MM  PCT  C/11 UNID. 78 R$ 174,81 R$ 	13.635,18 

154 PLACA DE ISOPOR 40 MM PO-  C/ 5 UNID 132 R$ 166,95 R$ 	22.037,40 

155 PO PARA TOWNER -  BROTHER  c/ 2 unidades lkg cada 98 R$ 240,87 R$ 	23.605,26 

156 PORTA CARIMBO METÁLICO CAPACIDADE 8 CARIMBOS 250 R$ 	49,62 R$ 	12.405,00 

157 PORTA CRACHÁ PLÁSTICO HORIZONTAL C/ PRENDEDOR  lox  7 CM 3961 R$ 	1,86 R$ 	7.367,46 

158 PORTA CRACHÁ PLÁSTICO VERTICAL C/ PRENDEDOR 10 X 7 CM 3961 R$ 	2,08 R$ 	8.238,88 

159 PORTA OBJETOS COM 3 DIVISÓRIAS 127 R$ 	31,11 R$ 	3.950,97 

160 PRANCHETA ACRÍLICO C/ PRENDEDOR DE FERRO 137 R$ 	26,97 R$ 	3.694,89 

161 PRANCHETA EM ACRÍLICO TAMANHO A-4 C/ PRENDEDOR PLÁSTICO 225 R$ 	26,56 R$ 	5.976,00 

162 PRANCHETA MDF C/ PRENDEDOR DE FERRO 93 R$ 	10,15 R$ 	944,88 

163 PRANCHETA OFICIO EM MDF PRENDEDOR METÁLICO 56 R$ 	9,55 R$ 	534,80 

164 PRATOS DESCARTÁVEIS FUNDOS 21 cm c/ 500 und 59 R$ 225,28 R$ 	13.291,52 

165 PRATOS DESCARTÁVEIS GRANDES PR 23 CM C/ 400 UND 80 R$ 203,22 R$ 	16,257,60 

166 PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS PR 15 C/500 UND 80 R$ 159,64 R$ 	12.771,20 

167 QUADRO BRANCO 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA 89 R$ 209,41 R$ 	18.637,49 

158 QUADRO BRANCO MOLDURA DE MADEIRA -60 X 90CM 32 R$ 	69,53 R$ 	2.224,96 

169 QUADRO DE FELTRO MOLDURA MADEIRA 60 X 90CM 91 R$ 108,87 R$ 	9.907,17 

170 QUADRO VERDE 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA 120 R$ 169,18 R$ 	20.301,60 

171 REABASTECEDOR P/ PINCEL ATÓMICO 40 ML C/12 UNID. 433 R$ 	86,86 R$ 	37.610,38 

172 REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO 20 ML CX C/12 UNID. 100 R$ 	71,48 R$ 	7.148,00 

173 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CM C/ 25 350 R$ 	28,84 R$ 	10.094,00 

174 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 50 CM C/10 UND. 137 R$ 	39,46 R$ 	5.406,02 

( 

175 T.N.T. ROLO C/50 MT 50 R$ 144,72 R$ 	7.236,00 

176 TABUADA ESCOLAR PEQUENA C/50 UNID. 78 R$ 102,71 R$ 	8.011,38 

177 TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA C/12 UNID. 100 R$ 	54,08 R$ 	5.408,00 

178 TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO 21 CM CX C/ 12 UNID. 100 R$ 	72,61 R$ 	7.261,00 

179 TINTA GUACHE 15 ML C/06 UNID. CORES VARIADAS 108 R$ 	11,30 R$ 	1.220,40 

180 TINTA GUACHE C/ 06 UNIDADES X 250 ml 140 R$ 	62,36 R$ 	8.730,40 

181 TINTA P/ ALMOFADA DE CARIMBO com no mínimo 40 ML CX C/ 12 170 R$ 	78,25 R$ 	13.302,50 

182 TINTA P/ TECIDO 37 ML CX C/ 12 UNID. 100 R$ 101,15 R$ 	10.115,00 

183 
TINTA PARA IMPRESSORA  EPSON  -  Kit  refil tinta para impressora  Epson  

original 4 cores 70m1 cada frasco 
140 R$ 382,07 R$ 	53.489,80 

184 
TINTA PARA IMPRESSORA  HP  -  Kit  refil tinta para impressora  HP  original 
4 cores 100m1 cada frasco 

60 RS 262,63 R$ 	15.757,80 

185 
TOTEM  DISPLAY  SUPORTE PARA ÁLCOOL EM GEL SEM COLOCAR AS 

- 
MAOS - 120cm x 25cm xl2cm de MDF 

30 R$ 551,28 R$ 	16.538,40 

186 VISOR E ETIQUETA BRANCO C/ 50 UND 200 	R$ 	22,52 R$ 	4.504,00 

187 
PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, COR BRANCA  PCT  - 500  FL.  CX COM 10 

450 	R$ 256,97 
PCT  

R$ 	115.636,50  

Prefeitura Municipal de São logo do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, ng 150, Centro, São logo do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



PREFEWURA OE 

SAO J0:40 D  

PARAÍSO 
pMSJP 

ti°21.0—
RUBRlCA:LA- 

Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

188 
PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, COR BRANCA  PCT  - 500  FL  CX COM 10  
PCT 	 150 	R$ 256,97 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/ME0 

R$ 	38.545,50 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO RS 3.802.559,54 

1.2. 	Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

n° 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

	

1.4. 	Os produtos objeto deste Termo de Referência se enquadram como itens de fornecimentos  

continuos,  devido a necessidade permanente de contratação, conforme  Art.  6°, inciso XV da Lei n° 

14.133/2021. 

	

1.5. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

1.6. 	0 prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os pregos 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

	

1.7. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

ctJNtAMÉNTAçÃOEDÉSCRlçAotDANECEsStøADt;DtCtMrVRXtA 

	

2.1. 	0 objeto deste termo de referência é a aquisição de materiais de expediente e suprimentos 

essenciais para a execução de atividades administrativas e rotineiras das Secretarias Municipais, 

como papel, canetas e agendas e  etc.,  garantindo a continuidade dos serviços e a eficiência 

operacional da Administração Pública. 

	

2.2. 	Diante da imperiosa necessidade assegurar que as atividades administrativas e a prestação 

de serviços das Secretarias e demais Órgãos Municipais não sejam interrompidas por falta de 

materiais. 

2.3. Manter o suprimento de itens que se esgotam com o uso diário, como papel, cadernos e 

outros artigos de escritório. 

	

2.4. 	Fornecer os materiais necessários para que as equipes desenvolvam seus trabalhos com mais 

agilidade e eficiência. 
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3. 	DESCRIÇÃO DA  SMOG  COMO UM TODO CONSIDERADO C DE VIQ 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. 	A solução proposta é a contratação de empresas especializada do ramo pertinente para 

REGISTRO DE PREÇOS, visando o eventual fornecimento de materiais de expediente para execução 

das atividades administrativas das Secretarias Municipais de São João do Paraíso/MA, com 

entrega parcelada, durante 12 (doze) meses. Todos os demais elementos necessários ao 

atendimento à demanda estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e 

responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto. 

3.2. 	Pretende-se com este Termo de Referência, compor processo licitatório na modalidade 

PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, visando obter um mecanismo ágil e 

seguro para realização de futuras contratações. 

3.3. A contratação pretendida tem consonância com o plano anual de contração 2025 do 

Município de São João do Paraíso — MA, uma vez que consta na sua programação orçamentária e 

financeira anual. A realização de processo de licitação para o registro de pregos para futura 

aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da aquisição 

de materiais de expedientes e suprimentos. Os materiais solicitados no presente processo são de 

grande importância para as atividades meio e fim da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-

MA, a falta destes, pode tornar precária a execução de alguns serviços, impactando diretamente no 

atendimento aos usuários dos serviços públicos. 

DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

3.4. 	A presente proposição para a aquisição de Materiais de Expediente, visa abastecer a \ 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, proporcionando assim a continuidade e a 

ampliação na prestação dos serviços públicos, e garantindo a segurança dos usuários e o 

atendimento aos demais serviços essenciais ao Município de São João do Paraíso — MA. A 

quantidade estimada, esta justificada de acordo com a média de consumo do Município de São João 

do Paraiso/MA. A presente licitação  sera  realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, tendo 

em vista tratar-se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei ng 14.133/2021, por 

possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente encontradas no 

mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. Alcançando-se os dois objetivos primordiais de 

qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia do principio da 

isonomia, com previsão de entregas parceladas. 

3.5. 	Não vislumbramos a adesão a alguma ata de registro de pregos a melhor solução, em razão 

da impossibilidade de prever um quantitativo a ser contratado. Além ri _o mais, uma licitas5o com 

maior quantidade do objeto, tende-se a conseguir por economia de escala, das propostas mais 

econômicas para o Município. 
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ustentabilidade: 

4.1. 	Em razão de se tratar de objeto de natureza comum, não foi vislumbrado nenhum critério 

de sustentabilidade necessário ao caso. 

Indicação 	 

4.2. 	No presente Termo de Referência não será admitida a indicação de marcas. 

4.3. Não serão aceitos computadores,  notebooks  ou processadores com geração menor que a 

indicada na Planilha Orçamentária; 

4.4. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 

serviços acessórios. 

Garantia da contratação 

4.5. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021 

5. MODELO DE EXECUÇÃO  DO OBJETO 
Condições de Entrega 

5.1. 	0 prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da ordem de fornecimento 

emitido pela Prefeitura Municipal ou Secretaria requisitante, em remessa (mica. 

5.2. 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. 	Os bens deverão ser entregues no endereço a ser indicado na ordem de fornecimento. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 	0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. 0 árgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7  o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

	

6.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1°, 

Decreto ng 11.246, de 2022,  art.  22, II);  

	

6.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  III);  

	

6.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for ocaso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  

22 IV). 

	

6.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto ng 11.246, de 2022,  art.  22, V). 

	

6.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas e renovag5e tempestiva ou 

prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
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6.8. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n2  11.246, de 2022). 

6.8.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n2 

11.246 de 2022,  art.  23 IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas "a verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 

2022,  art.  21, II). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

n° 11.246, de 2022,  art.  21,111). 

1-Th 	6.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

6.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o  art.  158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nQ 11.246, de 2022,  art.  21, X). 

6.14. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n2 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 
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6.15. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE 	PAGAMENTO 
Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 	0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. 	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. 	0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e k 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 	0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional polo perfeita execução do 

contrato. 
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7.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  

art.  72, §39  da Instrução Normativa SEGES/ME ng 77/2022. 

7.9.1. 	0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei ng 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

7.10.1. 	o prazo de validade; 

7.10.2. 	a data da emissão; 

7.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. 	o valor a pagar; e 

7.10.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao, 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei ng 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA  Ng  3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 

77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção 

monetária. 

a de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, \‘‘ 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar  

n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho 

de 2020 conforme as regras deste presente tópico. 
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7.25.1. 	As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n2 53, de 

8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n2  53,  

des  de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 

ao contrato administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 

e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditfcios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n2 8.429 de 

1992 nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

7.28. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N2  53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos). 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,  na 

modalidade PREGÃO  para REGISTRO DE PREÇOS,  sob a forma ELETRÔNICA,  com adoção do tipo 

MENOR PREÇO,  com o critério de julgamento POR ITEM,  modo de disputa ABERTO com 

fornecimento de modo PARCELADO. 

Forma de fornecimento 

8.2. 	Em virtude da divisão dos quantitativos estimados para futura aquisição, a forma de 

fornecimento será PARCELADA,  conforme planilha de divisão abaixo: 

ITEM Descrição SEGOV SEMU5 SEMED SEMAS Unid. QTD 

1 AGENDA ANUAL 1/4 CAPA DE  NAPA  COR PRETA 120  FL  10 15 47 a UNO 80 

2 ALCOOL EfiLl CO 92 GRAUS C/1.000 ML X 12 UNID. 55 55 55 55 CX 220 

3 
ALFINETE DE AÇO tamanho mínimo NUMERO 29 CX C/50 

GR 
30 30 57 33 CX 150 

4 ALMOFADA P/ CARIMBO  hr  03 C/ TINTA AZUL 150 150 150 150 UND 600 
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5 
APAGADOR P/ QUADRO BRANCO C/ 06 FELTROS CX 
COM 12 UNID. 

160  
8 0 80 CX 

6  
APAGADOR P/ QUADRO NEGRO Cl DEPÓSITO PARA GIZ 
PCT  C/ 12 UM 

50 50 CX 100 

7 APONTADOR PLÁSTICO Cl DEPOSITO Cl 24 UNID. 10 10 50 10 CX 80 

8 APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES Cl 24 UNID. 10 10 70 10 CX 100 

9 ARQUIVO DE MESA 2 ANDARES 25 24 25 25 UND 99 

10 ARQUIVO DE MESA 3 ANDARES 24 24 25 25 UND 98 

11 BALA() TIPO LINGUIÇA  PCT  C/ 50 UND 29 29 29 29  PCT  116 

12 BLOCO P/ RECADO ADESIVO 76 X 102 C/ 100  FL  500 500 500 500 UND 2000 

13 BOMBA P/ ENCHER BALÃO 30 CM 7 7 7 7 UND 28 

14 BORRACHA BRANCA QUADRADA C/40 UNID. 125 110 155 110 CX 500 

15 BORRACHA DUAS CORES C/ 20 UM 15 15 55 15 CX 100 

16 BORRACHA PONTEIRA C/100 UNID 120 140 240 100 CX 600 

17 CADERNO BROCHURA 48 FLS 417 416 1251 416 UND 2500 

18 CADERNO BROCHURA 96FLS 417 416 1.251 416 UND 2500 

19 CADERNO DE CALIGRAFIA 40  FL  2500 500 UND 3000 

20 CADERNO DE DESENHO 96 FLS 1875 375 UND 2250 

21 
CADERNO 	DE 	DESENHO 	96 	FLS 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

625 125 UND 750 

22 CADERNO ESPIRAL 10  MAT.  CAPA DURA 450 UND 450 

23 CALCULADORA DE MESA MEDIA 12 DÍGITOS ,k PILHA 50 40 70 40 UND 200 

24 CANETA ESFEROGRÁFICA C/50 UNID. 62 50 88 50 CX 250 

25 
CANETA HIDROGRÁFICA 13 CM C/12 X 12 UM CORES 

VARIADAS 
25 20 30 25 CX 100 

26 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA Cl 100 UNID. 37 33 900 30  PCT  1000 

27 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE C/ 100 
UNID. 

37 33 900 30  PCT  1000 

7 
28 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 20 COM ALMOFADA 80 80 80 80 UND k\  320 

29 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 40 COM ALMOFADA 70 72 75 72 UND 289 

30  CLIPS  NIQUELADOS 1/0 CX Cl 100 500 525 550 525 CX 2100 	( 

31  CLIPS  NIQUELADOS 2/0 CX C/ 100 500 525 550 525 C2( 2100 	\{ 
-, 

32  CLIPS  NIQUELADOS 3/0 CX C/ 50 500 525 550 525 CX 2100 

33  CUPS  NIQUELADOS 4/0 CX C/ 50 500 525 550 525 CX 2100 

34  CUPS  NIQUELADOS 6/0 CX Cl 50 400 530 536 534 CX 2000 

—I 
35  CLIPS  NIQUELADOS 8/0 CX C/ 25 400 530 536 534 CX 2000 

36 COLA BASTA() TUBO 10GR C/ 12 UNID. 100 107 208 105 CX 520 

37 COLA BRANCA 250G CX C/24 UNID. 50 50 CX 100 

38 COLA BRANCA 90G CX C/ 12 UNID. 20 26 114 20 CX 180 

39 COLA COLORIDA 25 GR C/6 TUBOS CORES SORTIDAS 20 27 213 20 CX 280 

40 COLA GLITER 25G C/06 TUBOS CORES SORTIDAS 20 80 20 CX 120 

41 COLA ISOPOR 90G C/06 UNID. 25 150 25 CX 200 

42 COLA ISOPOR 250G C/12 UNID. 2 50 3 CX 55 

43 COLA QUENTE BASTÃO FINO  PCT  C/80 UNID. 10 15 55 20  PCT  100 

44 COLA QUENTE BASTÃO GROSSO  PCT  C/34 UNID. 5 9 56 8  PCT  78 
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45 COLA TEC  BOND  206 CX C/ 10 UNIDADES 3 3 30 3 CX 39 

46 COLCHETE MÉDIO N 	0 CX C/72 UND. 25 160 150 165 CX 500 

47 COLCHETE MEDIO N. 6 CX C/72 UND. 20 170 170 170 CX 530 

48 COLHERES DESCARTÁVEIS Cl 1000 UND. 25 25 25 25 CX 100 

49 
COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 180 ML. CAIXA 
2500 UNID. 

60 63 64 63 CX 250 

50 
COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 50ML. CAIXA 5000 
UNID. 

60 63 64 63 CX 250 

51 CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML Cl 12 UNID. 10 100 155 100 CX 365 

52 DESTACA TEXTO CX C/ 12 UNID. 20 75 150 75 CX 320 

53 DVD-R 4.7 GB 5 66 135 60 UND 266 

54 DVD-RW 4.7 GB REGRAVÁVEL 60 75 88 70 UND 293 

55 ELÁSTICO AMARELO N° 18; Pa COM no minimo 100G 15 35 35 35  PCT  120 

56 ENVELOPE PARDO 229 X 324- A4 PCT/100 UNID. 30 65 82 83 Pa 260 

57 ENVELOPE PARDO 240 X 340- OFÍCIO PCT/100 UNID. 50 60 300 61 PO' 471 

58 ENVELOPE PARDO 260 X 360- A3  PCT  Cl 100 UNID. 40 49 59 50 PO° 198 

59 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 07 MM Cl 100 UNID 40 68 90 68  PCT  266 

60 ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO 20 MM C/ 50 UNID 70 75 161 70  PCT  376 

61 ESPIRAL P/ENCADERNAÇÃO 12 MM C/ 100 UNID 20 100 100 100  PG  320 

62 ESTENCIL A  &COOL  C/100 UNID. 8 13 19 10 CX 50 

63 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA CX C/12 UNID. 76 76 76 76 CX 304 

64 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA CX Cl 12 UNID. 112 112 112 112 CX 448 

65 EVA COM GLITER C/ 10 UND 389 Pa 389 

66 EVA SEM GLITER C/ 10 UND 973  PCT  973 	i  

67 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA C/ 12 UNID. 20 	1  30 
, 

63 37 CX 150 

68 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 40MT  PCT  Cl 20 

UND 
30 60 98 62  PCT  250 

69 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT  PCT  C/ 4 

UND 
100 100 100 100  PCT  400 1.  

70 FITA DECORATIVA 15 MM X 50 MT CORES VARIADAS 32 33 348 35 UND 448 \ 

71 GIZ DE CERA  PCT  Cl 12 CX Cl 12 CORES 39 UND 39 

72 GIZ ESCOLAR BRANCO CX C/40 X mínimo 60 PALITOS 50 CX 50 

73 GIZ ESCOLAR COLORIDO CX C/40 X mínimo 60 PALITOS 30 CX 30 

74 	1  GIZÃO DE CERA  PCT  C/12 CX X 12 CORES 500 UND 500 

75 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20  FL  105 105 105 105 UND 
I 

420 

76 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 30 EL 100 104 104 105 UND 413 

77 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/5.000 UNID. 166 185 185 185 UND 721 

78 
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  PCT  Cl 50 UNIDADES - 

CAPACIDADE PARA 300 FOLHAS 
210 500 1000 500  PCT  2210 

79 
GRAMPOS TRILHO PI ASTICO  PCT  C/ 50 UNIDADES - 
CAPACIDADE PARA 600 FOLHAS 

141 SOO  loon  soo  PG  2141 

80 JOGO DE ENCAIXE 144 UND 144 

81 JOGO EDUCATIVO BANCO IMOBILIÁRIO 15 5 UND 20 

82  LAPIS  DE COR COLOR PEQUENO 117 20 UND 137 

83  LAPIS  DE COR INTEIRO  PCT  Cl 12 CX Cl 12 CORES 204 30 UND 234 
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84  LAPIS  PRETO REDONDO N. 2 CX C/144 UNID. 50 50 566 134 UND 800 

85 LIMPA QUADRO BRANCO  SPRAY  60 ML CX C/6 UNID. 200 CX 200 

86 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 050 FLS 80 100 371 180 UND 731 

87 LIVRO DE ATA 22 X 32 Cl 100 FLS 44 44 44 44 UND 176 

88 LIVRO DE PONTO 22 X 32 050 FLS 50 54 58 53 UND 215 

89 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS 150 150 150 150 UND 600 

90 LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 104 FLS 170 173 176 173 UND 692 

91 MASSA DE MODELAR  PCT  C/12 CX COM 12 UNID. 100 8 CX 108 

92 MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS CX C/ 12 UNID. 90 96 102 96 CX 384 

93 PAPEL 40KG 66 X 96 CM 120 GR C/ 100  FL  40  PCT  40 

94 PAPEL ADESIVO A4 64  PCT  64 

95 PAPEL ALMAÇO Cl PAUTA CX C/ 08  PCT  C/400  FL  38 CX 38 

96 PAPEL ALMAÇO S/PAUTA CX C/08  PCT  C/400  FL  5 CX 5 

97 PAPEL AUTO ADESIVO ETIQUETA  PCT  C/ 205 FLS 10 2 140 4  PCT  158 

98 PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CM X 25 MT 50 ROL 50 

99 PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM C/25 FOLHAS 39  PCT  39 

100 PAPEL CARBONO MANUAL AZUL Cl 100 UNID. 2 2 340 3 CX 347 

101 PAPEL CARTÃO 48 X 66 CM C/20 FOLHAS 4 90 4  PCT  98 

102 PAPEL CARTOLINA COMUM C/100 FLS 2 3 90 5  PCT  100 

103 PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM Cl 20 FLS 98  PCT  98 

104 PAPEL CELOFONE 80 X 80 CM C/50 FOLHAS 108  PCT  108 

105 PAPEL CREPOM 48 X 200 CM C/40 FOLHAS 4 100 4  PCT  108 

106 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO pacote  corn  20 folhas 59  PCT  59 

107 PAPEL FOTOGRÁFICO pacote  corn  50 folhas 108  PCT  108 

108  PAP  EL LAMINADO 48 X 60 CM C/40 FOLHAS 98  PCT  98 

c,  S'  109 PAPEL MADEIRA AMARELA 66 X 96 CM 80 GR C/100 FLS 4 100 4  KT  108 

110 PAPEL MICRO-ONDULADO 50 X 80 CM  PCT  C/10  FL  25 
1  PO" 

\, 
25 

111 PAPEL SEDA 48 X 60 CM C/100 FOLHAS 137  PCT  • 137 

112 PAPEL SULFITE A-4 COLORIDO CX Cl 25 X 100 FLS 16 225 16 CX 257 

113 
PAPEL SULFITE A-4 COLORIDO CX C/ 25 X 100 FLS 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

5 75 5 CX 85 

114 PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 5000  FL  144 147 147 147 CX 585 

115 
PAPEL 	SULFITE 	TAMANHO 	A-4 	CX 	Cl 	5000 	FL  

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 
48 49 49 49 CX 195 

116 PAPEL SULFITE TAMANHO OFICIO CX C/ 5000  FL  80 80 81 	
1

80 CX 321 

117 PAPEL  VERGE  180 GR C/ 50  FL  3 460 3  PCT  466 

118 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA AZUL 20 20 38 20 UND 98 

119 PASTA AQUIVO Az, A4 - CAPA DURA VERDE 20 20 38 20 UND 98 

120 PASTA ARQUIVO POLIONDA CX C/50 UNID. 120 124 133 120 CX 497 

121 
PASTA 	ARQUIVO 	POLIONDA 	CX 	C/50 	UNID. 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 
40 41 44 40 CX 165 

122 PASTA AZ LOMBO ESTREITO CX C/ 20 UNID. 47 45 59 40 CX 191 

123 
PASTA 	AZ 	LOMBO 	ESTREITO 	CX 	Cl 	20 	UNID. 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 
16 15 19 13 CX 63 
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124 PASTA AZ LOMBO LARGO CX C/ 20 UNID. 68 70 70 70 CX 278 

125 
PASTA 	AZ 	LOMBO 	LARGO 	CX 	Cl 	20 	UNID. 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 
22 23 24 23 CX 92 

126 
PASTA CATALOGO Cl 050 ENVELOPES OFICIO CAPA 
PRETA 

16 16 16 16 UND 64 

127 
PASTA CATALOGO Cl 100 ENVELOPES OFICIO CAPA 
PRETA 

300 304 311 302 UND 1217 

128  
PASTA GRAMPO PLÁSTICA TRILHO PLÁSTICO  PCT  Cl 10 
UN  

335 333 334 332 PC 1334 

129 PASTA PAPELÃO COM ELÁSTICO  TAM.  OFICIO  PCT  Cl 20 225 233 239 233  PCT  930 

130 
PASTA PAPELÃO COM ELÁSTICO  TAM.  OFICIO  PCT  Cl 21 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MED 

75 77 80 77  PCT  309 

131 PASTA PAPELÃO COM FERRO CX Cl 20 UNID. 120 122 122 123 CX 487 

132 
PASTA PLÁSTICA OFICIO C/ ELÁSTICO TRANSPARENTE  PCT  

C/ 10 
100 100 100 100  PCT  400 

133 PASTA POLIONDA 35 CM CX C/ 50 UNID. 25 50 75 50 CX 200 

134 PASTA POLIONDA 55 CM CX C/ 50 UNID. 25 50 75 50 CX 200 

135 PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/50 UNI D. 75 75 75 75 CX 300 

136 PERCEVEJO LANTONADO CX C/100 UNID. 160 161 161 160 CX 642 

137 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P120  FL  140 142 142 141 UND 565 

138 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P122  FL  129 129 129 129 UND 516 

139 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/12  FL  130 140 155 130 UND 555 

140 PILHA ALCALINA GRANDE 1A  PCT  Cl 2 UND 60 70 65 65  PCT  260 

141 PILHA ALCALINA MEDIA 2A  PCT  Cl 2 UND 20 80 50 50  PCT  200 

142 PILHA ALCALINA PEQUENA 3A  PCT  Cl 02  UN  (PALITO) 50 101 60 70  PCT  281 

143 PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX C/12  UN  14 15 203 18 CX 250 v 

144 PINCEL DE PELO REDONDO N2  10  PCT  C/12 UND. 14 15 150 21  PCT  200 

145 PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 UM 189 CX 189 

146 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W 8 20 50 20 UND 98 ( 

147 PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 20W 8 20 50 	
7 

20 UND 98 
1 

148 PLACA DE E.V.A 40 X 48 CM C/10 FLS 200 50  PCT  250 i  

149 PLACA DE E.V.A. GLiTER 40 X 48 CM C/ 10 FLS 50 CX 50 

150 PLACA DE ISOPOR 10 MM  PCT  C/26 UNID. 49  PCT  49 

151 PLACA DE ISOPOR 15 MM  PCT  Cl no  minim  16 UNID. 48  PCT  48 

152 PLACA DE ISOPOR 20 MM  PCT  C/14 UNID. 50 UND 50 

153 PLACA DE ISOPOR 25 MM  PCT  C/11 UNID. 
7 

78 UND 78 

154 PLACA DE ISOPOR 40 MM  PCT  Cl 5 UNID 132  PCT  132 

155 Pb PARA TONNER -  BROTHER  c/ 2 unidades lkg cada 20 25 28 25 CX 98 

156 PORTA CARIMBO METÁLICO CAPACIDADE 8 CARIMBOS 60 62 66 62 UND 250 

157 
PORTA CRACHÁ PLÁSTICO HORIZONTAL Cl PRENDEDOR 
10 X 7 CM 

61 1900 
1 

1000 1000 UND 3961 

158 
PORTA CRACHÁ PLÁSTICO VERTICAL C/ PRENDEDOR 10 X 

7 CM 
61 1900 1000 1000 UND 3961 

159 PORTA OBJETOS COM 3 DIVISÓRIAS 30 32 34 31 UND 127 

160 PRANCHETA ACRÍLICO Cl PRENDEDOR DE FERRO 30 35 37 35 UND 137 

161 
PRANCHETA EM ACRÍLICO TAMANHO A-4 C/ PRENDEDOR 

PLÁSTICO 
50 60 59 56 UND 225 
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162 PRANCHETA MDF C/ PRENDEDOR DE FERRO 20 24 23 26 UND 93 

163 PRANCHETA OFICIO EM MDF PRENDEDOR METÁLICO 14 14 14 14 UND 56 

164 PRATOS DESCARTÁVEIS FUNDOS 21 cm c/ 500 und 10 15 15 19 CX 59 

165 PRATOS DESCARTÁVEIS GRANDES PR 23 CM Cl 400 UND 20 20 20 20 CX 80 

166 PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS PR 15 C/500 UND 20 20 20 20 CX 80 

167 QUADRO BRANCO 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA 89 UND 89 

168 QUADRO BRANCO MOLDURA DE MADEIRA -60 X 90CM 32 UND 32 

169 QUADRO DE FELTRO MOLDURA MADEIRA 60 X 90CM 91 UND 91 

170 QUADRO VERDE 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA 120 UND 120 

171 REABASTECEDOR P/ PINCEL ATÔMICO 	40 ML C/12 UNID. 50 111 I 161 111 CX 433 	I, 

172 
REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO 20 ML CX 
C/12 UNID. 

100 CX 100 

173 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CM C/ 25 80 85 105 80  PCT  350 

174 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 50 CM C/10 UND. 12 12 103 10  PCT  137 

175 T.N.T. ROLO C/50 MT 50 UND 50 

176 TABUADA ESCOLAR PEQUENA C/50 UNID. 78  PCT  78 

177 TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA C/12 UNID. 
1 

100  
1 

PCT  100 

178 
TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO 21 CM CX C/ 
12 UNID. 

4 5 86 5 UND 100 

179 TINTA GUACHE 15 ML C/06 UNID. CORES VARIADAS 108 CX 108 

180 TINTA GUACHE C/ 06 UNIDADES X 250 ml 140 UND 140 

I 
181 

TINTA P/ ALMOFADA DE CARIMBO com no minimo 40 ML 
CX C/ 12 

40 42 48 
i 

40 CX 
li 

170 

182 T1NTA P/ TECIDO 37 ML CX C/ 12 UNID. 25 25 25 25 CX 100 

183 
TINTA PARA IMPRESSORA  EPSON  -  Kit  refii tinta para 
impressora  Epson  original 4 cores 70mIcada frasco 

35 35 35 35  KIT  140 	t  

184 
TINTA 	PARA IMPRESSORA 	HP  -  Kit  refil tinta 	para 

impressora  HP  original 4 cores 100ml cada frasco 
10 15 20 15  KIT  

	

I 	, 

60 	1 

185 
TOTEM  DISPLAY  SUPORTE PARA ÁLCOOL EM GEL SEM 

COLOCAR AS MÃOS — 120cm x 25cm xl2cm de MDF 
5 10 10 5 UND 30 

186 VISOR E ETIQUETA BRANCO C/ 50 UND 50 50 50 50 0( 200 

187 
PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, COR BRANCA  PCT  - 500  FL.  

CX  COM 10  PCT  
100 100 150 100 CX 450 

188 

PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, COR BRANCA  PCT  -500  FL.  

CX 	 COM 	 10 	 PC 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

75 75  Of  150 

Exigências de ha 'tape 

	

8.3. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

	

8.4. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

https://www.gov.brjempresas-e-negociosipt-briempreendedor; 

8.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020. 

8.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei  it°  5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 05 créditos tributários federais e à Divida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL/DISTRITAL relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL/DISTRITAL relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda MUNICIPAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL/DISTRITAL ou 

MUNICIPAL/DISTRITAL relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.22. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificaçao Econommo-Financetra 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 

14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.24.1. 	indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  

superiores a 1 (um);  

LO  = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRA70 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO  WO)  CIRCULANTE  

LC  = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 
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SG= 	ATIVO  TOTAL  

 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

EG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO N.A0 CIRCULANTE  
ATIVO TOTAL 

	

8.24.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

	

8.24.3. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

8.24.4. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  SPED.  

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  

indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido para fins 

de habilitação patrimônio liquido mil-limo de 10% (Dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1g). 

8.27. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificaçao Tecmca 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

ocaso. 

	

8.28.1. 	Sera  admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

8.28.2. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

	

8.28.3. 	0 fornecedor disponibilizarà todas as informações  necessaries  õ comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, Notas Fiscais que comprovam a entrega dos equipamentos, 

dentre outros documentos. 
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ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

	

9.1. 	0 custo estimado total da contratação é de R$ 3.802.550,54 (Três milhões, oitocentos e dois 

mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela constante no item 1.1. 

	

9.2. 	Em caso de licitação para Registro de Pregos, os pregos registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações  (art.  25 do 

Decreto n2 11.462/2023): 

	

9.2.1. 	em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei  

n2  14.133, de 2021;  

	

9.2.2. 	em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos 

registrados; 

	

9.2.3. 	serão reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

	

9.2.4. 	poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

, 
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Anual do Município de São João do Paraíso/MA para 2025. 

10.2. Por se tratar de licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação 

orçamentária, o que somente  sera  exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Sâo Joâo do Paraiso/MA, aos 18 dias do mês de agosto de 2025. 

RESP. PELA ELABORAÇÃO DO T.R. AUTORIDADE COMPETENTE 

-",--. - , : 	LT--z-f--fr -  
PE II • 0 VIANA ARRUDA 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 
Portaria n2 024/2025 

AUTORIZO NA FORMA DA LEI EM: il '6' / 8 r /2025 

4 
VÁlt 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário de Governo e Planejamento 
Portaria n2  001/2025 
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Secretaria / órgão auxiliar: SECRETRIA 	MUNICIPAL 
PLANEJAMENTO 

DE GOVERNO E Unidade 
Administrativa: 

Departamento de Compras 

Nome do requisitante: PEDRO VIANA ARRUDA Cargo/Função: 
Diretor 	Municipal 
Departamento de Compras  

do 

E-mail: Telefone(s); 

PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO DO 

PARAILS' 

2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

ir FEDERAL N° 14.133 DE 12 DE ABRIL DE 2021, (Que institui normas para licitações e contratos da 
.1 —iministração Pública e da outras providencias); 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 58/2022-SEGES, (que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - 

ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital); 

DECRETO N° 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, (Regulamenta os  art.  82 a  art.  86 da Lei n° 14.133, de 12 de 

abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de pregos para a contratação de bens e serviços, inclusive 

obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional); 

LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de  lo  de maio de 1943, da Lei 

no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis 

no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.) 

3. NECESSIDADE DA Agutsicho / CONTRATAÇÃO 

Faz-se aqui solicitação para que seja realizado processo licitatório para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

WRA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA, com 

entrega parcelada, durante 12 (doze) meses. Conforme a Necessidade das Secretaries Demandantes. 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-MA, visando atender de forma continua e 

eficiente as demandas das diversas secretarias, necessita da aquisição de materiais de expediente para suprir as 

atividades administrativas. Esses materiais são fundamentais para o desempenho das rotinas diárias, 

contribuindo para a manutenção do ambiente de trabalho e garantindo a execução eficaz dos serviços públicos. 

Os materiais de consumo de expediente, como papel, canetas, pastas e outros itens, são essenciais para o 

funcionamento administrativo da Prefeitura. A falta desses insumos compromete diretamente a qualidade dos 

serviços prestados, pois impacta atividades como o atendimento ao público, o processamento de documentos e 
comunicação interna e externa. A aquisição de materiais de expediente, portanto, visa assegurar que cada 

setor da Prefeitura esteja plenamente abastecido para o desempenho de suas funções. 

0 processo de aquisição permitirá que a administração pública centralize as demandas, facilitando o controle e 

o acompanhamento dos itens utilizados, e assegurando que todos os setores contem com os insumos 
necessários para a realização das suas funções, sempre em conformidade com as normas e diretrizes 

administrativas estabelecidas. 
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Assim sendo, em face de todas as premissas, aqui mencionadas, se torna necessária à aquisição de materiais de 
expediente diversos, mediante o procedimento licitatório, observando sempre a busca pela melhor qualidade e 
o menor desembolso. 

Diante do que ora foi exposto, solicitamos a abertura do devido Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO 
para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com julgamento POR ITEM, modo 
de disputa ABERTO, com fornecimento de modo PARCELADO. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do  art.  62, 
inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Para garantir que a aquisição de materiais de expediente atenda as necessidades da Prefeitura Municipal de São 

João do Paraíso/MA, e considerando o que preconiza a Lei n° 14.133/2021, foram definidos os seguintes 

rquisitos para a contratação: 

‘ ,...enformidade com as Especificações Técnicas: Todos os materiais de expediente devem atender as 

especificações descritas no termo de referência, garantindo a qualidade, durabilidade e funcionalidade  
necessaries  para o uso continuo nas atividades administrativas. Os produtos devem estar em conformidade com 

as normas de qualidade estabelecidas por órgãos competentes, quando aplicável. 

Garantia de Preço Competitivo: 0 processo de licitação deve buscar a proposta mais vantajosa para a 

administração pública, considerando o prego como um dos fatores essenciais. A empresa vencedora deverá 

assegurar que os pregos oferecidos estejam alinhados as praticas de mercado e que a aquisição represente um 

custo-beneficio positivo para o Município, conforme o principio da economicidade estabelecido pela Lei n° 

14.133/2021. 

Observância aos Direitos e Deveres Contratuais: A contratada devera seguir as obrigações estabelecidas no 

contrato, especialmente no que se refere aos prazos de entrega, qualidade dos produtos e atendimento a 

eventuais demandas adicionais da Prefeitura. Além disso, deve estar ciente dos direitos da administração pública 

em relação à aplicação de penalidades em caso de descumprimento dos termos contratuais, conforme previsto 

na Lei n° 14.133/2021 

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na  

¡slap°  especifica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 

O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 

demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com 

as características dos produtos. 0 contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a municipalidade. 0 contratado deverá 

repetir procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese 

de aquisição do objeto  ern  desacordo com as condições pactuadas. 

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas industries, as empresas deverão atentar pare as 

praticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção 
sustent6vel dessas atividades. A aquisição deve considerar as consequencias ambientais, sociais e econômicos 

de: projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de 

serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos 
fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento. 

A execução do objeto  sera  realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no  

Art.  52 da Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n9 150, Centro,  Ski  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



PMSJP  

FL. S) 
N° JO  
ROBRIC ,{s?;  

ata de registro de 

40 — art. 58 § 12 do  

PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO DOs  

PARAÍSO 
Construindo lima Nova História 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PAFtAISO — MA 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — SLTI/MPOG e no Decreto n9 7.746, de 05 

de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da República, no que couber. 

0 presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme abaixo: 
• Prazo de entrega/execução: Em até 15 (quinze) dias a contar do recebimento da ordem de fornecimento 

emitida pela Prefeitura ou Secretaria Requisitante; 

• Cada entrega deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada em Autorização de 

Fornecimento  (AF)  dela devendo constar: a data, o valor unitário da entrega, a quantidade pretendida, 

o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada 

diretamente pelo orgão/entidade requisitante, devidamente autorizado pela autoridade superior; 

• Local(is) e horário(s) da entrega: As entregas deverão ser realizadas no município de  SAO  JOÃO DO 

PARAISO/MA, em dias úteis, entre 08 h (oito horas) as 16h (dezesseis horas), cujo local e seu 

endereço serão previamente informados na ordem de fornecimento ou de outro documento 

equivalente; 

• Prazo para substituição/correção: em ate 7 dias corridos; 

• Prazo de vigência da contratação: 12 meses a contar da data de assinatura da 

preços/contrato; 

• Do Prazo e forma de garantia (garantias legal e complementar - inciso  III,  § 1°,  art. 

art.  96, NLL); 

• As garantias serão de acordo com o Código de defesa do Consumidor. 

GARANTIA DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS: 

• Os produtos deverão ser aprovados e certificado pelo INMETRO. 

A LICITANTE DEVERA APRESENTAR, COMO DOCUMENTO NECESSÁRIO A HABILITAÇÃO: 

• Documento, ATESTADO emitido por Orgão oficial competente, e/ou empresas privada comprovando 

que a licitante proponente tenha prestado os serviços de fornecimento do objeto para outros entes, 

de forma a atestar a capacidade técnica para a futura contratação; 

• Possuir certidões válidas, conforme o §42  do  art.  91 da Lei n° 14.133/2021; 

• Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no  art.  62 da Lei n° 14.133/2021; 

• Atender as solicitações nos prazos estipulados em Contrato; 

• Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da contratação, tais como 

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais e devera apresentar os 

respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato; 

• Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação 

e contratação; 

• Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da contratação. 

DA SUBCONTRATAÇÃO: 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de subcontratação para o 

fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado a prestação de serviços acessórios. 

DA PARTICIPAÇÃO OU VEDAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO: 

Para o presente objeto não é necessária a previsão de participação de empresas de forma consorciada, 
considerando que o objeto não e complexo e pode ser desenvolvido por uma  so  empresa, sendo assim, o 

instituto, não representa para o caso estudado, maior garantia a execução contratual, e a sua não adoção 

permitiria maior facilidade para o processo de fiscalização. 

DA SUSTENTABILIDADE, SE FOR OCASO: 
Em razão de se tratar de objeto de natureza comum, não foi vislumbrado nenhum critério de sustentabilidade 

necessário ao caso. 
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Outros requisitos exigidos para a contratação, se for o caso: Não possui em razão de se tratar de produtos 
comuns de baixa complexidade. 

;S::ittjANTiac ' 0111' - 7Õt$0.6gittti• 	ktittitik 'AtAir  
O objeto deste ETP é considerado bem comum de acordo com o  art.  22, §12, do Decreto n2 5.450/2005, e a 
forma de contratação recomenda — se, que seja por meio de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamento POR ITEM, com modo de disputa ABERTO; 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua o  art.  20 da Lei 
n2 14.133/21. 

Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante neste 
Estudo Técnico Preliminar; 

Os bem têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do  art.  62, inciso  
(gm,  da Lei Federal n2 14.133/2021. 

A contratação  sera  realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério 

de julgamento por menor prego, nos termos dos artigos 62, inciso XLI, 17, § 22, e 34, todos da Lei Federal n2 
14.133/2021. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as disposições contidas 
no seguinte normativo: i. Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n°65, de 7 de julho de 2021; 

A pesquisa de prego foi realizada utilizando-se, como parâmetros, os incisos II do  art.  5°, em conformidade com 
as disposições do supracitado normativo, para obtenção do prego de referência. 

Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas no período de 1 (um) ano 

anterior a data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de pregos correspondente; 

O custo estimado total da contratação é de R$ 3.802.550,54 (Três milhões, oitocentos e dois mil, quinhentos e 

cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos), conforme custos unitários. Conforme segue a planilha em 

re
xo•  

, sartir do quantitativo estudado em atendimentos as unidades requisitantes e os parâmetros obtidos através 

das pesquisas de preços realizadas no presente estudo, que intentaram o valor mais  proximo  possível do 

praticado no mercado, chegou-se a estimativa do valor da contratação conforme exposto na tabela abaixo, cujo 
valor informado foi cotado juntamente com o setor/servidor responsável pela formação de preços. 

7, DESCRI ODA SOLUÇA0  COMO  UM TODD {MUSD Vit do -§  Ao  art.  "da 

A solução proposta é a contratação de empresas especializada do ramo pertinente para FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA, com entrega parcelada, durante 

12 (doze) meses. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda estarão dispostos no 
Termo de Referencia, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do 

objeto. 

Pretende-se com este Estudo Técnico Preliminar, compor processo licitatório na modalidade PREGÃO para 
REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, visando obter um mecanismo ágil e seguro para realização de 
futuras contratações. A solução identificada, proposta é a contratação de empresas especializadas do ramo 

pertinente, visando o eventual fornecimento de Pneus, destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e 
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rodoviárias, pertencente ao Município de  SAO  JOÃO DO PARMSO/MA, com entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses, visando cumprimento de sua missão institucional. 

8. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

ITEM Descrição SEGOV SEMUS SEMED SEMAS Unid. QTD 
1 AGENDA ANUAL 1/4 CAPA DE  NAPA  COR PRETA 120  FL  10 15 47 8 UND 80 

2 ALCOOL ETÍLICO 92 GRAUS C/1.000 ML X 12 UNID.  SS  55 55  SS  CX 220 

3 ALFINETE DE AÇO tamanho mil-limo NUMERO 29 CX C/50 GR 30 30 57 33 CX 150 

4 ALMOFADA P1 CARIMBO NI°  03 C/ TINTA AZUL 150 150 150 150 UND 600 

5 APAGADOR P1 QUADRO BRANCO C/ 06 FELTROS CX COM 12 UNID. 80 80 CX 160 

6 
APAGADOR P/ QUADRO NEGRO Cl DEPOSITO PARA GIZ  PCT  C/ 12 
UM 50 50 CX 100 

7 APONTADOR PLÁSTICO C/ DEPOSITO C/ 24 UNID, 10 10 50 10 CX 80 

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/ 24 UNID. 10 10 70 10 CX 100 

9 ARQUIVO DE MESA 2 ANDARES 25 24 25 25 UND 99 

10 ARQUIVO DE MESA 3 ANDARES 24 24 25 25 UND 98 

11 BALÃO TIPO LINGUIÇA  PCT  C/ 50 UND 29 29 29 29  PCT  116 

12 BLOCO P/ RECADO ADESIVO 76 X 102 Cl 100  FL  500 500 500 500 UND 2000 

13 BOMBA P/ ENCHER BALÃO 30 CM 7 7 7 7 UND 28 

14 BORRACHA BRANCA QUADRADA C/40 UNID. 125 110 155 110 CX 500 

15 BORRACHA DUAS CORES Cl 20 UM 15 15 55 15 CX 100 

16 BORRACHA PONTEIRA C/100 UNID 120 140 240 100 CX 600 

17 CADERNO BROCHURA 48 FLS 417 416 1251 416 UND 2500 

18 CADERNO BROCHURA 96FLS 417 416 1.251 416 UND 2500 

19 CADERNO DE CALIGRAFIA 40  FL  2500 500 UND 3000 

20 CADERNO DE DESENHO 96 FLS 1875 375 UND 2250 

21 
CADERNO 	DE 	DESENHO 	96 	FLS 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

625 125 UND 750 

(i 	T2 CADERNO ESPIRAL 10  MAT.  CAPA DURA 450 UND 450 

23 CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 DÍGITOS A, PILHA 50 40 70 40 UND 200 

24 CANETA ESFEROGRÁFICA C/50 UNID. 62 50 88 50 CX 250 

25 CANETA HIDROGRÁFICA 13 CM C/12 X 12 UM CORES VARIADAS 25 20 30 25 CX 100 

26 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA C/ 100 UNI D. 37 33 900 30  PCT  1000 

27 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE C/ 100 UNID. 37 33 900 30  PCT  1000 

28 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 20 COM ALMOFADA 80 80 80 80 UND 320 

29 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 40 COM ALMOFADA 70 72 75 72 UND 289 

30  CLIPS  NIQUELADOS 1/0 CX C/ 100 500 525 550 525 CX 2100 

31  CLIPS  NIQUELADOS 2/0 CX C/ 100 500 525 550 525 CX 2100 

32  CLIPS  NIQUELADOS 3/0 CX C/ 50 500 525 550 525 CX 2100 

33  CLIPS  NIQUELADOS 4/0 CX C/ 50 500 525 550 525 CX 2100 

34  CLIPS  NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 400 530 536 534 CX 2000 

35  CLIPS  NIQUELADOS 8/0 CX C/ 25 400 530 536 534 CX 2000 

36 COLA BASTÃO TUBO lOGR C/ 12 UNID. 100 107 208 105 CX 520 
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37 COLA BRANCA 250G CX C/24 UNID. 50 50 CX 100 
38 COLA BRANCA 906 CX C/ 12 UNID. 20 26 114 20 CX 180 
39 COLA COLORIDA 25 GR C/6 TUBOS CORES SORTIDAS 20 27 213 20 CX 280 
40 COLA GLITER 25G C/06 TUBOS CORES SORTIDAS 20 80 20 CX 120 
41 COLA ISOPOR 90G C/06 UNID. 25 150 25 CX 200 
42 COLA ISOPOR 250G C/12 UNID. 2 50 3 CX 55 
43 COLA QUENTE BASTÃO FINO Pa C/80 UNID. 10 15 55 20  PCT  100 
44 COLA QUENTE BASTÃO GROSSO Pa C/34 UNID. 5 9 56 8  PCT  78 
45 COLA TEC  BOND  206 CX C/ 10 UNIDADES 3 3 30 3 CX 39 

46 COLCHETE MÉDIO N. 10 CX C/72 UND. 25 160 150 165 CX 500 

47 COLCHETE MÉDIO N. 6 CX C/72 UND. 20 170 170 170 CX 530 

48 COLHERES DESCARTÁVEIS C/ 1000 UND. 25 25 25 25 CX 100 

49 COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 180 ML. CAIXA 2500 UNI D. 60 63 64 63 CX 250 
_, 

7  1-:0 COPO DESCARTÁVEL CAPACI DADE DE SOML. CAIXA 5000 UNI D. 60 63 64 63 CX 250 

51 CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML C/ 12 UNID. 10 100 155 100 CX 365 

52 DESTACA TEXTO CX C/ 12 UNID. 20 75 150 75 CX 320 

53 OVO-R 4.7 GB 5 66 135 60 UND 266 

54 OVO-RW 4.7 GB REGRAVÁVEL 60 75 88 70 UND 293 

55 ELÁSTICO AMARELO N° 18; Pa COM no mínimo 100G 15 35 35 35  PCT  120 

56 ENVELOPE PARDO 229 X 324- A4 PCT/100 UNID. 30 65 82 83  PCT  260 

57 ENVELOPE PARDO 240 X 340- OFÍCIO PCT/100 UNI D. 50 60 300 61  PCT  471 

58 ENVELOPE PARDO 260 X 360- A3  PCT  C/ 100 UNID. 40 49 59 50  PCT  198 

59 ESPIRAL P/ ENCADERNACAO 07 M M C/ 100 UNID 40 68 90 68  PCT  266 

60 ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO 20 MM C/ 50 UNID 70 75 161 70  PCT  376 

61 ESPIRAL P/ENCADERNA00 12 MM Cl 100 UNID 20 100 100 100  PCT  320 

62 ESTENCIL A ÁLCOOL C/100 UNI D. 8 13 19 10 CX 50 

63 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA CX C/12 UNID. 76 76 76 76 CX 304 

54 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA CX C/ 12 UNID. 112 112 112 112 CX 448 

05 EVA COM GLITER C/ 10 UND 389  PCT  389 

66 EVA SEM GLITER C/ 10 UND 973  PCT  973 

67 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA C/ 12 UNID. 20 30 63 37 CX 150 

68 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 40MT  PCT  C/ 20 UND 30 60 98 62  PCT  250 

69 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT  PCT  C/ 4 UND 100 100 100 100  PCT  400 

70 FITA DECORATIVA 15 MM X 50 MT CORES VARIADAS 32 33 348 35 UND 448 

71 GIZ DE CERA Pa C7 12 CX C/ 12 CORES 39 UND 39 

72 GIZ ESCOLAR BRANCO CX C/40 X minimo 60 PALITOS  SO  CX 50 

73 GIZ ESCOLAR COLORIDO CX C/40 X mínimo 60 PALITOS 30 CX 30 

74 GIZA0 DE CERA  PCT  C/12 CX X 12 CORES 500 UND 500 

75 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20  FL  105 105 105 105 UND 420 

76 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 30  FL  100 104 104 105 UND 413 

77 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/5.000 UNID. 166 185 185 185 UND 721 

78 
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  PCT  Cl 50 UNIDADES - CAPACIDADE 
PARA 300 FOLHAS 

210 500 1000 500  PCT  2210 
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79 
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  PCT  C/ 50 UNIDADES - CAPACIDADE 
PARA 600 FOLHAS 141 500 1000 500  PCT  2141 

80 JOGO DE ENCAIXE 144 UND 144 

81 JOGO EDUCATIVO BANCO IMOBILIÁRIO 15 5 UND 20 

82  LAPIS  DE COR COLOR PEQUENO 117 20 UND 137 

83  LAPIS  DE COR INTEIRO  PCT  C/ 12 CX Cl 12 CORES 204 30 UND 234 

84  LAPIS  PRETO REDONDO N. 2 CX C/144 UNID. 50 50 566 134 UND 800 

85 LIMPA QUADRO BRANCO  SPRAY  60 ML CX C/6 UNID. 200 CX 200 

86 LIVRO DE ATA 22 X 32 Cl 050 FLS 80 100 371 180 UND 731 

87 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 100 FLS 44 44 44 44 UND 176 

88 LIVRO DE PONTO 22 X 32 050 FLS 50 54 58 53 UND 215 

89 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS 150 150 150 150 UND 600 

90 LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 104 FLS 170 173 176 173 UND 692 

.\31 1 MASSA DE MODELAR  PCT  C/12 CX COM 12 UNID. 100 8 CX 108 

92 MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS CX C/ 12 UNID. 90 96 102 96 CX 384 

93 PAPEL 40KG 66 X 96 CM 120 GR Cl 100  FL  40  PCT  40 

94 PAPEL ADESIVO A4 64  PCT  64 

95 PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA CX C/ 08  PCT  C/400  FL  38 CX 38 

96 PAPEL ALMAÇO 5/PAUTA CX C/08  PCT  C/400  FL  5 CX 5 

97 PAPEL AUTO ADESIVO ETIQUETA  PCT  C/ 205 FLS 10 2 140 4  PCT  158 

98 PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CM X 25 MT 50 ROL 50 

99 PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM C/25 FOLHAS 39  PCT  39 

100 PAPEL CARBONO MANUAL AZUL C/ 100 UNID. 2 2 340 3 CX 347 

101 PAPEL CARTÃO 48 X 66 CM C/20 FOLHAS 4 90 4  PCT  98 

102 PAPEL CARTOLINA COMUM C/100 FLS 2 3 90 5  PCT  100 

103 PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM Cl 20 FLS 98  PCT  98 

104 PAPEL CELOFONE  BOX  80 CM C/50 FOLHAS 108  PCT  108 

105 PAPEL CREPOM 48 X 200 CM C/40 FOLHAS 4 100 4  PCT  108 

.06  PAP  EL FOTOGRAFICO ADESIVO pacote com 20 fol  has  59  PCT  59 

107 PAPEL FOTOGRÁFICO pacote com 50 folhas 108  PCT  108 

108 PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM C/40 FOLHAS 98  PCT  98 

109 PAPEL MADEIRA AMARELA 66 X 96 CM 80 GR C/100 FLS 4 100 4  PCT  108 

110 PAPEL MICRO-ONDULADO 50 X 80 CM  PCT  C/10  FL  25  PCT  25 

111 PAPEL SEDA 48 X 60 CM C/100 FOLHAS 137  PCT  137 

112 PAPEL SULFITE A-4 COLORIDO CX C/ 25 X 100 FLS 16 225 16 CX 257 

113 
PAPEL 	SULFITE 	A-4 	COLORIDO 	CX 	C/ 	25 	X 	100 	FLS 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 
5 75 5 CX 85 

114 PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 5000  FL  144 147 147 147 CX 585 

115 
PAPEL 	SULFITE 	TAMANHO 	A-4 	CX 	C/ 	5000 	FL  
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/M El) 

48 49 49 49 CX 195 

116 PAPEL SULFITE TAMANHO OFICIO CX C/ 5000  FL  80 80 81 80 CX 321 

117 PAPEL  VERGE  180 GR C/ 50  FL  3 460 3  PCT  466 

118 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA AZUL 20 20 38 20 UND 98 

119 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA VERDE 20 20 38 20 UND 98 
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120 PASTA ARQUIVO POLIONDA CX C/50 UNID. 120 124 133 120 CX 497 

1 21 
PASTA 	ARQUIVO 	POLIONDA 	CX 	C/50 	UNID. 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 40 41 44 165  40 CX 

122 PASTA AZ LOMBO ESTREITO CX C/ 20 UNID. 47 45 59 40 CX 191 

123 
PASTA 	AZ 	LOMBO 	ESTREITO 	CX 	C/ 	20 	UNID. 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 16 15 19 13 CX 63 

124 PASTA AZ LOMBO LARGO CX C/ 20 UNID. 68 70 70 70 CX 278 

125 
PASTA 	AZ 	LOMBO 	LARGO 	CX 	Cl 	20 	UNID. 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 22 23 24 23 CX 92 

126 PASTA CATALOGO C/ 050 ENVELOPES OFICIO CAPA PRETA 16 16 16 16 UND 64 
127 PASTA CATALOGO Cl 100 ENVELOPES OFICIO CAPA PRETA 300 304 311 302 UND 1217 
128 PASTA GRAMPO PLÁSTICA TRILHO PLÁSTICO  PCT  Cl 10  UN  335 333 334 332  PCT  1334 

129 PASTA PAPELÃO COM ELÁSTICO  TAM.  OFICIO  PCT  C/ 20 225 233 239 233  PCT  930 

,-,--130 
PASTA PAPELÃO 	COM 	ELÁSTICO  TAM. 	OFICIO 	PCT  Cl 21 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 75 77 80 77  ',CT  309 

131 PASTA PAPELÃO COM FERRO CX C/ 20 UNID. 120 122 122 123 CX 487 

132 PASTA PLÁSTICA OFICIO Cl ELÁSTICO TRANSPARENTE  PCT  Cl 10 100 100 100 100  PCT  400 

133 PASTA POLIONDA 35 CM CX C/ 50 UNID. 25 50 75 50 CX 700 

134 PASTA POLIONDA 55 CM CX C/ 50 UNID. 25 50 75 50 CX 200 

135 PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/50 UNID. 75 75 75 75 CX 300 

136 PERCEVEJO LANTONADO CX C/100 UNID. 160 161 161 160 CX 642 

137 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P120  FL  140 142 142 141 UND 565 

138 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADEP1 22  FL  129 129 129 129 UND 516 

139 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/12  FL  130 140 155 130 UND 555 

140 PILHA ALCALINA GRANDE lA  PCT  Cl 2 UND 60 70 65 65  PCT  260 

141 PILHA ALCALINA MBDIA 2A  PCT  C/ 2 UND 20 80 50 50  PCT  200 

142 PILHA ALCALINA PEQUENA 3A  PCT  C/ 02  UN  (PALITO) 50 101 60 70  PCT  281 

143 PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX C/12  UN  14 15 203 18 CX 250 

. 

144 
— 

PINCEL DE PELO REDONDO N° 10  PCT  C/12 UND. 14 15 150 21  PCT  200 

15 PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 UM 189 CX 189 

146 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40 W 8 20 50 20 UND 98 

147 PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 20W 8 20 50 20 UND 98 

148 PLACA DE E.V.A. 40 X 48 CM C/10 FLS 200 50  PCT  250 

149 PLACA DE E.V.A. GLiTER 40 X 48 CM C/ 10 FLS 50 CX 50 

150 PLACA DE ISOPOR 10 MM  PCT  C/26 UNID. 49  PCT  49 

151 PLACA DE ISOPOR 15 MM  PCT  Cl no mínimo 16 UNID. 48  PCT  48 

152 PLACA DE ISOPOR 20 MM  PCT  C/14 UNID. 50 UND 50 

153 PLACA DE ISOPOR 25 MM  PCT  C/11 UNID. 78 UND 78 

154 PLACA DE ISOPOR 40 MM  PCT  C/ 5 UNID 12  PCT  132 

155 PC) PARA TONNER -  BROTHER  c/ 2 unidades lkg cada 20 25 28 25 CX 98 

156 PORTA CARIMBO METÁLICO CAPACIDADES CARIMBOS 60 62 66 62 UND 250 

157 PORTA CRACHÁ PLÁSTICO HORIZONTAL Cl PRENDEDOR 10 X 7 CM 61 1900 1000 1000 UND 3961 

158 PORTA CRACHÁ PLÁSTICO VERTICAL C/ PRENDEDOR 10 X 7 CM 61 1900 1000 1000 UND 3961 

159 PORTA OBJETOS COM 3 DIVISÓRIAS 30 32 34 31 UND 127 
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160 PRANCHETA ACR(LICO Cl PRENDEDOR DE FERRO 30 35 37 35 UND 137 

161 PRANCHETA EM ACRÍLICO TAMANHO A-4 Cl PRENDEDOR PLÁSTICO 50 60 59 56 UND 225 

162 PRANCHETA MDF Cl PRENDEDOR DE FERRO 20 24 23 26 UND 93 

163 PRANCHETA OFICIO EM MDF PRENDEDOR METÁLICO 14 14 14 14 UND 56 

164 PRATOS DESCARTÁVEIS FUNDOS 21 cm c/ 500 und 10 15 15 19 CX 59 

165 PRATOS DESCARTÁVEIS GRANDES PR 23 CM C/ 400 UND 20 20 20 20 CX  SO  

166 PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS PR 15 C/500 UND 20 20 20 20 CX  SO  

167 QUADRO BRANCO 150X 120M  MOLD.  MADEIRA 39 UND 89 

168 QUADRO BRANCO MOLDURA DE MADEIRA - 60 X 90CM 32 UND 32 

169 QUADRO DE FELTRO MOLDURA MADEIRA 60X 90CM 91 UND 91 

170 QUADRO VERDE 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA 120 UND 120 

171 REABASTECEDOR P/ PINCEL ATÔMICO 40 ML C/12 UNID. 50 111 161 111 CX 433 

, --- -472 REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO 20 ML CX C/12 UNID. 100 CX 100 

173 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CM C/ 25 80 85 105 80  PCT  350 

174 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 50 CM C/10 UND. 12 12 103 10  PCT  137 

175 T.N.T. ROLO C/50 MT 50 UND 50 

176 TABUADA ESCOLAR PEQUENA C/50 UNID. 78  PCT  78 

177 TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM 5/ PONTA C/12 UNID. 100  PCT  100 

178 TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO 21 CM CX C/ 12 UNID. 4 5 86 5 UND 100 

179 TINTA GUACHE 15 ML C/06 UNID. CORES VARIADAS 108 CX 108 

180 TINTA GUACHE C/ 06 UNIDADES X 250 ml 140 UND 140 

181 TINTA P/ ALMOFADA DE CARIMBO com no  minim°  40 ML CX C/ 12 40 42 48 40 CX 170 

182 TINTA P/ TECIDO 37 ML CX C/ 12 UNID. 25 25 25 25 CX 100 

183 
TINTA PARA IMPRESSORA  EPSON  -  Kit ref  il tinta para impressora 
Epson  original 4 cores 70m1 cada frasco 

35 35 35 35  KIT  140  

184 
TINTA PARA IMPRESSORA  HP  -  Kit  refil tinta para impressora  HP  

original 4 cores 100m1 cada frasco 
10 15 20 15  KIT  60 

----- 
35 

TOTEM  DISPLAY  SUPORTE PARA ÁLCOOL EM GEL SEM COLOCAR AS 
MÃOS — 120cm x 25cm xl2cm de MDF 

5 10 10 5 UND 30 

186 VISOR E ETIQUETA BRANCO C/ 50 UND 50 50 50 50 CX 200 

187 
PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, COR BRANCA  PCT  - 500  FL  CX COM 10 

PCT  
100 100 150 100 CX 450  

188  

PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, COR BRANCA  PCT  -500  FL  CX COM 10 
PCT  
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

75 75 CX 150 

ESTIMATIVADAS QUANTIDADES 

licitatorio baseiam-se na média de consumo de anos anteriores e estimativa de necessidade das novas 
demandas, sendo o estimado demonstrado na tabela a seguir, considerando as demandas das diversas 

Secretarias públicas do Município. Esse aumento das quantidades acrescida foi levado em consideração para o 

Cálculo das estimativas da nova licitação, sendo considerado necessario um aumento de proximamente 5 a 10% 

nas quantidade a serem adquiridas por se tratar de aquisições de natureza continua que podem atender á um 

período maior que 12 (dose) meses. 

JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n9 150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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A estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada dos documentos que lhe dão suporte, 

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala, encontra 
respaldo no inciso IV do § 1° do  art.  18 da Lei n2  14.133/2021. 

As quantidades estimadas baseiam-se na média de consumo nos exercícios anteriores, (2023 e 2024), 

considerando o aumento da demanda por cada secretaria demandante, doravante previsão para o ano 2025.  

10. ESTIMATIVA 00 VALOR 

O custo estimado total da contratação é de R$ 3.632.610,74 (Três milhões, seiscentos e trinta e dois mil, 

seiscentos e dez reais e setenta e quatro centavos), conforme custos unitários. Conforme segue a planilha em 
anexo. 

Os pregos foram obtidos na forma descrita no item 6— Levantamento de Mercado. 

11..IUSTIFkEATIVAIPARA;gPARCELANntqouo.404040  

"Tharcelamento se aplica ao presente ETP, tendo o julgamento da contratação escopo no critério das ofertas 

como "MENOR PREÇO POR ITEM", mostrando-se tecnicamente e economicamente viável, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes na disputa, aumentando a competitividade e a 

viabilização de melhores propostas. 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do  art.  40 da Lei n.2 14.133/21, o 

planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao principio do parcelamento, quando for tecnicamente 

viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado 

e a ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

O objeto devera ser entregue em parcelas, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria 

Municipais Demandantes; 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica quaisquer 

especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento como 

forma de garantir a ampla concorrência. 

Considerando o mercado atual, o parcelamento da solução não  sera  aplicado na contratação, de acordo com o 

inciso VIII do §1° do  art.  18 da Lei n2 14.133/2021. 

f CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
O presente Estudo Técnico Preliminar não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisigão/operacionalização dos 

serviços/fornecimento podem ser supridos com a contratação ora proposta. 

De acordo com a solução adotada não ha contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 

objeto da contratação, sejam elas já realizadas ou  ern  contratações futuras. 

13- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO . PLANEJAMENTO(' - 

A contratação pretendida esta prevista no PPA (Plano Plurianual), LOA (Lei Orçamentária Anual) do Município de  

SAO  JOÃO DO PARAISO/MA. 
O objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual 2025, no item Manutenção das 

Secretarias Municipais. 

14. RESULTADO(S) PRETENDIDO(S)  

Com a aquisição de materiais de expediente por meio de pregão presencial e a criação de uma ATA de registro 

de preços, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA pretende alcançaras seguintes resultados: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso —MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ne 150, Centro, Sio João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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17- GEJtENciAmENTo DE RISCOS 

Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibilidade de entrega do objeto fora das 

especificações técnicas pertinentes ou fora do prazo, ou do recebimento de produtos danificados, não serão 
pontuados na presente análise de riscos, de modo que a equipe não identificou outros riscos que mereçam ser 

pontuados. 

Prefeitura Municipal de  Sic.  João do Paraíso — MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2  150, Centro, Silo João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

f  

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências no âmbito da Administração do 

município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, após a contratação a equipe de fiscalização devera receber as 

orientações  necessaries  para o controle e acompanhamento da execução do contrato de acordo normas legais 
aplicáveis, conforme determina o inciso X do §1° do  art.  18 da Lei n2 14.133/2021. 

Devem ser observados alguns cuidados na ora da contratação pretendida: 

a) Definição das quantidades mínimas solicitadas e estimativa de demanda, bem como identificação dos itens 

passíveis de serem adquiridos preferencialmente por meio de Licitação precedida da modalidade Pregão na 

forma Eletrônica, bem como do critério julgamento menor pregos, e de modo PARCELADO; 

b) Indicação, dentre esses demandantes, daquele que  sera  o órgão gerenciador do Pregão Eletrônico para as 

im  compras dos itens e as repartições que deverão receber os equipamentos novos. 

c) Confirmar a possibilidade de rescisão de contratos eventualmente preexistentes para o mesmo objeto, se 

for ocaso. Analisar individualmente, em razão dos itens selecionados para compor os itens que servirão para 

realizar a manutenção preventiva e corretiva dos serviços, não ha necessidade de realizar contratações 

acessórias, como a compra de embalagens para individualização/proporcionalmente de itens, a contratação 

de mão de obra para oferta da aquisição dos pneus e câmara de ar, para viabilizar a manutenção preventiva 

e corretiva para os veículos do patrimônio do Município. 

16. possivEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não foram identificados impactos ambientais relevantes na futura contratação. 
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Suprimento Adequado das Demandas Internas: Garantir que todos os setores da Prefeitura disponham de 
materiais de expediente necessários para a execução de suas atividades  diaries.  A pronta disponibilidade desses 
insumos proporcionará um ambiente de trabalho adequado e eficiente, eliminando interrupções e atrasos 
causados pela falta de materiais básicos para o funcionamento administrativo. 

Redução de Custos e Eficiência na Gestão de Recursos: Por meio da modalidade de registro de pregos, a 
Prefeitura poderá realizar compras conforme a necessidade real, evitando o acúmulo de estoque e o desperdício 

de materiais. Essa pratica, alinhada ao planejamento financeiro, permitirá uma gestão otimizada dos recursos 

públicos, assegurando o cumprimento do principio da economicidade. 

Melhoria no Controle e Transparência do Consumo de Materiais: Através da centralização e do monitoramento 
continuo dos materiais adquiridos, a administração poderá acompanhar e avaliar o consumo de insumos em 
cada setor. Com  relatórios periódicos e o controle sobre as quantidades consumidas,  sera  possível garantir maior 
transparência no uso dos recursos, facilitando a prestação de contas e promovendo a responsabilidade na gestão 
pública. 

rtimprimento das Normas e Diretrizes da Lei n2  14.133/2021: 0 processo licitatório busca garantir que a Í

Luisigãoo dos materiais ocorra de acordo com as normas legais vigentes, promovendo a ampla concorrência e a 

isonomia entre os fornecedores. Alem de assegurar a qualidade dos materiais, a licitação permite à Prefeitura 

de São João Do Paraíso/MA manter a conformidade com os princípios de legalidade, impessoalidade e eficiência 

na contratação de produtos e serviços.  

LS.  PROVIDÊNCIAS A SER(EN)TOWPAN  PARA A CELEBRAÇÃO DO coNTRAIl  
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18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Em atenção ao disposto no  art.  24, § 12, inc. XII, da IN Seges/MPDG n° 05/2017, por meio da a Equipe de 
Planejamento posiciona-se pela VIABILIDADE e RAZOABILIDADE de realização de contrataggo, na forma e 
visando à consecução da solução detalhada neste estudo, para atendimento à necessidade manifestada pela 

área requerente no Documento de Formalização de Demanda autuado ao processo. 

1,..IUSTIFICATIVADA VIABILIDADE 

Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das informações apresentadas pela 

unidade demandante, consideramos VIÁVEL a contratação, seguindo as orientações técnicas contidas neste 
estudo. 
Portanto, faz-se necessário a realização desta licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 

REGISTRO DE PREÇOS, para que possamos atender aos interesses da administração pública. 

2... DA CONCLUSÃO 

0 presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela com o objetivo de contratar empresa do ramo 

pertinente para REGISTRO DE PREÇOS, visando o FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses. Conforme 

solicitação expressa dos Ordenadores de Despesas das Secretarias Demandante; 

Este ETP esta de acordo com a legislação vigente. 

São João do Paraíso — MA 18 de agosto de 2025 

SECRETARIA REQUIsiTAN 

PEDRO V ANA ARRUDA 
nzretor Municipal cio Departamento de Compras 

Jrtaria n° 024/2025 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário de Governo e Planejamento 
Portaria n° 001/2025 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I  CNRI: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comercio, ne 150, Centro,  Sic/ Jac,  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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DESPACHO 

Ao 
Departamento de Contabilidade  
Ref.  Processo Administrativo n°. 097/2025-PMSJP 

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para custeio das 
despesas oriundas da solicitação promovida pela Departamento de Compras. 

Em cumprimento a Lei de Responsabilidade Fiscal e demais legislações correlatas, bem como o 

atendimento ao  Art.  150 da Lei n2  14.133/2021, solicito que informe e realize a devida reserva da 
dotação orçamentária referente à despesa e valores descritos abaixo: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 3.632.610,74 (Três milhões, seiscentos e trinta e dois mil, seiscentos e dez 
reais e setenta e quatro centavos). 

Departamento de Compras do município de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, aos 
18 dias do mês de agosto de 2025. 

d 

- 
ZAQUEU DA SILVA CASTRO 

Secretário de Governo e Planejamento 
Portaria no 001/2025 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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DESPACHO 

A 
Excelentíssima Senhora, ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário de Governo e Planejamento  
Ref.  Processo Administrativo n°. 097/2025-PMSJP 

Conforme despacho expedido pela senhora Diretor Municipal do Departamento de 
Compras, informamos que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano 
2025, verificou-se que existe Dotação Orçamentária consignada com saldo suficiente para o 
cumprimento dos encargos a serem assumidos no processo de contratação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

No entanto, informamos que nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação 
orçamentaria fica postergada para o momento da formalização do contrato ou instrumento 
equivalente uma vez que a presente contratação visa apenas o Registro de Preços.  

Sao  João do Paraíso / MA, 18 de agosto de 2025. 

Marcos Ribeiro dcielho  
CRC  n° 012542/0-MA 

Contador 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2 150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.sa  ojoaodoparai  so.  ma .gov.br 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Eu, ZAQUEU DA SILVA CASTRO, atualmente ocupante do cargo de Secretário Municipal de 
Governo e Planejamento, na qualidade de ordenadora de despesas desta unidade, declaro, nos termos 

do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade 

orçamentária e financeira, que a despesa abaixo identificada tem adequação orçamentária e financeira 

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do  art.  16, inciso II, da Lei Complementar n2 
101/00. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101/00, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois este abrangida pelos créditos genéricos, de 

forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa 

de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício de 2025. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA. 

Reitero que, nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada 

para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente uma vez que a presente 

contratação visa apenas o Registro de Pregos. 

São  Jac)  do Paraíso (MA), 18 de agosto de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretario de Governo e Planejamento 

Portaria n2 001/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, ne 150, Centro, Sio João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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DESPACHO 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O Secretário de Governo e Planejamento, responsável por esta entidade, no uso das atribuições 
que  !he  confere a legislação em vigor, especialmente a lei 14.133/2021,  Art.  6, XXXVIII e suas alterações 
legais, resolve: 

1 - Autorizar a abertura e autuação do presente processo de licitação, assim identificado: 

Processo Administrativo n°. 097/2025-PMSJP 

Setor Requisitante: 	Departamento de Compras 

Objeto: 
	

CONTRATAM DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA. 

VALOR ESTIMADO: 	 R$ 3.632.610,74 (Três milhões, seiscentos e trinta e dois mil, seiscentos e 

dez reais e setenta e quatro centavos). 

Gabinete do Secretário de Governo e Planejamento de SãoJoão do Paraiso/MA, aos 19 dias 

do mês de agosto de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 

Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 

Prefeitura Municipal de Sào  Jai°  do Paraíso —MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, ne 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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PORTARIA N° 0028/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

Designar o Agente de Contratação, Pregoeiro 

e Equipe de Apoio nos procedimentos regidos 

pela Lei Federal n.9  14.133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do município, tendo em vista o disposto nos incisos L e  LX  do  

art.  62, bem como no  art.  82, § 32 da Lei Federal 14.133 de 12 de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art.  10. Designar o servidor abaixo indicado para atuar como Agente de Contratação e 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 55o João do Paraíso/MA: 

I — Ilton Rodrigues de Sousa, CPF n2  ***.296.283-**, matricula n2  269/2008; 

§12  0 servidor designado no caput deste artigo irá atuar como Agente de Contratação para 

conduzir os processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares regidos 

pela Lei Federal n2  14.133/2021. 

§22  Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, o Agente de Contratação 

mencionado no caput deste artigo  sera  denominado Pregoeiro, nos termos do  art,  89, §59, 

da Lei Federal n2  14.133/2021. 

§32  Compete ao Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 

dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 

ao bom andamento do certame até a homologação. 

§49  Em eventual (is) afastamento legal (is) ou  impedimenta  (s) de Pregoeiros, o Prefeito 

Municipal de São João do Paraíso poderá designar substituto (s) com a finalidade de dar 

andamento aos pregões.  

Art.  22. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio ao Agente 

de Contratação e Pregoeiro: 

I — Vania Marinho Abreu, CPF n2 ***.559.973-**, matricula n2  120/2024C; 

II — Nicole Santos Sousa, CPF n9  CPF ***.633.1 	 cula n2  001A/2025; 
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Art.  32  0 pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer(es) ou informação(15es) 
dos demais setores da Prefeitura para auxiliá-lo(a) nas analises das propostas de preço e 
habilitação técnica.  

Art.  42  Permanecem vigentes os efeitos do Decreto n2  019/2021 de 20 de maio de 2021 e 

Portaria n9  109 de 28 de maio de 2021 para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal 

n2 8.666/1993 e Lei Federal n2  10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde 

que a Administração tenha optado por licitar ou contratar diretamente de acordo com as leis 

citadas, e a opção escolhida tenha sido indicada expressamente no edital ou no aviso ou 

instrumento de contratação direta publicado até o dia 29 de dezembro de 2023.  

Art.  52  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

DÊ-SE CIÊNCIA. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São João do Paraíso, 03 de Janeiro de 2025. 

MARC' 	CIU D RANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N2  002B/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

PORTARIA N2 0026/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

Designar o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio nos 
procedimentos regidos pela Lei Federal n.P 14.133/2021. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do município, 
tendo em vista o disposto nos incisos L e  LX  do  art.  6o, bem como no  
art.  8-2, 5 32  da Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021; 

RESOLVE:  

Art.  1°. Designar o servidor abaixo indicado para atuar como Agente de 
Contratação e Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraiso/MA: 
I - ilton Rodrigues de Sousa, CPF no ***.296.283-**, matricula n° 
269/2008; 
51° 0 servidor designado no caput deste artigo Ira atuar como Agente 
de Contratação para conduzir os processos de licitação, contratação 
direta e procedimentos auxiliares regidos pela Lei Federal no 
14.133/2021. 
52° Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, o 
Agente de Contratação mencionado no caput deste artigo  sera  
denominado Pregoeiro, nos termos do  art.  8,  559, da Lei Federal no 
14.133/2021. 
532  Compete ao Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar o 
tramite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatõrio e executar 
quaisquer outras atividades  necessaries  ao bom andamento do certame 
até a homologação. 
54° Em eventual (is) afastamento legal (is) ou impedimento (s) de 
Pregoeiros, o Prefeito Municipal de  Sao Joao  do Paraíso poderá designar 
substituto (s) com a finalidade de dar andamento aos pregões.  
Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe 
de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro: 
I - Vénia Marinho Abreu, CPF n° ***.559.023-", matricula ng 
05/2022; 
II -  Nicole  Santos Sousa, CPF no CPF ***.633.023-**, matricula no 
031/2025;  
Art.  3° 0 pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer(es) 
ou informagao(ões) dos demais setores da Prefeitura para auxiliá-lo(a) 
nas análises das propostas de preço e habilitação técnica.  
Art.  42  Permanecem vigentes os efeitos do Decreto no 019/2021 de 20 
de maio de 2021 e Portaria ri° 109 de 28 de maio de 2021 para os 
processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei 
Federal n° 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde 
que a Administração tenha optado por licitar ou contratar diretamente 
de acordo com as leis citadas, e a opção escolhida tenha sido indicada 
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação 
direta publicado até o dia 29 de dezembro de 2023.  
Art.  512  Esta Portaria entra  ern  vigor na data de sua assinatura. 

DE-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Sao Joao do  Paraíso,  03 de  janeiro  de 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por:  MOB  ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador 7ce62fd7aa55013087a9b3db2f2f7clas 
- _ 	 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SOTER  

DECRETO N9  021/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 - NOMEAÇÃO 
DA CONTADORA DO MUNICÍPIO 

DECRETO Ne 021/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DA CONTADORA DO MUNICiP10. E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Prefeita Municipal de São  Joao  do Sõter - MA, Maria do Carmo 
Cavalcante Lacerda, no uso de sues atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e demais legislação aplicável, resolve: 

NOMEAR  
Art  10. A sra. DIALIA ARAINO DA SILVA, para exercer o cargo de 
Contadora do Municipio de Sao Joao do Sõter - MA.  
Art.  22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagão, 
revogada as disposições em contrano.  

De-se ciência e publique-se.  

SAO  jolio DO SOTER-MA, DOIS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE o 
E CINCO. 	 VIC)3‘1 ? 

?LIS) 

S‘s5c' 

?:06kc  
Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 

Código identificador: 3a4250bc94dc1b6bucea646ee32533a 

LEI 612  96/2024, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. FIXAÇÃO DOS 
SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

LEI N2  196/2024, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a fixação dos subsidies dos Vereadores do Poder  
Legislative  Municipal de São João do Sáter, para a legislatura do 
quadriênio de 2.025 a 2.028, nos termos dos  arts.  29, VI, alínea "d", 39, 

42, da Constituição Federal, e em observância aos preceitos da Lei 
Complementar no 101, de 04 de maio de 2.000 (LRF), e posteriores 
alterações, e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de  Sao  João do Sõter, Estado do  Maranhao,  
JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO, no uso das atribuições que  
the  são asseguradas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte  Leh  
Art lo.O subsidio mensal dos Vereadores da  Camara  Municipal de  Sao  
João do Sõter, para o período de 10  de janeiro de 2.025 a 31 de 
dezembro de 2.028, é fixado no valor de R$ 9.800,00 (nove mil e 
oitocentos  reels).  

12. 0 subsidio mensal fixado por esta lei  sera  pago em parcela única, 
sendo expressamente vedado o acrescimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prémios, verba de representação ou outra espécie 
remuneratõria, nos termos estabelecidos pelo 5 40, do  art.  39, da 
Constituição Federal. 

5 2°. É facultado ao Vereador, quando for servidor titular de cargo, 
emprego e função 

MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA 
Prefeita Municipal de  Sao  João do SOter - MA 

 - perceber as vantagens de seu cargo, emprego ou função 

www,famem.org.br  



11% PREFEITURA 	-.011111116.,.-.44  
SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
Construindo  Urns  Nova MMUS 

PMSJP 

FL(S) 
N°1111,_ 
ROBRrAla  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

GESTÃO 2025 A 2028 

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA N° 002B/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 

A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraieo/MA, através do prefeito municipal, torna 
público para conhecimento dos interessados que na Publicação do DIARIO DA FAMEM 
QUINTA * 09 DE JANEIRO DE 2025 * VOL. 19, N° 3516/2025  ISSN  2763-860X PAGINA 135: 
ONDE SE  Le  :  Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de 
Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro: 

Vânia Marinho Abreu, CPF n° ***.559.973 **, matricula n°0512022;  

LEIA Se:  Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio ao 

Agente de Contratação e Pregoeiro: 

I — Vania Marinho Abreu, CPF n°***.559.973-**, matricula n° 120/2024C; 
II —  Alex  Lima Bueno, CPF n° CPF ***.360.053-**, matricula n° 102/2024; nomeados para 

exercerem a função de Equipe de Apoio de acordo com a PORTARIA N° 002B/2025, DE 03 

DE JANEIRO DE 2025. 

Os demais Artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

7  DO PARAISO 09 DE JANEIRO DE 2025 

MARC 	IU. D- FRANCA FERREIRA 
PrefeH unicipal 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150— Centro 

CEP: 65973-000 — Sio  Joao  do Paraiso/NIA 
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Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 63e2b23347affb4e0e770dce025d8486 

la DARIO OFICIAL. 

DOS MUNICÍPIOS 
I.:Slane NI i.7..a.ded...0 

1. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 13.1, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos 
moratórios a taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, 
não tenha concorrido a CONTRATADA. 

1 0 valor dos encargos  sera  calculado pela formula: EM =  lx  N x  VP,  onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = indice de compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da 
prestação em atraso. 

1 A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no Pagamento do fornecimento cobrados através de documentos não hábeis, total ou 
parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descumprimento de obrigações contratuais. 	 ?"\ríS3P 

1. A Nota Fiscal que for apresentada com erro  sera  devolvida a contratada para retificação e reapresentação. 

rs° 

1. DA FISCALIZAÇÃO 
1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação  sera  fiscalizada por servidor formalmente instituído a 

quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do  art.  117 da Lei Federal n° 14.133/2021 
2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, 

vicios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inclusive perante terceiros não implicando corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes. 

15. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
15.1. Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustaveis. 
16. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a Lei 14.133121. 

São  Joao  do Paraíso, 06 de janeiro de 2025 

Marcos da Silva Oliveira 
Agente Administrativo 
Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento 

APROVO 0 TERMO DE REFERENCIA 

Em, 	/ 	/2025 

Zaqueu Da Silva Castro 
Secretario Municipal de Governo e Planejamento 

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA Ne 002B/2025, DE 03 DE 
JANEIRO DE 2025 

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA N2  002B/2025, DE 03 DE 
JANEIRO DE 2025 

A Prefeitura Municipal de  Ski  Joio do Paraíso/MA, através do 
prefeito municipal, torna público para conhecimento dos interessados 
que na Publican:au do DIARIO DA FAMEM QUINTA 09 DE JANEIRO DE 
2075 * VOL. 19, N2  3516/2025  ISSN  2763-860X PAGINA 135: 
ONDE SE  LE  :  Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para 
integrar a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro: 
I - Vânia Marinho Abreu, CPF n° ***.559.973-**, matricula ng 
05/2022; 
II -  Nicole  Santos Sousa, CPF ng CPF *".633.023-", matrícula ng 
031/2025 
LEIA SE:  Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar 
a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro:  

I - Vania Marinho Abreu, CPF n° 	559973*,  matricula n° 120/2024C; 

II -  Alex  Lima Bueno, CPF n° CPF ***.360.053-**, matrícula n° 

102/2024; nomeados para exercerem a função de Equipe de Apoio de 

acordo com a PORTARIA N2  0028/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 

2025. 

Os demais Artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

SÃO JOÃO DO PARAISO 09 DE JANEIRO DE 2025 

MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

aidigo identificador 32d9f9lacc35b6a5d087feOlSaf9abb3 
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1Fr' PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO DCt. 

PARAÍSO 
Construindo Urna Nova Historia 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO DE 2025 A 2028  

PORTARIA N. 006F/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de função da 
Sra.  PAMELA  CAVALCANTE PONTES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei  Organics  do MoololPio e demais leis especificas. 

RESOLVE:  

Art.  1° 	Nomear para função de Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e 

Pregoeiro, a senhora  PAMELA  CAVALCANTE PONTES, brasileira, inscrita no CPF n° 

***.047.333-**. 

Art.2° 	Esta Portaria entra em vigor na data de SU8 assinatu 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução 
da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como 

nela se contem 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO EM 24 

DE JANEIRO DE 2025. 

RANÇA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  
Rua do cornércio, 150 - Centro, CEP: 65973-000  

São  Joao do Paraiso/MA 
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PARAÍSO 
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

711lSiP 

FL(S) 
Nt12, 
RUBRICA: 

PORTARIA N. 007F/2025 

AVISO DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS 

DA PORTARIA N° 002B/2025 de 

03/01/2026 

0 Prefeito Municipal de  Sao Joao  do Paraíso, Estado do  Maranhao,  MARCOS VINICIUS 

DE FRANÇA FERREIRA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do 

Municipio e demais leis especificas, torna público para conhecimento dos interessados que o 

servidor  ALEX  LIMA BUENO, nomeado para exercer a função de membro da Equipe de Apoio 

ao Agente de Contratação e Pregoeiro, conforme portaria n° 0026/2025, de 03 de janeiro de 

2025, no  Art.  2°, fica exonerado da referida função. 

Dessa forma, RESOLVE nomear a servidora  PAMELA  CAVALCANTE PONTES, 

como novo membro da Equipe de Apoio, substituindo o servidor mencionado, por meio da 

portaria de n° 006F/2025, de 24 de janeiro de 2025. 

Os demais artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, AOS 24 

DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025. 

/ 

MAR 	INICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150 — Centro 

CEP: 65973-000 —  Sao  João do ParaisofiVIA 
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PORTARIA N. 006F/2025 

PORTARIA N. 006F/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de função da 
CAVALCANTE PONTES. 

F 
wr32,3_ 
Rusp,,w,N 

Sra. PAMELA 

DIÁRIO OFICiAL 

DOS MUNICÍPIOS 
0, 

de fevereiro de 2025. Ilton Rodrigues de Sousa Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: cO0cla36549cbc6b16de81b8913c2d71 

DECRETO N2  008-2025 

DECRETO N2  008-2025 
DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE FERIADO MUNICIPAL NO 
PERÍODO DE CARNAVAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
considerando a tradição das festividades carnavalescas, 
DECRETA:  
Art.  19  Fica declarado ponto facultativo nos dias 03 de março 
(segunda-feira), 04 de março (terça feira) e 05 de marco (quarta-feira), 
em razão das festividades de Carnaval, abrangendo todas as 
repartições públicas municipais, exceto aquelas que, por sua natureza, 
exijam funcionamento ininterrupto.  
Art.  2° 0 expediente nas repartições públicas municipais  sera  
retomado normalmente no dia 06 de março de 2025.  
Art.  39  As atividades essenciais, tais como serviços de saúde, 
segurança pública e limpeza  urbane,  deverão manter escalas de 
plantão para garantir o atendimento a população.  
Art.  49  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - Estado do  
Maranhao,  aos 27 de fevereiro de 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador: 94f7553c6a736cabf78539ec952bdd9a 

PORTARIA N. 002A/2025 

PORTARIA N. 002A/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em comissão de ILTON 
RODRIGUES DE SOUSA. 

---,a PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de 
11 

	

	suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e 
demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.  12  Nomear para exercer o cargo em comissão de PREGOEIRO, o 
senhor ILTON RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF n2  
***.296.283:". 

Art.22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 
execução da presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam 
cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAIS() 
EM 03 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de 
suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e 
demais leis especificas. 
RESOLVE:  
Art.  19 Nomear para função de  Equine  de Apoio ao Agente de 
Contratação e Pregoeiro, a senhora  PAMELA  CAVALCANTE PONTES, 
brasileira, inscrita no CPF n° 	.o47,333.**, 

Art.29  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 
execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam 
cumprir tão inteiramente corno nela se contém. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
EM 24 DE JANEIRO DE 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador 4967bc0ea38d1e3e8abfed0a5.3f7bdfc 

PORTARIA N. 007F/2025 

PORTARIA N. 007F/2025 

AVISO DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA PORTARIA N2 
0028/2025 de 03/01/2025 

0 Prefeito Municipal de São  Joao  do Paraíso, Estado do  Maranhao,  
MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Municipio e demais 
leis especfficas, torna público para conhecimento dos interessados que 
o servidor  ALEX  LIMA BUENO. nomeado para exercer a função de 
membro da Equipe de Apoio ao Agente de Contratagao e Pregoeiro, 
conforme portaria n2  0026/2025, de 03 de janeiro de 2025, no  Art.  2°, 
fica exonerado da referida função. 
Dessa forma, RESOLVE nomear a servidora  PAMELA  
CAVALCANTE PONTES, como novo membro da Equipe de Apoio, 
substituindo o servidor mencionado, por meio da portaria de n2  
006F/2025, de 24 de janeiro de 2025. 
Os demais artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO 
PARAÍSO/MA, AOS 24 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador ff37bb2561861802ae3b4d90661210ba 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador e00a59debd4e93358c1149a2cda7c4968 

PORTARIA N. 031/2025 

PORTARIA N. 031/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em comissão de ANA 

www.famem.org.br  
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Certificamos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou,  corn  êxito, do curso Licitações e contrataoi..)s diretas conforme a Lei n° 
14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos,  corn  carga 
horária de 36 horas, realizado nos dias 18 a 22 de dezembro de 2023,  ern  São Luis (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado_ 

São Luis (MA), 22 de dezembro de 2023. 

instituto 
CERTAME 
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Certificamos que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Participou da SEMANA ESPECIALISTA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

com carga botaria total de 8(oito) horas, nos dias 24 a 26 de maio de 2021. 
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CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo 
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias 

13 a 17 de dezembro de 2021, em São Luis/MA com carga horária de 40 horas. 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luis (MA), 17 de dezembro de 2021. 

instituto 	 »ÂNon 
CERTAME 	

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 
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CERTIFICADO 
Em 03 de julho de 2020, certificamos para todos os fins que 

1LTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou, com êxito, do curso Pregão Eletrônico em Prefeituras: formação e atualização 
de Pregoeiros, na modalidade EAD, realizado de 29 de junho a 03 de julho de 2020, com 
carga horária de 16 horas. 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, 
ESTADO DO MARANHÃO, nomeada pela Portaria n2  002-B/2025, de conformidade com o que dispõe 
o caput do inciso  LX  artigo n. 62 da Lei n. 14.133 de 12  de abril de 2021. RESOLVE autuar o Processo de 
licitação nas condições que seguem abaixo, juntando a este o edital especifico para o objeto: 

DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo N2: 	097/2025-PMSJPi 
Modalidade: 	 PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PRECOS; 
Autuação: 	 PE 012/2025-SRP;  
Critério de Julgamento: 	 MENOR PRECO  
Empreitada: 	 POR ITEM  
Requisitante (s): 	 Departamento de Compras 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA. 

DA ESTIMATIVA DO VALOR: 
0 valor estimado para o objeto da licitação é de R$ 3.632.610,74 (Três milhões, seiscentos e trinta e 

dois mil, seiscentos e dez reais e setenta e quatro centavos). 

PEÇAS PRÉ-EXISTENTES: 
São consideradas pegas  pre-existentes, solicitação da Departamento de Compras, Documento de 
Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, acompanhado de pesquisa de pregos, termo de 
referência e autorização para abertura do processo de licitação, constante nos autos. 

Sala do Setor de Licitações do PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, aos 

19 dias do mês de agosto de 2025. 

ILTONificSguEs DE SOUSA 
Agente de Contrata0es 

Portaria n2  002-B/2025 
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Sim IZ Não 

Reserva de quota 
ME/EPP? 

CISim E Não 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO — MA. 

Legislação Aplicada: 

Lei ng 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, Decreto ng 11.462/23. 

Valor total estimado: 
R$ 3.632.610,74 (Três milhões, seiscentos e trinta 

e dois mil, seiscentos e dez reais e setenta e quatro 

centavos) 

Modo de disputa: 

Amostra/Demonstração? 

Sim M Não 
Vistoria? 

Obrigatória 

Facultativa l Não se 
aplica 

ABERTO 

MINUTA DO EDITAL 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações 
Até XX/XX/2025 para o endereço em campo especifico na plataforma www.licitanet.com.br  no caso de 

problemas na plataforma enviar no  e-mail:  cols¡paraiso@gmail.com   
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MINUTA DO EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2025 
(Processo Administrativo n° 097/2025-PMSJP) 

0 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 
critério de julgamento  sera  o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, Decreto n2  11.462/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1 DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. 	A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 	 _ 
3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.5. A participação é exclusiva a microem presas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  
48 da Lei Complementar  rig  123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1 	A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

Prefeitura Municipal de são João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ns 150, Centro, são João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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somados extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

3.6.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021 para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar ng 123, de 2006 e do Decreto n.g 8.538, de 2015. 

	

3.7. 	Sera  concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no ÂMBITO LOCAL, nos termos do  art.  92  do Decreto n° 8.538/2015 para promover o 
desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 

3.7.1. 	Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São  
Joao  do Paraíso/MA; 

3.7.2. 	Considera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 

019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco, São João 

do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

	

3.8. 	Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. 	empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

3.8.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.8.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.8.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 12  do  art.  92  da Lei n9  
14.133, de 2021. 

3.9. 	0 impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. 0 disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei n2  14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS  OE  HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as  lases  de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 

	

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

	

4.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

	

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

	

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

	

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12  e no inciso  III  do  art.  52  da Constituição Federal; 
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4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006 estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos 	1° ao 32  
do  art.  49, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

4.6.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006 mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá as seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mil-limo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor  prep;  e 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitagJo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
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de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO-DA  PROP  

	

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

	

5.1.1. 	VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 
Marca e Modelo; 
Fabricante; 

	

5.1.4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo estipulado no Termo de Referência. 

	

5.1.5. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

5.1.6. 	0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

	

5.3. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.4. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a media dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

	

5.5. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

5.6. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.6.1. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

	

5.6.2. 	Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

	

5.6.3. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os pregos máximos previstos no item 4.9. 

	

5.7. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 
concienagao dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução 

do contrato. 
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B. 	ABERTURA DA SESS 0, CLAWFICA0AaDAS PROPOBTAS, E FORMULA 	NCE! 	 
6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. 	0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM 
6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 1100 (um real). 

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.11.6. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 
6117. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.11.8. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.9. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.10. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.11. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item  Errol  F 
onte de referência não encontrada., poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.11.12. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.13. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.14. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgara os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.15. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.16. 	Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de 

2006 regulamentada pelo Decreto n2  8.538, de 2015. 
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6.18.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.18.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

	

6.18.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

	

6.18.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.19.  So  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

6.19.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  
aquele previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

6.19.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato continuo à classificação; 

	

6.19.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

6.19.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

6.19.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

	

6.19.2. 	Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

	

6.19.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

	

6.19.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

6.19.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

	

6.19.2.4. 	empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n°  

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

	

6.20.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
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for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 
Administração. 

6.20.2. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.20.3 	0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

6  20.4 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado  clue,  no prazo de 2  (di-las) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. 	E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7 	DA FASE DE JULGAMENTO 

       

       

       

            

            

	

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

	

7.1.1. 	SICAF; 

	

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)-  e 

	

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoesicneP).  

	

7.2. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429 de 1992. 

	

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

	

7.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29,  

	

7.3.2. 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN n° 3/2018,  art.  29, §22). 

	

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

	

7.4. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

	

7.5. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinara a proposta ciassiricacia  ern  primeiro lugar quanto a aciequagao ao objeto e a 

compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

	

7.6. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.6.1. 	contiver vícios insanáveis; 
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7.6.2. 	não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

7.6.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.7. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput,  so sera  considerada após 
diligencia do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8. 	Ern  contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. 	No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do sobreprego se dará 
pela superação do valor global estimado; 
7.8.2. 	No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
7.8.3. 	Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre 
este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

7.9. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

7.10.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substancia das propostas; 

7.10.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada 
no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referencia exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
7.13. Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante  sera  recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a verificação de uma 
que atenda as especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. 	Os documentos previstos nos itens 8 do Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. 	Além da documentação prevista no item acima, o licitante devera apresentar a 
Declaração Unificada constate no Anexo IV. 

8.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
8.3. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto ng 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. 	Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

8.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio digital. 

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 
cadastral emitido por PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
8.7. 	Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  
(art.  63, I, da Lei n2  14.133/2021). 

8.8. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
8.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega  ads  propostas. 

8.10. A habilitação  sera  verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 
8.10.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
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a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n9  3/2018,  art.  
§12  e  art.  62, §42). 

8.11. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, a correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018,  art.  72, caput). 

	

8.11.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  72, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.12.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no  minim),  

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

	

8.12.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no ,§ 12  

do  art.  36 e no § 12 do  art.  39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  
8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente  sera  feita 

em relação ao licitante vencedor. 

	

8.13.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

813.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 

73/2022  art.  39, §4°): 

	

8.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

	

8.14.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.15. Na analise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atenderás exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata 
u subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação  (art.  49  do Decreto n° 8.538/2015). 
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8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou se) conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	' 
9.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 08 

(oito) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. 	A ata de registro de pregos  sera  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de pregos. 

9.4. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais condições. 
9.5. 	0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

9.6. 	A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
9.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de  preps  no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA - 
10.1. Após a homologação da licitação,  sera  incluido na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva  sera  efetuada quando 
houver necessidade de contratagào dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

	

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto  corn  preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

	

10.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

	

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 

inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da 
Lei n2  14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
11.3.2 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) 
minutos. 

11.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12  do  art.  17 da Lei n2  
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. 0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. 0 prazo para apresentação de contrarraz6es ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 
eletrônico www.licitanet.com.br  e www.saoloaodoparaiso.ma.gov.br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 	 _ 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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12.1.1 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. 

negociação; 

12.1.2.2. 

12.1.2.3. 

12.1.2.4. 

12.1.2.5. 

edital; 

não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

	

12.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

	

12.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

12.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

	

12.1.5. 	fraudar a licitação 

	

12.1.6, 	comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

	

12.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

	

12.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

	

12.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  S° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

	

12.2.1. 	advertência; 

	

12.2.2. 	multa; 

	

12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

12.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

12.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa  

sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §52, da Lei n.2  14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

as penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §42  da IN SEGES/ME n.2  73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo deis (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias Citeis, contado do recebimento dos autos. 
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta h impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior h data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo especifico na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo h impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito h contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e www.licitanet.com.br  e www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br. 

14.11. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

14.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referencia 

	

14.11.2. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

	

14.1 1.3. 	ANEXO Ill — Minuta de Ata de Registro de Pregos 

	

14.11.4. 	ANEXO IV — Declaração Unificada. 

	

14.11.5. 	ANEXO V — Modelo de Proposta de Preços.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 

Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 

SJP  

FL.(S) 
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ANEXO II 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO ng _ 	/ 	 

Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 	/ 	 

  

DADOS DO CONTRATANTE 

••••"•• 	RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ ne . . 	/ 
11J_I 	Logradouro....., Número 	Bairro 	, Cidade 	, Estado 

Nome Responsavel Contrante....., CPF ng 	. 	. 	- 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n° . 	/  

fin 	Logradouro. , Número.. , Bairro 	 Cidade 	, Estado 

Nome Responsavel Contratado 	, CPF ng 	 - 

C) 	FISCAL DO CONTRATO 

Cas 	Nome Fiscal Contrato .. . .. 

PREAMBULO 
Aos 	de 	 de 	 a Razgo Social Contratante - UI.., através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante 	, inscrita no CNPJ ng 	. 	. 	/ 	- , em observância as disposições da Lei n° 14.133, de 

12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 

DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contrataçgo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO E DA VINCULA 	92,  I e 
1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de prego apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLAUSUIA SEGUNDA - DO PREÇO  (art  94 V} 
2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$    , em conformidade com a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite 	Descrição 	 Marca 	Unidade 	Quant. 	Valor  Unit. 	Valor Total 

1 

2 

Valor Total 
2.2- No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a 

forma de execução do objeto; 
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 	 e encerramento em 
	J 	na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  

continuos,  poderão ser prorrogáveis por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 

2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser oromovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
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CLAUSULA QUARTA MODELOS  DE EXECUÇÃO EGESTAO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII) 

4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92 V e VII  	 

5.1—O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSUIASEXTA — DO REAJUSTE  (art-92, V) 	 

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2— Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Pregos de Mercado — IGP- 

M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3— Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 

financeiros do Ultimo reajuste. 
10.4— No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5— Nas aferições finais, o(s) índice (s) utilize do (s) para reajuste  sera  (5o), obrigatoriamente, o(s) definitivo (s). 

10.5— Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7— Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 — 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SETIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2— Os dados obtidas somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  62  da LGPD. 

7.3—É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4—A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, 

com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7—O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clausula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado,  corn  registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12-Os contratos e convênios de que trata o § 12  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92 VIR) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE. ....... 
CLASSIFICAÇÃO. ....... 
NATUREZA DA DESPESA: 	 
FICHA: ..... 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO  CONTRATANTE  (art.  92, X, Xt e XIV)  
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo  corn  o contrato e 

seus anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as s,olicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do  art.  137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
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9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES Da CONTRATADO  (art  92 XIV XVI  e XVII) 

10.1 — 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2— Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3— Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.4— Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo  maxima  de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5— Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6— Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicias, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8— A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento. os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12— Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação  (art.  116); 

10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

10.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16— Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124,11, d, da Lei  nn  14.133, 

de 2021. 
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 

Prefeitura Municipal de São logo do Paraíso- MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ns 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



PREEEITURA  

SAO  JOÃO DO 

PARA 	 FL(S) 
Canatraindo Urna Nova  }Hot 	 Nc_A4 Aael  

ir 
ESTADO DO MARANHÃO 	 ROBR!CAC  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PAFtAISO — MA 
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atenderás recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência. 

10.19— Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 
10.22— Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSUIADÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINa0 CONTRATUAL  Wt,  92, XIX) 

11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 

o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual 

se dará nos seguintes termos: 
11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma fixado 

para o contrato: 
11.1.2.1— Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

11.2.1 — 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
11.3—O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
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11.4 — 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 — Indenizações e multas. 

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.6 — 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que  ten  ha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS IN FRAÇÕES ESANOIESADMINISTRATIVAS  (art  92 XIV) 

12.1— Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inicloneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n° 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2— Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §22, da Lei n° 14.133, de 2021);  

ii) Impedimenta  de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 

§ 42, da Lei n9  14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei n° 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i)  Moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias;  

ii) Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor 

do Contrato.  
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 	"b", "c" e "d" do subitem 12.1, 
de 1% a 30% do valor do Contrato. 
12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §99, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4— Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  

156, §79, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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12.4.1 — Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5—Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §89, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5 — A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 

da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5— Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §12, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

Órgãos de controle. 

12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8—A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  

(art.  160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.9 — 0 CONTRATANTE devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inicioneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n2 14.133/21. 

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos  ern  divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratadb possua  coin  o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art,  9.2,  xio 

13.1— As regras acerca da prestação de garantia no presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

cLAusuLA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES  

14.1— Eventuais alterações contratuais reger-SO-ão  pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
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14.2—OContratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3— As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021.  

CLAUSULADÉCRVIA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS -- 

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA —  SUBWNTRATA00  
1E1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 — 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  

Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao  art.  89, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, 

da Lei n° 14.133/21. 

São João do Paraíso — MA, 	de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 
	

PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  
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ANEXO  III  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 	 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N2  )00112025 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 95/2025 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARANO — MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

Aos 

 

de 

 

    

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 	de 	 de 	 

"-I 	FINAL: 	de 	 de 	 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

tiRGA0(S) PARTICIPANTE(S) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

O 	RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n° . .J 	-  

ran 	Logradouro 	Número...., Bairro...., Cidade... , Estado 

Nome Responsavel Contratado 	, CPF 	 -- 

PREAMBULO 

de 	, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, através da Unidade 

Gerenciadora 	  inscrita no CNPJ n° 	 ,lavra a presente Ata de Registro de Pregos  (ARP),  

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

W{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto 	  RESOLVE registrar os pregos 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os pregos e os quantitativos do 

termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 
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previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes As normas constantes na, sujeitando-se as partes As 

normas constantes na Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional As partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1—A presente Ata tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA, especificado no Termo de Referência, Anexo Ido 

edital do Pregão Eletrônico N2  XXX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO  E CADASTRO  RESERVA 

2.1 — A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia  ail  

subsequente A sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 — 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 —A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o  art.  95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

2.2.1 — 0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

2.3— Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 

da Lei n2  14.133, de 2021. 

2.4— Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

2.4.1— Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2 —  Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; 

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 —  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 — 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6 —Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o prego do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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2.7 —A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente  

sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses; 

2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos. 

2.8 — 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficara 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9— Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado 

pare assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 

convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 — A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

PNCP. 

2.11— Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para faze-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12— Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

instrumento convocatório, poderá; 

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, 

mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REIVIANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS  	 

3.1— As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nesta ata de registro de pregos poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro 

de pregos. 

3.2 — 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 — 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4— Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do orgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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CLAUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO  OD  ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1— E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

4.2— Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei ng 14.133, de 2021; 

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais,  corn  comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os pregos registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLAUSULA QUINTA NEGOCIAÇÁO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego 

registrado. 

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 — Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas A alteração contratual, observado o disposto no  art.  

124 da Lei ng 14.133, de 2021. 

5.2— Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado aofornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
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obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 61, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados peio mercado. 

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO  DA ATA  OF  REGiSTRO DE PREÇOS 

6.1 — 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 — Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n° 11.462, 

de 2023; ou 

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

6.2 — 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 — 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 — Por razão de interesse público; 

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32  e 27, § 42, ambos do Decreto n° 11.462, de 

2023. 
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7.1—O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3—Oórgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 

signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.3— Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

ATA de Registro de Pregos  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, 

como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de 

domicilio de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA — DO GERENCIAMENTO E DA ADESÃO  AATA  DE REGISTRO DE PREÇOS 

9. 0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Pregos, incluindo a liberação para adesões, a análise de 

documentos, a fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e demais atos necessários a sua 

execução, ficara sob a responsabilidade exclusiva do Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de São 

João do Paraíso-MA, no exercício de suas atribuições legais. 

3.2. Compete especificamente ao Agente de Contratações: 

a) Autorizar e formalizar as adesões de outros órgãos ou entidades à presente ata; 

b) Analisar e aprovar a documentação necessária para as adesões; 

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações por parte dos fornecedores habilitados; 

d) Realizar a gestão financeira e administrativa do registro de preços; 

e) Praticar todos os demais atos necessários à boa execução do objeto. 

Todas as comunicações relativas à presente Ata de Registro de Pregos deverão ser dirigidas formalmente ao 

Agente de Contratações, que  sera  o único responsável pelas decisões e encaminhamentos necessários. 

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir A ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisites: 

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive  ern  situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 — A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

9.2.1 — O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

execução de seus próprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

9.3—Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 — 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do  &ski  ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

9.5—Oorgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para 

o gerenciador e para os participantes. 

9.6 — 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLAUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1—Opreço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

São João do Paraíso — MA, 	de de 

(ASSINATURAS) 
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Avenida do Comercio,  ná  150, Centro, São Jogo do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nri XXX/2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Pregos em epígrafe com pregos iguais 

ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N2  XXX/2025, detentor dos pregos registrados com esta 

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO 	FORNECEDOR 	CNPJ 	ENDEREÇO 	REPRESENTANTE 	CONTATOS 	N2  DOS ITENS 

São João do Paraíso — MA, 	de 	  de 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ANEXO IV — DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n° XXX/2025 

A Empresa 	devidamente inscrita no  CNN  n2 	com endereço na Rua 	n2 	CEP:_na 
cidade de 	  Esta do do 	telefone () 	- por intermédio de seu representante legal, o (a) 

Sr (a)__, inscrito (a) no CPF n2 	e RG n2  ,DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

C) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII  

da Constituição; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  art.  59  da Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento a política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que 

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós- consumo 

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinaçao 

final, ambientalmente adequada. 

Locai e data. 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 
Representante Legal 

Prefeitura Municipal de São João do Parafso— MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ANEXO V— MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n° XXX/2025 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço:  

E-mail:  Telefone: 

Alicia: Conta Bancaria n2: Banco: 

Representante Legal: R. G. e CPF 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) item (s) abaixo detalhado (s): 

ITEM QTD UND DESCRICA'o 
MARCA 

E MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

0 valor total proposto para o Item é de R$ (XX)(XXXXXX). 

Declaro que no prego cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, 

tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto  sera  

entregue no estabelecimento do contratante, sem ônus. 

Solicitante/Processo — XXX/2025-PMSJP 

Condições de pagamento - 

Validade da proposta - 

Prazo de entrega - 

Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax,  etc.)  - 

DATA ASSINATURA/CARIMBO  

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n2  150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Procuradoria Geral do Município de São João do Paraíso — MA. 

Nesta, 

ASSUNTO: analise e parecer sobre minuta do edital 

Atendendo ao disposto no § 10,  Art.  53 da lei n2 14.133/21, encaminho para a analise e parecer sobre 

a minuta do edital e seus anexos, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA, referente ao processo administrativo n° 

097/2025-PMSJP conforme Termo de Referencia. 

São João do Paraíso - MA, 19 de agosto de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n2 001/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ne2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.sa  ojoaodopara i  so.  ma .gov.br 
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Requerente: Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Assunto: Direito Administrativo. Minuta de edital de Pregão Eletrônico. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA. 

PARECER JURÍDICO 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda, 
Dispositivo e Encaminhamento. 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo que tem como finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA, 

mediante Registro de preço, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do 

Termo de Referência e seus anexos. 

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, os seguintes documentos: 

• Documento de Formalização da Demanda; 

• Autorização para Elaboração de Estudo Técnico; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Cotação; 

• Mapa Cotação; 

• Memorando de Circular IRP; 

• Solicitação de Dotação Orçamentária; 

• Informação de Dotação Orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Minuta de Edital. 

Por fim, verifica-se que o Agente de Contratações juntou aos autos minuta de Edital de Pregão 

Eletrônico, para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte desta Procuradoria Geral, de 

acordo com os ditames contidos na Lei n° 14.133/2021. 

É o breve relatório. 

ANALISE DA DEMANDA: 

1. Considerações Iniciais:  

o presente parecer  tern  corno objetivo analisar a Minuta de Edital de licitação na modalidade 

pregão eletrônico referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA, considerando as disposições contidas na Lei 

14.133/2021, que estabelece as novas normas gerais de licitações e contratos administrativos. 
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Trata-se de um ato insito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento esta previsto no  art  53 
da Lei  it  14.133/2021:  

Art  53. Ao final da fase preparatória, a processa licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídica da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração devera: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de atribuição de 
prioridade: 
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de lodos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 
jurídica; 
2"(VETADO). 

32  Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade 
determinará a divulgação do edital de licitacao conforme disposto no  art.  54. 
4° Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também 
realizara controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 
cooperação, convénios, ajuste, adesões a atas de registro de pregos, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos. 
50 e dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato do 
autoridade jurídica  maxima  competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de 
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados 
pelo orgtio de assessoramento jurídica. 

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, ose Anacleto extrai as seguintes deduções sobre o objeto de 

análise da Assessoria Jurídica: 

"0 parecer jurídica é instrumento de controle prévio de legalidade.  (art.  53, caput. A 

manifestação jurídica deve versar sobre lodo o processo licitatorio, e não apenas sobra a 
minuta do instrumento convocatório. Assim, todos os elementos indispensáveis 
contratação devem ser avaliados  (art.  53, $10. 	São elementos indispensáveis à 

contratação, dentre outros: (as requisitos formais;  (Ii)  o estudo técnico preliminar; (Ill) o 

termo de referência:  (iv)  o projeto básico (v) o orçamenta estimativo, (vil a aferição dos 
requisitos de validade dos atos administrativos praticados; e (vill a qualidade da motivação 
e das justificativas apresentadas no processo. A apreciação destes elementos 
indispensáveis não se dará sob o aspecto técnico, mas tão somente jurídica". 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se da em função 
do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais 
aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em 
relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do 
Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas Praticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n'È 7: 

A manifesta cão consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo 
reflexo em aspecto técnico deve  canter  justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicas, tais como as técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes 
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emitir opinião ou formular recomendo cães, desde que enfatizando o caráter discricionário 

de seu acatamento. 

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no 

objeto/serviço solicitado pelo orgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao procedimento, 

motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus conteúdos considerados 
como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual responsabilidade caso não reflitam no real 

atendimento do interesse público. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se cla em função 
do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais 

aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do orgão de assessoramento jurídico exercer a 

auditoria quanta à competência de cada agente público para a pratica de atos administrativos, nem de atos já 
praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competências. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do prego estimado, 

tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do orgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 0 mesmo se pressupõe em relação ao exercício da 

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

Finalmente, deve-se salientar que, caso seja necessário, determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 
obstante, caso seja imperativo, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 

correção. Assim, quando for o caso, o seguimento do processo sem a observância destes apontamentos  sera  de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

2. Fundamentação 

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com os seguintes 

documentos: 

• Documento de Formalização da Demanda; 

• Autorização para Elaboração de Estudo Técnico; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Cotação; 

• Mapa Cotação; 

• Memorando de Circular IRP; 

• Solicitação de Dotação Orçamentária; 

• Informação de Dotação Orçamentária; 

• Termo de Referência; 
Minuta de Edital. 

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo, portanto, 

observar, na medida do possível, o  art.  18, caput, da Lei n° 14.133/2021:  

Art.  18. A fase preparatória do processo licitatorio é caracterizada pelo planejamento e 

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 
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caput do  art.  12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentarias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 
que caracterize o interesse público envolvido; 
II - o definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as com posições dos pregos utilizados para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
Vil - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação 
e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 
com julgamento por melhor técnica ou técnica e prego, e justificativa das regras 
pertinentes er participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o  

art.  24 desta Lei. 

;ilatc1(1  
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Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a 
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa 
mercadologica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação do 
pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente instruido, 
atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da 
necessidade pública. E, nos termos apresentados na justificativa de Registro de Prego para futura e eventual 
contratação de empresa comercial para fornecimento/confecção de materiais gráficos para atendimento da 

demanda dos órgãos ligados a Prefeitura Municipal de São  Jai)  do Paraíso/MÁ, visando atender as demandas 

da administração pública municipal com qualidade, economicidade e transparência. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Secretaria, o que prejudica 

a analise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório 
para a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da 
elaboração do plano anual de contratações,  in  fine:  

Art.  12. Na processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir de documentos de 
formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 
federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar piano de contratações anual, com 
o objetivo de racionalizar as contratações dos argtios e entidades sob sua competência, 
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garantir o alinhamento  corn  o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 

Seguindo a analise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico 
preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de 
execução, condições de pagamento, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do 
contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 

62  da Lei n2  14.133/2021, que assim determina:  

Art.  62  Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência: documento 
necessário para a contratagdo de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 
a) Definição do objeto, incluídas sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se 
for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 
c) Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vido do objeto; 

d) Requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produziras resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
f) Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto  sera  

acompanhada e fiscalizada pelo orgão ou entidade; 

g) Critérios de medição e de pagamento; 
h) Forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parámetros 
utilizados para a obtenção dos pregos e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado; 

j) Adequação orçamentária. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes elementos: 
definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 
alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de 

preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia 
ao mínimo exigido em lei e disposto no §122  e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:  

Art.  18. [..] § 12  0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso Ido caput deste artigo 
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 
II - Demonstração da previsão do contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicara seu alinhamento com o planejamento da Administração;  

III  - Requisitos da contratação; 
IV - Estimativas das quantidades para a contrata gap, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que  the  dão suporte, que poderão constar de 
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anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da 
licitação; 
VII - Descrição da solução como um todo, inclusive dos exigências relacionadas 
manutenção e à assistência técnica, quando foro caso; 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos  ern  termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitagtio de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 
XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em consonância com 
as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

3. Da Escolha da Modalidade 

De acordo com o  art.  25 da Lei n° 14.133/2021, [o] edital deverá conter o objeto da licitação 

e as regras relativas à convocação, ao julgamento, A habilitação, aos recursos e As penalidades da licitação, A 

fiscalização e A gestão do contrato, à entrega do objeto e As condições de pagamento. 

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o  art.  29 da referida Lei, o objeto a ser 

licitado devera possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

A Lei n" 14.133/2021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica, 

consoante disposição do Sr do  art.  17:  

Art  17. 

§2° As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 
utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 
registrada em ata e gravada em  audio  e  video.  

Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio argumenta: 

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realização de licitações presenciais, mas 
deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da Federação a que se vincule o 
orgtio ou entidade promotora do certame, a regra é que as licitações sejam processadas, 
preferencialmente, em ambiente eletrônico. Nesses termos, entende-se que a realização 
excepcional de licitação sob a forma presencial requer a demonstração de comprovada 
Inviabilidade de uso do meio eletrônica na situação tribal. E, com base nessa ordem de 
ideias, eventual inviabilidade de adoção do meio eletrônico não pode ser confundida  cam  

simples opção discricionária da autoridade competente. Significa dizer que a norma elege, 
inicialmente, o meio eletrônico como o ideal (preferencial) para, depois, ao condicionar a 
adoção do meio presencial a motivação, tornar seu uso obrigatório, a não ser quando 
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0 uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, publicidade e eficiência na contratação, sendo mais vantajosa em relação a forma presencial, nos 
termos dispostos pelo Tribunal de Contas do Estado do  Parana:  

A primeira delas e o potencial aumento da competitividade do certame, já que 
interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país podem participar de 
forma remota. Com  isso, aumentam as chances de a administração realizar uma 

contratação economicamente mais favorável, já que, além de uma possível ampliação do 
número de participantes - o que estimula a concorrência-, estes deixam de precisar realizar 
gastos com transporte ou diárias, por exemplo, para enviar um representante a um pregão 
presencial realizado em um local distante. Outro beneficio oferecido pelo pregão eletrônico 

a impessoalidade do procedimento, visto que os competidores participam do pregão de 
forma anônima, sendo identificado apenas o vencedor do certame, após o encerramento 
da disputa de lances, KJ na fase de habilitação da sessão pública digital. Dessa forma, 
diminui consideravelmente o risco de haver conluio entre os licitantes, pratica 
com provadamente prejudicial ao interesse público. 

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior parte dos atos da 
licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina possíveis perdas que comumente ocorrem 

quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com  isso, é possível aos órgãos de fiscalização e a 

própria sociedade a análise da integra do procedimento. 

Ademais, cabe ressaltar que o Sistema de Registro de Preços esta previsto no Decreto Federal n° 11.462 

de 31 de março de 2023, em seu  art.  32,  in  verbis:  

Art.  39. 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratacães 

permanentes ou frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas 
de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 
Ill - quando for conveniente para atendimento a mais de um orgtio ou a mais de uma 
entidade, inclusive nas compras centralizadas; 
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por 
meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 29  do  art  32; ou 
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração. 

Desta forma, o objeto em questão se adequa perfeitamente nas hipóteses previstas acima, não havendo 

óbice quanto ao seu prosseguimento. 

4. Da Análise da Minuta do Edital 

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

destacam-se os seguintes pontos relevantes: 

Objeto da licitação: 0 edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto da 
contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para o fornecimento dos serviços. Verificou-se 

que o objeto esta adequadamente definido no edital em conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021. 

Documentação exigida: É.  imprescindível que o edital estabeleça quais são os documentos necessários 

para comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, qualificação econ6mico- 

kaliAtEri 
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financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se uma análise criteriosa das exigências 
documentais para garantir que sejam proporcionais e adequadas ao objeto da licitação, em conformidade com 
os princípios da isonomia, razoabilidade e proporcionalidade. 

Critérios de julgamento: 0 edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da proposta mais 
vantajosa, considerando a qualidade, o prego, o prazo de execução e outros elementos pertinentes. 
fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021, priorizando a 
busca pela melhor relação custo-beneficio para a administração pública. 

Prazos e cronograma: 0 edital deve estabelecer prazos adequados e factiveis para todas as etapas do 
processo licitatorio, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Além disso, é necessário que 
seja apresentado um cronograma detalhado de execução dos serviços, considerando a complexidade do objeto 
e as necessidades da administração. 

5. Da Análise da Minuta do Contrato 

Tendo a minuta do contrato as seguintes clausulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e 
Contratada, prego, dotação orçamentaria, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções 
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos contratos 
administrativos, senão vejamos:  

Art.  92.  Sao  necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - 0 objeto e seus elementos característicos; 
11 - A vincula ção ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que 

tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

Ill - A legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 
IV- 0 regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o prego e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do 

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
VI - Os critérios e a periodicidade da medição, quando for ocaso, e aprazo para liquidação 

e para pagamento; 
VII - Os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo, quando for acaso; 
VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional  

pro  gramática e da categoria econômica; 
IX- A matriz de risco, quando for ocaso; 
X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuagão de pregos, quando foro caso; 
XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do  equilibria  econômico-

financeiro, quando foro caso; 
XII - As garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive 
as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a titulo de 

pagamento; 
XIII - 0 prazo de garantia  minima  do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos 
nesta Lei e nas normas técnicas apficaveis, e as candlções de manutengdo e assistencia 

técnica, quando foro caso; 
XIV- Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas e suas bases de calculo; 
XV - As condições de importação e a data e a taxa de cambio para conversão, quando faro 

caso; 
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XVI - A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - A obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - O modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; 

XIX - Os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei n9 

14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a 

Administração Pública. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a 
contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção 

uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho 

passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e 

XLI, do artigo 62 da Lei n9 14.133/2021. 

Por fim, existe nos autos justificativa para escolha do critério de seleção da proposta como sendo o 

"menor prego por lote". E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei 

Complementar Federal n9 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em comento. 

6. Publicidade do Edital e do Termo do Contrato. 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital 

de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, Jornal de Grande circulação e, quando for o caso, 

no Diário Oficial da União — DOU, conforme determinam os  art.  54, caput e §12, e  art.  94 da Lei n2 14.133, de 

2021. 

Destacamos também que,  epos  a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o  art.  54, §32, 

da Lei n2  14.133, de 2021. 

7. Das Considerações Finais 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juizo de 

oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente 

processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados acima. 

Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu 

afastamento, de forma motivada, consoante previsão do  art.  50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei n2 

9.784, de 1999),  sera  possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem a necessidade de 

retorno para nova manifestação desta unidade jurídica, nos termos do Enunciado BPC n2  5, da AGU. 
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consideração superior. 

t o parecer,  sub  censura. 
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ENCAMINHAMENTO 

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberagbes ao seu cargo. 

55o João do Paraíso (MA), 21 de agosto de 2025. 

/
/
I  

It  

Dartel Eduardo da Exaltacb-o 
OAB/MA 13.250 

Procurador Geral do Município de  Sao Joao  do Paraiso/MA 
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Processo Administrativo 
097/2025-PMSJP 

SRP? 

ID Sim Li  Não 

Exclusiva ME/EPP? 

LI Sim E Não 

Reserva de quota 
ME/EPP? 

IllSirn DNão 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
— MA.  

Valor total estimado: 

R$ 3.802.550,54 (Três milhões, oitocentos e dois 
mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e 

quatro centavos)  

Modo de disputa: 
ABERTO  

Legislação Aplicada: 
Lei n° 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, Decreto n° 11.462/23. 

Vistoria? 
	 Amostra/Demonstração? 

O 	Obrigatória 	
O O Sim E Não 

Facultativa E Não se 
aplica 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações 
Até 04/09/2025 para o endereço em campo especifico na plataforma www.licitanet.com.br, no caso de 

problemas na plataforma enviar no  e-mail:  cplsiparaiso@gmail.com  

Documentação de  hat  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, na 150, Centro,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 12/2025 
(Processo Administrativo  re"  097/2025-PMSJP) 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 
critério de julgamento  sera  o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 
2015, Decreto n2  11.462/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 09/09/2025 ' 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 09/09/2025 es 08:3 

*.f.t;PQ::OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação  sera  dividida  ern  itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

REGISTRO DE PREÇOS 

	

2.1. 	As regras referentes aos orgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

3.1, 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

	

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

	

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
3.5. A participaydo é exclusiva a microem presas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art  
48 da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.51.A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as 
microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
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licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

3.6.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - ME!, nos 

limites previstos da Lei Complementar n°. 123, de 2006 e do Decreto n.9 8.538, de 2015. 

	

3.7. 	Sera  concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no ÂMBITO LOCAL, nos termos do  art.  99  do Decreto n° 8.538/2015 para promover o 
desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 

3.7.1. 	Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São 

João do Paraiso/MA; 

3.7.2. 	Considera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 

019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco, São João 

do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

	

3.8. 	Não poderão disputar esta licitação: 
3.8.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

3.8.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
3.8.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 5 divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 5s de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3,8.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 
3.8.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.8.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 5 12 do  art.  92  da Lei n°  

14.133, de 2021. 

	

3.9. 	0 impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

310. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.12. 0 disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agencia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidemea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

.̀4,» DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

	

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

	

4.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

	

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

	

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXII!, da Constituição; 

	

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5Q da Constituição Federal; 
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4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n9  123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 32 

do  art.  42, da Lei n.° 14.133, de 2021.  
4.6.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e neste Edital. 

	

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

	

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá as seguintes regras: 
4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para 05 demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo  Onus  decorrente da perda 
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de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 00 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

	

5.1.1. 	VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 

	

5.1.2. 	Marca e Modelo; 

	

5.1.3. 	Fabricante; 

	

5.1.4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo estipulado no Termo de Referência. 

	

5.1.5. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

5.1.6. 	0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.3. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde h média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.5. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas,  ern  conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas h perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.61. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

	

5.6.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

	

5.6.3. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.7. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art  71 inciso IX da Constitui 5o; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 
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6% DAABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROOOSTAS'ElORMLI 

	

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

	

6.3. 	0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

	

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

	

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM 

	

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e 

qfr registrado pelo sistema. 

	

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

devera ser de R$ 1,00 (um real). 

	

6.9. 	0 licitante poderá, uma (mica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.111. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.11.6 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
6.11.7. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.11.8, 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.9. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ate o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.10. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.11.11. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item Erro! A 
origem da referência não foi encontrada., poderão os licitantes que apresentaram as três 
melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.11.12. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.13. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.14. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
6.11.15. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.16. 	Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente  epos  decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18.  Ern  relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de  

2006 regulamentada pelo Decreto n2  8.538, de 2015. 
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6.18.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.18.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

	

6.18.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

	

6.18.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

‘,11 
melhor oferta. 

6.19.  So  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

6.19.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  

aquele previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

6.19.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato continuo ã classificação; 

	

6.19.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

6.19.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

6.19.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

	

6.19.2. 	Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

	

6.19.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por orgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

	

6.19.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

6.19.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

	

6.19.2.4. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ng  

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da cesso pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

	

6.20.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
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for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego  maxima  definido pela 
Administração. 

6.20.2. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
6.20.3. 	0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
6.20.4. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. 	SICAF; 

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inicleineas e Suspensas -  CBS,  mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n2  3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n2  3/2018,  art.  29, §12). 

7.3.2. 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN n2  3/2018,  art.  29, §2.2). 

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 
7.5. 	Verificadas as condições de participaçáo e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n2  73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. 	contiver vícios insanáveis; 
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7.6.2. 	não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6  sera  considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8. 	Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. 	No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do sobreprego se dará 

pela superação do valor global estimado; 
7.8.2. 	No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.3. 	Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 
7.9. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poder a ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 
7.10.1. 	0 ajuste cie que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

7.10.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
7.11. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada 

no objeto. 
7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.15, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante  sera  recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda As especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITA00 
8.1. 	Os documentos previstos nos itens 8 do Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8.1.1. 	Além da documentação prevista no item acima, o licitante deverá apresentar a 

Declaração Unificada constate no Anexo IV. 
8.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. 	Quando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por meio digital. 

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 

cadastral emitido por PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n2 14.133/2021. 
8.7. 	Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  

(art.  63, I, da Lei n2  14.133/2021). 

8.8. 	Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
8.10. A habilitação  sera  verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
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A integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  
49, §1°, e  art.  6°, §42). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018,  art.  79, caput). 

	

8.11.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  79, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.12.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

	

8.12.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto no jr_ 
do  art.  36 e no § 1° do  art.  39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente  sera  feita 

em relação ao licitante vencedor. 

	

8.13.1. 	Os documentos relativos A regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

8.13.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa A regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá  ern  relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 

73/2022,  art.  39, §42): 

	

8.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do certame; e 

	

8.14.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
8.16. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaçao, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação  (art.  49  do Decreto n2 8.538/2015). 
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8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 08 

(oito) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 14.133, de 2021. 

9.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. 	A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de pregos. 

9.4. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de  Preps  quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,  preps  registrados e demais condições. 

9.5. 	0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores,  sera  divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

10 -DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto  corn  preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 
10.3. A habilitaçao  CMS  licitantes que compor5o o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

	

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n2  11.462/23. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ng 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.tir 

02EFEMIRA ot 

sito JOÃO DO 

PARAÍSO: 
Construindo Urna Nova Historia 



P,ZEfl,TURA 

s 

 

Ao JOÃO DO 

FL  (3 

ESTADO DO MARANHÃO 
R.,?-16-ST:c,44 
Nci6),1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

	

10.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do 

adjudicatário; ou 

	

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

PS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias (Reis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

	

11.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusào; 

	

11.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) 

minutos. 

	

11.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12  do  art.  17 da Lei n° 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
11.10. Os autos do processo permanecerão  corn  vista franqueada aos interessados no sitio 
eletrônico www.licitanet.com.br  e www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br. 

12. DAS 	ES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que,  corn  dolo ou culpa: 
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12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

	

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

	

12.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a 

negociação; 

	

12.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

	

12.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

	

12.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 

	

12.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

	

12.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

	

12.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

12.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

	

121.5. 	fraudar a licitação 

	

12.1.6. 	comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

	

12.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

	

12.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

	

12.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

	

12.2.1. 	advertência; 

	

12.2.2. 	multa; 

	

12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

12.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

12.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa  

sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias 'Reis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §52, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

as penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §42  da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido 

autoridade que tiver proferido a clecisào recorrida, que, Se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ne 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saoloaodoparaiso.ma.gov.br  



PAEFEITURA DE 

SAO  JOÃO  DC)  

PARAÍSO 	 FL(S) 

ESTADO DO MARANHÃO 	 ,RUBR:CAd 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta 5 impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior 5 data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo especifico na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo ã impugnação 6 medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ã contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos 05 custos de prepara0o e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio 

e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e www.licitanet.com.br  e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

14.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 

	

14.11.2. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

	

14.11.3. 	ANEXO  III—  Minuta de Ata de Registro de Pregos 

	

14.11.4. 	ANEXO IV — Declaração Unificada. 

	

14.11.5. 	ANEXO V—  Mode lo  de Proposta de Pregos.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, 21 de agosto de 2025. 

ZAOUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n2  001/2025 
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ANEXO II 

PROCESSO DE ORIGEM 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 	/ 	 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 	.. ... ( 	) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 	 

FINAL: 	_/ 	/ 	 

DADOS DO CONTRATANTE 

sea.tri 	RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n° 	. 	/ 
LLL1 	Logradouro 	, Número 	, Bairro 	 Cidade....., Estado 	 

Nome Responsavel Contrante 	, CPF n° 	. 	. 	- 

DADOS DO CONTRATADO 

RADIO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n° . . 	 

Logradouro ..., Número , Bairro. ., Cidade 	, Estada..... 

Nome Responsavel Contratado.... , CPF n° 	. 	. 

FISCAL DO CONTRATO 

C. 	Nome Fiscal Contrato 	 

PREAMBULO 

Aos 	de 	 de 	a Rafo Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Achtlinsitfativa 

Contratante 	, inscrita no CNPJ n° 	.  	/ 	- ,  ern  observância as disposições da Lei n° 14.133, de 

12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 

DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 
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- 
SlAtisULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇAO  (art.,„  
1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto 	 de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de prego apresentada pela 

CONTRATADA. 

eaLISUCA SEGUNDA- DO PRECO  (art.  92, V) 

2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$   	), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite Descrição 	 Marca Unidade Quant. 
1 

3 

i Valor Total 	 R$ _ 
2.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação,  ern  especial as cláusulas especificas quanto a 

forma de execução do objeto; 
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CLAUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 	LS__  e encerramento em 

J 	/ 	 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  
continuos,  poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da lei n° 14.133, de 

2021. 
4.1.1 - 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2-O contratado nao tem direito subjetivo prorroga00 contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

34 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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CLAUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CuNTRAT,Umst.92, LV;,  VII_  Vol  

4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CIAUSUI.A  QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art  92,,V e  VI) 

5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

ClÁUSUlA  	DO REAJUSTE  (art.  92 V} 

6.1— Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2— Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do  (Mice  Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-

M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3— Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela  Whim  variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5— Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste  sera (ão),  obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6— Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),  ern  substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7— Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 — 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSDLASÉTINIA— DO OBRIGACOES PERT1NENTES LEM  
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ng 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  612 da LGPD. 

7.3—Évedado o compartilhamento  corn  terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4— A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 — E.  dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 — 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,  ern  caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 — 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12—Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLAUSULA OITAVA— DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (art.  92, VIM 
8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 	 

CLASSIFICAÇÃO: 	 

NATUREZA DA DESPESA: 	 

FICHA: 	 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada  epos  aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art  92 )Ç, XI e XIV) 

9.1— Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
9.2— Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3— Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4— Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6— Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprirnento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10— Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 542, do  art.  137, da Lei n2  14.133, de 2021. 
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9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DECIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  Oft  92, XIVJ-XVIe 

10.1 — 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2— Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3— Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
10.4— Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5— Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6— Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou  ern  parte, no prazo 
fixa do pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12— Manter durante toda a vigência do contrato,  ern  compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13— Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação  (art.  116); 
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

10.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16— Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente  ern  sua proposta não seja satistatódo para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
10.17— Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 
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10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência. 

10.19— Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

10.22— Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 

o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual 

se dará nos seguintes termos: 
11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato: 
11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 
11.2.1 — 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais  [he  oferece vantagem. 
11.2.2 —A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
11.3—O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.11— Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

11.3.2 —A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
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11.4—O termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1— Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 — Indenizações e multas. 

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico- 

financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatorio  (art.  131, caput, da 

Lei n.g 14.133, de 2021). 

11.6 — 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate 
o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLAUSULkDÉCINIA SEGUNDA DAS INFRACOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art  92 XIV) 
12.1— Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei ng 12.846, de 19  de agosto de 2013. 

12.2 —Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §22, da Lei  rig  14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 

§ 42, da Lei n2  14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem  comp  nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei ng 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias;  

ii) Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor 
do Contrato.  
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b', 	e "d" do subitem 12.1, 

de 1% a 30% do valor do Contrato. 
12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §92, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4— Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  

156, §72, da Lei n2  14.133, de 2021). 
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12.4.1 — Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.5—Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6 — Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5 — A aplicação das sanções realizar-se-á  ern  processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 
da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5— Na aplicação das sanções serão considerados  (art  156, §12, da Lei n2- 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8— A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia  

(art.  160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.9— 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n2  14.133/21, 

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92 

13.1— As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referencia, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n2 14.133, 

de 2021. 
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14.2 — 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3— As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

5 prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês  (art.  132 da Lei ng 14.133, de 2021). 

14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei ng 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ng 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei ng 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

causutA DECIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência,  pa rte  integrante deste Contrato. 

ClJtUSIJL&DÊCIMASÉTIMA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1—O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  

Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao  art.  82, §2g, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, 

da Lei ng 14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 
	

PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  
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ANEXO  III  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 	 

PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico  Ng  XXX/2025 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 95/2025 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 0,00 (valor por extenso)  

VIGÊNCIAS 

INICIAL: 	de 	 de 	 

FINAL: 	de 	 de 	 

ORGS.0 GERENCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2 . . 	 

Logradouro , Número 	Bairro , Cidade 	 Estado 

Nome Responsavel Contratado 	CPF n2 	. 	- 

PREAMBULO 

Aos 	de 	 de 	, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade 

Gerenciadora 	 ,inscrita no CNPJ n2 
	

lavra a presente Ata de Registro de Preços  (ARP),  

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

Ninumero_processo_contratacaol, que  tern  como objeto 	 , RESOLVE registrar os pregos 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do 

termo de referencia do Processo de Contratação  ern  referência referenciada, atendendo as condições 
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previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na, sujeitando-se as partes as 

normas constantes na Lei n9  14.133, de 1° de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA  ern  documento vinculativo e obrigacional as partes. 

CIALISUI-A PRIMEIRA — DO OBJETO 

1— A presente Ata tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do 

edital do Pregão Eletrônico N° XXX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

,CIALLSULA SkGUNDA— DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E ÇADA.S3R0 RMRVA' 

2.1 — A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia  (ail  

subsequente a sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

2.1.1 — 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2— A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 — 0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

2.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4 —Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

2.4.1 —Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2  —Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; 

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 —  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 — (7) registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6— Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o prego do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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2.7— A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente  

sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 — o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9— Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado 

para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 

convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

2.9.1 — 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 — A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

PNCP. 

2.11— Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, 

mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA — REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1— As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de pregos poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro 

de preços. 

3.2-0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades oue pretende contratar  sera  

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4— Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo drgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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CLÁUSULA QUARTA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, 
4.1 — E.  vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 — Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021; 

4.1.2 —  Ern  caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

ULA QUINTA NEGOCIA00 DE PRECOS REGISTRADOS 

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego 

registrado. 

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4— Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no  art.  

124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2 — Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do  pitch  registrado em relação as 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
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obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

6.1 — 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3— Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2  11.462, 

de 2023; ou 

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art  156 da Lei n2  

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

6.2 — 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do 

orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4—O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 — Por razão de interesse público; 

6.4.2— A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar se superior 

ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artiscs 26, 5 2,2 e 27, 6 4°-, ambos do Decreto n° 11.462, de 

2023.  

LA  SETIMA - DAS PENALIDADES 
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7.1—O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo orgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 — O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA— DAS DISPOSIÇÕES  FINNS  
8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 

signatárias que aceitam cotar os itens com os pregos iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referencia. 

8.3— Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

ATA de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, 

como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de 

domicilio de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA — DO GERENCIAMENTO E DA ADESA0 ATkPE REGISTRO  OR  RREcOS 
9. 0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços, incluindo a liberação para adesões, a analise de 

documentos, a fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e demais atos necessários à sua 

execução, ficara sob a responsabilidade exclusiva do Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de São 

João do Paraíso-MA, no exercício de suas atribuições legais. 

3.2. Compete especificamente ao Agente de Contratações: 

a) Autorizar e formalizar as adesões de outros órgãos ou entidades a presente ata; 

b) Analisar e aprovar a documentação necessária para as adesões; 

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações por parte dos fornecedores habilitados; 

d) Realizar a gestão financeira e administrativa do registro de pregos; 

e) Praticar todos os demais atos necessários à boa execução do objeto. 

Todas as comunicações relativas a presente Ata de Registro de Preços deverão ser dirigidas formalmente ao 

Agente de Contratações, que  sera  o único responsável pelas decisões e encaminhamentos necessários. 

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive  ern  situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei ng 14.133, de 2021; e 

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 — A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

9.2.1 — O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

execução de seus próprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 —Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não participante devera 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 — 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

9.5—O&go ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para 

o gerenciador e para os participantes. 

9.6—O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLAUSULA DÉCIMA— DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1—Opreço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

(ASSINATURAS) 
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CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Pregos em epígrafe com pregos iguais 

ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico  Ng  XXX/2025, detentor dos pregos registrados com esta 

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ne 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  



PRE1,È tti,t A f”: 	Om' 

SAO  JOÃO  DO_
PARAIS  
Construindo  Urns  Nova Histtiria 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

Ir 

ANEXO IV — DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n9 XXX/2025 

A Empresa 	devidamente inscrita no  CNN  n2 	com endereço na Rua 	n2 	CEP:_na 

cidade de 	 Estado do telefone O 	- por intermédio de seu representante legal, o (a) 

    

Sr (a)_, inscrito (a) no CPF n2 	e RG n2  ,DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

C) que não emprega menor de 18 anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII,  

da Constituição; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos lii e IV do  art.  12  e no inciso  III  do  art.  59  da Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

f) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento à politica pública ambiental de licitação sustentável,  ern  especial que 

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós- consumo 

no  Unite  da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação 

final, ambientalmente adequada. 

Local e data. 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO V — MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVER/6,5ER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n° XXX/2025 

Razgo Social: CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

Agência: Conta Bancária ne:  Banco: 

Representante Legal: R. G. e CPE 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

ITEM crro UND DESCRIÇÃO 

-1 
MARCA 

E MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

0 valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 

Declaro que no prego cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, 

tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto  sera  

entregue no estabelecimento do contratante, sem ônus. 

Solicitante/Processo — XXX/2025-PMSJP 

Condições de pagamento - 

Validade da proposta - 

Prazo de entrega - 

Fornecedor (Razão Social, CNRI, Endereço, Telefone/fax,  etc.)  - 

DATA ASSINATURA/CARIMBO  

Prefeitura Municipal de  So  Jogo do Paraíso - MA I  CNI31: 01.597.629/0001-23 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

(Processo Administrativo n° 097/2025-PMSJP) 

TERMO DE RE REFERÊNCIA 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO MAO  DO PARAÍSO — MA, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

MEDIA ARITIMETICA DOS 
PREÇOS 

ITEM Descrição QTD VI.  UNIT.  VL. TOTAL 

1 AGENDA ANUAL 114 CAPA DE  NAPA  COR PRETA 120  FL  80 R$ 53,61 R$ 4.288,80 

2 ALCOOL ETÍLICO 92 GRAUS C/1.000 ML X 12 UNID. 220 R$ 72,73 R$ 16.000,60 

3 ALFINETE DE AÇO tamanho minimo NUMERO 29 CX C/50 GR 150 R$ 14,15 R$ 2.122,50 

4 ALMOFADA P/ CARIMBO N°  03 C/ TINTA AZUL 600 R$ 14,69 R$ 8.814,00 

APAGADOR P/ QUADRO BRANCO Cl 06 FELTROS CX COM 12 UNID. 160 R$ 55,51 R$ 8.881,60 

6 APAGADOR P/ QUADRO NEGRO Cl DEPÓSITO PARA GIZ  PCT  Cl 12 UM 100 R$ 62,59 R$ 6.259,00 

7 APONTADOR PLÁSTICO Cl DEPOSITO Cl 24 UNID. 80 R$ 61,00 R$ 4.880,00 

8 APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/ 24 UNID. 100 R$ 33,38 R$ 3.338,00 

9 ARQUIVO DE MESA 2 ANDARES 99 R$ 62,27 R$ 6.164,73 

10 ARQUIVO DE MESA 3 ANDARES 98 R$ 83,67 R$ 8.199,66 

11 BALÃO TIPO LINGUIÇA  PCT  C/ 50 UNO 116 R$ 33,18 R$ 3.848,88 

12 BLOCO P/ RECADO ADESIVO 76 X 102 Cl 100  FL  2000 R$ 11,70 R$ 23.400,00 

13 BOMBA P/ ENCHER BALÃO 30 CM 28 R$ 32,40 85 907,20 

14 BORRACHA BRANCA QUADRADA C/40 UNID. 500 RS 47,26 R$ 23.630,00 

, 	15 BORRACHA DUAS CORES Cl 20 UM 100 R$ 48,34 R$ 4.834,00 
I- 

16 BORRACHA PONTEIRA C/100 UNID 600 R$ 37,93 R$ 22.758,00 (' 

17 CADERNO BROCHURA 48 FLS 2500 R$ 12,93 R$ 32.325,00 

18 CADERNO BROCHURA 96FLS 2500 R$ 17,61 R$ 44.025,00 

19 CADERNO DE CALIGRAFIA 40  FL  3000 RS 21,63 R$ 64.890,00 

20 CADERNO DE DESENHO 96 FLS 2250 R$ 29,83 R$ 67.117,50 

21 
CADERNO 	DE 	DESENHO 	96 	FLS 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA  OE  ME/EPP/MEI) 
750 85 29,83 R$ 22.372,50 

22 CADERNO ESPIRAL 10  MAT.  CAPA DURA 450 RS 34,97 R$ 15.736,50 

23 CALCULADORA DE MESA M&MA 12 11dCITOg ,r,  ow-4A 200 R$ 32,90 85 6.580,00 

24 CANETA ESFEROGRÁFICA C/50 UNID. 250 R$ 56,23 R$ 14.057,50 

25 CANETA HIDROGRÁFICA 13 CM C/12 X 12 UM CORES VARIADAS 100 R$ 69,69 R$ 6.969,00 

26 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA C/ 100 UNID. 1000 R$ 55,80 R$ 55.800,00 

27 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE Cl 100 UNID. 1000 R$ 54,27 R$ 54.270,00 
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1 	28 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 20 COM ALMOFADA 320 R$ 	78,90 R$ 	25.248,00 

29 	I CARIMBO AUTOMÁTICO N. 40 COM ALMOFADA 289 R$ 107,53 R$ 	31.076,17 

30 	,  CLIPS  NIQUELADOS 1/0 CX C/ 100 2100 R$ 	7,40 R$ 	15.540,00 

31 	1  CLIPS  NIQUELADOS 2/0 CX C/ 100 2100 R$ 	6,81 R$ 	14.301,00 

32  CUPS  NIQUELADOS 3/0 CX C/ 50 2100 R$ 	7,27 R$ 	15.267,00 

33  CLIPS  NIQUELADOS 4/0 CX C/ 50 2100 R$ 	7,27 R$ 	15.267,00 

34  CLIPS  NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 2000 R$ 	8,06 R$ 	16.120,00 

35  CLIPS  NIQUELADOS 8/0 CX C/ 25 2000 R$ 	7,73 R$ 	15.460,00 

36 COLA BASTA() TUBO 10GR C/ 12 UNID. 520 R$ 	50,27 R$ 	26.140,40 

37 COLA BRANCA 2506 CX C/24 UNID. 100 R$ 176,55 R$ 	17.655,00 

38 COLA BRANCA 906 CX C/ 12 UNID. 180 R$ 	43,68 R$ 	7.862,40 

39 COLA COLORIDA 25 GR C/6 TUBOS CORES SORTIDAS 280 R$ 	16,76 R$ 	4.692,80 

40 COLA  CUTER  256 C/06 TUBOS CORES SORTIDAS 120 R$ 	22,40 R$ 	2.688,00 

41 COLA ISOPOR 906 C/06 UNID. 200 R$ 	35,72 R$ 	7.144,00 

42 COLA ISOPOR 2506 C/12 UNID. 55 R$ 242,67 R$ 	13.346,85 

43 COLA QUENTE BASTA() FINO  PCT  C/80 UNID. 100 R$ 	57,53 R$ 	5.753,00 

44 COLA QUENTE BASTA() GROSSO  PCT  C/34 UNID. 78 R$ 	57,51 RS 	4.485,78 

1 	45 COLA TEC  BOND  20G CX C/ 10 UNIDADES 39 R$ 122,54 R$ 	4.779,06 

46 COLCHETE MÉDIO N. 10 CX C/72 UND. 500 R$ 	20,63 R$ 	10.315,00 

47 COLCHETE MÉDIO N. 6 CX C/72 UND. 530 R$ 	16,84 R$ 	8.925,20 

48 COLHERES DESCARTÁVEIS Cl 1000 UND. 100 R$ 	52,15 R$ 	5.215,00 

49 COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 180 ML. CAIXA 2500 UNID. 250 R$ 179,64 R$ 	44.910,00 

50 COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 50ML. CAIXA 5000 UNID. 250 R$ 201,00 R$ 	I 50.250,00 

51 CORRETIVO LiQUÍDO 18 ML C/ 12 UNID. 365 R$ 	34,00 R$ 	12.410,00 

52 DESTACA TEXTO CX C/ 12 UNID. 320 R$ 	26,53 R$ 	8.489,60 

53 1 DVD-R 4.7 68 266 R$ 121,95 R$ 	32.438,70 

54 DVD-RW 4.7 GB REGRAVÁVEL 293 R$ 	8,45 R$ 	2.475,85 

55 ELÁSTICO AMARELO N' 18;  PCT  COM no  minima  100G 120 R$ 	12,83 R$ 	1.539,60 

56 ENVELOPE PARDO 229 X 324- A4 PCT/100 UNID. 260 R$ 	48,11 R$ 	12.508,60 

57 ENVELOPE PARDO 240 X 340- OFf CIO PCT/100 UNID. 471 R$ 	60,91 R$ 	28.688,61 

58 ENVELOPE PARDO 260 X 360- A3  PCT  Cl 100 UNID. 198 R$ 	66,41 R$ 	13.149,18 

59 ESPIRAL P/ ENCADERNAcA0 07 MM C/ 100 UNID 266 R$ 	19,46 R$ 	5.176,36 

60 ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÁO 20 MM C/ 50 UNID 376 R$ 	47,77 R$ 	17.961,52 

61 ESPIRAL P/ENCADERNACAO 12 MM C/ 100 UNID 320 R$ 	42,67 R$ 	13.654,40 

62 ESTENCIL A ÁLCOOL C/100 UNID. 50 R$ 193,25 R$ 	9.662,50 

63 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA CX C/12 UNID, 304 R$ 	48,46 R$ 	14.731,84 

64 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA CX C/ 12 UNID. 448 R$ 	57,36 R$ 	25.697,28 

65 EVA COM GLITER C/ 10 UND 
389 9$ 	56,62 R$ 	22.025,18 

66 EVA SEM GLITER C/ 10 UNO 973 R$ 	42,94 R$ 	41.780,62 

67 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA C/ 12 UNID. 150 R$ 	55,18 R$ 	8.277,00 

68 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 40MT  PCT  C/ 20 UND 250 R$ 	55,27 R$ 	13.817,50 

69 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT  PCT  Cf 4 UND 400 R$ 	25,90 R$ 	10.360,00 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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I 	70 
1 FITA DECORATIVA 15 MM X 50 MT CORES VARIADAS 448 R$ 	9,78 R$ 	4.381,44 
i 	

71 GIZ DE CERA  PCT  C7 12 CX C/ 12 CORES 39 R$ 	69,00 R$ 	2.691,00 

72 GIZ ESCOLAR BRANCO CX C/40)< mínimo 60 PALITOS 50 R$ 257,30 R$ 	12.865,00 

73 GIZ ESCOLAR COLORIDO CX C/40 X  minim)  60 PALITOS 30 R$ 305,23 R$ 	9.156,90 

74 GI2A-0 DE CERA  PCT  C/12 CX X 12 CORES 500 R$ 123,55 R$ 	61.775,00 

75 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20  FL  420 R$ 	30,61 R$ 	12.856,20 

76 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 30  FL  413 R$ 	44,81 R$ 	18.506,53 

77 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/5.000  UNIT).  721 R$ 	10,38 R$ 	7.483,98 

78 
GRAMPOSTRILHO PLÁSTICO  PCT  C/ 50 UNIDADES - CAPACIDADE PARA 
300 FOLHAS 

2210 R$ 	21,36 135 	47.205,60 

79 
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  PCT  C/ 50 UNIDADES - CAPACIDADE PARA 
600 FOLHAS 

2141 R$ 	26,45 R$ 	56.629,45 

80 JOGO DE ENCAIXE 144 R$ 	31,36 R$ 	4.515,84 

81 LOGO EDUCATIVO BANCO IMOBILIÁRIO 20 R$ 275,00 R$ 	5.500,00 

82  LAPIS  DE COR COLOR PEQUENO 137 R$ 	6,80 R$ 	931,60 

33  LAPIS  DE COR INTEIRO  PCT  C/ 12 CX C/ 12 CORES 234 R$ 	51,44 R$ 	12.036,96 

84  LAPIS  PRETO REDONDO N. 2 CX C/144 UNID. 800 R$ 	55,34 R$ 	44.272,00 

85 LIMPA QUADRO BRANCO  SPRAY  60 ML CX C/6 UNID. 200 R$ 123,87 R$ 	24.774,00 

86 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 050 FLS 731 R$ 	17,91 R$ 	13.092,21 

87 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 100 FLS 176 R$ 	24,45 R$ 	4.303,20 

88 LIVRO DE PONTO 22 X 32 050 FLS 215 R$ 	24,92 R$ 	5.357,80 

89 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS 600 R$ 	37,15 R$ 	22.290,00 

90 LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 104 FLS 692 R$ 	23,03 R$ 	15.936,76 

91 MASSA DE MODELAR  PCT  C/12 CX COM 12 UNID. 108 R$ 	82,08 R$ 	8.864,64 

92 MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS CX C/ 12 UNID. 384 R$ 	51,01 R$ 	19.587,84 

93 PAPEL 40KG 66 X 96 CM 120  OR  C/ 100  FL  40 R$ 216,33 R$ 	8.653,20 

94 PAPEL ADESIVO A4 64 R$ 	28,42 R$ 	1.818,88 	r• 

95 PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA CX C/ 08  PCT  C/400  FL  38 R$ 334,89 R$ 	12.725,82 	1  

96 PAPEL ALMAÇO 5/PAUTA CX C/08  PCT  C/400  FL  5 R$ 323,86 R$ 	1.619,30 

97 PAPEL AUTO ADESIVO ETIQUETA  PCT  C/ 205 FL5 258 R$ 	22,05 9$ 	3.483,90 

98 PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CM X 25 MT 50 R$ 100,97 R$ 	5.048.50 

99 PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM C/25 FOLHAS 39 R$ 	62,87 R$ 	2.451,93 

100 PAPEL CARBONO MANUAL AZUL C/ 100 UNID. 347 R$ 	81,12 R$ 	28.148,64 

101 PAPEL  CART-AO 48 X 65 CM C/20 FOLHAS 98 R$ 	52,78 R$ 	5.172,44 

102 , PAPEL CARTOLINA COMUM C/100 FLS 100 R$ 	80,62 R$ 	8.062,00 

103 PAPEL CARTOLINA GUACHE 48)( 66 CM Cl 20 FLS 98 R$ 	37,10 R$ 	3.635,80 

104 PAPEL CELOFONE  BOX  80 CM C/50 FOLHAS 108 R$ 	69,33 R$ 	7.487,64 

105 PAPEL CREPOM 48 X 200 CM C/40 FOLHAS 108 85 	45,34 R$ 	4.896,72 

106 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO pacote  Corr  20 folhas 59 R$ 	33,77 R$ 	1,992,43 

107 PAPEL FOTOGRÁFICO pacote com 50 folhas 108 R$ 	26,86 RS 	2.900,88 

108 PAPEL LAMINADO 48 X 60 Cm C/40 FOLHAS 98 R$ 	80,97 R$ 	7.935,06 

109 PAPEL MADEIRA AMARELA 66 x 96 CM 80  OR  C/200 FLS 108 R$ 129,33 R$ 	13.967,64 

110 PAPEL MICRO-ONDULADO  SOY SO  CM Pa C/10  FL  25 R$ 	57,03 R$ 	1.425,75 
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111 	1 
I 

PAPEL SEDA 48 X 60 CM C/100 FOLHAS 137 R$ 	43,12 R$ 5.307,44 

112 PAPEL SULFITE A-4 COLORIDO CX C/ 25 X 100 FLS 257 R$ 327,21 R$ 84.092,97 

113 
PAPEL 	SULFITE 	A-4 	COLORIDO 	CX 	C/ 	25 	X 	100 	EIS 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 85 R$ 327,21 R$ 27.812,85 

114  PAP  EL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 5000  FL  585 R$ 334,15 R$ 195.477,75  

115 
PAP  EL 	SULFITE 	TAMANHO 	A-4 	CX 	C/ 	5000 	FL  
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

195 R$ 334,15 R$ 65.159,25 

116  PAP  EL SULFITE TAMANHO OFICIO CX C/ 5000  FL  321 R$ 194,63 R$ 62.476,23 

117 PAPEL  VERGE  180 GR C/ 50  FL  466 R$ 	31,93 R$ 14.879,38 

118 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA AZUL 98 R$ 	18,51 R$ 1.813,98 

119 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA VERDE 98 R$ 	18,58 R$ 1.820,84 

120 PASTA ARQUIVO POLIONDA CX C/50 UNID. 497 R$ 381,24 R$ 189.476,28 

121 
PASTA 	ARQUIVO 	POLIONDA 	CX 	C/50 	UNID. 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

165 R$ 381,24 R$ 62.904,60 

122 PASTA AZ LOMBO ESTREITO CX C/ 20 UNID. 191 R$ 370,75 8$ 70.813,25 

123 
PASTA 	AZ 	LOMBO 	ESTREITO 	CX 	C/ 	20 	UNID. 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

63 R$ 370,75 R$ 23.357,25 

124 PASTA AZ LOMBO LARGO CX C/ 20 UNID. 278 R$ 381,48 R$ 106.051,44 

125 
PASTA 	AZ 	LOMBO 	LARGO 	CX 	C/ 	20 	UNID. 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 
92 R$ 381,48 R$ 35.096,16 

126 PASTA CATALOGO C/ 050 ENVELOPES OFICIO CAPA PRETA 64 R$ 	20,46 R$ 1.309,44 

127 PASTA CATALOGO C/ 100 ENVELOPES OFICIO CAPA PRETA 1217 R$ 	31,06 R$ 37.800,02 

128 PASTA GRAMPO PI LSTICA TRILHO PI L5TICO  PCT  C/ 10  UN  1334 R$ 	50,92 R$ 67.927,28 

129 PASTA PAPELÃO COM El ÁSTICO  TAM.  OFICIO  PCT  C/ 20 930 R$ 	68,16 R$ 63.388,80 

130 
PASTA 	PAPELÃO 	COM 	El 	ÁSTICO 	TAM. 	OFICIO 	PCT 	C/ 	21 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 
309 R$ 	68,16 8$ 21.061,44 

131 PASTA PAPELÃO COM FERRO CX C/ 20 UNID. 487 R$ 	54,09 R$ 26.341,83 

132 PASTA PI LSTICA OFICIO C/ El 	LSTICO TRANSPARENTE  PCT  C/ 10 400 R$ 	36,35 R$ 14.540,00 

133 PASTA POLIONDA 35 CM CX C/ 50 UNID. 200 R$ 290,48 R 58.096,00 

134 PASTA POLIONDA 55 CM CX C/ 50 UNID. 200 RS 337,75 R$ 67.550,00 

135 PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/50 UNID. 300 R$ 241,47 R$ 72.441,00 7- 

136 PERCEVEJO LANTONADO CX C/100 UNID. 642 R$ 	9,24 R$ 5.932,08 

137 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/ 20  FL  565 R$ 	34,97 R$ 19.758,05 

138 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/ 22  FL  516 R$ 	37,09 R$ 19.138,44 

139 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/12  FL  555 R$ 	19,85 R$ 11.016,75 

140 PILHA ALCALINA GRANDE lA  PCT  C/ 2 UND 260 R$ 	19,24 R$ 5.002,40 

141 PILHA ALCALINA MÉDIA 2A  PCT  C/ 2 UND 200 R$ 	6,10 R$ 1.220,00 

142 PILHA ALCALINA PEQUENA 3A  PCT  C/ 02  UN  (PALITO) 281 R$ 	5,11 R$ 1.435,91 

143 PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX C/12  UN  250 R$ 	41,88 R$ 10.470,00 

144 PINCEL DE PELO REDONDO  Nil  10  PCT  C/12 UND. 200 R$ 	44,83 R$ 8.966,00 

t 	145 PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 UM 129 25 	75,58 R$ 14.284,62 

146 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W 98 R$ 	32,89 R$ 3.223,22 

14:7 PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 20W 98 R$ 	26,73 R$ 2.619,54 

148 PLACA DE E.V.A. 40 X 48 CM C/10 PLS 250 R$ 	23,09 R$ 5.772,50 
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149 PLACA DE E.V.A. GLITER 40 X 48 CM C/ 10 FLS 50 R$ 	48,87 R$ 2.443,50 

150 PLACA DE ISOPOR 10 MM  PCT  C/26 UNID. 49 R$ 175,20 R$ 8.584,80 

151 PLACA DE ISOPOR 15 MM  PCT  C/no mínimo 16 UNID. 48 R$ 174,27 R$ 8.364,96 

152 PLACA DE ISOPOR 20 MM  PG  C/14 UNID. 50 R$ 174,57 R$ 8.728,50 

153 PLACA DE ISOPOR 25 MM  PCT  C/11 UNID. 78 R$ 174,81 R$ 13.635,18 

154 PLACA DE ISOPOR 40 MM  PCT  C/ 5 UNID 132 R$ 166,95 R$ 22.037,40 

155 PO PARA TONNER -  BROTHER  c/ 2 unidades lkg cada 98 R$ 240,87 R$ 23.605,26 

156 PORTA CARIMBO METÁLICO CAPACIDADE 8 CARIMBOS 250 R$ 	49,62 R$ 12.405,00 

157 PORTA CRACHÁ PLÁSTICO HORIZONTAL C/ PRENDEDOR 10 X 7 CM 3961 R$ 	1,86 R$ 7.367,46 

158 PORTA CRACHÁ PLÁSTICO VERTICAL C/ PRENDEDOR  lox  7 CM 3961 R$ 	2,08 R$ 8.238,88 

159 PORTA OBJETOS COM 3 DIVISÓRIAS 127 R$ 	31,11 R$ 3.950,97 

160 PRANCHETA ACRÍLICO C/ PRENDEDOR DE FERRO 137 R$ 	26,97 R$ 3.694,89 

161 PRANCHETA EM ACR(LICO TAMANHO A-4 C/ PRENDEDOR PLÁSTICO 225 R$ 	26,56 R$ 5.976,00 

162 PRANCHETA MDF C/ PRENDEDOR DE FERRO 93 R$ 	10,16 R$ 944,88 

163 PRANCHETA OFICIO EM MDF PRENDEDOR METÁLICO 56 R$ 	9,55 R$ 534,80 

164 PRATOS DESCARTÁVEIS FUNDOS 21 cm c/ 500 und 59 R$ 225,28 R$ 13.291,52 

165 PRATOS DESCARTÁVEIS GRANDES PR 23 CM Cl 400 UND 
I 

80 R$ 203,22 R$ 16.257,60 
1 

166 PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS PR 15 C/500 UND 80 R$ 159,64 R$ 12.771,20 

167 QUADRO BRANCO 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA 89 R$ 209,41 R$ 18.637,49 

168 QUADRO BRANCO MOLDURA DE MADEIRA -60 X 90CM 32 R$ 	69,53 R$ 2.224,96 

169 QUADRO DE FELTRO MOLDURA MADEIRA 60 X 90CM 91 R$ 108,87 R$ 9.907,17 

170 QUADRO VERDE 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA 120 R$ 169,18 R$ 20.301,60 

171 REABASTECEDOR P/ PINCEL ATÔMICO 40 ML C/12 UNID. 433 RS 	86,86 R$ 37.610,38 

72 REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO 20 ML CX C/12 UNID. 100 R$ 	71,48 R$ 7.148,00 

173 REGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CM C/ 25 350 R$ 	28,84 R$ 10.094,00 

174 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 50 CM C/10 UND. 137 R$ 	39,46 R$ 5.406,02 

175 T.N.T. ROLO C/50 MT 50 R$ 144,72 R$ 7.236,00 

176 TABUADA ESCOLAR PEQUENA C/50 UNID. 78 R$ 102,71 R$ 8.011,38 

177 TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA C/12 UNID. 100 R$ 	54,08 R$ 5.408,00 

178 TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO 21 CM CX C/ 12 UNID. 100 R$ 	72,61 RS 7.261,00 

179 TINTA GUACHE 15 ML C/06 UNID. CORES VARIADAS 108 R$ 	11,30  RS 1.220,40 

180 TINTA GUACHE C/ 06 UNIDADES X 250 ml 140 R$ 	62,36 R$ 8.730,40 

181 TINTA P/ ALMOFADA DE CARIMBO com no minimo 40 ML CX Cl 12 170 R$ 	78,25 R$ 13.302,50 

182 TINTA P/ TECIDO 37 ML CX C/ 12 UNID. 100 R$ 101,15 R$ 10.115,00 

183 
TINTA PARA IMPRESSORA  EPSON  -  Kit Fen'  tinta para impressora  Epson  

original 4 cores 70m1 cada frasco 
140 RS 382,07 R$ 53.489,80 

184 
TINTA PARA IMPRESSORA  HP  -  Kit refit  tinta para impressora  HP  original 
4 cores 100mIca da frasco 

60 R$ 262,63 R$ 15757,80 

185 
TOTEM  DISPLAY  SUPORTE PARA ALLoot_ urvi GEL sons COLOCAR AS 

- MAOS - 120cm x 25cm xl2cm de MDF 
30 R$ 551,28 R8 16338,40 

186 VISOR E ETIQUETA BRANCO C/ 50 UND 200 	R$ 	22,52 R$ 4.504,00 

187 
PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, COR BRANCA  PG  - 500  FL  CX COM 10 

PO- 
450 	R$ 256,97 R$ 115.636,50 
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188 
PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, COR BRANCA Pa - 500  FL  CX COM 10  
PCT  

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/ME0 
150 	R$ 256,97 R$ 	38.545,50 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 3.802.550,54 

1.2. 	Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

n2 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. Os produtos objeto deste Termo de Referência se enquadram como itens de fornecimentos  

continuos,  devido a necessidade permanente de contratação, conforme  Art.  6', inciso XV da Lei n° 

14.133/2021. 

1.5. 	O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. 	0 prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 

Vigência  maxima  decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os pregos 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

1.7. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. 	FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	0 objeto deste termo de referência é a aquisição de materiais de expediente e suprimentos 

essenciais para a execução de atividades administrativas e rotineiras das Secretarias  Municipals,  

como papel, canetas e agendas e  etc.,  garantindo a continuidade dos serviços e a eficiência 

operacional da Administração Pública. 

2.2. 	Diante da imperiosa necessidade assegurar que as atividades administrativas e a prestação 

de serviços das Secretarias e demais Órgãos Municipais não sejam interrompidas por falta de 

materiais. 

2.3. Manter o suprimento de itens que se esgotam com o uso diário, como papel, cadernos e 

outros artigos de escritório. 

2.4. 	Fornecer os materiais necessários para que as equipes desenvolvam  sells  trabalhos com mais 

agilidade e eficiência. 
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3. 	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o CICLO DE VIÕA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. 	A solução proposta e a contratação de empresas especializada do ramo pertinente para 

REGISTRO DE PREÇOS, visando o eventual fornecimento de materiais de expediente para execução 

das atividades administrativas das Secretarias Municipais de  Ski  João do Paraiso/MA, com 

entrega parcelada, durante 12 (doze) meses. Todos os demais elementos necessários ao 

atendimento à demanda estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e 

responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto. 

3.2. 	Pretende-se  corn  este Termo de Referencia, compor processo licitatório na modalidade 

PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, visando obter um mecanismo ágil e 

seguro para realização de futuras contratações. 

3.3. A contratação pretendida tem consonância com o plano anual de contração 2025 do 

Município de São  Joao  do Paraíso — MA, uma vez que consta na sua programação orçamentária e 

financeira anual. A realização de processo de licitação para o registro de pregos para futura 

aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da aquisição 

de materiais de expedientes e suprimentos. Os  materials  solicitados no presente processo são de 

grande importância para as atividades meio e fim da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-

MA, a falta destes, pode tornar precária a execução de alguns serviços, impactando diretamente no 

atendimento aos usuários dos serviços públicos. 

DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

3.4. 	A presente proposição para a aquisição de Materiais de Expediente, visa abastecer a 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, proporcionando assim a continuidade e a 

ampliação na prestação dos serviços públicos, e garantindo a segurança dos usuários e o 

atendimento aos demais serviços essenciais ao Município de São João do Paraíso — MA. A 

quantidade estimada, esta justificada de acordo com a média de consumo do Município de  Sao  João 

do Paraíso/MA. A presente licitação  sera  realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, tendo 

em vista tratar-sede aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei n2 14.133/2021, por 

possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente encontradas no 

mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. Alcançando-se os dois objetivos primordiais de 

qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia do principio da 

isonomia, com previsão de entregas parceladas. 

3.5. 	Não vislumbramos a adesão a alguma ata de registro de pregos a melhor solução, em razão 

da impossibilidade de prever um quantitativo a ser contratado. Além do mais, uma licitação com 

maior quantidade do objeto, tende-se a conseguir por economia de escala, das propostas mais 

econômicas para o Município. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. 	Em razão de se tratar de objeto de natureza comum, não foi vislumbrado nenhum critério 

de sustentabilidade necessário ao caso. 

Indicação de marcas ou modelos  (Art,  41, incise) I, da Lei n° 14.133, de 2022): 

4.2. 	No presente Termo de Referência não  sera  admitida a indicação de marcas. 

4.3. Não serão aceitos computadores,  notebooks  ou processadores com geração menor que a 

indicada na Planilha Orçamentária; 

Subcontratação 

4.4. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 

serviços acessórios. 

Garantia da contratação 

4.5. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133  

de 2021 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da ordem de fornecimento 

emitido pela Prefeitura Municipal ou Secretaria requisitante, em remessa única, 

5.2. 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e  forge  maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço a ser indicado na ordem de fornecimento. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1, 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2.  Ern  caso de  impedimenta,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execuCAO  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente;  o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalizacao Técnica 

6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas , 

as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para , 

a regularização  Gas  faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, §12, 
``. 

Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  22, Ill; 	 ' 

6.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto n2 11.246, de 2022,  art.  22, IH); 

6.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  

22 IV). 

6.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  22, V). 

6.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual (Decreto n2  11.246, de 2022,  art  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA CNI31: 01.597.629/000123 
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6.8. 	0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário  (Art.  23, 1 e II, do Decreto ng 11.246, de 2022). 

6.8.1. 	Caso ocorra descurnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ng 

11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. 	0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto ng 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ng 11.246, de 

2022,  art.  21, II). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

ng 11.246, de 2022,  art.  21, Ifl). 

6.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto ng 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

6.13. 0 gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o  art.  158 da Lei ng- 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto n2  11.246, de 202Z,  art.  21, X). 

6.14. 0 gestor do contrato devera elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ng 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 
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5.15. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

• CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. 	Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou  ern  parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

(115c 	proposta, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 	0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. 	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso li do  art.  75 da Lei n9 14.133, de 2021, o orazo máximo para o recebimento definitivo  

sera  de ate 10 (dez) dias úteis. 

7.5. 	0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

	

7.6. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e , 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

	

7.7. 	0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da note fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

	

7.8. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
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Liquidaçâo 

7.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  

art.  72, §32  da Instrução Normativa SEGES/ME n2 77/2022. 

7.9.1. 	0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido a metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n2  14.133. de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

7.10.1. 	o prazo de validade; 

7.10.2. 	a data da emissão; 

7.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. 	o valor a pagar; e 

7.10.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia sue impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamentei 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aa 

S1CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n2 14.133, de 2021.  

7.1.3. A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no editai; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Ne 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo rogulariza0o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da instrução Normativa SEGES/ME n2  

77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo finai do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  1PCA de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. 	independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Compiementar  

n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A prinsente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

7.25. E admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na instrução Normativa SEGES/ME n2  53, de 8 de Julho 

de 2020 conforme as regras deste presente tópico. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNP1: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ne 150, Centro, 55o  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.hr  



PZE:Eei JR.,1(5.E 

SÃO JOÃO Do 

PA RA 
Construlado  !Joni:  Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

PMSJP 

FL.(S) (4, 
RUBRICA: " 

7.25.1. 	As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n2 53, de 

8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53,  

des  de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 

ao contrato administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habiiitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 

e trabalhista do cessionário, bem como a certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n2 8.429, de  

1992 nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

7.28. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados a Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N2  53,  DES  DE JULHO DE 2020 e Anexos). 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

Si.. 	0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do tipo 

MENOR PREÇO, com o critério de julgamento POR ITEM, modo de disputa ABERTO, com 

fornecimento de modo PARCELADO. 

Forma de fornecimento 

8.2. 	Em virtude da divisão dos quantitativos estimados para futura aquisição, a forma de 

fornecimento  sera  PARCELADA, conforme planilha de divisão abaixo: 

ITEM Descrição SEGOV SEMUS SEMED SEMAS Unid. QTD 

1 AGENDA ANUAL /4 CAPA DE  NAPA  COR PRETA 120  FL  10 15 47 8  ONO  80 

2 ALCOOL ETÍLICO 92 GRAUS C/1.000 ML X 12 UNIU. 55  SS SS  55 CX 220 

3 
ALFINETE DE AÇO tamanho mínimo NUMERO 29 CX C/50 

GR 
30 30 57 33 CX 150 

4 ALMOFADA P/ CARIM80 NI' 03 C/ TINTA AZUL 150 150 150 150 UND 600 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I  CNN..  01.597.629/0001-23 
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1 
5 

APAGADOR P/ QUADRO BRANCO C/ 06 FELTROS CX 
COM 12 UNID. 80 80 CX 160 

6  
APAGADOR P/ QUADRO NEGRO C/ DEPOSITO PARA GIZ 
PCT  C/ 12 UM  SO  50 CX 160 

7  APONTADOR PLÁSTICO Cl DEPOSITO Cl 24 UNID. 10 10 50 10 CX 80 

8 APONTADOR PI ÁRTICO SiMPLES C/ 24 UNID. 10 10 70 10 CX 100 

9 ARQUIVO DE MESA 2 ANDARES 25 24 25 25 UND 99 

10 ARQUIVO DE MESAS ANDARES 24 	I 24 25 25 UND 98 

11 BALA() TIPO LINGUIÇA  PCT  C/ 50 UND 29 29 29 29  PCT  116 

12 BLOCO P/ RECADO ADESIVO 76 X 102 Cl 100  FL  500 500 500 500 UND 2000 

13 BOMBA P/ ENCHER BALÃO 30 CM 7 7 7 	I 7 UND 28 

14 BORRACHA BRANCA QUADRADA C/40 UNID. 	 1 125 110 155 110 
-i 

CX 500 

15 BORRACHA DUAS CORES C/ 20 UM 15 15 55 15 CX 100 

16 BORRACHA PONTEIRA C/100 UNID 120 140 240 100 CX 600 

17 CADERNO BROCHURA 48 FLS 417 416 1251 416 UND 2500 

18 CADERNO BROCHURA 96FLS 417 416 1251 	I 416 UND 2500 

19 CADERNO DE CALIGRAFIA 40  FL  1 2500 500 UND 3000 

20 	1  CADERNO DE DESENHO 96 ELS 1875 375 UND 2250 

1  
21 

CADERNO 	DF 	DESENHO 	96 	FLS 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

625 125 UND 750 

22 CADERNO ESPIRAL 10  MAT.  CAPA DURA 450 UND 450 

23 CALCULADORA DE MESA MEDIA 12 DiGITOS A PILHA 50 40 70 40 UND 200 

24 CANETA ESFEROGRÁFICA 0/50 UNID. 62 50 88 50 CX 250 

25 
CANETA HIDROGRÁFICA 13 CM C/12 X 12 UM CORES' 
VARIADAS 	 I 

25 20 30 25 CX 100 

26 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA Cl 100 UNID. 37 33 900 30  PCT  1000 

27 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE Cl 100 

UNID. 
37 33 900 30  PCT  1000 

28 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 20 COM ALMOFADA 	I 80 80 80 80 UND 320 1̀  

29 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 40 COM ALMOFADA 70 72 75 72 UND 289 

30  CUPS  NIQUELADOS 1/0 CX C/ 100 500 525 550 525 CX 2100 11  

31  CLIPS  NIQUELADOS 2/0 CX C/ 100 500 1 	525 550 525 CX 2100 

32  CUPS  NIQUELADOS 3/0 CX C/ 50 500 525 550 525 CX 2100 

33  CUPS  NIQUELADOS 4/0 CX C/ 50 500 525 550 525 CX 2100 

34  CLIPS  NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 400 530 536 534 CX 2000 

35  CLIPS  NIQUELADOS 810 CX C/ 25 400 530 536 534 CX 2000 

36 COLA BASTA() TUBO 10GR  CI  12 UNID. 100 1 	107 208 105 
A 

CX 520 

37 1 COLA BRANCA 2506 CX C/24 UNID. 50  SO  CX 100 

38 COLA BRANCA 906 CX C/ 12 UNID. I 	20 26 114 20 CX 180 

39 COLA COLORIDA 25 GR C/6 TUBOS CORES SORTIDAS 1 	20 27 213 20 CX 280 

AO COLA GuTER 2.56 C/06 TUBOS CORES SORTIDAS 20 I 80 20 CX 120 

41 COLA ISOPOR 906 C/06 UNID. 25 150 25 Ol. 200 

42 COLA ISOPOR 2506 C/12 UNID. 2 50 3 CX 55 

43 COLA QUENTE BASTÃO FINO  PCT  C/80 UNID. 10 15 55 20  PCT  100 

44 COLA QUENTE BASTÃO GROSSO  PCT  C/34 UNID. 5 9 56 8  PCT  78 
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45 COLA TEC  BOND  206 CX Cl 10 UNIDADES 3 3 30 3 CX 39 

46 	I 
I 

COLCHETE MÉDIO N. 10 CX C/72 UND. 25 160 150 165 CX 500 

47 COLCHETE MÉDIO N. 5 CX C/72 UND. 20 170 170 170 CX 530 

48 COLHERES DESCARTÁVEIS C/ 1000 UND. 25 25 25 25 CX 100 

49 
COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 180 ML. CAIXA 
2500 LIMO. 

60 63 64 63 CX 250 

50 
COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE SOML. CAIXA 5000 
UNID. 60 	I 63 64 63 CX 250 

51 CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML C/ 12 UNID. 10 100 155 100 CX 365 

52 DESTACA TEXTO CX Cl 12 UMD, 
I 

20 75 150 75 CX 320 

53 DVD-R 4.7 GB 	 / 5  66 135 60 	1 UND 266 

54 DVD-RW 4.7 GB REGRAVÁVEL 	
I 
1 60 75 88 70 UND 293 

55 El ÁRTICO AMARELO N'' 18;  PCT  COM no mínimo 1006 15 35 35 35 	1 1 Pa 120 

56 ENVELOPE PARDO 229 X 324- A4 PCT/100 UNID. 30 65 82 83 Pa 260 

57 	I  ENVELOPE PARDO 240 X 340- OFICIO PCT/100 UNID. 50 	I  60 300 61 Pa 471 

58 ENVELOPE PARDO 260 X 360 - A3  PCT  C/ 100 UNID. 40 49 59 50 Pa 198 

59 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 07 MM Cl IDO UNID 40 	I 68 90 68  PCT  266 

60 ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO 20 MM C/ 50 UNID 70 75 161 70  PCT  376 

61 ESPIRAL P/ENCADERNAÇÃO 12 MM C/ 100 UNID 20 100 100 100  PCT  320 

62 ESTENCIL A ALCOOL C/100 UNID. 8 13 19 10 CX 50 

63 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA CX C/12 UNID. 	• 76 76 76 76 CX 304 

64 1  ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA CX C/ 12 UNID. 112 112 112 112 CX 448 

65 EVA COM  OUTER  C,/ 10 UND 389 	I  PCT  389 

66 i 
 EVA SEM  CUTER  Cl 10 UNO I 973  PCT  973 

1 67 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA Cl 12 UNID. 20 30 63 	1 37 CX 150 10  

1 
1 68 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 40MT P  CT  C/ 20 
I
I UND 

30 60 98 62  PCT  250  

69 
I FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT  PCT  C/ 4 

UND 
100 100 100 100  PCT  400 1 

70 FITA DECORATIVA 15 MM X 50 MT CORES VARIADAS 32 33 348 35 UND 448 

71 I GIZ DE CERA  PCT  C7 12 CX C/ 12 CORES 39 UND 39 

72 I GIZ ESCOLAR BRANCO CX C/40 X mínimo 60 PALITOS 50 CX 50 

1 
I 

73 GIZ. ESCOLAR COLORIDO CX C/40 X mínimo 60 PALITOS 30 CX 30 

74 GIZA° DE CERA  PCT  C/12 CX X 12 CORES 500 UND 500 

1 75 1 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20 EL 105 105 105 105 UND 420 

76 , GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 30  FL  100 104 104 105 UND 413 

77 
I 
I GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/5.000 UNID. 166 185 185 185 UND 721 

78 
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  PCT  Cl 50 UNIDADES - 

, CAPACIDADE PARA 300 FOLHAS 
210 500 1000 500  PCT  2210 

79 
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO PC C/  SO  UNIDADES - 

CAPACIDADE PARA 600 FOLHAS 
141 500 1000 500 PC 2141 

80 JOGO DE ENCAIXE k 	144 UND 144 

81 JOGO EDUCATIVO BANCO IMOBILIÁRIO fl 
5 UND 20 

82  

83  

LAPIS  DE  CDR  COLOR PEQUENO flfl 
UND 137 

LAPIS  DE COR INTEIRO  PCT  Cl 12 CX C/ 12 CORES 204 	30 UND 234 
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84 	I I LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX C/144 UNID. 50 50 566 134 UND 800 

85 LIMPA QUADRO BRANCO  SPRAY  60 ML CX C/6 UNID. 200 CX 200 

86 LIVRO DE ATA 22 X 32 Cl 050 EIS 	 I 80 100 371 180 UND 731 

87 LIVRO DE ATA 22 X 32 Cl 100 FLS 44 44 44 44 UND 176 

88 LIVRO DE PONTO 22 X 32 050 FLS 50 54 58 53 UND 215 

89 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS 150 150 150 150 UND 600 

90 LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 104 EIS 170 173 176 173 UND 692 

92 MASSA DE MODELAR  PET  C/12 CX COM 12 UNID. 100 8 CX 108 

92 MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS CX Cl 12 UNID. 90 96 102 96 CX 384 

93 PAPEL 40KG 66 X 96 CM 220 CR Cl 100  FL  40  PCT  40 

94 PAPEL ADESIVO A4 64  PCT  64 

95 PAPEL ALMAÇO Cl PAUTA CX Cl 08  PCT  C/400 EL 38 CX 38 

96 PAPEL ALMAÇO 5/PAUTA CX C/08  PCT  C/400  FL  5 CX 5 

97 PAPEL AUTO ADESIVO ETIQUETA  PCT  Cl 205 FLS 10 2 140 4 Pa 158 

98 PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CM X 25 MT 50 I ROL 
_! 

50 

99 PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM C/25 FOLHAS 39 	I PO-  39 

100 PAPEL CARBONO MANUAL AZUL Cl 100 UNID. 2 7 340 3 CX 347 

101 	. PAPEL CARTA() 48 X 66 CM C/20 FOLHAS 4 90 4  PCT  98 

I 	102 PAPEL CARTOLINA COMUM C/100 FLS 2 3 90 s  PG  100 

103 PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM Cl 20 FLS 98  KT  98 

104 PAPEL CELOFONE 80 X 80 CM C/50 FOLHAS 108  PCT  108 

105 -PAPEL CREPOM 48 X 200 CM C/40 FOLHAS 4 100 4  KT  108 

106 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO pacote com 20 folhas 59  PCT  59 

107 PAPEL FOTOGRÁFICO pacote com 50 tolhas 108 	I  PCT  108 

108 PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM C/40 FOLHAS 98  PET  98 	f 

109  PAP  EL MADEIRA AMARELA 66 X 96 CM 80 GR C/100 FLS 4 100 r 	4 PC 108 .  

110 PAPEL MICRO-ONDULADO 50 X 80 CM  PG  C/10  FL  
I 

25  PCT  25 

111 PAPEL SEDA 48 X 60 CM C/100 FOLHAS 137 Pa 137 

112  PAP  EL SULFITE A-4 COLORIDO CX Cl 25 X 100 FLS 1 16 225 16 CX 253 

113 
PAPEL SULFITE A-4 COLORIDO CX Cl 25 X 100 FLS 
(COTA DE PARTICIPACA-0 EXCLUSIVA DE ME/EPP/511EO 

5 75 5 CX 85 

114 PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl 5000  FL  144 147 147 147 CX 585 

115 
PAPEL 	SULFITE 	TAMANHO 	A-4 	CX 	Cl 	5000 	FL  

(COTA DE PARTICIPACAO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 
48 49 49 49 CX 195 

116 PAPEL SULFITE TAMANHO 0E1E10 CX 015000  EL 80 80 81 80 CX 321 

117 PAPEL  VERGE  180 GR C/ 50  FL  3 460 3  PCT  466 

118 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA AZUL 20 20 38 20 UND 98 

119 PASTA AQI_IiVO AZ, AzI. - CAPA DURA VERDE 20 20 38 20 UND 98 

3.20 PASTA ARQUIVO POLIONDA CX C/50 UNID. 120 124 133 120 CX 497 

12 PASTA ARQUIVO POUONDA CX C/50 UNID. 
3. (COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

PASTA AZ LOMBO ESTREITO CX 0/20 UNID. 

40 41 44 40 CX 105 

122 47 45 59 40 CX 191 

PASTA AZ LOMBO ESTREITO CX Cl 20 UNID. 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/ME1) 

123 16 	15 19  13 CX 63 
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41TE: 

124 PASTA AZ LOMBO LARGO CX C/ 20 UNID. 68 70 70 70 CX 278 

, 	125 	, 
I 

PASTA 	AZ 	LOMBO 	LARGO 	CX 	Cl 	20 	UNID. 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 
22 23 24 23 CX 92 

126 
PASTA CATALOGO C/ 050 ENVELOPES OFICIO CAPA 

PRETA 
16 16 16 16 UND 64 

127 
PASTA CATALOGO C/ 100 ENVELOPES OFICIO CAPA 

PRETA 
300 304 311 302 UND 1217 

128  
PASTA GRAMPO PLÁSTICA TRILHO PLÁSTICO  PCT  Cl 10 

UN  
335 333 334 332  PCT  1334 

129 PASTA PAPELÃO COM ELÁSTICO  TAM.  OFICIO  PG  Cl 20 225 233 239 233  PCT  930 

130 
PASTA PAPELÃO COM ELÁSTICO  TAM.  OFICIO  PCT  Cl 21 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 
75 77 80 77 PO-  309 

131 PASTA PAPELÃO COM FERRO CX Cl 20 UNID. 120 122 122 123 CX 487 

132 
PASTA F'LASTICA OFICIOC/  ELASTIC°  TRANSPARENTE  PCT  

C/ 10 
100 100 100 100  PCT  400 

133 PASTA POLIONDA 35 CM CX C/ 50 UNID. 25 50 75 50 CX 200 

134 PASTA POLIONDA 55 CM CX C/ 50 UNID. I 
25 50 75 50 CX 200 

135 PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/50 UNID. 75 75 75 75 CX 300 

136 PERCEVEJO LANTONADO CX C/100 UNID. 	 I 160 161 161 160 CX 642 

137 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P120  FL  140 142 142 141 UND 565 

138 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P122  FL  129 129 129 129 UND 516 

139 PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/12  FL  130 140 155 130 UND 555 

140 PILHA ALCALINA GRANDE 1A  PCT  C/ 2 UND 	 i 60 70 65 65 Pa 260 

141 PILHA ALCALINA MÉDIA 2A  PCT  C/ 2 UND 20 	' ao 50 50  PCT  200 

142 PILHA ALCALINA PEQUENA 3A  PCT  Cl 02  UN  (PALITO) 50 101 60 70 PC 281 

143 PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX C/12  UN  14 15 203 18 CX 250 L 

144 PINCEL DE PELO REDONDO  Ng  10  PCT  C/12 UND. 14 15 150 21  PG  200 

145 PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 UM 189 CX 189 

I 	146 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W 8 20 50 20 UND 98 / 

147 PiSTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 20W 8 20 50 20 UND 98 

148 PLACA DE E.V.A. 40 X 48 CM C/10 FLS 200 50  PCT  250 

149 PLACA DE E.V.A. GLITER 40 X 48 CM C/ 10 FLS 50 CX 50 

150 PLACA DE ISOPOR 10 MM Pa C/26 UNID. 49 PC 49 

151 I PLACA DE ISOPOR 15 MM  PCT  C/ no  minim()  16 UNID. 48  PCT  48 

152 PLACA DE ISOPOR 20 MM  PCT  C/14 UNID. 50 UND 50 

153 PLACA DE ISOPOR 25 MM  PG  Cill UNID, 78 UND 78 

154 PLACA DE ISOPOR 40 MM  PCT  C/ 5 UNID 132  PG  132 

155 PO PARA TONNER -  BROTHER  c/ 2 unidades lkg cada 20 25 28 25 CX 98 

156 PORTA CARIMBO METÁLICO CAPACIDADES CARIMBOS 60 62 66 62 UND 250 

oso 61 PORTA CRACHÁ PLÁSTICO HORIZONTAL Cl PRENDEDOR 
10 X 7 Cm 

1900 1000 1000 UND 3961 

158 
PORTA CELOCH/c PLÁsi-}CO VERTICAt Cl PRENDEDOR 10 X 

7 CM 
51 1500 1000 1000 UND 3961 

159 PORTA OBJETOS COM 3 DIVISÓRIAS 30 32 34 31 UND 127 

160 PRANCHETA ACRiLICO C/ PRENDEDOR DE FERRO 30 35 37 35 UND 137 

161 
PRANCHETA EM ACRÍLICO TAMANHO A-4 C/ PRENDEDOR 

PLASTIC°  

I 
I 	50 
I 

I 
1 	60 59 56 UND 225  
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162 PRANCHETA MDF C/ PRENDEDOR DE FERRO 20 24 23 26 UND 93 

163 PRANCHETA OFICIO EM MDF PRENDEDOR METÁLICO 14 14 14 14 UND 56 

164 PRATOS DESCARTÁVEIS FUNDOS 21 cm c/ 500 und 10 15 15 19 CX 59 

165 PRATOS DESCARTAVEIS GRANDES PR 23 CM C/ 400 UND 20 20 20 20 CX 80 

166 PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS PR 15 C/500 UND 20 20 20 20 CX 80 

167 QUADRO BRANCO 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA 89 UND 89 

168 QUADRO BRANCO MOLDURA DE MADEIRA -60 X 90CM 32 UND 32 

169 QUADRO DE FELTRO MOLDURA MADEIRA 60 X 90CM 91  UND 91 

170 QUADRO VERDE 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA 120 UND 120 

171 REABASTECEDOR P/ PINCEL ATÔMICO 40 ML C/12 UNID. 50 111 161 111 CX 433 

172 
REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO 20 ML CX 

C/12 UNID. 
100 CX 100 

173 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CM C/ 25 80 85 105 80  PCT  350 

174 RÉGUA PI LSTICA TRANSPARENTE 50 CM C/10 UND. 12 12 103 10  PG  137 

175 T.N.T. ROLO C/50 MT 50 UND 50 

176 TABUADA ESCOLAR PEQUENA C/50 UNID. 78  PCT  78 

177 TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA C/12 UNID. 100  PG  100 

178 
TESOURA MULTIU  SO  INOX CABO PI iSTICO 21 CM 0< C/ 

12 UNID. 
4 5 86 5 UND 100 

179 TINTA GUACHE 15 ML C/06 UNID. CORES VARIADAS 108 CX 108 

180 TINTA GUACHE C/ 06 UNIDADES X 250 ml 140 UND 140 

181 
TINTA P/ ALMOFADA DE CARIMBO com no  Minima  40 ML 

CX C/ 12 
40 42 48 40 CX 170 

182 TINTA P/ TECIDO 37 ML CX C/ 12 UNID. 25 25 25 25 CX 100 

183 
TINTA PARA IMPRESSORA  EPSON  -  Kit refit  tinta para 

impressora  Epson  original 4 cores 70m1 cada frasco 
35 35 35 35  KIT  140 	, 

184 
TINTA 	PARA IMPRESSORA 	HP  - 	Kit  refil tinta 	para 

impressora  HP  originai 4 cores 100m1 cada frasco 
10 t 	15 20 15  KIT  60 

185 
TOTEM  DISPLAY  SUPORTE PARA ÁLCOOL EM GEL SEM 

COLOCAR AS MÃOS —120cm x 25cm xl2crn de MDF 
5 10 10 5 UND 30 

186 VISOR E ETIQUETA BRANCO C/ 50 UND I 	50 50 50 50 CX 200 

L 

187 
PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, COR BRANCA Po- - 500  FL.  

CX  COM 10  PCT  
100 100 150 100 CX 450 

188 

I_ 

PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, COR BRANCA PC -500  FL  

I CX 	 COM 	 10 	 PCT  

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 
1 

75 75 CX 150 

Exigências de habilitaç5o 

	

8.3. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovaras seguintes requisitos: 

Habilitag5o jurídica 

	

8.4. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.5. 	Empresário 	 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio 

https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-briernpreendedor;  

8.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - 	inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus administradores; 

8.8. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREVIVIE n.2  77, de 18 de marco de 2020. 

8.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatário de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia! ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n2  5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 	 t\ 
\ 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da . 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nac 

Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a 

expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa 

onal de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL/DISTRITAL relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL/DISTRITAL relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda MUNICIPAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL/DISTRITAL ou 

MUNICIPAL/DISTRITAL relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.22. 0 fornecedor enquadrado como rnicroempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 

14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso 10; 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 	\ 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.24.1. 	indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e 

superiores a 1 (um); 

LG = ATIVO CIRCULANTE REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO  OD  CIRCULANTE  

LC  = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

Prefeitura Municipal de São logo do Paraiso — MA j CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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SG= 	ATIVO  TOTAL  
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO  WO  CIRCULANTE 

EG a PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  
ATIVO TOTAL 

	

8.24.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

	

8.24.3. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

8.24.4. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  SPED.  

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  

indices  de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido para fins 

de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (Dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

8.27. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item devera ser atestado mediante 

deciaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

	

8.28.1. 	Sera  admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

8.28.2. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

	

8.28.3. 	0 fornecedor disponibilizera todas as informações necessarias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, Notas Fiscais que comprovam a entrega dos equipamentos, 

dentre outros documentos. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

	

9.1. 	0 custo estimado total da contratação é de R$ 3.802.550,54 (Três milhões, oitocentos e dois 

mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela constante no item 1.1. 

	

9.2. 	Em caso de licitação para Registro de Pregos, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações  (art.  25 do 
Decreto n9  11.462/2023): 

	

9,2.1. 	em caso de  forge  maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do  art  124 da Lei  
n2  14.133, de 2021;  

	

9.2.2. 	em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

	

9.2.3. 	serão reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para 2i contratação; ou 

	

9.2.4. 	poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Anual do Município de São  Joao  do Paraíso! MA para 2025. 

10.2. Por se tratar de licitação para registro de prego não é necessário indicar dotação 

orçamentária, o que somente  sera  exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil. 
10.3. A dotação reiativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera'  indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária  respective  e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

São João do Paraisc/MA, aos 18 dias do mês de agosto de 2025. 

RESP. PELA ELABORAÇÃO DO T.R. AUTORIDADE COMPETENTE 

---", 	--- 

,- 
PEDRO VIANA ARRUDA 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 

Portaria n9  024/2025 

AUTORIZO NA FORMA DA LEI EM:  ii,  =3-  [9 C/202S 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário de Governo e Planejamento 
Portaria n2 001/2025 
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A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que, fará realizar, sob a égide da Lei n.2  14.133/2021 e suas alterações posteriores, da 
Lei Complementar n.2 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Prego Por Item, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO 

DO PARAÍSO — MA. A sessão  sera  realizada através do Portal de licitações, pelo endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br. Com data de abertura agendada para 04 de setembro de 2025 às 08:30.0 edital 

e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Publicas, pelo endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br  e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São João do Paraíso - MA, 22 de agosto de 2025. 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 514  12/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 012  12/2025 
A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis  an  objeto deste certame, 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO - MA. A sessão  sera  realizada através do Portal de licitações, 

pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.hr, com data de abertura 

-Thgendada para 04 de setembro de 2025 as 08:30. 0 edital e seus 
dnexos encontram-se disponiveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda 
pelo endereço Portal Compras Publicas, pelo endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br  e ainda no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 
São  Joao  do Paraíso - MA, 22 de agosto de 2025. 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 7ac1031o2f664e6be9c8997207019d921 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SOTER  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 003 PREGÃO 144  003(2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14 2  104/2025 

A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Soter - Ma, através da Secretaria 

Municipal de Saúde (tirgão Gerenciador), com sede no Av. Esperança, 

--pi' 2025- Centro,  ern Tao  João do  &titer, Maranhao,  inscrito no CNPJ/MF 

ib o no 01.612.628/0001-00, neste ato representada pela Secretária a 
Sra Keylla Lacerda Braga, nomeada pelo DECRETO NO 007/2025, DE 02 
DE JANEIRO DE 2025, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
no 003/2025, processo administrativo n.° 104/2025, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as 
normas constantes na Lei no 14.133, de 10  de abril de 2021, no Decreto 
n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 
1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços 

para futura e eventual contratação de uma empresa 
especializada para prestação de serviços  medicos  
especializados, visando atender as necessidades do 
Hospital Municipal e demais órgãos de Saúde do 
Município de  Sao  João do Soter - MA, especificados no 
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 

003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

FL.(9  
1 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS tsra)_1.-1-.  0,1 

1. 0 prego registrado, as especificações do ROSA: ' 
quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: MEDCX SERVICOS EM SAUDE LTDA I  

CNN:  29.150.416/0001-78 

Endereço: Alexandre Costa, n 2602, letra A, Sala 10, bairro Vila 
Lobão, na cidade de Caxias - MA 

FONE/FAX: 098413-8333 

Representante legal: Raimundo Nonato Viana Oliveira 

CPF: 82707774391 

Valor global: R$ 3.887.120,00 (três milhões oitocentos e oitenta e 
sete mil cento e vinte) 

código Produto 
Marca! 
Fabricante 

QtdeUND 
'Valor 
Unitáriotrotal 

Valor 

CLINICO GERAL. PLANTÃO 24 -or"  5$ 
HORAS 'HOSPITAL 

serviço 365  Plante  1.850,00 675.250.00 

CIRURGIA GERAL, CONSULTAS PRE- 
AGENDADAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, ALÉM DA 
CONSULTA DE AVALIACAO PRE- 
CIRURGICA, 0 SERVICO INCLUI 
REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS 
CIRURGICOS ELETIVOS R$ 

2 REALIZADOS EM REGIME DE Serviço 2080 Unid R$ 75'00  216.000,00 
NEJTIRAO NO HOSPITAL DO 
MUNICIPIO (HERNIORRAFIA 
INGUINAL. COLECISTECTDMIA, 
HISTERECTOMIA, EXERESE DE 
PEQUENOS TUMORES BENIGNOS,  
ETC).  ATENDIMENTO / CONSULTA E 
PROCEDIMENTOS. 
SERVIÇO MEDICO ESPECIALIZADO 
PARA ATENDIMENTO EM 
GINECOLOGIA / OBSTETR [CIA; R$ 

3 ATIVIDADES: ATENDIMENTO Serviço 1500 Unid R$ 94.00 141.000,00  
AMBULATORIAL; PRÉ-NATAL DE 
MÉDIO RISCO. REALIZAÇAO DE 
tROCEDIMENTOS COLPOSCOPIA. 

SERVIÇO MEDICO ESPECIALIZADO 
R$ 

4 PARA ATENDIMENTO EM PEDIATRIA Serviço 1500 uniu R$ 86,50 129.750,00  
AMBULATÓRIO E CONSULTAS 
SERVIÇO MEDICO ESPECIALIZADO 
PARA ATENDIMENTO DE CLINICA 
MEDICA (URGENCIA / EMERGÊNCIA R$ as 

5 E INTERNACAO) NA UNIDADE DE 
Se 	u 480  link!  1.785,00 856.800,00 

DRONTO ATENDIMENTO, HOSPITAL 
MUNICIPAL, 
SERVIÇO MEDICO ESPECIAUZADO 
PARA ATENDIMENTO EM 

6 PSIQUIATRIA. CONSULTÓRIO DE 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM 

Serviço 1400 Unid R$ 92,00 as  
128.800,00 

DIAGNOSE E TERAPÊUTICA 
nSPECIALIZADA. 
SERVIÇO MEDICO ESPECIALIZADO 
./0 OLTRASSONOGRAFIA (COM 
ALUGUEL DE APARELHD PORTÁTIL 
DE ULTRAS5ONOGRAFIA)- 
1ULTRASSOM GINECIMI  onion,  
'ROTINA. EMERGENCIA, URGENCIA, 
OBESTETRICIO, MAMA' AXILA, RS R$ 

7 
ENDOVAGINAL,  ETC.)  COM CESSAO 

serviço 840 Unid 
220,00 184.800,0C 

EM COMODATO DE APARELHO DE 
JLTRASSONOGRAFIA PORTÁTIL 
COM 3 (TRES) SONDAS - 
CONVEXA, LINEAR E 
ENDOCAVITORIA. EXAMES E 
PROCEDIMENTOS. 
SERVICO MEDICO ESPECIADZADO R$ 

a EM RADIOLOGA - EMISSAO DE serviço 4800 Unid R$ 
63'5°304.800,00 

LAUDOS DE EXAMES DE RX. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILO JOÃO DO PARAÍSO 
SÃO JOÃO 

PARAÍSO 

AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 12/2025 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que EM VIRTUDE DO FERIADO QUE ACONTECE DIA 01/09/2025, A DATA DE ABERTURA 

QUE ERA PRA ACONTECER NO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2025 AS 08:30  FICA REDESIGNADA com data 

de abertura agendada para 09 de setembro de 2025 As 08:30, fará realizar, sob a égide da Lei n.9  

14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 123/2006 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Prego 

Por Item, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA. A sessão será realizada através do 

Portal de licitações, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br. O edital e seus anexos encontram-

se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Publicas, pelo endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br  e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São João do Paraíso - MA, 25 de agosto de 2025.  

Ikon Rodrigues de Sousa  

Pregoeiro  Municipal  

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso— MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.sacijoaodoparaiso.ma.gov.br  
Página 1 de 1 
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§ V A base de cálculo do ISS para os serviços prestados por plataformas tecnológicas credenciadas correspondera ao valor total cla...stiâciip 
remuneração cobrados a titulo de taxa de serviço, Comissão,  spread,  tarifa, mensalidade ou afins. 	 VW)  

CAPITULO  III  

N" 
F.C161,1c,gog  

Art.  4° - As empresas credenciadas neste Município para a prestação de serviços lotéricos e relacionados a plataformas tecnológicas credenciadas 
deverão enviar, mensalmente, relatório discriminado de suas operações, com a comprovação incontroversa do seu faturamento, declarando o valor 

total do 155 devido nas operações. 

§ 1 O Município de São Domingos do Maranhão  flea  autorizado a prever, nos processos licitatórios para o credenciamento das empresas, a 
obrigatoriedade da retenção antecipada do 155 por parte das plataformas tecnológicas credenciadas utilizadas pelas prestadoras de serviço de 
loteria, a titulo de antecipação do imposto devido pelas referidas prestadoras, sem prejuízo da responsabilidade tributária principal destas últimas. 

§ V As retenções previstas no §1°  sera  efetuada pelas plataformas tecnológicas credenciadas sobre os valores mensalmente aplicados pelas 
prestações de serviços lotéricos em suas plataformas digitais, aplicando-se sobre toda e qualquer entrada financeira decorrente da prestação de 
serviços lotericos, a aliquota de 2%, cujo valor deverá ser repassado mensalmente ao Município, 

§ 39 Após o envio mensal do relatório discriminado de suas operações, com a comprovação incontroversa do seu faturamento, declarando o valor 
total do 155 devido nas operações das Empresas credenciadas para prestação de serviços lotéricos, serão abatidos dos valores a recolher dos 
impostos os valores retidos pelas Empresas relacionadas a plataformas tecnológicas credenciadas. 

49 No caso dos valores retidos pelas plataformas tecnológicas credenciadas serem maiores que o155 devido pelas Empresas credenciadas para 
prestação de serviços lotéricos, o saldo residual poderá ser compensado com os valores de 155 devidos nas competências subsequentes. 

CAPÍTULO IV 
Disposições Gerais  

Art.  59  - A falta de recolhimento ou o recolhimento a menor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN, pelo prestador do serviço ou  

responsive!,  nos prazos previstos em lei ou regulamento, e desde que não iniciado o procedimento fiscal, implicará a incidência de multa  

moratoria,  calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), Por dia de atraso, sobre o valor do Imposto, até o limite de 20% (vinte 

per cento). 

§ 19 - A multa a que se refere o "caput"  sera  calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o 

recolhimento do Imposto, ate o dia  ern  que ocorrer o efetivo recolhimento. 

§ 29- A multa não recolhida poderá ser lançada de oficio, conjunta ou isoladamente, no caso de não-recolhimento do Imposto com esse acréscimo. 

ê 39-  0 não cumprimento das obrigações acessórias previstas nesta Lei, especialmente o envio do relatório mensal ou a retenção e o repasse do 
155 pelas plataformas tecnológicas credenciadas, sujeitará o infrator as penalidades previstas no Código Tributário Municipal, sem prejuízo das 

demais sanções legais aplicáveis.  

Art.  62  - Ao Poder Executivo Municipal fica autorizado a regulamentação desta Lei, estabelecendo os procedimentos necessários à sua 

implementação.  

Art.  7°  - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, tudo nos termos do  art.  12, 11, alínea "i" da Lei Orgânica do Municipio de São 

Domingos do Maranhão, revogando-se as disposições  ern  contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AO VIGÉSIMO SEGUNDO DIA DO 

P/18. 5 DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE CINCO. 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 

Publicado por: MARANJONIOR OLIVEIRA SOARES 

Código identificador: fbbbdae010f463607151a2adc8485dd9 

Da Responsabilidade Tributaria 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO  

AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N2  
12/2025 

AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2025 

A Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA, torna público para o  

conhecimento dos interessados, eue EM VIRTUDE DO FERIADO QUE 
ACONTECE DIA 01/09/2025, A DATA DE ABERTURA QUE ERA PRA 
ACONTECER NO DIA 04 DE SETEMBRO DE 2025 AS 08:30 FICA 
REDESIGNADA com data de abertura agendada para 09 de setembro 
de 2025 As 08:30 fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 123/2006 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade Pregão Eletránico, do tipo Menor Preço Por Item, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
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EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO - MA. A sessão  sera  realizada através do Portal de licitações, 
pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 0 edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Municipio pelo 
endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço 
Portal Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br  
e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São  Joao  do Paraíso - MA, 25 de agosto de 2025. 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: bd016a2b5d0c23437287f2c791700eed 

RESENHA DE CONTRATO No 194/2025/PMSJP. PROCESSO No 
089/2025- PMSJP 

4 --",..RESENHA DE CONTRATO No 194/2025/PMSJP. PROCESSO N° 
089/2025- PNISJP. Concorrência Eletrônica n° 05/2025-CPL,  da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO 

DO PARAÍSO - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, e a empresa I S 
LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob n° 
20.226.913/0001-38. BASE LEGAL Lei n° 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  

AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE REVITALIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAlSO/MA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE  NV  
973924/2025/MESP/CAIXA, PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) 

meses, a contar da data de assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: 
R$ 797.571,06 (setecentos e noventa e sete mil quinhentos e 
setenta e um reais e seis centavos). UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE: / CLASSIFICAÇÃO: 
27,813.0722.1020.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
ESTÁDIOS / NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES / FONTE DOS RECURSOS: 1717.99.0.0 - OUTRAS 
TRANSF.CONVÊNIOS UNIÃO ENTIDADES. ZAQUEU DA SILVA CASTRO. 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento. São João do 

Paraiso - MA, 25 de agosto de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificadoó 177c6c150907b4a5922cdbebd83127470 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER 

EXTRATO DE CONTRATO N° 003.003.001/2025 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO NO 003/2025 

Contratante: Prefeitura Municipal de São João do Sõter, Estado do  

Maranhao,  CNF1-01.612.628/0001-00. Contratada: F.H.L DE PAULA, 
CNPJ (MF) n° 15.108.753/0001-92. Fundamento Legal: Lei n° 
14.133/2021  Art.  75 - Dispensa de Licitação N° 003/2025. Objeto - 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
consistentes no fornecimento da licença de uso de softwares integrados 
por prazo determinado, com atualização, que garanta as alterações 
legais, corretivas e evolutivas, incluindo suporte técnico, conversão, 
implantação e treinamento, com disponibilização de Data  Center  e  
Backups  sob responsabilidade da contratada objetivando atender as 
necessidades do  SAAB  do Municipio de  SAO  JOAO DO SOTER - MA. Data 
da Assinatura: 25/08/2025. Prazo de Vigência e Execução: 0 presente 
contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 
25/08/2026. Fonte Pagadora: RECURSOS PRÓPRIOS / SAAE. Valor Global 
de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Pela Contratante: Manuel 

ms3P 

FL•(s). 
N°_3_31a 
Rj6Rle• 

Publicado por:  JOSE  FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA 
Código identificador: 1d73cd497135ebd7.54960f615f0c16f5 

TERMO DE RATIFICAÇÃO I.  AUTORIZAÇÃO-  DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 003/2025 

Considerando os autos do processo, RATIFICO  oó  termos e autorizo a 
contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 003/2025, da empresa: 
F.H.L DE PAULA, para a Contratação cia empresa especializada para 
prestação de serviços consistentes no fornecimento da licença de uso 
de softwares integrados por prazo determinado, com atualização, que 
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo suporte 
técnico, conversão, implantação e treinamento, com disponibilização de 
Data  Center  e  Backups  sob responsabilidade da contratada objetivando 
atender as necessidades do 5AAE do Municipio de  5ÃO  JOÃO DO SOTER 
- MA, no valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), tudo 
com espeque no  Art.  75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/21. 

São João do Sóter - MA, 25 de agosto de 2025 

Manuel Antônio de Sousa 
Diretor Geral do SAAE 

Publicado par:  JOSE  FELIP  WALL  YSON SOARES DE SOUSA 

Código idenaficador 3fe2d/9f636307316f4a168e8b45b721 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DOS PATOS 

AVISO DE EXTRATO DO 12  TERMO ADITIVO DE PRAZO. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 004/2025. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS Nu CE004.001/2025. CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA  Ng  004/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São 
João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Educação. 

CONTRATADO: CONSTRUTORA CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 
17.440.51310001-16, localizada na Av. Sebastião Fernandes Lima n210, 
Bairro: Alto Santo Antônio, Colinas/MA - CEP: 65690-000. 
REPRESENTANTE: Cleiton de Sousa Barroso, OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma e 
melhoria de duas escolas localizadas na zona rural do município de São 
João dos Patos/MA. OBJETO DO ADMVO: Prorrogar a vigência do prazo 
de execução, pelo periodo de 120 (canto e vinte) dias, passando o 
mesmo a ter vigência ate o dia 23 de dezembro de 2025. DATA DA 
ASSINATURA: 25/08/2025. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e 
alterações.  Marianna Lyra  da Rocha Santos Teixeira, Secretária 
Municipal de Educação. São João dos Patos/MA, 25 de agosto de 2025. 

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: b8lbcfcad5828e0f292c203efba3f7be 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: No 013/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRENCIA ELETRONICA:  Ng  013/2025 
. A Prefeitura Municipal de  Sao  João dos Patos - MA. através de sua 
Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos 
interessados que esta realizando licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço GLOBAL, 
objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços de 

Antônio de Sousa e pela Contratado: Fabiano Henrique Lourenço de 
Paula. 

São João do Soter - MA, 25 de agosto de 2025 

Manuel Antônio de Sousa 
Diretor Geral do SAAE 

	 www.famem.org   br 
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JANEIRO A JULHO IMPERATRIZ 

 

kS) 	Vitima de sequestro Mais de 590 acidentesn recebe veiculo como 

Equatorial  Maranhao,  Gabriel Vieira, catem  risen  a vida dos envolvidos.po-
praricas seguras no transito são  fun-  de impactar centenas de pessoas que, 
damentais para a diminuição dos  HS-  possivelmente, serão prejudicadas  
cos  de acidentes. 	 corn  a falta de energia. Em casos mais 

complexos, a operação de reparo  on  
troca dos componentes pode  dorm  
horas, considerando que o serviço en-
volve inúmeros processos, que visam 
garannr a segurança de  [(ado.",  expli-
cou o  Executive.  

D
urantc, est mês, a Associa-
ção Brasileira de Distribui-
dores de Energia Elétrica 
CABRADEE), promove a 19. 

Campaoha Nacional de Segurança 
para a Prevenção de Aciden ies com a 
Rede Elétrica, chamada "Agosto Ver-
tnelho".  Coin  o slogan "Movimento 
Zero Acidentes. A seguran ça com a re-
de elétrica começa por você", a ação 
conta como apoio da Equatorial  Ma-
ranhao,  que  an  longo do  arm  tem re-
forçado ix:ideas seguras envolvendo 

aencrgia elétrica 
C 	Segundo levantamento realizado 
' 	at  Distribuidora foram registrados, 

de janeiro a junho deste ano, 595 ca-
sos de acidentes envolvendo  posies  
de energia elétrica, no Martualião. Em 
2024, neste mesmo período, foram 
identificados 899 registros, o que re-
presenta  ulna  reduotto de 33,8% no 
nOmero de ocorrências de 2025. Ape-
sar da queda, esses dados continuam 
sendo proocupantes e causam  diver-
SOS  prejuicos para a populaçao. 

Para o Executivo  dc  Segurança da 

A firgiatorial  Maranhao  destaca al-
gurnas orientações de segurança  ern  
casos de acidentes  cons  postes da rede 
elétrica: 

A principal orientacfin que as pes-
soas não se aproximem de  has  ou ca-
bes partidos e que não toquem em 
pessoas ou objetos que estejam  ern  
contato cota a rede  

Not  casos em que a estrutura do 
poste cal" sobre o carro, a orientação  

juke  a vitimango saia  tie  dentro do Vet- 

o até a chegada do socorro e das 
jaipes da Equatorial, que irão isolar 

a ima e desligar a energia, com sego-
rantja pars.todos 

Respeitares limites de velocidade.  
nap  dirigir sob efeito de bebida alcOo-
lira e não utilizar o celular  an  volante  
sae,  regras que, quando cumpridas,  
rowel-dam a vida do motorista, dos 

-Dirigir de maneira defensiva e es-
tar mento  ado  componamentos es-
senciais para a segurança da popula-
ção, Acidentes envolvendo postes, de-
pendendo da gravidade, alétride colo- 

passageiros e da população de modo 
geral. Vale ressaltar que  or  custos de 
inanuteneão  au  reparo em situações 
envolvendo este tipo de acidente são 
atributdos ao responsável pelo dano. 
A substituição de um poste pode  vari-
er  de R$ 3 mil a RS 44 mil. dependendo 
dos componentes afetados na  conga°,  
se,nclo este valor definido cortfonne as 
condições da estruntra atingida: o ti-
po de poste, os equipamentos instala-
dos e a carga de eoergiai,nlerrompide 
na  area.  Quando é possível identificar 
Cs condutor ou n proprietario do vei-
culo envolvido,  eta:  6 responsabilizado 
pelos prejnizos causados  an  patrime-
nioria concession:16a. 

A Distribuidora reitera ainda que, 
em casos de ocorrências envolvendo 
a rede elétrica, os clientes devem  en-
mar cm contato imediatamente com a 

Acidentes envolvendo 

postes, dependendo da 

gravidade, além de 

colocar em risco a vida 

dos envolvidos, pode 

impactar centenas de 

pessoas 

Central de Atendimento da Equatorial 
Maranhão, por meio do telefone 116 
(ligação gratuita). para que as equipes 
técnicas possam ir até o local realizar 
osservigos necessários de recomposi-
ção da estrutura e restabelecer ei for-
necimento de energia. Em caso de 
acidentes com vitimas, acione ram-
béin o SAARI pelo name:to 192 e o 
Corpo de Bombeiros pelo 193. 

Movimento  "ye  + Seguro" 
Essas orientações integramo movi-

mento "Vc ÷ Seguro", tuna campanlia 
da Equatorial Maranhão que visa am-
pliar is acesso à informação e consci-
entizar a população para evitar aci-
dentes envolvendo energia elétrica. A 
iniciativa reforça o compromisso da 
Distribuidora com a segurança e o 
bem-estar de toda a comunidade. 

reparação de danos 
materiais 

Após pedido do Mlnistaio Público do  Maranhao  
(1)49MA), por meio da 2. Prommoria de fitsiiça Criminal 
de Imperatriz, a Justiça determinou, a entrega de um 
veiculo  BMW  a  Jerson  dos Santos Bastos, vitima de cri-
me de extorsão mediante sequestro, ocorrido  ern  2 de 
novembro de 2022. Apreendido distante as investiga-
ones  sobre o crime, oveiculo duma reparaedo dos danos  
materials  sorridos por  Jerson.  

O penlimento (perda de hem de Mu e revertido A viti-
ma do crime) do automóvel foi determinado  ens  senten-
ça do fitiz Glender MalbeinasCnimarges e acolhei, a so-
licitação feita em 22 de fevereiro de 2024 polo promotor 

dejustiça Ossiau Bezen-a Pinho 011ie. 

Crime 
Na noite do crime,  Jerson  estava no veiculo dele em 

uma ma no bairro  Born  Sucessn e foi abordado por um 
criminoso que anunciou um roubo, usando uma  arum  
de fogo. 0 criminoso deternitnou que a vitima fosse a 
lima ma no bairro de Parque Buriti. No local, três indivi-
duos entraram 00 veiculo. LIM assumiu o controle do 
automovel e a oftima foi colocada no banco traseiro. 

Os criminosos realizaram diversas operações finan-
ceiras via Pix.thn deles pegou is celular de  Jerson  e soli-
citou eletronicamente um emprdalinto no valor de ES 
7,2 mil. Elesligaram para o chefe e familiares da vitima 
exigiram resgate no valor de as 10 na 

0  casts  resultou na condenação definitiva de cinco 
réus pelos crimes de extorsão mediante sequestru e as-
sociação criminosa armada, todos com penas fixadas 
em regime, fechado. Foi reconhecido que  Jerson  foi 
mantido  can  cativeiro por quase 24 horas, ameaçado 
com armas de fogo, agredido e forçado a realizar diver-
sas transações  barn-arias.  

Para ti MPMA, o perdimento do veiculo promove oão 
apenas tiresponsabilização dos autores ao crime. mas 
tarritafin a  tentative  de restatuação  minima  da dignida-
de e dos prejuízos causados a vitima. "A entrega do hem 

mois do que uma formal idade judicial_ È um reconhe-
cimento claro de.  one  a vitima prceiso  oar  ouvida, acolhi-
da e reparada. E  tun  passo para que o processo penal 
deixe de girar apenas em torno do réu e passe a atender  
timber')  aos interesses legítimos da quem sofreu o Cri-

me", enfatiza o promotor de justiça. 'Assim, o MPMA re-
força o compromisso  coin  a proteção das vitimas e so-
breviventes de crimes. promovendo atuação firma e hu-
manizada". 

com poste no Maranhão 
Alerta para os riscos e perigos de acidentes envoLvendo postes da rede elétrica Foram 
registradas 595 ocorrências no estado apenas no primeiro semestre de 2025 

Orkntacões de segurança em casos de addentes 

COMPANHIA AGROPECUARIA DO ARAME - CNPJ 
N.o 08.982.878/0001-81. Convidamos os Srs. 
Acionistas a reunirem-se em AGE, no dia 08/09/2025, 
as 8h, na sede social. Fazenda  Bonanza. sin  — CEP 
65945-000 —Zona Rural —Arame/MA, para deliberação 
da seguinte ordem do dia, a) Aumento de Capital; 6) 
Outros assuntos deinteresse da Companhia. Arame/MA, 
25/06/2025. René Feij6 de Pontes Mete — Direlor 
Presidente. 
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MULTI QUADROS E VIDROS LTDA 
FABRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, 

QUADRO AVISO,CORTIÇA, GIZ, GESTÃO  it  VISTA, DENTRE OUTROS). 
CNPJ: 03.961.467/0001-96 Inscrição Estadual: 062.093.821-0024 

Belo Horizonte, 04 de setembro de 2025. 

ILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico N° 12/2025 

Prezados Senhores, a empresa Multi Quadros e Vidros Ltda, inscrita no CNPJ n° 03.961.467/0001-96, sediada 

Rua Caldas da Rainha, n° 1.799, bairro  sae  Francisco, neste ato representada por sua procuradora infra-

assinada, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Sas, com fulcro no  art.  12 do Decreto n° 3.555/00, 

apresentar seu 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde ao analisá-lo 

no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns pontos importantes para a efetiva contratação 

de um serviço eficiente e de boa qualidade, dificultando a concorrência no presente edital conforme exposto 

abaixo: 

Solicitamos revisão no descritivo dos itens 167, 168, pois quando um EditallTenno de Referência 

solicita apenas "Quadro Branco", ou "chapa de fibra de madeira com pintura  UV  branca brilhante", ou 

"chapa de fibra branca resinada", dentre outros similares, abre margem para licitantes oferecerem produtos 

inferiores e de baixa qualidade, lesando o órgão e os outros licitantes que prezam por qualidade, ocasionando 

assim uma concorrência desleal a quem quer fornecer um produto durável e adequado. Essa descrição para 

quadro branco não atende aos requisitos de um Quadro para uso escolar ou uso continuo por exemplo, pois 

esse tipo de quadro mancha com facilidade e perde sua vida útil, Sc tornando um produto descartável. 

Como um processo licitatório demanda muito tempo e trabalho para ser elaborado e executado, o  

minim°  que órgão precisa exigir e receber é um produto de qualidade e com boa durabilidade. Isto posto, o 

descritivo correto para o Quadro Branco de Linha Escolar é um Quadro Branco que tenha como base a 

estrutura em MDF (com espessura  minima  de 6mm), sobreposto por laminado melaminico de alta pressão na 

cor branco brilhante  (formica)  que tem mais resistência aos impactos causados pelos pincéis. 

Além da revisão na descrição, solicitamos revisão no preço de referência para OS quadros dessa 

licitação, pois os mesmos não se compactuam com o valor atual de mercado, do qual somos uma fábrica de 

quadros escolares e o valor cotado não cobre os custos da matéria prima e não supre os custos e insumos para 

fornecer os produtos. Sendo assim, solicitamos uma revisão nos preços junto de fabricantes desse produto, pois 

RUA CALDAS  DA  RAINHA,  1799—  BAIRRO  SAO FRANCISCO— BH1E/MG- TEL: 3497-6829 
Site: www.multiquadros.com.br  

e-mail: multicmadrosiirtvahoo.com.br  



ts) 
MULTI QUADROS E VIDROS LTDA 

FABRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, 
QUADRO AVISO,CORTICA, GIZ, GESTÃO A VISTA, DENTRE OUTROS).  

CNN:  03.961.467/0001-96 Inscrição Estadual: 062.093.821-0024 

tendo como base esse preço estimado, já houveram inúmeros reajustes desde a matéria prima até frete e 

impostos, tornando impossível fornecer um produto de qualidade mediante o preço de referência. 

DO TEMERÁRIO E INEXEQUÍVEL PREÇO DE REFERÊNCIA 

Para os itens dos 167 AO 170 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatOrio necessitam 

seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir assim, principalmente, a igualdade e a 

competitividade entre os licitantes. Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua 

capacidade de execução do objeto do contrato, bem como a condição de habilitação do pretendido vinculo 

jurídico. É necessário pontuar que o que se exige da Administração 6.  que busque sempre a melhor proposta. 

Não há, no teor do dispositivo, qualquer menção expressa a menor preço. Por Obvio que uma proposta com 

valor reduzido em relação As demais a principio aparenta ser aquela que de fato melhor represente o interesse 

público. Todavia, tal pressuposto não reflete a realidade quando o preço ofertado não foi formulado com base 

nos requisitos reais de mercado. 

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a uma 

contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira algum lucro. Tal 

estimativa de preços é impraticável no mercado, pois sequer cobre os custos para a manutenção do serviço. 

Assim, o valor estimado para a prestação do serviço licitado supracitado, apresenta indícios de 

inexequibilidade, pois não é suficiente sequer para cobrir os custos do serviço, como o salário, os encargos 

incidentes sobre os salários, os insumos, taxa administrativa, lucros e tributos. Portanto, a ilegalidade da 

estimada pesquisa de preços constitui-se em vicio insanável de origem, ficando o edital nulo de pleno direito e 

seus frutos sem efeito, tomando-o não abjudicável ainda que seja mantido o certame nas atuais condições. 

valor não representa a realidade do mercado e corresponde a um valor abaixo do praticado pelas empresas que 

atuam nesse setor. 

Consoante já afirmado, a Lei n. 8.666/93 prevê em seu  art.  48, inciso II, a necessidade de aferição de 

preços exequíveis durante o processo licitatório. A administração deve se assegurar de que as propostas 

apresentadas sejam viáveis e, para tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem que 

os custos envolvidos são coerentes com os preços de mercado e que os coeficientes de produtividade  ado  

compatíveis com a execução do objeto do contrato. Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos do 

serviço e em clara desconformidade com os preços usualmente praticados no mercado, esse valor inviabilizará 

a contratação por preço justo e razoável. Nesse sentido, a lição de Marçal Justen Filho: 

RUA CALDAS  DA  RAINHA,  1799—  BAIRRO  SAO FRANCISCO— BTITE/MG- TEL: 3497-6829 
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"Ressalte-se que o prego máximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos licitantes, na 

medida em que se caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a Administração 

inviabilizar contratação por preço justo. Quando a Administração apurar certo valor como sendo o máximo 

admissivel e produzir redução que tornar inviável a execução do contrato, caracterizar-se-6 desvio de poder."  

(in  Comentários a. Lei de Licitações e Contratos Administrativos, II° Edição, 2005,  Ed.  Dialética, pág. 393). 

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, para a realização de nova 

pesquisa de preços, seja por solicitação por  e-mail,  ou por pesquisa na intemet com empresas locais a fim de 

obter valores justos para a obtenção da média dos valores de referência. 

A definição de preços inferiores aos praticados no mercado além de exigir atendimento com pregos 

inexequíveis pode atrair para o certame empresas que não possuem capacidade de atender ao licitado, mas que 

participam como aventureiras com risco de não entrega do contrato ou entrega de produto divergente e de 

qualidade e durabilidade inferior. Tal fator gera para a Administração futura onerosidade excessiva. 0 Tribunal 

de Contas da União manifestou-se sobre o tema, indicando a imprescindibilidade de consultar as fontes de 

pesquisa que sejam capazes de representar o mercado: ACÓRDÃO 868/2013 — PLENÁRIO 6. Para a 

estimativa do preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de 

representar o mercado. A propósito, o Voto que conduziu o Acórdão 2.170/2007 — TCU — Plenário, citado no 

relatório de auditoria, indica exemplos de fontes de pesquisa de preço,  in  verbis: "Esse conjunto de preços ao 

qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a 

fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos — inclusos aqueles constantes no 

Comprasnet —, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como 

para os órgãos de controle — a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em 

condições idênticas ou semelhantes aquelas da Administração Pública—, desde que, com relação a qualquer das 

fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado." 

Nesse sentido a lição de Marçal Justen Filho: Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de 

questionamento por parte dos licitantes, na medida em que se caracterize como inexequível. Fixar preço 

máximo não é a via para a Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a Administração 

apurar certo valor como sendo o máximo admissivel e produzir redução que tomar inviável a execução do 

contrato, caracterizar-se-á desvio de poder.  (in  Comentários Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11" 

Edição, 2005,  Ed.  Dialética, pág. 393). 

O respeitado  Prof. Jesse  Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável, como prefere 

denominar: Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do serviço. Inaceitável que 

empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com 

prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a 

razão de existir de todo empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, necessariamente, 

presunção de que a empresa que assim age está a abusar do poder econômico, com o firn de ganhar mercado 
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ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor porte. Silo hipóteses previstas na Lei n° 4.137, de 

10.09.62, que regula a repressão ao abuso do poder econômico. (PEREIRA  JUNIOR,  2007, p. 557-558). 

A qualidade do valor orçado pela Administração é questão de destacada pelo notável  Prof.  Carlos 

Morta, para a aferição da proposta apresentada na licitação: Destarte, e em resumo, o critério descrito no  art.  

48, notadamente, no § 10, almeja aferir parâmetros de concretude, seriedade e firmeza da proposta. A 

consecução desse objetivo dependerá certamente da fidedignidade do valor orçado pela Administração, base de 

todo o cálculo. (MOTTA, 2008, p. 534). E factivel que o preço máximo estabelecido não está em consonância 

com o mercado, prejudicando expressivamente a Administração Pública, que deve buscar o menor preço, mas 

garantindo que o mesmo é justo e exequível. 

DO DESCRITIVO PARA QUADRO BRANCO 

Os Quadros Brancos de Linha Escolar, que são confeccionados com estrutura em MDF (com 

espessura  minima  de 6mm), sobreposto por laminado melaminieo de alta pressão na cor branco brilhante 

(ffinnica), possuem melhor resistência e alto desempenho se comparados aos Quadros Brancos de Linha 

Econômica/Linha Popular  Standard.  Por serem fabricados com materiais de alta qualidade, os Quadros 

Brancos de Linha Escolar oferecem alta durabilidade quando comparado com a concorrencia e devido a 

qualidade consideravelmente elevada com relação ao Quadro Branco Popular, se usado corretamente apenas 

com pincel e apagador próprio para quadro branco, durará por muitos e muitos anos. 

Relação Custo x Beneficio 

Não pense que os Quadros Brancos de Linha Escolar têm um custo elevado. Se comparar esses 

quadros com quadros econômicos de "chapa de fibra de madeira com pintura  UV  branca brilhante", ou 

"chapa de fibra branca resinada", o custo x beneficio do quadro branco de laminado melarninico de alta 

pressão na cor branco brilhante (fórmica) é maior. Enquanto o quadro branco popular tem vida Mil em média 

de 3 a6 meses, o quadro branco escolar funciona bem e sem manchas, ainda considerando uma frequência alta 

de utilização, durante aproximadamente 5 anos. 

Os Quadros Brancos de "chapa de fibra de madeira com pintura  UV  branca brilhante", ou "chapa de 

fibra branca resinada", devido serem de linha econômica e popular, o usuário ao receber o quadro não percebe 

a difeicitya  emit  eles, devido o mesnio ser branco e novo, mas por ser uma pintura, o mesmo mancha 

facilmente em apenas 6 meses, além de empenar devido a espessura fina da madeira (Eueatex tipo prancheta). 

RUA CALDAS  DA  RAINHA,  1799—  BAIRRO  SAO FRANCISCO— BHTE/MG- TEL: 3497-6829 
Site: viww.multiquadros.com.br  
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FABRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, 

QUADRO AVISO,CORTICA, GIZ, GESTÃO A VISTA, DENTRE OUTROS). 
CNPJ: 03.961.467/0001-96 Inscrição Estadual: 062.093.821-0024 

DO PEDIDO 

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui respeitosamente perante ao nobre pregoeiro, 

requerer o que segue: 

I. Seja aceito o pedido de impugnação; 

2. Seja realizada alteração no descritivo do Quadro Branco, acrescentando a estrutura em MDF (com espessura  

minima  de 6mm), sobreposto por laminado melaminico de alta pressão na cor branco brilhante  (formica),  afim 

de garantir a aquisição de um produto de qualidade, alta performance, durável e adequado para o uso; 

3. Seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obter os valores de referência exequível, junto de 

fornecedores sérios e da  area  de atuação dos produtos, de forma a cotar na integra o que foi solicitado no edital, 

não retirando pregos na intemet que variam constantemente e não costumam atender ao solicitado no edital, 

afim de não fracassar o certame que certamente demanda trabalho desta comissão; 

4. Que seja republicado o edital, escoimado do vicio apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, 

conforme §2° do artigo 12 do decreto 3555 de 2000. 

S. E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a titulo meramente 

argumentativo, seja a mesma remetida a autoridade hierárquica imediatamente superior, para que tome ciência 

do assunto aqui tratado e emita seu parecer, apresentando os  tees  orçamentos para conferência da descrição do 

item e do valor apresentado, frente ao produto solicitado no edital. 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de baixa qualidade e de procedência duvidosa, ou seja, um 

Quadro pintado de branco que mancha em poucos meses, lesionando assim os cofres públicos, pois se o edital 

não especificar melhor a matéria prima do Quadro Branco, irão adquirir um quadro qualquer que mancha em 

poucos meses. A nossa empresa é fábrica de quadros escolares ha 23 anos, sugerimos imprescindivelmente a 

alteração no edital, de forma a este renomado Instituto receber um Quadro Branco de fármica, que possui 

qualidade e grande durabilidade, economizando assim o recurso público que é de todos. 

Termos em que, 

Pede e deferimento 

Atenciosamente, 

RUA CALDAS  DA  RAINHA,  1799—  BAIRRO  SAO FRANCISCO— BHTE/MG- TEL: 3497-6829 
Site: www.multiquadros.com.br  

e-mail: multiquadros@vahoo.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

EDITAL RETIFICADO 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações 

Até 04/09/2025 para o endereço em campo especifico na plataforma www.Iicitanec.com.b;  no caso de 

problemas na plataforma enviar no  e-mail:  colsjparaisoPgmail.com   

Documentação de habilitação 

Requisitos básicos: 
	

Requisitos específicos 

Conforme Termo de Referencia 
	

l Não se aplica 

Adjudicação Por Item A(s) licitante(s) vencedora(s) 

o Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no sitio eletrônico www.saoluacduparaisn.ma  gov.ur  na 
plataforma www.licitanet.cum.br  e poderão ser ltdos'gratuitamence e/ou obtidos no org50, situado no endereço Avenida do 
Comercio, N2 150, Centro,  SAO  JOAO DO PARAÍSO, nos dias Úteis, no horário das 08130 horas Os,13:00 horas. 
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EDITAL RETIFICADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  12/2025 

(Processo Administrativo n° 097/2025-PMSJP) 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 
critério de julgamento  sera  o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 
2015, Decreto n2  11.462/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 19/09/2025 às 08:29 horas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 19/09/2025 As 08:30 horas. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 	A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
3.5. A participação é exclusiva o microempresa.s e empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  

48 da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. 	A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ri2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



PMSJP ?rosin-ups  
sÀO JOÃO 

PAR 	 FL(S)  
°_n th)  Constra 	Urna 	 N .:iindo U 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAIS() — MA 	

RL16RICA: 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

	

3.6. 	Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ng. 14.133, de 2021)  para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

	

3.7. 	Sera  concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no ÂMBITO LOCAL, nos termos do  art.  92  do Decreto n° 8.538/2015 para promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 

	

3.7.1. 	Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São 

João do Paraíso/MA; 

	

3.7.2. 	Considera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 

019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco, São João 

do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

	

3.8. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

3.8.1. 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

3.8.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

	

3.8.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

	

3.8.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

	

3.8.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, coiateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

	

3.8.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n2  
14.133, de 2021. 

	

3.9. 	0 impedimento de que trata o item 3.8.4  sera  também aplicado ao licitante que atue  ern  
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.12. 0 disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agencia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional  
corn  recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
iniclônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

	

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

	

4.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

	

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

	

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo T, XXXIII, da Constituição; 

	

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal. 

Prefeitura Municipal de são João cio Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 	0 licitante organizado  ern  cooperativa deverá  declarer,  ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021. 

4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido  ern  seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 19  ao 32 

do  art.  42, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

4.6.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006 mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade  cooperative.  

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente  epos  os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas,  epos  a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá as seguintes regras: 
4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 
4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final  minim,  

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego; e 
4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitagJo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgAos de 
controle externo e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
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de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. 	VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 

5.1.2. 	Marca e Modelo; 

5 1 3. 	Fabricante; 

5.1.4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo estipulado no Termo de Referencia, 

5.1.5 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.1.6. 	0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.3. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusive 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.5. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

56.1. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.6.2. 	Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.3 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.7. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário)  caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Editai. 

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 	0 sistema disponibilizarà campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM 

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto  

ern  relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de dispute adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que  hoover  lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.11.6. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,  epos  o que transcorrera 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 
6.11.7. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos ate 10% (dez por cento) 

superiores aquela possam ofertar um lance finai e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

?Mai P 
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6.11.8. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.9. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.10. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.11. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item  Errol  F 

onte de referência não encontrada., poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 

propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.11.12. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,  epos  isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.13. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.14. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.15. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.16. 	Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenarei e 

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automatica, junto 

a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo n compara0o  corn  os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de  

2006, regulamentada pelo Decreto ng 8.538, de 2015. 

PNISJP 
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se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.18.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados  epos  a comunicação 

automática para tanto. 

	

6.18.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

	

6.18.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de peqiieno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.19.  So  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

6.19.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  

aquele previsto no  art.  60 da Lei rigi 14,133, de 2021, nesta ordem: 

	

6.19.1.1. 	disputa final, hipótese  ern  que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta  ern  ato continuo a classificação; 

	

6.19.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

6.19.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

6.19.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

	

6.19.2. 	Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

	

6.19.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 

	

6.19.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

6.19.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pais; 

	

6.19.2.4. 	empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei  rig  
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer adrila do preço MáxirrIC) OU inferior ao desconto definido para a contrataao, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

	

6.20.1. 	A negociação poderá ser feita  corn  os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo  epos  a negociação, 
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for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 

Administração. 

	

6.20.2. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

	

6.20.3. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

	

6.20.4. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

	

6.20.5. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do editai, especialmente quanto 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

	

7.1.1. 	SICAF; 

	

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - GEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https:fiwww.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis); e 

	

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.00rtaltransoarencia.gov.br/sancoes/cnep).  

	

7.2. 	A 	consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

	

7.3.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n2  3/2018  art.  29, §12). 

	

7.3.2. 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN n° 3/2018,  art.  29, §22). 

	

7.3,3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. 	Caso o licitante provisoriamente classificado  ern  primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.5. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
compatibilidade do preço  ern  relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n9  73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.6.1. 	contiver vícios insanáveis; 
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7.6.2. 	não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

	

7.7. 	No caso de bens e serviços em gerai,  el  indfcio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput,  so sera  considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

7.8. 	Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobreprego considerará o seguinte: 

7.8.1. 	No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

7.8.2. 	No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.3. 	Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre 

este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

	

7.9. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou  ern  caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desciassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.10.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substancia das propostas; 

7.10.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada 

no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
7.13. Por meio de mensagem no sistema, ser6 divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante  sera  recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda as especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

	

8.1. 	Os documentos previstos nos itens  ado  Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei ng 14.133 de 2021. 

8.1.1. 	Além da documentação prevista no item acima, o licitante deverá apresentar a 

Declaração Unificada constate no Anexo IV. 

	

8.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

	

8.3. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto ng 8.660, de 29 de janeiro de 2016 ou de outro que venha a substituf-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

	

8.4. 	Quando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

	

8.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

copia ou por meio digital. 

	

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 

cadastral emitido por PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, desde que o registro 

tenha sido feito  ern  obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021. 

	

8.7. 	Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  

(art.  63, I, da Lei ng 14.133/2021). 

	

8.8. 	Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabiiitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

8.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

8.10. A habilitação  sera  verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida  ern  relação 
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a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN ng 3/2018,  art.  

42, §12, e  art.  62, §42). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no  SIC*  e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, 5 correção ou 5 alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN ng 3/2018,  art.  79, caput). 

	

8.11.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN ng 3/2018,  art.  72  parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.12.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

	

8.12.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 5J 

do  art.  36 e no § 19  do  art.  39 da Instruct:10 Normativa SEGES n2  73, de 30 de setembro de 2022.  

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente  sera  feita  

ern  relação ao licitante vencedor. 

Os documentos relativos 5 regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

8.13.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa 5 regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrera em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 

73/2022,  art.  39, §42): 

	

8.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 5 época da abertura do certame; e 

	

8.14.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação,  epos  concluidos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contrataçao, e não como condição para 

participação na licitação  (art.  49  do Decreto n° 8.538/2015). 
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8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou s6 conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 08 

(oito) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

9.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. 	A ata de registro de pregos  sera  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais condições. 

9.5. 	0 prego registrado, com a indicação dos fornecedores,  sera  divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

FL.(G) 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação,  sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1, dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10,2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva  sera  efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

10.3.1. 	quando o licitante vencedor, não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

	

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos  art,  -281e  art.  29 .do Decreto n2  11,462/23. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

	

10.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

	

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da 

Lei n2  14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

	

11.3.1. 	a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão 

	

11.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer  nap sera  inferior a 10 (dez) 

minutos. 

	

11.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12  do  art.  17 da Lei n2  

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados  ern  campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.licitanet.com.br  e www.sacjoaodoparaiso.masov.br.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com  dole  ou culpa: 
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12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado peiola pregoeircla durante o certame; 

	

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

	

12.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a 

negociação; 

	

12.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

	

12.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

	

12.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra, 

	

12.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

	

12.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

	

12.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

12.1.4. 	apresentar declaração ou docurnentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

	

12.1.5. 	fraudar a licitação 

	

12.1.6. 	comportar-se de modo inicloneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

	

12.1.6.1. 	agir  ern  conluio ou em desconformidade com a lei; 

	

12.1.6.2. 	induzir deliberadarriente a erro no julgamento; 

	

12.1.6.3. 	apresentar amostra falsificaria ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art  52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n2  14.133, de 2021,  a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

	

12.2.1. 	advertência; 

	

12.2.2. 	multa; 

	

12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou at4 que sela promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas -nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa  

sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impédirnent6 de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos ttens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e ,finpedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e inclireta• do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja durag5o observara o prazo previsto no  art.  156, §52, da Lei n.2  14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de  prey),  

ou  ern  aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprirnento total da obrigação assumida e o sujeitará 

as penalidades e à imediata perda, da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do  art,  45, §42  da IN SEGES/ME n.2  73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar, ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser. conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliara fatos e.  circunstâncias conhecidos e intimara o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo  des  (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso . com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Prefeitura  Municipal de Sao leald 	Paraiso — MA I  CNN: 01.597.629/0001-23 
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de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)  dies  úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)  dies  úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida ate que sobrevenha decisão finai da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das  sae-es previstas neste edital  nap  exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO:DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para  impugner  este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei ncl 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias Cateis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia  Call  anterior a data da abertura do 

	

certame. 	 1. 

13.3. A impugnação e o pedido de sclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo especifico na Plataforma LICiTANET Licitações Eietrônicas 

13.4. As impugnações e pedidos de esciareàfmentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

	

13 4 1. 	A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acoihida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja cornunicação em 

contrario, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo  nõ  Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 

14.5. As normas discipiinadoras da licitação serão sernore interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e la Segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos o custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatário. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o da 
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e incluir-se-á o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e www.licitanet.com.br  e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins .e efeitos, os seguintes anexos: 

	

14.11.1. 	ANEXO I -Termo de Referencia 

	

14.11.2. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

	

14.11.3. 	ANEXO  III  — Minuta de Ata de Registro de Preços 

	

14.11.4. 	ANEXO IV — Declaração Unificada, 

	

14.11.5. 	ANEXO V — Modelo de Proposta de:Preços,  

A, 08 de setembro de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 

Secretário de Governo .e Planejamento 

Portaria ng 001/2025 
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(Process t) alrninistrativo 

CONTRATO 
COMPRAS esulyiços coMoNs  LE  14.23 

PROCESSO DE ORIGEM 
‘H

ir2
9 	

PREGÃO ELETRÔNICO n2  

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 	1 	_  

Felt, 	OBJETO CONTRATUAL  

LS') 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 	 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 	 

FINAL: 	/ 	/ 	 

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE,  CNN  n° 

Logradouro ..... NUmero 	, Bairro....., Cidade 	, Estado 

Nome Responsavel Contrante.... CPF n2 	. 	- 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2 	 

Logradouro...., Número..., Bairro ..... Cidade 	, Estado 

Nome Responsavel Contratado 	CPF n2 	. 	. 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato.... 

PREAMBULO 
Aos 	de 	 de 	, a Raz-ao Social Contratante.... — UF.., através da Unida de Adminsitrativa 

Contratante ......inscrita no CNPJ n2 	 / 	- 	ern  observância as disposições da Lei n° 14.133, de 

12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam  ern  assinar o presente TERMO 

DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contrataçâo em epígrafe, mediante as clausulas e condições a 

seguir enunciadas. 
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CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO  (art  92, I e II) 

1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo com as especificagOes e condipSies 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO  (art  92, V) 
11 — 0 valor do presente Contrato é de R$  	em conformidade com a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite 	Descrição 	 I Marca 

rn 

    

Unidade Quant, Valor Unit. 	Valor Total  

' 2 

3 	' 

Valor Total 	 R 

2.2— No valor acima estão incluídas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3— São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1 — O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a 

forma de execução do objeto; 
2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 — A Proposta do Contratado; 

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 — 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 	 j 	e encerramento em 

	/ 	/ 	, na forma do artigo 105 da Lei na 14.133, de 2021, e,  ern  caso de serviços e fornecimentos  
continuos,  poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
4.1.1 —  CI  prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente,  corn  base no Histórico de 

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2—Ocontratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3 3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançbes de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA QUARTA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,  iv,  VII e XVIII) 

4.1 — 0 regime de execução contratuai, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 
5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE  (art  92 V) 
6.1— Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2— Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado —1GP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 —Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4— No caso de atraso ou não divulgação do(s)  indite  (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagara ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5— Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para  re  ajuste se ra  (ão),  obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6— Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(5o) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 — 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

cAusutA stamA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A  WPC,  
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2— Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  art  62  da LGPD. 
7.3 — É vedado o compartilhamento com Terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4—A Administração deverá ser informada no prazo  des  (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado 
com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas  ern  que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clâusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 — 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 — 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 
7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 — 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 —Os contratos e convênios de que trata o § 12  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade 

nacional. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  tart,  92 VIII) 

8.1— As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE....... 
CLASSIFICAÇÃO: 	 
NATUREZA DA DESPESA: 	 
FICHA: 	 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1— Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo  corn  o contrato e 

seus anexos; 
9.2— Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3— Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4 — Acom  pa  nhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6— Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10— Notificar os emitentes das garantias quanta ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do  art.  137, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso —MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
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9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

CLAUSULA actm* - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  tart  92 XIV- XVI e XVII) , 
10.1 — 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3— Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 

10.4— Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5— Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6— Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 — A empresa CONTRATADA devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas  ern  legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12— Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação  (art.  116); 

10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

10.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas  ern  decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16— Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n°14.133, 

de 2021. 
10.17— Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

PREi-flrri/laA 
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10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência. 

10.19— Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 
1022— Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art  92, XIX) 

11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 

o dever de realizar a execução de objeto especifico  ern  um período predeterminado, a extinção contratual 

se dará nos seguintes termos: 
11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaggo do cronograma fixado 

para o contrato: 
11.1.2.1 —Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 
11.2.1 — 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem anus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato no 

mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitern ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
11.3 —0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no amigo 137 da Lei ri 2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 —A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso- MA I CNPJ: 01.591.629/0001-23 
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11.4—O termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2— Relação dos pagamentos )6 efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 — Indenizações e multas. 
11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.6 — 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente  ern  linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLAUSULADÉCIMASEGuNDA -  DAs  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art,  92, XIV) 

12.1— Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniciâneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

112— Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §22, da Lei n° 14.133, de 2021);  

ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 

§ 42, da Lei n° 14.133, de 2021);  

iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §59, da Lei n2  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias;  

ii) Moratoria  de 0,07%  (sate  centésimos por canto) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas ciausulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 
Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor 

do Contrato.  

iv)  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, 
de 1% a 30% do valor do Contrato. 
12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exciui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §99, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.4— Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, §72, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-MA  CNN:  01.597.629/0001-23 
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12.4.1 — Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.5 —Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §89, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5 — A aplicação das sanções realizar-se-á  ern  processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 

da Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5— Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §19, da Lei n9  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ri2  14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimenta I e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8—A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa  

(art.  160, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.9 — O CONTRATANTE devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por  eta  aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidetheas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n9  14.133/21. 

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo  &Oa  ora contratante. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art  92, XII) 

13.1 —As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DECINIA QUARTA—ALTERAÇÕES 

14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei  rig  14.133, 
de 2021. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso —MA CAiRi: 01.597.529/0001-23 
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14.2 — 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos Contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1— 0 presente contrato 6.  regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  

Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  72, §32, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, 

da Lei n° 14.133/21. 

São João do Paraíso — MA 	de de 

ATU 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

 

NOME:  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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ANEXO Ill 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 	 

Pg 
PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico 112 XXX/2025 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 95/2025 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 

INICIAL: 	de 	de 	 
FINAL: 	de 	de 	 

ORGÃO GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ 	 / 	- 

af3 	logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade 	, Estado...... 
Nome Responsavel Contratado 	, CPF n°  

PREAMBULO 

Aos 	de 	 de 	, a Prefeitura Municipal de São João do Parafso — MA, através da Unidade 

Gerenciadora 	,inscrita no CNPJ n2  	, lavra a presente Ata de Registro de Preços  (ARP),  
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pres5o Elet.r6nico 

W{numero_processo_sontratacao}, que tem como objeto 	  RESOLVE registrar os preços 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os pregos e os quantitativos do 

termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 
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previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes ria, sujeitando-se as partes As 

normas constantes na Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigaciona lãs partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1 —A presente Ata tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA, especificado no Termo de Referência, Anexo Ido 

edital do Pregão Eletrônico N2  XXX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 — A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 1  (urn)  ano, contado a partir do primeiro dia  (ail  

subsequente A sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

2.1.1 — 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2— A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento  habit,  

conforme o  art.  95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

2.2.1 — 0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de valiciade da 

ata de registro de preços. 

2.3— Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  arc.  124 

da Lei n2 14.133, de 2021 

2.4— Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de pregos: 

2.4.1 — Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; 

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 —  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 — 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata 

2.6— Para fins da ordem de classificação, os iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir  suds  propostas 

para o prego do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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2.7 —A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserve a que se refere o item 2.4.2.2 somente  

sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ate de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divuigado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9— Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor ma is bem classificado  sera  convocado 

para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 

convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período)  mediante solicitação 

do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a  

justificative  seja aceita pela Administração. 

2.10— A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

PNCP. 

2.11— Quando o convocado não assinar a ate de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserve, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida 

a ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de meihor condição. 

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REMANEJAMENTO DM QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1— As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro 

de preços. 

3.2—O remanejarnento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante pare efeito do rumor:ow:lento. 

3.4— Competirá ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o rernanejarnento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado peio órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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CLAUSULA QUARTA— ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1—Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

4.2 — Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

4.2.1 — Em caso de  forge  maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou  ern  decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei ng 14.133, de 2021; 

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer Tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os pregos registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLAUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 — Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o orgao ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do prego 

registrado. 

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação  corn  vistas à alteração contratual, observado o disposto no  art.  

124 da Lei ng 14.133, de 2021. 

5.2— Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 

registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as 
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obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de pregos, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa, 

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA'—DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS' 

6.1 — 0 registro do fornecedor  sera  cancelado peio gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável, 

6.1.3 — Não aceitar ma nter  set]  preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n° 11.462, 

de 2023; ou 

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o  &gig°  ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem a cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

5.4—O cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1— Por razão de interesse público 

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos amigos 26, § 32  e 27, i§ 42, ambos do Decreto nci 11.462, de 

2023. 

CLAUSULA. SÉTIMA— DAS PENAUDADES 
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7.1—O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipóteses  ern  que o descumprimento disser respeito as 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 — O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo l do instrumento convocatório. 

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I,  corn  o cadastro de reserva das empresas 

signatárias que aceitam cotar os itens  corn  os preços iguais ao  du  licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.3 — Fica eleito o Fora da cidade de Porto Franco , MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

ATA de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente soiucionados, renunciando, 

como renunciado têm, a quaiquer outro por mais privilegiado que seja, ate mesmo se houver mudança de 

domicilio de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA — DO GERENOAMENTO E DA ADESÃO- ANUA- DE RE6ivRp DE PREÇOS 

9.0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços, incluindo a liberação pare adesões, a análise de 

documentos, a fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e demais atos necessários  al  sua 

execução, ficará sob a responsabilidade exclusiva do Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de  Sao 

Joao  do Paraíso-MA, no exercício de suas atribuições legais. 

3.2. Compete especificamente ao Agente de Contratações: 

a) Autorizar e formalizar as adesões de outros órgãos ou entidades a presente ata; 

b) Analisar e aprovar a documentação necessária para as adesões; 

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações por parte dos fornecedores habilitados;  

di  Realizar a gestão financeira e administrativa do registro de pregos; 

e) Praticar todos os demais atos necessários a boa execução do objeto. 

Todas as comunicações relativas à presente Ata de Registro de Preços deverão ser dirigidas forma imente ao 

Agente de Contratações, que  sera  o único responsãvei pelas decisões e encaminhamentos necessários. 

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisttos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de servigo público; 
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9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados peio 

mercado na forma do  art  23 da Lei ne 14.133, de 2021; e 

9.1.3 — Consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 —A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada  epos  a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

9.2.1 — O orgao ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

execução de seus próprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 — Apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o  &go  ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada  ern  até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4— 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente; mediante solicitação do órgão  oil  da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

9.5— 0 órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais  nap  poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

9.6—O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 

CLAUSULA DECIMA — DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 — 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

(ASSINATURAS) 

PMSJP 

FL.(S) 
N°014 
ROBRÇCA(f  

Prefeitura Municipal de SãoJoão do Paraíso — MA I  CY412.1: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio,  FP"  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
impiiv.sagioaocioparaiso.ma.gov.br  
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DEPREWS DO PREGÃO ELETRÔNICO N XXX/2025 
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N°01c1 

Rii6R(CA/4» 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE FtEGISTFt0 DE PREÇOS N2 	0_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais 

ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N2  XXX/2025, detentor dos preços registrados com esta 

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO 	FORNECEDOR  CNN  ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS Ng DOS  ITENS  

São João cio Paraíso —MA, 	de 

(ASSINATURAS 

de 

Prefeitura Flunicipal de São  Mot,  do Paraiso —IVIA  CNN:  01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, nc 150, Centro, São João do Paraiso, Maranhão, Brasil 
vAvvo.saoloaocloparaisosna.gov.br 	n  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n2  XXX/2025 

A Empresa 	devidamente inscrita no CNP.I rt2 	, com endereço na Rua 	 n2 	, CEP:_na 

cidade de 	  Estado do 	telefone () 	- por intermédio de seu representante legal, o (a) 

Sr (a)_, inscrito (a) no CPF n2 	_e RG n2  ,DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

C) que não emprega menor de 18 anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° XXXII!  

da Constituicão• 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos  Ili  e IV do  art.  19  e no inciso  III  do  art.  59 da Constituicão Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos . para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e  ern  outras normas especificas; 

f) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo corno 

firmes e verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento à  poll:  ca pública ambiental de licitação sustentável, em especial que 

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós- consumo 

no limite da proporção que fornecerem ao poder púbiico, assumindo a responsabilidade pela destinagão 

final, ambientalmente adequada. 

Local e data. 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 

Prefeitura Munidpa de São  lotto  clo Paraíso — MA ; CNPi: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Cenir; São João 6,0 Paraíso, Maranhão, Brasil 

tvsrus..esoloaodOparaisosna.gov.br:  
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ANEXO V — MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n° XXX/ 2025 

azáo Social:  CNN:  

Endereço:  

E-mail:  Teiefone: 

• g'encia: Conta Bancária Ag: Banco: 

Representante Legai: 

f_. 

IR. G. e CPE 

Apresentamos nossa proposta de preços para (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

ITEM  CUD  
I 

UNO I 
I 

DESCROO 
MARCA 

E MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO ! 
-1- 

VALOR 

TOTAL 

1 

I 
i 	i I 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA I 

0 valor total proposto para citem é de R$ (XXXXXXXXX): 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, 

tributos e outros gravarries que possam incidir sobre o objeto licitado, bem  con-to que o produto  sera  

entregue no estabelecimento do contratante, sem ônus. 

Solicitante/Processo — XXX/2025-PMSW 

Condições de pagamento - 

Validade da proposta - 

Prazo de entrega - 

Fornecedor (Razão Social,  CNN,  Endereço,Pfone/fax,  etc.).- 

1 _I 	 
DATAASSINATURA/CARIMBO  

Prefeitura  Municipal de Sid 	 —NIA CNN; tli.597,629/1)(101-23 

Avenida  da Comércio,  nE• 15O, Cetairo, iOeio5c. do Pargso, Moranh8°, Brasil 
vAvvy.saoi:acclopeea;so.ma.gov.br  
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PREFE(109.P. MUNICIPAL O',:••.5A0.:0ÃO DO PARA:SO-MA  

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO-JOÃO DO PAR/05044A 

(Protisso Adminiitrativo Ó97/2025-PNISIP) 

TEIOVIO DE RE.REFERtINICIA 

1. 	CONDIÇOESGEMIS DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  iOÃO DO PARAÍSO — MA, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste nstnimento. 

I 	MEDIA ARITIM ÉTICA DOS-1 
PREÇOS 

il  EMT- 	• 	; 	DESCRIÇÃO 	. 	 . 
• I. 	: 	. 	• 	- 	I I:: 	• 

	

V to- 	i  
luNtD:1 CITD l• ,,-. a 	) 	I  
I 	• 	- • 	•• 1 	.. 	1.•  Unit:id° 	•11  

valor 
TOTAL 

1 	i AGENDA ANUAL 1/4 CAPA DE  NAPA COS  PRETA 12Q  •Ft. 	. ; LIND f.  80 	I 	R$ 53,611 RS 4.288,80 

2 	I ALCOOL ET8.3.00 92 GRAUS  C./1.000 ML S X2 L;Nif7. I 	CY. 	j 2201 	R$72,3 I ,._. 	• -I- 
R$16.003,60 

:. 	a 	: me  1 	RS '4,15 : 

.: UNO i 60C : 	R$ 14,691 

n 2.122,50, 

	

3 	1ALFINrrE DE ACO tamanr Co rrATErno NniESO 29 OCC/SC ; 
1 GR 	

- . 

	

1--4 	.i: ALMOFADA PI CARiMBO N" 02 /TINTA ALUI. R$ 8.814,001 

1 APAGADOS P/ QUADRO BRANCO C/ 06 FELTS.05 CX COm 	: 	1  

	

1 	ci. 	i 160 1 	PS 55,511  5 	!: V umg). 	 4 	 --1. -i- 
R$ 8.881,6e i 

	

-TAPAGADOR Pf QUADRO NEGRO :I Dererwo ;)ARA cia  PCT  , 	I 	, 	.I.  

	

! 	-a 	ioo ! 	R$ 62,S9 ; 6 	IC/  12 UM 	 I 
i I 

	

--1 	-+-• 
RS 6.259.00 ! 

-i 
7 	i APONTADOR  PLASTIC°  C/ DEPOSHO  CI  24 UNt. I, 	CX 	• 	80 	I 	RS 61,00 

• , 	 . 
R$ 4.880,00 I 

r 	8 	I APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES  CI  24  Who.  j 	e.-LX 	I 100j 	R$33,38 I..  R$ 3.-s38,03 ; 

9 	!ARQUIVO DE MESA 2 ANDARES I  LINO 	994_ R$ 62,21 ; .1 R$ 6.1G4734 

10 	; ARQUIVO DE MESA 3 ANDARES • ; LIND 11 	98 	R$ 53,671_ R$ 8.199,66 

11 	!  BALM  TIPO LINGUIÇA  PCT  C/ 50 UND 	. 	. 	• I 	PCT  ,, 116 I 	R$ 33.18  Ii_  R$ 3.848 88 

12 	{BLOCO P/ RECADO ADESIVO 76 X 102 C/ 100  FL 	• . 7.11siD '2000 	RS 11,70 41  R$ 23.400,00 

13 	! BOMBA P/ ENCHER eAtA0 30 CM 	. 	. 	• i UND 	28 	R$ 32,40 I RS 907,20 

14 	i• BORRACHA BRANCA QUADRADA C/40 UNID: 
.1 	 ..h— 

1_ CX 	i 500 	R$ 47,26 , RS 23.630,00 

15 	1 BORRACHA DUAS CORES Ci 20 UM 	. 	 • 
• -7 	---4---  

1 	CX 	, :00 , 	RS 48,344_ 
1----1-- 

R$4.834,00 

16 	i BORRACHA PONTEIRA Q100 UNID a 	1  Goo  1 	RS 37 G  " i  R$ 22.758,00 

17 	I CADERNO BROCHURA 48. EIS 	 • UNO (25001 	R$ 12,93! R$ 32.325,00 

18 	I CALERNO BROCIIURA 96FL5 	 • 	. i UND : 25001 	P.$ 37,6 
I 

Li:1 	'r 	44.025,00 
I 	 . 	. • 

j 	19 	i CADEftN0 DE C.ALIGRAFtA 40 74.... • 	. 	.. • • • 	. , uN) , 3pc_o_l 	R$21,63 i R$ 64.890,00 

20 	; chbEsNo  -QE  dESENHC 913  FL; 	• 	. 	... ...... 	. 	.. 	- .. I UM)] 22501 	:IS 29,93 . 
I 

1 	'I  750 . 	R$ 29,83 i 
)--UND-.---r.-4- 

P.5 67.117,50 

I CADERNO DE DESENtio 96  Firs 	• 
21 	, 

i (COTA DE PARTICIPA910 EXCLUSIVA Dt mt.:!PP/MEI) . R.$ 22.872,50 

22 	'CADERNO  ¡SPIRAL  10 NII,T. CAPA DURA-rè- 	. I LIND i 450 • 	R$ 34»7, R$ 15.736,50 

23 	CALCULADORA DE MESA MEDIP. 12 Di.o!Tos ).;  ¡Lit 	• 1 UNDT2Det-W:32.901 
I - 

R$ 6.580,00 

24 	j CANETA ESEEROGRÁFICA C/50 UNID. 	. I . CX  R$ 14.057,50 

• • 
PraleHisa Munidpal sc. ;•:).;1:; 	- too. 	03..SF:7.622/0001-23 

Cartst-40, 	 F:7 ;c40 	 ,••hatanhEr.,, Sethi' 
• • 	. 
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25 
-I CANETA HIDROGRAFICA 13 CM C/12 X 12 UM CORES 

VARIADAS 
1 	CX 100 R$ 69,69 R$ 6.969,00 

26 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA C/ 100 UNID. Pa  woo  R$ 55,80 R$ 55.800,00 

27 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE C/ 100 UNID  PCT  1000 R$ 54,27 R$ 54.270,00 

28 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 20 COM ALMOFADA UND 320 R$ 78,90 R$ 25.248,00 

29 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 40 COM ALMOFADA UND 289 R$ 107,53 

R$ 7,40 

R$ 31.076,17 

30  CLIPS  NIQUELADOS 110 CX C/ 100 	 I CX 2100 R$ 15,540,00 

31  CLIPS  NIQUELADOS 2/0 CX C/ 100 CX 2100 R$ 6,81 R$ 14.301,00 

32  CLIPS  NIQUELADOS 3/0 CX C./ 50 CX 2100 R$ 7,27 R$ 15.267,00 

33  CLIPS  NIQUELADOS 4/0 CX C/,50 CX 2100 R$ 7,27 R$ 15.267,00 

34 	I  CLIPS  NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 ; 	CX 2000 R$ 8,06 R$ 16.120,00 

35  CLIPS  NIQUELADOS 8/0 CX C/ 25 CX 2000 R$ 7,73 RS 15.460,00 

36 COLA BASTÃO TUBO 10GR C/ 12 UNID. CX 520 R$50,27 R$ 26.140,40 

37 COLA BRANCA 2500 CX C/24 UNID. CX 100 R$ 176,55 R$ 17.655,00 

38 COLA BRANCA 90G CX C/ 12 UNID.  CC  180 R$ 43,68 RS 7.862,40 

39 COLA COLORIDA 25  OR  C/6 TUBOS CORES SORTIDAS CX 	I 280 R$ 16,76 R$ 4.692,80 

40 COLA GLITER 256 C/06 TUBOS CORES SORTIDAS CX 120 R$ 22,40 R$ 2.688,00 

41 COLA ISOPOR 90G C/06 UNID. CX 200 RS 35,72 R$ 7.144,00 

42 
, 	. 	. 	. 

COLA ISOPOR 2506 C/12 UNID. 	. 	.- 	' •• 	, 
. 
CX 55 R$ 242,67 R$ 13.346,85 

43 COLA QUENTE BASTÃO FINO  PCT  C/80 UNID.  PCT 'WO  R$ 57,53 P$ 5 753,00 

44 COLA QUENTE BASTÃO GROSSO  PG  C/34  !AID. 	•  PCT  78 R$ 57,51 

85122,54 

P54.485,78 

R$ 4.779,06 45 COLA TEC  BOND  200 CX C/ 10 UNIDADES CX 39 

46 COLCHETE MÉDIO N. 10 CX C/72 UND. CX 500 R$ 20,63 R$ 10.315,00 

47 CX 530 R$ 16,84 R5 8.925,20 COLCHETE MÉDIO N. 6 CX C/72 UND. 

48 COLHERES DESCAR1AVEIS C/ 1000 UND. CX 100 1. 	
P552,15 R$ 5.215,00 

49 
COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 180 ML.  CAW\  2500 

. 
UNID. 

CX 250 P5179,64  P544.910,00 

50 
COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE. 50FAL CAIXA 5000 

CX 250 R5 201,00 
-I 

R.$ 50.250,00 

51 CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML C/ 12 UNID. CX 365 R$ 34,00' R$ 12.410,00 

52 DESTACA TEXTO CX C/ 12 UNID I 	CX 320 R$ 26,53 1  R$ 8.489,60 

53 DVD:13 4.7 GB UM) 266 R$ 121,95 8532.438,70 

54 DVD-RW 4.7 GB REGRAVAVEE 	 . ..  UND 293 P58,45 852.475,85 

55 ELÁSTICO AMARELO N" 18;  PCT  COM no minirno 1000  PCT  120 R$ 12,83 ' 	R$ 1.539,60 

56 ENVELOPE PARDO 229 X 324- A4 PCT/l00UNID. 	_ 	.  PCT  260 R$48,11 R$ 12.508,60 

57 ENVELOPE PARDO 240 X 340- OPtC10 PCT/100 UNID. 	_ .  PCT  1 471 R$ 60,91 R$ 28.688,61 

58 ENVELOPE PARDO 260 X 360 : A3  PG  C/ 100 UNID. _ . 	.  PG  I 198 R$ 66,41 R$ 13.149,18 

59 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 07 MM 13/ 100  'AID 	..  PG  i 266 RS 19,46 R$ 5.176,36 

60 ESPIRAL Pt ENCARDENACAO 20 MM C/ 50 UNID .  PCT  376 85 47,77 R$ 17.961,52 

61 ESPIRAL P/ENOADER.NACÃO 12 MM C/ 100 UNID 	.  PCT  320 R$ 42,67 R$ 13.654,40 

62 ESTENCIL A ÁLCOOL C/100 UNID. CX 50 R$ 193,25 R$ 9.662,50 

63 I ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA CX C/12 UNID. CX 304 R$ 48,46 RS 14.731,84 

64 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA CX C! 12  LINED.  CX 448 R$ 57,36 R$ 25.697,28 

65 EVA COM GLITER Cl 10 UND 	 , PCT  389 R$ 56,62 R$ 22.025,18 

Prefeitura Municipal de São João  dc  Pariso -  NIA  ¡ CNPA: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n 150, Centre,  Sign  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

wtvtv.saeliteodoparai.sosna.gev.1.-i 
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F66 EVA SEM GLITER Cl 10 UND  PCT  973 R$ 42,94 R$ 41.780,62 

67 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA Cl 12 UN1D. CX 150 R$ 55,18 R$ 8.277,00 

68  
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 40NIT PO" C/ 20 

UND 
PCT  250 R$ 55,27 R$ 13.817,50 

69 PITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45M i-  PCT  C/ 4 UND  _ PCT  400 R$ 25,90 R$ 10.360,00 

70 FITA DECORATIVA 15 MM X 50 MT CORES VARIADAS UND 448 R$ 9,78 R$ 4.381,44 

71 GIZ DE CERA  PCT  C7 12 CX C/ 12 CORES UND -39 R$ 69,00 R$ 2.691,00 

72 GIZ ESCOLAR BRANCO CX 040 X mil-11610 60 PALITOS CX 50 R$ 257,30 R$ 12.865,00 

73 GIZ ESCOLAR COLORIDO CX C/40 X rninimo 60 !AU :VOS CX 30 R$ 305,23 RS 9.156,90 

74 GIZA° DE CERA  PCT  C/12 CX X 12 CORES - LIND 500 R$ 123,55 R$ 61.775,00 

75 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20  FL  UND 420 R$ 30,61 R$ 12.856,20 

76 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 90  FL  UND 413 R$ 44,81 R$ 18.506,53 

77 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 25/6 C/5.000 UNID 
-i---- 

UND 721 R$ 10,38 R$ 7.483,98 

78  
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  PCT  Cl 50 UNIDADES 

CAPACIDADE PARA 300 FOLHAS 
PCT  2210 8$ 21,36 R$ 47.205,60 

79 
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  PCT  Cl 501 UNIDADES 

CAPACIDADE PARA 600 FOLHAS 

- 
PC11 2141 R$ 26,45 R$ 56.629,45 

80 JOGO DE ENCAIXE UND 144 R$ 31,36 R$ 4.515,84 

81 JOGO EDUCATIVO BANCO IMOBJUARIO, UND 20 R$ 275,00 RS 5.500,00 

82  LAPIS  DE COR COLOR PEQUENO UND 137 856,80 R$ 931,60 

83  LAPIS  DE COR INTEIRO  PCT  0 12 CX C/ 12 CORES I_UNC) 

UND 

234 R$ 51,44 R$ 12.036,96 

84  LAPIS  PRETO REDONDO N. 2 CX C/144 UMD, 800 R$ 55,34 R$ 44.272,00 

85 LIMPA QUADRO BRANCO  SPRAY  60 ML CX Cf6 MO. CX 200 R$ 123,87 R$ 24.774,00 

86 LIVRO DE ATA 22 X 32 Cl 050 FLS UNE) 731 R$ 17,91 P5 13.992,91 

87 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/100 FLS UND I 	176 R$ 24,451  85 4.303,20 

88  j LIVRO DE PONTO 22 X 32 050 FL5 UND 215 R$ 24,92 R$ 5.357,80 

89 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS. UND 600 P537,15 R$ 22 290,00 

90 LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 134 FLS UND 692 	R$ 23,03 R$ 15.936,76 

91 MASSA DE MODELAR  POT  C/12 CX COM 12 UNID. 0( , 108 	R$ 82,08 R$ 8.864,64 

92 MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS CX C/ 12 UNID. CX I 384 	85 51,01 8519.587,84 

93 PAPEL 40KG 66 X 96 CM 120 GR C/ 100 ÊL PCI I 	40 	R$ 216,33 R$ 8.653,20 

94 PAPEL ADESIVO A4  PCT  64 R$ 28,49  R$ 1.818,88 

95 PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA CX C/ 08  PCT  C/400 EL CX 
r, 
, 	38 R$ 334,8TI R$ 12.725,82 

96 PAPEL ALMACO 5/PAUTA CX C/08  PCT  C/4001 FL CX 5 R$ 373,867  R$ 1.619,30 

97 PAPEL AUTO ADESIVO ETIQUETA  PCT  C/ 205 PI S  PCT  158 85 22,05 P53,483,90 

98 PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 45 Ctvl Y, :25 MT ROL 50 R$ 100,97 R$ 5.048,50 

99 PAPEL CAMURÇA 40.X 60 CM C/25 FOLHAS ..F 39 R$ 62,87 R$ 2.451,93 

100 PAPEL CARBONO MANUAL AZUL 0/ no UNED C X 347 8581,12 R$ 28.148,64 , 

101 PAPEL CARTÃO a X 66 CM C/20  POLKAS PCT  98 R$ 52,78 
-I 

P55,172,44 

102 PAPEL CARTOLLNA cOM UM C7100 FL5  PCT  100 8580,52 R$ 8.062,00 

03 PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X EIE CM C/ zb RS  PCT  98 R$ 37,10 R$ 3.635,80 

04 PAPEL CELORDNE 80 X  SO  CM C:/53  FOLHAS  PCT  108 R$ 69 33 R$ 7.487,54 

105 PAPEL CREPOM 48 X 200 CM C/40 FOLHAS  PCT  108 R$ 45,34 , 	R$ 4 896,72 
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114 	PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 5000  FL 	, 	CX 	585 	R$ 334,15 	R$ 195.477,75 

PAPEL SULFITE TAMANHO  AA  CX Cl 5000  FL  i 	 _ 	 ' 
115 

	

	 ! CX 	193 	8$ 33445 	RS 65.159,25 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPPNE!)  

-+ 	  
PAPEL SULFITE TAMANHOOFICIO CX C/ 5000  FL 	 I CX 	321 	R$ 194,631 	R$ 62.476,23 

117 	PAPEL  VERGE  130 GR C/ 50  FL 	
7- 

	

1 PCTir466 	R$ 31,93 i 	R$ 14.879,38 

118 	PASTA AQUIVO A2, A4- CAPA DURA AZUL 	 1_ UND 98 	R$ 18,51 i 	R$ 1.813,98 

119 	PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA VERDE 	 { imo_t_  98 	R$ 18,58 	R$ 1.820,84 
I 

170 	PASTA ARQUIVO POLIONDA CX C/50 UNID. 	' r 	i CX i 497 	R$ 381,24 	R$ 189,476,28 

121 	 I 1S5 I RS 383 24 ! 	R$ 62.904,60 PASTA 	ARQUiVO 	POLIONDA 	D. 	C1,159,, UNID. i cx  

(COTA 	DE PARTICIPAÇÃO PCLUSIVA pE Mkv:zi:TimEu , . 	• 	- 	•• 	i - 
	_. 	 . 	' 

122 	PASTA AZ LOM30 ESTREITO CX C/-26UNID. 	- 	-) CX ,. 1 191 	R$ 370,75 [ 	R$ 70 813,25 ' . 	. 	 , 
PASTA AZ LOMBO ESTREITO CX c,' 2E1 UNID7 	1 

123 	 . 	! CX I 63 	R$ 370,75 	RF 23.357,25 
(COTA DE PARTICIPACÃO EXCLUSIVA DE tATIEPP/MEN 	i 	I 

116 

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO pacote com 20 folhas 	PCT 	59 

PAPEL FOTOGRÁFICO pacote com 50 folhas 	 I  PCT  108 

PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM C/40 FOLHAS - 	 PCT  98 

106 

107 

108 

R$ 33,77 R$ 1.992,43 

R$ 26,86 R$ 2.900,88 

R$ 80,97 R$ 7.935,06 

PAPEL MADEIRA AMARELA 66 X 96 CM 80 GR-6/100 FL5 	PCT  108 

PAPEL  MICRO-ONDULADO  50 X 80 CM PCT C/10 FL 	j  PCT 	25 

PAPEL SEDA 48 X 60 CM C/100 FOLHAS 	- 	 PCT  137 	R$ 43,12 	R$ 5.907,44 111 

PAPEL SULFITE A-4 COLORIDO CX C/ 25-X 100 FLS 	 CX R$ 84.092,97 112  257 R$ 327,21 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  DE ME/EPP/MED _ 1  
CX 

 
113  

PAPEL SULFITE:A'4   COLORIDO CX 	25 X 100 'FLS 
85 	R$ 327,21 R$ 27.812,85 

109 

110 

R$ 120,33 

R$ 57,03 

R$ 13.967,64 

R$ 1.425,75  

126 	1 PASTA  CATALOGO  CI 050 ENVELOPES OHO°  CAPA-PRE TA 	UND f 64 1  R$ 20,46 	R$ 1.309,44 
-I- 	-r 	I 

127 	I PASTA  CATALOGO  C/ 100 ENVELOPES Or CIO' CA 94  PRETA 	UNO i  1217 	R$ 31,06 	R$ 37.800,02 
: 	--c- 

128 j PASTA  GRAMPO PLÁSTICA TRILHO PLÁSTICO  PCT C/  IC UN 	PC 1334 ' 	R$ 50,92 t 	R$ 67.927,28 

129 ; PASTA  PAPELÃO COM ELÁSTICO  TAM. MOO PCT C/ 20 	1 PCT 930 	R$ 68,16 	R$ 63.388,801 

'PASTA  PAPELÃO COM  EL_ASTICO TAM. °ACID PC1 C! 21 1  
130 	 I PCT 

1 
 309 	R$ 68,:)6 	R$ 21.061,44  

(COTA  DE  PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA  DE ME/E.PP/TVIEI) 	1 	 

131 	PASTA  PAPELÃO COM  FERRO CX C/ 20 UNID. 	 • CX I 487 	R$ 54,09 ! 	R$ 26.341,83 4i 
-1- 

 

PASTA 

• H 
133 	PASTA POLIONDA 35 CM CX C/ 50  OHIO. 	• 	_ 	CX i 200 

134 	PASTA POLIONDA 55 CM CX C/SG UWE/ . 	 ) 	200 

135 	PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PiÁSTICO C/50.UNID. 	- I CX I 300 

136 	PERCEVEJO LANTONADO C_X C/100 UNID; - • 	 - 	CX 	642 

.- 	,,, 	,,, 	 - 	H 	-I  
138 	PERFURADOR CORPOMETALICL) CAPALipADE PI 22  FL 	! UND 1F 516 

:- 	 _..., 	„.,, _, 	_ 	f-,,,,,,.., : „, 
139 	PERFURADOR CORPO ME-FAUCO CAF7'.01)AuE Pisz j-L 	I i-Alli , OJ 

140 	PILHA ALCALINA GRANDE 1A-PCT  C/ 2 UND . 	 I .  P01' L260 

141 	PILHA ALCAUNA ME.DIA 2A  PCT  Cl 2 UND , - : :' . : ,-.. . 	!  PCT  1 200 

143 F PINCEL  ATOMIC°  ESCRITA GROSSA CX 0/12  UN 	 CX 	250 	R$ 41,88 	RS 10.470,00 

132 132 

137 

42 	PILHA ALCALINA PEQUENA 3A  PCT  c/92  UN  (PALITO) 	PCT  281 

 ELASTIC°  TRANSPARENTE  PCT C/ PLÁSTICA  OFICIO Cl 

10 
PCT 400 

PERFURADOR CORPO METÁLICO CAllAGIDADE P/ 20 Fi 	UN 	565 

R$ 17,85 

I 	R$ 19,24 

R$ 6,10' 

R$  5,111  

RS 290,48 	R$ 58 096,00 

R$ 337,75 	R$ 67.350,00' 

R$ 241,47 	R$ 72.441,00 

R$ 36,35 

R$ 34,97 

R$ 37.09 	R$ 19.138,44 

R$ 9,24  

R$ 14.540,00 

R$ 19.758,05 

R$ 11.016,75 

R$ 5.002,40 

R$ 1 220,00 

R$ 1415,91 

R$ 5.932,08 

PNISJP 

FL(S) 

RUSE-ICA/1 

. - 	
---1 

20 UNID. 124 	I PASTA AZ LOMBO I. AR.G0 CX C/ , 
--T-- 

CX 	278 R$ 381,48 R$ 106.051,44 
--H 

t PASTA 	Az 	"LOMBO.LARGO 	CX 	C.' 	20 	UNID. 
125 	

, (COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MD) 
CX 

[ 
i 
i 

92 R$ 381,48 R$ 35.096,16 
 

Prefeitura  Municipal de Sãe.t -ia.:C;tiO i'!"..haLitt 7  MA 1 Cbai: 015.51-i.529/00T1-23 

Averdda do 	lErcio r .I.SP;Çentitp.„ 	co do Pa:a?sP. 
vnink.szoiriinin_loparaisttn,a.gcnr.br. 

_ 	. 



PMSJP 

FL(S) 

-7.06R:CA 

r E- PREFEITURA MUNICI DO 'PARA'S 

144 PINCEL DE PELO REDONDO N2  10  PCT  C/12 UND. PCF 	1 200 RS 44,83 R$ 8.966,001 

145 PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 UM CX 189 R$ 75,58 R$ 14 284 62 

146 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W 	. UND 98 R$ 32,89 R$ 3.223,22 

PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 20W UND 98 R$ 26,73 R$ 2.619,54 147 

148 PLACA DE E.V.A. 40 X 48 CM C/10 FLS  PCT  250 R$ 23,09 R$ 5.772,50 

249 PLACA DE E.V.A. GLETER 40 X'48 CM Cl 10 FLS • CX 50 R$ 48,87 R$ 2.443,50 

150 PLACA DE ISOPOR 10 MM  PCT  C/26 11-  NID.  PCT  49 R$ 175,20 R$ 8.584,80 

151 PLACA DE ISOPOR 15 MM  PCT  Cl no rninimo-16 UNVY  PCT  48 R$ 174,27 R$ 8.364,96 

152 PLACA DE ISOPOR 20 MM OCT C/14 ÚNID. 	- 	, UND I 	50 R$ 174,57 R$ 8.728,50 

153 PLACA DE ISOPOR 25 MIM  PCT  C/11 UNifD.- 	' 	- UND 78 R$ 174,81 R$ 13.635,18 

154 PLACA DE ISOPOR 40 MM OCT Cj 5 UNID '' 	,H PT 132 R$ 166,95 R$ 22.037,40 

155 PO PARA TONNER -  BROTHER  c/ 2 unidades 1kg cede ' gx 98 R$ 2(0.87
4_ R$ 23 605,26 

156 PORTA CARIMBO METÁLICO CAPACIDADES CARIMBOS UND 250 P.s 40,62 	R$ 12.405,00 

157 
PORTA CRACHÁ PLÁSTICO HORIZONTAL C../ PRENDEDOR 10 X 

7 'CM 
UND 3961 

r 
R$ 1,86 	R$ 7.367,46 

158 
PORTA CRACHA PLASTICO VER1ICAL C/ PRENDEDOR 163(7 

. 
CM 

±- 
UND 	3961 R$ 208 	R$ 8.238,88 

159 PORTA OBJETOS COM 3 DIVISÓRIAS 	 , UNO 	127 i  R$ 31,11 	R$ 3.950,97 

160 PRANCHETA ACRÍLICO  CI  PRENDEDOR DE FERRO . UND 	137 R$ 26,97 	R$ 3.694,89 

PRANCHETA EM ACR(LICO TAMANHO A-4,C/ PRENDEDOR 

PLASTIC°  

---y 
UND 	225 8$ 26,56 	R$ 5.976,00  161 

162 PRANCHETA MDF C/ PP.ENDEDOR DE FERRO UNO 	93 R$ 10,16 	R$ 944,88 

63 PRANCHETA OFICIO EM  MDT'  PRENDEDOR METÁLICO UND 	56 P59,55 	R$ 534,80 

164 PRATOS DESCARTAVEIS FUNDOS 21 cm cl 500  and 	. CX 	59 R$ 225,181 	P513.291,52 

PRATOS DESCARTÁVEIS GRANDES PR 23 CM C/ 400 UND CX 	80 R$ 203,22 	R$ 16.257,60 165 

166 PRATOS DESCARTAVEIS PEQUENOS PR 15 C/500 UNO CX 	f 80 R$ 159,64 	R$ 12.771,20 

167 

QUADRO BRANCO 150 X 120M mckb. M.ADEIRÁ Mate.Ti-;ils: 

Tela: - Fabricada  ern  chapa dura de 3mm de aita densidade - 

Pintura branca  UV  de alta qualidade - Permite escrita com 

marcadores específicos para quadro branco. 	Nibldura: - 

Produzida em madeira da pinus - Tratamento envernizado 
para 	maior, 	dtirabiliciade 	e 	acabamento 	brill-I:ante 

, Dimensões: 7 Altura:,120cm - Largura: 150cm - Peso: 8,75Kg 

UND 	89 P5209,41 	R$ 18.637,49 

168 

1 QUADRO BRANCO MOLDURA DE MADEIRA.- 6D .X 90CM- 

i CARACTERÍSTICAS - Medidas: 90 cm de largura por 60 cm de 

j altura - Produto 	230% 	nacional; {-diva 	em 	madeira 	de 

I reflorestamento 	- Pintuza 	brancg  UV  cie ata - cyoalidade., 

1 Utilizar apenas as canetas propcias para z,Jadro branco - 
r 
Utilizar apagzclor  corn  base em feltro ou fignalz. media - Usar 

preferencialmente Fixado na parede (vem ccim 2 furos 11 d 

11  moldura para  fixer)  -, Indicado para ambientes internos. - 

rt- 
.. 

, 	t2ND 	2 

- 

R$ 69,53 

' 

R$ 2.224,96 

85108,87 R$ 9,907,17 169 QUADRO DE FELTRO NI2LouRA MADEIRA 60 X 90CNI UNO 	91 

1  QUADRO.VERDE 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA - UND 	120 R$ 169,18 P520.301,60 170 

171 REABASTECEDOR P/ PINCEL ATOiVIICO 40 ML C/12 UNID 
„ _ 

-CX 	433i R$ 86,86 125 37.610,38 

172 
REABASTECEDOR P/ PiNCEL QUADRO BRANCO 20 ML CX 

CX 	100 
C/12 UNID. 	 „ 	 1 

gs 71,48 857.148,00 

I 	173 REGUA PLÁSTICATRANSPARENTE 30CM C/ 2$ 	 1  PCT 7- 	13 3F R$ 28,84 R$ 10.094,00 

a MunidpU.dë S50Jc,00  Paraíso--  MA C-1582.: 01,597.62910001-23 
o  Comercio,  n2 3.50, 'Centro, S5oiodc. do Para cc fkilw ?Mk). 8!asil 

www.stojoaodoç.arais.c....ma.gov.tii: 
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174 REGUA PLASTIC,ATRANSPARENTE PO CM C/10 UNO.  PCT  137 
E- 

R$ 39,46 R$ 5.40602 

175 T N T. ROLO C/50 MT UNO 50 R$ 144,72 R$ 7.236,00 

176 TABUADA ESCOLAR PEQUENA C/50  LINO.  PCT  78 R$ 102,71 R$ 8.011,38 

177 TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA C/12 UNID. PO 100 R$ 54,08 

R$ 72,61 

R$ 5.408,00 

R$ 7.261,00 178 
TESOURA MULTILISO INOX CABO  PLASTIC°  21 CM CX C/ 12 

- 	' 
UNID. 

UNO 100 

79 TINTA GUACHE 15 ML C/06 LINID. CORES VARIADAS 
1  
I 	CX 108 R$ 11,30 R$ 1.220,40 

180 TINTA GUACHE C./ 06 UNIDADES X 250 ml 	 • UND 140 R$ 62,36 R$ 8.730,40 

181 
TINTA P1 ALMOFADA DE CARIMBO com no  minim()  40 ML Cx 
C/ 12 

---E-- 
cx 170 RS 78,25 R$ 13.30Z50 

182 TINTA P/ TECIDO 37  NIL  CX C/ 12 UNID. 	' CX 100 R$ 101,15 R$ 10.115,00 

183 
TINTA PARA IMPRESSORA  EPSON 	-  Kt re-91  t1n-ca para 

impressora  Epson  original 4 cores 70m1 cada frasco(Epson  
EcoTank L3250) 

KIT  

--/- 

140 RS 332,07 R$ 63.189,80 

184 
TOTEM  DISPLAY  SUPORTE PARA ÁLCOOL EM GEL SEM 

UNO 
COLOCAR AS MÃOS --120crn x 25cm xl2cm de MD 5- 	, 

30 R$ 551,28 BI$ 16.538,40 

185 VISOR E ETIQUETA BRANCO  CI  50 UND 	 I 	LX  200 R$ 22,52 RS 4.504,00 

VALOR ToTA D0',0.46iJmENT0 R$ 3.63/610,74 

1.2. 	Os bens objeto desta contratação  ski  Caracterizados corno comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Tecnico Prelirninar. , 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

n2  10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. 	Os produtos objeto deste Terrno de  Referent..  ,e enouadram como itens de fornecimentos  

continuos,  devido a necessidacje permanente cie  con  ratagão, conforme  Art.  63, inciso XV da Lei n°  

14.133/2021. 

1.5. 	0 prazo de vigência da contranção i  ce, l2 (dose mesescontacros da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei 	14.133, de  LC  1 

1.6. 	0 prazo de vigência da contratação poderá ser prorragado sucessivamente, respeitada a 

vigência  maxima  decenM, desde que a autor  Wade competence  ateste que as condições e os pregos 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação  corn  o contratado ou a 

extinção contratual sem  gnus  para quaJouer das partes 

1.7. 	0 contrata oferece maior detalharnento das regrasrão aplicadas em reiação à vigência 

da contratação. 

2. 	FUNDAMENTAÇÃO E DESCRU 	 NTRATAÇÃO 

2.1. 	0 objeto deste termo de referência é acuisição de materiais de expediente e suprimentos 

essenciais para a execução de atividades administrativas e rotineiras das secretarias Municipais, 

como papel, canetas e •ag-aricias o  etc.,  gar)nning° a ontinuidade dos serviços e a eficiência 

operacional da Administração Pública. 
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2.2. 	Diante da imperiosa necessidade a'ssegurar que as.atividacies administrativas e a prestação 

de serviços das Secretarias e demais Órgacis  Municipals  não sejam interrompidas por falta de 

materiais. 

2.3. 	Manter o suprimento de itensque Se esgotam icom o uso diário, como papel, cadernos e 

outros artigos de escritório. 

2.4. 	Fornecer Os  materials'  necessários para ooe as equipes desenvolvarb seus trabalhos com mais 

agilidade e eficiência. 

3. 	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO ULA TOLO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. H. 

3.1. 	A solução propoata é a contratagab de err:preset especializada do ramo pertinente para 

REGISTRO DE PREÇOS, visando o eventual fornecimento de materiais de expediente para execução 

das atividades administrativas das Secretarias Municipais de São João do ParaisoNik,  corn  

entrega parcelada,  du  ente 12 	Coesese,Todps os demais elernentos necessários ao 

atendimento a dernancia estarão 4msuosto no refr,10 de Referenda, entre eles as obrigações e 

responsabilidades da contratada e tietiniais e etyccs do objeto. 

- 	• 	- 
3.2. 	Pretende-se  corn  este Temia de 	é+ênciã»&tipor  process°  licitatário na modalidade 

PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS;  na forma E.iETRONICA, visando obter  urn  mecanismo ágil 

seguro para realização defuturas contratactões. 

3.3. 	A contratação pretendida tem consonancia  corn  ci plano &alai de contração 2025 do 

Município de São  Joao  do Paraíso-- MA, ,uma vez  quo  consta na sua programação orçamentária e 

financeira anúal. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura 

aquisição deste objeto se justifica face ao interesse publico presente na necessiciade da aquisição 

de materiais de expedientes e suprimentos. Os  materials  solicitados no presente processo  sac)  de 

grande importância para as atividades meio e fim da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-

MA, a falta destes, pode tornar precária a execução de alguns serviços, impactando diretamente no 

atendimento aos usuários dos serviços públicos 

DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

3.4. 	A presente proposição para d aqui ,74-„t"o  tit Materials  de E4pediente, visa abastecer a 

Prefeitura Municipal de São -João do Paraíso -- MA, proporcionando assim a continuidade e a 

ampliação na prestação-dos seivicos públ-cos, 	--garantindo a segurança dos usuáriose o 

atendimento aos  'denials  -servigos: essenciais 	Município de.: São João do Paraíso — i\m A  

quantidade estirnada, esta justificada deoacortlp -íicjrn a media de consume do Município de  Sao Joao  

do Paraiso/MA. A presente licitação  sera  cealiracia pus 111210 de Pregão, na i-orma Eletrônica, tendo 

em vista tratar-se de aquisição de bens de naiiore7.a comurn, de que trata a Lei né 14.133/2021, por 

possuir padrões de desempenho e caracteristicas gerais e especificas usualrnente encontradas no 

mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. Alcançando-se os dois objetivos printordiais de 

	

PrafEit  ant  Municipal de Sgo Jofr:c, 	Fal,-ai"so —  AIR  j CNPJ: 01.597/.62910CC1-25 
Avenkla do Ccroestio, ne 150, Contrb;São Jária  dc  Paraíso, kilarantlf,o, Brasil 

wsIPArssoloaoríopaís:11::::,.rit3.gov.br 
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qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia do principio da 

isonomia, com previsão de entregas parceladas. 

3.5. 	Não vislumbramos a adesão a alguma ata de registro de preços a melhor solução,  ern  razão 

da impossibilidade de prever um quantitativo a ser contratado. Além do mais, uma licitação com 

maior quantidade do Objeto, tende-se a conseguir por economia de escala, das propostas mais 

econômicas para o Município. 

RECLUiSITOSlOA CONTRATA 

Sustentabitidad& • , 

4.1. 	Em razão de se tratar de objeto de naturezacomum, não foi vislumbrado nenhum critério 

de sustentabilidade necessário ao case. 

Indicação de marcas ou modelos (Art;4JncisOL datei n-14.133, de 2021): 

4.2. 	No presente Termo de Referência nbc seca adrnitida a indicação de marcas. 

4.3. 	Não serão aceitos computadores, nuf.e.books ou nrocessadores com geração menor que a 

indicada na Planilha Orçamentaria; 

Subcontratação 

4.4. 	Não é admitida a subcontratação do, objeto contratual. Não se admite a exigência de 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 

serviços acessórios. 

Garantia da contratação 

4.5. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos 	ioje seguintes 	n2  14.i31 

de 2021, 

5. 	MODELO-DE EXECUÇÃO DO  OBJET  

Condições de Entrega 

5.1. 	0 prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da ordem de fornecimento 

emitido pela Prefeitura Municipal ou Secretaria requisitante, em remessa única. 

5.2. 	Caso não seja posSivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 7  (sate)  dias de-  am.ecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. 	Os bens deverão ser entregues no endereço a ser indicado na ordem de fornecimento. 

Prefeitura municipai de São loão do 	-- MA QsPi 01.597.629/000i-23 
Avenida do Comãrcio, 	153, Contzt, sao João do Paraíso, AsioranMo, Brasil 

wacsaojozotioparaischma.gov.br  
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6. 	MODELO DE GESTÃO DO CON1PATO 

6.1. 	0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo  corn  as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n9  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecugão total ou parcial. 

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do ccritoato, o cronograrna 

de execução  sera  prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante. simples apostila. 

6.3. 	As comunicações entre o órgão ou ehtiiade to, a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitimm-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser curoprida de iinactiatto. 

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumentO equivalente7  o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratoda-para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que contera informações acercb das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégia para execução do, objeto, 	piano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6, 	A execução do contrato devera ser ato_ nparihada e fiscalizada pelo(s). fiscaifis o contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n.-9  14.133,de 202L,  art.  117 caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. 	0 fiscal técnico cio contrato acompanhará a EXEV4à0 do contrato, para que setam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Detreto n2  11.246 de 2022, art., 22, VI); 

6.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anctara no histórico dê gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadasà execução do ceiritrato, COIT1 a descrição da que for necessário para 

a regularização daS faltasbu clos defeit6s observados. (Lei n2  14.133 cte 2021  art.  117, §1°.. e 

Decreto  rig  11.246 de 2022  art  z. ific 

6.7.2. 	identificada qualquer inexat.tidáô eu irregulandade, o fiscal técnico do contrato 

ernitirá notificações para a correção da execução 	contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto n1  t246  be  2022  art.  22  III);.  

6.7.3: 	0 fiScal técnico do contrato informara 	gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

Prefeit,r Municipal c5äoos.do  
Avenida do CQrnércio, r2  150, cit 

Yeaw.s3o'ioac; 

widic — MA I ClkIPi! 01.597.629/0001 
Sje João dePartfso, MaranMo, Brasil  

Fr.a.govid 



PREFEITURA MUMCIPQ 0E 	ja. 	r"rtriA4s0 — MA  

;DIOSJP 

FL(S) 
N',2ct3 

que adote as medidas necessárias e sarieacioras, se for o caso. (Decreto n211.246 de 2022,  art.  

22, IV). 

	

6.7.4, 	No •caso de ocorrências  clue  possarri invia ilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto n2.11.246, de 2022,  art.  22, V) 

	

6.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato r(crmiarlicará ao gestor do contrato„  ern  tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou a 

prorrogação contratual (Decreto ned. 11.246, de 2022  art:  22, VIII. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 	0 fiscal adrniniStrativo do oontrato ',,criticara manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, c pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário  (Art.  23,1e ILdo Decreto:ng x1.246 de z322). 

	

6.8.1. 	Caso ocorra descurnprimen to (.465 oorigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente ha SOlL100 40, problerna, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providênciasicabivels, quando uttrapassar a sua competência; (Decreto n2 

11.246, de 2022„art. 23 IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. 	0 gestor do contrato coordenara 	atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros forniais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exem.plo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, dás 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborancio relatório  corn  vistas a verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto riQ 11.246, de 2022,  art.  21,1V). 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará es registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionda a execucão cio (..ontrato e as meciicias aciotadas, informando, se for o 

caso, a autoridade superior aquelas que ultre.passarern3 sUre, competência (Decreto n2  11.246, de 

2022,  art.  21, 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a mianucengão das condições de habilitação da 

contratada, para fins de ernpenho de ciespesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento a despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

lie 11.246, de 2022,  art.  21, HA 

6.12. 0 gestor do contrato emitira docurnente comprobatório oa avaitação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cum() r ro-tento de obrigações assumidas pelo contratado;  

com menção ao seu desempenho na execucontratual, baseado nos indicadores objetivamente 

eiefear/ra Mt:dlr.:pal do  Sao Joao  do Pataiso 	Ja -UR!: 01.5?.7.625.10001-23 
AveracJF, do come cio 112 150, Centro,  Sao Joao  do Pfraraiso, rvjarankad,  &aid  

www.saalasiodopar a;so,rna.gog.br  
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigaçties. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

6.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o  art.  158 da Lei n° 14:133; de 2021, ou  ¡del°  agente ou  pelt)  setor  corn  competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto n2  11.246„ de 2022,  art.  21, X). 

6.14. 0 gestor do contrato devera elaborar retatário final  corn  informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração, (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6,15. 0 gestor do contrato deverá  envier  a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDICAO E DE PAGAMEN 
. 	. 

Recebimento 

7.1. 	Os bens serão recebidos provisoriamente, oe 	ma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou  instrument°  de. cobE:anga equivalente, pelo(a) responsavel pelo 

acornpanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes nOTermo de Referencia e na proposta. 

7.2. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo  corn  as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituido,s no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

as suas custas, sem prejuízo da aplicação dEIS penalidades. 

7.3. 	0 recebimento definitivo ocorrerá no orazo de 05 (cinco) dias úteis, a  center  do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiValente pela Administração,  epos  a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequeiáte aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. 	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do  art.  75 da Lei n2  14.133,  de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo  

sera  de até 10  (den-dias 

7.5. 	0 prezo para recebimento defintivi poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual peridcio, quando- bouvér necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. 	No caso de controvérsia sobre a, execuOo'2.  'do objeto, quanto a dimensão, qualiciade e 

quantidade, deverá ser observe& o tear do  art  143 cia Lei 119 14.133. de 2021 comunicando-se 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

Prete!ttira Municipal  cie  S'Uo RA° du Patiji:i3 	Cier-oi; 01.597.629/0001-23 

Avenida do Cornercid. n2  150. Centre, SãoJoão do Para;so, Marannão, Srasil 
www.sanjoaddopertaiso.rnd.z4ouist' 
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7.7. 	0 prazo para a solução, pelo contrataao, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

	

7.8. 	0 recebimento provisório ou definitivo  Mao  excluir:T. a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.9. 	Recebida a  Not  Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

'Reis para fins de iiquidação, na forma deste seção, prorroggiveis por igual periodo, nos termos do  

art.  79, §3g daInstattlo  NCif mativa SEGES 

7.9.1. 	0 prazo de que trata o item anted or será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de pitrrogação, no caso de:;contratacões decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o ineo  ii  do  art.  13 da Lei n2  14.133 de 2321,  

7.10. Para fins de liquidação, o setor competer.'- i: deklera verificar se a nota fiscal ou  instrument°  

de cobrança equivalente apresentado exph-4.5.3a os elementos neeessarios e essenciais do 

documento, tais como: 

7.10.1, 	o prazo de validade; 

7.10.2. 	a data da emissão; 

7.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. 	o período respectivo de execução do contrato 

(.10.5. 	o valor a pagar; e 

7.10.6. 	eventual destaque do Vaior de relenções tributarias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota iscai ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem  'onus au  contratante; 

7.12. A nota fiscal ou  instrument°  (.ie iaooranga equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regdaridade fiscal, 'constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou n0 irnpossibilidade de acesso ao referido Sc ema mediante consuita aos sitios eletrônicos 

oficiais ou ã document-3gal.) mencionada 'JicslQeI 

7.13. A Administração devera realizar consulta  au  SiCAr. para: a) verificar a manutenção das 

condições de habllitação exigidas no edital;  di  icientificar possfvel razão  gee  impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,-  proibigao de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUCAO NORMATIVA N2  3)  DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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7.14. Constatando-se, junto ao 5;.l0.4,12, a situação de irregularidade do contratado,  sera  

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua. defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsaveiS pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

inadimplência do contratado, bem como quanto existência de pagamento a ser efetuado, para , 	 , 
que sejam acionados os meios pertinentes e  necessaries  Ora garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.16. Persistindo a irreguiaridade, o contratante everá adotar as medidas necessárias  la  rescisão 

contratual nos autcis de processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do o 

que se decida pela rescisão do contrato 	o tvjntratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. 0 pagamento será efetuado no-prazo de ate 10  (des)  dias úteis contados da finalização da . . 
liquidação da despesa, conforme segão, anterior, nos termos 	instrução Normativa SEGESLIVIE n2  

77, de  2022. 

7.19. No caso de atraso peio Contratante,  us  valores devvios ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacicria de tireços - ap Consumidor Amplo - IPCA de  con  eção 

monetária. 

.Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento  sera  realizado  op.-  meio cie ordemoancaa, pata creciito  ern  banco, agência e 

conta corrente indicados [Li/210 contratado. 

7.21.  Sera  considerada data do pagamento o dia emn que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.22. Quando dcfppgamento,  sera  efetua4a a retenção iñbuiária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. 	independentemente do percenfuai de tributo inserido na planilha, quando houver, 

ser5o retidos na fonte, quando da 	 do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23. 0 contratado regularmente optante polo Simples  National,  nos termos da Lei Complementar 

n 2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria  quantal ads  impostos e contribuições abrangido 

PrefeituistAan ic ip a de Sfio 	Pat a(Sta - 	1 	at.597-620/0051-23 

Avenida do  Comércio,  n° ISO, :Dann o, g‘o loaa do  Paraíso,  Maranhíto, Brasil 
, www.sasíjoaadafsstaise.ma.gov.ist 
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por aquele regime. No entanto;  o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz ius ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Antecipa0o.de paga  merit()  

7.24. A presente contratação não permile a autacipação de pagamento. 

7.25. t. admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios  corn  instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na instrução Normativa SEGES/ME n2 53, de 8 de Julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.25.1. 	As cessões de crédito não abrangidas pela instrução Normativa SEGES/ME n9  53, de 

8 de julho de 2020 dependerão de previa aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução  Normative  SEGES/ME n2  53, 

de 8 de julho de 2020, em relação a Administração, estaicondicionada a celebração de termo aditivo 

ao contrato administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento"da  obi  igação'contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de credito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal 

e trabalhista do cessionário„ hem corno certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar  corn  o Poder Público, confoime a legislação em vigor, ou de receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n9  8.429, de  

1992, nos termos do Parecer J1-01 de 18 de maio de 2020. 

7.28. 0 crédito a ser pago à cessionária á exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) peia execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito pablicc incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento  ern  conta vinculada ou de pagamento peia efetiva 

comprovação do fato gerador„ quando for .o caso, e e. desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados a Administração (INSTRUÇÃO NOPIVIATiV4 Nci 53 DF 8 DF JULHO DE 2020 e Anexos). 

7.29, A cessão de crédito não  -.Zeta!  a a execução do objeto contratado, que continuará Sob a 

integral responsabilidade do contratado, 

8. 	FORMA ECTUTERRA DE SELEÇÃO  DC  

Forma de selecgo e criterio ce quamento da, 

5.1. 	o fornecedor será seiesionEde  nor  crirar- 	faáliaacAo de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO para REGISTRO DE FREÇOS. sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do tipo 

MENOR PREÇO,  corn  ci  criteria  de julgamento PORLiTEIV't modo de disputa ABERTO,  corn  

fornecimento de modo PARCELADO. 

A DE FORN 'EC  ENTO 

Prefeitura Municipal de 	 aÍso - MA  CNN:  01.597.629/0001-23. 
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Forma de fornecimento 

8.2. 	Em virtude da divisão dos quantitatkius estimados para futura aquisição, a forma de 

fornecimento  sera  PARCELADA,  conforme 	 de divisão abaixo: 

ITEM DeiscrigAo SEGOV SEMUS SEMED SEMAS LUnid. QTD 

1 AGENDA ANUAL 1/4 CAPA DE  NAPA  COR FRETA 120  FL  „ 10 15 47 8 	I 	UND 80 

2 ALCOOL ETÍLICO 92 GRAUS C/1.000 MI. X 12UNID. 55 55 55 55 	CX 220 

3 ALFINETE DE AÇO tamanho mínimo NUMERO 29 CX C/50 GR 30 30 57 33 CX 150 

4 ALMOFADA P/CARIMBO W03 C/ TINTA A3LlE 	'. 	:. 	. 	. 150 150 150 150 UND 600 

5 APAGADOR P/ QUADRO BRANCO C/ 06 FELTROS CX COM 12 UNID 80 80 CX 160 

6 
APAGADOR P/ QUADRO NEGRO C 
UM 	

,/ DEPÓSITO PARA GIZ PC] C/12 
50 50 CX 100 

7 APONTADOR PLASTICC C/ DEPOSITO 0/.211 LiNlD ‘ ' 10 	. 10 50 10 CX 80 

8 APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES Cl 24 UNID. 10 10 70 i 	10 CX 100 

9 ARQUIVO DE MESA 2 ANDARES 	 i 25 24 25 25 	1, UND 99 

10 ARQUIVO DE MESA 3 ANDARES 	- . 	. 24  24 25 25 UND 98 

11 BALÃO TIPO LINGUIÇA  PCT  C/ 50 UND 	j  .-,.• 	l. - 	ll 	. 29 79 	I  29 29  PCT  116 

12 BLOCO P/ RECADO ADESIVO 76 X 102 Li 10.0  FL 	. , . 55Cl 500 500 500 UND 2000 

13 BOMBA P/ ENCHER BALÃO 30 CM 	 • - 1  I 7 7 7 UND 28 

14 BORRACHA BRANCA QUADRADA (./40 13118E1. : 	- ' : 	. 125 110 155 	110 CX 500 

BORRACHA DUAS CORES ,.-./ 20 UM 15 15 55 	15 
__..7. 

CX 
-H 

100 	i 15 	I 

16 BORRACHA PONTEIRA 0/.10A l'NiD 120 140 240 	i 	100 
----F 

I 	CX 600 j  

17 CADERNO BROCHURA 45 FLS 	 , '. 412 416 1251 	416 UND 2500 1  

18 CADERNO BROCHURA 96FLS 
1- 

417 416 1.251 	416 	UND 2500 
, 

19 CADERNO DE C_ALIGRAPIA 40  FL 	 I 2500 	500 	UNO 
6-- 

3000 ' 

20 CADERNO DE DESENHO 96 FLS 	
k 

Er- 
1875 	375 	UM) 

-L n- 
7250 

6 

21 
CADERNO DE DESENHO 96 RS I 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA Da ililEllEPPiMEll 

625 	1 	125 
E 

CNE 	I 	750 

22 CADERNO ESPIRAL 1G MA F. CA E'A DD KA 	 I  450 	I 	UND 	, 	450 
—h 

23 
1 

CALCULADORA DE 61E57, CsiDDIA 12 EiC-IIEp.s;c. ph1‘. 	_ 	 , 	so  , 	40 
__. 

70 	40 	UND 200 

28 CANETA ESFERORRÃFLA C/30 L.MD 	 1 	62 50 
-n 	

-4  gs 	1 	50 	CX 	1 250 

25 CANETA HIDROGRÁrIOA is CM C/12 X 12 UM CORES VARIADAS 	25 
I-- 

20 1 	St 	IIII 	25 	t 	CX 
	--!' 

100 
_1 

26 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA Cif 100 UNID 	 1 	37 33 900 	: 	30 	PCT  
, 

1000 

27 CAPA PARA ENCIADERNAÇÃO LRANSPARENTE «/ 100 El NID 	1 	37 
-E--- 

33 900 	30 	PCT  
-r— 

1000 

28 CARIMBO  AUTOMATIC°  N.10 COM ALMOFADA 	 . 	1 	80 80 
1 30 	80 	UNO 320 

29 CARIMBO AUTOMÁTICO N. 40 COM ALMOENDA 	
-1 

. 	 70 t 72 — 75 	72 	LIND 289 

30  
l 

CLIPS  NIQUELADOS 1/.0 CX C/ 100 	 ; 	500 525 550 	515 	
L._ 

 CX 2100 

i 
CLIPS  NIQUELADOS 2/0 CX Ci 100 	 i 	5CIO 

--A 
, 	525 
4  

.. 	r- 
550 	515 	CX - 	1 2100 31  

CLIPS  NIQUELADOS 3/0 C.X C./ DIC 	 500 
_L. i 1 	525 550 	325 	1 	CX 2100 32  

CLIPS  NIQUELADOS 4/0 CX C,1  50 	 ,•SOC 
i 
I 	525 650 	525 	I 	LX  —I 2100 

33  

ti  CLIPS  NIQUELADOS 1570 CX :7/ :0 	 I 	400 I 	530 536 	534 	, 	cx I 2000 
34 

-C• 
CLIPS  NIQUELADOS afiacx c/ 25 	 - 	È 	400 

i 
I 	530 

D- 	F . 	1---  
536 	J 	534 	, 	CX 2000 35  

1 COLA BASTA° TUBO IMGX  CI  12 UNID. 	 L  lee  1 	107 208 	105 	: 	CX 520 36 

P-reieitura•Mualcipal 	 Fe,-;a:i5o - MA. j 	012597.629/0001-23 

• - Avenida do Comrcio, r 	 . ao loão 	Priral“), Mranl-g5o, Brasil 

wmAins;ilojoAozloparaisti.ma.goif.br  
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37 COLA BRANCA 250G CX C/24 UNID. 	 1 	
r 	, 

	• 	
IH 	i" 	, 	SD 	I 	CX 

_,L. 
100 

38 COLA BRANCA 90G CX C/ 12 UNID 
	

; 	20 	, 	26 	I 	114 	1 	20 	CX 
1 

180 

39 COLA COLORIDA 25  OR  C/6 TUBOS CORES SUR-IIDAP, 	 I 
: 	20 	1 	27 , 213 	i 	20 

1 CX 280 

40 
t- 	-t- 

COLA  OUTER  256 (106 TUBOS CORES SORTIDAS 	• 	; 	
1 	

2 
0 	L. , 	80 i 	20 CX 120 

41 COLA ISOPOR 906 C/06 UNID 	• 	, 	 1 	I 	25 1 	1  SO  25 CX 200 

42 
8- 

COLA ISOPOR 250G C/12 UNID. 	 I 	- :1 	, 	L ± i 	50 , 	3 I 	CX 55 

43 COLA QUENTE BASTÃO  FIN° PCT  C/80 UNIF). 	 ; 	1 	10 	15  DJ  Pr 	1  1 	20 	PCT  100 

44 COLA QUENTE BASTA() GROSSO  PCT  0/34  UN 	 5  ID. 	' 	 t 	1--  
; 	- 9 56 8  PCT  78 

45 COLA TEC  BOND  206 CX C/ 10 UNIDADES 	 • 	 CiT 
I 	2  I 	2 30 3 1 	CX 39 

46 COLCHETE MÉDION. 10 CX C/72 UND. 	 1 	25 	1 	160 I 	; 
-1- 1 150 	165 	CX ; 500 

47 
7 	--i- 

COLCHETE  MEDIC  N. 6 CX C/72 UHL 	 L 	20 	1 	170 	I • 170 	1 	170 	CX 530 

48 
1 	 -k 

COLHERES DESCARTAVEIS C/ 1000 UND. 	 I 	25 1 	25 	I 	2P 	1 	25 	CX 
J_  IL  

100 

49 COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 180 ML 6.41XA 2500 UNID. 	11 	60 	63 	; 	64 	I 	6P 	CX 
-  

250 

SO 	I COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE SOML. COCA 5000 UNID 	I 	60 	63 	
t

64 	I 	63 	CX 250 

51 CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML Cl 12 uN1D. 	10 	I 	100 I 

, 
155 	I 	100 	I 	CX 365 

52  DES  TACA TEXTO CX  CI  121.1NIC7 20 	75 75 ; 150 	 CX 
41 

320 

53 DVD-R 4 7 GB 135 	, 	60 	lUND 5. 	66 	 1 255 

54 --I  DVD-RW 4,7 GB REGRAVÁVEL 	 1 	7 ; 60 	, 	75 	88 	
I

4 	70 	UND 
-1- 

293 

55  ELASTIC()  AMARELO N°113;  PG  COM 8c;  "of  ;;Lfto 119,00. 	. L 	I 	15 	35 	35 	I 	35 	PCT  
-H 	

I 
-L 

120 

56 ENVELOPE PARDO 229 X 324 	A4 PCT/100  USED 	 I 	30 	65 	82 	; 	311F 	PCT  260 

57 	I 
21'1 

ENVELOPE PARDO 240 X 340 	OFÍCIO PCT/160 LINID, 	 7 	50 	60 	300 	; 	61 	PCT  
—t 

471 

58 ENVELOPE PARDO 260 X360 - A3  EVE CI  1,00 UNID. I 	40 	49 	59 	I 	50 	POT 	I 
1 

198 

59 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 07  NAM  C/ 100 UNIC1 	

1 

40 	68 	90 	, 	58 	PC 	1  
.-1- 	-; 

766 

60 
, 

I ESPIRAL P/ ENCARDENA00 20  FA  M C/  SPUN   IL) 	 ; 	70 	75 	1 	161 	I 	70 	PC f 375 

61 ESPIRAL P/ENCADEF3NAÇÃO 12 Mfv1C/1.00 UNID 	 I 	20 	100 	1 	100 	1 	100 	PC, 

	

—1 	-8 	31- 
, 	320 

62 ESTENCIL A ALCOOL C/100 UNID. 	 , 	8 	13 	; 	19 	I

H 
	10 	CX 

-I 	i 
50 	I 

63 
r 

ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA CX CA12 LIN:D. 	 ; 	/6 	, 	76 	I 	76 	1 	76 	CX 
,- I 

304 

1 
64 

, , 	, 
ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA CX Ci 12•UNID. 	 r 	112 	L 	112 	; 	L s2 	112 	CX 

I. 
448 	; , 

65 
--r 

EVA COM G  LITER  C/ 10 UND 	 I 	 I 	389 	I 	 PCT  
; 	I 

389 	I i 

66 EVA SEM  GUT  ER  'LS/ lo  UNO 	
I 
; 	 ; 	973 	, 	 PCT  973 	I 

67 o 

68—I 

-
1
H f .  

EXTRATOR DE GRAMPOTIRO PSPATULA C; 12 UNID. 	 1 	20 	30 	; 	33 	1 	37 	1 	CX 150 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 40MT  PCT  Cl 20 UND 	I 	30 50 	1 	98 	; 	62 	; 	PCT  250 

r 69 
--I 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 451vIT  °CT  Cif 4  UND 	; 	1 	300 100 	1 	100 	1 	100 	1 	PCT  1 400 

FITA DECORATIVA 15 11,111/1  X 50 MT CORES VARIADAS 	 I 	32 
-; 

-P 	---1-; 
33 	

_1 
	348 	I 	35 	UND 448 

70 

71  
1 

GIZ DE CERA  PCT  C7 12 CX Cj 12 CORES 	 I 
;19 I 	1  UND 39 

72 , GIZ ESCOLAR BRANCO CX C/40 X In:Ilia:0 50 PALITOS 	
T 1 	50 	

I 
7 	, 	CX 

-E- 	
1 50 

73 i GIZ ESCOLAR COLORIDO CX C/40 X rnfiLIEno 60 PALITOS 	 i 
1 

i 	30 CX 30 

74 I GIZA° DE CERA  PCP  C/12 CX X 12 CORES H 500 	1 UND 500 

GRAMPEADOR CORPO ,.1E-1 AUCO CAPAC1DADt 70 21 	 ; 	105 	1 105 	i 	105 	i05 	UND 
i 

420 I-- 
75 

--1 	 fi 	100 , GRAMPEADOR CORP() METÁLICO CAPACIDADE 30  FL  104 	I 	1304 	1 	105 	1 	UND 413 
26 

I
I 

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 336/6 C/3 000 LSNIT 	
0

, 	166 185 	1 	185 t-  185 	I UND 
i 

721 
77 

78  
I

, 

1 GRAMPOS TRILHO PLASTICO PC! C! 50 UNIDADES 	CAPACIDADE I 	7,0  

I PARA 300 FOLH AS 	• 	 i 	4; 
I- 

1 
R00 	, 	1000 	I 	500 	1 	PCT  

I 	 i 	 
2210 

, 

pr2Ieitura Munich:la) de S7,oiCIM do Parafso -- MA j CN?:: 0-597.629/0002.-23 

Avnid  cio  COrrié!CIO, n° 1.50, Centro, 58o 34/56 do Para's°. Maranhao, heasiI 

Exwar.naoloacoopnraiso.ma.goa.br  
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79 
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  PCT CI  50 UNIDADES - CAPACIDADE i 	---1- 

I 
PARA 600 FOLHAS 

c ../00 
I 

1000 	E00 	1 	PCT  
-1 

2141 

80 JOGO DE ENCAIXE 144 
1 
1 	UND 144 

81 JOGO EDUCATIVO BANCO IMOBILIÁRIO 15 5 1 	UND 20 

82  LAPIS  DE COR COLOR PEQUENO 117 20 UND 137 

83  LAPIS  DE COR INTEIRO  PCT  c/12 ps c/ 12 CORES 204 30 UND 234 

84  LAPIS  PRETO REDONDO N. 2 CX C/144 UND 50 50 566 134 UND 800 

85 LIMPA QUADRO BRANCO  SPRAY  60  NIL  CX 0/6 UNID. 200 CX 200 

86 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 050 FLS 	" 30 100 371 180 UND 731 

87 LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 100 EIS 44 44 44 	! 	44 UND 176 

88 LIVRO DE PONTO 22 X 32 050 FLS 50 54 	, 58 	53 	UND 215 

89 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS : 
! 

- 150 150 1 150 	150 	UND 600 

90 LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA 104 ELS 	" 170 	I 
-I-  

173 
--H- 

176 	173 	UND 692 

91 MASSA DE MODELAR  PCT  0/12 CX COM 12 UNID 100 	8 CX 108 

92 MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS CX  CI  12 UNI13, 90 96 102 96 CX 384 

93 PAPEL 40KG 66 X 96 CM 120 GR C/ 100  FL 	- I  40  PCT  40 

94 PAPEL ADESIVO A4 64 -n 	PCT  64 

95 PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA CX C/ 08  PCT  C/400  FL  38 	 CX 
_L 

38 

96 PAPE_ ALMAÇO 5/PAUTA CX 'C/08  PCT  C/400  FL  ! - 	- ' 	; 5 	 F 	CX 
--J! 

5 

97 PAPEL AUTO ADESIVO ETIQUETA  PCT  Cl 205 EIS 	— 10 2 140 4 	PCT  158 

98 PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CM X25 MT 50 ROL 50 

99 PAPEL CAMURÇA 40 X 6CL CM C/25 FOLHAS 39 	 PCT  39 	' 
J 

100 PAPEL CARBONO MANUAL AZUL Cl 100 UNID 2 2 
-H 

340 	I 	3 1 	 CX 	347 	! 

101 PAPEL CARTA() 48 X 66 CM C/20 FOLHAS 4 90 	. 	4 	PCT  I 98 	; 

102 I PAPEL CARTOLINA COMUM C/100 U.S 2 3 
-r 

90 	I 	E I 	-- 	PCT  110 

103 1 PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 65 CM Cl 20  HIS  98 	' 	 PCT  
H 

98 
--H 

108 	I 
r- 

104 PAPEL CELOFONE  BOX  80 CM C/50 FOLHAS 
-1 

108 	1 	 PC I-  

105 PAPEL CREPOM 48 X 200 CM C/40 FOLHAS 4 
7- 

100 	1 	4 	PCT  108 

106 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO pacote  corn  20 !Halo:: 59 	 PCT  59 

107 PAPEL PO FOGRAFICO oacct9 com  SO  telhas 103 	 PCT  108 

108 PAPEL LAMINADO 48< 60 CM C/40 FOLHAS 
H 98 
	 PCT  98 

109 PAPEL MADEIRA AMAR3IA 56 X 96 CM 80 GE Cr 00 T-LS  4 100 	4 	PCT  108 

10 PAPEL MICRO-ONDULADO 50 X80 CM  PET  C/10  FL  25 	
L .__ 

PCT 25 

111 PAPEL SEDA 48 X 60 CM C/100 FOLHAS 137 	E  PCT  137 

112 PAPEL SULFITE A-4 COLORIDO CX  CI  25 X103 FLS. 	. 	 I 	
I , 16 I 	225 	I 	16 	I 	CX 257 

113 

r 
PAPEL SULFITE A-4 COLORIDO.EX 0/25 X 100 FLS 
(COTA DE PARTICIPACÃO EXCLUSNA DE NiE/EPP/IvIE: 	 I, 

5 
I 

rt- 	5 85 

114 PAPE t. SULFII E rAIVIANHO A-4 CX C/ 5000  FL. 	 ' 	144 147 1 	147 	147 ThCX 585 

115 
I PAPEL SULFITE TAMANHO A.4 CX C/ 5000  FL  . 

! 	48 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPPIMEI 	 . 

1 
1 	49 
. 

I 	49 	49 	CX 
i 

195 
I 

116 PAPEL çon rE TAMAIT-10 OFICIO '<X C; SOGO  FL 	
--E 

I 	80 1 	80 I 	81 	80 	CX 
I 

321 	! 
. 

117 
I 

PAPE_  VERGE  130  GP  c,  5C E5 	J 	 ! 	3 
F__I I 
- 

I 	460 	7 	1 	PCT  466 

118 PASTA AQUIVO /42,4 4 - CAPA DURA AZUL 	. 	.. 	1 	20 1 	20 r 38 20 	! 	UND 98 	i 

ora  Municipal de Sa, Joao JO P2raiso --MA CNI/4.0 01397.629/0001-23 

vet  da  do COri,A4r,:;o, ;la iS), Centro:  S:g0 nacjo do Para !so, rylaranh'ao, 
daaa.b.saojearadoparaisoana.gov.br  

• 
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9 PASTA AQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA VERDE 	 20 
1 

20 	I 	33 	1- 	20 	7 UND-T 	98 

120 PASTA ARQUIVO POLIONDA CX C/50 LJNID. 	 120 124 133 120 CX 497 

121 
PASTA ARQUIVO POLIONDA CX C/50 wx  ID  

40 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/N.1E1). 

41 44 40 CX 165 

122 
' 	 ... 

PASTA AZ LOMBO ESTREITO Ot Cl 20  UN  D. 	 47 45 59 40 CX 191 

123 
PASTA AZ LOMBO ESTREITO CX2C/ 20 UNID . 	

4 	16 
(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MCI) 	 4, 

-"T 

15 19 13 CX 63 

124 PASTA AZ LOMBO LARGO CXC/ 20 UNID. 68 	1 70 70 70 CX 278 

125 
PASTA AZ LOMBO LARGO CX Cl 20  LINO.  

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPPM1E1) 

---t- 
22 1 	23 24 23 CX 92 

126 PASTA  CATALOG°  C/ 050 ENVELOPES 0E100 CAPA PRETA 	 I 	16 5 	16 16 16 UND 64 

127 
I-- 

PASTA CATALOGO C/ 100 ENVELOPES OFICIO CAPA PRETA 	 300 304 311 302 UND 1217 

128 
, 

PASTA GRAMPO PLASTICA TRILHO  PLASTIC° PCT  C/10 UE! 	 335 , 	333 334 432  PCT  1334 

129 PASTA PAPELÃO COM ELÁSTICO  TAM.  OFICIO  PCT  Cl 20 	 225 	I 	233 ! 239 233  PCT  930 

130 
PASTA PAPELÃO COM ELÁSTICO  TAM  OFICIO  PCT  Cl 23 	 I 

(COTA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/N15I) 	
75 

	
I 	77 80 

I--  

77  PCT  309 

131 
,- 

PASTA PAPELAO C.OM FERRO (SX C/ 20 0 NtD, 5 	I- c - 	 120 	I 	122 	1 47  _4- 	123 
-------- 

CX 487 

132 PASTA PLÁSTICA. OFICIO Cl  ELÁSTICO TRANSPASENTE FCT C/ 10 	100 	I 	100 100 	100  PCT  400 
r 

PASTA POLIONDA 35 CM CX C/ 50 UNID. 	 ' 	' 	 25 	1 	50 	75 	50 
— 	, 

CX 200 133 

PASTA POLIONDA 55 cm cx C/ 50 UNID 	- 	50 	75 	: 	50 	CX , 200 134 

135 PASTA SUSPENSA PRENDEDOR ETASEICO C/50 UNID 	 75 75 	75 	75 	CX 300 _1  

135 PERCEVDO LANTONADO CX C/100 UM°. 	 160 
-Eh—  TL  

i 	161 i 	162 	160 1 	CX 6,22 

137 
I 

PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDA 5DE P! 2E FI. 	 140 	
_

11 	142 	
j_ 

 142 	142 	UN.?  S65 

138 PERFURADOR CORPO METAL CO CAPAC!DADE Pl 22 H 	 I 	129 	i 	;29 	129 	i 	129 	UNE 	, 

	

-4 	7-F 

516 

139 PERFURADOR CORPO s'IETA.LICO CAPACIDADE  B/L?  7L 	 130 	140 	153 	130 	UND 
1— - 

FE-S 
 2 

140 Pt LHA ALCALINA GRANDE 14 OCT  C1/ 2  LA  p, . 	 60 	I 	70 	65 	65 	I 	PCT  760 

143 
f I  I

I 

PILHA ALCALINA MEDIA 24 PC iI C/ 2 UND 	 20 	I 	80 	50 	I 	50 	I 	PCT  
I 

200 

142 PILHA ALCALINA PEQUENA 34  PCT CI  32  UN  (PALITO) 	
-I 

, 	50 	
.
1 	101 	, 	60 	70 	PCT  281 

143 1 PINCEL ATÓMICO ESCRITA GROSSA CX-C/12  UN 	
T 	

14 	I 	15 	203 	18 	CX 250 

2244  PACE!  DE PELO REDONDO N 2  10  PCT  C/12 IJND. 	 14 	1 	15 	150 	21 	PCT  200 

245 

	

, 	 I 	 189 	 CX P1NCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 UM 	 H 189 
I 

[ PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 4:, %.,/ 	 8 	I 	20 
, 	

50 	20 	UND 
1-- 

98 146 

147 PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA ICA' 	• 	 S 	I 	20 	BO 	20 	UND 98 

148 
r-  

PLACA DE E.V.A. 40 X 48 CM C/10 Ft,S 	 200 	50 	PCT  250 

149 PLACA DE E V.A.  CUTER  4a x 08 cm,c,/ Li o ri_s 	 I 
1 	go 	I 	 cx I 	so  

	

----1 	—I- 	-4  
PLACA DE ISOPOR 10 MIVI  PCT  C/26 LJNID 	 5 	 I 	 19 	F 	I PCT 

. 	 , 
49 150 

i 
PLACA DE ISOPOR 15 Mtvi  PCT  C/ :,...: nilnLE(.., 20 L .,t,D 	 18 	 PCT  48 151 

,- 
1 

PLACA DE ISOPOR 20 MM FCT C/14 UNID 	 r 	50 
-I- 

UND 50 152 

53 PLACA DE FE,OPOR 25 MM-PCI C/11 IJNI.D. 	 I 	 78 UND 78 
i 

PLACA DE ISOPC.PrI 40  RAM  PCf C/ 5 UND 	 I 132 	 PCT  132 154 

155 PO PARA TOWNER -  BROTHER  ED2 bIrd4a68! lEg  Fad? 	 20 	1 	25 	 CX 
 

I- 	
28 	25 	X  / 	98 

-I- 
156 POR TA CARIMBO ME TALE:0 cd:PACIDADE 8 CAR1i8184): 	 60 	i 	62 	66 	62 	UND 

'r 
250 

157 PORTA CRACHÁ  PLASTIC°  HORI2ONTAL C/  PRE  NDI4:306 10 X 7 CNI 	1 	61 1900 1000 	1000 	1 	UND 3951 

58 
—E 1-  

PORTA CRACHA PLÁSTICO VD:U:3AL C/ PR: f;DEDOR 10 X 7C4, 	; 	61 	1900 	1 	1000 	1000 	i 	UND 3961 



PREFErf UTNA 
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SiP 

FL.(5) 
NO3flQ ;twit, 
RLISP,ICA:(1.  

159 PORTA OBJETOS COM 3 DIVISÓRIAS 	 1 	30 32 
7 

34 	1 	31 	; 	UND 127 

160 PRANCHETA ACRÍLICO C/ PRENDEDOR DE FERRO 30 35 37 	1 
T 	I 35 	UND i 137 

161 PRANCHETA EM ACRiLICO TAMANHO  A4 C/ PRENDEDOR  PLASTIC°  , 	. 50 60 59 	56 	1 	UND 
H- ,1  

225 

162 
I 

PRANCHETA MDF Cl PRENDEDOR DE SERRO 0 2 	. 23 	I 	26 	UND 93 	1  
I 

163 

._ 	. 	. 	. 	_ 	1

1 

	2

1

4 

--r-  

	

PRANCHETAOFIC16 EM rii  Di=  PRENDEDOR METALIEp 	 14 

	

•• 	 • _0 

	

PRATOS DESCARTAVEIS FUNDOS 21 cm c] 505 tine: 	 10 

 

14 

5 

14 	1 	14 	1 -  UND , 56 	! 

164 15 	t. 	l 19 	1 	CX 59 	1  

165 PRATOS DESCARTAVEi5 GRANDES RR 33 (MC/ 400 liND 	.. 	i 	.30 :2(;) 20 	1 	20 	1 	CX 80 
.. 

PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS PR 15 C./500 UND 	 . 	20 20 . _20 	I 	20 	1 	CX 80 166 

167 

i 
QUADRO BRANCO 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA Nleterieir:  

Fabricada em chapa dura de 3mm de: alta densiniade - Pintuia branca ! 

UV  de alta qualidade - Permite esciita  coin  marcadoras espec(licos ; 

para quadro branco. Moldura: - Produilda .em macieira de pliips - ! , 
Tratamento erivernizado para maior  dui  abilithee e acabamento 

brilhante Dirnensões: - Altura: 120cm - Largte-a: )50cm- Peso: 3, 751ng ! 

1  
89 	1 	 UND 

, 

89 

QUADRO 	BRANCO 	MOLDURA DE 	MADEIRA - 	60 X 210,H 

CARACTERESTIOAS . Medidas: 90 cm de Largura per 60 um  -in  plzura - 

Produto 100fi‘ nadonal,  fen° en)  madeiso. qe refibe342prento - l 

Pintura branca 1O./ de Jra qualinrade. 6 Linear ,apene)s ES Canetas 
,e 	i 

própi :CS para quadro tr  ROC()  - LiCiliZar apaganoi  eel  ir trege - rern feltro i 

ou flanela  mach  -  User  prctencialmence rirradp ria  pared  a (vem 

corn 	2 	furor 	na 	molocra 	para 	fixar) 	- indicedc iO4(ã bmbiantes 1 	: 

internos. 	 i 	, 	 I 

1- 

32 	1 

i 

UND 

F i  

1 

I 
32 	I 

i 

1 

—I 

168 

169 QUADRO DE FELTRO MOLDURA MADEIRA 60 X 90CM 	 i 	1- 91 	i 	i 	',IND 91 
I 

I 	
-1,- 

QUADRO VERDE 150 X 120M  MOLD.  MADEIRA 	
-1- , 	120 	1 	: 	UND 120_i 

 
i 

170 

171 REABASTECEDOR Pri  PINCEL ATOMIC:0 40 ML ‘C/12 UN'ID. 	 ?r, E 	r" 	1- 	111 	I 	161 	111 	1 	CX , 	 , 

	

--, 	 i 
433 	1 

172 

1-  
REABASTECEDCR PC Pl-NCEL QUADRO 6RAi-riCri 20 Cm, '3X C112 LIND. ! 	 ! 	100 	E 	! 	EX  

1, 
100 	E 

173 
! 

REGUA PLÁSTICA 7  FA  NEP ARE NTE 300VI C,1 25 	 , 	80 	' 	85 	135 	i 	80 	I 	POT  
x 

350 	1 
: 1, 	 • 	 I- 	-x 

RBGLJA PLÁSTICA TRANSPAREN1E  SO  CM,O./1.(r UND 	 i 	12 	ti 	I 	163 1 	10 	1 	PCT  
I 

-1 
137 

, i 174 

175 T.N.T. ROLO E/50 MT 	 • 	 - 	! 	• 	- 	 ! 	50 	i 	; 	UND 50 	i 

176 TABUADA ESCOLAR PEQUENA C/50 UNIU.. I 	78 	1 	1 	PC] 
!___ 	.1 	--H- 

78 	I 

177 
! 

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA C/12 UNID. 	 _ 	1 	. 	. 100 	1 	¡ 	PCT  100 

178 TESOURA MULTI-USO INOX CABO PiyASTICO 27. CM CX C/ 12 UNIDY 	i 	4 
13  

5 	36 	E 	5 	1 	UND I 	100 

179 NNTA GUACHE 15 ML C/06 UNiD. CORES yARIADAS 	.. 	-.., 	! 
T55 	, 

108 	E 	! 	CX 
I 

108 	1 
1 

-1- INT/, GUACHE C/ 06 UMDADES X1E0 ml 	 , 	. 	i -E 140 
i 	

I UND 140 	1 
! 180 

18 ---L, 
i 

TINTA P/ ALMORADA  QE  CARiNARO com num  inirub  iii  rviLOX 0/ .12 	i 	40 	42 	48 	l 	40 
-4 	 -! 

! 
I 	a 170 

182 TINTA P/ TECLDO 37 M L.  EX CI  12 li N  ID.  	: . 	
25 	F 	25 	l 	25 

-1-1 	+ 
: 	OX  100 	I 

183 
TINTA PARA IMPR55508A LESCNV - idt  re!!  Tinta  *tau,  impressora ! 	_ 	l 	_ 

. 	• 	 - 	l 	35 	i 	35 	35 	! 	35 	I 	KIT  
a° rEE,NN5.55nTe lie :22501 Epson  original 4 cores .7,2m! capa Nm 	 . 	• 	

4___ --e  

140 	1  

I  i 
TOTEM  DISPLAY  SUPORTE PARA 14 11001_ E1Vi r551 SDV, C(.1,[0(1).:i. AS ¡ 	, 	l 	„ 	

1 
, 	5 	1 	JA.: 	le! 	! 	3 	I 	UND 

MAOS - 120cm x 25crp x.1.2crn  he  ME* 	 - 	• 	.. 	 , 	 i 
-i- 	4 	 I 	-4 

30 	l 

1 
I 	184 

185 'VISOR E ETIQU El A BRANCO C./ Si .,L1 	 1 	50 	1 	50 	, 	50 	I 	50 	i 	CX 1  200 	1 

Exigências de nabiiitaj 

8.3. 	Para fins de habilit çao -, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Prefehiica l2tinicipoI da SoJo2c da Pataar. - i•dJ% ! CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n9 1.50, Centro, 55•:"...10C) do Pays.1so, MaranItão, Brasil 

retileteXsarri),andb0araleo.ma.gatr br 
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Habilitação jurídica 

8.4. 	Pessoa física: cédula de icieniddade (RG)  au  documento equivalente que, por força de lei )  . 	_ 
tenha validade para fins de identificagao em-todo o território nacional; 

8.5. 	Empresário individual inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. 	iiiiicroempreendedidr individual - MEldCertificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCIVIEI, cuja aceitação ficara - cendicionaaa a verificação da autenticidade no sitio , 
httos://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-briernoreendedor;  

8.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 	ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada -- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva 

sede, acompanhada de  document()  cornprobatória da seus administradores; 

8.8. 	Sociedade empresaria estrangeirti: dortaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diario Oficial da União aro! idada na junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou .estebetecimento.  aqua! sera  considerada como sua sede, 

conforme instrução Normativa DREIZIVIE ad:l 77, de 18  de marco de 2020. 

8.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou emptesária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas juridicaS ou no Registro Público de Ernpresas, Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde  tern  sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estafuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, alern do regstro da que trata o  art.  107 da Lei n2  5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados 

consolidação respectiva 

compannados de todas as alterações ou da 

Habilitação .fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pssoas jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal peranteTa Fazenda Nacionai, mediante apresentagdo de certidão 

expedida conjuntamente 'pela Secretaria d irteceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa 

Prefeitura Wi 
Avenida 

de Skio&c dc Fardlise 	C.NP.i; 01.597.629/0001-23 
léit 0, n0 	 so 	da  Paraiso;  Maranblie, Brasil 

www a'S! 060paroiso.n,a.gov.br  41/ 
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da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacionaj.. 

8.15. Prova de regularidade  corn  o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitoS iniadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva  corn  efeito de  negative,  nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12  de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL/DISTRITAL relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao Seinramo de atividade e compatível  corn  o objeto contratual; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL/DISTRITAL relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor)  pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  corn  o objeto contratual; 

8.19. Prove cie regularidade  corn 	Fazenda ESTADUAL/DISTRITAL do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade c.tm cujoe>:ertio cOhtrata Cu concorre; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazericia MUNICIPAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade  ern  cujc,  .eketibitiã contrata '06 concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL/DISTRITAL ou 

MUNICIPAL/DISTRITAL reiationados  aõ  objeto cOntratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Eazentia os:spectiva .do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.22. 0 fornecedor enquadrado  comb  initroembreeridednr individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prove de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Quailficação Econômico-Firiance 

8/3. Certidão negativa Ce falercia expedida pelo distr buidor da sede do fornecedor - 

14.133 de  2021 art...69 caput 

8.24. Balanço patrimonial, de;monstraco de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exe.azicicrE sociais, comprovando; 

8.24.1. 	indices  de Liquidez Geiai (1.(1i), 	idez  Corr  ente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  
. 	 r  

superiores ai (um).., 

Freteittii i‘innicipai oe SZo 	)Ci 	—M4 °NPR 01.597.6L9/0001-23 

Avenida do.  CO:liarCIO, tt2  150,Cc 	ti...ibioão do Para iso, Mar?rditio, Brasil 

ti1.naiaieparititio.nisatov 
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8.24.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e podei  ão.  stiloS'ticuir os dernonstrativos contabeis pelo balanço de 

abertura. 

	

8.24.3. 	Os dodurnentos referidos'acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos; 

	

8.244. 	Os documentos referidosatirr deverão ser exigidos com base no lirnite definido pela 

Receita Federal do Brasii para transmissão da Escrituração Contábil Digitai-  ECU)  ao  SPED.  

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou iguai a 1  (urn) ern  qualquer dos  

indices  de Liquidez Geral (LG), Solvencia Gecal (Sc:) e Liquidez Corrente,  (LC), sera  exigido para fins 

de habilitação oatrirnânio  liquid()  rrt(nirtio i 11191; (Dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

8.26. As empresas  glades  no exercícir,  fin  rcr ja licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir 	demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei  rig  14.133, de 2021;  art SS,  §1q: 

8.27. 0 atendimento dos índices econômtcos previstos neste .tem devera ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional ni3iiiiitado da  area  contábil, apresentada peio fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares ua complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contraraciTh ou com o item 

pertinente, por meio da api esentação de certidoes ou atestaclos, por pessoa:: ji,ríOcas de direito 

público ou privado., ou regularmente emitido(s)  pelt;  conselho profissional competente,  quango  for 

ocaso. 

	

8.28.1. 	Sera  admitida, para 	de CE.61-nrA ovação de quantitativo mínimo;  a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

8.28.2. 	Os atestados de capadidade técnica poderão ser apresentados  ern  nome da matriz 

ou da filial do fornecedor.  

	

8.28.3. 	O fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias a comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentandu, quando solicitado pela Administracao, copia do 

contrato que deu suporte a çontratE,ção•„ endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, Ndtas Fiscais que comprovam a entrega dos equipamentos, 

dentre outros documentos. 

Prefeitura Municipal da 523 I oíio do Poraiso  --NIA CNN:  01.597.629A1001-23 
Avenida do Comércio, r.9 150, Centra, S'ëoioEo do Pamiso, Maranh5o, erasil 

3,.‘.mfv.se- ojoeutfopereiso ma.gov;bf 
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9. 	ESTIMATIVAS DO VALOR DA COlniii 

9.1. 	0 custo estimado total da centrai. e RS 3.(732.61(),74 (Três milhões, seiscentos e 

trinta e dois mil, seiscentos e dez rSis e setenta e quto centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela constante no item 1.1. 

9.2. 	Em caso de licitação pare Registro cie Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados  ern  decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações  (art.  25 do 

Decreto n° 11.462/2023): 

	

9.2.1. 	em caso de força maior, caso fortuito ou tato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsiveis de consequências iricalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na oftnea  Lid"  do inciso i do caput do  art.  124 da Lei 

n2  14.133, de 2021' 

	

9.2.2. 	ern  caso de criação, aiteração o arhção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou supeneniência de disposições legais„ cor comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

	

9.2.3. 	serão reajustados os preços ris trados respeitada a contagem da anualidade e o 

indice previsto para a contratação; ou 

	

9.2.4. 	poderão ser tepactuados;  a pedido do interessado, conforme critérios definidos pare 

a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMEN 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orgarnento Anual do Município de São  bad  do Paraíso/FAA para 2025. 

10.2, Por se tratar de licitação para registro de prego não é necessário indicar dotação 

orçamentária, o que somente será exigida para a formalização do contrato ou  outro jr1StrUrnen'j.', 

hábil. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos credidis cortespondentes, mediante apostilamento, 

São João do Paralso/MA, aos 08 dias do inãs dz. séternbro  dc  2025, 

[I  RESP.  PHA  ELABORAÇÃO 00 T.R. - 	- 	-ITAUTORIDADE COMPETENTE 

1 	
I AUTORIZO NA FORMA DA  LE  EIV!: 	1 	/2025 

‘1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N12  12/2025 

A Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA, através do Agente de Contratação, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que a licitação em epígrafe, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA. Com data de abertura agendada para 09 de setembro 

de 2025 as 08:30, FICA ADIADA para o próximo dia 19/09/2025 as 08:30 devido modificações no 

Termo de Referência e consequentemente no edital provocadas pela impugnação promovida pela 

empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, que apontou erros na descrição do item 167 e 168, bem 

como a exclusão de itens repetidos. A sessão será realizada através do Portal de licitações, pelo 

endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal 

da Transparência do Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo 

endereço Portal Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br  e ainda no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São  Joao  do Paraíso - MA, 08 de setembro de 2025. 

Ilton Rodrigues de Sousa 

Pregoeiro Municipal 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, são João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Página 1 de 1 
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1. J ZEMF COMERCIO LTDA, CNPJ n2  04.168.810/0001-02, para 
os Lotes 1, 2, 3, 4, 8, 13, 14, 17, 18,20 a 30 e 33 a 34, no valor 
global de R$ 2.264.936,63 (dois milhões, duzentos e 
sessenta e quatro mil, novecentos e trinta e seis reais e 
sessenta e tr8s centavos). 

2. AUTO POSTO BURITI X LTDA, CNPJ  rig  09.195.353/0001-69, 
para os Lotes 5, 7 e 19, no valor global de R$ 1.416.705,00 
(um milhão, quatrocentos e dezesseis mil e setecentos e 
cinco reais). 

3. PNEU ZERO EIRELI, CNP] ng 18.335.071/0001-00, para os 
Lotes 9 a 12, 15, 16, 31, 32, 35 e 36, no valor global de R$ 
114.505,00 (cento e quatorze mil e quinhentos e cinco 
reais). 

II - HOMOLOGAR o presente Processo Licitatório n° 44/2025, Pregão 
Eletrônico no 009/2025, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 
no valor total de R$ 3.796.146,63  Wes  milhões, setecentos e 
noventa e seis mil, cento e quarenta e Seis reais e sessenta e 
três centavos). 

Fornecedor Estimado Homologado Diferença 

AUTO POSTO BURITI X LTDA - 
09.195.353/0001-69 
SUMAUMA@REDEBURITI.COM.BR1.425.655,82 
- (99)98165-9551 

R$ RS 
1.416 	

'
.705 00 

8.950,82 
Proveito ( 
0,63% ) 

J ZEMF COMERCIO LTDA - 
04.168.810/0001-02 
postomixrt@hotmail.com . (99) 
98136-6116 

RI 
2.370.243,58 

R$ 
2.264.936,63 

105.306,95 
Proveito ( 
4,44%) 

Pneu Zero Eireli - 
18.335.071/0001-00 
pneuzeroitz@gmail.com  -(99) 
3071-2591 

R$ 
135.551,70 

R$ 
114.505,00 

21.046,70 
Proveito ( 
15,53%) 

Totais 11
5
931.451,10

1;
.
$
796.146,63 

135.304,47 
proveito ( 
3,44%) 

II - DECLARAR FRACASSADO o Lote 06, destinado à cota 

reservada para ME/EPP, referente ao item "Óleo Diesel 5-10 Aditivado". 
IV - AUTORIZAR a emissão das respectivas Atas de Registro de 

Preços  ern  favor das empresas adjudicatarias. 
O procedimento licitatório foi conduzido com observáncia aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade e economicidade, 
garantindo vantajosidade para a Administração Pública. 
Publique-se e cumpra-se. 

Ribamar Fiquene - MA, 08 de setembro de 2025. 

---,Luis  Sabin°  Barros Guimarães 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Portaria  Ng  004/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO -MA, CNPJ 
01.612.632/0001-79, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA, CPF ng 175.501.493-72, tendo em vista 
o disposto no inciso IV do  art.  100 e no  art.  199 da Lei no 5.172, de 25 
de outubro de 1966 - Código Tributério Nacional (CTN), ora 
denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 
2022, que dispõe sobre as regras relativas a instituição de um padrão 
nacional para a Nota Fiscal de Serviço eletrônica (Protocolo ENAT no 11, 
de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e estabelece o modelo 
deste Termo de Adesão ao Convênio, resolve firmar, por seus 
representantes legais, o presente Termo de Adesão ao Convênio da 
NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, 
celebrado em 30 de junho de 2022, visando adotar o padrão nacional 
da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (WFS-e), com o consequente 
compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema 
Nacional da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos 
sigilos comercial e fiscal. 	 pMS3P 

DAS CONDIÇÕES 
0 aderente se obriga as cláusulas do CONVÊNIO. 

DA VIGÊNCIA 	 PjeS\CP;j  
O presente TERMO é parte integrante do Convênio e terá vigência por 
prazo indeterminado, a partir da data de sua assinatura. 
Na ocorrência de ajustes ao convênio, este termo fica tacitamente 
ratificado, sem prejuízo ao direito ulterior de distrato. 

DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, 
a ser formalizada em seus diários oficiais, ou  ern  outros instrumentos 

de grande circulação. 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais 

e resultantes de direito. 

SANTA FILOMENA DO MARANHÃO- MA, 08 de Setembro de 2025 

SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA 
Prefeito do Município de Santa Filomena do  Maranhao  - MA 

Publicado por: RODOLFO  FAR UK  BARBOSA DE SOUZA 

Código identificador: 94fe6b6cac53a570d9e2d622f4c4ff63 

Publicado por: WANDERSON PEREIRA LIBERATO 
Código identificador: 26e9dd9e6a2c35a38e0864b9686d1aa0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO 
MARANHÃO 

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE 
PADRÃO NACIONAL 

Termo de Adesão do MUNICPIO DE SANTA FILOMENA DO 
MARANHÃO/MA ao Convênio da NF5-e. celebrado em 30 de junho de 
2022, entre as administrações tributérias da União, do Distrito Federal e 
dos Municípios, com a participação da Associação Brasileira das 
Secretaries de Finanças das Capitais (ABRASF), da Confederação 
Nacional de Municípios (CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), 
objetivando a adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço 
eletrônica, bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo 
Sistema Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da 
Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  
12/2025 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2  12/2025 

A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA, através do Agente 
de Contratação, torna público para o conhecimento dos interessados, 
que a licitação em epígrafe, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FU-rURA E EVENTUAL AQUISICILO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA. Com data de abertura 
agendada para 09 de setembro de 2025 as 08:30, FICA ADIADA para 
o proximo  dia 19/09/2025 as 08:30 devido modificações no Termo 
de Referenda e consequentemente no edital provocadas pela 
impugnação promovida pela empresa MULTI QUADROS E VIDROS 
LTDA, que apontou erros na descrição do item 167 e 168, bem como a 
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exclusão de itens repetidos. A sessão  sera  realizada através do Portal 
de licitações, pelo endereço eletrônico www.licitanetcom.br. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Municipio pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda 
pelo endereço Portal Compras Publicas, pelo endereço eletrônico 
www.licitanetcom.br  e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

São  Joao  do Paraíso - MA, 08 de setembro de 2025.  

Ikon Rodrigues de Sousa  

Pregoeiro  Municipal  

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 3a1713528aae733ca9bcda7716548a29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER  

DECRETO N.° 285/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025-Ill 
CONFERENCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL 

DECRETO n.2  285/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025. 

CONVOCA A Ill CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DE  SAO  JOÃO DO  SD-I- ER-MA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

A Prefeita do Município de São João do Soter, Estado do  Maranhao,  

MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA, no uso de suas atribuições 
nos termos da Lei Federal n.g 11.346, de 15 de setembro de 2006, que 
cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) e 
institui a Política Nacional de SAN; da Lei Estadual n.° 10.152, de 29 de 
outubro de 2014, que institui o Sistema Estadual de SAN do Maranhão' 
da Lei Municipal n.° 110, de 01 de setembro de 2015, e conforme o 
Regimento da VI+4 Conferência Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Maranhão (CESAN) do CONSEA/MA 

RESOLVE: 

Art.  12  - Fica convocada a Ill Conferencia Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - a ser realizada no dia 11 de setembro de 

2025, tendo como tema "Erradicar a fome e garantir direitos com 
Comida de Verdade, Democracia e Equidade". 

°aragrafo bnico - 0 COMSEA coordenará a Conferencia, observado no 
que se refere o disposto no  art.  2° da Lei Municipal n.° 009, de 04 de 
setembro de 2009, e as deliberações especificas da Plenária da 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA.  

Art.  2°- A Ill Conferencia Municipal de SAN desenvolverá seus trabalhos 
tendo como compromisso a efetivação do Direito Humano a 
Alimentação Adequada (DHAA), previsto no  art.  62  da Constituição 

Federal e o direito a soberania alimentar, por meio da implementação 
da política e do Sistema Intersetoriai da Segurança Alimentar e 
Nutricional - SISAN, nas esferas de governo e com a ampla participação 
da população.  

Art.  39  - As despesas com organização, mobilização do processo e 
realização da Conferência serão custeadas pela Prefeitura, através da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento social e na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento.  

Art.  49  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  J01,0 DO SOTER - MA, 04 
DE SETEMBRO DE 2025. 

FM53  

.E.L.;s1 

g jeM,  On'  

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 
Código identificador: 24a6t72481c917c905a5fb79d235a171 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DOS CRENTES 

GABARITO DA PROVA DE CONHECIMENTO ESPECIFICO 

EDITAL 005/2025 
Gabarito da Prova de Conhecimento Especifico, conforme Edital 
fl2  001/2025. 
Publicação do GABARITO OFICIAL, coma segue: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Prova Tipo 01 
Gabarito: 

I 
6 7 0 5 10 11 12 13 14 11 10 17 94 10 20 

s A 

21 22 23 14 25 26 27 28 29 30 31 32 33 30 35 31 37 38 39 40 

33 42 43 44 45 46 47 20 49 04 

" f  
*Questão 25 foi anulada, sendo considerada como ponto valido 
para todos. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Prova Tipo 02 

Gabarito: 
2 3 4 5 4 7 0 9 10 11 12 13 14 is 16 17 10 19 30 

0 A c II 0 0 C 

21 22 23 24 5 26 27 L 29 ao 31 32 83 34 25 34 37 313 39 40 

41 42 43 44 45 46 47 40 49 50 

CA l CO  

* Questão 05 fo" anulada, sendo considerada como ponto válido 
para todos. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DOS 
CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, AOS OITO DE SETEMBRO DE 
2025. 

ROMULO COSTA ARRUDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO 

Código identificador: ee429867ffb9e136880d200b0ae9c459 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N. 90012/2025- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

94/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 90012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 94/2025 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
N. 90012/2025. 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
A Prefeitura Municipal de são Raimundo das Mandabeiras, CF119 
06.651.616/0001-09, por intermédio de sua Agente de Contratação 
torna público o resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng.  
90012/2025, tendo por objeto Contratação de empresa  ern  
engenharia para a reforma e ampliação da Unidade Baslca de  
Sande  José Gomes, no município de São Raimundo das 
Mangabeiras - MA. 
Considerando que o critério de julgamento das propostas determinado 
pela CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO. 90012/2025 foi o de MENOR 

MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA 
Prefeita Municipal 
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Última atualização 08/09/2025 

Local: São  Joao  do Paraiso/MA órno: mu NICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 

Unidade compradora: 1321- MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletronico Amparo Legal: Lei 14.133/2021.  Art  28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de prego: Sim Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 25/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

rata de inicio de recebimento de propostas: 08/09/2025 16110 (horario de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 19/09/2025 08:30 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 01597629000123-1-000079/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA 

Objeto: 

ILICITANETI - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  

JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

Portal Nacional Contratacões  PCIblicas 	 Ct 	Entrar 

COMPRA 

R$ 7.135.161,28 	
R$1744.594,13 

liens 	Arquivos 	Atas de Registro de Prego 	Histórico 

Nome 

150737_edita 756132800.zip 

150737_editais_17561353192ip  

Data 

25/08/2025 

25/08/2025  

Tipo :1 

Edital 

Edital 

Exibir 1-2 de 2 itens Pagina: 1 	nr? 
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PROPOSTA READEQUADA 

Pregão Eletrônico n° 12/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso- MA 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos A apreciação de V. Sra. a nossa proposta 
relativa A licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM Descrição QTD MARCA VI.  UNIT.  VL. TOTAL 

2 
ALCOOL ETÍLICO 92 GRAUS C/1.000 ML X 

12 UNID. 
220 assepetgel R$ 34,00 R$ 7.480,00 

32  CLIPS  NIQUELADOS 3/0 CX C/ 50 2100 acc R$ 3,64 R$ 7.644,00 

33  CLIPS  NIQUELADOS 4/00< C/ 50 2100 acc R$ 3,64 R$ 7.644,00 

34  CLIPS  NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 2000 acc R$ 3,64 R$ 7.280,00 

76 
GRAMPEADOR CORPO METÁLICO 

CAPACIDADE 30  FL  
413 BRW R$ 21,42 R$ 8.846,46 

77 
GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/5.000 

UNID. 
721 acc R$ 3,39 R$ 2.444,19 

136 PERCEVEJO LANTONADO CX C/100 UNID. 642 acc R$ 4,61 R$ 2.959,62 

151 
PLACA DE ISOPOR 15 MM  PCT  Cl no 
mínimo 16 UNID. 

48 isoeste R$ 75,00 R$ 3.600,00 

152 PLACA DE ISOPOR 20 MM  PCT  C/14 UNID. 50 isoeste R$ 75,00 R$ 3.750,00 

153 PLACA DE ISOPOR 25 MM  PCT  C/11 UNID. 78 isoeste R$ 75,00 R$ 5.850,00 

R$ 57.498,27 
VALOR EM R$ 

CINQUENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS 

2. PRO? OIAEW  
Rato  Sodg. OP St\I  COMERCIO  E  EMPREENDIMENTOS  LTD A 

CNPJ: 50.508.815/0001-54 
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nst. 	:12.4029;33  

Endereço:  Rua Piaui, n°649 A, Centro,  Imperatriz  - MA, CEP: 65.901-
600  

Telefone:  (99) 991571515 (Lindomar) 1991775171 (Gabriella) 
E-mail: dasilvacomerciallqmail corn  

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E 0 CONTRATO 

NOME: Lindomar Pires de Sousa 
CPF: 963.930.763-72 
RG: 15692382000-8 SEJUSPC /MA 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Casado 
PROFISSAO: Empresário e Administrador 
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Ubirajara, 04, Bacuri, Imperatriz — MA, 
CEP.: 65.916-160 

4, PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: é de a 90 (noventa), dias corridos, 
contados da data de abertura da sessão pública. 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: CONTA CORRENTE N° 98031-8, 
AGENCIA  IT  5587, BANCO ITACJ, em nome de DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Declaramos que nos preços cotados já estão  in  clu idos todos os tributos, 

custos de frete,  en  cargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisqueroutras 

despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Imperatriz — MA, 10 DE OUTUBRO de 2025 

DA SILVA COMERCIO E Assinado de forma digital por DA 
SILVA COMERCIO E 

EMPREENDIMENTOS EMPREENDIMENTOS 
LTDA:50508815000154 LTDA:50508815000154 Dados: 2025.10.10 10:37:10 -0300' 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 50.508.815/0001-54  
Lin  domar Pires de Sousa 

(RG n°15692382000-8 GEJUSPC/MA) 
(Gerente Proprietário) 



Inscrest_ do subst.uib. 

Protocolo de autorização de uso 

421250022336230 25/06/2025 09:29:31 
CNPJ 
50.508.815/0001-54 

FL(S) 

•:ZUBi:2- ;CAvf/ 

Natureza da operação 

Venda de mercadoria a não contribuinte 
Inscrição Estadual 
128029536 

Marca Numeração 
Peso bruto 

0,000 

Peso liquido 

0,000 

RECEBEMOS DE DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA Ao LADO NE. 

N°000023 
Série 1 Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor 

DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Rua  Piaui,  649A Centro 
65.901-600 - Imperatriz - MA 
Fone (99) 9177-5171 - 
dasilvacomerciall@gmail.com  

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

O-Entrada 
1-Saida  

N°  000023 
SERIE: 1 
Pagina: 1 de 1  

Con ol do 

I 01 1 11 flIflht MINH 
PMSJ 

Chav de acesso 

2125 0650 5068 1500 0154 5500 1000 0000 2319 6354 9781 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
wregmnte.fazenda.gov.br/portal  
ou no  site  da Se/az autorizadora 
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Destinatário/Remetente 
Nome / Razão Social 

ASSOCIACAO DE APOIO A ESC  EST  MANOEL ESTEVAO 

CNIDJ/CPF 
01.213.534/0001-69 

Inscrição Estadual 

Endereço 
RUA MARANHENSE, 1323 

Bairro 
CENTRO 

CEP 
77.940-000 

Município 
Sitio Novo do Tocantins 

UF 
TO 

Fone/Fax 

Data emissão 
24/06/2025 
Data saida 
24/06/2025  
Hora saida 
13:35:51 

Faturas 
Número Vencimento Valor  Número Vencimento Valor  Número Vencimento Valor  

Cálculo do imposto 
Base de calculi) do CMS 

0,00 

Valor do ICMS 	Base de calculo do ICMS Subst. 

0,00 	 0,00  

Valor do ICMS Subst. 

0,00  

Valor do PEP ST 

0,00  

Valor total dos produtos 

1.000,00 

Valor do Pete 

0,00 

Valor do seguro 

0,00 

Desconto 

0.00  

Outras despesas acessonas 

0,00 

Valor do PI 

0.00  

Valor total d a nota 

1000.00 

Transportador/Volumes transportados 

CNPJ/CPF UF Placa do veiculo 
Frete por conta 
O Co tratação to Frete par  cools  to Código  ANTI  
a  meters.  BA% 

Nome  

111F 	I Inscricao Estadual Endereça 
	 Municipio 

Espécie Quantidade 
o 

iscal 

COdigo Descrição do produto/serviço NCMISH CSOSN CFOP  UN  Qtde Pre9° 
un 

Prego 
total 

BC 
ICMS   

VIr.ICMS VIr.1131%1CMS %1131 

CF0P6108TNT 60 GR DIV. CORES 5603124C 0102 6.10 N5,0000Oo000 3,90000 97,50 0,00 0,00  0,00 0,0001 0,0[ 

POP6108PAPEL SULFITE A4 COLORIDO 100 FLS 48025610 0102( 6.10 PC 13,000000000 13,0000[169,00 0,0E 0.0C 0,0C 0.0008 OSIC 

FOP6108PAPEL CRPON 48 X 2 M DIV. CORES 48081000 0102 6.10 LIND 0.000000000 3.80000190,00 0.0C. 0,00 0.00 0,0001 0,00 

CF0P610FPAPEL CARTA° 4808100C 0102 6.10  UN'  10,000000000 3,8000C 38,00 0,00 000 0,00 0,0001 0,00  

LAPIS  PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, DUREZA 
FOP6108CARGA 2. FORMATO CORPO SEXTAVADO,  MAT.  CARGA, 9609100C 0102 6.10 5,000000000 1,2500 56,25 0,0C 0,00 0,0C 0,0008 0,0C 

GRAFITE PRETO N 02 CX 144  UN  
CF0P6108PASTA ELÁSTICA 42021210 0102 6.10  UN.  5,000000000 4,15000 2075. 0,00 0,00 0,00 0,0001 0.0[ 

PAPEL HIGIENICO,  MAT.  CELULOSE VIRGEM,  COMP.  30 
OP610:M,M, LARG. 10 CM, TIPO PICOTADO, QUÁNT. FOLHAS: 48181000 01132 tal P.  CI  00000000 10,9500C32ta5O 0.0C 0,00 0,00 0,0008 600 

DUPLA, COR BRANCA 

Cálculo do ISSQN 
Inscrição Municipal Valor total dos serviços Base de calculo do ISSQN Valo do ISSQN 

0,00 0,00 0,00 

Dados adicionais 
Reservado ao fisco Observações 

Total aproximado de tributos: R$ 320.64(32,06%) Federais R$ 139,92 (13.99%) 
Estaduais R$ 160,73 (18,07%) . Fonte  'BPI.  

19/09/2025 15-47:10 
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Cone I do 

1 111 1 	1 

Chave e acesso 

2125 0650 5088 1500 0154 5500 1000 0000 2010 4088 9871 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
wv&V.nte.tazenda.gov.briportal 
ou no  site  da Se/az autonzadora 

PNISJP 

DAN  FE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

O-Entrada 
1-Saida  

N°000020 
SERIE: 1 
Para: 'dei 

DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Rua  Piaui,  649A, Centro 
65.901-600 - Imperatriz - MA 
For 	(99) 9177-5171 - 
dasilvacomercialiggmail.com  

1 

Data emissão 

11/06/2025 
Data saida 

11/06/2025 
Nora saida 

14,56:25  

RECEBEMOS DE DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA Os PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  NF-e 

N°000020  
Série 1 Dale  de recebimento Identificação e assinatura do recebedor 

FL(S) 
Natureza da operação 

Venda de mercadoria a não contribuinte 

Protocolo de autorização de uso 

421250020561323 11/06/2025 14:56:27  p- 

Inscrição  Estadu al 

128029536 
Inscrest. do subst.trih. 

GNP.] 

50.508.815/0001-54 
'c<Ll6'R :Al  

DestinatáriolRemetente 
Nome /Razão Social 
CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL  SAO  FRANCISCO 

CNPLICEE 
01.099.298/0001-00 

Inscrição Estadual 

Endereço 

RUA DO COMERCIO, 0 

Bairro 

CENTRO 

CEP 
65.924-000 

Municipio  

Vila Nova dos Martírios 

UP  
MA 

Fone/Fax 

Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor  Namara  Vencimento Valor 

001 11/07/2025 2.451,00 

Cálculo do imposto 
Base de calculo do ICMS 

0,00 

Valor do ICMS 

0,00 

Base de calculo do ICMS Subst. 

0,00 

Valor do ICMS Subst 

0,00  

Valor do PCP ST 

0,00 

Valor total dos produtos 

2.451,00 

Valor do frete 

0,00 

Valor do seguro 

0,00 

Desconto 

0,00 

Outras despesas acessórias 

0,00  

ValordolPI 

0,00  

Valor total da nota 

2 451,00 

Transportador/Volumes transportados 

Nome 
Prate  por conta 
o -contratacca  co  Bete por coma de 
Bernet  ate (CIF) 

Código NI-Fr  Placa do veiculo UI; CNPJ/CPF 

Endereço 	 municipio 	 Up 	 Inscrição Estadual 

Quantidade 
o 

Peso bruto 	 Peso liquido 
Espécie 	 Marca 	 Numeração 

0,000 	 0,000 

Codigo  Descrição  do produtolservigo NCMISH CSOSN CFOR UN Qtde  Preço  un  Preço  total BC ICMS VILICMS VILIPI %ICMS %IP1 

CF0P5102 NOTEBOOK CEL 458 WIN" 847130197  4102 5.102 PC 1,0000000000 2.451,00000 2.451,00 0,00 0,00 . 	. 	.  0,00 0.0000 0,00 

Cálculo do ISSQN 
Inscrição Municipal Valor total dos soreiçoa 

0,00 

Base de calculo do ISSQN 

0,00 

Valor do ISSQN 

0,00  

Dados adicionais 
Observações 
Total aproximado de tributos: RS 749,52 (30,58%) Federais R$ 455,40 (18,58%) 
Estaduais R$ 294,12 (12,00%) . Fonte IBPT. 

Reservado  an  fisco 

  

19/09/2025 15:47:11 
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Natureza da operação 

Venda de mercadoria a não contribuinte 
Inscrição Estadual 

128029536 

Protocol()  de autorização de uso 

21250020691805 12/06/2025 10:38:00 
CNPJ 
50.508.815/0001-54 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 	 

O-Entrada 
1-Saida  

N°000022 
SERIE: 1 
Pagina: 1 de 2  

DestinatariolRemetente 
Nome! Razão Social 
ASSOCIACAO DE APOIO A ESC  EST  MANOEL ESTEVAO 

CNPJ/CPF 
01.213.534/0001-69 

Inscrição Estadual 

Endereço 
RUA MARANHENSE, 1323 

Bairro 
CENTRO 

CEP 
77.940-000 

Município  
Sitio Novo do Tocantins 

UP  
TO 

Fone/Fax 

Chave e acesso 

2125 0650 5088 1500 0154 5500 1000 0000 2211 0236 5018 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
vócmcnte.dasenda.gov.briportal 
ou no  site  da  Sethi  autorizadora  

PNISjp 

rj  IS) 

Data emissão 

12/06/2025 
Data saída 

12/06/2025 
Hora saida 

10'37.57  

RECEBEMOS DE DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LIDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  NF-e 

N° 000022 
Série 1 Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor 

Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor 

001 12/07/2025 4.971,25 

Cálculo do imposto 
Base de cálculo do ICMS 

0,00 

Valor do ICMS 

0,00 

Base de calculo do ICMS subst 

0,00 

Valor do ICMS Sulast 

0,00  

Valor do FOP ST 

0,00 

Valor total dos prod  tos  

4.971,25 

Valor do Irate 

0,00 

Valor do seguro 

0,00 

Desconto 

0.00 

Outras despesas acessorias 

0,00 

Valor do IPI 

0,00 

Valor total da nota 

4.971,25 

TransportadorNolumes transportados 

Nome 
Prate  por conta 
0 	Ce trataçãO do Frete ren coma de 
Remetente  (Cis)  

Código ANTT Placa do veiculo  OF CNPJ/CPF 

Endereço 	 IMunicípio 	 NE 	 Inscrição Estadual 

Quantidade 

o 

Peso bruto 	 Peso liquido 
Espécie 	 Marca 	 Numeração 

0,000 	 0,000 

Código Descrição do produtolservico NCMISH CSOSN CFOP  UN  Qtde 
Preço 

un 
Preco 

total 
BC 

ICMS 
VleICMS VILIPI %ICMS %In 

CF0P6108 
EMBORRACHADO EVA  GLITTER  40X48 CORES 
vAAS .RIAD 

40021911 0102 6.108UN018,0000000000 3,26000 58,68 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,0C 

CEOP6108EITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 X 45 M 59061000 caoe 6.108UN035,0000000000 5.15000 18025 000 0,0C 0,0C 0,0000 0,00 

CEOP6108GRAMPEADOR DE MESA 20 ELS 82055900 010 6.108 CX 7,0000000000 22,00000 154,00 0,0C  Dec  0,00 0,0000 0,0C 

CEOP6108GRAMPEADOR DE MESA 45 ELS 82055900 0102 E 108 CX 3,0000000000 29,0000C 87,00 0.0C 0,0C 0,00 0,0000 0,00 

CEOP6108LAPIS DE COR C 12 CORES 96091000 0102 Rios cx Roc00000aoo e,00000 AoRo  Roc  0,00  ROC  0,000C 0,00 

CEOP6108CRAMPO 26/6 GALVANIZADO  CI  5000 83052000 0102 E108 CX 5,0000000000 5,5000C 27,50 0,0C 0,00 0,00 0,000C 000 

CEOP6108LIVRO ATA 100 FLS 4820100 0102 6.1080ND 1,000000000 20,6200 20,62 0,0 0,0 0,0 0,000 0,0 

----̀ Calculo do ISSQN 

   

 

Base de calculo do ISSQN 
0.00 

Valo do ISSQN 
0,00 

 

Inscrição M nicipal Valor total dos serviços 
0,00 

Dados adicionais 
Observaçbes 
	 Reservaria ao fisco 

Total aproximado de tributos: R$ 1.849,15 (37,20%) Federais RS 751,56 (15,12%) 
Estaduais R$ 1.097,61 (22,06%) . Fonte IBPT. 
PEDIDO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E EXPEDIENTE DESTINADOS A 
ASSOCIACAO DE APOIO A ESC  EST  MANOEL ESTEVAO DO SITIO NOVO 
DOTOCANTINS -AO REFERENTE AO PREGÃO N 90003/2025, CONTRATO 
DECOMPRA N 01/2025. DADOS PARA PAGAMENTO BANCO  INTER  - 
077Agencia.0001 Conta: 39736814-3 DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 

19/09/2025 15:47:09 
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Chave de acesso 

2125 0650 5088 1500 0154 5500 1000 0000 2211 0236 5018 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
vownfe.tazendazgov.bdportal 
ou no  site  da Seta, autorizadora 
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DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Rua  Piaui,  6494 Centro 
65.901-600 - Imperathz - MA 
Fone (99) 9177-5171 - 
dasilvacomerciall@gmall.com  

Natureza da operação 

Venda de mercadoria a não contribuinte 

Protocolo de autorização de uso 

421250020691805 12/06/2025 10:38:00 
Inscrição Estadual  Inscr.est, do  sub 	ib GNP]  

128029536 50.508.815/0001-54 

Código Descrição do produto/serviço NOMISH CSOSN CFOP  UN  Qtde 
Preço Bre913  BC VInICMS Vls1P1 %ICMS %IPI 

un total IC  MS 
CF0P6108LIVRO ATA 100 FLS 48201000 010 6. 0 UND 1,000000000 0,6200C 20,62 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 
CF0P6108LIVRO DE PONTO 100 FLS 48201000 010 610 UNO 1,000000000 9,40000 29,4C  BOO BOO  0,00 0,000C  BOO  
CFOR61084OTAS ADESIVAS  BL  POSITIT 76 X 102 48201000 010 610 UNO 8000000000.  271000 21,66 0,0C  BOO BOO  00000  BOO  
CF0P6108PAPEL CARTAO 48081000 0104 6.16 UNO 8E000000000 3,80000 304,00 E00 . E00 E00 E0000 066 
CEOP6108PAPEL CRPON 48 X 2 M DIV. CORES 48081000 0104 6.10; UND100,000000000 3,80000 380,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 
CF0P6108PAPEL SULFITE 44 COLORIDO 100 FLS 48025610 010 E10  PCT  4E000000000 1300000 52E00 000 E00 E00 E0000 0E0 
CF0P6100PASTA CATALOGO A4 100  ENV  DIV. CORES 42021210 010 E10 UNO 15E00000000 4,00000 36E00 0,00 EOC E00 E0000 E00 

CF0P6108REGLIA 30 CM 39261000 010 E10 UNO 2E000000000 1,72000 34,4C ogo  goo goo  g0000 E00 
CEOP6108REGUA 50 CM 39261000 010 E10 UNE 1E000000000 720000 720C EOC E00 EOC E0000 E00 

CEOP6108TINTA PAA CARIMBO AZUL TUBO 40 ML 32151100 010 6.10: UNO 4,000000000 636000 2544 E00 E00 E00 0E000 E00 

CEOP6108TINTA GUACHE 15 ML  SCORES  32131000 010 E10: CX 1E000000000 820000 8200 E00 E00 E013 00000 0E0 

CF0P610EGNT 60  OR  DIV.  CORES 56031240 010 E10:UND 5E000000000 3,90000 195.00 0 00 E00 E00 E0000 0.63 

CF0P6108PASTA DE AZ 48203000 010i 6.10 UND 1,000000000 19,00000 19,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CF0P6108ESPATULA -8214100C 010 E10 UNO 1000000000 19,00000 19.00 0 0C E00 EOC 00000 E00 

40F0P6108-  ASIA  ELÁSTICA 42021210 0114 6. ND 5,000000004 4,15000 20,75 0,00 CIEC 0,00 0E000 0,00 

CF0P6108PAPEL MADEIRA 48025799 010-  610 UNE 3E000000000 2,25000 67E0 000 E00 E00 00000  god  

CEOP6108LIVROS DE LPROTOCOLO 	 48201000 0104 6. 0 UND 1,0E0000000 1,16000 21,16 0,00 0,0C 0,00 0,0000 0,00 

CF0P6108PERCEVE30 73170090 0104 E10 CX 5000000000 7,00000 35 0C EOC E00 E00 E0000 E00 

CF0P6108PERFURADOR 8472904C 010 6.10 CX 2000000000 19,0000C 38.0C EOC EOC 0,0C 0h000C EOC 

FOP6108PORTA  LAPIS  8304000C 010 E10 UNO 1000000000 19 0000C 19,0C EOC ECK EOC 0,000C 0,0C 

CF0P610EICAIXA GIZ DE CERA 9609900C 010 6.10 CX 5000000000 E0000C 40,0C  EGO  E00 E00 0E000 EOC 

FOP6108PALITO TIPO CHURRASCO 44219900 0104 6.10  PCT .  3,000000000 11,00000 33,0C 0,0C 0,0C 0,0C 0,000C 0,00 

FOP6108PÁLITO DE PICOLE 4421990C 0104 6.10:  PCT  2000000000 E5000C 17,0O 0,0C 0,0C 0,0C E000C  EX  

FOP6108BOLAS DE ISOPOR MEDIA 3923109C 010 6.10 UNO 5 000000000 . 	, 64,0000C 320,0C 0,0C EOC 0,0C 0.000C EOC 

FOP6108CA6O  HOME  SM 4K  FULL HD  TV PC PRETO 8544200C 010. 6.10• UNC 2,000000000 46,0000C 72.0C 0.0C 0,0C 0,0C 0,000C 0,0C 

FOP6103ICORDOES N 10 5604100C 0104 6. 0 UNC 1,000000000 3,0000C 23,0C 0,0C 0,0C 0,0C 0,000C 0,0C 

FOP6108TELAS PARA PINTURA 30 X 40 5901900C 010 6. 0 UNC 15,000000000 1,6500C 324,75 0.0C 0.0C 0,0C 0,000C 0,0C 

FOP6108TELAS PARA PINTURA 30 X 50 59019130C 010 610 UNO 2000000000 E0000C 5E0C 0,0C EOC 0,0C E000C 0,0C 

EOP61013COPOS PLÁSTICOS DESCARTAVEIS 200 ML / 100 UN1I3924100C 010 E 0  PCT  9000000000 4,0000C 3E0C 0,0C 0,0C 0,0C E000C 0,6C 

FOP6108LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL 30 L •3924900C 0104 6. 0 UNC 2,000000000 69,0000C 138,0C 0,0C 0,0C 0,0C 0.000C 0,0C 

FOP6106 LIXEIRA SIMPLES 10 L 3924900C 010 E 0 UNO 3000000000 E0000C 18,0C 0,0C 0,0C 0,0C E000C 0,0C 

FOP5108PANO DE PRATO 6307100C 0 e 6.i, NO 2E000000004 5,5000C 112,0C 0,0C 0,0C 0,0C 0,1300C Q  DC  

POP6108PANO DE CHAO ESFREGAO 6307100C 010 610 UNO 11000000000 11,5000C 12E5C 0.0C 0,0C 0,0C 0,000C 0,0C 

FOP61013PA DE LIXO GRANDE COM CABO 60 CM 8201100C 010 610 UNO E000000000 12,0000C 72,0C 0,0C 0,0C 0,0C 0E00C 0,0C 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO 19X20 CM 4818300C 010 6.10 UNIC 5,000000000 11,5000C 57.5C 0,0C 0.0C 0,0C 0,000C 0,0C FOR6108
1000FLS 

FOP6108PRATO DESCARTAVEIS 21 CM 10 UND 3924100C 010 E10:  PCT  1E000000000 .7E000C 70,0C EOC1  0,0C 0,0C 0.000C 0,0C 

FOP6108R000 G BORRACHA DUPLA 60 CM 3924900C 0104 E10 UNO 7,000000000 13 5000C 94,5C 0,00 0,0C 0.0C 0 000C , 0 OC .. 

FOP61085ABAci EM BARRA 5X1 2401190C 010 6.16  PCT  E000000000 E0000C 4E0C 0,0C 0,0C 0,0( E000C 0,0C 

CF0P6108SA6AO EM PO 500G 9603900C 010 6.10 UNO 2E000000000 3,5000C 70,06 0,0C 0,0C 0,0C 0,000C 0,0C 

CF0P610ENASSOURA DE PALHA 9603900C 010 E10 UNO 2E000000000 4,5000C 112,5C 0,0C 0,0C 0,0C 0,000C 0,0C 

CEOP61081/ASSOURA MULTIUSO 9603100C 010 E10 UNO 5000000000 13,0000C 65,0C EOC 0,0C 0,0C 0.000C Q0C 

.F0P6109ILUVA DESCARTÁVEL 6506990C 010 6.10.  PCT  5,000000000 7,5000C 37,5C 0,0C 0,0C 0,0C 0,000C 0,0C 

ZFOP6108RAPEL ALUM940 7607111C 010 6.10; UNO 5000000000 6,0000C 3E0C 0,0C 0,0C EOC 0,000C 0,0C 

CF0P610E,SABONETE EM LIQUIDO 250 ML 3401300C 010 6.10:UNC 6,000000000 9,0000C 54,0C 0,0C 0,0C 0,0C 0,000C 0.13C 

CF0P6108LIMPADOR MULTIUSO 500 ML 3402909 0104 6.10* UNC 20,000000000 6,0000C 100,0C 0,0C 0,0C 0,0C 0.000 0,0C 

PMSJP 

FL(S) 

9tieRICA+ 
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ETFORMAÇOEP 	 ARES 

Informs/36es  Ad/  ci onsis de Interesse do Fisco: V  

ADO  DOS TRIBUTOS - 427, DO  

OR APROXIM  

RESERVADO AO FISCO 

RFC:MEMOS DE A J. DOS SANTOS & CIA I TDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

N"000.000 

SÉRIE: 1 

NEt 

151 
DA FA A 1)1; RECEBIMENTO IDENTIFICARACIE ASSEIATURA DO RJETREDOR 

DESTINATÁRIO/FtEMETENTE 

NOMETEASAC) SOCIAL 

DA SILVA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
cM;PCPE 

I 50.508.815/0001-54 
DATA DA EMISSÃO 

10/06/2025 
ENDEREÇO 

RUA PIAUI, 649-   A R
i DAMAO/DISTRITO 	 CEP 

CENTRO 	 65901-600 
DATA DP ENTRADAR AIDA 

MUNICIER) 

Imperatriz 
RINEFAX  

99999177517 
UT  

MA 
INseRIÇAORSTADUAL 

128029536 
HORA DE ENTRADA/SATDA 

FATURA 

RASE DE c EL CITED DO EMS 

0,00 

1.01200 Ems 

0,.00 

EASE DE LALCII n 001 LMS ST 

0,00 

vnInIs Do ICMS ST 

0,00 
VALOR I-MM.DOS  PRODUTOS  

5.212,58 

VAL° DO FREI

0,00 
I van)? 11)(  SEGURO  

0,00 
I  DESCONTO  

0,001 
OUTRAS DER' 	CESSCPJAS 

0,00 	
VALoRDOIR 

0,00 
VA1 AR LoTGL DA NOLA 

5.212,58 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

HALM)  SOCIAL 3.1/1.TE FOR CONTA 

9 - Sem Frete 
ca  I 	non  ANIL I ELAGA DO VEICULO CLIPPLEF  

ENDEREÇO 11 MUNIVETO DIRTRIÇÃOESTADHAL 

QUANTIDADE 1 PRIEM MARCA r „.,. PESO RECTO IPSO LIQUIDO 

1:1,0100 OF.SCRI 	0  DOLE  X)IFTD/SERVIÇO NCINSH  CST  CFOP UNID (MD  Vin  I  'NIT  vL.R. TOTAL In ICMS  VTR  ICLIs  VTR.  MI AL1Q  rcms  SEW  mi  

001 APONTADOR ESCOLARSINIPLES COM 50 UND 32141000 0102 5102 CX 1,0000 19,2500 19,25 

002 EMBORRACHADO EVA  GLITTER  40X48 CORES 40021911 0102 5102 UND 40,0000 1,6300 65.20 
VARIADAS 

003 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 X 45 M 59061000 0102 5102 UND 60,0000 2,5800 154,80 
IMSJP 

004 GRAMPEADOR DE MESA 20 FLS 82055900 0102 5102 CX 10,0000 11,0000 110,00 
FIL / R3) 

005 GRAMPEADOR DE MESA -15 EIS 82055900 0102 5102 CX 5,0000 14,5000 72,50 /V3 .,-• 
006 GRAMPO 26/6 GALVANIZADO Cl 5000 03052000 0102 5102 CX 10,0000 2,7500 27.50 RJ6lif CAC:46 
007  LAPIS  DE COR C 12 CORES 96091000 0102 5102 CX 10,0000 4,0000 40,00 

008 LIVRO ATA 100 FLS 48201020 0102 1102 UND 1,0000 1E3100 10,31 

009 LIVRO ATA 100 EIS 48201000 0102 5102 UND 1,0000 10,3100 10,31 

010 LIVRO DE PONTO 100 FLS 4820/000 0102 5102 UND 1,6000 14,7000 14,70 

011 NOTAS ADESIVAS  BL  POSITIT 76 X 102 48201000 0102 5102 CND 20,0000 1,3600 27,20 

012 NOTAS ADESIVAS EL nosiirrr 70X103 48201000 0102 5102 UND 1,0000 1,3900 1,36 

013 PAPEL CARTÃO 0 4808/000 0102 5102 LIND 140.0091 1,9000 266,00 

014 PAPEL FR'PON 48 X 2 141 DIV. CORES 48081000 0102 5102 UND 180.0000 1,9000 342,00 

INseleqin Ks am MAI. VAR:1E101AI - min,  Rus E 55 GE E. .2 Enna no  

DADOS ADICIONAIS 
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CRAVED A I'S 
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Consulta de autenticidade no portal nacional da  
NF-e www.nte.faienda.gov.br/portal  ou no  site  
da Sefaz Autorizadora 

INSCRIÇÃO  E)TA1II JAI 

126571198  
INSCRIÇÃO 100TAOIUAI. DO SITEST. TRIB. LINP1/ CTT 

38.079.304/0001-69  

1 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CODIGO DESCRICA.0 DO PIZODUTO/NFRVICO NCAPSH  CST COOP  UNID. QT10  VD EMT DR  IUTAL BE IcID MR. 10913 VLR  WI  = ami? 

015 PAPEL SULFITE A4 COLOIUDO 100 ELS 48025610 0102 5102  PCT  80,0000 6,3000 520,00 

016 PASTA CATALOGO A4 1011  ENV  DP/ CORES 42021210 0102 5102 LL1D 25,0000 12,0000 300,00 

017 REGIE 30 CM 39261000 0102 5102 UND 40,0000 0,8600 34,40 33llSjp . 
018 REGUA 50 CM 39261000 0102 5102 UND 15,0000 1,6010 54.00 F" 	'S' --.1 
019 TINIA PAA CARIMBO AZUL TITHO 40 ML 32151100 0102 5102 UND 4,0000 3,1800 12,72 144°2L__x 
020  TRIM  GUACHE IS ML  SCORES  37131000 0102 5102 CX 20,0000 4,1000 82,00 !7-!LIBR ' ICA '' 
021  TNT OD OR  DIV. CORES 56031240 0102 5102 UNO 230.0000 1,9500 440,50 

L 15 

022 PASTA DE AZ 482030110 0102 5102 LIND 2.0000 9,5000 19,00 

023 ESPÁTULA 87141000 0102 5102 UND 1,0000 9,5000 9.50 

024 PASTA ELASTICA 42021210 0102 5102 UND 20,0000 2E800 41,60 

025 REDE DE VOLEIBOL COM ANTENAS 56009000 0102 5102 UND 1.0000 134,5000 104,50 

026 RITERCAL ÁDOR PARA FICHARIO 39261000 0102 5102 UND 1,0000 7,2500 7,25 

027 PAPEL MADEIRA 48023799 0102 5102 UM) 50,0000 1,1300 56,50 

028 LIVROS DE LPROTOC.OLO 4820E00 0102 5102 UND 1,0000 10,3033 10,58 

029 PERCEVEJO 73170090 0102 5102 CX 5,0000 3,5000 17.50 

030 PEREURADOR 84729040 0102 5102 CX 3,0000 9,5000 28,50 

031 PORTA  LAPIS  830/0000 0102 5102 UND 1,0000 9,5000 9,50 

032  PINCH.  DE PINTURA N 2 59019000 0102 5102 UND 30,0000 4,5000 135,00 

033 PINCEL DE PINTURA N 4 59019000 0102 5102 UND 30.0000 4,2500 127,50 

034 PINCEL DE PINTURA NI 39019000 0102 5102 UND 30,0000 4,7500 142,50 

035 PINCEL DF PINTIURA N 11 59019000 0102 5102 UND 30,0000 6,2500 187,30 

036 CAIXA GIZ DE CERA 96099000 0102 5102 CX 10,0000 4,0000 40,00 

037 PALITO TIPO CHURRASCO 44299900 0102 5102  PCT  5,0000 5,5000 27,50 

038 PALITO DE PICOLÉ D2I9900 0102 5102  PCT  5,0000 4,2500 21,25 

039 PAR DE REDES PARA BALIZA DE ETSAL 56089000 0102 5102 PAR 1,0000 97,0000 97.00 

040 BOLAS DE ISOPOR MEDIA 39231090 0102 5902 UND 5.0000 32,0000 160.00 

041 BOLA DE TENIS DE MESA 95066100 0102 5102  END  6,0000 3,0000 18,00 

042 CABO DE  AUDIO  PROFISSIONAL FIO X PIO 85442000 0102 5102 UND 2,0000 16,0000 32,00 
BRINDADO DATALINIC 10 E 

043 CABO IN X 2RCA - CONECTA CELULAR A CA DE 05061019 0102 5102 UND 2,0000 15,0000 30,00  
SON  IS MT 
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INSCRI(17‘0 EsTAEXIAL 

126571198 
.NSCRICAOEFTADUAL Do sill sT CM.] /CIA 

38.079.304/0001-69 

MANGO DESCRICAO DO PROMMESERVICO  NC. 	II  CST  CHM IDA  MID VLF.  time VLR TOTAL BC  (CMS  VIA 1CMS  VLF ID  ALic  la  All'Pi7" 

044 BATERIA RECARREGAVEL  CAR  USE IV 85061019 0102 5102 UNI) 2,0000 62,5000 125.00 
1000MAH T1E0 C 

045 PINCEL DE LPINTURA N 20 96032900 0102 5102 UNI) 15,0000 23,0100 345,15 

046 CABO HDM1 SM 4K  FULL HD  TV PC PRETO 85442000 0102 5102 UM/ 2,0000 18,0000 36,00 

047 PAPEL CANSON A 5 PARA PITURA COM 20  UN  48010090 0102 502 OCT5,0000 14,5000 72,50 

040 BOLAS DE VOLEIBOL 95063200 0102 5102 UNO 3,0000 85,0000 255,00 

049 BOLAS DE  MEAL  95063200 0102 5102 UND 3,0000 99,0000 297.00 

050 VEGA VARETA 05030099 0102 5102 UNI) 2,0000 16,0000 32,00 

051 CORDÕES El 10 53041000 0102 5102 UND 3,00011 11,5000 34,50 

PPASJP 

FL..(s) 

RÜBRic.:A. 



DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Rua  Piaui,  649A, Centro 
65.901-600 - Imperatriz - MA 
Fone (99) 9177-5171 - 
dasilVacomerciallaigmail.com  

III 

DAN  FE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-Entrada 
1-Saida  

N°000021 
SERIE: 1 
Pagina: 1 de 2 

DestinatáriolRemetente 
Nome / Razão Social 

ASSOCIACAO DE APOIO A ESC  EST  MANOEL ESTEVAO 
CNRYCPF 
01.213.534/0001-69 

inscrição Estadual 

Endereço 

RUA MARANHENSE, 1323 

Bairro 

CENTRO 

CEP 
77.940-000 

Municiplo 
Sitio Novo do Tocantins 

UF 
TO 

Fone/Fax 

Chave  de aces o 

2125 0650 5088 1500 0154 5500 1000 0000 2110 5409 2960  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.tazenda.gov.bdportal 
ou no  site  da Sefaz autorizadora 

Protocolo de autorização de uso 

421250020594592 11/06/2025 17:09:43 

Natureza da operação 

Venda de mercadoria a não contribuinte 

Inscr.est. do subst.trib. 
CNP3 

50.508.815/0001-54 
Inscrição Estadual 

128029536 

Data emissão 

11106/2025 
Data salda 

11/06/2025 
Hera saída 
17:09.40  

RECEBEMOS DE DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  NF-e 

N° 000021 
Serie 1 Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor 

Faturas 
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor 

001 11/07/2025 4.971,65 

Calculo do imposto 
Base de calculo do ICMS 

0,00 

Valor do ICMS 

0,00 

Base de calculo do ICMS Substi 

0,00 

Valor do ICMS Subst. 

0,00 

Valor do FCP ST 

0,00 

Valor total dos produtos 

4.971,65 

Valor do frete 

0.00 

Valor do seguro 

0,00 

Desconto 
0,00 

Outras despesas acessonas 

0,00 

Valor do PI 

0,00 

Valor total da nota 

4.971,65 

TransportadorNolumes transportados 

Nome  
Frete por conta 

Co  (mix*,  da  prem percorra cio 
REMelente  (on  

Código ANFT Placa do veiculo IJF CNN/EPP 

Endereço 	 I Municipio 	 HF 	 lInscrição Estadual 

Quantidade 

o 

Peso bruto 	 Peso liquido 
Espécie 	 Marca 	 Numeração 

0,000 	 0,000 

da nota fiscal 

Código Descrição do produto/serviço NCM/SH CSOSN CFOP  UN  Qtde 
un 

Preço BC Preço 
total ICMS  

VIr.ICMS  %flop!  %ICMS 961PI 

CF0P6108APONTADOR ESCOLAR SIMPLES COM 50 UND 8214100C 0102 6.108 CX 1,00000000008,50000 38,50 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CF0P6108, 
EMBORRACHADO EVA  GLITTER  40X48 CORES 
, 40021911 0102 6.10EUNC20,0000000000 3,2600C 65,20 0,0C 0,0C 0,00 0,000C 0,00 

vARIADAS 
CF0P6108FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 X 45 M 59061000 0102 6.108UNID 25,0000000000 5,15000 128,75 0,0C 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CF0P6108GRAMPEADOR DE MESA 20 FLS 82055900 0102 6.108 CX 3,000000000022.0000C 66,00 0,0C MC 000 0,0000 Q00 

CEOP6108GRAMPEADOR DE MESA 45 FLS 8205590C 0102 6.108 CX 2,000000000C 2900000 58.00 0,0C 000 Q00 0,000C 000 

CF0P6102GRAMPO 26/6 GALVANIZADO Cl 5000 8305200C 0102 6.108 CX 5,000000000C 5,50000 27,50 0,0C 0,0C 0,0C 0,0000 0,00 

CF0P6105  LAPIS  DE COR C 12 CORES 960910% 0102 6.10E, CX 5,0000000000 8,0000C 40,0 0,011I 0,0C, 0,0C C,000C 0,0C 

Cálculo do ISSQN 
Inscrição Municipal 	 Valor total dos serviços 	 Base de cálculo do ISSQN Valo do ISSQN 

0,00 	 0,00 0,00 

Dados wiicionais 
Observações Reservado ao fisco 
Total aproximado de tributos: RI 1.1346,15 (37,13%) Federais R$ 722,23 (14,5396) 
Estaduais R$ 1.123,99 (22,61%). Fonte  WT.  
PEDIDO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E EXPEDIENTE DESTINADOS A F! 1,5;! 
ASSOCIACAO DE APOIO A ESC  EST  MANOEL ESTEVAO DO SITIO NOVO DO 
TOCANTINS - TO REFERENTE AO PREGÃO N 90003/2025, CONTRATO DE 
COMPRA N 01/2025. DADOS PARA PAGAMENTO BANCO  INTER  -077 

Nn.)() 
9.36Rnasr  

Agenda:0001 Conta: 39736814-3DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS. 
19/09/2025 15:47:05 



II 11111 I II 

Control do 

1111 1 	1 

Chave de acesso 
2125 0650 5088 1500 0154 5500 1000 0000 2110 5409 2960 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NE-C 
prosiv.nfe.f 82 enda.gov.briportal 
ou no  site  da Sefaz autorizadora 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Elan:Celina 

0-Entrada 
1-Saida  

N°000021 
SERIE: 1 
Página: 2 de 2  

DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Rua  Piaui,  649A, Centro 
65.901-600 - Imperatriz - MA 
Fone (99) 9177-5171 - 
dasilvacomerciall@gmaitcom 

Natureza da operação 

Venda de mercadoria a não contribuinte 

Protocolo de autorização de uso 

421250020594592 11/06/2025 17:09:43 

Inscrição Estadual Insmest. do substlib. 
CNPJ 

128029536 50.568.815/0001-54 

Código Descrição do pradutolservico NCMISH CSOSN CFOP  UN  Qtde 
Preço  

un 
Preen  

total 
BC 

ICMS  
VITICMS VITIPI %ICMS %IPI 

CFOP610BNOTAS ADESIVAS  BL  POSITIT 76 X 102 48201000 0102 6.108UND 10,0000000000 2,71000 27,10 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CF0P61.013PAPEL CARTA0 48081000 0102 ElOBUND 520000000000 280000 190,00 200 oloo 200 20000 200 

CF0P6108PAPEL CRPON 48 X 2 M DIV. CORES 48081000 0102 6.108UND 320000000000 280000 11400 200 200 000 20000 200 

CF0P6108PAPEL SULFITE A4 COLORIDO 100 ELS 48025610 0102 6.108PCT 400000000001200000 5200, 200 200 200 20000 200 

CF0P6108PASTA CATALOGO A4 100  ENV  DIV. CORES 42021210 0102 6.108UND 5,000000000024,00000 120.00 0 00 , 	) 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CF0P610BREGUA 30 CM 39261000 0102 6.10130ND 220000000000 1,72000 34,40 000 200 200 20000 200 

CEOP6108REGUA 50 CM 39261000 0102 6.108UND 52000000000 7,20000 3200 200 200 200 20000 200 

CEOP6108TINTA GUACHE 15 ML  SCORES  32131000 0102 6.108 CX 10,0000000000 220000 02,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CF0P6108TNT 60 GR DIV. CORES 56031240 0102 6.108UND150,0000000000 290000 58200 200 000 200 20000 200 

CF0P61081PASTA ELÁSTICA 42021210 0102 6.10130ND 10,0000000000 4,15000 41,50 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

cEoP6108 INTERCALADOR PARA FICHARIO 39261000 0102 6.108UND 120000000001450000 14,50 200 200 000 20000 200 

CF0P8108PAPEL MADEIRA 48025799 0102 6.108UND 20,0000000000 2,25000 45,00 0,00 	 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CFOP6103PERTURADOR 84729040 0102 6.103 CX 1,0000000000 19,00000 19,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CF0P6108PINCEL DE PINTURA N 2 59019000 0102 6.108UND 30,0000000000 9,00000 270,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CEOP6108PINCEL DE PINTURA N 4 59019000 0102 6.108UND 320000000000 250000 25200 200 200 200 20000 200 

CEOP6108PINCE1 DE PINTURA NB 59019000 0102 6.108UND 30,0000000000 9,50000 285,0C 0,00 0,00 0,00 0,0000 200 

CEOP6108PINCEL DE PINTIURA N 14 59019000 0102 6.108UND 30,000000000012,50000 375,00 200 200 0,00 0,0000 0,00 

CEOP6108CAIXA GIZ DE CERA 96099000 0102 2108 CX 5,000000000C 200000 40,00 200 200 200 20000 200 

CF0P6108PALITO TIPO CHURRASCO 44219900 0102 6.108PCT 2,0000000000 11,00000 22,00 200 0,0C 0,00 0,0000 0,00 

CEOP6108PALITO DE PICOLE 	 44219900 0102 6.108PCT 20000000000 250000 25,5C 0,0C 200 200 20000 200 

CF0P6106PINCEL DE LPINTURA N 20 96032900 0102 6.108UND 1200000000004202000 69230 000 0,00 200 20000 0,0C 

CEOP6108PAPEL CANSON AS PARA PITURA COM 20  UN  4801009C 0102 6.108PCT 5,000000000C 29,00000 145,00 0,0C 0,0C 0,00 0,0000 0,00 

CEOP6108PEGA VARETA 95030092 0102 6.10BUND 2000000000032 0000C 6400 200 0,0C 0,0C 0,000C 0,00 

CEOP610BCORDOES N 10 56041000 0102 6.1013UND 2,000000000023,00000 46,0C 0,00 0,00 200 00000 ,, 0 OC 

CEOP6102TELAS PARA PINTURA 30 X 40 5901900C 0102 6.108UND 6,000000000L 21,6500C 129,90 0,00 0,0C 0,0C 0,0000 0,0C 

CEOP6108TELAS PARA PINTURA 30 X 50 5901900C 0102 6.108UND 620000000002E00000 150,0C 0,0C 0,00 0,00 0,0000 0,0C 

CEOP6108CODP05 
PLÁSTICOS DESCARTAVEIS 200 ML / 100 39241000 0102 6.108PCT 1,0000000000 4,00000 4,00 0,00 0,0C 0,0C 0,000C 0,0C 

UN 
CEOP61013LIXEIRA SIMPLES 10 L 39249000 0102 6.108UND 5,000000000C 6,00000 30,0C 20C 0,00 0,0C 0,000C 0,00 

CF0P6108PANO DE PRATO 63071000 0102 6.108UND 5,000000000C 5,5000C 27,5C 20C 0,0C 0,0C 0,0000 0,00 

CEOP6108PANO DE CHAO ESEREGAO 63071000 0102 6.108UND 4,000000000C 11,5000C 46,0C 02C 0,0C 0,00 0,000C 0,0C 

CEOP6108PA DE LIXO GRANDE COM CABO 60 CM 8201100C 0102 6.108UND 4,000000000C 120000C 4200 0,00 0,0C 0,0C 0,000C 0,00 

CF0P6108RODO G BORRACHA DUPLA 60 CM 39249000 0102 6.1080ND 3,0000000000 13,50000 , 	40,50 0,0C 0,0C 0,0C 0,000C 0,0C 

CF0P6108SABAO EM BARRA 5X1 34011900 0102 6.108PCT 1,000000000C 6,00000 6,00 0,00 0,0C 0,0C 0,0000 0,0C 

GEOP6108.SABAD EM PO 500G 9603900C 0102 6.108UND 40,000000000C 3,5000C 140,0C 20C 0,0C 0,00 0,0000 0,0C 

CF0P6108VASSOLIRA DE PALHA 96039000 0102 6.108UND 40,0000000000 4,5000C 180,0C 0,0C 0,00 0,0C 0,000C Q0C 

CF0P6108VASSOURA MULTIUSO 96031000 0102 6.108UND 2,000000000C 13,0000C 26,00 0,0C 0,0C 0,00 0,0000 0,0C 

CF0P610EILUVA DESCARTAVEL 65069900 0102 6.108  PCT  3,000000000C 7,50000 22,5n 0,0C 0,00 0,0C 0,000C 0,0C 

CEOP6108LIMPADOR MULTIUSO 500 ML 3402909C 0102 5.108UND 20,0000000000 5,00000 100,0C 0,0C 0,0C 0,00 0,0000 0,00 

CF0P6108PASTA DE AZ 48203000 0102 6.108UND 1,0000000001119,00000, 19,0 0,00 0,0C 0,0C 0,0000 0,00 

PMSJP  

FL (S) 
N11:23 
ROSP;CA(:)t 



Inscrição Municipal 
Calculo do ISSQN 

Valo do ISSQN 
0,00 

Valor total dos serviços 
0,00 

Base de calculo do ISSQN 
0,00 

1) re  
Reservado ao fisco • • • 

FL.(S) 

RúT3R1C,  

19/09/2025 15:46:58 

RECEBEMOS DE DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  NF-e 

N°000036 
Serie 1 Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor 

DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Rua  Piaui,  649A, Centro 
65.901-600 - Imperatriz - MA 
Fone (99) 9177-5171 - 
dasilvacomerciall@gmailcom  

Protocolo de autorização de uso 
421250032988098 11/09/2025 10:44:34 

Natureza da operação 
Venda de mercadoria a não contribuinte 

Inscrição Estadual 
128029536 

CNRI 
50.508.81510001-54 

Inscr.est, do substerib. 

DAN  FE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-Entrada 
1-Saida  

N°000036 
SERIE: 1 
Pagina: 1 de 2  

Destinatário/Remetente 
Nome / Razão Social 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILANDIA DO TOCANTINS 

CNR.1/CPF 

25.064.015/0001-44 
Inscrição Estadual 

Endereço 
TRAVESSA TOCANTINS, 100 

Bairro 
CENTRO 

CEP 
77.918-000 

Municipio 

Maurilandia do Tocantins 

UF 

TO 
Fone/Fax 

II II 11111 11111 
Chavedeacesso 

2125 0950 5088 1500 0154 5500 1000 0000 3611 5432 6710  

Canticle do I 

1111111 I 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
ummtnfe.fazendagov.bdportal 
ou no  site  da Sefaz autorizadora 

Data emissão 

11/09/2025 
Data salda 
11/09/2025 
Hora saida 

10:44:32 

Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor 

001 11/10/2025 3.979,61 

--- 
Base de calculo do ICMS 

0,00 

valor da ICMS 

0,00 

Base de calculo do ICMS Subst. 

0,00 

vaiando ICMS Subst 

0,00 

Valor do [CR ST 

0,00 

Valor total dos produtos 

3.979,61 

Valor do frete 

0,00 

Valor do seguro 

0,00 

Desconto 

0,00 

Outras despesas acessorias 

0,00 

Valor do PI 

0,00 

Valor total da nota 

3979.61 

TransportadorNolumes transportados 

Nome  
F ete  por  coffin 
G 	contratagoz, do  pro, par  

Ft  meteste  (CIF) 
„„ta  do  Ctidigo ANTT Placa do veiculo UP CNPJ/CPF 

endereço I Municipio  Mscricaa Estadual 

Quantidade 

o 
espécie 	 Marca Numeração 

Peso bruto 

0,000  

Peso liquido 
0,000 

...... - . 

C6cligo 

- ..-- 

Descrição do produto/serviço NCM/SH CSOSN CFOP  UN  Qtde Prego  on 
"rave 

total I  CMS  
BC VIr.ICMS VILIPI %ICMS %1PI 

CF0P6108 BOLA DE FUTSAL ADULTO OFICIAL PESO 250 A 3300 95066200 0102 6.108  UN  5,0000000000134,0000C 670,00 0,0C 0,00 0,0C 0.0000 0,00 

CF0P610800LA DE VOLEI EM  PVC  2800 95066200 0102 6.108  UN  4,000000000C 92,0000C 368,00 GOC 0,0C 0,0C 0.000C  GOO  

CF0P6108BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 420 A 450 G 95066200 0102 6.108  UN  5,0000000000129,00000 645,00 0,0C 0,0C 0,0C 0,000C 0,00 

CF0P6108MEDALHA PRATEADA DIAMETRO 50 MM  ESP  3 8305210C 0102 6.10E UN79,000000000C 7,6000C 592,50 0.0C 0,00 0,0C 0,000C 0,0C 

CF0P61013
TROFEU COM ALTURA DE 105 CM RETANGULAR 15CM 8306210C 0102 6.105  UN  1,000000000[554,5000C 554,50 GOC 0,0C 0,3C 0,000E 0,0C 
LARGURA, 

CF0P6108TROFEU COM ALTURA DE 35 CM 7,60 DE LARGURA 8306210C 0102 6.10a  UN  4,000000000C 56,2900C 225,16 0,0C 0,0C GOC 0.000C GOC 

CF0P6108TROFEU 13306210C 010Z 6.108  UN  1,000000000C177,4500 177,45 0,0C 0,0 0,00 0,000C 0,0C COM ALTURA DE 55 CM, 13,2 DE LARGURA 

Dados adicionais 
Observações 
Total aproximado de tributos: R$ 1.530,95 (38,47%) Federais R$ 615,65(15,47%) 
Estaduais R$ 915,32 (23,00%) . Fonte IBPT. 
PEDIDO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE DO MUNICIPIO DE  MAORI  LÁNDIA -TO REFERENTE AO PROCESSO 
N 322/2025 P.E. N 01212025 ORDEM DE FORNECIMENTO N 16221.DADOS 
BANCÁRIOS DA EMPRESA: CONTA CORRENTE N. 98031-8.AGENCIA N. 5587. 
BANCO ITACI, em nome de DA SILVA COMERCIO EEMPREENDIMENTOS LTDA  



O 11111 I UI  III  

Con al Da 

1 111111  Ill 
Chave de acesso 

2125 0950 5088 1500 0154 5500 100 000 3611 5432 6710 

Consulta de autentiudade no portal nacional da NP-s 
wxmcnte.fazenda.gov.bdportal 
ou no  site  da Safei autorizadora 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
E etronica 

0-Entrada 
1-Saida  

N° 000036 
SERIE: 1 
Pdgma: 2 de 2  

DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Rua  Piaui,  649A, Centro 
65.901-800 - Imperatriz - MA 
Fone (99) 9177-5171 - 
dasilvacomerciall@gmail.com  

Natureza da operação 

Venda de mercadoria a não contribuinte 

Protocolo de autorização de uso 
421250032988098 11/0912025 10:44:34 

Inscrição Estadual  
128029536 

Insccest. do subst.trib. 
CNN  
50.508.81510001-54 

Código 	Descrição do produto/serviço NCMISH CSOSN CFOP  UN  Qtde 	Prego un Prego totat3C ICMS VILICMS VILIPI %ICMS %IPI 

CEOP6108TROFEU COM ALTURA DE 85 CM, 13 CM LARGURA 8306210C. 0102, 6.108  UN  3,000000000L249,0000C 747,0 	0,0C 0,00. 0,00. 0,0000. 0,00 

PAISJP 

FL(S) 
t•i°,1:;; 
RUBP;CA4 



Valor do ICMS 
0,00 

Base de calculo do ICMS 
0,00 

Valor total dos serviços 

0,00  

ease de  calculo  do ISSQN 
0,00  

DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Rua  Piaui,  649A, Centro 
65.901-600 - Imperatriz - MA 
Fone (99) 9177-5171 - 
dasilvacomerciall@grnail.com  

O 11111 

FL Çs) 
N 	 

Inscr.est, do substtnb.  

Natureza da operação 
Venda de mercadoria a não contribuinte 
Inscrição Estadual 
128029536 

Protocolo de autorização de uso 
421250032632735 09/09/2025 10:50:39  

CNN 
50.508.815/0001-54 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-Entrada 
1-Saida  

N°000035 
SERIE: 1 
Pagina: 1 de 2  

Nome /Razão Social 
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

CNPJ/CPF 
01.942.659/0001-20 

Inscrição Estadual 

Endereço 
RUA DO COMERCIO, SN 

Bairro 
CENTRO 

CEP 

65.972-000 

Município 

São  Joao  do Paraíso 

UF 

MA 
Fone/Fax 

Con I 

111 I 1 I 

Chave de acesso 

2125 0950 5088 1500 0154 5500 1000 0000 3519 3355 1542 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  
OU no  site  da Setaz autorizadora NASJP 

Data emissão 

09/09/2025 
Data saida 
09/09/2025  
Hora saída 

10:50:36 

RECEBEMOS DE DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  NF-e 

N°000035 
Serie 1 Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor 

............., 

Número Vencimento Valor Numero Vencimento Valor Número Vencimento Valor 

001 09/10/2025 2.301,11 

Itella lla ill/L0.11Mtral  

Código Descrição do produtolservigo NCM/SH CSOSN CFOP  UN  Qtde  
Pre go  

un 
Preç°  

total 
BC  

ICMS 
VIr.ICMS VIcIPI %ICNIS %IN 

CF0P5102ALMOFADA LCARIMBO PLASTICO COR LPRETA N.04 96122000 0102 5.10 N 2,000000000033,23000 66,46 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

0E0P5102
CAIXA ARQUIVO DESMONTAVEL  PLASTIC°  2,5MM X 

350G/M2 
39261000 0102 5.10  UN  000000000014,05000 70,25 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CF0P5102CALCULADORA MEDIA 10 X 15 CM 9 DIGITOS 84701000 0102 5.10  UN  000000000046,67000 93,34 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CF0P5102CANETA ESFEROGRAFIA AZO BIC 96081000 0102 5.10 CX D00000000079,15000 395,75 000 000 000 00000 000 

CF0P5102CANETA ESEEROGRAFICA PRETA  SOUND  96081000 0102 5.10 CX ,000000000079,15000 237,45 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CEOP5102MARCA TEXTO EM GEL CORES VARIADAS CX 6  UN  96082000 0102 aici c 2,000000000033,87000 67,74 $00 $00 $00 $0000 $00 

CF0P5102
EXTRATOR DE GRAMPOS ALAVANCA EM ACO 82053000 0102 5.10  UN  1,0000000000 3,28000 3,28 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 
CROMADO 12 X 2 CM 

Dados adicionais 
Observações 
Total aproximado de tributos: R$ 885,35 (38,47%) Federais R$ 395,19 (17,17%) 
Estaduais R$ 490,16 (21,30%) . Fonte IBPT. 
PEDIDO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS AO SAAE DO MUNICIPIO 
DESA0 JOAO DO PARAÍSO 'MA REFERENTE AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DISPENSA N 03/2024 
N PROCESSO ADMINISTRATIVO' 1203.03/2025 CONTRATO N 03 
SAAE/2025.DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA' CONTA CORRENTE N. 98031-8, 
AGÊNCIA N. 5587, BANCO  !TAO,  em nome de DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA  

Reservado ao fisco 

Valo do ISSQN 

0,00  

I 	Calculo do ISSQN 
Inscrição Municipal 

19/09/2025 15:47:00 

Cálculo do imposto 

Valor do frete 

0,00 

Valor do seguro 

0,00 

TransportadorNolumes transportados 

Nome  

Base de calculo do ICMS Subst. 	 Valor do ICMS Subst. 

0,00 	 0,00  

Valor do PCP ST 

0,00 

Valor total dos produtos 
2.301,11 

Desconto 

0,00 

Outras despesas acessorias 

0,00 

Valor do IPI 

0,00  

Valor total d a nota 

2.301,11 

F eta  por conta  
a co tratecee do Cato  por  coma co 	código ANU Placa do veiculo UF 	CNIAl/CPF 

eernet eta (CIF) 

Endereço 

Quantidade 

o 

Muni cipio  

Espécie Nome ração 

Inscrição Estadual 

Peso bruto 

0,000 

Peso Ifquida 

0,000 
Marca 



Con ol do s 

1111 111 

             

     

M111111111 1111 

  

11111 

   

          

Cha e de aces 

2125 0950 5088 1500 0154 5500 1000 0000 3519 3355 1542  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  
nu no  site  da Sefaz autorizadora 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletronica 

0-Entrada 
1-Saida  

N°000035  
SERIE: 1 
Pagina: 2 de 2  

DA SILVA COMERCIO E 
EMPFtEENC9MENTOS LTDA 
Rua  Piaui,  649A, Centro 
65.901-600 - Imperatriz - MA 
Fone (99) 9177-5171 - 
dasilvacomerciall@grnail.com  

Natureza da operação 

Venda de mercadoria a não contribuinte 

Protocolo de autorização de uso 

421250032632735 09/09/2025 10150:39 

Inscrição Estadual  

128029536 
Inschest do suhst.trib. 

CNN  

50.508.815/0001-54 

Código Descrição do produto/serviço NCMISH CSOSN CFOP  UN  Qtde Prego  on  
Prego 

total IC
BC

VIr.ICMS VILIPI %IN,
MS  

°AGMS 

C6OP5102LIVRO 
CEOP5102LIVIZO 
CF0P5102 

CF0P5102 

GEC/7'510Z 

CF0P5102
UND 

CF0P5102GRAMPEADOR MESA PAPEL  MEDIC)  25 FLS 
ATA COM 200 FLS CAPA DURA 
DE PONTO COM 160 FLS 

PAPEL CHAMEX A4 500 FLS CX 10  UN  
PERFURADOR DE PAPEL MESA  TAM MEDIC  2 FUROS 50a4729040 
MM 30 FLS 
PINCEL  ATOMIC°  PONTA DE FREUTO CORES 
. 

vARIADAS 
FLANELA EM ALGODAC CORES VARIDAS 50 X 60 CM 10 

84729040 
48201000 
48201000 
48025610 

96082000 

63071000 

0102 
0102 
0102 
0102 

0102 

0102 

0102 

5.102UN 
5.102UN 
5 l02UN 
5.102 

5.102UN 

5.102 

5.102PG 

CX 

C 

10000000000 
10000000000 
10000000000 

0000000006 

0000000000107,24000 

3,0000000000 

,0000000000110,40000 

47,51000 
61.58000 
47,78000 
8149000 

70,77000 

47,51 
61,58 
47,78 

562,38  

214,48 

212,31 

220,80 

0,00 
000 
DOC 
O tt)  

DOO 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
DOO 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
DOO 
DOO 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.0000 
00000 
00000 
0,0000 

0,0000 

0,000C 

0,0000 

0,00 
000 
DOO 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

pIVISJP 

FL(S) 
Ne.'").1; 
Rd -ÓRiCAA. 



Data emissào 

Hora saida 

12:40:36 

11/09/2025 
Data saida 
11/09/2025  

¡

Valor do PCP ST 

0,00 
Valor do PI 

0,00  

RECEBEMOS DE DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  NF-e 

N° 000038 
Série 1 Data de recebimento Identficaçãa e assinatura do recebedor 

DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Rua  Piaui,  649A, Centro 
65.901-600 - Imperatriz - MA 
Fone (99) 9177-5171 - 
dasilvacomerciallg0MaiLeOM 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-Entrada 
1-Saida  

N°000038 
SERIE: 1 
Pagina: 1 de 1  

Chav de acesso 

2125 0950 5088 1500 0154 5500 100 0000 3811 6731 4621 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nte.tazenda.gov.briportal 
ou no  site Oa  Setaz autorizadora  

Controle do 

IIIII I I 

   

II 11111 II 

?WISP 

Natureza da  °periled°  

Venda de mercadoria a não contribuinte 

 

PrOLOCOl0 de autorização de uso 
421250033008837 11/09/2025 12:40:38 

FL.ts) 

RúBIT3C,Av Inscricfio Estadual 

128029536 
Inscrest. do subst.trib.  

CNPJ 

50.508.815/0001-54 

DestinatáriolRemetente 
Nome / Razao Social 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAURILANDIA 

CNIPJ/CIPF 

13.778.440/0001-16 
Inscrição Estadual 

Endereço  
TRAVESSA TOCANTINS, 100 

Bairns  
CENTRO 

CEP 

77.918-000 

Municipio 

Maurilandia do Tocantins 

HE 

TO 
Fone/Fax 

Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor 

001 11110/2025 1.072,60 

Valor do ICMS Subst. 

0,00 

Placa do veiculo 

Cálculo do imposto 
Base de calculo do ICMS 

0,00 
Valor do Irate 
0,00 

TransportadorNolumes transportados 

Nome  
Pele por conta 
O  co =tan°  do  Rote  por conta do Código AN-7 
Remorente (CIF)  

Valor total dos produtos 

1.072,60 
Valor total da nota 

1 072,60 

CNPJ/CPF 

Valor do toms 
0,00 

Base de calculo do ICMS Subst, 

0,00 
Valor do seguro 

0,00 

Desconto 

0,00 

Guess  despesas acessórias 

0,00 

UF 

Endereço Municiurn UF Inscrição Estadual 

Quantidade 

o 
Espocie Marca NUMeTOOD 

Peso bruto 
0,000 

Peso liquido 
0,000  

Código Descrição do produtolserviço NCMiSH CSOSN CFOP  UN  Qtde 
Prego  

un 
Preps  

total ICMS 
BCVIr.ICMS VIr.IPI%1CMS %IP 

7908363800233
9UATRO 

CF0P6108 

CEOP6108 

CF0P6108 

BLOCO PAPEL ADESIVO TIPO  POST-IT  PACOTE COM 
BLOCOS 

ESTILETE LARGO CAIXA COM 12 UNIDADE 
ORGANIZADOR TRIPLO ACRILICO DE MESA  DI  MENSOES 
18,4CM X 26,5CM X 51,5CM 
PAPEL PRESENTE COUCHE VERMELHO 

48201000 

82119390 

39261000 

48102290 

0102 

0102 

0102 

0102 

6.108  

6.108  

6.108  

6.108 

UN  

UN  

UN  

RL 

0,000000000010,01000 

5,000000000034,50000 

5,000000000082,00000 

5,000000000078.00000 

100,10 

172,50 

410,00 

390,00 

000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

Calculo do ISSQN 
Inscrição Municipal Valor rotal dos serviços 

0,00 

Base de calculo do ISSQN 

0,00 

Valo do ISSQN 
0,00 

Dados adicionais 
Observações 
Total aproximado de tributos: R$ 4113,57 (39,02%) Federais R$ 171,88 (16,02%) 
Estaduais R$ 246,70 (23,00%) .  Foote  IBPT. 
PEDIDO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 0 FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MAURILANDIA - TO. REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
06/2025 ORDEM DE FORNECIMENTO N 16443. DADOS BANCÁRIOS DA 
EMPRESA: CONTA CORRENTE N. 98031-8,AGÊNCIA N. 5587, BANCO ITAO, em 
nome de DA SILVA COMERCIOEEMPREENDIMENTOS LTDA. 

Reservado ao fisco 

19/09/2025 15:46:56 
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EF i2.444444ii  

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISOIMA 
PREGÃO ELETRONICO N°12/2025 
PROCESSO LICITATORIO 097/2025 

Objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO  OAS  ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO — MA. 

COMPOS ÇA0 DE PREÇOS DO PREGÃO ACIMA CITADO 

ITEM DESCRIÇÃO  MID.  MARCA QUANT V.UNIT.  GUSTO  V.UNIT. GANHO %FRETE %IMPOSTO %OUTROS 

2 ALCDOL ETÍLICO 92 GRAUS C/1.000 ML X 12 UNID. CX assepetgel 220 RE 24,30 R$ 34,00 1,90% 9,00% 7,50% 

76 GRAMPEADOR CORPO METALICO CAPACIDADE 30  FL  CX BRW 413 RE 14,50 R$ 21,42 1,90% 9,00% 7,50% 

136 PERCEVEJO LANTONADO CX 0/109 UNID. CX  ace  542 RE 3,50 R$461 1,90% 9,00% 7,50% 

DA SILVA COMERCIO E Assinado de forma digital 
2,por DA SILVA COMERCIOE 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA:50508815000154 LTDA:50508815000154 
EMPREENDIMENTOS 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 59508.51510001-54 
Li 51. 	oar  Pires de Sousa 

(RG a' 15692352000-8 GEJUSPCIMA) 
(Gerente Propnetnrio) 

IMPERATRIZ — MA,  lode  outubro de 2025 



NISJ P 

t4c'S_4 — 

C 

LAO 	tP-Zitia tItiaN Li -I 
!ASS ENS:. /X'  

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO/MA 
PREGÃO ELETRONICO No 12/2025  
PROCESS()  LICITATORIO 097/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO —MA. 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DO PREGÃO ACIMA CITADO 

ITEM DESCRIÇÃO  DRILL  MARCA  QUART  
V.UNIT 
CUSTO 

V.UNIT. 
GANHO 

%FRETE %IMPOSTO %OUTROS 

34  CLIPS  NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 CX  ace  2000 RE 2,60 RE 3,54 1,90% 9,00% 7,50% 

151  
PLACA DE ISOPOR 15 MM  PCT  C/no minimo 16 

UNIO. 
PCT  isoeste 48 RS 53,63 RS 75,00 1,90% 9,00% 7,50% 

152 PLACA DE ISOPOR 20 MM  PCT  C/14 UNID. UND isoeste 50 RE 53,63 RS 75,00 1,90% 9,00% 7,50% 

IMPERATRIZ —MA, 02 de outubro de 2025 

DA SILVA COMERCIO E Assinado  Le  Forma  digital 

EMPREENDIMENTOS por DA SILVA COMERCIO 
LTDA:5050881500015 Ethil1REENDImENTos 

4 	 LTD/950508815000154 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA  
CNN:  50.508.815/0001-54 
undomar Pires de Sousa 

(RD MI 15692382000-8 GEJUSPC/MA) 
(Gerente Propdeterio) 



o RV IDADOS DO 

NF-e 

No 1800291  

SÉRIE  1 

RECEBEMOS DE ATACADA0  SAO  JOÃO LTDA 

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
100410. tE. AC 9 E 7.020510AA  IL  RTC€BENO  
OA  £11.07 COMERCIO F EMPREENDIMENLOS LEDA  

Telefone: 
Fax: 	99332 

Consulta de SERIE 1 tistdade 80  porta  nacionalda 
NF-e Sway pte.fazenda gov.briporta PE 

DMA DA rIDES 

TA-04/2025 0.508.81 sit 84-421 DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

176,82 704,50 

Identiticaç4o 40Emitaz 

ATACADA0 580 JOAOTPA 

4 	R LUIS DOM1NOUFS.  
IMPERATRIZ  MA - 655014  

o A  +Via' ,  
Fiscal 

DANE -a  

Venda de  men  adqolnda ou recebida de terceiros 

421250013391509 173)4/202505.39:4 

SNNssoORNO 

RUA PIAUI  

Epp 

65901600 

Amu No  

IMPERATRIZ  

INNVERO 	WRRSERINTO 

6497 

TRItfene 

WM01E37- 

5+44544E142f10 

CENTRO 

UI-

MA 

INSOKAO ISTi  

12.002953-5 

I VALUE 05 . 

1),oca 

5 

45 	1805500 001 600 9  

80S70 NOR ON ARE 	POR 001157 
I 	1121115€ 

001110 MI PLAC 	00 	E 

MA 

00AD0AJR0 01 1914-9 2740 E11804111 

FSPNLIE UREA MittERAÇAD 	 PE54 MGM 

224,53 

PASO 450(1190  

212,23 
LI  

CALCULO 00 I55954 
1N5C1I070 MUMZSINAL 143* Dl (84 00:0 

9-09 Anrany,TE 

05,1,2001)110 40 POO51)O/VI1A'JlÇO 'ACILIII T 9 ec 
o 105  I'S  

1097 ET  LIMP%  COCO 24/500ML 34029099 020 4102 CX 2 40,00 0.00 040  3.00 

DOM/  &OM  AN CAMPOS DE LAVANDA RER11360Mt. 0 040 5102 FR 36 1180 41780 21790 3012 000 004 000 000 000 

3744 LOCAO DE MILHO MifIREVITA 201500G 11041900 1420 6102 0310 0.00 3,00 0.00 

MODA  SAND-  NUTRILAR BCA 120L 26289011 020 5102 CX 2 29.15 69.92 31.27 7.19 0 0.00 D 04 304 20909 
41393 LERAD PM 140 013(4 INTEGRAL  SD  551200G 04022110 020 0 0 0.00 0.00 :1,00 000  

00217 LIMPA ARUN* RI BRILHO 24.500ML 34020039 0 48, 000 53,00 ROO 

51413 FLRNELA LARRNJA JANE  TEA  441CM X RICA/ 013 12,1 69271000 020 76 45.78 0,00 0,00 0.00 

52102 SACO PANO  7/L3RD/Ed ECO JARETEX 405(E5CM 1 /I 6302 100 020 5102 LIII 23,60 12.31 2403 0.00 0710 0,00 53.00 ATOO 

7 SACO PI zXO  MAX  361 PT 00:740m2C04 250 00 30,t321t0 020 502  ED  4 4309 ?24 18 0 500000  

59232110 8 5RLO Pa XC2  MAX  1sL PT ANCIAXEMDm 25.1011 020 5102 150 1 31116 38,15 9 4  0 

£2008 MULTIUs0 VEJA  GOD)  ORION/XI 247501/88 34025000a 104S0 54,53 ¶1,54 040 0710 0.00 05.06085(141  

18512 Se BE 13031,911 118860 10511E00 34010900 020 5102 CX I 64.00 61106 4 

56926  PAN°  DE PRATO JANETEX OVERLOCK .65X313  EX  I 1. / 090 1120 5102  UN  5 3.76 890 53,000.00  

ALCOOL ARIAN 701011. 1091  020 5102 CX 3 30,50 01,50 47.74 10$11  

40 ACUCAR CRISTAL.  SL  14130 15421413 701  ED  . 4 226.50 0,00 0.00 0,0,10.00  

ii  59 FM PO MAN MACIEZ 20,6006 34025000 020 5102 CX I 159,042 169.00 MO  ace  0.00 

Nic
„
5,11.9 

Sip 

SKRILANNEs SONPIERRUTAREN 
(MS 
NÃO NOS RESPONSABILIZAMOS POLO TRANSPORTF DAS 50490300276$ 
50*031)0853 ENTREGUE NA PORTA DE 140550 ESTABELECIMENTO 014E80I81 
2E0007,0 DAB/COO ICUS DE 65.21% CONE ARISCO 2 DA LEI Ei 12 426/2024, 
8E05050 DA ti/C 110 1084 DE 41.52 00148  MIT,  8, P70,5G9710 8, DO ANEXO 1 5 00 91 

Numped: 111100749 	CodRCA: 811  

WornTrans 5118426 	 Cod Cob: 101 

NumCar 0 



DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Rua  Piaui,  649A, Centro 
65.901-600 - Imperatriz - MA 
Fone (99) 9177-5171 - 
dasdvacomererallOgmail.com  

.111  11111 II II III  IM11 

GNP] 

50.508.815/0001-54 
Inscuest. do subsurib. 

DAN  FE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-Entrada 
1-Saida  

N° 000030 
SERIE: 1 
Pagina: 1 de 1  

DestinatáriolRemetente 
Nome  Mazda  Social 
ASSOCIACAO DE APOIO A ESC  EST  MANOEL ESTEVAO 

CNPJ/CPF 
01.213.534/0001-69 

Inscrição Estadual 

Endereço 
RUA MARANHENSE, 1323 

Bairro 
CENTRO 

CEP 
77.940-000 

Municipio 
Sitio Novo do Tocantins 

UF 
TO 

Enna/Fax 

Chave de acesso 

2125 0850 5088 1500 0154 5500 1000 0000 3012 8833 4443 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NP-e 
WWW.nfelazenda.gov.hr/portal  
ou no  site  da Sefaz autorizadora 

Protocolo de autorização de uso 

421250028133219 06/08/2025 16:32:28 

Natureza da operação 

Venda de mercadoria a não oontribuinte 
Inscrição Estadual 

128029536 

Data emissão 

06/08/2025 
Data saida 
05/08/2025  
Hora saida 
16:32:26  

Calculo do ISSQN 
Base de calculo do ISSQN 
0,00 

Inscrição Municipal Valor total dos serviços 

0,00 

Valor do ISSQN 
0,00 \ 

RECEBEMOS DE DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  NF-e 

N°000030 
Série 1 Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor 

Número Vencimento Valor  Namara  Vencimento Valor Número Vencimento Valor 

001 05/09/2025 1.667,00 

Cálculo do imposto 
Base de cálculo do ICMS 

0,00 

Valor do ICMS 

0,00 

Base de cálculo do ICMS Subst. Valor do ICMS Subst. 

0,00 

Valor do FOP ST 

0,00 

Valor total dos produtos 

1.667,00 0,00 

Valor do Pete 
0,00 

Valor do seguro 

0,00 

Desconto 

0,00 

Outras despesas acessorias 

0,00 

Valor do IPI 

0,00 

Valor total da nota 

1.667,00 

TransportadorNolUmes transportados 

Nome  
F ate par conta 
a 	co  ralação do Bete par coma do 
Remetente (CIO 

Código  ANTI Placa do veiculo up CNPJ/CPF 

Endereço 	 Municfpio 	 IUF 	 Inscrição Estadual 

Quantidade 

(1 

Peso bruto 	 Peso liquido 
Especie 	 Marca 	 Numeração 

0,000 	 0 000 

Código Descrição do produto/serviço NCM/SH CSOSN CFOP  UN  Qtde Prego  on  Preço total Sc ICMS VIr.ICMS  WIN  %ICMS %IPI 

CF0P6108 REDE DE VOLEIBOL COM ANTENAS 56059000 0102 5.108  UK/  1,0000000000 369,00000 369,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CF0P6108 PAR DE REDES PARA BALIZA DE FTSAL 56089000 0102 6.108 PAR 1,0000000000 194 00000 , 194,00 ROO 000 ROO 00000 ROO 

CF0P6108 BOLAS DE VOLEIBOL 95063200 0102 6.108 UND 3,0000000000 170,00000 510,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

CF0P6108 BOLAS DE FUTSAL 95063200 0102 6.1013 UND 3,0000000000 198,00000 594,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

Dados adicionais 
Reservado ao fisco 	 P1\1113,3P Observac5es 

Total aproximado de tributos: R$ 657,53 (39,45%) Federais R$ 274,22 (16,45%) 
Estaduais R$ 383,41 (23,00%) . Fonte IBPT. 
PEDIDO DE MATERIAIS DE ESPORTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE APOIO 
A ESC  EST  MANOEL ESTEVAO DO S(TIO NOVO DO TOCANTINS - AO 
REFERENTE AO PREGAO N 90003/2025, CONTRATO DE COMPRA N 01/2025. 
DADOS PARA PAGAMENTO BANCO  INTER  -077Agiencia:0001 Conta: 39736814-3 DA 
SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS  

NG:LiC_ .46)  
S',:16'P.ICA4/4 

19/09/2025 15:47:01 



Mil 13 
NI c 

11111 mii 
.NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 
1 - SAIDA 

No 10369452 

FOLHA 1/ 

2125 0823 4394 4100 1595 5500 2010 3694 5211 0073 3555 

Consults  de autenticidade no portal nacional da NP-e 
w.nfe.fazenda.gov,brlportal ou no  site  da  Sofas  Autorizadora. 

CD87 

ROD BR 010 KM 241 
VILA  DAVI  II, DAVINOPOLIS, MA - CEP: 

65927000 Fone/Fax: 9935855219 

C.FID 00150051.0110151 	 CNN 

23.439.441/0015-95  

ONP1 I GM 

50.508.815/0001-54 

Ttilank0 / oimpurc, 	 ZIP  

CENTRO 	 65901-600 

o 	 IF 	N00uol0 EMT UAL 

9999157 515 	 MA 	128029536 

DESTINATÁRIO / Rfxtstimo  

HOME, RPM. SOCIAL 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

123236690 

a011930 EWA 

ENDFREgO 

R PIAUI 645 A, S/N 

MUNICIPPO 

IMPERATRIZ 

FATURA/ ouotirATA 

BATA ARTPADIt/ SAWA 

14/08/2025 

icuans....w.t5.40A 

09:36:10  

DATA EMISSÃO 

14/08/2025 

DA 006RACÃO  

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

PROTOODIO OF euToRIZAÇÃO Es  uso  

421250029190456- 14/08/2025 09136:11 

Í

001 	002 	003 	004 
15/09/20.20 13/10/2025 12/11/2025 12/12/2025 
05 57,47 	RS 57A7 	RS 57,47 	RLA 57,49 

CALCULO DO IMPOSTO 

SARE  OE °Rona Do [Om 	 'JAWS 00040 
	

058100 CALCULI; DO ICMS RUNT 
	

VALOR DO ILM4 
	

OR TOTAL DOS 91010101 

R$ 115,94
, 
	 R$ 27,59 

	
R$ 0,00 
	

R$ 0,00 
	

R$ 229,90 
OUTRAS  OWES. tcrssosus 

	
VALOR TOTAL 15 0101 

R$ 0,00_ 	 R$ 0,00  

VALOR Pinsk OA NlarA 

R$ 0,00
, 
	 R$ 229,90 

VALOR DO FRETE 

R$ 0,00 

MOP 130 SEm/R0 

R$ 0,00  

111ANSPORTADOR / TOWNES TRANSPORT-ADDS 

900E )  95250wail,  

'SOER ECO 

OPOR COMA 

0-EMITENTE 1C6DIG"N'T  
rut, DO Waal. PM/ CPF 

1910 08150 

UANTIOADE 	 TEsPEcit 

1 VOLUMES 

 

UNE RAÇÃO PESO ektlio PESO LTQUI00 

DIVERSOS 

 

2,7500 2,7500  

DADOS DO PRODUTOS SERVIÇOS  

Etyma  OPMerlo mos 	/6 CST CTop O INMARIO AL 
MIE  
ono* 

YAW 

rote IR o2R5 Y.J PI 

127325 
	

CANETA  COMPACTOR ECONOmICA AZ 50101 
	

96081000 020 5102 
	

5 
	

22,9900 
	

114,95 
	

59,97 
	

79 
	

0,00 23 I O 

127336 
	

CANETA  COMPACTOR ECONOMMA PT 5081 
	

96061000 020 5102 
	

22,9900 
	

114,95 
	

59,97 
	

23,7 
	

0,09 13 I 0 

PARSJP 

r2L.(5) 
N°1_3_1 
RUBRICAL," 

CALCULI/  DD ISSQ31 

F

._ 

 MISCRIa0 9500101.41 APIA TOTAL 005 SERPMM9 MBE OE CALCULI] D015550 VALDRID011,501i 

INFORMeES COMPLEMENTARES 
	

eD RATO  

Pedido: 1007335535 Cliente: 3911471 Pedido 5406203 CONHECIMENTO: 
7365189. PLACA: MWQ-1836 MOTORISTA: FRANCISCO DAS CHAGAS 
NASCIMENTO ALMEIDA. 

Existem 16 volumes VENDEDOR: REGINA SILVA - IMPERATRIZ-MA. 



raorocol .0 DE Att.10FUZAC DE USO 

421250022556258 26 06 2 25 12:54:08 

DESTINATMUOIREA1FTENTS: 

FNCI'dE RAZ40 SOCIAL ! CNN; CPF 

DA Slf VA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 50508.815/0001-54 
BAIRRO, DISTRITO 

CENTRO  65901-600 26/06,2025  
MORA DA SAIDA FONE!  PAN 

12'54:01 

DATA CA 041W1 /40 

26/06/2025 
DATA SAIDA I  ENNIA0 ENDERtlii 

VT 	INSCRIÇÃO  ES ...DUAL 

MA 	I 128029536 

RUA  PIAUI, 649 A  
uumuiplo 

[ IMPERATRIZ  

Al II RA  

CNP) /12111?  IIF PLACA DO VElDt COMO  ANTI'  

IT 	INSCRIÇÃO  FSTADIAL 

PESO 1.101:100 PESO BRUTO OU1NIII),k111 NIP.SERACAO CIE ,AARCa 

EN ANSPOR1 ADOR / VOLUMES TRAIISPOWIAnOS  
FRETP POR CONTA 

0 REMETENTE 
MIXICIPIO 

i IOJIOSOPIAL 

ENDETIEÇ 

PMSJn 

FL(S) 	i 1 

rziiiBRiCA 

WNTII !CACAO DO  EMITENTE  

C. G. S. COMERCIO E ATACADO LEDA 

RUA CEARA, 556 - NOVA IMPERATRIZ 
CER659074390 - IMPERATRIZ - MA 

• TEL:199)2101-0390 

VILÃ  NOW  

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 
I - SA1DA 

N° 000.205.386 II. 1 /2 
SÉRIE 001 

111111 Ill 1111111111111111 
LE V 	AC S 

-125 0602 3384 590 II 00 00 1000 2053 8616 9(21 5179 

C nmdt de 11 moida no p rral mcienal da  NF-e  
wow.'  n fargncla.g An orla' 

ou no sil da Sefaz A torizadora 

  

1111 

 

11 

   

N ‘TUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA MERCADOR IA  DENT  RO  LIP  - SAUJA 
INSLIth,A0 	ANUAL 

121619087 

GNP). CV 

02.338.454(0001-00  

INSCRK. OESTADCAL 	TRIB. 

. 	. 	. 

DA1 X)S  DA FATURA  

      

MAW, • 

    

SE 

 

     

205186 

 

1.188,60 

 

0,00 1.188.60  

        

_395.343J,    ADM'. 	1641010CATA ' 

2610712035 	I. I 88,60 

BISE  DI CALCULI! 0011.701', 	I VALOR 00 CM! 

620.18 I 142,60 

a  CALO.  IcnviSIMT 

0,00 

VAL 	00 101113 KEST. ; 

0.00 

VALOR APRON ups 7ElEIrrOs 

40048 

P 	PUb 

1320,48 

VALOR DOFRETE 

(1.00 

VALOR DO MGM° 

0,00 

OSECONTO 

1 3 1,8$ 
_ 

ourRÃsDEs. SOEIS mes 

0,00 

DO [el 

0 00 - -' 

. 

'-'•.' 	. 	' 	--- . 188,60 

ERVICOS  

. ER0DErsuiv 4,  :.1.360. 1•424344t1UV"' - I: 	imi,, --- IPOcqW.: SUMOR 
- Mr -. 

AUOUDIAti 
:joys. 	. 6552:1 .- ---- 	• DIESCWW,0,!PF!q4S4gn" 

25590 GAOUNIV.G/1) 1MT 96F ADES KBOM MASC 
80 411-50151 

202000 020 5102 UN 13.1300 	9 3 	74,83 7,45 35,05 8,06 0.00 23.00 0.00 

0,0n 
64268 CAM NIV CID 1MT 96F ADES.KBOM FEMIN 

50 411 -10156 
8202000 020 5102 UN 12,000 9,329 	111,95 11,20 52.57 1209, 0,00 23.00 

17685 	CAIXA  P CORRESP.DELLO TRIRLA  CR  
3044H 

c9761000 020 5102 UN 9,000 50,461, 454.15 45.41 213.28 49,05 OW 3300 000 

.4916 	CARTOLINA  D.EACE VMP 48X66  AMARELA  
1/20 

'6109290 020 5102 UN 20,000 1,024 20.45 204 9.82 2.21 000 2300 00(1 

4912 	GARTOL NAG FACE VMP 40E56 AZ, 
ESCURO  1/20 

-8109290020 5102 UN 20,000 1,024 2048 2,04 9.42 221 0.00 23.00 3.02  

4915  CARTOLINA  D.FACE VMP 463(88  LARANJA  
L1/20 

46109290 020 5102 UN 20,000 1,024 20,48 264 9.62 2,21 0.00125.00 	0.00 

21706  CARTOLINA  0.FACE VMP 4BX66 PINK 1120 46109290 020 6102 UN 20,000 1,024 20,98 2.04 952 2,21 0,00:23,00 
23,00 

006 
000 

4914  CARTOLINA  D FACE VMP 481(56 PREIA20/1 t48109290 020 5102 UN 20,000 1.024 20,98 2,04 9,52 2,21 0.00 

4922 GARTOL NA D.FACE VIDE 463(56  ROXO  1/20 	.68109290 020 .3102 UN • 20.006 1.024 '20,40 2.09 9,62 221 0,00 
0.00 

23.00,_ 
23,00 

DOC 
0,30  

0.00 

4910 CARTOL NA 0 FACE VMP 98)(65 VD. 
BANDEIRA  1/20 

48109290 020 5102 UN 20.000 1.024 20,48 2,04 9,52 2,21 

4915 CARTOL NA 0.FACE VMP 481(66 
VERMELHO  20/1 

46109290 020 5102 UN 20.000 1,024 20,48 2,04 9,62 221 0,00 23,00 

1_  
5334  PAPEL CARTÃO  VMP 45X66  LARANJA  1/20 48109290 020 5102 UN 20.000 1,284 25,68 2,56 12,06 2.77 0.00 23,00 clod  

Dr MAC  VIAS  
[ MMIPLICATA 

001 

C'ÃMTLU DO isiv0s10 

DADOS ADICIONAIS 

INI,ORMAÇOES COMPLUMEMARES 

CLIENTE: (12858) DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - DA SII.VA 

COMERCIO E EMPREENDIMENTOS ATEND.: NUBIA - CONDROTO: CHQ A PRAZO - - 

VENDA(S); 66370 -1 	[CAR"VE 60370"  26/07/2025 RS 1.188,60IIVIR.ICMS.DASERED.: R.13.1: 

47.82% RS 142,631CS I" 020-.1.188,60 P15=7.73 Cotins=35,66 flrib. aprox. RS 186,58 Faltral 

2 13.95 Estadual, Fonte:1BPT/empresometro.000I.br  

R55E149400 AO FISCO 

sovisa. SISI 



IDIIIIIIIIIIWII 
T VEDE,C SSO 

2125 0602 1384 400 0100 5- 0 

XAILES /A DE OPLBAC40  

VENDA MERCADORIA DENTRO UF - SAIDA 

Consulta de aulea  kids  no portal nacional da NF- 
www.et  laze]  da-Ito  NuPorta 

ou no si e da Se az AL ton7ad0ra 
n010001.0 DE A1T707.1Z4{.  AD  Da U50 

421250022556258 26/06/2025 12:54:08 

1111 11111 	
1 011111  

t 	2 53 8616 9621 179  

marlin(  g,( AO DO EMUENTF 

C. G. S. COMERCIO E ATACADO LEDA 

RIJA CEARA, 356 • NOVA IMPERATRIZ _ 

n. 	CEP:65907-090 - IMPERATRIZ - MA  

TEL  (99)2101-0300 

Vilk NOV4 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NurA FISCAL ELETRÔNICA 

I - 

- ENTRADA Ri 
BANDA 

IN° 000.205.386  ft.  2 /2 
SÉRIE 001 

INsc7637,0 esrADNAL no SUBST mm r.S.CR u, Au ESTADUAL CHIA ORE 

I 02338.45410001-00  121619087 

CQNTIN I.  A ¡Ai 1505 D4Do4 DO PROBETO / SERV liCOS  

1 	713-N, ; svp.v. 

5392 	i 

,23568 

. 	'. 07-30104-901794199917D/s7J4v109 -- • '' 1 .. 
:,; rr,„...nr. .,:-.v.... 	 , 	sr. 	-....,.. 	r 	'yak  

• --. 	No N44563:,1-:: 607.46, 
v699. 

,..- -.9' i. 	- 
300/47732 

14m2.1 

23,00 

44 

0.00 PAPEL CARTA° VMP 98)466 LILAS 1120 48109290 	020 5102  .UN  20,000 1,254 25.68 2,56 12,416 277 0,00 

PAPEI CARTÃO VMP 48%56 PINK.2024203 	148109290 
1/20 

020 5102  UN  20,000 1,284 25,68 2,56 12,08 2.77 000 23,00 0,00 

!L331 PAPEL CARTÃO VMP 48666 PRETA 1/20 	148109290 020 5102  UN  20.000 1.264 25.6812,50 1206 2,77 0.00 23,00 0.00' 

0,00 15335 PAPEI. CARTA0 VMP 48%66 ROSA 1/70 	j48109290 020 5192  UN  20,000 1,284 25,68 256 12,06 2.77 0.00 23.00 

15341 PAPEL CARTA() VMP 48%66 ROXO 1.20 	145409290 020 5102  UN  20,006 1,284 25681 2,56 12.06 2.77 0,00 23.00 0,00 

,sa..33 

.3339  

PAPEL CARTA() VMP 4E0466 VDRANDEIRA 
1/20 

/48109290 020 5102  UN  20,000 1,284 25,65 2.56 12.05 2,77 000 23.00 0.00 

PAP  EL CARTA') vMP 413X66 VERMELHO 1/20 09290 020 5102 IN 20.000 1,289 25,581  2,55 12,06 2.77 0.00 23,00 	0.00   , 

,I-4294 

'4237 
 

PAPEI CREPON VMP AMARELO 1/10 48081000 620 5102  UN  10.000 1,137 11,37 1,14 5,34 1,23 0,00 

23.00 

23600 

23.00L)°0 
23.00i809 

- 	jr-j--' 
0 00 

000 

0.00 - 

CREPON VMP AlESCURO 1.110 8081000 020 

020 

5102  

5102  

UN  10,000 1,157 11,37 1.14 5.34 , D.00 

4300 14300  PAP  EL CREPON VMP BRANCO 1/10 98081000 UN  10.000 1.137 11,37 1,14 5.34 1,23 0.00 

1293 PAPEL OREPON VMP LARANJA 1/10 48081000 020 5102  UN  10,000 1.137 11,37 1,14 5.34 1.23  ONO  23,00 

,191 PAPEL CREPON VMP  PINK  1/10 45081000 020 5102 UN 10,000 1.17 i 	1107 -1,14' 5,34 1,23 ' 0,00 23.00 000 

41p13_,_6 

4255 

I PAPEL CREPON VMP META 1/10 8081000 020 5102 0g 10,000 1,137.  ST 104 5,34 1,23 0.00 23,0 0.00 

PAPEL CREPON VMP VID.BANDERA1/10 48081000 020 5102  UN  10,000 1,137 1.14 834 4,23 

1.23 

0,00 23 00 0.00 

14286 PAPE!, CREPON vMP VERmELH01/10 5081000 020 5102  UN  10,000 1.13/ 11,37 14 5,14 0.00 2800 000 

15354 PAPEL PRES GESSEL BOBINA 60CM)(100MT• 
317 4-4K6 

102292 020 5102 RL , 	2.000 05,456 170,91 17,06 80,25 1646 0,00 23,00 800 

PAPEL SEDA VMP  PRE  TA 1/100 8025499 020 5102  UN  100,0.00 0,2431 24,30 Z40 11,43 2,63 0130 23.09, 

2300 

0,001 
5402  	 
5399  PAP  EL SEOA VMP VERMELHO 1/1013 48025499 

- 
. 020 

- 
5102  UN  1 	100,0001 	0,243 24,30 240 11 43 2,63 0.00 Coo 



NATUREZA DA OPEXADX0 
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421350020439581 - 10/0612025 19112 

A. J. DOS SANTOS & CM LTDA 

RUA BENEDITO LEITE, 1436 - LETRA 13 - MERCADINTIO, 
Imperatriz, MA - CEP: 659M307 -Font/Fat 99991322580 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

-Entrada 

1 -  Saida  

5I" 000.000 151  
SERIF:  1 

Página 1 de 3 

11111111111111111111111111111  
Cl min, Osso 

125 9638 0793 IMO 11169 5 90 1060 3001 5119 2 930000 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 

NE-a viaismnfe.tazendagov.br/portal  ou no  site  

da Se faz Autorizadora 

IN6.2" PX„20 MIAIKAL 

126571198 

MEDRIDÃO MAALMAT 120 1012051 rpm. 

38.079.304/0001-69 

Ei ,2.610462.1 IE A 1 IME6ANTIPM CIA LOIAmsnaziaiWSKRVICAi CONSTAN1FS OA NM 6 PIMA!. INERDADA AO MOO NP-s 

N°  000 IMO 151 
DATA FE RECESIMMTLI M.AFTAIMITAO EAS0.1666DRA DO RECEIKDOR  

SERIE  I 

DESTINATiRIOREMETENTE 
. velonev.:.0SOCZAI 
DA SILVA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOSTDA 

00205111 

150308.815/0001-54 

DATA DA A2011.60  
10/06/2025 

END...REDO 

RUA PIAUI, 649 - A 

1111115111TO 	 CRP  iA1R2 
CENTRO 	 165901-600 

OXAT 06 ENMADAMAMA 

MUNIMPIO 
Imperatriz 

FONTEFAX 
99999177517 

CD 
MA 

665CTICAMENTADUAL 
128029536 

10355132 WMRADAYSAIDA 

FATURA  

'Air I O DO IMPOST 
141100 .02 CA.1 12 3 .l: DO :A MS VALOR LOOMS IIME. OD cAt 1'41 ono rams X  VAI  on »0 inis ST 051.011 I OTAI DOSTOSAMAM 

0.00 0,00 0,00 0,00 5212,58 

vmA02 DO  ALOIRO  MSC ONTO WI AS 0ESPE1ASACEIS00IAI VALM MAX VALOR  TOLO.  135 Son VaTOR 00 ERE= 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.212,58 

TR ANSPORTAIX3R/VOLUMES TRANSPORTADOS 

115240  MOM,  ABELE FOR CONDE. 
9- Sem Frete 

000100  ANTI'   PLACA DO VELC12,0  TX  EMEME 

020201500 MUNICIF10 AMERICA°  EMADMA I 

_  
MANE DADA 1111110111 I I MARCA 5120E1A020 I'111011311110 0 11220 166 	M 

PRODITFO/SERVICO 

COMM TESCRIEÃ0110 PACDIr00ttri900 Salell  CAT MOP  IMO QITh V1.12  MDT  VI& TOTAL 110 1041  OR  IM45  NM  ne ta Na 
11171 APONTADOR  ?SCOUR_  StilltES COM 501.117711 simffisa 0102. 51 02  ex Loom  ev000 DAM  

on  EMBORRACHADO tlIA  GLITTER  40X4S CORES 4002191, 0102 1102 um) 40,0000 1,6300 0,70 
VARIADAS P1/13,1F 

003 FITA AOESIVA TRANSPARENTERS X410 Al 59061000 0702  Mtn  GAN 600000 1511110 114.80  

OM  GRAMPEADOR 11E MESA 20  ELF  12051900 0102 5102 CX 10.0000 /1, 	11,0000 110.00 
 

a,,1 GRAITRADOR DE MESA 45 RS 4201111111 0101 5102 01X 50000 14,5000 72,50  N C:5 .  'Ls_  
',' , LIBPEGA'. 

004 GRAMPO 26/6 GALNANIZADOCi 5000 $3052000  DI  02 s102 CX 10.0000 2166i 27,50 

2 

OUT  LAPIS  DE CORE 12 CORES 96091000 0102 5102 CX 10,0000 4.0000 WM 

008 LIVRO ATA  Ian PPS  41291000 11102 5002  'ONO  1,0000 10,3109 0.31 

1209 LIVRO ATA 100  FIX  48501090 0101 5102 'LIND 1.0000 10,2100 '0,31 

010 LIVRO DE  POKED  110 17.1 41201000 0102 51012 UM 1,0000 14,7000 14,70 

1311 NOTAS ADESIVAS EL POSITAT 75X 102 48201000 0102 5102 17ND 110000 1,3660 27,20 

012 ROTAS ADESIVAS  HI  POSIT/T 7170101 48201600 0102 5102 UNO 1,00*0 1,3690 026 

013  PAPS.  CARTÃO 43001000 0102 5102  LINO  140,0000 1,9000 •-.. 266,20 

014 PAYEL CATON 40 X 2 M 01V CORES 0081000 0101 5102 WM 110,0000 1.1000 142,00 

' 

fle,MIC260 MOM PAI- 	 WI OR  TOPAI  7206 61AVIDOti 	 ray; nn p. LCIFTODO 121227 	r, 	 I  VAI  Oki-M:56011  

DADOS ADICIONAIS 

00TORMAO17; COMPIAMOvARM 
	 MEERVADO AO FISCO 

iLnfordações Aitclonaid de IetereRse  ea  Xidoo: VALOR APRONTE 
41312 ORR VRTRIMV - 4 0 1, RO 
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A. J. DOS SANTOS & CIA LTDA 

RUA BENEDITO LEITE, 1436 - LETRA B - MERCADIN110, 
Imperatriz, MA - CEP: 65901307- Pane/Fax: 99991322580 

11460110‘13  ESTADUAL  00 lUBST. OUR CRP] /CFF 

38.079.304/0001-69  
MDCRREc ESTADUAL 

126571198 
DADOS DO PRODUTO/SERVI 0 

COMO DESCRIC,2012C FRCOLITODERVNO  CST COOP  REM CND.  VLF_ UNIT  RR MYER  DC  10115 VLRICMS VLR  DI  
AL1D 91 ER 

015 PAPEL SIMITIE A4 LLUDEUDO 10D fIS 41025610 0602 5102 OCT 80,0000 6.5000 520,03 

016 PASTA CATALOGO A4 1013ENV DIV. CORES 4211212111 0505 5102 UND 25,0000 12,0000 300,00 

017 REGUA 30 CM 39261000 0102 5102 UNO) 40,0000 0.3600 3440 

01 E. REGUA. 50 CM 39201000 0102 5102 UNO 15,0000 3.6000 54,00 

019 TLNIA PAA CARIOIRO AZ1.1. TUBO 40NR 31151100 0102 5102 UNO 4,0000 3,1800 12,72 

020 TINTA GUACHE 15  NIL  0 CORES 32131000 0102 5102 CX 20,0000 4,1000 82,00 

021  TNT  6o GR DIV CORES 56031240 0102 5102 UNO 2300000 1,9500 448,50 

022 PASTA DE A Z 411203000 4102 5102 UNO 2,0000 9,5000 19,00 

023 ESPATIILA 32141000 0102 5102 UNI) 1,0000 9,5000 050 

PASTA EL  UTICA  024 

 

42021210 0102 5102 UNO 20,0000 2,0800 41,60 

025 REDE DE VOIRIBOL  EOM  ANTENAS 56088000 0102 5102 UNI) 1,0000 184,5000 18450 

ns 11TTERCALADOR PARA FICHARTO 392610011 0102 5102 LIND 1,0000 7,2500 7.25 

027 PAPEL MADEIRA 40025799 0102 5102 UNO 50.0000 1,1300 56,5o 

028 1-twoscr. LPROTOCOLO 48201000 0102 1102 1.1540 1,0000 10,5800 10.58 

PQ9 PERCEVEJO 73170090 0102 5102 CX 5,c0oo 3,5000 17.50 

030 PERFURADOR 34129040 0102 5102 CX 3,0000 9,50110 2050, 

031 PORTA  LAPIS  83040000 0102 5102 UNO 1,0000 9,5000 9,50 

032  !ONCE/  DE PINTURAN 2 59819000 

013 

 0102 5102 UNO 30,0000 4.5000 135,00 

PINCEL DE PINTIMA N 4 59019030 0102 5102 UND 30,0000 4,2500 127,50 

034 PINCEL DE PiNTDRA N 13 59019000 0182 5002 UNO 30,0000 4,7500 042,50 

035 PINCEL DE PINTRHEAN 14 19019000 0102 5102 UNO 3E20000 6,2500 197,50 

036 CÁTTA GIZ DE CERA 00399000 0102 5102 CX 00.6000 4,0000 4400 

057 PALITO TIPO CHURRASCO 44219900 0102 5102  PCT  5,0000 5,5000 27,50 . 

03e PALITO DE PICOLE 44219900 0102 5102 per 5,0000 4,2500  21.25 

039 PAR DE  RETIES  PARA BASIZA DE FTSAL 56089000 0102 5102 PAR 1,0100 97,11000 97,00 

040 )301A3 DE ISOPOR MEDIA 30231090 0102 5102 UND 5,0000 32,0000 160,00 

041 BOLA DE TEMS DE MESA 95066100 0102 5102 UND CLOOLV 3,0000 1100 

042 . 
CABO DE  AUDIO  PROFISSIONAL 1010 X PIO 05442000 0102 5102 LIND 2.0000 16,0000 32.00 
BRINDADO DATAUNK  ION  

043 CABOP2 X 2RCA - CONECTA CELULAR A CA DE 85061019 0102 5102 UNII 2.0000 15,0000 30,00  
SON  1,5 IME 

PMSJP 

EL(S) 
Ni°335 
2j6RICA 



000T0001.01,1E Alrromz.acdu DOO usu 
421250020439681 - 10106/2025 19:12 

naturtun DA opErtAçAn 

VENDAS 

A. J. DOS SANTOS Sc CIA LTDA 

RUA BENEDITO LEITE, 1436 - LETRA B - MERC 4DINI10, 
Imperatriz, MA - CEP: 65901307- Font/Fax: 99991322580 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica  
0- Derada 
1 - Saida  

N° 000.000.151 

higina 3 de 3  

111111111111111111111111 
UNCIAL A 170 

2125 0638 0793 0400 0169 5590 1000 0001 5119 2003 0801  

Consulta do autenticidade no portal nacional da  
NF-e www.nfe.fazonda.gov.briportal ou no  site  
da Sofia Autorizadora 

1515rprgd0 RAT Am 14r 

126571198 
C5191 tar; 

38.079.30 0001-69 
iNsc 	AnuAT,D0 Knit Tam. 

CONTROLE O 'OCO 

111111111 

Canino DEsefila0 DO PRODUTOSER5500 51425,551-1 COT (TOP 104115. CITa 5&R 050T. vut rulia  ociosos  WA Ice" 519.0 MI '7-1,11 Aiiii.,?' 

944 BATEREN Far •  dia  &AVM. CAR USB 9 V 85061019 0102 5102 LIND 2,0000 62,5000 125,00 
I WOMAN TWO C 

045 PINCFJ- DE LPINTURA N 20 96032909 0102 5102  UNO  15,0000 23,0100 345,13 

046 CABOWWI 5 %UK FUT_LIM TV PC  PRETO  8544201111 0102 5102  UNI)  2,0000 113,0000 3400 

047  PAPEL  CANSON At  PARA  ?EMU  COM  20 UN 48010090 11112 5802 PCT 5,0000 14,5000 , 	20,10 

94s DOLAS DE  VOLEIBOL  95063200 0102 5102  UNI)  3,0900 85,0000 255,00 

049 BOLAS DE FISAL 950E4200 0102 5102 {IND 3,0000 99,00011 297,00 

050 PECAVARETA 95030099 0102 5102  UNO  2,0000 16,0000 32,00 

1131 CORDÕES?)N 10 56041000 0102 5102 IF5,13 3,0000 11,50130 34,50 

PMSJP 
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DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Rua  Piaui,  649A, Centro 
65.901-BOOS  Imperatriz - MA 
Fone (99) 9177-5171 - 
dasilvacomerciall@gmaitcom 

Protocolo de autorização de uso 

421250033008213 11/09/2025 12:34:47 
Natureza da operação 

Venda de mercadoria a não contribuinte 
Inscricão Estadual 

128029536 
Inscr.est do substelb. 

Destinatário/Remetente 
Nome /Razão Social 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAURILANDIA 

CNPMCPF 

13.778.440/0001-16 
Inscrição Estadual 

Endereço 
TRAVESSA TOCANTINS, 100 

Bairro 

CENTRO 

CEP 

77.918-000 

Município 
Maurilândia do Tocantins 

UF 
TO 

Fone/Fax 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-Entrada 
1-Saida  

N°000037 
SERIE: 1 
Pagina: 1 de 1  

1 

CNN 
50.508.815/0001-54 

Data emissão 

11/09/2025 
Data saida 

11/09/2025  
Hora  salvia 
12:34:45  

II II III III .111 11111 
chav de aces 

2125 0950 5088 1500 0154 5500 1000 0000 3711 6688 5016  

Con I uP 

1 111111  
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e  
wont  nfe.fazenda_gov.br/portal  
au  no  site  da Safar autorizadora 

RECEBEMOS DE DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA Ao  LADE) NF-e 

N°000037 
Série 1 Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor 

Faturas 

Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor 

001 11/10/2025 1.022,55 

Cálculo do imposto 
Base de CalCUI0 do lcmS 

0,00 

Valor do lcmS 

0,00 

Base de cálculo do ICMS Subst 	 Valor do ICMS Subst. 

0,00 	 0,00 
Valor do FOP ST 

0,00 

Valor total dos produtos 

1.022,55 

Valor do Pete 

0.00 

Valor do seguro 

0,00  

Descant() 

0,00  

Outras despesas acessorias 

0,00 

Valor do IPI 

0,00 

Valor total da nota 
1.022,55 

TransportadorNolumes transportados 

Nome 
F em por conta 
o anniratação do Frete por coma de 
Rernetente pc19 

Código ANTT Placa do veiculo UF ENRYCPF 

Endereço 	 Municipio 	 UP 	 Inscrição Estadual 

Quantidade 

o 

Peso bruto 	 Peso liquido 
Espécie 	 Marca 	 Numeração 

0,000 	 0,000 

COdigo Descrição do produto/serviço NCM/SH CSOSN Cr-OP  U Qtde  
Pre  p° 

un 
Preço 

total 
BC 

ICMS 
VIr.ICMS VILIPI °AGMS %IPI 

7908363800233
QUATRO
BL000 

CF0P5108 

CF0P6108 

CF0P6108 

PAPEL ADESIVO TIPO  POST-IT  PACOTE COM 
BLOCOS 

ESTILETE LARGO CAIXA COM 12 UNIDADE 
ORGANIZADOR TRIPLO AGRILICO DE MESA DIMENSOES 
18,4CM X 26,5CM X 51,5CM 
PAPEL PRESENTE COUCHE VERMELHO 

48201000 

82119390 

39261000 

48102290 

0102 

0102 

0102 

0102 

6.108 

6.108 

6.108U 

6.108 

U 

U 

R 

5,000000000010,01000 

5,000000000082,00000 

000000000078,0000C 

,0001300000034,500001172,50 

SUS 

410,00 

390,0C 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,06 

0,00 

0,00 

0,0C 

0,00 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Calculo do ISS N 
InscriçOo Municipal Valor total dos serviços Bar e do calculo do ISM:JO Valo do ISSON  

BOO  0,00 0,00 

Dados adicionais J1 Observações Reservado ao fisco PM 
Total aproximado de tributos: R$ 398,57 (38,98%) Federais R$ 163,39 (15,98%) 
Estaduais R$ 235,19 (23,00%) . Fonte IBPT. 
PEDIDO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 0 FUNDO MUNICIPAL DE PL(S) 
EDUCAÇÃO DE MAURILANDIA - TO. REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° Ne3n 
06/2025 ORDEM DE FORNECIMENTO N 16446, DADOS BANCÁRIOS DA 
EMPRESA: CONTA CORRENTE N. 98031-8,AGENCIA N. 5587. BANCO  ITN),  em 
nome de DA SILVA COMERCIOEEMPREENDIMENTOS LTDA. 

RLIERK: 

19/09/2025 15:46:57 



NUMERO DE INSCRICAO 

50.508.815/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02105/2023 

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇA0 DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

CODIGO E DESCRIÇÃO  OAS  ATIVIDADES ECONOMICAS SEGUNDARIAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para use publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
46.37-1-04 - Comércio atacadista de odes, bolos, biscoitos e similares 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional ode segurança do trabalho 
46.43-5-01 - Comercio atacadista de calçados 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.524-00 - Comércio atacadista de componentes eletrenicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pecas 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

  

COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R PIAUI 
NÚMERO 

649 A  

CEP 

65.901-600 
BAIRR 0/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

IMPERATRIZ 
UF 

MA  

  

ENDEREÇO ELETRONIGO 

DASILVAPIRESEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 9917-7517  

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
**.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL  

All  VA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/05/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL 

21/07/2025, 16:22 about:blank 

Aprovado pela Instrugâo Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/07/2025 as 16:21:45 (data e hora de  Brasilia). 
	 Página: 1/3 

about:blank 	 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

50.508.815/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 
/2023 

ABERTURA 
02/05  

NOME EMPRESARIAL 
DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos  medicos  e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PIAUI 

NUMERO 
649A  

COMPLEMENTO 

CEP 

65.901-600 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO  
IMPERATRIZ 

UP  
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DASILVAPIRESEMPREENDIMENTOS@GMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9917-7517 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EER) 
*...• 

SITUADA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/05/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL 
...***.* ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/07/2025 as 16:21:45 (data e hora de  Brasilia). 	 Pagina: 2/3 

about:blank 	 2/3 
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BRIGA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

FL 
N°,  

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

50.508.815/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/05/2023 

   

NOME EMPRESARIAL 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicilios 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PIAUI 
NÚMERO 

649 A 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

65.901-600 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

IMPERATRIZ 
UF 

MA  

ENDEREÇO ELETRONICO 

DASILVAPIRESEMPREENDIMENTOS@GMAILCOM 
TELEFONE 

(99) 9917-7517 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/05/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA  SITUAÇÃO  ESPECIAL 
**Mirk. 

21/07/2025, 16:22 
	

about: blank 
	 ?MS..) P  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/07/2025 às 16:21:45 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 3/3 

about:blank 	 3/3 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.o: MA/2025/00002037 
Nome:  JOSE  VERAS DE PAIVA CPF: 035.404.133-91 
CRC/UF n.° MA-002917/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABIUDADE 
Validade: 	27/10/2025 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exercício: 2024 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na pagina www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 035.404.133-91 Controle : 1726.1981.2295.2608 

29/07/2025,16:46 	 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 
PMSJP 

Ft_.(S) 

ROBRtCp 

htips://servicos.crema.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 	 212 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2025/00002038 
Nome:  JOSE  VERAS DE PAIVA CPF: 035.404.133-91 
CRCIUF n.° MA-002917/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	27/10/2028 
Finalidade: LIVRO DIARIO 

Exercício: 2024 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

10 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo  corn  as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.°  9.295/46. 

nformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 035.404.133-91 Controle : 4521.5462.6776.6403 

29/02/2025, 16:46 	 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ------------------------- 

PMSiP 

NG3tArk 
A61  c?  
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ViSjP 

FL(S) 
N°34:2 
!'ZOBRICA(2)  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 29/08/2025 	 N° da certidão: 12503021700 

Data de validade: 29/10/2025 	 Código de Validação: d7706b479f 

NOME: DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LIDA 

CNPJ: 50.508.815/0001-54 

_ 
Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do  lo  GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do  Maranhao  sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data  sera  

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do  Maranhao  - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 



?MSJP 
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FOBRICA 

FASILiriraTal-e- Governo do Estado do  Maranhao  
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do  Maranhao  

flAPtEÇA GOVERNO Do n---- 

EACIL MARANHÃO ...r—. 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Nacional de Registro de Empresas Mercanti - SINREM 

Certificamos que as informaddes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta  Cornercial e  são  vigentes na data da sua expedição.  

Certificamos que DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201515871 

CNPJ 50.508.815/0001-54  

Endereço Completo Rua PIAUI, N2  649 A, xxxxx, CENTRO - Imperatriz/MA - CEP 65901-600 

Ato Número 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

223 20250201410 14/02/2025 
223 20241167221 05/09/2024 
002 21201515871 11/04/2024 
002 21201515871 11/04/2024 
351 MX00797783 10/11/2023 
080 21803180559 02/05/2023 
080 21803180559 02/05/2023 

Descrição 

BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
TRANSFORMACAO 
DESENQUADRAMENTO DE MEI 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/07/2025, as 09:59:35 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.ernpmsafacilma.gov.br,  corn  o código XK18CKVW. 

III IIOII III II IUI  
MAC2500488660 

II II  
CARLOS ANDISF DE MORAES PEREIRA 

Secreigno(a) Gera!  

I de 1 



Para Governo do Estado do  Maranhao  
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SFINC 
Junta Comercial do Estado do  Maranhao  

Ma 
av
ow r

A
iiro
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c  

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerilleasnos we as aticanações &bats° conatarn dos drummer:Gs  arquivados  mama Junta Comoros' a sap %Nei:1es  na  data de am 
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RUBRICA.  

Noma  Emptarlal: DA SILVA COMERCIO E EMPREEMMENTOS LTIM Ptolocoloe MAC2500488531 

l:21201515871  
Nam= Jungles:  Smichtle Emu/Phis tonNada 

/ME (Sede) 
21201515871 

CNPJ 
50.608.816(0001-54 

Onde Mo ComMullvo 
0265.2M 

Solo do AdvIdada 
02415/2023  

DIMING Maggio  
Rim  PIMA. NT  649 A. CENTRO - Impatalds/MA - CEP 65601400 

ObOto Social 
- COMERCIO VARE.ASTA DE LIVROS (47.61-40 
AUMENTICIOS EM GERAL (46.38-7•01) • COMERCIO 
PROFISSIONAL E DE SEGURATICA DO TRABALHO 
VIAGEM (4843-5432) - COMERCIO ATACADISTA 
02)- COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
COMER= ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
LISO PESSON. E OOMES1ICO. 1ALS COMO ARTIGOS  
BAMBU E CARROS SIMILARES • PANELAS. LOUCAS. 
INCLUSIVE ELETPONICOS. INSTRUMENTOS 
GUAROANAPOS. EMBALAGENS PARA ALIMENTOS 
COMERCIO ATACADISTA DE SuPHIMENT °S 
COMUNICACAO 06.52-4.001 • COMERCIO AT ACADIST 
SISTEMAS PARA  CON  rtur.€ DE iNCE NOS). INSTRUMENTOS 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
BALAS. 806180NS E SEMELHANTES 4721-1 
VAREJISTA ASPEcIALVADO DE MAARAMEN1 
DE  AUDIO  E  VIDEO  147.63400) • COMERCIO 
ARTIGOS DE ARMARINHO (4735-5.021 - COMERCIO 
E DOMESTICO. TAIS COMO ARTIGOS PARA ,IA8rTACAO 
PANELAS. LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS. ESCADAS 
SIMILARES. SISTEMA DE SEGURANCA RESIDENCIAL 
ARTIGOS RECREATIVOS (47.634-01) - COMERCIO 
HIGIENE PESSOAL (47.72-6-00) -COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 07.62-2421 
18121.4.00)- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
COMERCIO ATACADISTA  OE MAMMAS.  APARELHOS 
PRODUTOS FARMACEUTICOS. SEM mAmPULACAO 
HOSPITAL AR E DE LABORATORIOS (irms 1.01) 
II  MESS 	SOB CONTRATO, DE IMPRESSOS 

t) - COMERCIO ATACADISTA DE PAES. BOLOS. BISCOITOS E SIMILARES 06.87444 - COIAERCIO ATACADISTA 
ATACADISTA  OE MUMS  

- COMERCIOATACADISTA DE 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

DE UVROS. JORNAIE, E OUTRAS 
DE OUTROS 

PORGELANAL BORRACHA.  PLASTIC°,  
VASSOURAS. GAMES. BRINOUEDOS 
OPTIC&  AMIGOS DESCARTAVEIS 

ATACADISTA  OE  EOUIPAMENTOS 
ELETI4ONICOS E EOUIPAMENTOS 

TAIS COMO. MOTORES E TRANSFORMADMES 
DE GINASTICA E CONDICIONAMDITO 

SUPERMERCADOS (47.11442). COMERCIO 
E SUPAMENTOS DE INFORMATICA 

ESPECIALIZADO DE ELET4100061ES1I00S 
DE IUMINACAO (47.647.03) 

• COMERCIO VAREJISTA  OE  OUTROS 
METAL MADEIRA. VIME. SAMBU 

DC  CUTELARIA. TOLDOS E SAMLARES. 
(47.61-043) • COMERCIO VAREJISTA 

VAREJISTA  OE  COSMETiCOS. PROCUTOS 
- COMERCIO VAREASTA DE CALCADOS 

07.894461 • UMPE2A EM  
VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E 

SUAS  PAM  ES E PECAS (466444001. 
RUMENTOS E MATERIAIS PARA 
• IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 

E DE MENSAGENS. DIPLOMAS. 

DE PRODUTOS 
E ACESSORIOS PARA USO 
BOLSAS. MALAS E RAMOS DE 

DE HIGIENE PESSOAL (46.46-0-
PUBIJCACOES (4647442) - 

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS  OE  
METAL MADEIRA. VIME. 

DE MIA,  nIIRR MATERIAL, 

ATACADISTA DE ARTIGOS DE AMARINHO (4641443) - COMER= 
0642-7-021 - COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS (48.434.01) 

DE COSME  HODS  E PRODUTOS DE PERFUMARIA (4646401) • 
FSGAITORM E DE PAPaARIA (4647441) - COMERCIO ATACADISTA 

HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICIUAR 06.494-0131- COMERCIOATACADISTA 
DC  OLITCLAPJA. ARTIGOS PARA HABRACAO DE VIDRO,  CRUSTAL  
GARRAFAS IERMICAS. ESCADAS DOMESTICAS. ESCOVAS. 

MUSICAIS. ARTIGOS PARA CACA, PESCA E CAMPING AFMGOS DE  
PREPARADOS E OUTROS SIMILARES)(46.494.90) - COMER= 

PARA INFO-WM*1CA (413.51-642)- COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES 
A DF  MAMMAS  E EOUIPAMENTOS. SUAS PARTES E PECAS. 

E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA.  ROBOTS.  EQUIPAMENTOS 
GERAL. COM  PREDOMMANCIA CE PRODUTOS AL IMENTICOS - 

414; • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EMMA/AMOS 
OS DE TELEFONIA E COMUNICACAO (47.62-1-001- COMEACIO VAREJISTA 

vAREASIA I* MOVEIS (47.84-7-01) - COMERCIO VAREJISTA DE AR TIGOS 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E ((ANHO (47.56443) 

EM GERAL ICOPOS. TALHERES. 
DE INFORMATICA 06.51441) - 

DE TELEFONIA E 
ELFIRICOS. 

nstco (4649449) - 
VAREJISTA DE DOCES. 

(47.51441)- COMER= 
E EQUIPAMENTOS 

• COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS  OE  USO PESSOAL 

E OUTROS SIMILARES • 
PAPEL DE PAREDE E 

DE 8RINQUEDOS E 
DE PERFUMARIA E DE 

(47.82.2.01) • COMERCIO 
PRELIM  E EM 001.11CILILIS 

OR.OPEDICOS 07711'001 • 
COMEAU() VAREJISTA DE 

USO MEDICO. CTRUAGICO. 
ouTRos usos. TAIS coma A 
CONvITES. ETC31113:3-0/903 

DE VIDRO. CRISTAL PORCELANA. BORRACHA.  PLASTIC°.  
DOMESTICAS ESCOVAS. VASSOURAS. CABIDES.  ARROW 

(47.59449) - COMERCIO VAREJISTA DE ARTICOS DE PAPELARIA 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS (47.634021 - COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSJORIOS (47.81-4.01) 
• COMERCIO VAREJISTA  OF  PRODUTOS SANEANTES DOMIWANITARIOS 

PROFTSSIONAL E GERFNCIAL (86.99444) • COMERCIO 
E EGUIPAMENTOS PARA USO MONT° MEDICO HOSPITALAR, 

DE FORMULAS 14771.7411 • COMERCIO ATAGADIS TA DE  INS)  
. imPRESSA0  OE  MATERIAL PARA USO PUSLICITARK3 (15134131) 
PAPA uSOS DIVERSOS (CAM/AMOS, CARTOES DE APRESENTACAO 

Capital WM  
R$ 150.000,00 icanlo • onotnanta TM  NMI  

Capital Mbagralindo 
RS 150.00000 (r min a cm:0mm sid  mast  

Pont 
ME intionemminin 

Pram  de Dumf. 
Indolimminado 

Dados do S.Tao 

ParthAparSo no capital 	 Spade  do Mole 	Administrador 	 Morn°  do mato  
RI 76.500.00 	 Soo° 	 S 	 Intimated°  

PartIcipamTo no capfta1 	 Espikl• de  MI6 	Administrador 	 Bimini)  do mandato 
RI 73 500.00 	 Sócio 	 S 	 inoetermnado 

Nome 	 CPMCNR/ 
GABRIELLA  CA SILVA AIRES 	369.70421813 

-s.  
Name 	 CARCNITJ 
LINDOMAR PIRES DE SOUSA 	953.834763-72 

Dada do AMMIstrades 

Nome CPF 	 Tinmino do mandato  
369.764218-13 	 mustwinrais 

CE? 	 IlmtMo do  mandate  
865.930.763-72 	 Intlewminsito 

GABRIELLA  DA SILVA AIRES 

Nome 
UNDOMAR AIRES DE SOUSA 

0111mo Arapthomnamo  Slue*  
ATIVA 

Ma 	 Mime 	 Atravantos 
t4421202S 	 20280201410 	 mim • BALMICO 

licr 

SEM  STATUS  

Ete ceradao MI antis aulomMaamenta am 22/0712025, Is 0958:57 (horitdo do Breslau 
So Mamma. Micas sus autenacidade no hopsorrinvainpmabolArnsavin.  Com  0060:1100 SinaTailk  

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Seambio-Goral 
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FINALIDADE 

LICITAÇÃO 

PREFEQURA DE IMPERATRIZ- (89) 98159-9184 
DATA DE EMISSÃO. 11 /09/2025,10:0S58 

PREFEITURA DE IMPERATRIZ  
SEC.  DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA-SEFAZGO 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0003913 

Informações do Contribuinte 

COMPLEMENTO 

CÓDIGO 

101987338  

ENDEREÇO  

RUA PIAUI 

NOME DO CONTRIBUINTE 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

NUMERO 

649 A  

CPF / CNPJ 

50.508.815/0001-54  

BAIRRO 

CENTRO 

NÚMERO CEP MUNICÍPIO - UF APTO / SALA NOME EDIFÍCIO 

65901600  IMPERATRIZ - MA 

LP DE  DOCUMENTO  

369.704.218-13  
NOME CO REQUERENTE 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

r- 
Informações do Requerente  

Data de Emissão: 11/09/2025 Hora de Emissão: 
10:09:58 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do 
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada, devidamente inscrita nos dados acima, que se 
encontra em situação regular perante a Fazenda Pública 
Municipal de Imperatriz, não constando débitos relativos a 
tributos municipais, inscritos ou não em divida ativa, até a 
presente data. 

Reserva-se a Fazenda Municipal o direito de inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no código Tributário Municipal 
(CTM) e prerrogativa legal estabelecida no artigo 149 da Lei Federal n° E172/1966. 

Fica ressalvada a possibilidade da existência de débitos não abrangidos pela presente 
certidão, como aqueles objeto de ações judiciais em andamento ou débitos que, porventura, 
não tenham sido migrados na mudança de sistema. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA 

 

Validade: 10/11/2025 

RUA RUI BARBOSA -(ER) 98159-0184 DATA DE EMISSA0 11/09/2025.1059:58 

OBSERVASSES 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

N° Certidão: 165902/25 
	

Data da 	21/07/2025 14:07:25 

Inscrição Estadual: 128029536 	CPF/CNPJ:50508815000154 

Razão Social: DA SILVA COMARCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: 	RUA PIAUI, 649 A CEP: 65901600- CENTRO 

Telefone: 	(99)91977909 	Município: IMPERATRIZ UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, A Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/10/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/07/2025 14:07:25 
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RÚBR!ci\f' GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 067812/25 
	

Data da 	21/07/2025 16:13:45 

Inscrição Estadual: 128029536 	CPF/CNPJ:50508815000154 

Razão Social: DA SILVA COMARCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: 	RUA PIAUI, 649 A CEP: 65901600 - CENTRO 

Telefone: 	(99)91977909 	Município: IMPERATRIZ UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/10/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz  ma gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/07/2025 16:13:45 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 50.508.815/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfligov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:43:12 do dia 21/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/01/2026. 
Código de controle da certidão: F204.3162.9A2A.CE9B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRASALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 50.508.815/0001-54 
Certidão n°: 53103471/2025 
Expedição: 09/09/2025, As 16:57:16 
Validade: 08/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n' 50.508.815/0001-54, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAa0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



27/02/2025, 09:45 	 about: blank 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 369.704.218-13 

Nome:  GABRIELLA  DA SILVA PIRES 

Data de Nascimento: 20/04/1988 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 15/04/2005 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido es: 09:45:42 do dia 27/02/2025 (hora e data de  Brasilia).  
Código de controle do comprovante: 4C28.77DE.61A0.350C 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

about:blank 	 1/1 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA No 01 

50.508.815 ENOQUE ALVES DA SILVA 
CNPJ: 50.508.815/0001-54 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ENOQUE ALVES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em 13/10/1981, natural de Imperatriz - MA, portador da cédula de 
identidade RG no 2153079 SESP-DF e inscrito no CPF sob no 933.151.391-72, residente e 
domiciliado na Avenida Santa Tereza, no 307, Casa A, Centro, CEP 65.900-410, Imperatriz - 
MA, titular da empresa 50.508.815 ENOQUE ALVES DA SILVA, com sede na Rua Santa 
Tereza, no 307, bairro Centro, na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão, CEP 65.900-470, 
inscrita no CNPJ sob n° 50.508.815/0001-54 e devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão  ern  sessão de 02/05/2023 sob o NIRE - 21803180559, fazendo uso do que 
permite a Lei n° 10.406/2002, em seu  art.  968, § 3°, ora transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo 
contrato social ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço da empresa passa a ser na Rua  Piaui,  649 - A, Centro, na 
cidade de Imperatriz, estado do Maranhão, CEP: 65901-600. 

CLAUSULA SEGUNDA - Fica transformada esta empresa em SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA, sob o nome empresarial de "DA SILVA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA" 
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, podendo, a qualquer tempo, a 
critério de seu sócio, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. A sociedade 
usará a expressão DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Admite-se na sociedade LINDOMAR PIRES DE SOUSA, brasileiro, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural do município de Imperatriz 
- MA, nascido em 06/07/1982, portador da cédula de identidade RG no 156923820008 
GEJUSPC-MA e inscrito no CPF sob o no 963.930.763-72, residente e domiciliado na Rua 
Ubirajara, no 10, bairro Bacuri, CEP 65916-160, Imperatriz - MA. 

CLAUSULA QUARTA - Admite-se na sociedade  GABRIELLA  DA SILVA PIRES, brasileira, casada 
sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural do município de Imperatriz - MA, 
nascida em 20/04/1988, portadora da cédula de identidade RG no 0500566220130 SESP-MA e 
inscrita no CPF sob o no 369.704.218-13, residente e domiciliada na Rua Ubirajara, no 10, bairro 
Bacuri, CEP 65916-160, Imperatriz - MA. 

CLAUSULA QUINTA - O sócio ENOQUE ALVES DA SILVA retira-se da sociedade, vendendo e 
transferindo a totalidade de 10.000 (dez mil) cotas de capital que lhe pertencem na sociedade, 
no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), aos sócios ora admitidos, Lindomar Pires de Sousa 
e  Gabriella  da Silva Pires. 

CLAUSULA SEXTA - O sócio Enoque Alves da Silva declara haver recebido, neste ato, a quantia 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) de Lindomar Pires de Sousa e  Gabriella  da Silva Pires, assim 
também, como declara haver recebido todos os seus direitos e haveres referentes às 10.000 
(dez mil) cotas ora vendidas e transferidas, nada mais tendo a requerer ou reclamar, seja a que 
titulo for, nem dos adquirentes e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável 
quitação da totalidade de suas cotas, em Juizo ou fora dele. 

CLAUSULA SÉTIMA - O capital social é elevado de 114 10-000,00 (dez mil reais) para RS 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), aumento este subscrito e integralizado 
proporcionalmente pelos sócios, neste ato em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA OITAVA - Devido às alterações no quadro societário, o capital social que é de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), fica divido em 150.000 (cento e cinquenta mil) cotas, 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA No 01 

50.508.815 ENOQUE ALVES DA SILVA  
OW):  50.508.815/0001-54 
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no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente deste pais 
e passa a ser assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS 
Percentual 
% 

Quantidade 
de Cotas 

Valor do Capital 
Social (R$)  

Gabriella  da Silva Pires 51% 76.500 76.500,00 
Lindomar Pires de Sousa 49% 73.500 73.500,00 
TOTAL 100,00% 150.000 150.000,00 

CLAUSULA NONA — Ambos os sócios têm direito a retirar, mensalmente, uma importância a 
titulo de pró-labore, previamente combinada, que  sera  levada à conta de DESPESAS GERAIS. 

CLAUSULA DECIMA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integração do capital social. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A administração da sociedade cabe, isoladamente, a ambos 
os sócios, com os poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O objeto social da empresa passa a ser: 

- Comercio varejista de livros (47.61-0-01); - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e 
similares (46.37-1-04); - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (46.39-7-01); 
- Comércio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9-03); - Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (46.42-7-02); - Comercio atacadista 
de calçados (46.43-5-01); - Comercio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem (46.43-
5-02); - Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (46.46-0-01); - Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal (46.46-0-02); - Comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria (46.47-8-01); - Comércio atacadista de livros, jornais e outras 
publicações (46.47-8-02); - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar (46.49-4-08); - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 
e doméstico, tais como artigos de cutelaria, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 
borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas 
térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, brinquedos de qualquer material, 
inclusive eletrônicos, instrumentos  musicals,  artigos para caga, pesca e camping, artigos de 
óptica, artigos descartáveis em geral (copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos 
preparados e outros similares) (46.49-4-99); - Comércio atacadista de equipamentos de 
informática (46.51-6-01); - Comércio atacadista de suprimentos para informática (46.51-6-02); 
- Comercio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
(46.52-4-00); - Comercio atacadista de máquinas e equipamentos, suas partes e pecas, tais 
como, motores e transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e 
equipamentos de medida,  robots,  equipamentos de ginástica e condicionamento físico (46.69-
9-99); - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados (47.11-3-02); - Comércio varejista de doces, balas, bombons e 
semelhantes (47.21-1-04); - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
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de informática (47.51-2-01); - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação (47.52-1-00); - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  audio  e  video  (47.53-9-00); - Comércio varejista de moveis (47.54-7-01); - 
Comercio varejista de artigos de iluminação (47.54-7-03); - Comercio varejista de artigos de 
armarinho (47.55-5-02); - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5-03); 
- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos para 
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros 
similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, 
artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de parede e similares, sistema de segurança 
residencial (47.59-8-99); - Comercio varejista de artigos de papelaria (47.61-0-03); - Comercio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6-01); - Comércio varejista de artigos 
esportivos (47.63-6-02); - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal (47.72-5-00); - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-
4-00); - Comercio varejista de calçados (47.82-2-01); - Comércio varejista de artigos de viagem 
(47.82-2-02); - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários (47.89-0-05); - 
Limpeza em prédios e em domicílios (81.21-4-00); - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial (85.99-6-04); - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
(4773-3/00); - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto 
medico hospitalar, suas partes e pegas (4664-8/00); - Comercio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (4771-7/01); - Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); 
- Impressão de material para uso publicitário (1813-0/01); - Impressão de material para outros 
usos, tais como a impressão, sob contrato, de impressos para usos diversos (cardápios, cartões 
de apresentação e de mensagens, diplomas, convites,  etc.)  (1813-0/99). 

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

A vista das alterações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social com a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial "DA SILVA COMÉRCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA", e tem sua sede à Rua  Piaui,  649 - A, Centro, na cidade de 
Imperatriz, estado do Maranhão, CEP: 65901-600. 

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto da sociedade 6: 
- Comercio varejista de livros (47.61-0-01); - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e 
similares (46.37-1-04); - Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral (46.39-7-01); 
- Comércio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9-03); - Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (46.42-7-02); - Comércio atacadista 
de calçados (46.43-5-01); - Comercio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem (46.43-
5-02); - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (46.46-0-01); - Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal (46.46-0-02); - Comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria (46.47-8-01); - Comércio atacadista de livros, jornais e outras 
publicações (46.47-8-02); - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar (46.49-4-08); - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 
e doméstico, tais como artigos de cutelaria, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 
borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas 
térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, brinquedos de qualquer material, 
inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, artigos para caça, pesca e camping, artigos de 
óptica, artigos descartáveis em geral (copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos 
preparados e outros similares) (46.49-4-99); - Comércio atacadista de equipamentos de 
informática (46.51-6-01); - Comércio atacadista de suprimentos para informática (46.51-6-02); 
- Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
(46.52-4-00); - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos, suas partes e peças, tais 
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como, motores e transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e 
equipamentos de medida,  robots,  equipamentos de ginástica e condicionamento físico (46.69-
9-99); - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados (47.11-3-02); - Comércio varejista de doces, balas, bombons e 
semelhantes (47.21-1-04); - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática (47.51-2-01); - Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação (47.52-1-00); - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  audio  e  video  (47.53-9-00); - Comércio varejista de moveis (47.54-7-01); - 
Comercio varejista de artigos de iluminação (47.54-7-03); - Comercio varejista de artigos de 
armarinho (47.55-5-02); - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5-03); 
- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos para 
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros 
similares - panelas, louças, garrafas ter-micas,  escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, 
artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de parede e similares, sistema de segurança 
residencial (47.59-8-99); - Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0-03); - Comércio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6-01); - Comércio varejista de artigos 
esportivos (47.63-6-02); - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal (47.72-5-00); - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-
4-00); - Comércio varejista de calçados (47.82-2-01); - Comércio varejista de artigos de viagem 
(47.82-2-02); - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios (47.89-0-05); - 
Limpeza em prédios e  ern  domicílios (81.21-4-00); - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial (85.99-6-04); - Comercio varejista de artigos  medicos  e ortopédicos 
(4773-3/00); - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto 
médico hospitalar, suas partes e pegas (4664-8/00); - Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de formulas (4771-7/01); - Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); 
- Impressão de material para uso publicitário (1813-0/01); - Impressão de material para outros 
usos, tais como a impressão, sob contrato, de impressos para usos diversos (cardápios, cartões 
de apresentação e de mensagens, diplomas, convites,  etc.)  (1813-0/99). 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade pode abrir ou fechar filiais ou similares em qualquer parte 
do território nacional, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 

CLAUSULA QUARTA — A sociedade iniciou suas atividades em 02/05/2023 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA — 0 capital social subscrito é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste pais, dividido em 150.000 (cento e 
cinquenta mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real), ficando assim distribuído ao sócio: 

SOCIOS 
Percentual 
ey, 

Quantidade 
Cotas 

Valor 	do 	Ca 
Social (R$)  

Gabriella  da Silva Pires 51% 76.500 76.500,00 

Lindomar Pires de Sousa 49% 73.500 73.500,00 

TOTAL 100,00% 150.000 150.000,00 

CLAUSULA SEXTA - As cotas da sociedade são individuais e indivisíveis, não podendo ser 
cedidas ou transferidas no todo ou em parte a pessoas estranhas ã sociedade, sem o 
consentimento expresso dos sócios que terão direito de preferência nas suas aquisições. Os 
sócios que desejarem retirar-se da sociedade deverão notificar sua resolução, por escrito, com 
antecedência  minima  de sessenta dias, promovendo-se uma alteração contratual. 
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CLAUSULA SÉTIMA — A responsabilidade dos sócios é restrita aos valores de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integração do capital social. 

CLAUSULA OITAVA — A administração da sociedade cabe, isoladamente, a ambos os sócios, 
com os poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLAUSULA NONA - Ambos os sócios têm direito a retirar, mensalmente, uma importância a 
titulo de pró-labore, previamente combinada, que  sera  levada à conta de DESPESAS GERAIS. 

CLAUSULA DÉCIMA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, sendo distribuídos 
entre o sócio, proporcionalmente as suas cotas sociais, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesses destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres  sera  apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação aos seus sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz, estado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Nesses termos, as signatárias firmam a presente transformação e alteração do 
Contrato Social em 01 (uma) via, para os devidos efeitos, assim como para o registro na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão. 

Imperatriz - MA, 04 de abril de 2024. 

ENOQUE ALVES DA SILVA  

GABRIELLA  DA SILVA PIRES 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Pregão Eletrônico n° 12/2025 
A  

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso- MA 

OBJETO: 
Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de materiais de expediente para 
execução das atividades administrativas das secretarias da prefeitura municipal de  Sao Joao  do 
Paraíso — MA. 

A empresa DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA com endereço na Rua  Piaui,  
n°649 A, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65.901-600 inscrita no CNPJ sob o n° 50.508.815/0001-
54, FONE: (99) 991571515 com  e-mail:  dasilvacomerciall@gmail.bom  vem, pelo seu representante 
legal infra-assinado, Lindomar Pires de Sousa portador(a) da cédula de identidade n° 
15692382000-8 SEJUSPC / MA e do CPF N°963.930.763-72: 

• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e 
no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal/88. 

• Declaro para fins do disposto no inciso VI do  art  68, da Lei n°14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII!, do  art.  7°, da Constituição 
Federal/88. 

• Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o  art.  67, inciso VI, da Lei 
Federal n° 14.133/21; 

• Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme  
art  63, §1°, da Lei Federal n°14.133/21. 

• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação esta em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 

• Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas, conforme  art.  63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21. 

• Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no  art.  63, inciso 
da Lei Federal n° 14.133/21. 
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• Declaro que não incorro nas condições impeditivas do  art.  14 da Lei Federal n° 
14.133/21. 

Declarações cadastrais 

Lei Complementar n° 123/2006 
Aviso Importante: Devido ao artigo 4° §1 da lei 14.133/21, os benefícios previstos na lei 
complementar 123/2006 podem não ser aplicáveis a determinados lotes deste 
processo cujo valor exceda R$ 4.800.000,00. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP, conforme a Lei Complementar 
n° 123/2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apto, portanto, a 
exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1° ao 3° do 
artigo 4° da Lei Federal n. 14.133/2021. Em caso de cooperativa, marque a opção ao 
qual se equipara ao seu faturamento. 
(x) Sim, ME ou MEI ( ) Sim, EPP ( ) Não. Somos de outro enquadramento 

Critérios de desempate do artigo 60 da Lei 14.133/2021 

Declaro que possuo em minha empresa políticas para promoção ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do  art  60, inciso II, da 
Lei Federal n° 14.133/21 c/c Decreto n° 11.430/2023 do Governo Federal. 

(x) Sim 

( )Não 

Declaro que possuo em minha organização/empresa/pessoa jurídica, programa de 
integridade, conforme orientações dos órgãos de controle, nos termos do  art.  60, inciso 
IV, da Lei Federal n°14.133/21; 

(x) Sim 

( )Não 

Declaro que, os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa 
jurídica foram produzidos e ou são prestados no território do Estado do  &Oa  ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por árgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize, nos termos do  art.  60, §1°, inciso I, da Lei Federal n°14.133/21; 

(x) Sim 
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( )Não 

Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa 
jurídica foram produzidos e ou são prestados por Empresa Brasileira, nos termos do  
art.  60, §1°, inciso II, da Lei Federal n°14.133/21; 

(x) Sim 

( )Não 

Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa 
jurídica foram produzidos e ou são prestados por empresa que investe em pesquisa e 
no desenvolvimento de tecnologia no Pais, nos termos do  art.  60, §1°, inciso Ill, da Lei 
Federal n°14.133/21; 

(x) Sim 

( )Não 

Declaro que minha organização/empresa/pessoa jurídica empresas possui processos 
de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009 e  art.  60, §1°, 
inciso IV, da Lei Federal n°14.133/21; 

Declaro que em minha organização/empresa/pessoa jurídica não possuo em meu 
quadro societário, servidor público da administração no quadro de pessoal. 

(x) Sim 

( )Não IMPERATRIZ — MA, 09 de Setembro de 2025 
Assinado de forma digital DA SILVA COMERCIO E por DA SILVA COMERCIO E 

EMPREENDIMENTOS EMPREENDIMENTOS 

LTDA:5050881500015 LTDA:50508815000154 

4 	 Dados: 2025.09.05 16:59:48 
-03'00' 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 50.508.815/0001-54 

Lindomar Pires de Sousa 

(RG n° 15692382000-8 GEJUSPC/MA) 

(Gerente Proprietário) 



00 BRASIL 

ROTURA 
TRANSE O 

QR-CODE  

1 oR7E111;;;LVAPMES 

CARTEIRANACIONkLDE 	/ DRIVER [IC 	/PERMISODEDADUCCIÓN 

d, 
[OS0056(5771,130 SE5P MA 

[1:=]f,s,Z,=;;,,ii-1fs;— 

JOST tirNitIOUE. BARROSIMMVA 

MARIA JULIAN1 Da SILVA t SILVA 

10 

't  Rigia tt.. 
,miaLtla RI 	;14 

ER  
2011/3011 RE 

RI 

'' 	ligiii  en 

MARANHÃO 

W
IL

M
A

 E
ll4

1
0

0
11

  a
  11

31
11

1t
b
R

IO
  M

O
C

IO
N

A
L 

2
7

0
0

6
3

2
9

6
9

 

ton 	SOU 	ORA 
 

o 
o 

11-06,11,2033 

[20/04,1988. 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinad  or-digital. 

SERPRO/SENATRAN 

gmbr  RERUBLICA.FEDERATIVA DO BRASIL 
-RETARIA NACIO,NAL,DETRANSITO -SENATRAn 	' 

I<BRA044263495<616<<“<<“<< 

8804204F33112266RA<<<<“<<<“0 

GABRIELLA<<DMS'ILVA<PIRES<<<“ 



CAE A  
CAIXA  ECONCACCA FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	50.508.815/0001-54 

Razão 
DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Social: 
Endereço: 	RUA PIAUI N 649 A CENTRO / IMPERATRIZ / MA / 65901-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/09/2025 a 20/10/2025  

Certificação Número: 2025092103126301261652 

Informação obtida em 29/09/2025 14:39:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Consulta SINTEGRA/ ICMS 

IDENTIFICACA0 

CGC: 50.508.815/0001-54 Inscrição Estadual: 12.802953-6 

Razão Social: DA SILVA COMAckoRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

23/07/2025, 10:15  

3.11' 

Resultado da Consulta SINTEGRAACMS 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA PIAUI 

Número: 649 A Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65901600 DDD: Telefone: 91977909 

AÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4761001 - COMÉRCIO VAREMSTA DE LIVROS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

• 
4649408 DOMICILIAR 

COMÉRCIO 	DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
IC 
  

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
4649499 DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4652400 TELEFONIA  
COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 

E COMUNICAÇÃO 

466 	
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

4800  ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
. 4669999 ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS  

4711302 ALIM
COMERCIO

ENTÍCI
V
O

A
S
RE3

S
I
U
S

P
TA

ER
D
M
E
ER

M
C
E

A
R
D
C

O
AD

S
ORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

• 4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOGES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

• I
C
N
O
F
MÉ

R
R
m
Cg

cA
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 4754201 	

0 
 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
4752100 

COMUNICAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
4753900  AUDIO  E  VIDEO  

4754701 COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4754703 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4637104 COMERCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE U50 DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 74.704.  
ANTERIORMENTE 

4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVDS 

4771701 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
4772500  PESSOAL 

4773300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

47E1400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4639701 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.bnsintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 	 1/2 



23/07/2025, 10:15 Consulta SINTEGRA / ICMS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

4641903 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4642702 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE •
SEGURANÇA 00 TRABALHO 

• 4643501 COMERCIO ATACADISTA DE CALÇADOS 

4643502 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 

COMERCIO ATACADISTA
E D 

 
ATACAE LABORATÓRIOS 

A
R
D
A
T

RIO
STR

S
UMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

4645101 OS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 09/11/2023 

FL(S) 
N°,2)65 
RjBP;CA:C, 

AÇÕES 

01/09/2009 - (4637104-4639701), 01/04/2010 - (4651602-4651601-
4649499-4652400-4646001-4649408), 01/07/2010 - (4664800-4645101-
4646002-1813099-4647801-4669999), 01/10/2010 - (4642702-4641903-
4643501-1813001-4643502), 01/12/2010 -(4647802), 27/12/2023 - 
(Devido emissão voluntária), 

NFL: 
de 67,NAE s  

.LIE a parte de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito,  nap  são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 23/07/2025 

Número da Consulta: 

https://sistemas1.sefarma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraReSultadoConsulta.j5f 	 2/2 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - 
SEFAZGO 

CNPJ: 05.158.455/0001-16 

nrr.!7-itr. 

FJBRICa" 

23/07/2025 10:29:41  

Comprovante de Inscrição Municipal 

CADASTRO MUNICIPAL 

Insc. Municipal: 9439910000000323-3 	Situação: ATIVA 
Razão social: DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 
Insc. Junta Com.: 21201515871 

CNPJ: 50.508.815/0001-54 
Insc. Estadual: 128029536 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Classificação: MICRO EMPRESA 
Data de Inclusão: 11/05/2023 14:23:04 

Data de Inicio: 11/05/2023 
MEI: NA() 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 02/05/2023 

ENDEREÇOS 

    

t4tal 	 

IMPERATRIZ-MA 

    

    

COMERCIAL PIAUI 

   

649A CENTRO 

INTEGRANTES QSA 

963.930.763-72 
369/04.218-13 
933.151.391-72 

1,* 
LINDOMAR PIRES DE SOUSA  49 02/05/2023 
GABRIELLA  DA SILVA 51 02/05/2023 
ENOQUE ALVES DA SILVA 02/05/2023 11/04/2024  

Pagina 1 de 3 



02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 
02/06/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023  

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

02/0512023  

02/05/2023 

02/05/2023 

02/05/2023 

1 

PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - 
SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

23/07/2025 10:29:41  

Comprovante de Inscrição Municipal 

ATIVIDADES CNAE  

Sae 

IT 

//MERE 

COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 	1 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PECAS 

COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS 

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 	 

COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 	 1 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE 
VIAGEM 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA  LSO  
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATC)RIOS 

COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 	 1 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA 
COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS 
PUBLICACOES 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 

COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 	 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 	 

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 
SEMELHANTES 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICACAO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  

COMERCIO VAREJISTA  OE  MOVEIS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 
MANIPULACAO DE FORMULAS 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 

o' 

X 	COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 	 1 	 02/05/2023 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 	 1 	 02/05/2023 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITAIAR; PARTES 

02/05/2023 

Pagina 2 de 3 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - 
SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

,.(5) 

N027:u:h_ 4 
EjEF.?0,Êti. 

23/07/2025 10:29:41  

Comprovante de Inscrição Municipal 

E DE HIGIENE PESSOAL 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS 
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO 
RAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

02/05/2023 
02/05/2023 
02/05/2023 
02/05/2023 
02/05/2023 

02/05/2023 
02/05/2023 
02/05/2023 

02105/2023  

ENQUADRAMENTO 

004-ISS SIMPLES NACIONAL 02/05/2023  

CONTATOS  

EMAIL 	dasilvapiresempreendimentos@gmail.com  

FONE 	99991775171  

Página 3 de 3 



FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 96393076372 

DATA: 22/07/2025 
NORA: 15:58 

INSC. ESTADUAL: 12.802953-6 

RAZÃO SOCIAL: DA SILVA COMARCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 

ULTIMA ALTERAÇÃO: 11/04/2024 

 

  

SITUAÇÃO FISCAL: 

MOTIVOS FISCAIS: 

REGULAR 	 SERASA: IN5o 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 

MOTIVO CADASTRAL: 
ATIVO 
- 

DADOS GERAIS 
CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 
WIRE:  

INICIO DE ATIVIDADES: 
AGENCIA REGIONAL: 

TIPO DE SOCIEDADE: 
REGIME DE  FAG.:  

DATA  °BRIG.  NFE: 
CORREIO ELETRÔNICO: 

50.508.815/0001-54 	 INSC. CENTRALIZADORA: 
DA SILVA COMARCIO E EMPREENDIMENTOS LIDA  
21201515871 	 TIPO PESSOA: 
02/05/2023 	 CAPITAL SOCIAL: 
02- AGENCIA DE IMPERATRIZ 	 UFRE: 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 	 CAT.  DO ESTABELECIMENTO: 
SIMPLES NACIONAL 
01/09/2009 	 DATA  °BRIG.  EFD: 
ENOKITZ@GMAIL.COM 	 AREA  UTILIZADA: 

-- 

JURÍDICA 

150.000,00 

47 - UFRE/IMPERATRIZ 
MATRIZ OU UNICO  

-- 

-- 

.. . 
\--.  _LI>) 

r:' 6, -:i 

Id 

44)  
1-: \è,  

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 

ENDEREÇO 
COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65901-600 
RIJA PIAUI 	 NÚMERO: 
-- 

ENTRE RUAS JOAO LISBOA E DORGIVAL 	 BAIRRO: 
IMPERATRIZ 	 ESTADO: 
(99)9197-7909 	 FAX: 
-- 

649 A 

CENTRO 
MA 
- 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 
Cep  CAIXA POSTAL: 

-- 

RUA PIAUI 	 NÚMERO: 
-- 
-- 	 BAIRRO: 
IMPERATRIZ 	 ESTADO: 
(99)9197-7909 	 FAX:  
00000-000 

649 A 

CENTRO 

MA 

-- 

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CODIGO DESCRIÇÃO 

4761001 COMERC/0 VAREJISTA DE LIVROS 

2 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

3 4637104 COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

4 4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

5 4641903 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

6 4642702 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

7 4643501 COMERCIO ATACADISTA DE CALÇADOS 

8 4643502 COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 

9 4645101 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 

10 4646001 COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

11 4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

12 4647801 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

13 4647802 COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

14 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

15 4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO 

16 4651601 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

17 4651602 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

18 4852400 COMt18010 ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

19 4664800 COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 

20 4669999 COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 

21 4711302 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

22 4721104 COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

23 4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

24 4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

25 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  

26 4754701 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
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E RLEARIA DA FAZENDA 

USUÁRIO: 96393076372 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 	 DATA: 22/07/2025 

HORA: 16:58 
CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
27 4754703 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 
28 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
29 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
30 4759899 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
31 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
32 4763601 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
33 4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
34 4771701 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 
35 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
36 4773300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS 
37 4781400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS 
38 4782201 COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 
39 4782202 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 
40 4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
41 8121400 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICÍLIOS 
42 1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 
43 1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 
CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

36970421813  GABRIELLA  DA SILVA PIRES 205- ADMINISTRADOR 
36970421813  GABRIELLA  DA SILVA PIRES 101 - SÓCIO 

3540413391  JOSE  VERAS DE PAIVA 3 - CONTADOR 
96393076372 LINDOMAR PIRES DE SOUSA 205- ADMINISTRADOR 
96393076372 LINDOMAR PIRES DE SOUSA 101 - sócio 

AÇÕES JUDICIAIS 
TIPO 	 DATA INCLUSÃO 	I DATA REVOGAÇÃO IDOC. CONCESSÃO 	IEFEITO 

Nao existem Ações Judiciais para essa inscrIgao estadual. 

OBRIGATORIEDADE' CREDENCIAMENTO 
TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 
ICMS 01/11/2023 Ativo  

NF-e 01/09/2009 Ativo 
NFC-e 27/12/2023 Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 
TIPO 	 DATA INICIO 	 DATA FIM 	I SITUAÇÃO  

Rao  existem Incentivos/RegImes Especiais para essa inscricão 

(3) 
fl r41 	_ rtje:icA:,*  
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CAI A 
CAIXA EC0NOMcA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	50.508 815/0001-54 

Razão 
DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA Social: 

Endereço: 	RUA PIAUI N 649 A / CENTRO / IMPERATRIZ / MA / 65901-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/09/2025 a 20/10/2025  

Certificação Número: 2025092103126301261652 

Informação obtida em 29/09/2025 14:39:51 

A utilização deste Certificado para os  tins  previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

pMSJP 

Voltar 

 

nprimit FL.(S) 0•6 
ROBRICA 

   



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÁO E FUNCIONAMENTO 

2024 	 2491/2024 

Imo. Municipal 	 CNPJ 	 Data da Constituição 

9439910000000323 	 50.508.815/0001-54 	 02/05/2023 

Nome/Raid° Social 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Denominação Comercial 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 

Natureza Juridica 

206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAD. 

Vinculação 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

PMSJP 

f/B(S), 
NG:YU 
RUBRIC 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
4761001-COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

Atividades Secundarias 
4664600- COMERCIO ATACADISTA DE MAOUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTE! 
E PECAS 
4669909- COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E 
PECAS 
4643501 -COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS 
1813001-fi 	IMPRESSA0 DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 
1813099- IMPRESSA0 DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
4637104- COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

Data de Inicio 

11/05/2023 LOCALIZAÇÃO 

Logradouro 

PIAUI 

Complemento 	 Quadra 	Bairro 

CENTRO 

Data de Cadastro 	 Validade 	 Código de Autenticação 

11/05/2023 	 31/03/2025 	 1YZH-HJ80 

Informações Adicionais 

IMPERATRIZ-MA, 27/06/2024 

Número 

0 PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

27/06/2024 10:49:24 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CN13.1. 50508815000154 	 HIRE  21201515871 Data 11/04/2024 
Balanço Patrimonial de 02/05/2023 ate 31 /12/2023 

	
JOSE  VERAS DE PAIVA 

Rua  Piaui,  649— A, Centro, imperatriz,/MA, CEP. 65901-600 
	 Diario.  1 

Descrição 	 Classificação 	 Exercício Atual 
Ativo 1 **"*61.265,830 
Circulante 

*****55.465,830 
Disponivel 1-1-0 ****36.919,020 
Numerários em caixa 1-1-01-01 340,460 
Caixa (35) 14-01-01-01 340,46D 

Banco conta movimento 1-1-01-02 *****36.578,560 
Banco Conta Movimento (49) 1-1-01-02-01 36.578,56D 

Estoques 1-1-12 *****18.546,8ID 

Mercadorias para Revenda (287) 1-1-12-01 18.546,810 
Ativo Não-Circulante 1-2 5.800,001) 

Imobilizado 1-2-03 ******6.000,0111.1 

Moveis e utensilios (434) 1-2-03-02 2.000,00D 

Instalações (441) 1-2-03-03 2.000,000 

Computadores e Periféricos (462) 1-2-03-06 2.000,00D 

Depreciação / Amortização 1-2-04 ********200,00C 

( - ) Deprec. moveis c utensílios (476) 1-2-04-01  50,00C 

( - )Deprec. instalações (483) 1-2-04-02 50,00C 

( - )Deprec. Computadores e Periféricos (504) 1-2-04-05 100,00C 
....*************************()CCXXX)..***********4.4.******Mik*...*********************4 

PIVISJP 

FL (S) 

RUBRIC  

Reconhecemos a exatidao do presente BALANÇO PATRIMONIAL, realizado em 31/12/2023, estando de acordo  cons  a documentação apresentada z1 /2  
Contabilidade, somando tanto no Ativo corno no Passivo o valor total de R$ 61.265,83 (Sessenta e um mil, duzentos e sessenta e cinco Reais e oitenta e Ires 

centavos), abrangendo o periodo de 02/05/2023 a 31/12/2023. 

Imperatriz - MA, 31 de dezembro de 2023. 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 	 JOSE  VERAS DE PAIVA 
Sócio Administrador 	 Contador  
Cur:  963.930.763-72 	 CRC:  2917-0-MA CPI,: 035.404.133-91 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.  

CNN  505088150001.54 	 MIRE: 21201515871 Data: 11/04/2024 
Balanço Patrimonial de 02/05/2023 até 31/12/2023 JOSE  VERAS DE PAIVA 

 

  

Rua  Piaui,  649- A. Centro. Imperatriz/MA, CEP: 65.901-600  
Diário: 	1 

Descrição Classificação Exercício Atual 

Passivo 2 *****61.265,33C 

Circulante 2-1 25.922,32C 

Fornecedores 2-1-03 *****2I.500,00C 

Fornecedores (707) 2-1-03-01 21 500,00C 

Imposto a pagar / recolher 2-1-05 ******3.998,32C 

Simples Nacional a Recolher (S05) 2-1-05-15 3.998,32C 

Contas a pagar 2-1-09 424,90C 

Energia Elétrica a Pagar (2506) 2-1-09-03 244,00C 

Telefone a Pagar (2478) 2-1-09-04 180,00C 

Patrimônio liquido 2-4 *****35.343,51C 

Capital Social 2-4-01 v****10.000,00C 

Capital Integralizado 2-4-01-01 v****10.000,00C 

Enoque Alves da Silva (952) 2-4-01-01-01 10.000,00C 

Resultado do Exercício 2-4-06 *****25.343,5IC 

Lucro do Exercicio (1113) 2-4-06-01 25.343,51C 

; tx.....**********x**t ** 

PMSJP  

FL rS) 
N°5TA ,K‘  
RUBRIC4/(1r  

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO  PAIR!  MONIAL, realizado em 31/12/2023, estando de acordo  corn  a documentação aprcsentada 
Contabilidade, somando tanto no Ativo corno no Passivo o valor total de RS 61.265,83 (Sessenta e um mil, duzentos e sessenta e cinco Reais c oitenta e  ties  

centavos), abrangendo o período de 02/05/2023 a 31/12/2023. 

Imperairiz - MA, 31 de dezembro de 2023. 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 	 JOSE  VERAS DE PAIVA 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 963.930.763-72 	 CRC:  2917-0-MA CPF: 035.404.133-91 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.(00595) 
CNPJ: 50508815000154 	NIRE: 21201515871 Data: 11/04/2024 

Endereço: Rua  Piaui,  649— A, Centro, Imperatriz, MA 

Demonstração de Resultado do Exercício de 02/05/2023 até 31/12/2023 Diário 

Descrição Classific 	faci Nota Exercicio Atual 

Receita 
PMSR 

Receita bruta s/ vendas, locações e serviços 

Receita bruta de venda 

Revenda de mercadorias 3-1-01-03 NIcP 
160 564,I4C 

=Receita bruta de venda RUë`RIC  
****160.564,I4C 

=T otal - Receita bruta si vendas, locações e serviços ****I60.564,14C 

Dedução de receita bruta vendas/serviços 

Deducdo de receita bruta de vendas 

Simples Nacional 3-2-01-03 6.422,57D 

=Dedução de receita bruta de vendas 6.422,57D 

ot  al  - Dedução de receita bruta vendas/serviços ****"6A22,57D 

=T otal - Receita ****154.141,57C 

Custos e Despesas 

Custos diretos da venda 

Custos das mercudorias vendidas 

CMV - Custo das Mercadorias Vendidas 4-1-01-01 87.52I,84D 

=Custos das mercadorias vendidas **.**87.521,84D 

=T otal - Custos diretos da venda *****87.521,84D 

Custos indiretos da produção 

Custos com entregas 

Fretes na entrega 4-2-03-01 24.695,51D 

=Custos com entregas *****24.695,51D 

Utilidades e serviços 

Luz 4-2-05-01 420,00D 

Telefone 4-2-05-02 290,00D 

AguarEsgoto 4-2-05-03 478,170  

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
	

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 

verdadeiras c me responsabilizo por todas elas. 	 documentação que me  rot  entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas. 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023. 

L1NDOMAR PIRES DE SOUSA 

Sócio Administrador 
CPF: 963 930.763-72  

JOSE  VERAS DE PAIVA 

Contador  

CRC:  2917-0-MA CPF: 035.404 133-91 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.(00595) 

CNPJ: 50508815000154 	NiRE: 21201515871 Data: 11/04/2024 
F.ndereço: Rua  Piaui,  649— A, Centro, imperatriz, MA 
Demonstração de Resultado do Exercício de 02/05/2023 até 31/12/2023 Diário :1 

Descrição Classificação Nota Exercício Atual 

Materiais para escritorio 4-2-05-07 pMSJP I .507,54D 

=Utilidades e serviços 
FL(S) 

******2.695,7ID 

NoYlt 
Aluguéis e arrendamento RUBRICA 
Alugueis de móveis 4-2-10-01 4 000,00D 

=Aluguéis e arrendamento ** t***41100,000 

Depreciação/Amortização 

Depreciação Acumulada 4-2-11-01 200,00D 

=Depreciação/Amortização noomm 

=T otal - Custos indiretos da produção *****31.591,22D 

Despesas gerais de produção 

Despesas gerais da administração 

Serviço terceiros pes. tisica - Honorários 4-3-01-05 2800,00D 

Serviço terceiros pes jurídica  4-3-01-06 6 425,00D 

Internet  4-3-01-14 220,0013 

=Despesas gerais da administração ******9.445,000 

=T otal - Despesas gerais de produção ******9.445,0913 

Despesas financeiras 

Despesas Bancarias 

Juros e despesas bancarias 4-4-04-01  240,001) 

=Despesas Bancárias 240,00D 

=T otal - Despesas financeiras *******w240,000 

=T otal - Custos e Despesas ****I28.798,06D  

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.  

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue,  sac)  verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas. 

Imperatriz, 31  du  dezembro de 2023. 

LINDOMAR PIRES DE 501ISA 

Sócio Administrador 

CPF: 963.930.763-72  

JOSE  VERAS  DE  PAIVA 

Contador  
CRC: 2917-0-MA COY: 035.404.133-91 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS TTDAT00595) 
CNPJ: 50508815000154 	NIRE 21201515871 Data: 11/04/2024 
Endereço: Rua  Piaui,  649— A, Centro, Imperatriz, MA 
Demonstração de Resultado do Exercício de 02/05/2023 até 31/12/2023 	 Diário 1 

Descrição 

  

Classificação Nota Exercicio Atual 

PMSJP  

     

     

RECEITAS 	> 	154.141,57C 

DESPESAS + CUSTO 	 > 	128.798,06D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCiCTO. ******25.343,51 

FL (5) 
N°3111 
R 613t-ïicAtw 

**********************************.r*****************( XXXXX )**************************************************** 

Beeler°,  sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
	Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 

verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 	 documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 
por todas elas. 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023. 

UNDOMAR PIRES DE SOUSA 
	

JOSE  VERAS DE PANA 

Seem  Administrador 
	 Contador  

CPI': 963.930.763-72 
	

CRC:  2917-0-MA CPF: 035.404.133-91 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 50508815000154 	 NIRE: 21201515871 Data: 11/04/2024 	 JOSE  VERAS DE PAIVA 
Notas Explicativas de 02/05/2023 ate 31/12/2023 	 Diário: 1 

NOTA N° 01: CONTEXTO OPERACIONAL 

DA SILVA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, cadastrada no CNPJ 	50.508.815/0001-54, constituída em 
02/05/2023, tributada pelo regime do Simples Nacional, com apuração mensal, com ramo de atividade - Comércio 

varejista de livros (47.61-0-01); - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares (46.37-1-04); - Comércio 
atacadista de produtos alimentícios  ern  geral (46.39-7-01); - Comércio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9-03); - 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (46.42-7-02); - Comércio 

atacadista de calçados (46.43-5-01); - Comércio atacadista de balsas, malas e artigos de viagem (46.43-5-02); - Comércio 

atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (46.46-0-01); - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

(46.46-0-02); - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (46.47-8-01); - Comércio atacadista de livros, 

jornais e outras publicações (46.47-8-02); - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

(46.49-4-08); - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico, tais como artigos de 
cutelaria, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros 

similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, brinquedos de qualquer 

material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, artigos para caça, pesca e camping, artigos de óptica, artigos 

descartáveis em geral (copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares) (46.49-4-

99); - Comércio atacadista de equipamentos de informática (46.51-6-01); - Comercio atacadista de suprimentos para 

informática (46.51-6-02); - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

(46.52-4-00); - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos, suas partes e pegas, tais como, motores e 

transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e equipamentos de medida,  robots,  
equipamentos de ginastica e condicionamento físico (46.69-9-99); - Comercio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios - supermercados (47.11-3-0Z; - Comércio varejista de doces, balas, bombons e 

semelhantes (47.21-1-04); - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (47.51-2-01); 

- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (47.52-1-00); - Comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  (47.53-9-00); - Comércio varejista de móveis (47.54-
7-01); - Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7-03); - Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5-

02); - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5-03); - Comércio varejista de outros artigos de uso 

pessoal e doméstico, tais como artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, 

vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, 

artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de parede e similares, sistema de segurança residencial (47.59-8-99); - 

Comercio varejista de artigos de papelaria (47.61-0-03); - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6-

01);- Comércio varejista de artigos esportivos (47.63-6-02); - Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 

de higiene pessoal (47.72-5-00); - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4-00); - Comercio 

varejista de calçados (47.82-2-01); - Comércio varejista de artigos de viagem (47.82-2-02); - Comercio varejista de 

produtos saneantes domissanitarios (47.89-0-05); - Limpeza em prédios e em domicílios (81.21-4-00); - Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial (85.99-6-04); - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00); 

- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, suas partes e pegas 

(4664-8/00); - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas (4771-7/01); - Comércio 

atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); - Impressão 

de material para uso publicitário (1813-0/01); - Impresso de material para outros usos, tais como a impressão, sob 

contrato, de impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de mensagens, diplomas, convites,  etc.)  

(1813-0/99). Com sede na Rua  Piaui,  n9  649-A, Centro, Imperatriz - MA, CEP - 65.901-600. 

NOTA NI° 02: POLÍTICA CONTABIL E DEMONSTRAÇÕES 

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023, aqui compreendidas: Balanço Patrimonial  (BP),  

Demonstração do Resultado  (DR)  e estas NOTAS EXPLICATIVAS, foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e 

Declaro, sob as penas da lei, que-as informações aqui contidas, são 
	 Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 

verdadeiras e mc responsabilizo por todas elas. 	 documentação que me foi entregue,  sac  verdadeiras e me responsabilizo por 
todas  etas.  

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023. 

LI NDOMAR PIRES DE SOUSA 	 JOSE  VERAS DE PAOLA 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 963.930.763-72 	 CRC:  2917-0-MA CPE 035.404.133-91 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CN121: 50508815000154 	 N1RE: 21201515871 Data: 11/04/2024 

	
JOSE  VERAS DE PAIVA 

Notas Explicativas de 02/05/2023 até 31/12/2023 	 Diário: 1 

preceitos da Legislação Comercial, Lei n° 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis. 

NOTA N' 03: REGIME DE CONTABILIZAÇÃO 

0 resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser 

incluídas na apuração do resultado dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se 

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. A escrituração contábil foi realizada com base nas 
disposições contidas na ITG 1000- CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS. 

NOTA NI' 04: RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 

As receitas e despesas de natureza financeiras foram contabilizadas pelo critério "pró-rata" dia e calculadas com base 
no método exponencial. 

NOTA 05: POLÍTICA CONTÁBIL 

As principais praticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram  ern  conta as características 
qualitativas e quantitativas conforme determina a  NBC TG  1000 - Compreensibilidade, Competência, Relevância, 
Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e 

Tempestividade, estando assim alinhadas com as normas internacionais de contabilidade emitidas pelo  International 
Accounting Standards Board  (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contabeis  (CPC)  e aprovadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

NOTA Ni' 06: CONTABILIDADE TERCEIRIZADA 

Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra 

perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade 

no que tange a questão ética e profissional e ainda conforme previsto em clausulas contratuais. Assim, a administração 

da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato  ern  todos os seus termos e assim, as presentes 
demonstrações refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são 
frutos do documental remetido para contabilização pela administração da empresa, respondendo esta, pela veracidade, 

integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no 

tocante a Lei n° 11.101/2005 que informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e 

procedimento. A responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis esta limitada 

aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional, a partir de 07 de 
novembro de 2023. 

NOTA El' 07: MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim os ativos, os 

passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeira 

foram ajustados as diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidas para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da 

moeda local. Os eventuais ganhos e perda resultantes do processo de conversão foram transferidos para o resultado do 

período atendendo ao regime de competência. 

NOTA Er 08: TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS  (IMPAIRMENT)  

A administração da empresa fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos levando em [ante os principais 

indicadores de desvalorização e conclusão de que todos os ativos se encontravam a valor recuperável através da Venda 

ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de  Impairment  conforme prevê a Seção n' 27 da  NBC TG  

1000. 

Decfaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas.  sap 	 Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas 

	 documentação que me foi entregue,  sat)  verdadeiras e me responsabilizo por 
todas elas. 

Emperatriz, 31 de dezembro de 2021 

LINDOMAR PIRES  OR  SOUSA 
Sócio Administrador 
CPF: 963930763-72  

JOSE  VERAS  DE  PAIVA  
Contadoi 

CRC 2917-0-MA CPT: 035.404.133-91 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.  
CNN:  50508815000154 	 NIRE: 21201515871 Data: 11/04/2024 	 JOSE  VERAS DE PAIVA 
Notas Explicativas de 02/05/2023 ate 31/12/2023 	 Diário: I 

NOTA Al' 09:  PROVISOES,  ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES 

Os ativos e os passivos considerados contingentes não foram reconhecidos conforme previsto na Seção n" 21 da  NBC TG  
1000 expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. As provisões quando constituídas encontram-se fortemente 

alicerçadas nas opiniões dos assessores jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade  
corn  processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais 
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo esteja 

sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo ou quando couberem mais recursos ou 
quando da sua prescrição. 

NOTA IV 10: AJUSTE A VALOR PRESENTE 

0 Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o qual se encontra 

determinado para as operações de longo prazo, ou de curto prazo quando relevantes, para os ativos e para os passivos.  CI  
AVP foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base exponencial "pró-rata", registrado 

em conta retificadora para que os ativos e passivos possam refletir a realidade. Os juros foram sendo reconhecidos como 
receitas, despesas ou custos como transcorrer do tempo na Demonstração do Resultado, ou como custo ativo, através do 
método da taxa efetiva de juros. 

NOTA N' 11: DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contabeis estão em 
conformidade com a  NBC TG  1000- Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de 

Contabilidade. A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não possui 

prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade 
Para Pequenas e Medias Empresas. 

NOTA N' 12: DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 

0 resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2023 e esta em obediência ao regime de competência. As 

Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a Lei 
n' 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a  NBC TG  1000. 

NOTA N" 13: ATIVOS CIRCULANTES 

A classificação das contas é realizada com base no que determina a  NBC TG  1000, item 4.5, sendo classificado como 
circulante quando: 

a) espera realizar o ativo, ou pretende vende-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da entidade; 

b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 

c) espera realizado o ativo no período de até 12 meses da data das demonstrações contábeis; ou o ativo for caixa ou 
equivalentes de caixa. 

NOTA N' 14: ATIVO IMOBILIZADO 

0 ativo imobilizado foi inicialmente registrado pelo valor do custo histórico, sendo considerados como custo todos os 

valores necessários para que o imobilizado estivesse a disposição da administração. 

As aliquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens, não sendo estabelecido 

valor residual para fins de cálculo através do método linear, em conformidade com a  NBC TG  1000 e Anexo Ill da 
Instrução Normativa RFB n* 1.700/2017. 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
	

Declaro, sob as penes da lei, que as informações aqui contidas, refletem 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 	 documentaedo que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por 

todas  des.  

Imperatriz,31 dc  dezembro  de 2023 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA  
Seem  Administrador 
CPF 963 930 763-72  

JOSE  VERAS DE PAIVA 
Contador  

CRC.  2917-0-MA CPF: 035.404,133-91 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

(NPJ 50508815000154 	 MIRE 21201515871 Data 11/04/2024 	 JOSE  VERAS DE PAIVA 
Notas Explicativas de 02/05/2023 até 31/12/2023 	 Mario I 

NOTA NI' 15: PASSIVO CIRCULANTE 

A classificação das contas e realizada com base no que determina a  NBC TG  1000, item 4.7, sendo classificados como 
circulante quando: 

a) espera-se liquidar um passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; 

b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação; 

c) o passivo for exigível no período de até 12 meses após a data de encerramento das demonstrações contábeis; ou a 

entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos 12 meses após a data de 

divulgação. 

NOTA NEI 16: AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Conforme disposto na nota explicativa n' 7, a responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas 

demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a 

este profissional, a partir de 07 de novembro de 2023. 

A administração da empresa declara estar ciente que foram reajustados os saldos iniciais das contas patrimoniais Caixa 

Geral, Clientes, Despesas Antecipadas, Obrigações Tributárias, Parcelamentos e Empréstimos, quando necessário, a fim 

de demonstrar efetivamente a realidade econômica, financeira e patrimonial da empresa, em conformidade a  NBC TG  
1000- Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas transferidos para o resultado do período atendendo ao regime 

de competência. 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras c me responsabilizo por todas elas. 

Declaro, sob as penas da lei, que as  inborn-mynas  aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi  el-drogue, são verdadeiras e me responsabilizo por 

todas elas. 

Impmatriz 31 de dezembro de 2023. 

LINDOMAR RIRES DE SOUSA 
Sócio Administrador  
CPR  963 930 763-72 	 CRC.  2917-0-MA CPF: 035.404.133-91  

JOSE  VERAS DE PAI VA 
Contador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integragao 
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Certificamos que o ato da empresa DA SILVA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO  NM  05/09/2024 14:45 SOB N° 20241167221. 

PROTOCOLO: 241167221 DE 05/09/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12412744972.  CEPS  DA SEDE: 50508815000154.  

DIRE:  21201515871. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/09/2024. 

-JUICEMA DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.hr  

A validade deste documento, se impresso, flue sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
zespectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

pIVISJP  
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RUBRICAck— 

O presente livro do tipo DIÁRIO contem registros numerados, do n° 01 ao n° 23, e servIre para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa DA SILVA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, município Imperatriz, 

CNPJ n° 50.508.815/0001-54, Número de Registro (NIRE) 21201515871. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos.. 02/05/2023 

Ato constitutivo: 21803180559 

Imperatriz, 02/0512023  

JOSE  VERAS DE PAIVA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 002917 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 
Administrador, Sócio 
CPF 963.930.763-72 

6,  
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DARIO 

N° de Ordem. 1 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contem páginas numeradas, do n° 01 ao nu 23, e serviu para escrituração no 

periodo de 02/05/2023 a 31112/2023, da empresa DA SILVA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Imperatriz, 31/12/2023  

      

JOSE  VERAS DE PAIVA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 002917 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 
Administrador, Sócio 
CPF 963,931763-72 

PIVISJP 

FL(S) 
N°3165_ 
RUBRICA 
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Certificamos que o ato da empresa DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

        

        

      

IDENTIF 	 0 MOINANTREO. 

 

        

  

CPPCNPJ 

  

Nome 

 

        

  

03540413391 	 JOSE  VERAS  DE PAM 

 

        

  

96393070372 

 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 

 

        

Calazerme A arrileITICAele fl 01/01/2024 1325 ilea e•  20141471032. 
plarrOr.ole: 241171032 DI 03/01/2024. WIfter 23.20L5Lent. 
se. 31LVA COOMRCIO I ranusmeanaorros  LIDA  

JUCEMA Noma Ann Clyne."'" Da Mumma =Le 
RISPOIMLVEL rick stersencalz 

"ILO Ufa 06/04/2024 
eser.4.24411 .ma . goy .1)" 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUC MA 

pMSJ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

FL•(S) 
N°19„,i)  
ROBNICA1-2Z  

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ROSSI AUREA CAVALCANTE DE FREITAS MELO, sob a autenticidade n° 12412806340 em 
06/09/2024, protocolo 241171032. Para validação de Autenticação dos Termos, devera ser acossado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de 
verificação. 

• Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Municipio:  

DA SILVA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

21201515871 

50508815000154 

Imperatriz 

• Tipo de Livro: 
	

DIÁRIO  

Número de Ordem: 	1 

• Período de Escrituração: 	I 02/05/2023 - 31/12/2023 

03540413391  JOSE  VERAS DE PAIVA MA002917 

96393076372 	 LIN DOMAR PIRES DE SOUSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/09/2024 13:25 SOB N° 20241171032. 
PROTOCOLO: 741171032 DE 03/09/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12412806340.  EIRE:  21201515871. 
DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA  

JUCEMA 
ROSS/  AUREA CAVALCANTE DE FREITAS MELO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  
SRO  LUÍS. 06/09/2024 

empresafacil.ma.gov.br  

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos 
respeccivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



LIN DOMAR 
PIRES DE 
SOUSA:9639307 
6372 

Assinado de forma 
digital por LINDOMAR 
PIRES DE 
SOUSA:96393076372 
Dados: 2024.09.04 
08:26:52 -0300' 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 
DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LIDA 

RUA PIAUI, N°649 - A, CENTRO. CEP -65.901-600.  FORE.  (99) 99917-7517 
IMPERATRIZ -MA.  E-MAIL.  dasilvapiresempreendimentos@gmall.corn 

CNPJ (M/F) - 5O508.61510001-54 NIRE - 21201515871 INSO MUNICIPAL -9439910000000323 

-  INDICES  DE LIQUIDEZ, SOLVeNCIA E ENDIVIDAMENTO -  
ANO 2023  

Liquidez Corrente 	- 	Ativo Circulante (LC)  
Passivo Circulante 

Liquidez Corrente 	- 	55.465,83 	 -> LC = 2,14  (LC)  
25.922,32 

Liquidez  !mediate 	- 	Disponivel (LI) 
Passivo Circulante 

Liquidez  !mediate 	= 	36.91%02 	 ->  LI = 1,42 (LI) 
25.922,32 

Liquidez Geral 	- 	 Ativo Circulante + Ativo Não -Circulante (LG) 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Liquidez Geral 	- 	55.465,83 + 5.800,00  LG -.7,  2,36 (LG) 25.922,32 + 0,00 

Ativo Circulante - Estoques Liquidez  Seca (LS) -  
Passivo Circulante 

Liquidez  Seca 	- 	55.465,83 - 18.546,81 
LS = 1,42  (LS) 

25.922,32  

Solvência Geral 	- 	 Ativo Total 
(SG)  

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

Solve-note  Geral 	= 	61.265,83 
SG = 2,36  (SG) 

25.922,32 

Passivo Circulante Endividamento Corrente (E0) <-1,00 
Patrimônio Liquido + Resultado Exercicio Futuro 

- 25.922,32  
EC = 0,73  Endividamento Corrente  (EC) 

35.343,51 + 0,00 

Passivo Circulante + Exigivel 
Geral 

a Longo Prazo 
<-1,00 Endividamento 	(EG) 

Patrimônio Liquido + Resultado Exercido Futuro 

25.922,32 + 0,00 Endividamento Geral EG = 0,73 (EG) 
35.343,51 + 0,00 

Exigivel Total 
Total <-1,00 Endividamento 	(IET)- 

Ativo Total 

25.922,32 	 -> Endividamento Total IET = 0,42 (IET)- 
61.265,83 

0 	presente demonstrativo é a expressão da verdade, 	conforme demonstrativos contábeis 
devidamente arquivados na empresa, referentes ao periodo de 02/05/2023 a 31/12/2023. 

Imperatriz - MA, 31 de dezembro de 2023. 

PIVISJP 

FL(S) 
N°:3 LI 
RUBRICA:(  

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Lindomar Pires de Sousa 

Cl: 156923820000-08 GEJUSPC-MA CPF: 963.930.763-72  

JOSE  VERAS DE Assinado de forma 
digital por  JOSE  VERAS 

PAIVA:035404 DE PAIVA:03540413391 

13391 	
Dados: 2024.09.04 
08:25:13-0300' 

JOSE  VERAS  DE  PAIVA  
CRC - 2917/MA 

CPF - 035.404.133-91 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDA0 DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contabil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

nformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer  debits  ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2024/00001893 
Nome:  JOSE  VERAS DE PAIVA CPF: 035.404.133-91 
CRC/UF n.° MA-002917/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	19/11/2024 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exercício: 2023 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 035.404.133-91 Controle : 8909.9850.1479.1792 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 	 2/2 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2024100001894 
Nome:  JOSE  VERAS DE PAIVA CPF: 035.404.133-91 
CRC/UF n.° MA-002917/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	19/11/2024 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Exercício: 2023 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contabil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 035.404.133-91 Controle : 5527.6782.7096.7409 

21/08/2024, 14:05 	 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 	 

FL (8) 
N° 1L ,Ae 
RUBRICAt-N,  

https://servicos.crcma.org.br  444/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 	 2/2 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.  
GNP):  50508815000154 	 NIRE: 21201515871 Data: 11/04/2024 
Balanço Patrimonial de 01/01/2024 ate 31/12/2024 

Rua  Piaui,  n" 649- A, Centro, Imperatriz - MA. CEP - 65.901-600.  

JOSE  VERAS DE PAIVA 
Diário: 2 

Descrição Classificação Exercício Atual 
Ativo FiVISJP 782,320 
Circulante I-1 *588135.782,32D 
Disponível 1-1-01 *****77.684,74D 

Numerários em caixa 1-1-01-01 WICI a_ 230,46D 

Caixa (35) 1-1-01-01-01 
RUBRICk  

230,46D 

Banco conta movimento 1-1-01-02 *5***77A54,280 

Banco Conta Movimento (49) 1-1-01-02-01 77 454,28D 

Clientes 1-1-04 .55.400,001) 

Duplicatas a receber (105) 1-1-04-01 55.400.00D 

Estoques 1-1-12 m8.52.697;58E1 

Mercadorias para Revenda (237) 1-1-12-01 51.476,580 

Material para Uso c Consumo (1015) 1-1-12-06 I.  221,00D 

Ativo Não-Circulante 1-2 ******5.000,00D 

Imobilizado 1-2-03 888**,16.000,001) 

Móveis e utensilios (434) 1-2-03-02 2 000,00D 

Instalações (441) 1-2-03-03 2 000,00D 

Computadores e Periféricos (462) 1-2-03-06 2.000.00D 

Depreciação / Amortização 1-2-04 1.000,00C 

( - )Depree, móveis c utensilios (476) 1-2-04-01 250,00C 

( - )Deprec. instalações (483) 1-2-04-02 250,00C 

- )Deprec. Computadores e Periféricos (504) 1-2-04-05 500,00C 

xx gisi.******************************.****************** 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, realizado cm 31/12/2024, estando de acordo com a documentação apresentada a 
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no  Passive  o valor total de RS 190.782,32 (Cento e noventa mil, sereeentos e oitenta e 

dois Reais e trinta e dois centavos), abrangendo o período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Imperatriz - MA, 31 de dezembro de 2024. 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 
	

JOSE  VERAS DE PAIVA 
Sócio Administrador 
	 Contador  

CPF: 963.930.763-72 
	

CRC  2917-0-MA CPF: 035.404.133-91 
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DA  SILVA COMERCIO  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA, 

CNN: 50508815000154 	 NIRE: 71201515871 Data: 11/04/2024 
Balmier) Patrimonial de 01/01/2024 ate 31 /1 2/2024 

Rua Piaui re 649 - A Centro,  Imperatriz-  MA. CEP - 65901-60ft 

JOSE  VERAS DE PAIVA 
Mario: 2 

PMSJP 

ELM  

RUBRICA: 

Descrição 
	

Classificação  

Passivo 2 

Circulante 2-1 

Fornecedores 2-1-03 

Fornecedores (707) 2-1-03-01 

Contas a pagar 2-1-09 

Agua / Esgoto a Pagar (903) 2-1-09-02 

Energia Elétrica a  Pugs"  (2506) 2-1-09-03 

Telefone a Pagar (2478) 2-1-09-04 

Patrimônio liquido 2-4 

Capital Social 2-4-01 

Capital Integralizado 2-4-01-01 

Lindoinar Pires de Sousa (2639)  2-4-01-01-02 

Gabriella  da Silva Pires (2646) 2-4-01-01-03 

Reservas de burros 2-4-04 

Reserva de lucros 12492) 2-4-04-01 

Resultado do Exercício 2-4-06 

lucro do Exercicio (1113) 2-4-06-01 

Exercício Atual 

ii***190.782,32C 

9.123,98C 

500,00C 

8.500,00C 

gi**623,98C 

254,63C 

189,35C 

180,00C 

****I81.658,34C 

****I 50.000,00C 

****l 50.000,00C 

73 500,00C 

76 500,00C 

*****25.343,5IC 

25 343,51C 

******6314,83C 

6 314,83C 

******************( 	XXX )**************************************************** 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, realizado em 31/12/2024, estando de acordo  coin  a documentação apresentada 
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 190.782,32 (Cento c noventa mil, setecentos e oitenta e 

dois Reais e trinta e dois centavos), abrangendo o período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Imperatriz - MA, 31 de dezembro de 2024 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 	 JOSE  VERAS DE PAIVA 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 963.930.763-72 	 CRC:  2917-0-MA CPF: 035 404.133-91 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.(00595) 
CNPJ 50508815000154 	NIRE' 21201515871 Data: 11/04/2024 

Endereço Rua  Piaui,  649— A, Centro, Imperatriz, MA 

Demonstração de Resultado do Exercício de 01/01/2024 ate 31/12/2024 Diário 

Descrição Classificação Nota Exercício Atual 

Receita PMSJP 

Receita bruta s/ vendas, locações c serviços FL(S) 
Receita bruta de venda Ne3c0- 
Revenda de mercadorias 3-1-01-03 RUiRK14400  86.328,64C 

=Receita bruta de venda *"***86.328,64C 

=T ota I - Receita bruta s/ vendas, locações e serviços n***86328,64C 

Dedução de receita bruta vendas/serviço  

Dedução de receita bruta de vendas 

Simples Nacional 3-2-01-03 1.822,12D 

=Dedução de receita bruta de vendas *****1.822,12D 

=T otal - Dedução de receita bruta vendas/serviços ****“1.822,12D 

=T otal - Receita *****84.506,52C 

Custos e Despesas 

Custos diretos da venda 

Custos das mercadorias vendidas 

CMV - Custo das Mercadorias Vendidas 4-1-01-01 56.041,200 

=Custos das mercadorias vendidas ***"*56.041,200 

Outros materiais diretos 

Mercadorias p1 revenda 4-1-02-03 5 295 68C 

=Outros materiais diretos ****"S.295,68C 

otal - Custos diretos da venda 50.745,520 

Custos indiretos da produção 

Utilidades e serviços 

L tiz 4-2-05-01 2.037,35D 

Telefone 4-2-05-02 I.390,00D 

Agua 	Esgoto 4-2-05-03  1.892,281)  

Declaro, sob as penas da lei, que as informaydes aqui contidas, são 
	

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 

verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 	 documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas. 

Imperatriz, 1 de dezembro de 2024 

I.119DOMAR PIRES DE SOUSA 

Sócio Administrador 
CPI:: 963.930.763-72  

JOSE  VERAS  DE PAJVA  

Contador  
CRC. 2917-0-MA CM,: 035 404 133-91 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.(00595)  
CNN:  50508815000154 	HIRE  21201515871 Data-  11104/2024 
Endereço: Rua  Piaui,  649 —A, Centro, Imperatriz, MA 

Demonstração de Resultado do Exercício de 0110 I/2024 até 31/12/2024 	 Diário :2 

Descrição 	 Classificação 	 Nota 	 pms jp 	Exercício Atual 

=Utilidades e serviços 5.319,63D 

FL(S) 
Nu 12ci 

Alugueis e arrendamento 
RUBRICA 

Alugueis de imóveis 4-2-10-01 12 000,00D 

=Aluguéis e arrendamento **'°*12.000,110D 

Depreciação/Amortização 

Depreciação Acumulada 4-2-11-01 800,00D 

=Depreciação/Amortização ********800,001) 

otal - Custos indiretos da produção *****18.119,631) 

Oca pesas. gerais de produção 

Despesas gerais da administração 

Serviço terceiros pes. tisica - Honorários 4-3-01-05 6.000,000 

Serviço terceiros pes. jurídica  4-3-01-06 1 354,54D 

Internet  4-3-01-14 1.329,00D 

=Despesas gerais da administração ******8.674,54D 

otal - Despesas gerais de produção ******8.674,540 

Despesas tinanceii  an  

Despesas Bancarias 

Juros e despesas bancárias 4-4-04-01  652,000 

=Despesas Bancárias 652,0017 

=T otal - Despesas financeiras ********652,00D 

=T otal -  Castes  e Despesas *** 78.191,691)  

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
	

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 

verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 	 documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2024 

LINDOMAR PIRES DE SOIISA 

Sócio Administrador  

CPC.  963 930.763-72  

JOSE  VER  AS DE  PAIVA 

Contador  

CRC, 2917-0-MA CPC, 035.404.133-91 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDAL00595) 

CNPJ: 50508815000154 	NIRE: 21201515871 Data: 11/04;2024 

Endereço: Rua  Piaui,  649 — A, Centro, Imperatriz, MA 
Demonstração de Resultado do Exercício de 01/01/2024 ate 31/12/2024 	 Diário :2 

Descrição 

RECEITAS 	  

DESPESAS + CUSTO 

   

Classificação Nota Exercício Atual 

84.506,52C 

78.191,69D  

  

NVISJP 

     

FL.(S, 
iNit) 	_ 
Rd-BRIG 

.....******.,...*********.*********...********( xxxxx  )*******.****.*******”.*******.**.***************  

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
	

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, retletem a 

verdadeiras e me responsabilizo por todas elas 
	

documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas. 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2024 

L1NDOMAR PIRES DE SOUSA 
	

JOSE  VERAS DE PAIVA 

Snot,  Administrador 
	 Contador  

CPT:  963.930.763-72 
	

CRC:  2917-0-MA CPF: 035.404.133-91 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 	.”6.314,83 



PMSJP 

FL(S) 
N°3L15 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LEDA. 	 kutst<ICA  
CNN.  50508815000154 	 NIRE.  21201515871 Dam 11iO4/2024 	 JOSE  VERAS DE PAIVA 
Notas Explicativas de 01/01/2024 MC 31/12/2024 	 Diário: 2 

NOTA NI' 01: CONTEXTO OPERACIONAL 

DA SILVA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, cadastrada no CNRI n' 50.508.815/0001-54, constituída em 
02/05/2023, tributada pelo regime do Simples Nacional, com apuração mensal,  corn  ramo de atividade - Comércio 
varejista de livros (47.61-0-01); - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares (46.37-1-04); - Comércio 

atacadista de produtos alimentícios em geral (46.39-7-01); - Comércio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9-03); - 

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (46.42-7-02); - Comércio 

atacadista de calçados (46.43-5-01); - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem (46.43-5-02); - Comércio 

atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (46.46-0-01); - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

(46.46-0-02); - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (46.47-8-01); - Comércio atacadista de livros, 

jornais e outras publicagóes (46.47-8-02); - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

(46.49-4-08); - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico, tais como artigos de 

cutelaria, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros 

similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, cabides, brinquedos de qualquer 

material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, artigos para caga, pesca e camping, artigos de óptica, artigos 
descartáveis em geral (copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares) (46.49-4-
99); - Comércio atacadista de equipamentos de informática (46.51-6-01); - Comércio atacadista de suprimentos para 

informática (46.51-6-02); - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

(46.52-4-00); - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos, suas partes e pegas, tais como, motores e 

transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e equipamentos de medida,  robots,  
equipamentos de ginástica e condicionamento físico (46.69-9-99); - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios - supermercados (47.11-3-02); - Comércio varejista de doces, balas, bombons e 

semelhantes (47.21-1-04); - Comércio varejista especializa do de equipamentos e suprimentos de informática (47.51-2-01); 

- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (47.52-1-00); - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  (47.53-9-00); - Comércio varejista de moveis (47.54-
7-01); - Comercio varejista de artigos de iluminação (47.54-7-03); - Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5-

02); - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5-03); - Comércio varejista de outros artigos de uso 

pessoal e doméstico, tais como artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, 

vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, 

artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de parede e similares, sistema de segurança residencial (47.59-8-99); - 

Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0-03); - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6-

01);- Comércio varejista de artigos esportivos (47.63-6-02); - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 

de higiene pessoal (47.72-5-00); - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4-00); - Comércio 
varejista de calçados (47.82-2-01); - Comércio varejista de artigos de viagem (47.82-2-02); - Comércio varejista de 

produtos saneantes domissanitários (47.89-0-05); - Limpeza em prédios e em domicílios (81.21-4-00); - Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial (85.99-6-04); - Comércio varejista de artigos  medicos  e ortopédicos (4773-3/00); 

- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, suas partes e pegas 

(4664-8/00); - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas (4771-7/01); - Comércio 

atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); - Impressão 

de material para uso publicitário (1813-0/01); - Impressão de material para outros usos, tais como a impressão, sob 

contrato, de impressos para usos diversos (cardápios,  certifies  de apresentação e de mensagens, diplomas, convites,  etc.)  

(1813-0/99). Com sede na Rua Piauí, n2  649-A, Centro, Imperatriz - MA, CEP - 65.901-600. 

NOTA ftl' 02: POLÍTICA CONTABIL E DEMONSTRAÇÕES 
As demonstraçieies contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2024, aqui compreendidas: Balanço Patrimonial  (BP),  

Demonstração do Resultado  (DR)  e estas NOTAS EXPLICATIVAS, foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui comidas,  skit 	 Declam, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
verdadeiras e me responsabilizo por todas  etas. 	 documentação que me fni entregue,  sari  verdadeiras e me responsabilizo por 

todas alas. 

 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2024. 

 

     

LINDOMAR PIRES DE SOUSA  
gum  Administrador 
CM- 963 930 763-72  

   

JOSE  VERAS DE PAIVA 
Contador 

CRC 2917-0-MA CPF: 035.404.133-91 

1  



PMSJP 

FL(S) 
N°3LiG 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LEDA.  
CNN:  50508815000154 	 ',FIRE:  21201515871 Data, 11/04/2024 
Notas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024 

RUBRICA  
JOSE  VERAS DE PAIVA 

Diário: 2 

preceitos da Legislação Comercial, Lei n' 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis. 

NOTA N' 03: REGIME DE CONTABILIZAÇÃO 

0 resultado foi apurado de acordo corno regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser 

incluidas na apuração do resultado dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se 

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. A escrituração contábil foi realizada com base nas 
disposições contidas na ITG 1000- CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS. 

NOTA N' 04: RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 

As receitas e despesas de natureza financeiras foram contabilizadas pelo critério  "pro-rata" dia e calculadas com base 
no método exponencial. 

NOTA N' 05: POLÍTICA CONTABIL 

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta as características 
qualitativas e quantitativas conforme determine a  NBC TG  1000 - Compreensibilidade, Competência, Relevância, 
Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e 

Tempestividade, estando assim alinhadas com as normas internacionais de contabilidade emitidas pelo  International 
Accounting Standards Board  (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis  (CPC)  e aprovadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

NOTA N' 06: CONTABILIDADE TERCEIRIZADA 

Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra 

perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade 

no que tange a questão ética e profissional e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração 
da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os seus termos e assim, as presentes 

demonstrações refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são 

frutos do documental remetido para contabilização pela administração da empresa, respondendo esta, pela veracidade, 

integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no 

tocante a Lei n' 11.101/2005 que informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e 

procedimento. A responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada 

aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional, a partir de 07 de 
novembro de 2023. 

NOTA N' 07: MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim os ativos, os 

passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeira 

foram ajustados as diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidas para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da 
moeda local. Os eventuais ganhos e perda resultantes do processo de conversão foram transferidos para o resultado do 

período atendendo ao regime de competência. 

NOTA N° 08: TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS  (IMPAIRMENT)  

A administração da empresa fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos levando em conta os principais 

indicadores de desvalorização e conclusão de que todos os ativos se encontravam a valor recuperável através da Venda 

ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de  Impairment  conforme prevê a Seção n' 27 da  NBC TG  

1000. 

Declaro, sob as penas da lei, que as infommeões aqui contidas, são 
	 Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 

vcoladeiras e me responsabilizo portadas elas. 	 documentação que me foi entregue,  sari  verdadeiras cesse responsabilizo por 
todas elas. 

 

Imperatriz, 31  dc  dezembro de 2024. 

 

L1NDOMAR PERES DE SOUSA 
Sticio Administrador 
CPE 963 930 763-72  

   

JOSE  VERAS  DE PA I VA  
Contador  

CRC: 2917-0-MA CPF: 035.404 133-91 
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DA  SUVA  COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
C:NPJ: 50508815000154 	 MIRE 21201515871 Data: 11/04/2024  
Non's  Explicativas de 01/0 1 /2024 até 31/12/2024  

JOSE  VERAS DE PATVA 
Diário : 2 

 

    

    

NOTA IV' 09: PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES 

Os ativos e os passivos considerados contingentes não foram reconhecidos conforme previsto na Seção n° 21 da  NBC TG  
1000 expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. As provisões quando constituídas encontram-se fortemente 

alicerçadas nas opiniões dos assessores jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade 

com processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais 
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo esteja 

sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo ou quando couberem mais recursos ou 
quando da sua prescrição. 

NOTA N° 10: AJUSTE A VALOR PRESENTE 

0 Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o qual se encontra 

determinado para as operações de longo prazo, ou de curto prazo quando relevantes, para os ativos e para os passivos. 
AVP foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo  ern  base exponencial  "pro-rata", registrado 
em conta retificadora para que os ativos e passivos possam refletir a realidade. Os juros foram sendo reconhecidos coma 

receitas, despesas ou custos como transcorrer do tempo na Demonstração do Resultado, ou como custo ativo, através do 
método da taxa efetiva de juros. 

NOTA N° 11: DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em 
conformidade com a  NBC TG  1000- Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de 

Contabilidade. A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não possui 

prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade 

Para Pequenas e Medias Empresas. 

NOTA NI' 12: DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 

o resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2024 e está em obediência ao regime de competência. As 

Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a Lei 

n' 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a  NBC TG  1000. 

NOTA  fir  13: ATIVOS CIRCULANTES 

A classificação das contas é realizada com base no que determina a  NBC TG  1000, item 4.5, sendo classificado como 

circulante quando: 

a) espera realizar o ativo, ou pretende vende-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da entidade; 

b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 

c) espera realizado o ativo no período de até 12 meses da data das demonstrações contábeis; ou o ativo for caixa ou 

equivalentes de caixa. 

NOTA N' 14: ATIVO IMOBILIZADO 
0 ativo imobilizado foi inicialmente registrado pelo valor do custo histórico, sendo considerados como custo todos os 

valores necessários para que o imobiliza do estivesse a disposição da administração. 

As aliquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens, não sendo estabelecido 

valor residual para fins de cálculo através do método linear, em conformidade com a  NBC TG  1000 e Anexo Ill da 

Instrução Normativa RFB n" 1.700/2017. 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui comidas, são 
	 Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem 

verdadeiras e me responsabilizo por todas eras. 	 documentação que me roi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por 
todas elas. 

 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2024. 

 

LINDOMAR PtRitM Ín-  SOUSA  

Sncin Adminisaador 
CPE 963 930.763-72 

   

Joan VOiSASDE PA EVA  

Contador  
CRC 2917-0-MA CPF: 035.404.133-91 
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DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CNPJ: 50508815000154 	 MAE: 21201515871 Data, 	 JOSE  VERAS DE PAIVA 
Notas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024 	 Diário: 2 

NOTA Ne 15: PASSIVO CIRCULANTE 

A classificação das contas e realizada com base no que determina a  NBC TG  1000, item 4,7, sendo classificados como 
circulante quando: 

a) espera-se liquidar um passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; 

b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação; 
c) o passivo for exigível no período de até 12 meses após a data de encerramento das demonstrações contábeis; ou a 

entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos 12 meses após a data de 
divulgação. 

NOTA Ne 16: AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Conforme disposto na nota explicativa n' 7, a responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas 

demonstrações contábeis esta limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a 

este profissional, a partir de 07 de novembro de 2023. 

A administração da empresa declara estar ciente que foram reajustados os saldos iniciais das contas patrimoniais Caixa 

Geral, Clientes, Despesas Antecipadas, Obrigações Tributárias, Parcelamentos e Empréstimos, quando necessário, a fim 

de demonstrar efetivamente a realidade econOrnica, financeira e patrimonial da empresa, em conformidade a  NBC TG  

1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas transferidos para o resultado do  period°  atendendo ao regime 
de competência. 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
	

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 	 documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por 

todas  olds.  

 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2024. 

 

LINT)OMAR PIRES  UT'.  SOUSA 
SOciu Administrador 
CPE: 963.930.763-72  

   

JOSE:  VER AS nE PAIVA 
Contador  

CRC  2917-0-MA CPF. 035 404 133-91 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa DA SILVA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LIDA consta assinado 

digitalmente por: 

  

JOSE  VERAS DE PAIVA 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 

Nome 

  

CERTIFICO 0 REGISTRO  EH  14/02/2025 18:25 SOB N°  20250201410. 
PROTOCOLO: 250201410 DE 14/02/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICACÉO: 12502797542. CNPJ DA SEDE: 50508815000154.  

HIRE:  21201515871. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/02/2025. 
JUCEMA DA SILVA CONÉROIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documenco, se impresso, fica sujeito h compeovacao de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos celdigos de verificação. 



Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N°  de Ordem: 2 
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0 presente livro do tipo DIARIO  contain  registros numerados, do n°01 ao n° 34, e servirá para a escrituragAo dos 
lançamentos próprics da empresa DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, municipio Imperatriz, 

CNPJ n° 50.508.815/0001-54, Número de Registro (MIRE) 21201515871. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 02/05/2023 

Ato constitutivo: 21803180559 

Imperatriz, 01/01/2024  

JOSE  VERAS DE PAIVA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 2917 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 

Administrador, Sócio 

CPF 963.930.763-72 
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Termo de Encerramento 
PMSJP 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n°  01 ao n°  34, e serviu para escrituraçdo no  
period°  de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa DA SILVA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Imperatriz, 31/12(2024  

JOSE  VERAS DE RAIVA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRCIMA 2917 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 
Administrador, Sócio 
CPF 963.930.753-72 

FL(S) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digitai 

Departamento Nacional de Regisao Erripresariai a Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

03540413391  JOSE  VERAS DE PAIVA 

96393076372 LINDOMAR PIRES DE SOUSA 

cannon s soRIRrricsoEc• .R t4/00/0A0s 0,.ad scR 	0.0002000a,. 

TROTOCOLO: 250203E47 DE 11/02/2025. EIRE, 21001515E71. 

DA  SILVA  COMNECIO E SMPREENDIMEETOS LTDA 

JUCE MA 	ASSELMO  DIAS  CAERE= LOPES FETES 

RESPOESIVEL  PELA  AUTENTICA.Ofi0 

SiS Lids, 14/02/ 2025 
empremafecil.ma.gov.br  



Ministério da Indústria e Comercio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresartal e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 
PNISJP 
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N VI 
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livra Digitai com caracteristicas abaixo, conferido e 
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade 12502n/983 em 14/02/2025, 
protocolo 250203847. Para validação de Autenticação dos Termos, devera ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http:ifwvinv.empresafaciuna.gov.bil  e informar o código de 
verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Número de Registro: 	21201515871 

Ch/Pj: 	 50508815000154 

Municipio: Imperatriz  

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	2 

Período de Escrituração: 	01/01,2024 - 31/12/2024 

Assinante(s) 	 Nome 
	

CRC/OAB 

03540413391 	 JOSE  VERAS DE PAIVA 
	

MA2917 

96393076372 	 LINDOMAR PIRES DE SOUSA 

CEETIFIC0 A AUTENTICADIO EN 14/02/2025 15:34 SOB N 20250203847.  

PROTOCOLO:  250203847 DE 11/0212025. CóDiaó. OK VERIFICADAO,  

12502777583. EIRE: 21201515671,  
na  smidna mutton') la spawns:mats:arms LTDA 

-IIJCE MA 
ANSELNE  DIAS  CARVEIR0 LOP= MHO 

Fsswoesivsr. flI.A AUTRIrrICa°40 
SAO LUIS, 14/02/2025 

ampe .................. 
A validulA Jest,  documento.  ae  Impresso,  rice stiletto a  comprovação  de sus aurAnAluldAdA nos  

respectivo,  pnrtRis. Insoosasdu sets  respectivos  Cadiges de verificacSna. 



DECLARAÇÃO DE ÍNDICES  

A empresa DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ: 50.508.815/0001-54, localizada na Rua  
Piaui,  ng 649 -A, Centro, CEP: 65.901-600, Imperatriz - MA, por meio de seu representante legal Sr. Lindomar 
Pires de Sousa, portador da Cédula de Identidade: 156923820000-08 GEJUSPC-MA e do CPF ng 963.930.763-
72, este subscreve, DECLARA: 

_ piVISJP 

Liquidez Corrente 	- Ativo Circulante  (LC)  
Passivo Circulante 

N 
Liquidez Corrente  (LC)  = 185.782,32 LC = 20,36  FoliE3RICP0 

9.123,98  

Liquidez lmediata 	- (LI) Disponível 
Passivo Circulante 

77.68474 	 —>  LI = 8,51 Liquidez Imediata 	= (LI) 
9.123,08 

Liquidez Geral (LG) - Ativo Circulante + Ativo Não -Circulante 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

185.782,32 + 5.000,00 	-> LG = 20,91 Liquidez Geral (LG) = 9.123,98 + 0,00 

Liquidez  Seca 	-  Ativo Circulante - Estoques (LS) 
Passivo Circulante 

185.782.32 - 52.697,58 	-> LS r. 14,59  Liquidez  Seca (LS) =  
9.123,98 

Solvência Geral 	- Ativo Total (SG)  
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

Solvência Geral 	- (SG)  61.265,83 	 ->  SG = 2,36  

<-1,00 Erdvidemento  Corrente  

25.922,32 

Passivo Circula te (EC)=  
Patrimônio Liquido + Resultado Exercício Futuro 

Endividamento Corrente  9.123,98 	 —>  EC = 0,05  (EC)  
181.658,34 	0,00 

Endividamento Geral 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo <-1,00 (EG)— 

Patrimônio Liquido + Resultado Exercício Futuro 

9 123 98 + 0,00 	-> EG = 0,05 Endividamento Geral (EG)- 181.658,34 + 0,00 

Exigível Total 
<-1,00 Endividamento Total (IET)- Ativo Total 

Total 
9.123,98 IET = 0,05 Endividamento 	(IET)- 190.782,32 

0 presente  demonstrative  e a expressão da verdade, conforme demonstrativos contábeis 
devidamente arquivados na empresa, referentes ao período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Imperatriz - MA, 31 de dezembro de 2024. 

UNDOMAR PIRES nuinarin de forma digital DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
DE 	 por LINDOMAR PIRLS OL 	 Lindomar Pires de Sousa 
SOUSA:96393076 scia

odume2aroo2da:m 
Cl: 156923820000-08 GEJUSPC-MA CPF: 963.930.763-72 

72 	 08,3939 -0300'  

JOSE  VERAS DE Acoitado  deforma digital por  JOSE  MERAS 
PAIVA:0354041 DE PAIVA:03540413391 

3391 	
Dados: 2025.02.13 
08:39:55 -03'001  

JOSE  VERAS  DE  PAIVA  
CRC - 2917/MA 

CPF - 035.404.133-91 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2025/00000456 
Nome:  JOSE  VERAS DE PAIVA CPF: 035.404.133-91 
CRC/UF n.° MA-002917/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	18/05/2025 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exercício: 2024 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 035.404.133-91 Controle : 2325.3580.3894.4208 

2/2 https://servicos.crcma.org.br.444/scripts/SOL_dhpv03MA.d11/login  



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2025/00000455 
Nome:  JOSE  VERAS DE PAIVA CPF: 035.404.133-91 
CRC/UF n.° MA-002917/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	18/05/2025 
Finalidade: LIVRO DIARIO 

Exercício: 2024 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contabil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.orgibri  mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 036.404.133-91 Controle : 2713.3655.4282.4696 

17/02/2025, 08:28 	 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 	 
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2/2 https://servicostrcma.orgibr:444/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login  
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PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico n°012/2025 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n°012/2025 Razão Social: 
D B COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 42.985.662/0001-08 

Endereço: R MUTIRAO, 104, MUTIRAO,  Cep:  65.908-250, Imperatriz - MA  
E-mail:  britodaniele31@gmail.com  Telefone: 
Agência: 4919  OP:  1292 	Conta Bancária n°: 577807574-0 	Banco: Caixa Econômica Federal 
Representante Legal: DANIELE BRITO LIMA R. G. e CPF: 0229022720027 SESP-MA / 

05431983326 

Apresentamos nossa proposta de pregos para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM  UN  
QUANTIDADE DO

VALOR 
ITEM 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

19 CADERNO DE CALIGRAFIA40  FL  UND 3.00Q00 R$ 1082 R$ 32.46000 

26 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA Cl 100 UNID.  PCT  1.00000 R$ 27,90 R$ 27.90000 

28  CARIMBO AUTOMÁTICO N 20 COM ALMOFADA UND 320,00 R$ 39,45 R$ 12.624,00 

29  CARIMBO AUTOMÁTICO N. 90 COM ALMOFADA UND 289 00 RI 53 77 R$ 15.539,53 

39  COLA COLORIDA 25 GR C/6 TUBOS CORES SORTIDAS  CC  280,00 R$ 8,38 R$ 2.346,40 

42 COLA ISOPOR 2500 C/I2 UNID. 0( 55,00 RI 121,35 RI 6.674,25 

61 ESPIRAL P/ENCADERNAÇÃO 12 MM Cl 100 UNID  PCT  320 R$ 21,34 RS 6.828,80 

62 ESTENCIL A ÁLCOOL C/100 UNID. CX 50 R$ 96,63 RI 4.831,50 

64 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA CX C/ 12 UNID. CX 448 R5 28,53 R$ 12.84864 

72 GIZ ESCOLAR BRANCO CX C/40 X mínimo 60 PALITOS CX 50 R$ 128,65 R$ 6.432,50 

78 
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  PCT  C/ 50 UNIDADES - 
CAPACIDADE PARA 300 FOLHAS  

PCT  2210 R$ 10,68 RI 23.602,80 

79  
GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO  PCT  C/ 50 UNIDADES - 
CAPACIDADE PARA 600 FOLHAS 

PCT  2141 R$ 13,23 8$ 28.325,43 

81 JOGO EDUCATIVO BANCO IMOBILIÁRIO UND 20 R$ 137,51 RI 2.750,20 

112 PAPEL SULFITE A-4 COLORIDO CX C/ 25 X 100 FLS 0( 257 R$ 163,62 RI 42.050,34 

113 PAPEL SULFITE 4-4 COLORIDO CX C/ 25 X 100 FLS 
(COTA DE PARTICIPACAO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

CX 85 R$ 16363 , R 	13.908,55 $ 

115 
PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 5000  FL  (COTA DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI)  

195 8$ 16708 , R$ 32.58060 

124 PASTA AZ LOMBO LARGO CX C/ 20 UNID. CX 278 RI 190,74 R$ 53.025,72 

127 PASTA CATALOGO Cl 100 ENVELOPES OFICIO CAPA PRETA UND 1217  KS  15,53 R$ 18.900,01 

130  
PASTA PAPELÃO COM ELÁSTICO  TAM.  OFICIO  PCT  C/ 21 (COTA 
DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI) 

PCT  309 R$ 34,08 R$ 10.530,72 

137 
PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/ 
20  FL  

UND 565 R$ 17,49 R$ 9.881,85 

155  PO PARA TONNER -  BROTHER  c/ 2 unidades lkg cada CX 98 R$ 120,44 R$ 11.803,12 

156  PORTA CARIMBO METÁLICO CAPACIDADE 8 CARIMBOS UND 250 R$ 24,81 

R$ 84,59 

RI 6.202,50 

R$ 10.150,80 179  QUADRO VERDE 150 X 1201,4  MOW.  MADEIRA UND 120 

171 
REABASTECEDOR P/ PINCEL ATOMICO 40 ML C/12 
UNID. 

CX 433 R$ 43,43 R$ 18.805,19 

184 
Tu i tM  DISPLAY  SUPORTE PARA ÁLCOOL EM GEL SEM 
COLOCAR AS MÃOS 120cm x 25cm x12cm de MDF 

UND 30 RI 275,64 R$ 8.269,20 

R$ 419.272,65 

Rua Mutirão, 104 - Mutirão - Imperatriz-MA  
email:  mdcontabilidade19@gmail.com  
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0 valor total proposto para os Itens é de R$ 419.272,65 (quatrocentos e dezenove 
mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 

Declaro que no prego cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, 
seguro, taxas, tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto 
licitado, bem como que o produto  sera  entregue no estabelecimento do 
contratante, sem ônus. 

Solicitante/Processo — 097/2025-PMSJP 
Condições de pagamento 10 (dez) dias úteis após a liquidação da despesa. 
Validade da proposta 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega 15 (quize) dias. 
Fornecedor D B COMERCIO E SERVICOS LTDA, 42.985.662/0001-08, R MUTIRAO, 
104, MUTIRAO,  Cep:  65.908-250, Imperatriz - MA, (99)99116-0032. 

D B COMERCIO E 
SERVICOS 
LTDA:4298566200 
0108 

Imperatriz, 13 de outubro de 2025 

Assinado de forma digital 
por D B COMERCIO E 
SERVICOS 
LTDA:42985662000108 
Dados: 2025.10.13 15:46:49 
-03'00' 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 
42.985.662/0001-08 

Rua Mutirão, 104 - Mutirão - Imperatriz-MA  
email:  mdcontabilidade19@gmaiLcom  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
42.985.662/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/08/2021 

NOME EMPRESARIAL 
D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
D M SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.54-7-01 - Comércio varejista de moveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - impressão de material para outros usos 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificaçâo 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificagão 
31.01-2-00 - Fabricação de moveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de moveis com predominância de metal 
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
46.354-01 - Comércio atacadista de agua mineral 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-03 - Comercio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-542 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
.,....s, R MUTIRAO 104 

CEP 
65.908-250 

BAIRRO/DISTRITO 
MUTIRAO 

MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MDCONTABILIDADE a@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(99) 9116-0032 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EPR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/0812021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
rt..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**,....... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/09/2025 às 09:23:53 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/4 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

42.985.662/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/08/2021 

   

NOME EMPRESARIAL 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadIsta de suprimentos para Informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e pegas 
47113-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
4712-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
4724-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47A4-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47A4-0-99 - Comércio varejista de  materials  de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DEscRigAo DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MUTIRAO 
NÚMERO 

104 
COMPLEMENTO 

  

CEP 

65.908-250 
BAIRRO/DISTRITO 

MUTIRAO 
MUNICIPIO 

IMPERATRIZ 
UF 

MA  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MDCONTABILIDADE19@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 9116-0032 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/08/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

0909/25, 09:24 about:blank 

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

FL(S) 
Netti, 
RUBRIC 

ROMERO DE INSCRIÇÃO 
42.985.662/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/08/2021 

NOME EMPRESARIAL 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.634-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-05 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanItirios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 - Servico de transporte de passageiros - locação de automóvels com motorista 
4924-840 - Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Llmitada 

LOGRADOURO 
R MUTIRAO 

NÚMERO 
104 

COMPLEMENTO 
...fr.. 

CEP 
65.908-250 

BAIRRO/DISTRITO 
MUTIRAO 

MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
MDCONTABILIDADE19(4)GMAIL.COM  

TELEFONE 
(99) 9116-0032 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*nth*  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/08/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  *nit.*  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

FL(S) 
N 
RUBRICA64 

   

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
42.985.662/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/08/2021 

NOME EMPRESARIAL 
O B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções -  bad  
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
58.29-8-00 - Edição integrada A impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
60.10-1-00 -Atividades de radio 
6021-7-00 -Atividades de televisão aberta 
73.19-041 - Criação de estandes para feiras e exposições 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 -  Marketing  direto 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
79.11-2-00 -Agências de viagens 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
....,,, R MOTIRAO 104 

CEP 
65.908-250 

BAIRROIDISTRITO 
MUTIRAO 

MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

UE 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MDCONTABILIDADE 9(gGMAIL.COM  

TELEFONE 
(99) 9116-0032 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/08/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
sm... n****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL prvisjp 
DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

FL.(S) 
D B COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 	 N° 

Rd-ERICA_  
DANIELE BRITO LIMA, Brasileira, solteira, empresária, portadora do AG N° 
0229022720027 SESP-MA e CPF. 054.319.833-26, nascida em 28/06/1993, residente e 
domiciliada na Rua Mutirão, 104, Mutirão, Imperatriz - MA, CEP. 65.908-250, (mica sócia 
da empresa D B COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Mutirão, 104, Mutirão, 
Imperatriz - MA, CEP. 65.908-250, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
- JUCEMA, sob o NIRE 21201339045 e inscrita no CNPJ sob o n-Q. 42.985.662/0001-08. 
resolve, assim, alterar e consolidar o contrato social e demais alterações, mediante 
as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA. 0 capital social que é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) é neste 
ato elevado para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para a realização do aumento do 
capital, a sócia DANIELE BRITO LIMA subscreve neste ato R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais) divididos em 400.000 (quatrocentas mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma. 0 capital hora subscrito  sera  integralizado em moeda corrente do pais, pela sócia 
DANIELE BRITO LIMA no ato da assinatura da presente alteração, o qual passa a ter a 
seguinte composição: 

SÓCIA COTAS % TOTAL 
DANIELE BRITO LIMA 600.000 100 600.000,00 
TOTAL 600.000 100 600.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá a sócia DANIELE BRITO 
LIMA, com os poderes e atribuições de sócia administradora autorizada o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer um dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios; 

CLAUSULA TERCEIRA. A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade; 

CLAUSULA QUARTA. Com  a presente alteração o quadro de atividades econômicas 
passa a ter a seguinte composição: 

CNAE ATIVIDADES 
47.54-7-01 Comércio varejista de moveis 
14.13-4-01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
18.11-3-02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-01 Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 Impressão de material para outros usos 
18.22-9-01 Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
31.01-2-00 Fabricação de moveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 Fabricação de moveis com predominância de metal 
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31.03-9-00 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
42.11-1-01 Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 Obras de terraplenagem 
46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-03 Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-01 Comércio 	atacadista 	de 	artigos 	do 	vestuário 	e 	acessórios, 	exceto 

profissionais e de segurança 
46.42-7-02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho 
46.43-5-02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.47-8-01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação 
47.12-1-00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.21-1-03 Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 Peixaria 
47.24-5-00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.51-2-01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 
47.54-7-03 Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-01 Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
49.21-3-01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 

motorista 
49.24-8-00 Transporte escolar 
58.19-1-00 Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
5829-8-00 Edição integrada a impressão de cadastros, listas e de outros produtos 

gráficos 
77.11-0-00 Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes 
47.42-3-00 Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 Comércio varejista de ferraqens e ferramentas 
47.44-0-03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 
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FL (S) 

47.44-0-04 rz 	bKILF\---t 
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

47.44-0-99 Comércio varejista de  materials  de construção em geral 
14.22-3-00 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, 

exceto meias 
46.69-9-01 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e pegas 
73.19-0-02 Promoção de vendas 
56.20-1-01 Fornecimento 	de 	alimentos 	preparados 	preponderantemente 	para 

empresas 
56.20-1-02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
60.10-1-00 Atividades de radio 
60.21-7-00 Atividades de televisão aberta 
73.19-0-01 Criação de estandes para feiras e exposições 
73.19-0-03  Marketing  direto 
74.20-0-04 Filmagem de festas e eventos 
77.39-0-03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes 
79.11-2-00 Agências de viaqens 
82.30-0-01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 Atividades de sonorização e de iluminação 
47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  

audio  e  video  
47.11-3-02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - supermercados 
47.74-1-00 Comércio varejista de artigos de óptica 
47.83-1-02 Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.89-0-01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 
46.35-4-01 Comércio atacadista de agua mineral 
47.23-7-00 Comércio varejista de bebidas 

Em face das alterações acima, a titular resolve consolidar o ato constitutivo e demais 
alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

D B COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial D B COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA e nome fantasia D M SERVICOS. Com  sede e domicilio na Rua Mutirão, 
104, Mutirão, Imperatriz - MA, CEP. 65.908-250. 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem por objeto social as atividades de: 

CNAE ATIVIDADES 
47.54-7-01 Comércio varejista de moveis 
14.13-4-01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
18.11-3-02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-01 Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 Impressão de material para outros usos 
18.22-9-01 Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
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31.01-2-00 Fabricação de moveis  corn  predominância de madeira 
31.02-1-00 Fabricação de moveis com predominância de metal 
31.03-9-00 Fabricação de moveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
42.11-1-01 Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
43.13-4-00 Obras de terraplenagem 
46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-03 Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-01 Comércio 	atacadista 	de 	artigos 	do 	vestuário 	e 	acessórios, 	exceto 

profissionais e de segurança 
46.42-7-02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho 
46.43-5-02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.47-8-01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação 
47.12-1-00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.21-1-03 Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 Peixaria 
47.24-5-00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.51-2-01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 
47.54-7-03 Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 Comercio varejista de articios de armarinho 
47.55-5-03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-01 Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.21-3-01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 

motorista 
49.2443-00 Transporte escolar 
58.19-1-00 Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
58.29-8-00 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos 

gráficos 
77.11-0-00 Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes 
47.42-3-00 Comércio varejista de material elétrico 
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47.44-0-01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 
14.22-3-00 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, 

exceto meias 
46.69-9-01 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e pegas 
73.19-0-02 Promoção de vendas 
56.20-1-01 Fornecimento 	de 	alimentos 	preparados 	preponderantemente 	para 

empresas 
56.20-1-02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
60.10-1-00 Atividades de radio 
60.21-7-00 Atividades de televisão aberta 
73.19-0-01 Criação de estandes para feiras e exposições 
73.19-0-03  Marketing  direto 
74.20-0-04 Filmagem de festas e eventos 
77.39-0-03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes 
79.11-2-00 Aqências de viaqens 
82.30-0-01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 Atividades de sonorização e de iluminação 
47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  

audio  e  video  
47.11-3-02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios — supermercados 
47.74-1-00 Comércio varejista de artigos de óptica 
47.83-1-02 Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.89-0-01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 
46.35-4-01 Comércio atacadista de  aqua  mineral 
47.23-7-00 Comércio varejista de bebidas 

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 04/08/2021 e terá prazo 
de duração indeterminado; 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pela titular da 
empresa; 

DO CAPITAL E DAS COTAS 

CLAUSULA QUINTA. A sociedade tem capital social de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) 
cada uma, integralizadas, em moeda corrente do Pais, pela sócia, da seguinte forma: 

SOCIA COTAS % TOTAL 
DANIELE BRITO LIMA 600.000 100 600.000,00 
TOTAL 600.000 100 600.000,00 
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CLAUSULA SEXTA. A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas cotas e 
responde exclusivamente pela integralização do capital social; 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLAUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade cabe a sócia DANIELE BRITO LIMA 
que ficará incumbida de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 
atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e 
passivamente perante todas repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o 
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social; 

PARAGRAFO ÚNICO. A socia poderá de comum acordo fixar uma retirada mensal, a titulo 
de "pró-labore" observando a legislação vigente. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a 
empresária, os lucros ou perdas apuradas; 

CLAUSULA NONA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a socia 
deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando foro caso; 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

CLAUSULA DÉCIMA. As quotas de capital são indivisíveis e inalienáveis, e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento da sócia, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  (Art.  1.056,  art.  1.057, CC/2002). 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo a sócia, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado; 

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A Administradora declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade; 



CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de Imperatriz - MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 
PMSJP 
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DOS CASOS OMISSOS 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso da sócia, com observância da Lei ng 10.406/2002. 

Imperatriz - MA, 11 de agosto de 2025. 

DANIELE BRITO LIMA 



PIVISJP 

FL(S) 
NCR 
RUBRIC 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
4. V  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacào, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 8 de 8 

Certificamos que o ato da empresa D B COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

„ 

4,114 41:44;"4tIr'4'4'5-4"49.N.ir  ,i1V.i.aght,'" 
CPF/CNPJ 	 Nome 

05431983326 DANIELE BRITO LIMA 

CERTIFICO 0 REGISTRO  GM  14/08/2025 12:39 SOB N° 20250977257. 
PROTOCOLO: 250977257 DE 14/08/2025. 
cdnrco DE VERIFICAÇÃO: 12513043340.  CEPS  DA SEDE: 42985662000108.  
EIRE:  21201339045. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/08/2025. 

JUCEMA D 13 COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gav.br  

A validade deste  document  o, se impresso, fica suleito 8 comprovatgo de sua autenticidade nos 
respectivos  portals,  informando seus respectivos códigos de verificAutAo. 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ -(99) 98159-9184 

Certidão de Débitos 

DATA DE EMISSÃO: 02/09/2025,09:09:05 

RUA RUI BARROSA- (99)98159-91M DATA DE EMISSÃO: 02/09/2025, 09:09:06 

PREFEITURA DE IMPERATRIZ  
SEC.  DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-SEFAZGO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
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Informações do Contribuinte 
CÓDIGO 

101968117  

ENDEREÇO 

RUA MUTIRAO 

NÚMERO CEP 

65908250 

NOME DO CONTRIBUINTE 

D B COMERCIO E SERVICOS LIDA 

MUNICIPIO - UF 

IMPMRATRE-MA 

CPF / CNPJ 

42.985.662/0001-08  

BAIRRO 

MUTIFtA0 

COMPLEMENTO 

APTO' CAI A NOME EDIFICIO  

Informaglies do Requerente 

N. DE DOCUMENTO 

05431983326 
NOME DO REQUERENTE 

daniele brito 
FINALIDADE 

OBSERVAÇÕES 

Data de Emissão: 02/09/2025 Hora de Emissão: 
09:09:05 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do 
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada, devidamente inscrita nos dados acima, que se 
encontra COM DEBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA 
perante a Fazenda Pública Municipal de Imperatriz, relativos a 
tributos municipais, inscritos ou não em divide ativa, até a 
presente data. 

• Reserva-se à Fazenda Municipal o direito de inscrever e cobrar débitos posteriormente 
• comprovados ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no código Tributário Municipal 
• (CTM) e prerrogativa legal estabelecida no artigo 149 da Lei Federal n°  5.172/1966. 

• Fica ressalvada a possibilidade da existência de débitos não abrangidos pela presente 
certidão, como aqueles objeto de ações judiciais em andamento ou débitos que, porventura, 

• não tenham sido migrados na mudança de sistema. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO 
• ORÇAMENTÁRIA 

wasta 
NÚMERO 

104  

Validade: 02/10/2025 

https://imperatriz-ma.prefeituramodema.com.brimeuiptufimprime  certidao.php? 1/1 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ -(99) 98159-9184 

rtel PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
CIDADE GRANDE 

N°. 0001759 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA 

13896 	 D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço do Contribuinte 

FITT)GRADOURO 

R MUTIRAO 
ARMEN:BD 

IMPERATRIZ 

NOME DO REQUERENTE 

D El COMERCIO E SERVICOS LTDA 

FINALIDADE DA CERTIDÃO  

. 	I 

OFF CNPJ 

42.985.662/0001-08  

APTO., SALA 

ORCODE DE VALIDAÇÃO 

MINERS/ N.,  DO CEP 	BAIRRO  

104 65.908-250 MUTIRAO 
uF 	, EDIFICE° 

MA 

NEE  DOCUMENTO 	 OE 

42.985S62/0001-08 

Data de Emissão: 12/08/2025 	 Data de Validade: 11/10/2025 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do Departamento de Arrecadação, 
CERTIFICA, a pedido da parte interessada, devidamente inscrita nos dados acima, que se 
encontra em situação regular perante a Fazenda Pública Municipal de Imperatriz, não constando 
débitos relativos a tributos municipais, inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

Reserva-se a Fazenda Municipal o direito de inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal 
(CTM) e prerrogativa legal estabelecida no artigo 149 da Lei Federal n9 5.172/1966. 

Fica ressalvada a possibilidade da existôncia de débitos não abrangidos pela presente certidão, 
como aqueles objeto de ações judiciais em andamento ou débitos que, porventura, não tenham 
sido migrados na mudança de sistema. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTA- 0 ORÇAMENTARIA 

SANCIFK MARrAMEFQFYE& MESOD-87A 
12/08/2025 15'09  

SauHaus Sistemas - Sistema Solar (Módulo SISTEMA TERRA) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 42.985.662/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:22:45 do dia 30/07/2025 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 26/01/2026. 
Código de controle da certidão: FA59.897C.9DD0.4425 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

No  
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CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ik DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 42.985.662/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a' verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:22:45 do dia 30/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/01/2026. 
Código de controle da certidão: FA59.897C.9D00.4425 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 068473/25 
	

Data da 	23/07/2025 11:41:17 

Inscrição Estadual: 127910549 	CPF/CNPJ: 42985662000108 

Razão Social: D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: 	RUA MUTIRAO, 104 CEP: 65908250- MUTIRAO 

Telefone: 	(99)991653266 	Município: IMPERATRIZ UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/10/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefazima.govibr/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/07/2025 21:20:26 
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RUBRICA 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D B COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 42.985.662/0001-08 
Certidão n°: 42075862/2025 
Expedição: 23/07/2025, As 11:44:48 

Validade: 19/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que D B COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 42.985.662/0001-08, NA() CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



CAI A 
CAIXA ECONÓM!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -  CRY  

Inscrição: 	42.985.662/0001-08 

Razão 
D 8 COMERCIO E SERVICOS LIDA Social: 

Endereço: 	RUA MUTIRÃO 104 / MUTIRÃO / IMPERATRIZ! MA / 65908-250 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/09/2025 a 26/10/2025  

Certificação Número: 2025092701046192076115 

Informação obtida em 09/10/2025 11:10:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

09/10/25,11:10  Consulta Regularidade do Empregador 

P11,15,1P 

FL(S) 
N°1-03:I  
RUBRICA: 

 

  

haps://consulta-crEasixa.gov.bilconsultacrf/Pages/consultaEmPregadorjsf 	 1/1 
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PREFEITURA Mlient;(1,Ai_ DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SACIDE — SEMUS 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA — DIVISA 

 

DECLARAÇÃO 

N° 322/25 

A Vigilância Sanitária Municipal declara para os devidos fins de direito, 

que a empresa D B COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, nome fantasia DM 

sERvigos, CNPJ n° 42 985 662/0001-08, localizada na Rua Mutirão, 104, mutirão, 

nesta cidade, que realiza a atividade econômica de Comercio varejista de móveis 

(CNAE: 4754-7-01), esta dispensada de licenciamento sanitário para a atividade e 

CNAE anteriormente descritos, conforme Lei Federal n° 1a874/2019 (Lei de 

Liberdade Econômica) e Resoluções CGSIM n° 57/2020 e CGSIM n° 59/2020. 

Todavia, de acordo com o § 2° do artigo 3° da Lei Federal supracitada, a 

posterior fiscalização sanitária nos estabelecimentos que realizam as atividades 

contidas na Resolução CGSIM 57/2020 continua sendo de responsabilidade da 

Vigilância Sanitária, cabendo assim aos estabelecimentos continuarem cumprindo 

as normas sanitárias exigidas para as atividades desenvolvidas. 

Este documento é valido ate 31/12/2025. 

O descrito acima é verdade e dou fé. 

Imperatriz - MA, 25 de junho de 2025. 

L- r-H 	Ramos (;e. Souza 

LARISSA RAMOS DE SOUZA 
Diretora da Vigilância Sanitária de Imperatriz 

Rua LUIS Domingues, 642, Centro —CEP 65901430  —Imperatriz-MA 
Email: vigilanciasanitariaimp@gmail.com  / protocolo.visaitz@gmail.corn  

Fone:  (99) 99138-2781 
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09/09/25, 09:25  
Consulta SINTEGRA / ICMS  

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 42.985.662/0001-08 Inscrição Estadual: 12.791054-9 

Razão Social: D 8 COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MUTIRÃO 

Número: 104 Complemento: 

Bairro: MUTIRÃO 

Municipio: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65908250 DDD: Telefone: 91160032 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4754701- COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

3102100 FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM PREDOMINÁNCIA DE METAL 

3103900 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4635901 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL 

4639701 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4691903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 9642701 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

. 1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 4642702 SEGURANÇA DO TRABALHO 

9643502 COMERCIO ATACADISTA DE 801.5AS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 

4647801 1 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4647802 COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 
4654" TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

4669901 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS 

1COMEERNCAOVAs 
SUPERMERCADOS 

  REJISTADEMERCA 	 RA MERCADORIAS EM GEL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 47 1302 ALIm 
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REDOMINAN CIA DE PRODUTOS 4712100 	M 

1422300 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, 
EXCETO MEIAS 

4721103 COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

4722902 PEIXARIA 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4724500 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4729602 . COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATER/AL ELÉTRICO 

4749001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4794003 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

1811302 IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 INFORMÁTICA 
IO 

C
VAREBSTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
4753900  AUDIO  E VÍDEO 

4754703 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

EL (S) 
Nrk2A_ 
RUBRICr- 
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Consulta SINTEGRA/ ICMS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4755501 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

• 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 
_ 

4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4774100 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPT/CA 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

• 4782201 COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

, 4783102 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA 

• 4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

• TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM MNERARIO FIXO, 4921301 MUNICIPAL 

813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

5620101 FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

• 5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 

• . 5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

5829800 EDIÇÃO INTEGRADA ik IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
: 	 GRÁFICOS 

6010100 ATIVIDADES DE RADIO 

6021700 ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA 

. 7319001 E CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES 

7319002 PROMOÇÃO DE VENDAS 

' 1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇA0 E PLASTIFICAÇÂO 

7319003 E  MARKETING  DIRETO 

7420004 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 7732201 . 
ANDAIMES 

7739003  AUEGUEL
A
D
N

E
DAI

PA
M
L
E
C

S
OS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 

Ex 
  

7911200 AGENCIAS DE VIAGENS 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

• 1822999 SERVIÇOS  OE  ACABAMENTOS GRARCOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E RASTIFICAÇÃO 

3101200 FABRICAÇÂO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 02/02/2023 

OPRIGACõES 

01/09/2009 - (4639701), 01/04/2010 - (4651602-4651601-4652400), 
01/07/2010 - (5829800-4647801-3101200-1813099-4635401-3102100), 

Nire a partir 
-] 	01/10/2010 - (3103900-1813001-1413401-4669901-4642701-4643502- 

de (CiPiAE's).: 
5819100-4642702-4641903-1422300), 01/12/2010 - (6010100-6021700- 
1811302-4647802),  

CLIP  a partir de: 01/01/2024, 

l'E a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observacao: Os dadas acima estZo baipacios em informagaes remecraas  Pei.  Próprio 
contnbuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operapbes com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 09/09/2025 

Número da Consulta: 

PMSJP 
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RÚBRICA: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 12/09/2025 	 N° da certidão: 12503200389 
Data de validade: 12/11/2025 	 Código de Validação: 17ec221ae6 

NOME: D B COMERCIO E SERVICOS LIDA 

CNPJ: 42 985 662/0001-08 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do  lo  GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do  Maranhao  sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data  sera  

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o  CRC.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  

NOME 	 Jozimira Alencar Sousa 
REGISTRO 	• MA-014988/0-1 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	  ***.273.353-n 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 01/07/2025 as 11:24:02. 
Válido até: 29/09/2025. 
Código de Controle: 109295. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 
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RECLARACAORO CONTADOR IVSPONS 

 

Com Ressalvas 

Eu JOZIMIRA ALENCAR SOUSA, CPF: 781.273.353-04contador, Registrado sob 
o número de  CRC:  014988 / MA, Declaro que os demonstrativos contábeis constantes para 
participação do Pregão Eletrônico n° 031/2025 do MUNICÍPIO DE AÇAILANDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, (Balanços Orçamentário, Financeiro e 

Patrimonial e a Demonstração de Variações Patrimoniais, previstos na Lei n° 4.320, de 17 
de março de 1964), Procedido nesta empresa em 2023 e 2024, inscrita no CNPJ sob n° 
42.985.662/0001-08, devidamente registrada na JUCE1VIA sob n° 21201339045 - 

04/08/2021 refletem a adequada situação orçamentária, financeira e patrimonial da Empresa 
D B COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 42.985.662/0001-08. 
Realizado com base nos demonstrativos contábeis, nas conformidades estou ciente das 
responsabilidades civis e profissionais desta declaração. 

Liquidez Corrente 

Allit are,  

Passivo  arc,  

 

200,000,00 
R$ 0,00 

Liquidez Seca 

Cirstitarite (-) Estoque 

Passivo Circulante 

P4 200.000,041 
- 200.000,00 

RS 0,00 

Liquidez Geral 

Ativo  arc,  (÷) 
ifigiroza 

Pazshici Circulanke (+)  
arc.  

fiX 200.1100,00 
zdn.ozo,do 
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Solv &nazi Gera!  

Ativa R$ 200.02040 

  

pâsswo azdante 
Passivo Pth,arc, 

Grau de Endivtdamento Geral 

  

Passivo Ctinttnante (+) 
Passivo fle'o Grc, 0,00 

- 040% 
Ativo 200.0130,00 

Imperstriz. 31 the  dezembro  de 23'23 

JOZIMIRA ALENCAR Assinado de forma digital 

SOUSA:78127335304 
por JOZI MIRA ALENCAR 
SOUSA:78127335304 

39 CAISTEDO 
	

ICZAIRAAEEMEAREDUZA 

DAIDEEE EETO LIMA 
	

EDT:373E1E9E7 - SEP - 3F23215 - OP? 791.27,12,S9-94 

ODCIO ADIVOSTRADOR 
	

EVITADOR -ORD: ,DASZVAIA 

OP?: TrEEDID 1332,5 



RS 281328,09 
• 8,89  

RS 31662.19 

RS 36.206,41 
i• 1,14 

RS 31.662,19 
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y jozi aencor Cortobitidocielf  

Liquidez  corrode 

Silva Cit. 

Pashto Oc.  

Liquidez Seta 

Mesa Cirasiante (-)Estoque 

Passivo Ocular* 

Liquidez Gerai  

Alive Circ. (4.) Rest. 
IfPrazo  8$ 281.328,05 

• 8,89 
11$ 31.662,19 Passivo  Orculantar (+)  

Passivo  Rio art. 

Sobrenda Genii 

'Vivo RS 281.328,05 
• 8.89 

NSW° CISCulat (+) RS 31662.19 
Passivol4o' Out. 
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Grau de Endividamento Geral 

Pashaa arculanip (4) 
Passivis lc,  arc. 
	 2,19 

Ativo R$ 2,31.328,05 

attizi  31 deriving-St de 2924 

JOZIMIRA ALENCAR Assinado de forma 

SOUSA:7812733530 ALENCAR 
digital per JOZIMIRA 

4 	 SOUSA:78127335304 

e COMERCIO E .SERVOOS LTDA 	 JCIZIMIRA MSC:AR SOUSA 

OANIELE SAITO LAIA 	 57352ZMS7 -  SOP. it  tiE42C15 -  CPA:  781271353-04 

SOctO ACCAINISTRADOR 	 CONTADOR -550 034588 I MA 

OPF: 054319 533-26 

Imperatriz-Ma,  lode  setembro de 2025 

JOZIMIRA ALENCAR Assinado de forma 

SOUSA:7812733530 
digital por JOZIMIRA 

4 	
ALENCAR 
SOUSA:78127335304 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA  
CRC-MA 014988 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 42.985.662/0001-08  
Raid()  Social: 	D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

Endereço: 
RUA MUTIRAO, 104 - MUTIRAO - 65.908-250 - Imperatriz /  Maranhao  

Observações: 
A veracidade das informações poderi ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos cm lei. 

Emitido em: 18/09/2025 17:41 	 1 de 1 



Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vSgentes na data da sua expedição. 

Certificamos que D B COMERCIO E SE RVICOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

1.11.attiamximinE. 

NIRE 21201339045 

CNPJ 42.985.662/0001-00 

Endereço Completo Rua MUTIRÃO, N5 104, xxxxx, MUTIRÃO- Imperatriz/MA - CEP 65908-250 

El I I IEE 
MAC2500601294 

OS ANDRE DE ,MORAES  PEREIRA  
Secr9r5I'IO(a) petal  

s 	, 	s 

ID III II II II  UI MI  

PMSJP 

FL(S) 
N° IARO 
RUBRICA.  

aCifj 	Le- 
Governo do Estado do  Maranhao  
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do  Maranhao  

550ray,:  ciOVERNO on 1;1 
FACM.  MARANHÃO  r.  

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data 	Descrição Desarquivado 

223 20251082288 03/09/2025 	BALANCO NÃO 
002 20250977257 14/08/2025 	CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO 
002 20250977257 14/08/2025 	ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO 

EMPRESARIAL) 
223 20250925010 31/07/2025 	BALANCO NÃO 
002 20240137760 05/02/2024 	ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL NÃO 
002 20240137760 05/02/2024 	CESSÃO DE QUOTAS NÃO 
002 20240137760 05/02/2024 	CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO  MAO  
002 21201339045 02/02/2023 	ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL NÃO 
002 21201339045 02/02/2023 	TRANSFORMACAO NÃO 
080 20210982462 04/08/2021 	'II"' ENÓN,ADRAMENTO DE MICROEMPRESA NÃO 
080 21102394251 04/08/2021/.1.„ iNsOEVo NÃO  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/09/2025, as 12:54:40 (horário de  Brasilia).  
Se Impressa verificar sua autenticidade no Ittp6Wwww.empresplagil.ma.gov.br, como código 01-1VDX3UB. 

' 
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FACitirt:Zia Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio- SEINC 
Junta Comercial do Estado do  Maranhao  

ExciA,
i
rr

ai
no 

PMSJP  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

COMECARIN  roue  as nlomeções abaixo cosiam  :tun  docurnontes antuiva dos nesta Junta Cormucial seio y.Øe.1Is4 na MU da sua  ex  

FL (S), 

RITBRICA:1)% 

Noma  Empreaadal: D B COMERCIO E SERVICOS LIDA 

MIRE: 21201339045  
Natures,  Juridlea: Sac/made Emanst.rio Lmitada  

Prom/cob: MAC2500601230 

HIRE Mad»  
21201 a39045 

CSIPJ 
42.085.8624001411 

Data do Ato ConsIIIMNo  
04/08/2021 

Salo  de  AIMS*  
04.91172021 

Endanam Complato 
Rua MUTIRAO. sli 104, MUTIRAO - Impetrate:MA - CEP 65904250  

OMAN Email  
47.54-741 -COMERCIO VAREJISTA  OE  MOVEIS 14.13-441 - ODNFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB  MECCA  1E11442 • PAPRESSA0 DE UVIROS. REVISTAS E 
OUTRAS PUBUCACOES PERKOCAS 1E13401 - MARE:GAO  OE  MATERIAL PARA USO PUBUCITARIO 18.13-049 - OAPRESSA0 DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 111.92.941 . 
SERVICOS DE ENCADERNACAO E PUGTIAGACAO 113.22449 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNAGA0 E PLASTIFICACAO 31.01-1.00 - FABRICACAO DE 
MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA 31.02-140 • FABNCACAO Ot  MOVE'S  COM PREDOIAMANCIA  OE  METAL 31.03440 - FABRICACAO UE MOVEIS DE OUTROS  MATTERING  
EXCETO MADEIRA E METAL 42,1-141 • CONSTRUCAO  OE  RODOVIAS E FERROVIAS 42a1•142 - PINTURA PARA SINAWACAOEM  PIETAS  R000ViARIM3 E AEROPORTOS 42.13400 •  
GNUS  DE URSANIZACAO . RUAS. !AMUR E cal ranag 43.13-140 -  OAS  DE TERRAPLENAGEPA 46E4741 - OCIMEROO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM  GSM  
46.41 .0.03 • COMERCIO ATACADISTA  DC  ARTIGOS DE ARMARINHO 46.42-741 • COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. EXCE TO PROFISSIONAIS E DE 
SEGURANCA 4642442 - COMERCIO ATACADISTA  OE  ROUPAS E ACESSONOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA 00 TRABALHO 46.43407 • COMERCIO ATACADISTA  OE  
BOLSAS. //ALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 46.47441 • COMERCIO ATACADISTA  OE  ARTIGOS DE ESCRITORIDE DE PAPELARIA 047442 • COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, 
JORNAIS E OUTRAS PUBLIGACOES 46-51401 • COMERCIO ATACADISTA  OE  EOUPAMENTOS  OE  INFORMATICA 4E514-02- COMERCIO ATACADISTA DE SUPRINENTOS PARA 
INFORMA I ICA 46524-00 • COMERCAO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS  OE  TELEFONA E COLIUMCACAO 47.12-1-00 -  =MRCP  VAREJISTA DE 
MERCADORIAS CM GERAL COM ABED/OP/MARCIA DE PRODUTOS  MAW  ATICIOS • MIMINRCADOS. MERCEARIAS E ARMATFIN 472-1 43 - COMERCIO VAREJISTA  OE  LATICANIOS F 
FRIDS 47.22441 • COMERCIO VAREJISTA DE CARNES. ACOlmlIES 47.22-942 • PEIXARIA 4724-SOD-  COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTiGRANJEIFIOS 4729447 • COMERCIO 
VASTA DE MERCADORIAS EM LOJAS  OE  CONVEMENCIA 47E1441 • COMERCIO VAREJISTA F.SPECIALIZADO DE EQUIPANENTOS  It  SUPRMENTOS DE INFORMATICA 4734443 • 
COMERCIO VAREJISTA CE ARTIGOS DE LUMINACAO 47.554-01 • COMERCIO VAREJISTA  OE  TECIDOS 47.56442 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  OE  ARMARINHO 47.55443 - 
COMERCIO VAREJISTA CE  ARMOR  De CAMA. MESA E BANHO 47.61401 • COMERCIO VAREJISTA DE LNROS 4741.0.03 . COMERCIO VAREJISTA DE  MOMS OE ~PAIR  4763- 
6-01 • COMERCIO VAHEAST A DE 3RINOUEDOS E AMIGOS RECREATIVOS 47.63442 • comeptao VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS /1791.440 • COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORiOS 47.92. 2.01 • COMERCIO VAREJISTA DE GALGADOS 47.924-02- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 47.89405 • COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SAN  CARTES  30MISSARIT AMOS 4921441 • TRANSPORTE R000VIARIO  CUEING OE  PAScArAIROS. COM  ITINERORIO RICCA MUNICIPAL 4023402 • 
SEFMCO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • i  °CACAO  DE AUTOMOVCS GOA MOTORISTA 48.24400- TRANSPORTE ESCOLAR 58.14 140 • EDICAO  OE  CADASTROS.  LIST  AS E DE 
OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 93.29 8.0.1 - EIDICAO MTEORADA A IMPRESSA0 DE GADASTROS, LISTAS E  OE  OUTROS PRODUTOS °RAMOS 77.11-04D. LOCACAO  OE  
AUTOMOVEN BEM CONDUTOR 77.32.40 .  NACU& OE  MAOUINAS E EQUIPMAENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANOMMES 47.42-140- COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRCO 47.44.40; • COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.4/1-043 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULCOS 47.440 
04 •  COMET=  VAREJISTA  OE  CAL AREIA. PEDRA BRITADA. TUMOR E  TEL HAS  47.44499 • COMERCIO VAREJISTA DE MATIERWS  OE  CONSTRUCAD EM GERAL 1422.340 - 
FABRICACA0 DE ARTIGOS DO VESTUARIC PRODUZIDOS EM MALHARIAS E  TRICOT  AGENS. EXCETO MEIAS 4649441 • COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES 
PARTES E PECAS 73 i 94. 02 - PROMOCAO  OE  VENDAS 58.20-101. FORNECIMENTO DE AuMEN I OS PREPARE/DOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 56.24142 • 
SEP ACOS DE AUMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES • BUFE 60 10. 00 • ATIVIDADES  OE  RADIO60.21440 - ATIVIDADES DE TELEviSAcp AREATA 73.19.0.01 • CRIACAO DE 
ESTANDES PARA FEIRAS E EVOSICOES 73.14043 -  MARKETING  DIRETO 74.24044 - MUNGER DE FESTAS E EVENTOS n.34003 • ALUGUEL DE PALCOS COBERTURAS E 
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO. EXCETO ANDAIMES 79.11.9.00 • AGENCIAS DE VIAGENS 02.30-041 • sceverms DE OFICIMIIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. 
EXPOSCOES E FESTAS 90.01.946 • ATNEADES  OF  SONORIZACAO E DE ILUIAMCAO 47.53400 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E VC/CO 47.7 I • LO2 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCJA DE PRODUTOS ALMENTICIDS - SUPERMERCADOS 
47.74.140 • COMERCIO vAREAST A DE ARTIGOS DE OPTIGA 47.S3•402- COMERCIO VAREJISTA DE AMIGOS  OE  RELOJOARIA 47.813401 - COMM* VAREJISTA DE SUVENIRES. 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS 47.0407- COLIFROO VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 46.35441 - COPAERCIO ATACADISTA DE /RUA MINERAL 47.23-7-00 • 
COMERCIO vAREASTA DE BERRIAS.  

GNP  Social  
RS 1910 000.00 iseismmtos 71/1 imial 

Capital Intagrallaado 
RI 600.00400 kviseenles mil  raw  

Roar  
cm tmasostnixsim 

Prato de  Dwane.°  
IndrieftriraCo 

... 
Dados do  Woo 

Noma 	 CPRENA1 	 Panic/pa* no capital 	 !mice di Nay 	AdminIstrador 	 Terrarm 00 monelMo 
DANIEL F  ONTO ;ILIA 	 054.319.83345 	 RS 630.000.00 	 Sotto 	 ... 	 Indatarprintle 

Dados do AdnliniStralOr  

Homo 	 CPF 	 Tolman°  do mandato 
DANIELS  BRIT°  LEI A 	 051.319.833413 	 Inclaiumnado 

faluamio Uldmo ArqUIvipmento 
ATIVA  

DWI 	 Mama 	 Ala/memos 
03419/2075 	 20201082289 	 723 1 223 • BALANCO 

iwt 

SEM  STATUS 

Etta ortidio PM selEi. automalicamsole am 15.099025. is :2.54.12 mold° do Brasam. 
Em inccosst vardicar spa autardioldada lIA AlIpailivaretabloPooalIcAmaNTAN. cold 0 CNN ANEMIA  

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secreario-Geral 
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FL(S) 

RLIBRICA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito e a quem interessar que a empresa D B 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 42.985.662/0001-08, localizada na RUA 

MUTIRÃO, n° 104, CEP 65.908-250, BAIRRO MUTIRÃO, na cidade de IMPERATRIZ - MA, nos 

prestou forneceu serviços/produtos de MATERIAL DE LIMPEZA, COZINHA E DEMAIS ITENS DE 

USO DOMESTCO, sem nenhuma restrição ou deficiência nos seus serviços. Atestamos ainda que 

a referida empresa atendeu satisfatoriamente quanto à quantidade e qualidade da nossa Empresa. 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS Und Qtda 
Avental em pvc branco, tamanho: 70x1,20m. 

UNIDADE 5 
Bandeja retangular tipo inox, tamanho: 30x22 cm 

UNIDADE 3 
Escorredor de pratos profissional, em inox, com 
capacidade para no  minim°  40 pratos. Dimensões 
aproximadas:  (ax  c) 60 x 50 cm. Garantia de 06 meses. 

_ 	- UNIDADE 2 
Panela caçarola industrial em alumínio 60  its  

UNIDADE 2 
Touca descartável, em Tnt, pacote com 100 unid. 

PACOTE 100 
Jarra em vidro, com capacidade  minima  de 1 litro. 
Dimensões aproximadas  (ax  I x p) 29 x 28 x 32 cm 

UNIDADE 10 
Faca inox lamina de aço de mesa 4; com cabo de 
polipropileno, medindo compr. Lamina: 102 min - compr. 
Total 204 mm. 

UNIDADE 3 
Cuscuzeira de aluminio, 10 litros. 

UNIDADE 3 
Coador de pano, tamanho grande. 

UNIDADE 3 
Colher de café, produto confeccionado totalmente em  
ago  inox resistente (ausencia de plástico). 

UNIDADE 3 
Escumadeira de alumínio 60 cm. 

UNIDADE 3 

Imperatriz - MA, 13 de agosto de 2025.  

Document°  aminado digitalmente 

gantutbaa NATAL DAS CHAGAS MACEDO 
Dana 13/08;2025 12:13:1&13300 
venfl min em tingagnialidaaiti.goggr 

N DAS CHAGAS MACEDO LTDA (KAROLINE EVENTOS) 
CNPJ n°20.076.380/0001-55 
NATAL DAS CHAGAS MACEDO 
CPF n° 040.533.493-11 
CNH 05227560953 DETRAN/MA 

KAROLINE 
EVENTOS 



CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHIC 
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EL (6) 
NOAS22. 
RUBRICA(: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o  CRC.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

[NOME 	 
REGISTRO 	 
CATEGORIA 
CPF 	 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 01/07/2025 as 11:24:02. 
Válido até: 29/09/2025. 
Código de Controle: 109295. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 

• Jozimira Alencar Sousa 
• MA-014988/0-1 
	• CONTADOR 
• *".273.353-*" 
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*M R 	 FL(S) 
M COÉRCIO 	 tAcik 

E SERVIÇOS PUBP.ICAI,  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito e a quem interessar que a empresa D B 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 42.985.662/0001-08, localizada na RUA 

MUTIRÃO, n° 104, CEP 65.908-250, BAIRRO MUTIRÃO, na cidade de IMPERATRIZ - MA, nos 

prestou forneceu serviços/produtos de MATERIAIS DE EXPEDIENTE, sem nenhuma restrição ou 

deficiência nos seus serviços. Atestamos ainda que a referida empresa atendeu satisfatoriamente 

quanto à quantidade e qualidade da nossa Empresa. 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS Und Qtda 
ALCOOL ETILICO 92 GRAUS C/ 1.000 ML X 12 UNID. 

UND 110 
CADERNO DE CALIGRAFIA 40  FL  

UND 100 
JOGO DE ENCAIXE 

UND 72 
PAPEL CARBONO 

UND 69 
CAPA,PARA ENCADËRNAÇAÇ.FOSGA Cfl4OOtU ID. 

UND 100 .I 
COLHERES DESCARTAVEIS4/ t0OGUNDrt'''''' 

UND 100 
PAPEL ADESIVO A4 

UND 12 T91  
PASTA ARQUIVO POLIONDA CX C` 	I 

, - 
PAPEL ADESIVO A4 

, '`q 

Imperatriz - MA, 12 de setembro de 2025. 

nex,macAn as.Sadc, tist:gmeme 

Vt144a4tOSIAVAROGOSTKIMS 
tmanamlfgfa IFY3W.21-VSM 

en"X.r.":,11 4zaaat A.,gok,,ov 

M R COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ n°56.041.324/0001-22 
MAIKON CARNEIRO COSTA REIS 
CPF n° 602.238.623-39 
RG 0163607220015 SESC/MA 

*N1 f=2 
COMÉRCIO 

E SERVIÇOS 
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02/09/2025 	 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2023 	
ptirSJP 

D B COMERCIO E SERVICOS LIDA 

CNPJ 42.985.662/0001-08  

Rua MUTIRAO, 104- MUTIRÃO, Imperatriz MA - CEP: 65908-250  
RFBRICPtp 

17:15:47 	 NIRE 21201339045- 04/08/2021 	 Fag  0001 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponibilidades 

Caixa 

200.000,000 

200.000,00 D  

Caixa 	 200.000,00 D 

TOTAL DO ATIVO 	 200.000,00 D 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

DANIELE BRITO LIMA 	 CPF: 781.273.353-04 

SOCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR -  CRC:  014988 / MA 

CPF: 054.319.333-26 

JOZI MIRA ALENCAR SOUSA! Mastermaq Softwares. 
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Pág.: 0002 

Pagina 2 de 6 
02/09/2025  

BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2023 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ 42.985.662/0001-08 

Rua MUTIRAO, 104 - MUTIRAO, Imperatriz MA - CEP: 65908-250 

17:15:49 	 NIRE 21201339045- 04/08/2021 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

TOTAL DO PASSIVO 

 

200.000,00 C 

200.000,00 C 

200.000,00 C  

 

200.000,00 C 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023 

D B COMERCIO E SERVICOS LIDA 	 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

DANIELE BRITO LIMA 	 CPF: 781.273.353-04 

SOCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR -  CRC:  014988 / MA 

CPF: 054.319.833-26 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq  Software&  
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(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2021) 

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE 
(APÓS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E ANTES DA AUTENTICAÇÃO 

DO LIVRO) 
PMSJID  

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

FL.(S) 
N°R,12. _ mce; 
ROBRICA,/)9N  

DANIELE BRITO LIMA, brasileira, solteira, empresaria, data de 
nascimento 28/06/1993, portador do RG no 0229022720027 SESC-MA e CPF: no 
05431983326, residente e domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na Rua Mutirao, no 104, 
Bairro mutirão, CEP: 65908-250, representante legal da empresa D B COMERCIO E 
SERVIOS LTDA, com sede na Rua Mutirao, no 104, Bairro Mutirão,  Cep:  65.908-250, 

ff Imperatriz-Ma, devidamente registrada na Junta comercial do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 
no 21201339045 e inscrita no CNPJ sob o numero 42.985.662/0001-08, conforme poderes 
atribuidos pelo contrato ou requerimento de empresário; 

II - JOZIMIRA ALENCAR SOUSA, brasileira, solteira, contadora, inscrito(a) no 
CPF sob o no 781.273.353-04, e no  CRC  sob o no 014988-MA, contador(a) responsável pela 
elaboração e validação das demonstrações contábeis; 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via do Balanço 
Patrimonial , referente ao exercício de 2023 e DECLARAM, sob as penas da lei, que: 

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão 
ser consultadas perante a Junta Comercial do Estado do Maranhão; 

2. Foram observadas as disposições contidas no  art.  10-B da Instrução 
Normativa DREI no 81/2020 e no § 20  do  art.  20  da Instrução Normativa 
DREI no 82/2021; 

3. 0 conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado 
pelo titular/administrador. 
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Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá 
ensejar responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da 
legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das 
sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 

Esta declaração  sera  assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, 
por meio de qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no 
Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação garantida 
pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades 
Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos 
conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2/2001, do 
Decreto no 10.543/2020, da Lei no 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente 
a presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais. 

Imperatriz-Ma, 02 de setembro de 2025 

PMSJP 

FL (3) 

R 0-6R-FC4 

OCkurnente assinado :figitalmente 

tit:A br OANIELE BRITO LIMA 
tWie 	S.t. 02/0912075 12:38:54-0300 

verifique em rittps://validariii-gov.b, 

Assinatura Eletrônica do Representante 
Legal/Titular 

(Realizada por meio de plataforma legalmente reconhecida) 

Daniele Brito Uma 

054.319.833-26 

Sócio Administrador 

JOZIMIRA ALENCAR Assinado de forma digital 
por JOZIMIRA ALENCAR 

SOUSA:78127335304 SOUSA:78127335304 

Assinatura Eletrônica do Representante 
Legal/Titular 

(Realizada por meio de plataforma legalmente reconhecida) 

Jozimira Alencar Sousa 
781 273 353-04 

Contadora  
CRC-MA 014988 
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Documento assinado eletronicamente por Flavia Regina Britto Gonçalves, 
Diretor(a), em 06/05/2025, as 18:59, conforme horário oficial de  Brasilia,  
com fundamento no § 30  do  art.  40  do Decreto no 10.543 de 13 de novembro  
de 2020. 

Hnujjjj .1;1. A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  
https://colaboradov.sei.qov.br/sei/controlador  externo.php? Kla 
acao=documento conferir&id orciao acesso externo=0, informando o código 

•.  verificador 50135549 e o código  CRC  9C3D8654. 

Referência: Processo no 16100.001330/2025-91. 	 SEI no 50135549 

PMSJP 

FL(S) 
Nu \-kai 
RU BR 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa D B COMERCIO E SERVICOS LIDA consta assinado digitalmente por: 

ffaUT 

nT ?& 

100M 

CPF/CNPJ Nome 

05431983326 DANIELE BRITO LIMA 

78127335304 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

PMSJP  

FL S) 

Rh BR  

CERTIFICO 0 REGISTRO  EH  03/09/2025 09:16 SOB N 20251082288, 
PROTOCOLO: 251082288 DE 03/09/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12514127792. CEPJ DA SEDE: 42985662000108.  

EIRE:  21201339045. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/09/2025. 
JUCEMA D 13 COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CARLOS ANDRE' DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

mww.empresafacil.ma.gcm.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeite à comprovagAo de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos c6digos de veritioacao. 
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24/07/2025  BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2024 

DB COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ 42.985.662/0001-08 

Rua MUTIRAO, 104- MUTIRAO, Imperatriz MA - CEP 65908-250 

18:50:27 	 NIRE 21201339045- 04/08/2021 	 Pág.: 0001 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponibilidades 

Caixa 

2.783,24 D 

281.328,050 

PMSJP 

Caixa 

Contas a Receber 

Clientes 

Cliente Diversos 

2.783,24 D 

33.423,170 

33.423,170 

(s) 

RUBRICA: 

Estoque 

Mercadorias para revenda 

Mercadoria para Revenda 

TOTAL DO ATIVO 

245.121,640  

245.121,64D 

281.328,05 D 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LIDA 	 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

DANIELE BRITO LIMA 	 CPF: 781.273.353-04 

SOCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR -  CRC:  014988 / MA 

CPF: 054.319.833-26 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq Softwares. 
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24/07/2025  BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LIDA 

CNPJ 42.985.662/0001-08 

Rua MUTIRAO, 104- MUTIRAO, Imperatriz MA - CEP: 65908-250 

18:50:28 	 NIRE 21201339045- 04/08/2021 	 Pág.: 0002 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedores 

Fornecedores 

Fornecedores Diversos 

Obrigações  Tributaries  

Impostos a Recolher 

Simples Nacional 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

Lucro/Prejuízos Acumulados 

(-)Lucro/Prejuizo do Exercicio 

Lucro do Exercido 

TOTAL DO PASSIVO 

30.960,70 C 

701,49 C 

200.000,00 C  

49.665,86 C 

30.960,70 C 

701,49 C 

200.000,00 C 

49.665,86 C 

31.662,19 C 

PMSJP 

FL(S) 
oivia 

RUBRICA:er 

249.665,86 C 

281.328,05 C 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

DANIELE BRITO LIMA 	 CPF: 781,273.353-04 

SOCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR -  CRC:  014988 / MA 

CPF: 054.319.833-26 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Sol:Mores. 
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24/07/2025  
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LEDA 

CNPJ 42.985.662/0001-08 

Rua MUTIRÃO. 104- MUTIRAO, Imperatriz MA - CEP: 65908-250 

18.55:16 	 NIRE 21201339045- 04/08/2021 	 Pág.. 0001  

Receitas de Vendas 
Receita de Vendas 149.613,54 

Deduções da Receita 
SIMPLES (5.984,75) 

Custos dos Insumos 
Custo de Vendas e/Utilizacao no Serviços (52.410,70) 

Despesas Administrativas 
Aluguel de imóveis (18.000,00) 
Energia Elétrica (6.526,63) 
Telefone e  Internet  (3.226,80) 
Agua e Esgoto (598,80) 
Serviços Prestados PJ (6.000,00) 
Honorarios Contabeis (7.200,00) 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 49.665,86 

pmsJP 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2024 

FL(S) 
NinA53 - 
RUBRICA:É 

DB COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

DANIELE BRITO LIMA 	 CPF: 781,273.353-04  

SOCK)  ADMINISTRADOR 	 CONTADOR -  CRC:  014988 / MA 

CPF: 054.319.833-26 

JOZI MIRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq Softwares 
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24/07/2025 	 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2024 

D I3 COMERCIO E SERVICOS LTDA 

18:59:12 	 CNPJ 42985.662/0001-08 Pág.: 0001  

Liquidez Corrente 

  

Ativo Circ. 	 R$ 281,328,05 
- 8,89 

Passivo Circ. 	 R$ 31.662,19 

Liquidez Seca 

PNASJP 

FL(S) 
INP tk(11:1  
RUBRICA 

Ativo Circulante (-) Estoque 	 R$ 36.206,41 
- 1,14 

Passivo Circulante 	 R$ 31.662,19 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. (+) Realiz. 
L/Prazo 

Passivo Circulante (+) 
Passivo N5o Circ. 

R$ 281.328,05 
- 8,89 

R$ 31.662,19 

JOZWRAALENCARSOUSA/MastermaciSoftwares. 
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24/0712025 

18:59:13 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ 42.985.66210001-08 Pág.: 0002  

Solvência Geral 

Ativo 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 

R$ 281.328,05 
- 8,89 

R$ 31.662,19 

FL(S) 

RUBRICPV 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq Softwares. 
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24/07/2025 	 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

18:59:13 	 CNPJ 42.985.662/0001-08  Peg.: 0003  

Grau de Endividamento Geral 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Nâo Circ. 	 R$ 31.662,19 

  

x loo - 11,25% 
Ativo 	 R$ 281.328,05 

PMSJP 

FL(S) 

RUBRIC  Ar:-\1 
Imperatriz, 31 de dezembro de 2024 

D B COMERCIO E SERVICOS [TUA 	 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

DANIELE BRITO LIMA 	 RG: 573523987- SSP - 11/08/2015 - CPF: 781.273.353-04 

SOCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR -  CRC:  014988/ MA 

CPF: 054.319.833-26 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 

Empresa: D I3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 42.985.662/0001-08 

Endereço: Rua Mutirão, 104, Bairro: Mutirão, Cidade: Imperatriz-Ma,  Cep:  65.908-250 

NIRE: 21201339045- Data: 04/08/2021 

PIVISJP 

FL(S) 
N'AD 
RUBRICAil 

Nota 1- Contexto Operacional 

A empresa D B COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, sediada na Rua Mutirão, 104, Bairro: Mutirão, Cidade: 

Imperatriz-Ma,  Cep:  65.908-250, tem como atividades 47.54-7-01 - Comércio varejista de moveis; 

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 14.22-3-00 - Fabricação de 

artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias; 18.11-3-02 - Impressão 

de livros, revistas e outras publicações periódicas; 18.13-0-01 - Impressão de material para uso 

publicitário; 18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos; 18.22-9-01 - Serviços de 

encadernação e plastificação; 18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação 

e plastificação; 31.01-2-00 - Fabricação de moveis com predominância de madeira; 31.02-1-00 - 

Fabricação de moveis com predominância de metal; 31.03-9-00 - Fabricação de moveis de outros 

materiais, exceto madeira e metal; 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.11-1-02 - 

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - 

ruas, praças e calçadas; 43.13-4-00 - Obras de terrapienagem;46.39-7-01 - Comércio atacadista de 

produtos alimentícios em geral; 46.41-9-03 - Comercio atacadista de artigos de armarinho; 46.42-

7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 

trabalho; 46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; 46.47-8-01 - 

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 46.47-8-02 - Comércio atacadista de 

livros, jornais e outras publicações; 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de 

informática; 46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 46.52-4-00 - 

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; 

46.69-9-01 - Comercio atacadista de bombas e compressores; partes e pegas; 47.11-3-02 - Comércio 

varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados; 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias  ern  geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios 

e frios; 47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 47.22-9-02 - Peixaria; 47.24-5-00 - 

Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas 

de conveniência; 47.42-3-00 - Comercio varejista de material elétrico; 47.44-0-01 - Comércio 

varejista de ferragens e ferramentas; 47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 

47.44-0-04 - Comércio varejista  decal,  areia, pedra britada, tijolos e telhas; 47.44-0-99 - Comércio 

varejista de materiais de construção em geral; 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática; 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video;  47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de 

iluminação; 47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos; 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos 

de armarinho; 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 47.61-0-01 - 

Comércio varejista de livros; 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 47.63-6-01 - 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos 

esportivos; 47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica; 47.81-4-00 - Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios; 47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados; 47.82 2 02 

Comércio varejista de artigos de viagem; 47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria; 

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 47.89-0-05 - Comércio 

varejista de produtos saneantes domissanitarios; 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos 

para escritório; 49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
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PMSJF 

rLTS) 
±-13[6_ 

RUBRICA: 

municipal; 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 

motorista; 49.24-8-00 - Transporte escolar; 56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados 

preponderantemente para empresas; 56.20-1-02 	Serviços de alimentação para eventos e 

recepções - bufê; 58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; 58.29-8-00 

- Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; 60.10-1-00 - 

Atividades de radio; 60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta; 73.19-0-01 - Criação de estandes 

para feiras e exposições; 73.19-0-02 - Promoção de vendas; 73.19-0-03 -  Marketing  direto; 74.20-

0-04 - Filmagem de festas e eventos; 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 77.32-2-

01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 77.39-

0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 79.11-

2-00 - Agências de viagens; 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições 

e festas e 90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação e esta em plena atividade desde 

04/08/2021. 

Nota 2 — Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

A empresa D B COMERCIO E SERVIÇOS LTDA elaborou e esta apresentando as suas Demonstrações 

Contabeis do Exercicio findo em 31 de dezembro de 2024 de acordo com a ITG 1000 — Modelo 

contábil para Micro empresas e Empresa de pequeno porte, emitida pelo Conselho Federal de 

Contabilidade CFC. 

Nota 3— Praticas Contabeis 

3.1— Disponibilidades 
Trata-se de saldos provindos dos recebimentos de clientes e vendas recebidas demonstradas pelo 

valor original de recebimentos de clientes e recursos próprio de socios um saldo residual de 

aplicação ocorrido entre as aplicações e resgates ocorridos no periodo, atualizado até a fata do 

encerramento do Balanço Patrimonial. 

3.2— Clientes Diversos 
A referida Conta contabil apresenta saldo no final do exercício por se tratar de valores a receber de 

vendas a prazo que ficaram para receber no exercício seguinte. 

3.3— Mercadorias para Revenda: 

Saldo em Estoque referente as compras no exercício e a movimentação de custo de mercadorias 

ocorridas. 

3.4— Fornecedores 
Valores referente a compras a prazo com vencimentos para o exercício seguinte. 

3.5 — Impostos a Pagar 

Simples nacional provisões de impostos a serem pagos no exercício seguinte. 
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Nota 4 — Garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes. 	pivis jp 

A empresa não possui ações trabalhista em andamento movidas por  ex-empregados. 

FL(S)  

Nota 5 — Eventos subsequentes 	 1,4° ukca 
RUBRICA 

As demonstrações Contábeis da referida empresa, mesmo que elaborada de forma simplificada, 

considera as especificações e natureza das operações realizadas , bem como contemplou as 

necessidades de controle de informações no que se refere aos aspectos fiscais e gerenciais para 

melhor compreensão do público interessado. 

Imperatriz-Ma, 31 de dezembro de 2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 
	

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 
DANIELE BRITO LIMA 
	

CPF. 781.273.353-04 

SOCIA ADMINISTRADORA 
	

CONTADORA -  CRC:  14.988-MA 

CPF. 054.319.833-26 
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(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2021) 

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE 
(APÓS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E ANTES DA AUTENTICAÇÃO 

DO LIVRO) 	
pMSJP 

FL(S) 
N'eVo 	_ 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 
	 RUBRICA 

DANIELE BRITO LIMA, brasileira, solteira, empresária, data de 
nascimento 28/06/1993, portador do RG no 0229022720027 SESC-MA e CPF: no 
05431983326, residente e domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na Rua Mutirao, no 104, 
Bairro mutirão, CEP: 65908-250, representante legal da empresa D B COMERCIO E 
SERVIOS LTDA, com sede na Rua Mutirao, no 104, Bairro Mutirão,  Cep:  65.908-250, 

Imperatriz-Ma, devidamente registrada na Junta comercial do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 
no 21201339045 e inscrita no CNPJ sob o numero 42.985.662/0001-08, conforme poderes 
atribuidos pelo contrato ou requerimento de empresário; 

II - JOZIMIFtA ALENCAR SOUSA, brasileira, solteira, contadora, inscrito(a) no 
CPF sob o no 781.273.353-04, e no  CRC  sob o no 014988-MA, contador(a) responsável pela 
elaboração e validação das demonstrações contábeis; 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via do Balanço 
Patrimonial , referente ao exercício de 2024 e DECLARAM, sob as penas da lei, que: 

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão 
ser consultadas perante a Junta Comercial do Estado do Maranhão; 

2. Foram observadas as disposições contidas no  art.  10-B da Instrução 
Normativa DREI no 81/2020 e no § 20  do  art.  20  da Instrução Normativa 
DREI no 82/2021; 

3. 0 conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado 
pelo titular/administrador. 
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Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá 
ensejar responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da 
legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das 
sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 

Esta declaração  sera  assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, 
por meio de qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no 
Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação garantida 
pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades 
Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos 
conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2/2001, do 
Decreto no 10.543/2020, da Lei no 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente 
a presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais. 

pMSJP 

Imperatriz-Ma, 24 de julho de 2025 FL(S) 
N01 -)16. 47* 
RUBRIC 

DIXEJmenTo asstnano d,gitalmettix 

be DANIELEBRITO LIMA 
- 	Data: 25)07/2025 15:18:13-0300 

Vetifique ern https://validar.rti.gov.br  

Assinatura Eletrônica do Representante 
Legal/Titular 

(Realizada por meio de plataforma legalmente reconhecida) 

Daniele Brito Lima 

054.319.833-26 
Sócio Administrador 

JOZIMIRA ALENCAR Assinado de forma 

SOUSA:7812733530 
digital porJOZIMIRA 

ALENCAR 
4 	 SOUSA:78127335304 

Assinatura Eletrônica do Representante 
Legal/Titular 

(Realizada por meio de plataforma legalmente reconhecida) 

Jozimira Alencar Sousa 

781 273 353-04 
Contadora  

CRC-MA 014988 
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Documento assinado eletronicamente por Flavia Regina Britto Gonçalves, 
Diretor(a), em 06/05/2025, às 18:59, conforme horário oficial de  Brasilia,  
com fundamento no § 30  do  art.  40  do Decreto no 10.543, de 13 de novembro  
de 2020. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  
httos://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador  externo.ohq?  
acao=documento conferir&id orqao acesso externo=0, informando o código 
verificador 50135549 e o código  CRC  9C3D8654. 

Referência: Processo no 16100.001330/2025-91. 	 SEI no 50135549 

pmsJP 

FL(S) 
NO'N2:21-
RUBRICA:: 



CPF/CNPJ Nome 

DANIELE BRITO LIMA 05431983326 

DENTIFE 
ti 	 p ' 

78127335304 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaoão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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PMSJP 

FL(S) 
N°I,U2D 
ROBRICA: 

Certificamos que o ato da empresa D B COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 31/07/2025 08:06 SOB N°  20250925010. 
PROTOCOLO: 250925010 DE 29/07/2025, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12512263915. CNPJ DA SEDE- 42985662000108.  

DIRE:  21201339045. COM  EFEITOS DO REGISTRO KM: 31/07/2025. 

JUCEMA D B COMERCIO E SERVIOOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenti psdade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificaçao. 



42985662000108 

Municipio: 	 Imperatriz  

IF 

Nome Empresarial: 	D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Número de Registro: 	21201339045 

CNPJ: 

DIÁRIO 

1  

Período de Escrituração: 	01/01/2024 - 31/12/2024 

05431983326 

78127335304 

DANIELE BRITO LIMA 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA MA014988 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

pNISJP 

FL(S) 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 	 RUBRICA: 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12512161179 em 29/07/2025, protocolo 250925125. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO  EN  29/07/2025 15:46 SOB N° 20250925125. 
PROTOCOLO: 250925125 DE 29/07/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12512161179. NIRE: 21201339045. 
D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

.JUCE 
ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  
SAO LUIS.  29/07/2025 

ampresafacil.ma.g0v.br  

A validade  dust,:  documento, se  Impress°,  fica sujeito à comprovaedo  dc  sua autenticidade nos 

respectivos porrais, informando seus respectivos códigos de verificasSo. 



TERMO DE ABERTURA 

Rag.' 0001  

Página 1 de 8 

PMSJP 

FL(S) 

RUBRICA: A 
Contém esta encadernação de formulário continuo, 0007 paginas numeradas seguidamente 

pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0007 com encerramento do 
exercício social em 31/12/2024 e que  smut  de Livro Diário de número 001 na forma dos artigos 5° 
(quinto) e 6° (sexto) da Instrução Normativa DREI n°82 de 19 de Fevereiro de 2021, onde estão 
registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada, no período de 
01/01/2024 a 31/12/2024. 

Empresa: 	D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: 	Rua MUTIRAO, 104 

Bairro: 	 MUTIRÃO, 

Cidade : 	Imperatriz - MA 

CNPJ: 	 42.985.662/0001-08 

Inscr. Estadual: 	127910549 

CEP: 65908-250  

órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO - JUCEMA, em 4 de agosto de 2021 

N° da Inscrição: 	21201339045 

Imperatriz-MA, 01 de janeiro de 2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

DANIELE BRITO LIMA 	 RG: 573523967- SSP - 11/08/2015 - CPF: 781.273.353-04 

SOCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR -  CRC:  014988/ MA 

CPF: 054.319.833-26 



Página 2 de 8 
24/07/2025 	 DIÁRIO DO MES DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2024 

03 COMERCIO E SERVICOS LTDA 

19:43:05 	 CNR142.985.662/0001-08 

Rua MUTI RAO, 104- MUTIRAO, Imperatriz MA - CEP: 65908-250 

NIRE 21201339045- 04/08/2021 

Pág.: 0002  

DIA 	LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
02/01/2024 	00000085 00127 00125 23.210,24 
05/01/2024 	00000049 00174 00118 1.500,00  
10/01/2024 	00000025 00178 00118 4990  
10/01/2024 	00000073 00694 00118 600,00  
10/01/2024 	00000097 00118 00123 7.294,09 
15/01/2024 	00000013 00176 00118 333,65  
20/01/2024 	00000037 00177 00118 260,90  
25/01/2024 	00000061 00250 00118 500,00  
31/01/2024 	00000001 00123 00088 10.420,13 
31/01/2024 	00000176 00274 00047 416,81 
02/02/2024 	00000086 00127 00125 28.452,10 
05/02/2024 	00000050 00174 00118 1.500,00  
10/02/2024 	00000026 00178 00118 49,90  
10/02/2024 	00000074 00694 00118 600,00  
10/02/2024 	00000098 00118 00123 7,558,35 
15/02/2024 	00000014 00176 00118 423,21  
20/02/2024 	00000038 00177 00118 268,90  
20/02/2024 	00000189 00047 00118 416.81  
25/02/2024 	00000062 00250 00118 500,00  
28/02/2024 	00000002 00123 00088 10.654,78 
28/02/2024 	00000109 00125 00118 7.735,75 
28/02/2024 	00000177 00274 00047 426,19 
02/03/2024 	00000087 00127 00125 29.450,12 
05/0312024 	00000051 00174 00118 1.500.00  
10/03/2024 	00000027 00178 00118 49,90  

\ 10/03/2024 	00000075 00694 00118 600,00  
10/03/2024 	00000099 00118 00123 7.182,81 
15/03/2024 	00000015 00176 00118 448,65  
20/03/2024 	00000039 00177 00118 268,90  
20/03/2024 	00000190 00047 00118 426,19  

25/03/2024 	00000063 00250 00118 500,00  
31/03/2024 	00000003 00123 00088 10.546,87 

31/03/2024 	00000110 00125 00118 17.220,78 
31/03/2024 	00000178 00274 00047 421,87 
02/04/2024 	00000088 00127 00125 27.210.12 
05/04/2024 	00000052 00174 00118 1.500,00  
10/04/2024 	00000028 00178 00118 49,90  

10/04/2024 	00000076 00694 00118 600,00  

10/04/2024 	00000100 00118 00123 10.047,86 
15/04/2024 	00000016 00176 00118 523,20  

20/04/2024 	00000040 00177 00118 268,90  
20/04/2024 	00000191 00047 00118 421,87  
25/04/2024 	00000064 00250 00118 500,00  

30/04/2024 	00000004 00123 00088 10.782,56 

30/04/2024 	00000111 00125 00118 27.037,49 

30/04/2024 	00000179 00274 00047 431,31 

02/05/2024 	00000089 00127 00125 25.654,32 

05/05/2024 	00000053 00174 00118 1.500,00  

10/05/2024 	00000029 00178 00118 49,90  

10/05/2024 	00000077 00694 00118 600,00  

10/05/2024 	00000101 00118 00123 10.448,42 

15/05/2024 	00000017 00176 00118 548,14  

20/05/2024 	00000041 00177 00118 268,90  
_-_.20/05/2024 	00000192 00047 00118 431,31  

'f5/05/2024 	00000065 00250 00118 500,00  

31/05/2024 	00000005 00123 00088 10.354,88 

31/05/2024 	00000112 00125 00118 28.370,78 

31/05/2024 	00000180 00274 00047 414,20 

02/06/2024 	00000090 00127 00125 24.210,13 

05/06/2024 	00000054 00174 00118 1.500,00  

10/0612024 	00000030 00178 00118 49,90  

10/06/2024 	00000078 00694 00118 600,00  

10/06/2024 	00000102 00118 00123 10.524,71 

15/013/2024 	00000018 00176 00118 578,78  

20/06/2024 	00000042 00177 00118 268,90  

20/06/2024 	00000193 00047 00118 414,20  

25/06/2024 	00000055 00250 00118 500,00  

30/06/2024 	00000006 00123 00088 10.892,44 

30/06/2024 	00000113 00125 00118 27.430,19 

30/06/2024 	00000181 00274 00047 435,70 

02/07/2024 	00000091 00127 00125 22.456,45 
11.4/1174407,1 	nonnnnsa 00174 00118 1.500.00 

10/07/2024 	00000031 00178 00118 49,90  

10/07/2024 	00000079 00694 00118 600,00  

10/07/2024 	00000103 00118 00123 10.274,30 

15/07/2024 	00000019 00176 00118 590,12  

20/07/2024 	00000043 00177 00118 268,90  

20/07/2024 	00000194 00047 00118 435,70  

25/07/2024 	00000067 00250 00118 500,00  

31/07/2024 	00000007 00123 00088 11.963,213 

31/07/2024 	00000114 00125 00118 25691.52 

31/07/2024 	00000182 00274 00047 478.73 

02/08/2024 	00000092 00127 00125 27.154,98 

05/08/2024 	00000056 00174 00118 1.500,00  

VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONE RELATORIO N/ PERIODO 
PG  ALUGUEL CONE RECIBO N / MES 	 IDIVISJP 
PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 
PG  Honorarios Contabeis CONE RECIBO NI DATA 

VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONE EXTRATO 	FL(S) 
PG  COMSUMO DE ENERGIA N /DATA 
PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 	 N°1-ki.atg, 	Et 

PG  SERVICOS PJ CONE RECIBO 

VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONE RELATORIO N / PERIODO
PRili BRIC A: ' 

ER 
VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 
VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONE RELATORIO N / 	ODO 
PG  ALUGUEL CONE RECIBO N / MES 
PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 
PG  Honorarios Contabeis CONE RECIBO N / DATA 

VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONE EXTRATO 
PG  COMSUMO DE ENERGIA NI DATA 
PG  CONSUMO DE AGUA NI MES 
PG  SIMPLES NACIONAL N / DATA 
PG  SERVICOS PJ CONE RECIE0 

VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONE RELATORIO N/ PERIODO 
PGTO DE FORNECEDORES CONE RELATORIO 
VR PROVISÃO DO SIMPLES N / MES 

VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONE RELATORIO N /  PERIOD()  
PG  ALUGUEL CONE RECIBO N/ MES 

PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 
PG  Honorarios Contabeis CONE RECIBO N / DATA 
VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONE EXTRATO 
PG  COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 
PG  SIMPLES NACIONAL N / DATA 

PG  SERVICOS PJ CONE RECIBO 

VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS  GONE  RELATORIO NI  PERIOD°  
PGTO DE FORNECEDORES CONE RELATORIO 
VR PROVISAO DO SIMPLES N I MES 
VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONE RELATORIO NI  PERIOD°  
PG  ALUGUEL CONE RECIBO N / MES 
PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 
PG  Flanorasios Contabeis CONE RECIBO N / DATA 

VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONE EXTRATO 
PG  COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 
PG  SIMPLES NACIONAL N / DATA 
PG  SERVICOS PJ CONE RECIBO 

VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONE RELATORIO N I PERIODO 
PGTO DE FORNECEDORES CONE RELATORIO 

VR PROVISÃO DO SIMPLES N / MES 
VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONE RELATORIO N / PERIODO 

PG  ALUGUEL CONE RECIBO N / MES 
PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 
PG  Honorarios Contabeis CONE RECIBO N / DATA 

VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONE EXTRATO 

PG  COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 

PG  CONSUMO DE AGUA N/ MES 
PG  SIMPLES NACIONAL N/ DATA 

PG  SERVICOS PJ CONE RECIBO 

VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONE RELATORIO N / PERIODO 

PGTO DE FORNECEDORES CONE RELATORIO 
VR PROVISÃO DO SIMPLES N/ MES 
VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONE RELATORIO N /  PERIOD°  

PG  ALUGUEL CONE RECIBO N / MES 

PG  CONSUMO DE AGUA N/ MES 

PG  Honorarios Contabeis CONE RECIBO N / DATA 
VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONE EXTRATO 
PG  COMSUMO DE ENERGIA NI DATA 

PG  CONSUMO DE AGUA NI MES 
PG  SIMPLES NACIONAL N / DATA 
PG  SERVICOS PJ CONE RECIBO 

VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONE RELATORIO N / PERIODO 
PGTO DE FORNECEDORES CONE RELATORIO 
VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 
VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONE RELATORIO N / PERIODO 
50 ALUGU51-  COMP  RECIIDO NI I  MCC  

PG  CONSUMO DE AGUA N IMES 
PG  bionoranos Cantabeis CONE RECIBO N / DATA 
VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONE EXTRATO 
PG  COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 

PG  SIMPLES NACIONAL N / DATA 

PG  SERVICOS PJ CONE RECIBO 
VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONE RELATORIO N I  PERIOD°  

PGTO DE FORNECEDORES CONE RELATORIO 
VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 
VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONE RELATORIO N /  PERIOD°  

PG  ALUGUEL CONE RECIBO N / MES 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq Softwares. 
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24/07/2025 

19:43:06 

DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 	 Pág.: 0003  

D 16 COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CSIPJ 42985.662/0001-08 

Rua MUTIRAO, 104- MUTIRAO, Imperatriz MA - CEP: 65908-250 

N IRE 21201339045 - 04/08/2021 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO  HISTORIC°  
10/08/2024 
10/08/2024 

00000032 

00000080 
00178 
00694 

00118 
00118 

49,90  PG  CONSUMO DE AGUA N / MES EMSJP 600,00  PG  Honoranos Con/abeis CONE RECIBO N / DATA 
10/08/2024 00000104 00118 00123 10.374,73 VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONE EXTRATO 
15/08/2024 00000020 00176 00118 601.65  PG  COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
20/08/2024 00000044 00177 00118 268,90  PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 	

El--.(S) 

20/08/2024 00000195 00047 00118 478,73  PG  SIMPLES NACIONAL N / DATA 
25/08/2024 00000068 00250 00118 500,00  PG  SERVICE/5 PJ CONE REC11313 	 ER)CA/ 
31/08/2024 00000008 00123 00088 11.10675 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONE RELATORIO N / PERIODO 
31/08/2024 
31/08/2024 

00000115 
00000183 

00125 
00274 

00118 

00047 
24.106,97 PGTO DE FORNECEDORES CONE RELATORIO 

444,27 VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 
28.220,47 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONE RELATORIO NI PER1 

	

0 

0: 

02/09/2024 00000093 00127 00125 
05/09/2024 00000057 00174 00118 1.500,00 	PG  ALUGUEL CONE RECIBO N I MES 
10/09/2024 00000033 00178 00118 49,90  PG  CONSUMO  OE  AGUA N / MES 
10/09/2024 00000081 00694 00118 600.00 	PG  Honorerios Contabeis CONE RECIBO N / DATA 
10/09/2024 00000105 00118 00123 10.751,57 VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONE EXTRATO 
15/09/2024 00000021 00178 00118 612,45  PG  COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
20/09/2024 00000045 00177 00118 268,90  PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 
20/09/2024 00000196 00047 00118 444,27 	PG  SIMPLES NACIONAL N / DATA 
25/09/2024 00000069 00250 00118 500,00 	PG  SERVICOS PJ CONE RECIBO 
30/09/2024 00000009 00123 00088 12.645,10 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONE RELATORIO N / PERIODO 
30/09/2024 00000116 00125 00118 24.607,19 PGTO DE FORNECEDORES CONE RELATORIO 
30/09/2024 00000184 00274 00047 505,80 VR PROVISAO DO SIMPLES  N J  MES 
02/10/2024 00000094 00127 00125 20 210,65 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONE RELATORIO N / PERIODO 
05/10/2024 00000058 00174 00118 1500,00  PG  ALUGUEL CONE RECIBO N / MES 
10/10/2024 00000034 00178 00118 49,90  PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 
10/10/2024 00000082 00694 00118 600,00 	PG  Henorados ContabeiS CONE RECIBO N/ DATA 
10/10/2024 00000106 00118 00123 10.795,82 VR RECEBIMENTO DE CLIENTES  DI  VERSOS CONE EXTRATO 
15/10/2024 00000022 00176 00118 614,75  PG  COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
20/10/2024 00000046 00177 00118 268,90  PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 
20/10/2024 00000197 00047 00118 505,80 	PG  SIMPLES NACIONAL N / DATA 
25/10/2024 00000070 00250 00118 500,00  PG  SERVICOS PJ CONE RECIBO 
31/10/2024 00000010 00123 00088 15 708,32 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONE RELATORIO N / PERIODO 
31/10/2024 00000117 00125 00118 25.943,97 PGTO DE FORNECEDORES CONE RELATORIO 
31/10/2024 00000185 00274 00047 628,33 VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 
02/11/2024 00000095 00127 00125 21.238,78 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONE RELATORIO N / PERIODO 
05/11/2024 00000059 00174 00118 1.500,00  PG  ALUGUEL CONE RECIBO N / MES 
10/11/2024 00000035 00178 00118 4990  PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 
10/11/2024 00000083 00694 00118 600,00  PG  Honorados Contabeis CONE  RECCE/  N / DATA 
10/11/2024 00000107 00118 00123 10.937,08 VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONF EXTRATO 
15/11/2024 00000023 00176 00118 623,20  PG  COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 

20/11/2024 00000047 00177 00118 288,90  PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 
20/11/2024 00000198 00047 00118 628,33 	PG  SIMPLES NACIONAL N / DATA 
25/11/2024 00000071 00250 00118 500,00  PG  SERVICOS PJ CONE RECIBO 
30/11/2024 00000011 00123 00088 17901,15 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONE RELATORIO N /  PERIOD°  
30/11/2024 00000118 00125 00118 28.528,70 PGTO DE FORNECEDORES CONE RELATORIO 
30/11/2024 00000186 00274 00047 680,05 VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 
02/12/2024 00000096 00127 00125 20.065,98 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONE RELATORIO N / PERIODO 

05/12/2024 00000080 00174 00118 1.500,00  PG  ALUGUEL CONE RECIBO N / MES 
10/12/2024 00000036 00178 00115 49,90  PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 

10/12/2024 00000084 00694 00118 600,00 	PG  Honorados Contabeis CONE RECIBO N / DATA 
10/12/2024 00000108 00118 00123 10.000,63 VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONE EXTRATO 

15/12/2024 00000024 00176 00118 628,80  PG  COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 

20/12/2024 00000048 00177 00118 268,90  PG  CONSUMO DE AGUA N / MES 
20/12/2024 00000199 00047 00118 680,05  PG  SIMPLES NACIONAL N / DATA 

' 25/12/2024 00000072 00250 00118 500,00  PG  SERVICOS PJ CONE RECIBO 

30/12/2024 00000119 00125 00118 29.68930 PGTO DE FORNECEDORES CONE RELATORIO 

31/12/2024 00000012 00123 00088 17.537,18 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONE RELATORIO N I  PERIOD()  

31/12/2024 00000120 00609 00127 52.410,70 VR CUSTO DE MERCADORIAS N / PERIODO 

31/12/2024 00000187 00274 00047 701,49 VR PROVISA0 DO SIMPLES N / MES 

31/12/2024 00000200 00274 5.984,75 	Encerramento exercido 2024 

31/12/2024 00000200 00609 52.410,70 	Encerramento exercido 2024 
31/12/2024 00000200 00174 18.000,00 	Encerramento exercido 2024 

31/12/2024 00000200 00176 6.526,63 	Encerramento exercido 2024 
31/12/2024 00000200 00177 3.226.80 	Encerramento exercido 2024 

31/12/2024 00000200 00178 598.80 	Encerramento exercicio 2024 

31/12/2024 00000200 00250 6.00900 	Encerramento exercício 2024 

31/12/2024 00000200 00694 7.200,00 	Encerramento exercício 2024 

31/12/2024 00000200 01012 99.947,58 	Encerramento exercido 2024 

31/12/2024 00000201 00088 01012 149.613,54 	Encerramento exercicio 2024 

TOTAL LANÇAMENTOS 	 145 	 TOTAL : 	 1.184.700,05 

/02/MIRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq Softwares. 
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24/07/2025  BALANÇO PATRIMONIAL ANALITICO EM 31/12/2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ 42985.662/0001-08 

Rua MUTIRAO, 104- MUTIRAO, Imperatriz MA - CEP: 65908-250 

19:43:07 	 NIRE 21201339045- 04/08/2021 	 Pág.: 0004 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponibilidades 

Caixa 

2.783,24 D 

281.328,05 D 

Caixa 

Contas a Receber 

Clientes 

Cliente Diversos 

2.783,24 D 

33.423,17 D 

33.423,17 D No v\j,26._ 
RGBRICAb,i 

Estoque 

Mercadorias para revenda 

Mercadoria para Revenda 

TOTAL DO ATIVO 

245.121,64D  

245.121,64 D 

281.328,0513 

Imperatriz-MA, 31 de dezembro de 2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

DANIELE BRITO LIMA 	 RG: 573523967- SSP - 11/08/2015 - CPF: 781.273.353-04 

SOCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR -  CRC:  014988/ MA 

CPF: 054.319.833-26 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA I Mastermaq Softwares. 
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24/07/2025  BALANÇO PATRIMONIAL ANALiTICO EM 31/12/2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ 42.985.662/0001-08 

Rua MUTIRAO, 104 - MUTIRAO,  Imperatriz  MA - CEP: 65908-250 

19:43:08 	 NIRE 21201339045- 04/08/2021 	 Rag.: 0005  

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedores 

Fornecedores 

Fornecedores Diversos 

Obrigações  Tributaries  

Impostos a Recolher 

Simples Nacional 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

Lucro/Prejuizos Acumulados 

(-)Lucro/Prejuizo do Exercicio 

Lucro do Exercicio 

TOTAL DO PASSIVO 

30.960,70 C 

701,49 C 

200.000,00 C 

49.665,86 C  

30.960,70 C 

701,49 C 

200.000,00 C 

49.665,86 C 

31.662,19 C 

POP 

FL(S) 
N° u\ia 0,  
RUBRICA  

249.665,86 C 

281.328,05 C 

Imperatriz-MA, 31 de dezembro de 2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

DANIELE BRITO LIMA 	 RG: 573523967- SSP - 11/08/2015 - CPF: 781.273.353-04 

SOCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR -  CRC:  014988 / MA  

OFF:  054.319.833-26 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq Sofhwares. 
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24/07/2025  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LIDA 

CNPJ 42.985 662/0001-08 

Rua MUTIRAO, 104- MUTIRAO, Imperatriz MA - CEP. 65908-250 

19.4311 	 NIRE 21201339045 - 04/08/2021 

1DMSJP 

Pag : OBOBRICP‘.  

Receitas de Vendas 
Receita de Vendas 149.613,54 

Deduções da Receita 
SIMPLES (5.984,75) 

Custos dos insumos 
Custo de Vendas e/Utilizacao no Serviços (52.410,70) 

Despesas Administrativas 
Aluguel de imóveis (18.000,00) 
Energia Elétrica (6.526,63) 
Telefone e  Internet  (3.226,80) 
Agua e Esgoto (598,80) 
Serviços Prestados PJ (6.000,00) 
Honorarios Contabeis (7.200,00)  

RESULTADO DO EXERCÍCIO 49.665,86 

Imperatriz-MA, 31 de dezembro de 2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LIDA 	 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

DANIELE BRITO LIMA 	 RO: 573523967- SSP - 11/08/2015 - CPF: 781.273.353-04 

SOCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR  -CRC:  014988 / MA  

CPR  054.319.833-26 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq Softwares. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
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Contem esta encadernação de formulário continuo, 0007 páginas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0007 e que serviu de Livro 
Diário de número 001 na forma dos artigos 5° (quinto) e 6° (sexto) da Instrução Normativa DREI n°82 
de 19 de Fevereiro de 2021, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa 
abaixo qualificada, no período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Empresa 	D13 COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: 	Rua MUTIRAO, 104 

Bairro: 	 MUTIRAO, 

Cidade : 	 Imperatriz - MA 

CNPJ: 	 42.985.662/0001-08 

Inscr. Estadual: 	127910549 

CEP: 65908-250 

Org5o de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO - JUCEMA, em 4 de agosto de 2021 

N° da Inscrição: 	21201339045 

Imperatriz-MA, 31 de dezembro de 2024 

D B COMERCIO E SERVICOS LIDA 
	

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

DANIELE BRITO LIMA 
	

RO: 573523967- SSP - 11/00/2015- CPF: 781.273.353-04 

SOCIO ADMINISTRADOR 
	

CONTADOR -  CRC:  014988 / MA 

CPF: 054.319.833-26 



CPF/CNPJ Nome 

DANIELE BRITO LIMA 05431983326 

E44:TIFFICIA A 
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78127335304 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizagao, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 8 de 8 

PMSJP  

FL-(S), 
4 4Í 

R6BRICPt  

Certificamos que o ato da empresa D B COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/07/2025 15:46 SOB N' 20250925125. 
PR0T000L0: 250925125 DE 29/07/2025.  HIRE:  21201339045. 
D S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

JUCEMA 	 ALYNE LOPES REIS 
RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 29/07/2025 
empresafacil.ma.gov.br  
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2025 
MENOR PREÇO POR ITEM 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S2, a nossa proposta relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  12/2025 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 

da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que 

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos 
rrestão incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas 

.; despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO PARAiS0 — MA. 

PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: THAMIPE LTDA.  

CNN:  11.068.908/0001-53  

INSCRICAO ESTADUAL: 127359455  
ENDEREÇO:  AV  TIRADENTES N. 1, 8AIRRd: 'SANTO' AMARb  

CIDADE: IMPERATRIZ 

ESTADO: MARANHÃO 
TELEFONE: (99)99148-6170  

E-MAIL:  thomipeltda@qmail  com 

,1 — 	  
I 	VFORMAÇÃO PARA PAGAMENTOS: 

BANCO:  !TAO  

AGENCIA: 1137 

CONTA CORRENTE: 99333-1 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATO: 

NOME/NACIONALIDADE/ESTADO CIVIL/RG/CPF: MICHAEL PERICLES  BALTAZAR  LIMA/BRASILEIRO/CASADO/RG 
Ng 0161338620013 SSP-MA/CPF N2  000.291.743-25  

TELEFONE: (99) 99148-6170 

ENDEREÇO:  AV  TIRADENTES. 1 QUADRA 512 SALA 01 CEP: 65905573- SANTO AMARO— IMPERATRIZ - MA, CNRI 11.068.908/0001-53 
TEL.(99)99148-6170.E-MATL: thamipeltda@gmaRcom 
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é-R ICA  

PLANILHA DE PREÇOS: 

LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁ RIO 
VALOR TOTAL 

5 
APAGADOR P/ QUADRO BRANCO Cl 06 

FELTROS CX COM 12 UNID. 
160,00 RADEX R$ 27,77 R$ 4.443,20 

6 
APAGADOR P/ QUADRO NEGRO Cl DEPÓSITO 

PARA GIZ  PCT  C/ 12 UM 
100,00 RADEX R$ 31,31 R$ 3.131,00 

31  CLIPS  NIQUELADOS 2/0 CX C/ 100 2.100,00  ACC  R$ 3,42 R$ 7.182,00 

35  CLIPS  NIQUELADOS 8/0 CX C/ 25 2.000,00  ACC  R$ 3,88 R$ 7.760,00 

36 COLA BASTÃO TUBO 10GR C/ 12 UNID. 520,00 GATTE R$ 25,15 R$ 13.078,00 

53 DVD-R 4.7 GB 266,00 MULTILASER R$ 60,99 R$ 16.223,34 

54 DVD-RW 4.7 GB REGRAVÁVEL 293,00 MULTILASER R$ 4,23 R$ 1.239,39 

ENVELOPE PARDO 229 X 324- A4 PCT/100 

UNID. 
260,00 SCRITY R$ 24,06 R$ 6.255,60 

57 
ENVELOPE PARDO 240 X 340- OFICIO 

PCT/100 UNID. 
471,00 SCRITY R$ 3046 R$ 14.346,66 

59 
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 07 MM C/ 100 

UNID 
26 _ 6,00 MARES R$ 9,73 R$ 2.588,18 

63 
ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA CX 

C/12 UNID. 
304,00  LEO  E  LEO  R$ 24,23 R$ 7.365,92 

80 JOGO DE ENCAIXE 144,00 COMETA R$ 15,67 R$ 2.256,48 

89 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS 	-i $00,00, ,,,, ATILIBRA , vr  	 0, R$ 158 R$ 11.148,00 

92 
MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMA 	e 

n-  
12 UNID. 

3 	0  TirvRA&x B125,t R$9795,84  

128 
PASTA GRAMPO PLÁSTICA TRILHO PLÁSTICO 

PCT  C/ 10  UN  
1.334,00 POLIBRAS R$ 24,47 R$ 32.642,98  

131 PASTA PAPELÃO COM FERRO CX C/ 20 UNID. 487,00 POLIBRAS R$ 27,05 R$ 13.173,35 

140 PILHA ALCALINA GRANDE lA  PCT  C/ 2 UND 260,00  PANASONIC  R$ 9,62 R$ 2.501,20 

141 PILHA ALCALINA MEDIA 2A  PCT  C/ 2 UND 200,00  PANASONIC  R$ 3,05 R$ 610,00 

79 
TINTA GUACHE 15 ML C/06 UNID. CORES 

VARIADAS 
108,00 ACRILEX R$ 5,65 R$ 610,20 

180 TINTA GUACHE C/ 06 UNIDADES X 250 ml 140,00 ACRILEX R$ 31,19 R$ 4.366,60 

181 
TINTA P/ ALMOFADA DE CARIMBO com no 

minimo 40 ML CX C/ 12 
170,00 RADEX R$ 39,13 R$ 6.652,10 

182 TINTA P/ TECIDO 37 ML CX C/ 12 UNID. 100,00 ACRILEX R$ 50,59 R$ 5.059,00 

185 VISOR E ETIQUETA BRANCO C/ 50 UND 200,00 DELLO R$ 11,26 R$ 2.252,00 

VALOR TOTAL R$ 174.681,04 

Valor Global da Nossa Proposta R$ 174.681,04 (Cento e setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais e quatro 

centavos) 

A EMPRESA: THAMIPE LTDA, 

Validade da Proposta e de 60 (sessenta) dias; 

ENDEREÇO:  AV  TIRADENTES, 1 QUADRA 512 SALA 01 CEP: 65905573- SANTO AMARO - IMPEF(ATRIZ - MA, CNPJ 11.068.908/0001-53 
TEL(99) 99148-6170.E-MAIL:  thamipeltda@gmail.  coo 
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I. Declaramos que temos pleno conhecimento e concordamos integralmente com todas as condições, exigências 
e disposições constantes no Edital e em seus anexos, comprometendo-nos a cumpri-las até a assinatura do 
contrato ou emissão da Nota de Empenho, nos termos do  art.  17 da Lei n° 14.133/2021. 

2. Declaramos que atendemos a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
esta em conformidade com as exigências nele estabelecidas. 

3. Declaramos que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame e cumprir os requisitos de 
habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do  art.  26 do decreto 
10.024/2019, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4. Declaramos que não empregamos menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, em 
conformidade com o  art.  7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

5. Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente e sem qualquer prática de conluio ou fraude, 
em conformidade com o  art.  5°, IV, da Lei n° 14.133/2021. 

6. Declaramos que não utilizamos, em nossa cadeia produtiva, trabalho degradante ou em condições análogas 
escravidão, conforme os princípios constitucionais previstos nos  arts.  10,  III  e IV, e 5°,  III,  da Constituição 
Federal. 

7. Local de entrega: O fornecimento dos itens  sera  realizado no endereço indicado pela Administração, conforme 
estabelecido no Edital, Ordem,de Foruecimento ou.ContFato. 

' 

8. Prazo de entrega: Comprcarteteind4os acttmpi½r4íiúgra1méhte kprazb déThndo nkTermo de Referência/Edital, 
sendo certo que os bens ou serviços fornecidos estarão sujeitos à verificação e aceite pela Administração, 
podendo ser recusados em caso de não conformidade com as especificações. 

9. Declaramos que os preços propostos incluem todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do 
objeto, abrangendo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, comerciais, transporte, 
acondicionamento e demais despesas acessórias, em conformidade com o  art.  92 da Lei n° 14.133/2021. 

10. Declaramos, em cumprimento ao  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, que não integram nosso quadro societário, de 
direção ou gerência, servidores ou dirigentes da Prefeitura, bem como seus cônjuges, companheiros ou parentes 
até o terceiro grau. 

11. Declaramos o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado 
da previdência social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação conforme o disposto do 
artigo 93, da Lei 8.213/91 São Luis/MA, 25 de Março de 2022; 

12. Declaramos, sob as penas da lei, que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública 
em qualquer esfera federativa, nos termos do  art.  156 da Lei n° 14.133/2021. 

13. Declaramos ciência de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos c 
poderão variar para mais ou para menos, conforme as reais necessidades da Administração, observados os 
limites legais. 

14. Declaramos, quando exigido, que apresentaremos a garantia contratual, em conformidade com o  art.  96 da 
Lei o° 14.133/2021, atendendo as condições previstas no Edital. 

ENDEREÇO:  AV  T1RADENTE5, 1 QUADRA 512 SALA 01 CEP: 65905573- SANTO AMARO — IMPERKURTZ - MA, CNR111068.908/0001-53 
TELL99) 99148-6170.E-MAIE thamipeltda/Dgmail.com  
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15. Declaramos estar enquadrados no regime de tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, quando aplicável. 

THAMIPE 
COMERCIO E 
SERVIC05 
L1DA:110689080 
00153 

Assinado de forma 
digital por THAMIPE 

COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:11068968000153 
Oados: 2025 10.13 
16:30:24-0300 

Imperatriz -  MA, 13 de Outubro de 2025. 

THAMIPE LTDA. 
Michael Pericles  Baltazar  Lima 

CPF sob n2  000.291.743-25 
RG sob n2 0161338620013 SESP/MA 

SOCIO  ADMINISTRADOR 

ENDEREÇO:  AV  T1RADENTES, 1 QUADRA 512 SALA 01 CEP' 65905573- SANTO AMARO- IMPERATRIZ -MA  CNN  11068.908/0001-53 
TEL.(99) 99 148-6170 E-MA1L: thamipelicla@gmail.com  
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do  brad()  gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa a razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/10/2025 15:39:56 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: THA1VHPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 11.068.908/0001-53 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do  organ  gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Por este instrumento particular,  MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, Administrador/empresário, nascido em 20/12/1983, 
portador do CPF n.° 000.29E743-25 e RG n.° 0161338620013 SSP-MA, residente e domiciliado na 
RUA CAMBORIU n.° 23, BAIRRO: OURO VERDE, CIDADE: Imperatriz — MA, CEP:65906-372 
e THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, Administradora/empresária, nascida em 17/12/1977, portador do CPF n.° 
034.340.416-80 e RG n.° 10504990 SSP-MA, residente e domiciliado na RUA CAMBORTU n.° 23, 
BAIRRO: OURO VERDE, CIDADE: Imperatriz — MA, CEP:65906-372, únicos responsáveis pela 
Empresa Comercial denominada THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede e 
domicilio na RUA DA PAZ n.° 33, BAIRRO: JARDIM ORIENTAL, CIDADE: Imperatriz — MA, 
CEP:65913-260, cujo contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do  Maranhao  — 
JUCEMA sob o n.° 21200681408, data de inicio de atividades em 30/07/2009 e CNPJ sob n.° 
11.068.908/0001-53, resolve, assim, alterar e consolidar o contrato social, mediante as seguintes 
cláusulas: 

1." 0 endereço de sua sede social passa por força da presente alteração para: 
AVENIDA TIRADENTES n.° 01, Complemento: QUADRA 512, SALA 01, Bairro: SANTO 
AMARO na Cidade: Imperatriz— MA., CEP: 65905-573. 

2." - 	0 objetivo comercial da sociedade, passa por força da presente alteração 
para: 4639-7/01 - comercio atacadista de produtos alimentícios em geral 4664-8/00 - comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 4723-7/00 - comercio varejista de bebidas 4761-0/01 - comercio varejista de livros 4530-7/03 
- comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 4530-7/05 - comércio a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 4623-1/09 - comércio atacadista de alimentos para animais 
4633-8/01 - comercio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
4634-6/01 - comércio atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados 4634-6/02 - comércio 
atacadista de aves abatidas e derivados 4634-6/03 - comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
4635-4/01 - comércio atacadista de agua mineral 4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos 
e drogas de uso humano 4649-4/06 - comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 4649-
4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 4651-6/02 - 
comércio atacadista de suprimentos para informática 4724-5/00 - comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros 4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 4721-1/02 - padaria e confeitaria com 
predominância de revenda 4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios 4721-1/04 - comércio 
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 4722-9/01 - comércio varejista de carnes - 
açougues 4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes 4754-7/03 - comércio varejista de artigos 
de iluminação 4755-5/01 - comércio varejista de tecidos 4755-5/02 - comercio varejista de artigos 
de armarinho 4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 4761-0/03 - 
comércio varejista de artigos de papelaria 4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos 4763-6/02 - comercio varejista de artigos esportivos 4763-6/04 - comércio varejista de 
artigos de caça, pesca e camping 4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 4782-2/02 - comércio varejista de artigos de viagem 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 7490- 

PINNS'SP  

vt-slS) 
L\tri 
€S-ICCP- 



Página 2 de 5 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
(acupuntura e terapias) 8513-9/00 - ensino fundamental 8531-7/00 - educação superior - graduação 
8533-3/00 - educação superior - pós-graduação e extensão 8541-4/00 - educação profissional de 
nível técnico 8542-2/00 - educação profissional de nível tecnológico 8550-3/02 - atividades de 
apoio à educação, exceto caixas escolares 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional 
e gerencial 8599-6/05 - cursos preparatórios para concursos 4751-2/01 - comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 6201-5/01 - desenvolvimento de 
programas de computador sob encomenda 8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo. 

3.' 	- 	0 Capital Social no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), já 
totalmente integralizado, por força da presente alteração, é aumentado para R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais) dividido em 5000 (cinco mil) quotas de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada. 0 
Aumento no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) é integralizado, nesta data, em 
moeda corrente do pais, ficando assim distribuído:  

MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 2500 quotas de 1.000,00 R$ 2.500.000,00 50% 
THANARA ARAUJ 0 BALTAZAR LIMA 2500 quotas de 1.000,00 R$ 2.500.000,00 50%  

5000 quotas de 1.000,00 R$ 5.000.000,00 100% 

4'. 	A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, que se incumbirão de 
todas as operações e representarão a sociedade, ativa e passiva, judicial ou extrajudicialmente, o 
qual assinarão isoladamente ou em conjunto, sendo lhe vedado no entanto, o uso da firma em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

52. 	- 	Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo 6. elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros e perdas apuradas. 

68. 	- 	Os sócios, no exercício da administração da sociedade, terão direito a uma 
retirada mensal a titulo de Pró - Labore, em valor a ser fixado observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

78 	Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua 
atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seus sócios. 

88. 	- 	Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou por virtude de condenação criminal, ou 
por ser encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Nalkatt )4e RjggiC11,-.L; 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social mediante as seguintes 
clausulas. 

A sociedade girara sob o nome empresarial THAMIPE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, e terá sede e domicilio na AVENIDA T1RADENTES n.° 01, Complemento: 
QUADRA 512, SALA 01, Bairro: SANTO AMARO na Cidade: Imperatriz — MA., CEP: 65905-
573. 

2.2 	- 	0 objeto da sociedade 6: 4639-7/01 - comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral 4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 4761-0/01 - 
comércio varejista de livros 4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 4623-1/09 - 
comercio atacadista de alimentos para animais 4633-8/01 - comércio atacadista de frutas, verduras, 
raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 4634-6/01 - comércio atacadista de carnes bovinas e 
suínas e derivados 4634-6/02 - comercio atacadista de aves abatidas e derivados 4634-6/03 - 
comércio atacadista de pescados e frutos do mar 4635-4/01 - comércio atncadista de água mineral 
4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 4649-4/06 - comércio 
atacadista de lustres, luminárias e abajures 4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar 4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 4712-1/00 - comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns 4721-1/02 - padaria e confeitaria com predominância de revenda 4721-1/03 - comércio 
varejista de laticínios e frios 4721-1/04 - comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4722-9/01 - comércio varejista de carnes - açougues 4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes 
4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação 4755-5/01 - comércio varejista de tecidos 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho 4755-5/03 - comercio varejista de artigos de 
cama, mesa e banho 4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 4763-6/01 - comércio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos 4763-6/02 - comercio varejista de artigos esportivos 
4763-6/04 - comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 4772-5/00 - comércio varejista 
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4781-4/00 - comercio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios 4782-2/01 - comércio varejista de calçados 4782-2/02 - comércio 
varejista de artigos de viagem 7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica 7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 
culturais e artísticas 7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não 
especificadas anteriormente (acupuntura e terapias) 8513-9/00 - ensino fundamental 8531-7/00 - 
educação superior - graduação 8533-3/00 - educação superior - pós-graduação e extensão 8541-4/00 
- educação profissional de nível técnico 8542-2/00 - educação profissional de nível tecnológico 
8550-3/02 - atividades de apoio â. educação, exceto caixas escolares 8599-6/04 - treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/05 - cursos preparatórios para concursos 4751-
2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 6201-5/01 - 
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 8211-3/00 - serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo. 

32 	- 	A sociedade iniciou suas atividades em 30/07/2009, e seu prazo de duração 
por tempo indeterminado. 

VOSP  
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

4.a - O capital é de RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido em 5000 (cinco mil) 
quotas de valor unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), subscritas e integralizadas,  ern  moeda 
corrente do pais, neste ato, da seguinte forma: 	 PNISJP  

MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 2500 quotas de 1.000,00 R$ 2.500.000,00 50% EL.(s)  

	

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 2500 quotas de 1.000,00 R$ 2.500.000,00 50%  Novo 	A41  
5000 quotas de 1.000,00 R$ 5.000.000,00 100% RtTBRICkii 

A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, que se incumbirão de 
todas as operações e representarão a sociedade, ativa e passiva, judicial ou extrajudicialmente, o 
qual assinarão isoladamente ou em conjunto, sendo lhe vedado no entanto, o uso da firma em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

Parágrafo  fink')  — Podendo realizar distribuição de lucros mensal ou trimestral dentro do ano 
calendário do exercício social. 

6.2 	A participação do sócio nos lucros e nas perdas corresponde à exata 
proporção das respectivas quotas sociais 

7? 	A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência em todo território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

8.2 	 sócio poderá fixar retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

9.2 	Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou por virtude de condenação criminal, ou 
por ser encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

10.' - 	Os casos omissos ao presente Instrumento serão resolvidos pelas leis em 

11.2  - 	Fica eleito o foro desta comarca, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Imperatriz - MA, 16 de Fevereiro de 2025  

MICHAEL PERICLES  BALTAZAR  LIMA 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

vigor. 
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Secretaria Especial de Desburocratizacào, Gestao e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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so PM  

Certificamos que o ato da empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

., 
FA 

CPF/CNPJ Nome 

00029174325 MICHAEL PERICLES  BALTAZAR  LIMA 

03434041680 THANARA ARAUJO  BALTAZAR  LIMA  

CERTIFICO 0 REGISTRO KM 24102/2025 1013 SOB N° 20260207818. 
PROTOCOLO: 250207818 DE 22/02/2028. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503331067.  CLIPS  DA SEDE: 11068908000153.  

SIRE:  21200681408. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/02/2025. 

JUCEMA THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LIDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETIRIO-GERAL 

looff.empresafacil.ma.gov.br  

ie validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovameo de sue autenticidade nos  

respect-Oros  Portais, intormando seus  respective,  códigos  du  uerificaeAcd 
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QR-CODE  

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser Confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador  Serer°  e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
https://www.serpro.govbdassinadoodigital. 
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com a Medida Provisória n°2200-212001. Sua validade poderá 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

     

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11.068.908/0001-53 
MATRLZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABTURA ER 
18/08/2009 

NOME EMPRESARIAL 
THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
THAMIPE LTDA 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em gerai 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados 
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
4635-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4649-4-06- Comercio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.12-1-00- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de  deices,  balas, bombons e semelhantes 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 -Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  TIRADENTES 

NÚMERO 
01 

COMPLEMENTO  
QUADRA512 SALA 01 

CEP 
65.905-573 

BAIRROTDISTRITO 
SANTO AMARO 

MUNICIPIO 

IMPERATRIZ 
UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
THAMIPELTDA@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(99) 8173-3464 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITÚAÇA0 CADASTRAL 
29111/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.u....... 

DATA DA  SIT  UAÇAO ESPECIAL 
,uau-k,..* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/10/2025 as 15:12:02 (data e hora de  Brasilia). 
	 Pagina: 1/3  
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9039  
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	

- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
11.068.908/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/08/2009 

NOME EMPRESARIAL 
THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acess6rios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJDRIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
AV  TIRADENTES 

NUMERO 
01 

COMPLEMENTO  
QUADRA512 SALA 01 

CEP 
65.905-573 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTO AMARO 

MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
THAMIPELTDA@GMAILCOM 

rtLEFONE 
(99) 8173-3464 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
...,,,, 

I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/1112021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugáo Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/10/2025 as 15:12:02 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 2/3 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA 

1810812009 
NUMERO DE INSCRICÁO 

11.068.908/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Aprovado pela Instrugáo Normativa RFB n°  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/10/2025 As 15:12:02 (data e hora de  Brasilia).  Página: 3/3 
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NOME EMPRESARIAL 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

85.13-9-00- Ensino fundamental 
85.31-7-00 - Educação superior - graduação 
85.33-3-00 - Educação superior - pôs-graduação e extensão 
85.414-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.42-2-00 - Educação profissional de nivel tecnológico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO  

AV TIRADENTES 
NÚMERO 

01 
COMPLEMENTO 

QUADRA512 SALA 01 

CEP 

65.905-573 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTO AMARO 
MUNICI PIO 

IMPERATRIZ 
UF 

MA  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

THAMIPELTDAgGMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8173-3464 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2911112021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

about.blank 

CNPJ: 
11.068.908/0001-53 
NOME EMPRESARIAL: 
THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

' Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial:  
MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas é participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 01110/2025 as 15:12 (data e hora de Brasil(a). 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

DENTIFICACÃO 

CGC: 11.068.908/0001-53 Inscrição Estadual: 12.736946-5 

Razão Social: THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

pVISJP 

FL.(SL 
N°R70_3 
ROBRICAvi 

07/10/2025,15:13  Consulta SINTEGRA/ ICMS 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE TIRADENTES 

Número: 1 Complemento: QUADRA 512 SALA 01 

Bairro: SANTO AMARO 

Município: IMPERATRIZ  UP:  MA 

CEP: 65905573 DDD: Telefone: 91486170 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 	 4639701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 

Principal: 	GERAL 

CNAEs Secundários 

• Código 	 Descrição CNAE 

4649406 i  COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

. 4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 

4664800 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PECAS 

COMÉRCIO VAREJISTA MERCADORIAS EM GERAL, CT P  ZED  OMINAN  CI  A DE PRODUTOS 
4712100 	mEos_iNINERosMERRAs FAMAÉN  

4721102 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÁNCIA DE REVENDA 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICiNIOS E FRIOS 

4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

12 	I
C
N
O
F
M
0
É
R
RCk

r
O
lc
V

A
ARENSTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

475 01 	m 

4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA  OE  BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4623109 COMÉRCIO ATACADISTA DE AUMENTOS PARA ANIMAIS 

4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763604 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

, 6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

7020400 AE
-H
s
zziA

FI
D
C
F
A
s De LoNsuurorAA  Ern ETA  EMPREÃARIAI . FMCSTO CONSULTORIA TÉCNICA 

7490105 ARTÍSTICAS 
DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 

STICAS 

' OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
Y "' ANTERIORMENTE 

LEGUMES FRESCOS
ER

E
CIOATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E 

4633801 	G 

8211300 ' SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8513900 ' ENSINO FUNDAMENTAL 

8531700 . EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO 

https://sistemastsefaz.ma.gov.brisintegraisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 	 1/2 



07/10/2025, 15:13 	 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

cámEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

8533300 EDUCAÇÃO SUPERIOR - PÓS-GRADUAÇÂO E EXTENSÃO 

, 8541400 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 

8542200 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TECNOLÓGICO 

8550302 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO  CAMS  ESCOLARES 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

4530703 COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CÃMARAS-DE-AR 

4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS 

• 4634602 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 

4634603 COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR 

4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE AG11A MINERAL 

4644301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 16/02/2022 

OBRIGAÇÕES  

PMSJP 

FL(S) 
N°Loja 
RUBRICA 

;Size a partif 
dc (CHAEis): 

01/12/2008 - (4634601-4644301-4634602), 01/09/2009 - (4721102- 
4639701), 01/04/2010 - (4649408-4633801-4634603-4623109- 
4651602), 01/07/2010 - (4635401-4664800), 01/10/2010 - (4649406), 

EDE a partir de: 16/12/2021, 

'E a partir de: 

Observação: Os dados acima esteo baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado.  Rao  valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributéria 
derivada de operações com ele ajustadas. 

a Consulta: 07/10/2025 

roda Consulta: 

https://sistemasl.sefaz.ma.gottbr/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.Isf 	 212 



Stat 
000.291.743-25 
034.340:416-80 

rt.  
MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

50 
	

18/08/2009 

50 	18/08/2009  

PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - 
SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

ptASJP 

t‘l° 
R6BRICAFA 

14/04/2025 10:23:37  

Comprovante de Inscrição Municipal 

CADASTRO MUNICIPAL 

Insc. Municipal: 
Razão social: 

Nome Fantasia: 
Insc. Junta Com.: 

CNPJ: 
Insc. Estadual: 

Vinculação: 
Natureza Jurídica: 

Classificação: 
Data de Inclusão: 

Data de Inicio: 
MEI: 

Isento ISSQN: 
Isento Alvará: 

Data de Constituição: 

937461-9 	 Situação: ATIVA 
THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
THAMIPE LTDA 
21200681408 
11.068.908/0001-53 
127369465 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 
206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
EMPRESA DE PEQUENO 

18/08/2009 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
18/08/2009 

ENDEREÇOS 

COMERCIAL TIRADENTES 
	

01 	SANTO AMARO 
	

IMPERATRIZ-MA 

INTEGRANTES QSA 
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18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/09/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 
18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009  

pMSJP 

PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - 
SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

R-(5) 
rAi,) 

RUBRICA: 

14/04/2025 10:23:37  

Comprovante de Inscrição Municipal 

ATIVIDADES CNAE 

filES 
18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

I. 
 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIV4S, 
CULTURAIS E ARTISTICAS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 

COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÁO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO 

EDUCACAO SUPERIOR - POS-GRADUACAO E EXTENSA0 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA 

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO 

COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E DE HIGIENE PESSOAL 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 

EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO 

COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, 
TUBERCULOS, HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS 

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 

CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS 

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 
SEMELHANTES 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA 

COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINARIAS E ABAJURES 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING 

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E 
DERIVADOS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR 

18/08/2009 

18/08/2009 

laioatzoos 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 

18/08/2009 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - 
SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

PIVISJP 

FL (S) 
No tA5121_ Agr 
RÕSR‘CA`L-}çj 

14/04/2025 10:23137  

Comprovante de Inscrição Municipal 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES 
E PECAS 
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 
EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
ENSINO FUNDAMENTAL 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 
COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 	1  

18/08/2009 

18/08/2009 
18/08/2009 
18/08/2009 
18/08/2009 
188)a/2009 
18/0842009 
18/08/2009 

18/08/2009 
18/08/2009 
18/08/2009 
18108/2009  

ENQUADRAMENTO 

004-155 SIMPLES NACIONAL 

001-188 HOMOLOGADO 

01/01/2022  

CONTATOS  

EMAIL  

FONE  

THAMIPELTDA@GMAIL.COM  

55981733464  
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\KA% Row,  

-EiffeaFEEEFEt,  PREFEITURA DE IMPERATRIZ  
SEC. OE  FAZENDAS GESTÃO ORDAMENTARIA-SEFAZGO 

N° 0004059 CERTIDÃO NEGATIVA 

Inloomocens do  Uinta Winne  

1 	
937401 

m 	o 	El,. 

TRAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

C•4 

11.060.05EP0001-53 

Endnonça do Contribuinte  

cop,  

RUA 11RADENTES 

u 	la  

01 

DEmnacm 

05105573 

cum:mom  

IMPERATRIZ - MA 

Tao  

informagaes ao Re•SIErente  
N.E,,,,,„ip  

0240t251375 

co.  ppEcE,,,,, 

ANA PAULA DE A CARVALHO COSTA 

mccome 

LICITAÇA0 

USSERV,,,, 

Data de Emissão: 15/09/2025 Data de Validade: 14/11/2025 

A Prefeitura do Municipto de Imperatriz - MA, por intermédio do Departamento de Arrecadação. CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada, devidamente inscrita nos dados acima, que se encontra em situação regular perante a Fazenda Pública Municipal 
de Imperatriz, não constando débitos relativos a tributes municipais, inscritos ou não em divida ativa, até a presente data. 

Raserva-ea E. Fazenda Municipal o direitn  an  insciever e cnbrar  debits  peCtenormente comprneacies  au  que Acossa a ser apuracbs, hieritese presiste no Codso TM:DEEM Municipal  
(CRP)  e prerregebve legal cstabelec de no aTgo 140 do Lei Federal M5.17211566. 

Pica Dmsalvada a possibilidade da e),istincia do dithitos DEM abrangi dos pelo ptesente coradas, como aqueles  elder,  de nãesludicials em andamento as débitog que. porventura.  nee 
tenham  side  migradoS Da mudança de sistema. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDAE GESTÃO ORÇAMENTARIA 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 13/09/2025 
	

N° da certidão: 12503203213 

Data de validade: 13/11/2025 
	

Código de Validação: c1466189ed 

NOME: THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 11.068.908/0001-53 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do  lo  GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão Após essa data  sera  

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do  Maranhao  - 

www.tjrna.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 



PMSJP 

FL(S) 
Notku 
RUBRICA:c 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 072105/25 
	

Data da 	04/08/2025 16:45:17 

Inscrição Estadual: 127369465 	CPF/CNPJ: 11068908000153 

Razão Social: THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: 	AVE TIRADENTES, 1 QUADRA 512 SALA 01 CEP: 65905573- SANTO AMARO 

Telefone: 	(99)91486170 	Município: IMPERATRIZ 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/11/2025. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/08/2025 16:45:17 



PIVISJP 

FL-(S) 
N°  
RUBRICA  

PODER 	 0 
JUSTIÇA DO TRAIBALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.068.908/0001-53 
Certidão n°: 24288523/2025 
Expedição: 02/05/2025, As 10:51:32 
Validade: 29/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TRAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.068.908/0m001-53, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justice do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver  forge  executiva. 

1W-evida ,  e sugestebee: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

pMS,.19 

',N111) 	íÇ - 
RITERIC ' 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 11.068.908/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.761, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:35:07 do dia 21/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/01/2026. 
Código de controle da certidão: CBDB.315F.1F88.BD7D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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RUBRICAApli  

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 192110/25 	 Data da 04/08/2025 16:42:41 

Inscrição Estadual: 127369465 	CPF/CNPJ:11068908000153 

Razão Social: THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LIDA 

Endereço: 	AVE TIRADENTES, 1 QUADRA 512 SALA 01 CEP: 65905573 - SANTO AMARO 

Telefone: 	(99)91486170 	Município: IMPERATRIZ 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, a Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/11/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz  ma gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/08/2025 16:42:41 
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THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Av. Bernardo Saydo n.° 1500, Sala 02, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65907-000 

Reg. Junta Comercial: 21200681408; Inse. Estadual: 127.369.465 

BALANÇO PATRIMONIAL 2023 

141.  

Resultado em 31/12/2023 

2.094.163,88 100,00%  

Ativo Circulante 1.252.159,32 59,79% 

Caixa 20.635,34 0,99% 

Banco c/ movimento 305.968,65 14,61% 

Créditos de Aplicações Financeiras 205.957,64 0,10 

Clientes 
Duplicatas a Receber 301.115,64 14,38% 

Estoques 
Material de Escritório 62.485,67 2,98% 

Estoque de Mercadorias 355.996,38 17,00% 

Ativo não Circulante 842.004,56 40,21% 

IMOBILIZADO 

Aplicações Financeiras 277.720,38 13,26% 

Maquinas e Equipamentos 158.935,34 7,59% 

Moveis e Ultensilios 270.451,25 12,91% 

Veículos 275.968,64 13,18% 

Depreciação (141.071,05) -6,74% 

Total 2.094.163,88 100,00% 

WSJ? 

R-.(S);\  
çiLu 

RCIBRIC A. 

MICIIAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 

CPF.: 000291.743-25 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 
CPI:: 034.340.416-80 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 

Contadora-  CRC  014890/MA 
CPF.: 024.552.613-79  
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pMSJP 

PL.(S), 
(515.  

RUBRICA 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Av. Bernardo Saydo n.° 1500, Sala 02, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65907-000 

Reg. Junta Comercial: 21200681408; Inse. Estadual: 127.369.465 

BALANÇO PATRIMONIAL 2023 

Resultado em 31/12/2023 

2.094.163,88 100,00% 

Passivo Circulante 525.062,98 25,07% 

Fornecedor 350.512,34 16,74% 

Obrigações Tributárias 

Obrigações Fiscais 35.915,34 1,72% 

Obrigações Sociais 48.625,30 2,32% 

Outras Obrigações 

- Encarg de Emprest. e Financiamentos (35.625,34) -1,70% 

Duplicatas a Pagar 125.635,34 6,00% 

Passivo não Circulante 98.663,34 4,71% 

Emprestimos e Financiamentos 98.663,34 4,71% 

j  

Patrimonio Liquido 1.470.437,56 70,22% 
Capital Social 31/12/2023 1.000.000,00 47,75% 
Reserva de Capital 35.965,34 1,72% 

Distribuição de Lucros (84.720,00) -4,05% 

Lucros do Exercicio 519.192,22 24,79% 

Total 2.094.163,88 100,00% 

MICHAEL PERICLES  BALTAZAR  LIMA 

CPF.: 000.291.743-25 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

CPF.: 034.340.416-80 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 

Contadora-  CRC  014890/MA 

CPF.: 024.552.613-79 
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THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Av. Bernardo Saydo n.° 1500, Sala 02, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65907-000 

Reg. Junta Comercial: 21200681408; Inse. Estadual: 127.369.465 

Wp, @alt4 

Resultado cm 

Receita Operacional Bruta 
31/12/2023 

+ Venda de Mercadorias 2.682.558,83 100,00% 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

Tributos/Taxas 172.458,62 6,43% 
CUSTOS 
- Custos das Mercadorias Vendidas 1.790.325,64 66,74% 

- Gastos Gerais 28.362,10 1,06% 

DESPESAS 
- Despesas Administrativas 22.265,23 0,83% 
- Despesas c/ Pessoal 63.040,13 2,35% 
- Despesas Gerais 22.265,23 0,83% 
- Despesas Financeiras 16.631,86 0,62% 
- Depreciação acumulada 61.430,59 2,29% 

+ RECEITAS FINANCEIRAS 13.412,79 0,50% 

-  PROVISOES  0,00% 

Resultado Liquido do Exercício 519.192,22 19,35% 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO  519.192,22 19,35% 

pmsJP 

1\1°502-
RUBRiCA:,K) 

MICHAEL PERICLES  BALTAZAR  LIMA 

CPF.: 000.291.743-25 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

CPF.: 034.340.416-80 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 

Contadora -  CRC  014890/MA 

CPF.: 024.552.613-79 



THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Av. Bernardo Sayao n.° 1500, Sala 02, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65907-000 

Reg. Junta Comercial: 21200681408; Inse. Estadual: 127.369.465 
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PMSJP 

FL(S) 
N°,5D-74  
RUBRICA: 

  

2,01 
3,36 
2,38 
0,25 

Indice de Liquidez Geral 
Solvencia Geral 
Índice de Liquidez Corrente 
Indice de Endividamento Total 

AC+R1P/PC+PnC 
At/PC+PnC 

AC/PC 
PC-FE1P/At  

Ativo Total 	 At 
Ativo Circulante 	 AC 
Realizavel a Longo Prazo 	 RIP  
Passivo Circulante 	 PC 

Ativo não Circulante 	 AnC 

Passivo não Circulante 	 PnC 
Exigível a Longo Prazo 	 ElP  

MICHAEL PERICLES  BALTAZAR  LIMA 

CPF.: 000.291.743-25 

THANARA ARAWO BALTAZAR LIMA 

CPF.: 034.340.416-80 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 

Contadora -  CRC  014890/MA 

CPF.: 024.552.613-79 
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THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Av. Bernardo Saydo n.° 1500, Sala 02, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65907-000 

Reg. Junta Comercial: 21200681408;  'rise.  Estadual: 127.369.465 

DEMONSTRATIVO DE FATURAMENTO 2023 

MESES VENDAS 
jan/23 38.708,55 
fev/23 200.942,78 
mar/23 172.236,36 
abr/23 467.519,62 
mai/23 176.255,01 
jun/23 100.200,77 
Jul/23 55.349,29 
ago/23 176.867,61 
set/23 361.066,66 
out/23 124.608,06 

nov/23 188.915,23 
dez/23 619.888,89 

Total 

MICHAEL PERICLES  BALTAZAR  LIMA 
CPF.: 000.291.743-25 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 
CPF.: 034.340.416-80 

2.682.558,83 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
Contadora -  CRC  014890/MA 

CPF.: 024.552.613-79 



Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 
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pMSJP 

FL(S) 

Nat A 14c  

N° de Ordem: 3 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 51, e servirá para a escrituraçáo dos 

lançamentos próprios da empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, município Imperatriz, CNPJ n° 

11.068.908/0001-53, Número de Registro (NIRE) 21200681408. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 18/08/2009 

Ato constitutivo: 21200681408 

Imperatriz, 01/01/2023  

MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 
Administrador, Sócio 
CPF 000.291.743-25 

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 014890 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 
Administrador, Sócio 
CPF 034.340.416-80 
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Termo de Encerramento 
	

pMSJP 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 51, e serviu para escrituração no 

periodo de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

Imperatriz, 31/12/2023  

MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 

Administrador, Sócio 

CPF 000.291.743-25 

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 014890 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

Administrador, Sócio 

CPF 034.340.416-80 

FL.(S). 
NnfiaL ra; 
RUBRICA 



MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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EL. (S) 
N°50a-
RLIBRICA:  

Certificamos que o ato da empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

,,,m ,,' 	 

CPF/CNPJ Nome 

00029174325  MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 

02455261379 ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA 

03434041680 THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/04/2024 15:59 SOB N' 20240567943. 
PROTOCOLO: 240567943 DE 27/0 4 / 2 024.  EIRE:  21200681408. 
THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LIDA 

JUCEP4A 
	

ALYNE LOPES REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO  LUÍS, 29/04/2024 
empresafacil.ma.g0y.br  



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 	 JUCEIIA 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 	 pMSJP 

FL.(B) 
N°501 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 	 RUBRICA.  

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12406051251 em 29/04/2024, 
protocolo 240567943. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacitma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

• Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Municipio:  

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

21200681408 

11068908000153 

Imperatriz 

Tipo de Livro: 	 DIARIO 

Número de Ordem: 	3 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

00029174325 

02455261379 

03434041680  

MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE 
CARVALHO COSTA 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/01/2024 15:09 SOB N°  20240567943. 
PROTOCOLO: 240567943 DE 27/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12406051251. MIRE: 21200681408. 
THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

JUCEMA 
ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 29/04/2024 

empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste docuflienlo. se  impresso, fica s Lane 1nm pmvaio de sua a uteMicidad e nos mspeofiveeflmnais, 
inf orm a n do se  us  respectivos cag ofi de Verf101iD_ 
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PMSJP 

FL(S) 
No c,,39_ 
RUBRICA.41, 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Av. Tiradentes n.° 01,Quadra 512, Sala 01, Santo Amaro, imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65905-573 

Reg. Junta Comercial: 21200681408; lnsc. Estadual: 127.369.465 

BALANÇO PATRIMONIAL 2024 

Resultado em 31/12/2024 

2.134.162,39 100,00% 

Ativo Circulante 1.059.762,05 49,66% 

Caixa 25.605,33 1,20% 

Banco c/ movimento 250.854,36 11,75% 

Créditos de Aplicações Financeiras 135.925,34 0,06 

Clientes 
Duplicatas a Receber 225.625,37 10,57% 

Estoques 
Material de Escritório 15.926,34 0,75% 

Estoque de Mercadorias 405.825,31 19,02% 

Ativo não Circulante 1.074.400,34 50,34% 

IMOBILIZADO 

Aplicações Financeiras 385.451,97 18,06% 

Maquinas e Equipamentos 204.714,78 9,59% 

Moveis e Ultensilios 310.582,99 14,55% 

Veículos 345.887,69 16,21% 

Depreciação (172.237,09) -8,07% 

Total 2.134.162,39 100,00%  



Página 2 de 9 
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RUBRIC 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Av. Tiradentes n.° 01,Quadra 512, Sala 01, Santo Amaro, Imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65905-573 

Reg. Junta Comercial: 21200681408; Insc. Estadual: 127.369.465 

BALANÇO PATRIMONIAL 2024 

Resultado em 31/12/2024 

2.134.162,39 100,00% 

Passivo Circulante 449.964,39 21,08% 

Fornecedor 215.968,34 10,12% 

Obrigações Tributarias 

Obrigações Fiscais 48.996,38 2,30% 

Obrigações Sociais 65.888,74 3,09% 

Outras Obrigações 

- Encarg de Emprest. e Financiamentos (46.147,86) -2,16% 

Duplicatas a Pagar 165.258,79 7,74% 

Passivo no Circulante 145.986,37 6,84% 

Emprestimos e Financiamentos 145.986,37 6,84% 

Patrimonio Liquido 1.538.211,63 72,08% 
Capital Social 31/12/2024 1.000.000,00 46,86% 
Reserva de Capital 84.108,30 3,94% 
Distribuição de Lucros (84.720,00) -3,97% 
Lucros do Exercício 538.823,33 25,25% 

Total 2.134.162,39 100,00% 
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FL(S) 

RUBRICAL 

THAM1PE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Av. Tiradentes n.° 01,Quadra 512, Sala 01, Santo Amaro, Imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65905-573 

Reg. Junta Comercial: 21200681408; Insc. Estadual: 127.369.465 

tt, 	1  

Resultado em 

Receita Operacional Bruta 

31/12/2024 

+ Venda de Mercadorias 2.836.055,06 100,00% 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

Tributos/Taxas 210.825,33 7,43% 
CUSTOS 
- Custos das Mercadorias Vendidas 1.845.726,97 65,08% 

- Gastos Gerais 45.998,67 1,62%  

DESPESAS 
- Despesas Administrativas 28.514,34 1,01% 
- Despesas c/ Pessoal 69.663,33 2,46% 

- Despesas Gerais 27.447,11 0,97% 

- Despesas Financeiras 19.478,54 0,69% 
- Depreciação acumulada 65.402,78 2,31% 

+ RECEITAS FINANCEIRAS 15.825,34 0,56% 

- PROVISÕES 0,00% 

Resultado Liquido do Exercicio 538.823,33 19,00% 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 538.823,33 19,00%  
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THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Av. Tiradentes n.° 01,Quadra 512, Sala 01,Santo Amaro, Imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65905-573 

Reg. Junta Comercial: 21200681408; Insc. Estadual: 127.369.465 

pIVISJP 

r1—(S) 

RUBRICA: 

1,78 
3,58 
2,36 
0,21 

Indice de Liquidez Geral 
Solvencia Geral 
Indice de Liquidez Corrente 
lndice de Endividamento Total 

AC+R1P/PC+PnC 
At/PC I-PnC 

AC/PC 
PC+EIP/At  

Ativo Total 	 At 
Ativo Circulante 	 AC 

Realizavel a Longo Prazo 	 RIP  

Passivo Circulante 	 PC 

Ativo não Circulante 	 AnC 
Passivo não Circulante 	 PnC 

Exigível a Longo Prazo 	 LIP  
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THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Av. Tiradentes n.° 01,Quadra 512, Sala 01, Santo Amaro, Imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65905-573 

Reg. Junta Comercial: 21200681408; Inse. Estadual: 127.369.465  

pIVISJP 

N°IiLiVi- 
RUBRICA,4 

DEMONSTRATIVO DE FATURAMENTO 2024 

MESES VENDAS 

jan/24 45.608,25 

fev/24 147.606,86 

mar/24 108.215,11 

abr/24 139.843,25 

mai/24 106.420,92 

jun/24 287.087,59 
Jul/24 547.615,89 

ago/24 443.672,04 

set/24 386.637,06 

out/24 265.030.86 

nov/24 174.507,54 

dez/24 183.809,69 

Total 

MICHAH, PERICLES BALTAZAR LIMA 
CPF.: 000.291.743-25 

THANARA ARAUJO BALTAZAR I .IMA 
CPF.: 034.340.416-80 

2.836.055,06 

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
Contadora -  CRC  014890/MA 

CPF.: 024.552.613-79 



MINISTÈRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA FL. S) 

RUBRICA4)  

Certificamos que o ato da empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

, 

Nome CPF/CNPJ 

00029174325 

02455261379 

fl 03434041680 



Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 
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pMSJP 

fL.(S) 
N° 520- /9(;) 
RaBRICAILT 

N° de Ordem: 4 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 68, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, município Imperatriz, CNPJ n° 

11.068.908/0001-53, Número de Registro (NIRE) 21200681408. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 18/08/2009 

Ato constitutivo: 21200681408 

Imperatriz, 01/01/2024  

MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 
	

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA 

Administrador, Sócio 
	

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 000.291.743-25 
	

CRC/MA 014890 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

Administrador, Sócio 

CPF 034.340.416-80 
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Termo de Encerramento 
	 plIASJP 

Nome do Livro: DIÁRIO 
	 RUBRICA: 

 (
tO 

 

N° de Ordem: 4 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 68, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

Imperatriz, 31/12/2024  

MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 

Administrador, Sócio 

CPF 000.291.743-25 

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 014890 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

Administrador, Sócio 

CPF 034.340.416-80 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresaria! e Integração 
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PMSJP 

FL(S) 
N° 
RUBRICA: 

Certificamos que o ato da empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

          

          

          

CPF/CNPJ 

  

Nome 

      

           

00029174325 

          

02455261379 

          

03434041680 

          

           

           



JUCEMA 
PMSJP 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

MA014890 02455261379 ANA PAULA DE ALBUQUERQUE 
CARVALHO COSTA 

JUCE MA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/04/2025 08:23 SOB N°  20250531658. 
PROTOCOLO: 250531658 DE 26/04/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12506974031.  EIRE:  21200601408. 
THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12506974031 em 29/04/2025, protocolo 250531658. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

• Nome Empresarial: 	E THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Número de Registro: 	21200681408 

CNPJ: 	 11068908000153 

Municipio: 	 Imperatriz 

entiucSài 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	4 

Período de Escrituração: 	01/01/2024 - 31/12/2024 

alnaOf 

MICHAEL PERICLES  BALTAZAR  LIMA 00029174325 

jen  

03434041680 	 THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

ISABELA PALUSRI 
RESPONSAVEL  PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO LUIS, 29/04/2025 
empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento se impressa, fica sujeito à comprovacAo de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos  'oranges  de verificacao, 

FL(S) 
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CAI 'A 
CAIXA ECON./DACCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.058.908/0001-53 

Razão 
Social: 
	THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA  

Endereço: 
	

AV  TIRADENTES 01 QUADRA 512 SALA 01 / SANTO AMARO / IMPERATRIZ 
/ MA / 65905-573 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/09/2025 a 14/10/2025  

Certificação Número: 2025091510102217063805 

Informação obtida em 24/09/2025 08:42:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

fri 

24/09/2025, 08:42 	 Consulta Regularidade do Empregador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SACIDE — SEMUS 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA — DIVISA 

DECLARAÇÃO 
N° 132/25 

A Vigilância Sanitária Municipal declara para os devidos fins de direito, que a 

empresa THAMIPE COMERCIO E SERVIÇOS LIDA, nome fantasia THAMIPE LIDA 

CNPJ n° 11.068.908/0001-53, localizado na  AV  Tira dentes, 01, quadra 512 sala 01, 

Santo Amaro, não é licenciada pela Vigilância Sanitária, urna vez que realiza a 

atividade de Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (CNAE: 46.39-7-01) 

e esta é dispensada conforme consta na Lei Federal n° 13.874/2019 (Lei de Liberdade 

Econômica), Resolução CGSIM n° 57/2020 (definição de baixo risco para fins da 

Medida Provisória n°881/2019) e Resolução CGSIM n° 59/2020. 

Todavia, de acordo com o § 2° do artigo 3° da Lei Federal supracitada, a 

posterior fiscalização sanitária nos estabelecimentos que realizam as atividades 

contidas na Resolução CGSIM 57/2020 continua sendo de responsabilidade da 

Vigilância Sanitária, cabendo assim aos estabelecimentos continuarem cumprindo as 

normas sanitárias exigidas para as atividades desenvolvidas. 

Este documento é válido até 31/12/2025. 

0 descrito acima é v'erdade e dou fé. 

Imperatriz.- MA, 07 de Maio de 2025. 

ge Souza 
Larissa RVW  

;lc a Sana30r, 
aretora  da  

Ma1.1113' 8530b1 

Larissa Ramos de Souza  
Diretora de Vigilância Sanitária 

Rua Luis Domingues, 642, Centro — CEP 65901-430 —Imperatriz-MA  
Email:  vigilanciasanitariaimp@gmail.com  / protocolo.visaitz@gmail.com  

Fone: (99) 99138-2781 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 

3° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

CERTIFICADO DE APROVACAO N°.: CA-4191725-388M 

Nos tennos da Lei N° 11.390,  OE  21 de dezembro de 2020, certificamos  qua  a edificago Ou item de  deed  abaixo, 
foi vistoriada e esto de confcmnidade  corn  as normas de Segurança Contra Incêndio e  Panto°  do Estado do Meranlvtio, 
estando liberada para obtenção do  Mani  de Funcionamento e/ou Habite-se Junto ao orgfio competente. 

Nana / Rase* Social: 
THAM/PE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CPF I  CNN:  

11.068,90610001-63 

Nome fantasia 1 Ocupsere: 
TliAMIPE LIDA 

Classificação: 
DE REUNIA0 DE  POEM°  
Remo de Atividade: 

ATC(iie 
1E12.64 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AIJMENTICIOS EM GERAL  
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Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 11.068.908/0001-53 DUNS®: 90 57 
Razão Social: 	THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Nome Fantasia: 	THAMIPE LTDA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	Data de Vencimento do Cadastro: 05/01/2026 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 17/01/2026 Automática 

FGTS Validade: 14/10/2025 Manual 

Trabalhista 	(http://wwvittst.jus.br/certidao)  Validade: 23/03/2026 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/11/2025 

Receita Municipal Validade: 14/11/2025 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2026 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido  em: 24/09/2025 08:47 
CPF: 000.)00000(-25 Nome: MICHAEL PERICLES  BALTAZAR  LIMA 
Ass: 	  

1 de 1 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - 
SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2025 1416/2025 

Imo. Municipal 	 CNPJ 	 Data da Constituição 

937461 	 11.068.908/0001-53 	 18/08/2009 

Nome/Razão Social 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Denominação Comercial 

THAMIPE LTDA 

Natureza Jurídica 	 Vinculagao 

206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAD, 	 ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
4639701-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

Atividades Secundarias 
8211300 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
4724500- COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
4651602 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
4634602- COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 
4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
4763601 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
8513900- ENSINO FUNDAMENTAL 
4761003- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Data de Inicio 
18/08/2009 LOCALIZAÇÃO 

— Logradouro 

TIRADENTES 

Complemento 

QUADRA 512 SALA 01 

Data de Cadastro 

Número 

Quadra 	Bairro 

SANTO AMARO 

Código de Autenticação 

679F-QGO1 

Validade 

31/03/2026  

Informações Adicionais 

IMPERATRIZ-MA, 15105/2025 

0 PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

15/05/2025 14:37:23 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa rit' 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 1 L068.908/0001-53  
Raid()  Social: 	THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

Endereço: 
AVENIDA TIRADENTES, 01 - QUADRA512 SALA 01- SANTO AMARO - 65.905-573 - 
Imperatriz /  Maranhao  

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 07/10/2025 15:15 1 de 1 
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Notas explicativas referente ás demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023 

1. INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA 

A empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, é uma sociedade limitada, 

constituída conforme CNP.I: 11.068.908/0001-53, endereço e data de constituição da 

mesma descrita abaixo: 

Endereço: Av. Bernardo Sayáo n. 1500, Sala 02, Nova Imperatriz, Imperatriz — MA, 

CEP: 65.907-000 

Constituig5o:18/08/2009 

A empresa relacionada tem como principal objetivo social o ramo de Comércio 

varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios — 

mini-mercados, mercearias e armazéns. Sendo esta a principal fonte de receita da 

empresa. 

0 regime de tributação é o Simples Nacional. 

Em 31 de dezembro de 2023 a empresa apresenta um capital circulante líquido 

positivo no montante de R$: 727.096,34, esse valor tem como base principal saldos de 

contas do ativo como: créditos e clientes (caixa/banco), duplicatas a receber, créditos 

de aplicações financeiras, e estoques de mercadorias para prestação de serviços. A 

contas do passivo como: fornecedores, obrigações sociais, obrigações fiscais, e 

duplicatas a pagar. 

2. BASE PARA PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As demonstrações financeiras da empresa foram preparadas e estão sendo 

apresentadas de acordo com as praticas contábeis adotadas no Brasil, as quais incluem 

as disposições contidas em Lei das Sociedades por Ações e normas e procedimentos 

contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis —  CPC.  

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

2.1 CAIXA, BANCOS, DUPLICATAS A RECEBER E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

SALDO EM 31/12/2023 

CAIXA: R$ 20.635,54 

BANCO: R$ 305.968,65 

DUPLICATAS A RECEBER: R$ 301.115,64 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS: R$ 205.957,64 

2.2 CRÉDITOS DE CLIENTES 

0 crédito refere-se a valores a receber mensalmente de clientes nos quais foram 

prestados os serviços.  Salo  contabilizados a débitos na conta duplicatas a receber e 

dado baixa na proporção queos mesmos efetuam os pagamentos ate liquidar os 
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saldos. 0 saldo que consta em 31/12/2023 refere-se aos valores que ainda não foram 

liquidados e que a empresa tem a receber. 

2.3 ESTOQUE DE MATERIAL 

São aquisições de materiais que serão utilizados na prestação dos serviços, 

permanecendo no estoque enquanto não requisitado para utilização na operação, e 

quando ocorre sua utilização são transferidos para conta "custos de serviços 

vendidos". 0 valor constante no balanço em 31/12/2023 refere-se ao material que 

ainda não foi utilizado. 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

São considerados nesse grupo os valores que tem perspectivas de realização após 360 

dias da data do balanço. 

2.4 IMOBILIZADO 

0 saldo do imobilizado é o saldo entre valores originais na aquisição dos bens 

deduzidos a depreciação, está composto de máquinas e equipamentos, aplicações 

financeiras, moveis e Utensílios e Veículos. 

PASSIVO CIRCULANTE 

Saldo de fornecedores referente a aquisição de bens para uso e consumo, assim como 

aquisição de serviços utilizados na operação, e serão pagos em vencimentos futuros. 

2.4 OBRIGAÇDES SOCIAIS 

Corresponde ao saldo de salários, incluindo nesse saldo, os encargos de INSS E FGTS, 

que serão recolhidos no mês subsequente. 

Saldos contemplados no balanço: 

Obrigações sociais: R$: 48.625,30 

2.5 PATRIMONIO LÍQUIDO 

0 Capital Social permanece em R$: 1.000.000,00 (um milhão de reais) totalmente 

integralizado neste ato em moeda corrente no pais:  

MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 	50 (COTAS) 	R$: 500.000,00 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 	50 (COTAS) 	R$: 500.000,00 

2.6 RESULTADOS ACUMULADOS 

A empresa teve um lucro contábil no exercício de 2023 conforme demonstrado abaixo: 

LUCRO ACUMULADOS NO EXERCÍCIO 2023: R$ 519.192,22 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

2.7 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

A receita liquida operacional é composta de: 

N052 . 
RUBRICA,* 



Receita bruta de venda de mercadorias: 

(-) impostos incidentes sobre a receita: 

Receita liquida: 	 R$ 2.510.100,21 

CUSTOS DE SERVIÇOS/MERCADORIAS VENDIDOS 

R$ 2.682.558,83 

R$ 172.458,62  
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Custos das mercadorias vendidas: 	 R$ 1.790.325,64 

2.8 DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS 

Despesas administrativas: 	 R$ 22.265,23 

Despesas com pessoal: 	 R$ 63.040,13 

Despesas gerais: 	 R$ 50.627,33 

Despesas financeiras: 	 R$ 16.631,86 

Depreciação acumulada: 	 R$ 61.430,59 

2.9 RECEITAS FINANCEIRAS 

Receitas financeiras 	 R$ 13.412,79 

2.10 RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO 

Resultado Liquido do exercício 2023: 	 R$ 519.192,22 

As informações prestadas nestas notas explicativas representam os saldos das 

demonstrações financeiras do exercício 2023. 

Imperatriz MA, 31 de dezembro de 2023  

MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 	 THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

CPF: 000.291.743-25 	 CPF: 034.340.416-80 

SÓCIO 	 SOCA 

ANA PAULA DE A. CARVALHO COSTA  

CRC  014890/MA CPF: 024.552.613-79 

CONTADORA 
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Nome do Livro: DIÁRIO 	 RaBRICA. 

N° de Ordem: 3 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n°01 ao n° 51, e serviu para escrituração no 

periodo de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

Imperatriz, 31/12/2023  

      

MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 

Administrador, Sócio 

CPF 000.291.743-25 

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 014890 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

Administrador, Sócio 

CPF 034.340.416-80 

Termo de Encerramento 



Nome CPF/CNPJ 

00029174325 

02455261379 

03434041680 

MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LIDA consta assinado digitalmente por: 
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Notas explicativas referentes as demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2024. 

1. INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA 

A empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, é uma sociedade limitada, 

constituída conforme CNPJ: 11.068.908/0001-53 endereço e data de constituição da 

mesma descrita abaixo: 

Endereço: Av. Tiradentes n.2  01, Quadra 512, sala 01 Santo Amaro, Imperatriz — MA, 

CEP: 65.905-573. 

Constituiçgo: 18/08/2009 

A empresa relacionada tem como principal objetivo social o ramo de Comércio 

varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios — mini 

mercados, mercearias e armazéns. Sendo esta a principal fonte de receita da empresa. 

0 regime de tributação é o Simples Nacional. 

Em 31 de dezembro de 2024 a empresa apresenta um capital circulante liquido 

positivo no montante de R$: 609.797,66 esse valor tem como base principal saldos de 

contas do ativo como: créditos e clientes (caixa/banco), duplicatas a receber, créditos 

de aplicações financeiras, e estoques de mercadorias para prestação de serviços. A 

conta do passivo como: fornecedores, obrigações sociais, obrigações fiscais, e 

duplicatas a pagar. 

2. BASE PARA PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As demonstrações financeiras da empresa foram preparadas e estão sendo 

apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais incluem 

as disposições contidas em Lei das Sociedades por Ações e normas e procedimentos 

contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis —  CPC.  

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA, BANCOS, DUPLICATAS A RECEBER E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. 

SALDO EM 31/12/2024 

CAIXA: R$ 25.605,33 

BANCO: R$ 250.854,36 

DUPLICATAS A RECEBER: R$ 225.625,37 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS: R$ 135.925,34 

2.1 CREDITOS DE CLIENTES 

0 crédito refere-se a valores a receber mensalmente de clientes nos quais foram 

prestados os serviços.  Sao  contabilizados a débitos na conta duplicatas a receber e 

dado baixa na proporção que os mesmos efetuam os pagamentos ate liquidar os 
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saldos. 0 saldo que consta em 31/12/2024 refere-se aos valores que ainda não foram 

liquidados e que a empresa tem a receber. 

2.2 ESTOQUE DE MATERIAL 

São aquisições de materiais que serão utilizados na prestação dos serviços, 

permanecendo no estoque enquanto não requisitado para utilização na operação, e 

quando ocorre sua utilização são transferidos para conta "custos de serviços 

vendidos". 0 valor constante no balanço em 31/12/2024 refere-se ao material que 

ainda não foi utilizado. 

ATIVO  NM)  CIRCULANTE 

São considerados nesse grupo os valores que tem perspectivas de realização após 360 

dias da data do balanço. 

2.4 IMOBILIZADO 

0 saldo do imobilizado é o saldo entre valores originais na aquisição dos bens 

deduzidos a depreciação, esta composto de máquinas e equipamentos, aplicações 

financeiras, móveis e Utensílios e Veículos. 

PASSIVO CIRCULANTE 

Saldo de fornecedores referente a aquisição de bens para uso e consumo, assim como 

aquisição de serviços utilizados na operação, e serão pagos em vencimentos futuros. 

2.3 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

Corresponde ao saldo de salários, incluindo nesse saldo, os encargos de INSS E FGTS, 

que serão recolhidos no mês subseqüente. 

Saldos contemplados no balanço: 

Obrigações sociais: R$: 65.888,74 

2.4 PATRIMONIO LÍQUIDO 

0 Capital Social permanece em R$: 1.000.000,00 (um milhão de reais) totalmente 

integralizado neste ato em moeda corrente no pais:  

MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA 	50 (COTAS) 	R$: 500.000,00 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 	50 (COTAS) 	R$: 500.000,00 

2.5 RESULTADOS ACUMULADOS 

A empresa teve um lucro contábil no exercido de 2024 conforme demonstrado abaixo: 

LUCRO ACUMULADOS NO EXERCÍCIO 2024: R$ 538.823,33 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

2.6 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

A receita liquida operacional é composta de: 



Receita bruta de venda de mercadorias: 	 R$ 2.836.055,06 

(-) impostos incidentes sobre a receita: 	 R$ 210.825,33 

Receita liquida: 	 R$ 2.625.229,73 

CUSTOS DE SERVIÇOS/MERCADORIAS VENDIDOS 
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Custos das mercadorias vendidas: 

Gastos Gerais 

R$ 1.845.726,97 

R$ 45.998,67  

2.7 DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS 

Despesas administrativas: 	 R$ 28.514,34 

Despesas com pessoal: 	 R$ 69.663,33 

Despesas gerais: 	 R$ 27.447,11 

Despesas financeiras: 	 R$ 19.478,54 

Depreciaçâo acumulada: 	 R$ 65.402,78 

2.8 RECEITAS FINANCEIRAS 

Receitas financeiras 	 R$ 15.825,34 

2.9 RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO 

Resultado Liquido do exercício 2024: 	 R$ 538.823,33 

As informações prestadas nestas notas explicativas representam os saldos das 

demonstrações financeiras do exercício 2024. 

Imperatriz MA, 31 de dezembro de 2024.  

MICHAEL  PÉRICLES BALTAZAR LIMA 	 THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

CPF: 000.291.743-25 	 CPF: 034.340.416-80 

SÓCIO 	 SÓCIA 

ANA PAULA DE A. CARVALHO COSTA  

CRC  014890/MA CPF: 024.552.613-79 

CONTADORA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:  

au 

CPF/CNPJ Nome 

00029174325 

02455261379 

03434041680 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHAO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  

I NOME 	• ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA 
IREGISTRO 	•  MA-014890/0-4 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	  "**.552.613-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHAO, 29/07/2025 as 15:40:08. 
Válido até: 27/10/2025. 
Código de Controle: 142553. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 

about:blank  ill 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)  
"la  er Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 07/10/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

COMERCIAL BUREAL LTDA 

11.068.908/0001-53 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão  sera  emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado devera requerer a atualização junto ao juizo ou órgão julgador. 
c) A certidão  sera  negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão dyel contempla ações civeis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no  site  do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 07/10/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.RLZX.0Y8R.LXM7.4E0F.NKW6 
***VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Imagine 1 del 	 07/10/2025 15:16:42 

NUCER - Núcleo de Emissão de certidões do TJDFT  
Forum  de  Brasilia  - Milton Sebastião Barbosa, Praga Municipal - Lotei, Bloco A, Ala B - Térreo.  

Brasilia  - DF 
Horário de Atendimento: 7h es 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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Código de verificação: 150.747.488.442 
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CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (Pie) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 2a  Região, que até a presente data  WAD  CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 
em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira 

responsabilidade. 

CPF pesquisado: 000.291.743-25 

Observações: 

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no  silk)  eletrônico do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.bricertidao  

2. Esta certidão  nap  contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos 

de classes que não estejam discriminadas a seguir. 

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: arresto  (Arrest),  atentado 

(Atent), ação civil coletiva  (ACC),  ação civil pública  dye!  (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação 

trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumarissimo (ATSum), ação trabalhista - rito 

sumário (alçada) (ATA1c), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), cautelar 

inominada (Caulnom), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença 

(CumPrSe), embargos ã adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), execução de certidão de 

crédito judicial (ExCCD, execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação 

de ccp (ExCCP), execução de titulo extrajudicial (ExTiEx), execução de titulo judicial (ExTiJu), execução fiscal 

(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), incidente de desconsideração de 

personalidade jurídica (IDPJ), monitoria (Monito), petição cível (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), 

seqüestro (Segues), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1° grau: consignação em pagamento 

(ConPag), petição  dye!  (PetCiv) 

5. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 20  grau: arresto  (Arrest),  ação 

rescisória (AR), busca e apreensão (BusApr), cautelar inominada (Caulnom), dissídio coletivo  (DC),  dissídio 

coletivo de greve (DCG), incidente de desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ), petição  dye!  

(PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), suspensão de liminar e de sentença (SLS), suspensão de liminar 

ou antecipação de tutela  (SLAT),  suspensão de segurança cível (SSCiv), tutela antecipada antecedente 

(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 20  grau: dissídio coletivo de greve 

(DCG), petição  dye!  (PetCiv), recurso de multa (RM) 

7. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante. 

8. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt2.jus.bricertidoes/ 

Certidão emitida em 07/10/2025  ãs  15:32 

https://pje.trt2.jus.bricertidoes/trabalhista/certidao/150747488442 	 in 



probidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
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RUBRICA 

Certifico que nesta data (07/10/2025 as 15:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com transito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 000.291.743-25. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h 	clivul acandcon a  Ise  us.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68E5.5C2D.86C4.8805 no seguinte endereço: https://www.cni.lus.bdimprobidade  adm/autenticar certidao.Dhp 

Gerado em: 07/10/2025 as 15:30:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 
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Certifico que nesta data (07/10/2025 às 15:29) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°034.340.416-80. 

A condenação por atos de improbidade  administrative  não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h ddivulgacandcontas  ejus.brl 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68E5.5BEF.0D83.5743 no seguinte endereço: htths://www.cnjjus.bdimprobidade adm/autenticar certidao.phn 

Gerado em: 07/10/2025 as 15:29:03 
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07/10/2025, 15:32 	 Certidões - Certidão Trabalhista 150.747.695.836 

Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 22  Região 

Código de verificação: 150.747.695.836 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (Ple) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 22  Região, que até a presente data  Nit)  CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 
em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira 
responsabilidade. 

CPF pesquisado: 034.340.416-80 

Observações: 

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sitio eletrônico do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) disponível em: http://wwwist.jus.bricertidao  

2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos 
de classes que não estejam discriminadas a seguir. 

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: arresto  (Arrest),  atentado 

(Atent), ação civil coletiva  (ACC),  ação civil pública  dye!  (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação 

trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumarissimo (ATSum), ação trabalhista - rito 
sumário (alçada) (ATA1c), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), cautelar 
inominada (Caulnom), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença 
(CumPrSe), embargos a adjudicação (EAdj), embargos a arrematação (EArr), execução de certidão de 
crédito judicial (ExCCD, execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação 
de ccp (ExCCP), execução de titulo extrajudicial (ExTiEx), execução de titulo judicial (ExTiJu), execução fiscal 
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), incidente de desconsideração de 
personalidade jurídica (IDPJ), monitória (Monito), petição 6/el (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), 
seqüestro (Segues), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1° grau: consignação em pagamento  

(Con  Pag), petição cível (PetCiv) 
5. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: arresto  (Arrest),  ação 

rescisória (AR), busca e apreensão (BusApr), cautelar inominada (Caulnom), dissídio coletivo  (DC),  dissídio 

coletivo de greve (DCG), incidente de desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ), petição  chid  

(PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), suspensão de liminar e de sentença (SLS), suspensão de liminar 

ou antecipação de tutela  (SLAT),  suspensão de segurança cível (SSCiv), tutela antecipada antecedente 

(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: dissídio coletivo de greve 

(DCG), petição cível (PetCiv), recurso de multa (RM) 

7. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante. 

8. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt2.jus.bricertidoes/ 

Certidão emitida em 07/10/2025 As 15:32 

https://pje.trt2.jus.bricertidoesltrabalhista/certidao/150747695836 	 1/1 



07/10/2025, 15:31  Certidões - Certidão Trabalhista 150.747.312.579 

Poder Judiciário Federal 	 PMSJP 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a  Região 

Código de verificação: 150.747.312.679 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (Pie) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 2 Região, que até a presente data  NM)  CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 

em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos 
pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade. 

Raiz do CNPJ pesquisado: 11.068.908 

Observações: 

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sitio eletrônico do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.bricertidao  

2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos 
de classes que não estejam discriminadas a seguir. 

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: arresto  (Arrest),  atentado 
(Atent), ação civil coletiva  (ACC),  ação civil pública  dye!  (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação 
trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumarissimo (ATSum), ação trabalhista - rito 
sumário (alçada) (ATA1c), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), cautelar 
inominada (Caulnom), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença 
(CumPrSe), embargos a adjudicação (EAdj), embargos a arrematação (EArr), execução de certidão de 
crédito judicial (ExCCD, execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação 
de ccp (ExCCP), execução de titulo extrajudicial (ExTiEx), execução de titulo judicial (ExTiju), execução fiscal 
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), incidente de desconsideração de 
personalidade jurídica (IDPJ), monitoria (Monito), petição  dye!  (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), 
seqüestro (Segues), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1° grau: consignação em pagamento 
(ConPag), petição cível (PetCiv) 

S. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: arresto  (Arrest),  ação 
rescisória (AR), busca e apreensão (BusApr), cautelar inominada (Caulnom), dissídio coletivo  (DC),  dissídio 

coletivo de greve (DCG), incidente de desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ), petição cível 
(PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), suspensão de liminar e de sentença (SLS), suspensão de liminar 

ou antecipação de tutela  (SLAT),  suspensão de segurança cível (SSCiv), tutela antecipada antecedente 
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: dissídio coletivo de greve 
(DCG), petição  dye!  (PetCiv), recurso de multa (RM) 

7. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNRI informado pelo solicitante. 
8. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt2.jus.br/certidoes/  

Certid5o emitida em 07/10/2025 hs 15:31 

hrips://pje.trtZjus.bricertidoes/trabalhista/certidao/150747312679 	 1/1 
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Dados para conferência da autenticidade desta certid5o: 

Endereço: https://eprocesso.sittraba  lho.gov. br/Certidao/Va dar 

Código; K5K2RL4R3E 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do  OR Code  ao lado. 

REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 11.068.908/0001-53 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GEMI DE RECURSOS 

piVISJP 

Ft-•(S) 
No_si 
ROBRICA1  

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA  

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 11.068.908/0001-53 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/10/2025, as 15:34:34, conforme horário oficial de  Brasilia  

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n 667/2021, a certidão ora instituída refletira sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados a Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667,  des  de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHAO 

PMSJP 

FL.(S) 

RBBITCA: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
(Válido somente com a apresentação do CPF) 

CPF: 000.291.743-25 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1758561652532 

0 Tribunal de Contas do Estado do  Maranhao  CERTIFICA, ressalvada a existência de processos em 
tramite, não possuir registro de contas julgadas irregulares de responsabilidade da pessoa fisica, 
inscrita no CPF/MF sob n°000.291.743-25 

A consulta foi realizada  corn  base nas informações registradas no Sistema de Processo Eletrônico - 
SPE do Tribunal de Contas, e nos termos da Portaria n° 1294, de 13 de novembro de 2013. 

A aceitação desta certidão está condicionada A. finalidade para a qual foi emitida e à verificação de 
sua autenticidade no endereço eletrônico <https://sistema.tcema.m.br/spe/certidaopessoafisica.zul>. 

Emitida em: 22/09/2025 

Válida até: 22/10/2025 

Número controle: 1758561652532Para conferir o original, leia o QR  Code  ao lado ou 
autentique no  site  tcema.tc.br   

  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PNISJP 

FL S) 
N° 
RUBRICACT 

CERTIDA0 NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA  UNDID  

Nome: THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 
CPF: 034.340.416-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 18:01:58 do dia 04/08/2025 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 31/01/2026. 
Código de controle da certidão: CEC8.670B.FEE2.6624 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PMSJP 

FL.(B),  
N" 5'12 
Rt_16R ICA*  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICHAEL PERICLES  BALTAZAR  LIMA 
CPF: 000.291.743-25  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfligov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:37:47 do dia 07/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/04/2026. 
Código de controle da certidão: 0499.1836.4F1B.34AC 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERT1D -Ão NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
(Válido somente com a apresentação do CPF) 

CPF: 034.340.416-80 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1758561598190 

0 Tribunal de Contas do Estado do Maranhão CERTIFICA, ressalvada a existência de processos em 
trâmite, não possuir registro de contas julgadas irregulares de responsabilidade da pessoa fisica, 
inscrita no CPF/MF sob n° 034.340.416-80 

A consulta foi realizada  corn  base nas informações registradas no Sistema de Processo Eletrônico - 
SPE do Tribunal de Contas, e nos termos da Portaria  if  1294, de 13 de novembro de 2013. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e A. verificação de 
sua autenticidade no endereço eletrônico <https://sistemaTcema.tc.br/spe/certidaopessoafisica.zul>. 

Emitida em: 22/09/2025 

Valida até: 22/10/2025 

Número controle: 1758561598190Para conferir o original, leia o QR  Code  ao lado ou 
autentique no  site  teemaic.br   

  

PMSJP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

PMSJP 

PL.(S) 
N°Çkl  
RUBRIC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 127369465  
Nome / Razão Social: THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 11.068.908/0001-53 

Endereço: AVENIDA TIRADENTES, SANTO AMARO CEP: 65905573 no município de Imperatriz/ 

Atividade Principal: 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral 

Atividade(s) Secundária(s) 4761-0/01 - Comércio varejista de livros, 4530-7/05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar, 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios, 4635-4/01 - Comércio 
atacadista de agua mineral, 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 4772-
5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4712-1/00 - 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns, 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e pegas, 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos, 4755-5/03 - 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e 
frutos do mar, 4530-7/03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores, 
4724-5/00 - Comercio varejista de hortifrufigranjeiros, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de 
armarinho, 4722-9/01 - Comercio varejista de carnes - açougues, 4651-6/02 - Comércio atacadista de 
suprimentos para informática, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 8599-6/05 - 
Cursos preparatorios para concursos, 4751-2/01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico, 4721-1/04 - Comércio 
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas, 4634-6/01 - 
Comercio atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados, 4732-6/00 - Comércio varejista de 
lubrificantes, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 4761-0/03 - Comercio 
varejista de artigos de papelaria, 8531-7/00 - Educação superior - graduação, 4782-2/02 - Comércio 
varejista de artigos de viagem, 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 4649-4/06 - 
Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures, 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano, 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas, 4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes 
frescos, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 4634-6/02 - 
Comercio atacadista de aves abatidas e derivados, 8533-3/00 - Educação superior - pós-graduação e 
extensão, 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 
anteriormente, 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda, 8542-2/00 - Educação 
profissional de nível tecnológico, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados, 8513-9/00 - Ensino 
fundamental, 8550-3/02 - Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares, 4781-4/00 - Comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caga, pesca e 
camping, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 7020-4/00 -Atividades de consultoria  ern  
gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 4023-1/09 - Comercio atacadista de aumentos 
para animais 

São Luis, segunda, 24 de fevereiro de 2025 

Código de Autenticidade: GG11ADAS 



Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA 

PMSJP 

FL(S) 
N° 5 \ t 
RUBRICA:( 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
LeL 

SECRETARIA MUNICIPAL_ 

ADMINISTRAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PMSJP 

FL(S) 
N°_51A 
RUBRICA g't 

Atestamos, para os devidos fins de comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível cm características, quantidades c prazos  corn  objeto 
desta licitação da Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art.30.II, da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que a empresa: THAMIPE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ:11.068.908/0001-53, estabelecida na Av. 
Bernardo Sayao, n° 1500, sala 2 — Bairro Nova Imperatriz — Imperatriz -Ma; nos 
seguintes objetos: 

• Fornecimento  dc  aquisições de material escolar, conforme os contratos n° 
001.041/2023. 

Satisfatoriamente Lendo cumprido fielmente com a entrega do produto ofertados, 
dentro dos padrões de qualidade e prazos acordados. ATESTAMOS ainda a inexistência 
de qualquer  fate  que desabone a conduta da referida empresa e sua responsabilidade em 
relação aos compromissos assumidos. 

"-Doca (MA), 05 de fevereiro de 2024. 

Francisco  Van  Hflei ,jLss Macid de Sousa 
Ordenador de Despesa- Portaria 010/2023. 

Secretário Municipal de Administração 
Fone:(98) 98895 6415  

 

UNICÍPIO DE Z.  bOCA I CNPJ 12.122.osSi0001 AV.  MILITAR,  sin -VILA DO BEC—ZÉ  DOCA  — MA 

  



0,00  0,00 

 

0,00 

  

0,00 

 

0,00 

OUTRAS DESPESAS 

0,00 

VALOR DO IF! 

 

0,00 

      

0,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

   

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST  VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

58.500,9' 
VALOR TOTAL DA NOTA 

58.500,9' 
DESCONTO 

RECEBEMOS DE  TEA  MIRE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 808  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

it  

THAMIPE COMERCIO 

Avenida Bernardo 
Nova Imperatriz - 

L 

E SERVICOS LTDA 

Sayao, 1500 SALA 2 
65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE  

FISCAL  A  UDXOHCIAEURLMEDETAN N 
NOTA

ICA 

1 - SAiDA 

N. BOB 
SÉRIE 1 

FOLHA 1 de 2 

1 Ill Ill 11 1 0 I 1 HUI 10 11 IN 1 1 1 I 1 I 11  ill  Ill 

CHAVE DE ACESSO 

2123 1211 0689 0800 0153 5500 1000 0008 0817 5516 0590 
Consulta 

www.nre.fazenda.gov.briportal 
de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230040663189 20/12/2023 17:06:09 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC ESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATÁRIO! REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ZE DOCA 

NPJ/CPF 

10807724000103 

DATA DA EMISSÃO 

20/12/202L: 
ENDEREÇO 

RUA DUQUE DE CAXIAS SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65365000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

20/12/202: 
MUNICÍPIO 

--Doca _1 

FONE/FAX  UP  

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

16:15:0C 
P 	JRA / DUPLICATAS 

CALCULO DO IMPOSTO 

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

CODIGO ANTE PLACA DO VEÍCULO  UP  CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LÍQUIDO 

0,001 
DADOS DO PRODUTO! SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM  CST  CFOP UNID  QUART  VALOR  UNIT  VALOR  TOT  BASE  CAW  VL ICMS VL IPI % ICMS % (PI 

262 BOLA DE ISOPOR branca 015 mm 39259010 0102 5102  UN  31,0000 4.74000 146.94 

262 BOLA DE ISOPOR branca 150 mm 39259010 0102 5102  UN  33,0000 9,25000 305,25 

263 
i  

BORRACHA ESCOLAR n 40 40021120 0102 5102 CX 55,0000 14,67000 806,85 

J. 
CADERNO BROCHURAO 48202000 0102 5102  UN  1500,0000 14,76000 22.140,00 

14), CARTOLINA COR AMARELA 48025793 0102 5102  PCT  21,0000 47,80000 1.003,80 

142  CLIPS  N 2/0 (CAIXA C/500 GRAMAS) 39269050 0102 5102 CX 30,0000 9,41000 282,30 

143 COLA BRANCA LIQUIDA 35061010 0102 5102 CX 350,0000 11,79000 4.126,50 

146 COLA COLORIDA 6 FRASCOS DE 23 GR 35069900 0102 5102 CX 30,0000 5,22000 156,60 

265 CORRETIVO LIQUIDO 38249922 0102 5102 CX 20,0000 18,32000 366,40 

266 FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA- 45MM 
x 45M (pacote d 04 unidades) 

59061000 0102 5102  PCT  55,0000 18.57000 1.021.35 

252 FOLHA DE E.V.A ESTAMPADA, medindo 405 
60cm; folhas coloridas 

39211900 0102 5102  PCT  53,0000 18,91000 1.002.23 

252 FOLHA DE F.VA GLITER, medindo 40 x 60cm; 
cor vermelha 

39211900 0102 5102  PCT  33,0000 22,94000 757,02 

252 FOLHA DE E.V.A  CUTER,  medindo 40 x 60cm; 
cor branco 

39211900 0102 5102  PCT  33,0000 22,95000 757,35 

252 FOLHA DE E.V.A GLITER, medindo 40 x 60cm; 
cor laranha 

39211900 0102 5102  PCT  33,0000 22,95000 757,35 

CALCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSON  

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO FALB AG: 1137 0/0: 99.333-1 
PEDIDO REFERENTE 
CONTRATO N 001.041/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N 003.084/2023 
PREGAO ELETRONICO 041/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 084/2023. 
I' "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL";11- "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
DE ICMS, DE 1SS E DE IPI''.  
Voce  pagou aproximadamente: 

RESERVADO AO FISCO 

pmSJP 

FL.(S) 
No 5. e 

RLIBRICA 

   



RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 808  
SERIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

. TI4A 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz -65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

FISCAL
AUXILIAR  

DOCUMENTO

ELE
D
T
A
RN 

 NOTA
iGA 

 

1 - SAIDA 

N° 808 
SÉRIE 1 

FOLHA 2 de 2 

I 11 111 11 1 111 1 1 1111  
III 

 11111 0 1111 1 1 I 1 I 1 I I III0 111 I 

CRAVE DE ACESSO 

2123 1211 0689 0800 0153 5500 1000 0008 0817 5516 0590 
Consulta 

www.nfeifazenda.gov.bdportal 
de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230040663189 20/12/2023 17:06:09 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 
INSC.ESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DELE DOCA 
CNPJ/CPF 

10807724000103 
DATA DA EMISSÃO 

20/12/202: 
ENDEREÇO 

RUA DUQUE DE CAXIAS SN 
BAIRRO 

CENTRO 
CEP 

65365000 

DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

20/12/202: 
MUNICIPIO 

Doca 
FONE/FAX  OF  

MA 
INSCRIÇAO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

16:15:0i 
f 	d'URA / DUPLICATAS 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 58.500,9' 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58.500,9' 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CODIGO  ANT -  PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO  OF  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO  LIQUID°  

0,00 
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM  CST  CFOP UNID  QUART  VALOR  UNIT  VALOR  TOT  BASE CALE VL ICMS VL IPI S  !CMS  °A IPI 

252 FOLHA DE E.V.A GUIES, medindo 40 x 60cm; 
cor dourado 

39211900 0102 5102  UN  28,0000 22,95000 642,60 

252 FOLHA DE E.VA GLITER, medindo 40 x 60cm; 
cor marron 

39211900 0102 5102  PCT  33,0000 22,95000 757,35 

1 FOLHA DE E.V.A GLITER, medindo 40 x 60cm; 
cor  pink  

39211900 0102 5102  PCT  33,0000 22,95000 757,35 

252 FOLHA DE E.V.A  OUTER,  medindo 40 x 60cm: 
cor prata 

39211900 0102 5102  PCT  28,0000 22,95000 642,60 

284 CADERNO UNIVERSITARIO; G 200 folhas; 10 
na tensa 

48202000 0102 5102  UN  1519,0000 14,53000 22.071,07 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇAO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN  

    

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

   



RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 810  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

THAM1P Lyat.  

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LIDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

riz - 65907000  Nova imperat 	 imperatriz/MA 

DANFE 

DA 
F

AU
C
DX:IL

L
CIAL  
E
R:

R 
 

IS 
	

A 
 

1 - SAiDA 

N. 81O 
SÉRIE 1 

FOLHA 1 de 2 

III  Ill 11 1 111 1 0001111 El 111111 1 1 1 1 	1 0 Ill 

CRAVE DE ACESSO 

2123 1211 0689 0800 0153 5500 1000 0008 1011 7672 7651 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230040666274 20/12/2023 17:16:00 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 
INSC.ESTADLIAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 

11068908000153 

NOME/R4VOSOCIAL 

MUNICIPIO DE ZE DOCA 
CNRUCPF 

12122065000199 
DATA DA EMISSÃO 

20/12/202 
ENDEREÇO 

AVENIDA MILITAR, SN  SIN  TERREO 
BAIRRO 

VILA DO BEC 
CEP 

65365000 
DATA DA SAIDA/ENTRADA 

20/12/202 
MUNICÍPIO 

Zapoca 
FONE/FAX  UP  

MA 
INSCRIÇA0 ESTADUAL 

122132696 
NORA DE SAIDA 

17:07:01 
11 	JRA / DUPLICATAS 

r 
CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

VALOR DO  /CMS  ST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

49.602,1' 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

49.602,1' 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 
000100  ANTI"  PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO muNiC1P10 UF INSCRICAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,00 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO  NOM CST  CFOP UNID OUANT VALOR  UNIT  VALOR  TOT  BASE eivc VL ICMS VL IP/ % ICMS °A IA 

262 BOLA DE ISOPOR branca 015 mm 39259010 0102 5102  UN  25,0000 4,74000 118,50 

262 BOLA DE ISOPOR branca 150 mm 39259010 0102 5102  UN  23.0000 9,25000 212,75 

263 BORRACHA ESCOLAR n 40 40021120 0102 5102 CX 55,0000 14,67000 806,85 

CADERNO BROCHURAO 98202000 0102 5102  UN  1430,0000 1916000 21.106.80 

CARTOLINA COR AMARELA 48025793 0102 5102  PCT  18,0000 97,80000 860.40 

142  CLIPS  N 2/0 (CAIXA 0/500 GRAMAS) 39269050 0102 5102 CX 28,0000 9,41000 263,48 

143 COLA BRANCA LIQUIDA 35061010 0102 5102 CX 295,0000 11,79000 3478,05 

146 COLA COLORIDA 6 FRASCOS DE 23 GR 35069900 0102 5102 CX 27,0000 5,22000 140,94 

265 CORRETIVO LIQUIDO 38249922 0102 5102 CX 17,0000 18,32000 311,44 

266 FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA- 45MM 
x 45M (pacote c/ 04 unidades) 

59061000 0102 5102  PCT  47,0000 18,57000 872,79 

252 FOLHA DE E.V.A ESTAMPADA, medindo 40 x 
60cm; folhas coloridas 

39211900 0102 5102  PCT  45,0000 18,91000 850,95 

252 FOLHA DE E.VA GLITER. medindo 40x 60cm; 
cor vermelha 

39211900 0102 5102  PCT  24,0000 22,94000 550,56 

252 FOLHA DE E.V.A GLITER, medindo 402 60cm; 
cor branco 

39211900 0102 5102  PCT  24,0000 22,95000 550,80 

252 FOLHA DE E.V.A GLITER, medindo 40 x 60cm; 
cor laranja 

39211900 0102 5102  PCT  24,0000 22,95000 550,80 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSON  

    

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO ITAU: AG: 1137 C/C: 99.333-1 
PEDIDO REFERENTE: 
CONTRATO N 001.041/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N 003.084/2023 
PREGAO ELETRONICO 041/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 08912023. 
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL";11-  "NAG  GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
DE ICMS, DE ISS E DE  pr. 
Voce  pagou aproximadamente: 

RESERVADO  AD MSC° 

PMs,na 

a(s) 
EEC Ç,.  
RUBRICA:  efõ 

   



VALOR DO IPI 

 

VALOR TOTAL DA NOTA 

 

0,00 49.602,11 
DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS 

0,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

BASE DE CALCULo DO ICMS ST 

0,00  
VALOR DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS ST  

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

49.602,11 

RECEBEMOS DE mA MIRE COMERCIO E SERVICOS LIDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 810  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

'MA 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo  Sayan),  1500 SALA 2 

Nova Imperatriz - 65907900 	Imperatriz/MA 

DANFE 
DOCUMENTO 

F
A
IS
U
C
X
A
IL
L
IA
E

R
LE

D
T
A
R
r

N
T
IC
A
A 

 

1 - SAIDA 

N. 810 
SERIE 1 

FOLHA 2 de 2 

1  ill  11111 1011 01101  ill ill  
111  1 1 ll il 

• 

1 
I I 

CHAVE DE AC SSO 

2123 1211 0689 0800 0153 5500 1000 0008 1011 7672 7651 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230040666274 20/12/2023 17:16:00 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC ESTADUAL DO su8ST TRIBUTÁRIO CAIRYCPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE ZE DOCA 

cNESCPF 

12122065000199 

DATA DA EMISSÃO 

20/12/2023 
ENDEREÇO 

AVENIDA MILITAR, SN S/N TERREO 

BAIRRO 

VILA DO  SEC  

CEP 

65365000 

DATA DA SAIDAIENTRADA 

20/12/2022 
MUNICÍPIO 

f
le,Doca 

FONE/FAX  OF  

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

122132696 

HORA DE SAÍDA 

17:07:01 

i‘ 

	

URA! DUPLICATAS 

r 

LUMES TRANSPORTADOS . . _ 

RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO  UP  CNIM/CPF 

ENDEREÇO muNICIpi0  OF  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,001 
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM  CST  CFOP UNID  QUART  VALOR  ()NIT  VALOR  TOT  BASE CALC VL ICMS VL /PI % ICMS % IPI 

252 FOLHA DE E.VA GLITER medrdo 40 x 60cm; 
cor dourado 

39211900 0102 5102  UN  28,0000 22,95000 642,60 

252 FOLHA DE EVA  OUTER,  medindo 40 x 60cm; 
cor marron 

39211900 0102 5102  PCT  25,0000 22,95000 573,75 

FOLHA DE EV.A  OUTER  medido 40 x 60cm; 
Ca  pink  

39211900 0102 5102  PCT  24.0000 22,950410 550,80 

252 FOLHA DE E.V.A  OUTER,  medindo 40 x 60cm; 
CO' Prato 

39211900 0102 5102  PCT  25,0000 22,95000 573,75 

264 CADERNO UNIVERSITARICr, c/ 200  foams'  10 
mater/os 

48202000 0102 5102  UN  1050.0600 14,53000 15.256,50 

228 GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE MADEIRA; 
de arame de  ace  galvanizado; medindo 106/6 - 
6mm. (cada com 5.000 unidades) 

84729040 0102 5102 CX 55,0000 13,46000 740,30 

152 PAPEL CANIURCA AMARELO. medindo 60X40cm 52105990 0102 5102  PCT  33,0000 17,86000 589,38 

CALCULO DO ISSCIN 
iNsCRVO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSQN  

    

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAgoES COMPLEMENTARES 

	
RESERVADO AO FISCO 

PMSJP 

Ft.(s) 

RCISCRICA4 



VALOR DO ISSQN  BASE DE CALCULO DO ISSQN INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

  

  

CALCULO DO ISSQN 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 813  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REGERFDOR  

' THA 	E LTOA. . 
.  

THAMIPE COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz - 65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

FISCAL 
 AUXILIAR 

   DOCUMENTO

ELEDTARrON TI  CAA 

 

1 - SAIDA 

W. 813 
SÉRIE 1 

FOLHA 1 de 2 

IIII 111 1 I 	1 i 1 I 1 0 1111 1111 111 11 11 101 1 	11 11 11 i 1 I 

CH  VEDE CESSO 

2123 1211 0689 0800 0153 5500 1000 0008 1318 0559 3975 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230040669312 20/12/2023 17:29:19 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSGESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATÁRIO I REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE ZE DOCA 

GIVPJ/CPF 

12122065000199 

DATA DA EMISSÃO 

20/12/2023 
ENDEREÇO 	 I 

AVENIDA MILITAR, SN S/N TERREO 

BAIRRO 

VILA DO BEC 

CEP 

65365000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

20/12/2023 
MUNICÍPIO 

ye,  Doca 

FONE/FAX LIF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

122132696 

HORA DE SAÍDA  

17:19:01 

. 	URA/ DUPLICATAS 

I- 
CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE  CALCULO  DO /CMS 

	
VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

25.124,3E 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

VALOR DO ICMS ST  

0,00 0,00 0,00 

0,00 
VALOR DO FRETE  VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO  OUTRAS DESPESAS  VALOR DO IPI  VALOR TOTAL DA NOTA 

25.124,3E 0,00 0,00 0,00 
NSP RTADOS ._ _ 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO LIE CNPJ/GPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO  UP  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,001 
DADOS DO PRODUTO! SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM  CST  CFOP UNID QUANT VALOR  UNIT  VALOR  TOT  BASE CALC VL  !CMS  VL IPI %  /CMS  % /PI 

262 BOLA DE ISOPOR branca 150 mm 39259010 0102 5102  UN  28,0000 9,25000 259,00 

263 BORRACHA ESCOLAR 840 40021120 0102 5102 CX 50,0000 14,67000 733,50 

264 CADERNO BROCHURAO 48202000 0102 5102  UN  490,0000 14,76000 7.232,40 

CARTOLINA COR AMARELA 48025793 0102 5102  PCT  15,0000 47,60000 717,00  

CLIPS  N 2/0 (CAIXA C/500 GRAMAS) 39269050 0102 5102 CX 27,0000 9,41000 254,07 

143 COLA BRANCA LIQUIDA 35061010 0102 5102 CX 150,0000 11,79000 1.768,50 

146 COLA COLORIDA 6 FRASCOS DE 23 GR 35069900 0102 5102 GX 28,0000 5,22000 146,16 

265 CORRETIVO LIQUIDO 38249922 0102 5102 CX 15,0000 18,32000 274,80 

266 FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA - 45MM 
x 45M (pacote c/ 04 unidades) 

59061000 0102 5102  PCT  40,0000 18,57000 742,80 

252 FOLHA DE E.V.A ESTAMPADA medindo 40 x 
60cm; folhas coloridas 

39211900 0102 5102  PCT  40,0000 18,91000 756,40 

252 FOLHA DE E.V.A SUTER, medindo 40s 60cm; 
cor vermelha 

39211900 0102 5102 PGT 20,0000 22,94000 458,80 

252 FOLHA DE E.V.A  CUTER,  medindo 40 x 60cm; 
cor branco 

39211900 0102 5102  PCT  20,0000 22,95000 459,00 

252 FOLHA DE E-V.A  CUTER,  medindo 40 x 60cm; 
cor laranja 

39211900 0102 5102  PCT  20,0000 22,95000 459,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMA GOES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO 11AU: AG: 1137 C/C: 99333-1 
PEDIDO REFERENTE: 
CONTRATO N 001.041/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N 003.084/2023 
PREGAID ELETRONICO 041/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 084/2023. 
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL":1I - "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
DE ICMS, DE ISS E DE ipr.  
Voce  pagou aproximadamente: 

RESERVADO AO FISCO 

PMSJP 

FL(S) 

RUBRICA: 

   



VALOR DO /CMS BASE DE  CALCULO  DO !CMS 

0,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 

0,00 0,00 

BASE DE  CALCULO  DO !CMS ST 
	

VALOR DO !CMS ST  

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO (PI 

0,00 
	

0,00 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 813  
SERIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

A 
„ 

THAW:PE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz - 65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

F 
 A
i s
U
c
pX  °IL CI  A

E
UR:DE

T
AN
R 

 TN.0.1  °O
N 

 T
i G
A 

A 
 

1 - SAlDA 

W. 813 
SERIE 1 

FOLHA 2 de 2 

Ill 11 i I I 	1 111 1 1111111111 11111  III  1 	II 11 11 1 1 1 

 III 

 

CHAVE  OE  ACESSO 

2123 1211 0689 0800 0153 5500 1000 0008 1318 0559 3975 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.govibriportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230040669312 20/12/2023 17:29:19 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC.ESTADUAL 00 SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE ZE DOCA 

CNPJ/CPE 

12122065000199 

DATA DA EMISSÃO 

20/12/2023 
ENDEREÇO 

AVENIDA MILITAR, SN S/N TERREO 

BAIRRO 

VILA DO  SEC  

CEP 

65365000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

20/12/2023 
MUNICIPIO 

4-e Doca 

FONE/FAX  UT  

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

122132696 

HORA DE SAIDA 

17:19:00 
.‘, 	.URA/ DUPLICATAS 

[ 
CALCULO DO IMPOSTO 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

25.124,3E 
VALOR TOTAL DA NOTA 

25.124,3) 
ES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

0013/00  ANTI-  PLACA DO VEICULO  UT  CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO  UT  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,001 
DO PRODUTO!SERVI CO  

CÓDIGO DESCRIÇÃO  NW CST  CFOP UNID QUANT VALOR  UNIT  VALOR  TOT  BASE CALO VL ICMS VL IPI % ICMS % 1E1 

252 FOLHA DE E.VA GLITER, medindo 40 x 60cm; 
cor dourado 

39211900 0102 5102  UN  20,0000 22,95000 459,00 

252 

----., 

FOLHA DE E.V.A GL1TER, medindo 40 x 60cm; 
cor marron 

39211900 0102 5102  PCT  20,0000 22,95000 459,00 

FOLHA DE E.V.A  CUTER,  medindo 40 x 60cm; 
COI-  pink  

39211900 0102 5102  PCT  24,0000 22,95000 550,80  

252 FOLHA DE E.V.A GLITER, medindo 40 x 60cm; 
cor prata 

39211900 0102 5102  PCT  25,0000 22,95000 573,75 

254 CADERNO UNIVERSITARIO; c/ 200 folhas; 10 
matenas 

48202000 0102 5102  UN  530,0000 14,53000 7.700,90 

228 GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE MADEIRA; 
de arame de aco galvanizado: medindo 106/6  - 
6mm. (caixa com 5.000 unidades) 

84729040 0102 5102 CX 50,0000 13,46000 673,00 

152 PAPEL CAMURCA AMARELO, medindo 60X40cm 52105990 0102 5102  PCT  25,0000 17,86000 446,50 
I" 

CULO DO ISSQN  

0,00  

VALOR DO ISSQN  INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

	
RESERVADO AO FISCO 

PPASJP 

FL(S) 
Scr")  

RUBETiCA: 



PAisjp 

Noesib 
RUSIRICA4 

THANDPE LTDA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa, THAMIPE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CHP.1:11.068.903/0001-53, estabelecida na Rua da paz N.9  33, Bairro: Jardim 
Oriental, cidade— Imperatriz - Ma, forneceu Materiais Didáticos para este município, para  

sup  rir as demandas da Prefeitura Municipal de João Usboa - MA, com sede na Av. 

imperatriz, Centro, inscrita no CNP.I sob o n9 07.000.300/0001-10, sob Contrato de 
Compra n9  06.02.04/2023, neste ato representado pelo Secretario Municipal de 

Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, cumprindo satisfatoriamente com a 

qualidade dos produtos e serviços oferecidos, como também com os prazos de entrega 
e demais condições contratuais. 

ITEM OBJETO  CAT MAT  UNO OTO 

35 

CARTOLINA  OFFSET  NA opR AMARELA PRODUTO 
PRODUZIDO 	A 	PARTIR 	DE COMPOSIÇÃO DE 
CELULOSE BRANQUEADA DE FIBRAS CURTAS 
PROPORCIONANDO 011MA USURA E RIGIDEZ COM 
FORMATO 500MM X 660 MM E GRAMATURA 160  GAP  
CONSTAR NA EMBALAGEM MARCA DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. Marco 
de referenda: VMP,  equivalent°  ou do  =floor  qualdade.  

430341  900  UN  

41 

CUPS  COLORIDO 	MINI 	2/0  Ago  EPDXI, CORES 
SORTIDAS 	CAIXA 	COM 100 
UNIDADES. Cara  can  200 unidados. Marca de 
referenda: 	ACC, 	oquivalonte 	ou 	do 	°valor guardado.  

463460 CX 220 

43 
CUPS  GALVANIZADO 810,CAIXA COM 100 
UNIDADES 	. 	Marca 	de 	referenda: 	ACC,  equIvahante ou 
do melhor qualidade. 

458597 CX 220 

m's  

COLA BRANCA CONTENDO 90  GRAMS  COMPOSIÇÃO 
PVAC AGUA E PRESERVAN1E0 PRODUTO DEVERA SER 
INDICADO PARA  US 	ESCOLAR, 	LAVAVEL 	E 
ATOXICO CERTIFICADO INMETRO CONFORME NBR 
15238. Pacote com 	12 unldades. Marca do referenda:  
PITT, 	equivalent° 	ou 	de 	melhor 
qualidade. 

43.9043  POT  210  

a 

COLA COLORIDA 25 GR COM 6 CORES SORTIDAS  

WO  TOXICAS CONFORME NBR 
15238. 	Caixa 	com 	65 	unidades.Marca 	de referenda: 
pin% 	equivalente 	ou 	de 	meinor qualidade. 

432529 CX 210  

47 CORTADOR DE ISOPOR. Marca de referenda: Matailar, 
etjulvaleide  co di  methor qualidade. 

27i  
4,Cret

?" 

et, 
tole  te  

12:00=0-. AV. IIIIMAIUX3SAYAO.Ne  Mt St se. NOVA Mi1-W.11M- ainItAllta 	ILOOSSISON3143-m499)991414rAl 

Dvratadd, 	C. 



PMSJP 

FL.(S) 
N° 
RUBRICA: 

THAMIPE LTDA. 

AS  

COLA COLOR/DA NAO TOXICA COMPOSTA DE RESINA DE 
PVA,  PIGMENT()  DE  GLITTER  E CONSERVANTE TIPO 
EENZOT/AZOL COM 0 FRASCOS PLASTICOS COM PESO 
UOUIDO APROXIMADO DE 23 GR CADA CONTENDO NA 
EMBALAGEM RECOMENDAÇÕES DE USO E SELO 	co  
INIAETRO 	(CORES: 	AWL.  VERMELHO. VERDE. 
DOURADO. PRATEADO E PEROLADO) 	NOME 
00FtESPONSAVEL  MIMIC°  E SEU CRO NA EMBALAGEM 
Coca 
com 6 ursdades 	Marta do rector:a 	P1TT. cquivolonIo ou 
de  matt  qualdado 

432529 CX 210 

61  

ETIQUETA 	AUTO 	ADESIVA 	PARA IMPRESSORA- 
1383.0.1 X 100-36M, PACOTES 
COM 	100 FOLHAS.  Mara  do mfortada LEOARTE 

sty  alo to 	 qu do  cattier  uardodo 
485799  Per  72  

., 

63  

PAPEL CARBONO FUME PRETO, FORMATO A4- PACOTE 
COM 	100 FOLHAS. Marta do 
rotated:Q. GrardP Lido. couva1ento ou do motor qua:dodo 3139545  PCT  145 

94 

- - 	COLOR  SET,  PACOTE COM 50 UNIDADES 
GRAMATURA 120 DOC MEDINDO 48X 60 CM COR 
1)AZUL CLARO Marra de 
refixed:a Paslcoort oquallethi ou do roolhorquaudado 

410952  PCT  145 

97 

.. 
re  

PAPEL FOTOGRAFICO, 	10500. TAMANHO A4 
BRIILHANTE 	-PACOTE COM 	50 
UNIDADES 	Lista do reterencia  multipart  equivaeolo  du  

ircotottRikl:44:30 

338022  PCT  199 

*do 
PA-PEL AIMAC-0--COM PAUTA E MARGEM 
21CS12I X 297 MU , PACOTE CONTENDO NA 
EUBALAGa-A 403 FOLHAS Marta do roltreactx Muticor. 
ticien_ristras o..; de  maw  celdado 

467579 Pa 95  

. 

100 

PAPEL CAMURÇA 0.600.1 X 0.40CM CORES DIVERSAS DE 
133 A 112GtIlL2 SGALAGal PLASTICA COM 25 
• MUMS.  Lira de 
I tokalniaa: An0IFISS. equvaato ou do  molter  qualidado. 

3002613  PCT  145 

101 

FrAPEL CAF(TrCOICS DIVERSAS 48 X 66- 2100R. 
PACOTE C081 IX FOLHAS lAarta do 451439  PCT  142 
reeterea 	C-antri, tomodacto ou do mate quabloclo. 

-----" 

102  

PAPEL—CiesPOLT CORES INVERSAS . 480.1 X 2/4. 
PACOTE  COLT  fx3 LOCDADES Mn do 
Saba fit,.  a .2 r rt. otTuvalento ou do  melba  quatdodo. 417233  PCT  470 

103 
-ca —PAPEL PAPA  FLIP  S'IARP . 7504 X 88 CM , 

PACOTE COM 50 rOtHAS Mora do teltdoeto.  Tama  
evivakelas ou de  matt  qaa:dadro 

393049  PCT  50 

104 
PAPEL PARDO 09 X DO. PACOTE CONTENDO 
100 fOLMAS 	Marta  Cc  reererca 	NS  LoDano&  equivalent°  ou 
de mo.bor Ruat4,346 

320489  PCT  140 
-; 

106 
PAPEL MADEIRA Mar= de teteserca VIAP. 
PACOTE  cdpeav450 203 FOLHAS. ocoasaletto ou do  author  
ye:dada 

320480  PCT  . e  FiT/1.  
ti‘ 

we  
PAPEL  VERGE  I 0CGR DORIS VARIADAS TAMAN° M. 

35370 
' 

st 
./e"  

. 	• 
f i  • +41  

. 2A. . 
,.., 

, 
PACOTE COM 53 FOtHAS Mana 

. de refotirea. 	OFF PAPER.  tIOLttalerto 441  00  wade  
I  (voltaic.  

• • r. ; ,...4.tr• • % a • • VI 	Cjr ‘LN tnal 'Ana - COT es 4:kV %MIN!" I  i 	11.4 1 - tit twi v4141.41•1 

arletraile teraCiondossie 



p wisiP 
THAMIPE LTDA. 	

FL.(S), 

RUBRCA: 

loy 

PASTA COM FERRAGEM AZUL EM PAPELÃO 
PLASTIFICADO GRAMPO TRILHO METALICO DE 80 MM 
MEDINDO 22,5 CM X 33 CM NAS CORES AZUL, 
AMARELO, BRANCO, VERDE, VERMELHO 	E 	PRETO. 
PACOTE COM 50 
UNIDADES. 	Marco 	do 	referenda: 	Frama 	,  equivalent('  ou 
do  'floor  qualidade. 

482238 Per  up  

----- 

1" 
A. 

PASTA DE POUONDA 5,0 CM NA CORES VARIADAS 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 315 MMX 226 MM X 5 
MM ATOXICA E DE FÁCIL 	LIMPEZA 
COMPOSIÇÃO POLIPROPILENO 	CORRUGADO, PACOTE 
COM 10 UNIDADES 	Marca do referência: Pol;bras 
Novaonda, equivalente ou de melhor 
quatidade. 

486110  PCT  140 

111 

----PASTA ARQUIVO  REGISTRADOR DE A A Z OFICIO 
LARGA 	,MEDINDO APROXIMADAMENTE 275MM DE 
LARGURA X 340MM 	COMPRIMENTO 	X 	80MM DE 
LOMBADA. PACOTE COM 04 UNIDADES . 
marca de referência: FRAMA ,  equivalent°  ou de melhor 
qualidade. 

483446  PCT  140 

112 

PASTA CATALOGO COM 50 PLASTICOS ( MEDIDA 0,06 
mic13,AS ) , COM 4 FUROS EM PAPELÃO REVEST1DO EM 
.PLAS.PCP EM  PVC  
0,16,TAMANHO OFICIO. 	Mama de referência:  YES.  
equivalente ou de melhor qualidade. 

4834418 UNI 140 

_ 

113 

PASTA CATALOGO PRETO Cl VISOR COM 30 PLÁSTICOS 
9,06 MICRAS COM 4 FUROS, 
marea de referenda: 	YES  , equivalente ou de melhor 
qualidade. 

483446  UN  140 

„ , 
"" 

PASTA COM ABA E  ELASTIC.°  DE PAPELÃO 
PLASTIFICADO MEDINDO 22,5 CM X 34 CM NAS CORES 
AZUL, AMARELO. BRANCO, VERDE, VERMELHO E 
PRETO, PACOTE COM 
10 UNIDADES 	Marca de referência: 	DAC, equivalente 
ou de melhor qualidade. 

483446  PCT  

: 

92  

115 

PASTA 	SUSPENSA 	fAARMORIZADA COMPLETA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 861MM X DE LARGURA 
X 240MM 	DE ALTUFtA. PACOTE COM 50 UNIDADES. 
Marca 
de referência: KRAFIT, equivalente ou de melhor qualidade. 

483446 Pa 85 

11? 

Perhiradora: 	Encadernadora Perfuradora Para Espiral, 
QuanUdade de furos: 49,Comprimento máximo de perfuracto: 
309ram;. Diâmetro dos punes: 4,0mm:, 	Passo: 	(Dist.  
centro furos) 6,0mm;Tamanho total da base.  330x260mm. 
Mama de referência: mAZZIU,  equivalents  ou de 
melhor qualidade. 

_ 

346712 UM 9 

118 

PERFURADOR PARA 60 FOLHAS DIMENSOES 
:115 	X 	165 	X 	180 	MM 	ABERTURAS 
:1014M,ÇAPACIDARE DE PERFURAÇÃO :60 FOLHAS 

ENTRE FUROS :80 MM 
,DISTANCIA DE MARGEM: 8MM,PESO : 1,9KG 
,BASE E CABO ;FERRO FUNDIDO ,BASE  PLASTIC°  
RECICLAVEL 	PINOS 	Ago,  TREFILADO 
,TEMPERADO 	E 	aNCADO 
,SEPARADORES TRANSPARENTES E COR 

liASTANÇIA 
346712 UM 

. 

9 24 

bkor, 

. 	4 
i

e 

	ve 
Fanin:0: AV. OZIOCUtDO SAVA°. 500.51.07. WW1 ON047111ZdatERATRIT. • MA. OM 11 fz 41:1014.1-(TO-199)991.mem 
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THAMIPE LT/DA.  

121 

CINZA CLARO. 	Marco  du  referenda 	CAM,  oquivolonla Cu 
do melhor gunlidado._ 
-PliTICELN.6(  1WPARA PINTURA COM CORPO LONGO 	EM -I  
MADEIRACONTENDO VIROLA METALICA 	OE 	PONTA 

EM 	CERDAS SINTETICAS NO FORMATO CHATO. 
Nicole  
com 12 unklados. Marco do roforência. 	Tigre, equivalonto ou 

do 11101110f qunhdado. 

424130 pCT 90  

123 

— 

„ 
is" 

PINCEL PARA PINTURA NUMERO 24 COM CORPO 
LONGO EM MADEIRA CONTENDO VIROLA METÁLICA  OE  
PONTA EM CERDAS SINTETICAS NO FORMATO CHATO 
PARA 
ARTESANATO.Pacoto com 12 unIdadot Marco 
do referenda: 	Tigre, equivalente ou de melhor qualidade. 

224126  UN  90 

PINCEL PARA PINTURA REDONDO lki.° 0 COM CABO CURTO 
MADEIRA DE COR AMARELO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 12 CM COM 
PELO 	SINTETICO. Pacote  cam  12 fink:Judos. 
Marco do referenda: 	Tigre, oquivalonle ou do melhor 
qualidado.  

424135  UN  90 

116 

PLASTIC°  PARA PASTA CATALOGO REFIL COM FUROS 
NO FORMATO 243MM X 333MM  PCT  COM 50 
UNIDADES. 	Caixa 	com 	12 
unidades. Marco de  °Amanda: ACC, equivalent°  ou do  melba,  
qualidade. 

L  

483499  PCT  90 

127 PRANCHETA 	ACRIUCA. Marca do referenda: DELLO, 
oquivalonto ou do melhor qualidade. 

2195.45  UN  90 

128 
PRENDEDOR DE PAPEL ( TIPOGRAMPOL). 
Caixa  co  40 unidades. Marco do referenda: MotatBlinder, 
oquivaionto ou do molhar qualidade, 

345995 CX 90 

131 

QUADRO EM FELTRO COM MOLDURA DE MADEIRA 
,MEDINDO 	00 	X 	90 	CM UTILIZADOPARA 
FIXAÇÃO 	DE 	AVISOS 
FOTOS. Marco do referenda: 	UN  SOUSA,  equivalent()  MO 
do melhor qualidade. 

409965  UN  47 

132 458680  

QUADRO 	INFORMATIVO 	OU 	AVISO 	DE CORTIÇA 
COM MOLDURA DE MADEIRA,   
1,20 	X 	0,90. 	Marca 	de 	referencia: 	Stale, equivalent°  ou 
de melhor qualkiado. 

UN  27 

- 

135 

_ 

BLOCO DE REGALO AUTO ADESIVO EM PAPEL  OFF  
SET  76MM X 76MM PACOTE cdrA 4 BLOCOS DE 
10CIFLS. 	Marca do 
referenda: 	Post-It, 	equivalente 	ou do 	mother  qualidade. 

422274  PCT  

_  

90 

137 472699 

REABASTECEDOR. 37 ML CADA FRASCO Pi PINCEL QD 
BRANCO 	CX 0/12. Marco de 
referenda: 	Radex, equivalente 	ou do melhor qualidade. 

- 

CX 90 

Imperatriz - MA, 10 de Abril de 2024 

e  
co:49 

DA 	14 I,  • • 't ALMERIA& 	4V-44  
Ire  ece  screurio Muni. pal de Eduea03 

1,41111X0-. AV. 	RIX I SAYAIL 	50). 	OKWA 140E11471117. - immutratz• NIA. CNN I 1.068.90841001.53 - TEL.499) 99146.6170. 



CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

  

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N. 615  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

KA 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz- 65907000 	ImperatrWMA 

DANFE 

F A
i suc

D

xA

O
ILL

C
I 
 E
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 L
M

ED

E

TA

NI
oN Ti !,‘A 

 

1 - SAiDA 

N°615 

SÉRIE 1 

FOLHA 1 de 2 

III  Ill I 1 1 111 1 'NI Ill  Ell  1 1 11 1 11 111 11 111 

CHAVE DE ACESSO 

2123 0811 0689 0800 0153 5500 1000 0006 1513 8657 3035 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERA ÇAO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO 

421230027180912 31/08/2023 17:34:28 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSCESTADUAL DO suesr. TRIBUTARIO CNPJ/CPF 

11068908000153 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE JOAO LISBOA 

CNPJ/CPF 

18298590000146 

DATA DA EMISSÃO 

31/08/2023 
ENDEREÇO 

Rua Parsondas de Carvalho, n 100, 100 CASA: CASA 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

31/08/2023 

., 

MUNICIPIO 

,ipo Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

17:14:00 

JRA I DUPLICATAS  

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 2.173,21 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.173,21 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CODIGO  MITT  PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE 

i 

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LÍQUIDO 

0,001 

DADOS DO PRODUTO I SERVIÇO 
CÓDIGO 

140 

DESCRIÇÃO 

CARTOLINA  OFFSET  NA COR AMARELA, 
500MM X 660 MM E GRAMATURA 1800/ M 

NCM  

48025793 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

UNID  

UN  

QUART  

10,0000 

VALOR  UNIT  

0,90000 

VALOR  TOT 

9,00 

EASE  CALC VL ICMS VL IPI % ICMS % IPI 

141  CLIPS  COLORIDO MINI 210  ADD  EPDXJ ,CORES 
SORTIDAS CAIXA COM 100 UNIDADES 

90189095 0102 5102 CX 10,0000 12,02000 12820 

7  CUPS  GALVANIZADO 810,CAIXA COM 100 
UNIDADES 

392691150 0102 5102 CX 10,0000 8,80000 88,00 

144 COLA COLORIDA 25  GROOM  6 CORES 
SORTIDAS  CI  65 UNID 

35061010 0102 5102 CX 1,0000 16,20000 16,20 

146 COLA COLORIDA NAO TOXICA COMPOSTA DE 
RESINA DE PVA. PIGMENTO DE  GLUT-ER COM 
6 FRASCOS DE 23 GR 

35069900 0102 5102 CX 10,0000 63,00000 630,00 

147 ETIOUETA AUTO ADESIVA PARA IMPRESSORA- 
138MM X 108-36M, PACOTES COM 100 
FOLHAS 

48211000 0102 5102  PCT  80009 25,1600C 150,96 

150 PAPEL FOTOGRAFICO, 1050G, TAMANHO A4 
BRILHANTE PACOTE COM 50 UNIDADES. 

37031021 0102 5102  PCT  10,0000 24,00000 240,00 

154 PAPEL CREPOM CORES DIVERSAS , 48CM X 
2M, PACOTE COM 50 UNIDADES 

48081000 0102 5102  PCT  10,0000 29,90000 299,00 

157 PAPEL MADEIRA  PCT  200 FOLHAS 48025799 0102 5102  POT  5,0000 28,00000 140,00 

red  ri  ii n nn impns-rn 

   

 

BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSON  

   

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇ ES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO ITAU: NU MERO DO BANCO: 341- AG:1137 C/C:99.333-1 
CHAVE PIX, CNIPX 11.068.906/0001-53 
ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVICO N 2023.08188163528 
CONTRATO N 06.02.08/2023 
Cod/go de escarole: -Nd6w0F1a7UnmiujCra8 
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONN_"31- "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
DE ICMS, DE 155 E DE IPI".  
Voce  pagou aproximadamente" 
R5 33,66 de tabu tos federais 

RESERVADO AO FISCO 

pmsJP 

F:1-.(S) 
M0ñ -) 

(m
r 

RITIBRIC 

   



CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

EASE DE  CALCULO  DO ICMS ST 

0,00  

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.173,21 
VALOR DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS ST  

0,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS 

0,00 

VALOR DO WI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

2.173,21 0,00 0,00 0,00 

PNISJP  

FL. (S) 
N°53_ 
ROBRICP4 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

  

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 615  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

' T A  

TI-IAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz - 65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

FII\;_h
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it  - SAIDA 

N. 615 
SERE 1 

FOLHA 2 de 2 
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CRAVE DE ACESSO 

2123 0811 0689 0800 0153 5500 1000 0006 1513 8657 3035 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

wwwinfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230027180912 31108/2023 17:34:28 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSOESTADUAL DO SUBST. TRIBLITARIO CNPJ/CPF 

11068908000153 	 , 

DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE JOAO LISBOA 

ONPJ/CPE 

18298590000146 

DATA DA EMISSÃO 

31/08/2023 
ENDEREÇO 

Rua Parsondas de Carvalho, n 100, 100 CASA: CASA 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDNENTRADA 

31/08/2023 

, 

-MUNIGIPIO 

o Lisboa 

FONE/FAX  UP  

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAiDA 

17:14:00 

ki URA/DUPLICATAS 

MES TRANSPORTADOS 
RAZA0 SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

000100  ANTI  PLAGA DO VEÍCULO  UP  CEPJ/CEF 

ENDEREÇO MUNIC1Pio  UP  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIRI1DP 

a 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO  BRUIT)  

0,000 

PESO  LIQUID)  

0,00( 

DADOS DO PRODUTO! SERVIÇO 
CÓDIGO 

159 
DESCRIÇÃO 

PASTA COM FERRAGEM AZUL EM PAPELAO 
PLASTIFICADO GRAMPO TRILHO METAL DE 80 
MM MED 22,5 CM X 33 CM CORES VARIADAS 

NCM  

48237000 

CST  
0102 

CFOP 

5102  

UNID  

PCT  

QUART  

5,0000 

VALOR  UNIT  

39,24000 

VALOR  TOT  
196,20 

BASE CALO VL ICMS VL 1P1 'X  :CMS  % IPI 

I 
PASTA DE POLIONDA 5,0 CM NA  CORDS  
VARIADAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 315 
MMX 226 MM X 5 MM PACOTE COM 10 UNID 

48237000 0102 5102  PCT  5,0000 56,73000 283,65 

CALCULO DO ISSQN 

    

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN  

    

DADOS ADICIONAIS 



RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 403  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

Ttilti 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 
Nova Imperatriz - 65907000 	ImperaInzIMA 

DANFE 

F A
i suc 

 DOCUMENTO

AELERN Ti cAA 

 

1 - SAIDA 

N'.403 
SÉRIE 1 

FOLHA 1 de 5 

1 I 11 111 I 1 I I I 1 0 1 I II I I I I Ill I 	I I I I 1 I 

II 

CHAVE DE  ACE SO  

2123 0311 0689 0800 0153 5500 1000 0004 0311 2634 8511 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230008990162 27/03/2023 18:39:53 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC ESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO CNRI/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO I REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNRI/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

27/03/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n  SIN  SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922090 

DATA DA SAIDAIENTRADA 

27/03/2022 
MUNICIPIO 

ao Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

17:53:01 

,, 	URA I DUPLICATAS 

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 47.935,5C 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.935,5( 
SPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTAD  

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,00i 
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO 

140 

DESCRIÇA0 

CARTOLINA  OFFSET  NA COR AMARELA, 
500MM X 660 MM E GRAMATURA 180 GIM 

NCM  

48025793 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

UNID  

UN  

(WANT  

200,0000 

VALOR  UNIT  

090000 

VALOR  TOT  

180,00 

BASE  CAW  VL ICMS VL IPI % ICMS % IPI 

141  CLIPS  COLORIDO MINI 2/0 ACO EPDXI !CORES 
SORTIDAS CAIXA COM 100 UNIDADES 

90189095 0102 5102 CX 500000 12,02000 601,00 

•  COPS  GALVANIZADO 810,CAIXA COM 100 
UNIDADES 

39269050 0102 5102 CX 50,0000 8,60000 440,00 

143 COLA BRANCA 900RX12LIN 35061010 0102 5102  PCT  50,0000 26,40000 1.320,00 

144 COLA COLORIDA 25 GR COM 6 CORES 
SORTIDAS  CI  65 UNID 

35061010 0102 5102 CX 50,0000 16,20000 810,00 

145 CORTADOR DE ISOPOR 84482030 0102 5102  UN  4,0000 63,80000 255,20 

146 COLA COLORIDA NÃO TOXICA COMPOSTA DE 
RESINA DE PVA, PIGMENTO DE  GLITTER  COM 
6 FRASCOS DE 23 GR 

35069900 0102 5102 CX 40,01)00 63,00000 2.520,00 

147 ETIQUETA AUTO ADESIVA PARA IMPRESSORA- 
138MM X 106-36M, PACOTES COM 100 
FOLHAS 

48211000 0102 5102  PCT  20,0000 25,16000 503,20 

148 PAPEL CARBONO FILME PRETO, FORMATO A4- 
PACOTE COM 100 FOLHAS. 

48099000 0102 5102  PCT  50,0000 18.00000 900,00 

149 PAPEL COLOR  SET  PACOTE COM 50 
UNIDADES GRAMATURA 1200/ M2 MEDINDO 
48X 65 CM COR 1)AZUL CLARO 

37031010 0102 5102  PCT  50,0000 20,71000 1.035,50 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSON  

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO' 
BANCO ITAU: AG: 1137 C/C: 99,333-1 
ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVICO N 2023.0314.1,173545 
CONTRATO N 06.02.04/2023 
Codigo de controle: -NRPT2SS994R5YLIM89s 
- "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL311- "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL  

OE  ICMS, DE ISS E DE IPI".  
Voce  pagou aproximadamente: 
R$ 25,81 de tributes federais 
R$ 32,40 de tribute estaduais 

RESERVADO AO FISCO 

PMSJP 

PL.(S) 
N " 511_2  
RUBIRTcAi_A. 

  



RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 403  
SÉRIE  1 

DATA OE  RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

THASUPE.  LTA.  ." 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo  Soya°,  1500 SALA 2 

Nova Imperatriz -65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

F A
i 

 DOCUMENTO

suc(AAERLEE RN Ti Ê A 

 

1 - SAIDA 

N°. 403 
SÉRIE 1 

FOLHA 2 de 5 

I Ill 111 11 I Ill I 1111111111 1111 11101 I II I 1 I I  III  

CHAVEDEACESSO 

2123 0311 0689 0800 0153 5500 1000 0004 0311 2634 8511 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazencta.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230008990162 27/03/2023 18:39:53 
InscRiciro ESTADUAL 

127369465 

INSC.ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO I REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJ/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

27/03/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDNENTRADA 

27/03/2023 
MUNICÍPIO 

paao Lisboa 

FONE/FAX ur 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

17:53:00 

tj URA / DUPLICATAS 

r 
BASE DE CALCULO DO  (CMS  

0,00 

VALOR DO  /CMS  

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

VALOR DO  (CMS  ST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

47.935,50 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS 

0,00 

VALOR DO /PI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

47.935,5C 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNRYCPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LÍQUIDO 

0,001 

DADOS DO PRODUTO I SERVIÇO 
COD/GO 

150 

DESCRIÇÃO 

PAPEL FOTOGRÁFICO, 10500, TAMANHO A4 
BRILHANTE PACOTE COM 50 UNIDADES, 

NCM  

37031021 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

UNIU  

PCT  

QUART  

25,0000 

VALOR  UNIT  

24,00000 

VALOR  TOT  

600,00 

BASE CALC VL  /CMS  VL IPI % ICMS % IPI 

151 PAPEL ALMACO COM PAUTA E MARGEM 
,210MM X 297 MM, PACOTE CONTENDO NA 
EMBAI arEM 400 FOLHAS 

48202000 0102 5102  PCT  15,0000 34,32000 514,80 

PAPEL CAmURCA 0,60CM X 0,40CM CORES 
DIVERSAS DE 93A 113GRM/2 EMBALAGEM 
PLASTICA COM 25 FOLHAS. 

52105990 0102 5102  PCT  50.0000 30,16000 1.508,00 

153 PAPEL CARTA() CORES DIVERSAS 48 X 66- 
210GR. PACOTE COM 100 FOLHAS 

48239091 0102 5102  PCT  40,0000 33,79000 1.351,60 

154 PAPEL CREPOM CORES DIVERSAS , 48CM X 
2M, PACOTE COM 50 UNIDADES 

48081000 0102 5102  PCT  50,0000 29,90000 1.495,00 

155 PAPEL PARA  FLIP SHARP,  75GR, 64 X 88 CM , 
PACOTE COM 50 FOLHAS. 

48101389 0102 5102  PCT  15,0000 123,18000 1.847,70 

156 PAPEL PARDO 66 X 96, PACOTE CONTENDO 
100 FOLHAS. 

48025799 0102 5102  PCT  50,0000 129,00000 6.450,00 

157 PAPEL MADEIRA  PCT  200 FOLHAS 48025799 0102 5102  PCT  40,0000 28.00000 1.120,00 

158 PAPEL  VERGE  130GR ,CORES VARIADAS 
TAMAHO A4, PACOTE COM 50 FOLHAS. 

03048100 0102 5102  PCT  80,0000 19,60000 1.568,00 

CALCULO DO ISSQ 
INSCRIÇA0 MUNICIPAL 

9374619 

VALOR DO ISSQN  

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO PMSJP 

FL(S) 
N° 5b3 
RUBRICA 

   

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN 



VALOR DO ISSON  INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVICOS BASE DE CALCULO DO ISSQN 

RESERVADO AO FISCO PMSJP 

FL(S) 
N° 0-1  24, 
RUBRICA( 

NFORmAgoES COMPLEMENTARES 

DADOS ADICIONAIS 

RECEBEMOS DE  TEA  MIRE COMERCIO E SERVICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 403  
SERIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

THAVit 	TO 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

	

Nova Imperatriz - 65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

FAisuc

rsy
t
u
R
:

E
ci

NTicAA 
 

1 -  &MCA  

N°. 403 
SÉRIE 'I 

FOLHAS de 5 

i  ill III  11 i II IN liill Illi I I i  III  I  

ii  
CHAVE DE CE  SO  

2123 0311 0689 0800 0153 5500 1000 0004 0311 2634 8511 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

wwwinfeifazenda.govibriportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230008990162 27/03/2023 18:39:53 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSGESTADUAL DO SuBST TRBIITARIO CNP,VCPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJ/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

27/03/202:: 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA  OA  SAÍDA/ENTRADA 

27/03/2022 
MUNICÍPIO 

,,-ciao  Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA  

17:53:01 

,[ 	URA / DUPLICATAS 

r  
POST 

BASE DE aiLcuLo ao ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ICES ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 47.935,51 
VALOR DO FRETE VAL  ROD  SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.935,5( 

RABÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

COO/Go  ANTI-  PLACA DO VEICULO  UP  CNOBCPF 

ENDEREÇO muNIcIplo UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAçÃo PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,001 
DADOS DO PRODUTO! SERVIÇO 
CÓDIGO 

159 

DESCRIÇÃO 

PASTA COM FERRAGEM AZUL EM PAPELÃO 
PLASTIFICADO GRAMPO TRILHO METAL DE  ED  
MM MED 22,5 CM X 33 CM CORES VARIADAS 

Nctu  

48237000 

EST  

0102 

CFOP 

5102  

UNID 

PCT  

QUANT 

50,0000 

VALOR  UNIT  

39,24000 

VALOR  TOT  

1.962,00 

BASE CALC vL ICMS VL IPI % ICMS % ;PI 

15^,
, 

 

( 

PASTA DE POLIONDA 5,0 CM NA CORES 
VARIADAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 315 
MMX 226 MM X 5 MM PACOTE COM 10 UNID 

48237000 0102 5102  PCT  50,0000 56,73000 2.836,50 

161 PASTA ARQUIVO REGISTRADOR DE A AZ 
OFICIO LARGA ,MED APROX 275MM DE LARG 
X 340MM  COMP  X 60MM DLOMBADA  PCT  004  
UN  

48237000 0102 5102  PCT  80,0000 24,26000 1.940,80 

162 PASTA CATALOGO COM 50 PLASTICOS ( MED 
0.06 MICHAS ) , COM 4 FUROS EM PAPELAO 
REVESTIDO EM PLÁSTICO EM  PVC  0,15,TAM  
OF!  

42021210 0102 5102  UN  80,0000 20,37000 1.629,60 

163 PASTA CATALOGO PRETO C/ VISOR COM 30 
PLASTICOS 0,06 MICRAS COM 4 FUROS. 

42021210 0102 5102  UN  80,0000 20,71000 1.656,80 

164 PASTA COM ABA F  ELASTIC°  DE PAPELAO 
PLASTIFICADO MEDINO0 22,5 CM X 34 CM 
CORES VARIADAS, CIO  UN  

48237000 0102 5102  PCT  40,0000 10,50000 420,00 

165 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA COMPLETA 
,MED APROX 361MM X DE LARG X 240MM DE  
ALT PCT  COM 50 UNID 

48237000 0102 5102  PCT  40,0000 113,57000 4.542,80 

CALCULO DO ISSQN 



RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 403  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

THA 	LT,  

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS 
Avenida Bernardo Sayao, 1600 

Nova Imperatriz - 65907000 

LTDA 
SALA? 

Imperatriz/MA 

DANFE 

FAIsuc

D

xA

o
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U
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Nei.  403 

SÉRIE 1 
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CH  VEDE CE  SO 

2123 0311 0689 0800 0153 5500 1000 0004 0311 2634 8511 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230008990162 27/03/2023 18:39:53 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSGESTADUAL DO  SUBS):  TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJ/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

27/03/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

27/03/2023 
MUNICÍPIO FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

17:53:00 

i
tnao

URA/DUPLICATAS 

r 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

VALOR DO ICMS ST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

47.935,51 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

47.935,5( 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

000100  ANTI  PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO muNiCiPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

o 

ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0 000 

PESO LÍQUIDO 

0,001 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO 

156 

DESCRIÇÃO 

PERFURADOR PARA 60 FOLHAS  DIM  :115 X 
165 X 180 Mm ABERT HOMM,CARAC DE  PEEP  
.60 FOLHAS 

NCm  

84729040 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

UNID 

UN  

QUANT 

5.0000 

VALOR  UNIT  

116,63000 

VALOR  TOT  

583,15 

BASE CALC VL ICMS VL IPI %  !CMS  % IPI 

157_
, 

 PINCEL N 14 PARA PINTURA COM CORPO 
LONGO EM MADEIRA C/ VIROLA METALICA DE 
PONTA EM CERDAS SINT. CHATO Cl 12  UN  

96033000 0102 5102  POT  20,0000 27,04000 540,80 

168 PINCEL P/ PINTURA NUMERO 24 COM CORPO 
LONGO EM MADEIRA CONT VIROLA  MET  DE 
PONTA EM CERDAS SINT NO  FORM  CHATO  CI  
12  UN  

96033000 0102 5102  UN  20,0000 57,80000 1.156,00 

169 PINCEL PARA PINTURA REDONDO N. 6 COM 
CABO CURTO MADEIRA DE COR AMARELO 
MED APROX 12 CM COM PELO SINT.  CI  12  UN  

96033000 0102 5102  UN  40,0000 27,25000 1.090,00 

170 PLASTICO PARA PASTA CATALOGO REFIL COM 
FUROS NO  FORMAT  243MM X 333MM  PCT  
COM 50  UN  CX 01 12  UN  

39232910 0102 5102  PCT  25.0000 19,00000 475.00 

171 PRANCHETA ACRILICA. 39261000 0102 5102  UN  15,0000 10,79000 161,85 

172 PRENDEDOR DE PAPEL CX C 40  UN  83059000 0102 5102 CX 25,0000 22,89000 572,25 

173 QUADRO EM FELTRO COM MOLDURA DE 
MADEIRA MEDINDO  BOX  90 CM 
UTILIZADOpARA FIXACAO DE AVISOS ,FOTOS 

96100000 0102 5102  UN  15,0000 54,00000 810,00 

CALCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSON VALOR DO ISSON  

DADOS ADICIONAIS 

 

PMSJP 

FL(S) 

Rue RICA 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

    



VALOR DO FRETE 

0,00 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 403  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

TRAMPS  entta. 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 

Nova Imperatriz -65907000 

LTDA 
SALA 2 

Imperatriz/MA 

DANFE  

FISC

I
)
:1

(A

FFI

T

:I

R

i
1
0

2TÊA 

 

1 - SAiDA 

N°403 

SERIE 1 

FOLHA 5 de 5 
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CHAVE DE ACESSO 

2123 0311 0689 0800 0153 5500 1000 0004 0311 2634 8511 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230008990162 27/03/2023 18:39:53 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CIVPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

NRJ/CPF 

06077848000 03 

DATA DA EMISSÃO 

27/03/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA  SA  IDIVENTRADA 

27/03/2023 
MUNI 

,,I.-- o 

CÉRIO 

Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL MORA DE SAÍDA 

17:53:00 

t. JRA / DUPLICATAS 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS  VALOR DO !CMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST  VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00  
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

0,00 
VALOR DO (PI 

47.935,50 
VALOR TOTAL DA NOTA 

47.935,50  0,00 0,00 0,00 0,00 
OLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CODIGO  ANTI  PLACA DO VEICULO  UP  CNPJ/GPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO  UP  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPECIE MARGA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,00( 

DADOS DO PRODUTO! SERVIÇO 
CÓDIGO 

174 

DESCRIÇÃO 

QUADRO INFORMATIVO OU AN/ISO DE 
CORTICA COM MOLDURA DE MADEIRA, 1,20 
X 0,90 

NCM  

96100000 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

UNID  

UN  

QUAINT  

15,0000 

VALOR  UNIT  

107,33000 

VALOR  TOT  

1.609,95 

BASE CALO VL ICMS VL IPI % ICMS % II% 

BLOCO DE RECADO AUTO ADESIVO EM PAPEL 
OFF SET  76MM X 76MM PACOTE COM 4 
BLOCOS DE 100FLS 

48201000 0102 5102  PCT  15,0000 10,26000 153,00  

176 REABASTECEDOR. 37 ML CADA FRASCO PI 
PI  NOEL C/O  BRNICO CX Cl 12 

32159000 0102 5102 CX 25,0000 31,00000 775,00 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SER VIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

PMSJP 

FL(S) 

N"J5i,,j;  
RUBRICA' 

   



VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

16.888,65 
VALOR DO ICMS ST  BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO 'CMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 0,00 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

16.888,65 
VALOR DO IPI OUTRAS DESPESAS VALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR DO FRETE 

0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDIGADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 485  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

A 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Avenida Bernardo  Sayan.  1500 SALA 2 
Nova Imperatriz -65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 
DOCUMENTO 

N°485 
SÉRIE 1 

FOLHA 1 de 4 

I Il  ill  II MN I I
XILDAOTA

UIlII

FISCALELETRNICA

l 

1 - SAIDA 

 M i II I I  II I 

IN 

 I 

CHAVE DE ACESSO 

2123 0511 0689 0800 0153 5500 1000 0004 8517 4276 5575 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230014602726 17/05/2023 17:00:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC.ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTARIO CNP.I/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO I REMETENTE 
NOME/RAMO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJ/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

17/05/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

17/05/2023 
MUNICIPIO 

ke. o Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

16:45:00 

; 	URA / DUPLICATAS 

CALCULO DO IMPOSTO 

PORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA  

9 - SEM FRETE 

COWS° ANTI  PLACA DO VEICULO  UP  CNRI/GPF 

ENDEREÇO muNldP10 UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0  

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO  LIQUID()  

0,001 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO 

140 

DESCRIÇÃO 

CARTOLINA  OFFSET  NA COR AMARELA, 
500MM X 660 MM E GRAMATURA 180 GIM 

NCM  

48025793 

CST  

0102 

cEOP 

5102  

UNID  

UN  

QUART  

200,0000 

VALOR  UNIT  

0,90000 

VALOR  TOT  

180,00 

BASE CALO VL ICMS VL IPI % ICMS % IPI 

141  CLIPS  COLORIDO MINI 2/0  AGO  EPDXI ,GORES 
SORTIDAS CAMA COM 100 UNIDADES 

90189095 0102 5102 CX 20,0000 12.02000 240,40 

1  CLIPS  GALVANIZADO 8/0,GAIXA COM 100 
UNIDADES 

39269050 0102 5102 CX 20,0000 8,80000 176,00 

143 COLA BRANCA 90GRX12UN 35061010 0102 5102  PCT  10,0000 26,40000 264,00 

144 COLA COLORIDA 25  OR  COM 6 CORES 
SORTIDAS Cl 55 UNID 

35061010 0102 5102 CX 10,0000 16.20000 162,00 

146 COLA COLORIDA NAO TOXICA COMPOSTA DE 
RESINA DE PVA, PIGMENTO DE  GLITTER  COM 
6 FRASCOS DE 23  OR  

35069900 0102 5102 CX 20,0000 63,00000 1.260,00 

147 ETIQUETA AUTO ADESIVA PARA IMPRESSORA- 
130MM X 106-36M, PACOTES COM 100 
FOLHAS 

48211000 0102 5102  POT  15,0000 25,16000 377,40 

148 PAPEL CARBONO FILME PRETO, FORMATO A4- 
PACOTE COM 100 FOLHAS. 

48099000 0102 5102  POT  15,0000 18,00000 270,00 

149 PAPEL COLOR  SET,  PACOTE COM 50 
UNIDADES GRAMATURA 1200! M2 MEDINDO 
48X 66 CM COR 1)AZUL CLARO 

37031010 0102 5102  PCT  150000 20,71000 310,65 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 
DADOS ADICIONAIS 

BASE DE CALCULO DO ISSON  VALOR DO ISSON 

M SJ P  

VALOR TOTAL DOS SER VIÇOS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO ITAU: AS 1137 CIO: 99.333-1 
CHAVE PIX - CNPJ: 11.068.908/0001-53 
ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVICO N 2023.0428.6.153527 
CONTRATO N 06.02.04/2023 
Codigo de controle: -NVezhIlswcAfvc7V13M 
Codigo de controle: -NRPTaSSx9cR5YLIM893 
I -"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL":11- "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
DE ICLAS, DE ISS E DE IPI''.  
Voce  pagou aproximadamente: 

RESERVADO AO FISCO 

FL (S)  
Nosa 
RUBRICA:at 
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THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz -65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE  
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1- SAIDA 

N. 485 
SÉRIE 1 

FOLHA 2 de 4 

i I II Ill 

li 

 ill  I 0 II Ill 111 1 I  Oil  1 1 1 1 11 1 1 11 1 11 1 1 

CHAVE DE ACESSO 

2123 0511 0689 0800 0153 5500 1000 0004 8517 4276 5575 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZ4ÇA0 DE USO 

421230014602726 17/05/2023 17:00:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC.ESTADLIAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJ/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

17/06/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

17/05/2023 
MUNICÍPIO 

J ao Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

16:45:00 

., URA / DUPLICATAS 

[ 
_ 

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 	1 

0,00 0,00 0,00 0,00 16.888,65 
VALOR DO FRETE VAL R DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.888,65 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

000/00 ANTE PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,001 

DADOS DO PRODUTO  it  SERVIÇO 
CÓDIGO 

150 

DESCRIÇÃO 

PAPEL FOTOGRAFICO. 10509, TAMANHO PA 
BRILHANTE PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PICM  

37031021 

CST  

0102 

CEOP 

5102  

UNID  

PCT  

QUART  

30,0000 

VALOR  UNIT  

24,00000 

VALOR  TOT  

720,00 

BASE CÁLC VL ICMS VL IPI % ICMS % IPI 

151 PAPEL ALMACO COM PAUTA E MARGEM 
,210MM X 297 MM. PACOTE CONTENDO NA 
EMBALAGEM 400 FOLHAS 

44202000 0102 5102  PCT  20,0009 34,32000 686,40 

PAPEL CAmuRCA 0,60cM X 0,40CM CORES 
DIVERSAS DE 93 A 113GRMI2 EMBALAGEM 
PLASTICA COM 25 FOLHAS_ 

52105990 0102 5102  POT  25,0000 30,16000 754.00 

153 PAPEL CARTA0 CORES DIVERSAS 48 X 66- 
210GR PACOTE COM 100 FOLHAS 

48239091 0102 5102  PCT  400000 33,79000 1-351,60 

154 PAPEL CREPOM CORES DIVERSAS , 48CM X 
2M, PACOTE COM 50 UNIDADES 

48081000 0102 5102  PCT  50,0000 29,90000 1.495,00 

155 PAPEL PARA  FLIP SHARP  . 75GR 64 X 86  OM  , 
PACOTE COM 50 FOLHAS, 

48101389 0102 5102  PCT  10,0000 123,18000 1.231,80 

156 PAPEL PARDO 66 X98, PACOTE CONTENDO 
100 FOLHAS. 

48095799 0102 5102  PCT  15,0000 129,00000 1.935,00 

157 PAPEL MADEIRA  PCT  200 FOLHAS 48025799 0102 5102  PCT  15,0000 28,00000 420,00 

158 PAPEL  VERGE  1800R _CORES VARIADAS 
TAMAHO A4, PACOTE COM 50 FOLHAS. 

03048100 0102 5102  PCT  20,0000 19,60000 392,00 

CALCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SER VIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN  

RESERVADO AO FISCO HMSJP 

PL. (3) 
NgS1,A 
RU8RIC*-4tr 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
DADOS ADICIONAIS 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 485  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  



VALOR DO IPI 

 

VALOR TOTAL DA NOTA 

 

0,00 16.888,6f 
VALOR DO SEGURO DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS 

0,00 0,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE  CALCULO  DO /CMS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

16.888,65 
VALOR DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS ST  

0,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO ISSQN  BASE DE CALCULO DO ISSQN INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

  

CALCULO DO ISSON 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER MICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 485  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAvio E ASSINATURA DO RECEBEDOR  
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Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz - 65907000 	Imperatriz/MA 
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1- SMDA 

N°. 485 

SERIE 1 

FOLHA 3 de 4 

i 111 111 11 1 il i 111 Ill  Hill  I I lilli  

III 

Oil  

CHAVE DE ACESSO 

2123 0511 0689 0800 0153 5500 1000 0004 8517 4276 5575 	. 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

421230014602726 17/05/2023 17:00:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSCESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJ/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

17/05/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDAIENTRADA 

17/05/2023 
MUNICIPIO 

-Liao  Lisboa 

FONE/FAX  UP  

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAiDA  

16:45:00 

' URA / DUPLICATAS 

LUMES TRANSPORTADOS 
Raz,4o SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CODIGO  ANTI  PLACA DO VEICULO  UP  CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LÍQUIDO 

0,001 

DADOS DO PRODUTO! SERVIÇO 
CÓDIGO 

159 

DESCRIÇÃO 

PASTA COM FERRAGEM AZUL EM PAPELAO 
PLASTIFICADO GRAMPO TRILHO METAL DE 80 
MM MED 22,5 CM X 33 CM CORES VARIADAS 

NCM  

48237000 

CST  

0102 

GFOP 

5102  

UNID  

POT  

QUART  

25,0000 

VALOR  UNIT  

39,24000 

VALOR  TOT  

901,00 

BASE CALC VL ICMS VL PI % ICMS % IPI 

PASTA DE POLIONDA 5,0 CM NA CORES 
VARIADAS MEDIDAS APROXIMADAS  DS  315 
Mmx 226 MM X 5 MM PACOTE COM 10 UNID 

46237000 0102 5102  PCT  20,0000 56.73000 1.134,60 

161 PASTA ARQUIVO REGISTRADOR DE A A Z 
OFICIO LARGA ,MED ApROX 275MM DE LARG 
X 340MM  COMP  X 80MM DLOMBADA.  PCT  C 04  
UN  

48237000 0102 5102  PCT  10,0000 24,26000 242,60 

162 PASTA CATALOGO COM 50 PLASTICOS ( MED 
0,06 MICRAS ) , COM 4 FUROS EM PAPELAO 
REVESTIDO EM  PLASTIC°  EM  PVC  0,15,TAM  
OF'  

42021210 0102 5102  UN  20,0000 20,37000 407,40 

163 PASTA CATALOGO PRETO C/ VISOR COM 30 
PLASTICOS 0,06 MICRAS COM 4 FUROS. 

42021210 0102 5102  UN  20,0000 20.71000 414,20 

164 PASTA C044 ABA E ELÁSTICO DE PAPELAO 
PLASTIFICADO MEDINDO 22,5 CM X 34 CM 
CORES VARIADAS, CIO  UN  

48237000 0102 5102  PCT  20,0000 10,50000 210,00 

167 PINCEL N 14 PARA PINTURA COM CORPO 
LONGO EM MADEIRA Cl VIROLA METALICA DE 
PONTA EM CERDAS siNT ,CHATO Cl 12  UN  

96033000 0102 5102  PCT  15,0000 27,04000 405,60 

DADOS ADICIONAIS 

PMSJP 

FL(S) 
N°,5_t; 
RUBRICA:4 

INFORMA ÇOES COMPLEMENTARES 
	

RESERVADO AO FISCO 



VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

16.888,65 0,00 0,00 
OUTRAS DESPESAS 

0,00 

0,00 
VALOR DO ICMS ST  BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

0,00 

VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

16.888,65 
DESCONTO VALOR DO SEGURO 

0,00 0,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SER VIÇOS 

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

A 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LIDA 
Avenida Bernardo Sayaa 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz - 65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

FISCAL 

 AUXILIAR 
  DOCUMENTO

DAi T 
ELETRÔNICA
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CHAVE DE ACESSO 

2123 0511 0689 0800 0153 5500 1000 0004 8517 4276 5575 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230014602726 17/05/2023 17:00:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC.ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTARIO GNPJ/CPF 

11068908000163 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJ/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

17/05/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

17/05/20231  
MUNICÍPIO 

ao Lisboa 

FONE/FAX  UP  

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

16:46:00 
:URA! DUPLICATAS 

CALCULO DO IMPOSTO 

S TRANSPORTADOS 
- • -- -- - — - 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

Doo/G0 ANTT PLACA DO VEÍCULO  UP  CAIRYCPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO  UP  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO  BRUTE)  

0,000 

PESO LÍQUIDO 

0,00( 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO 

168 

DESCRIÇÃO 

PINCEL p/ PINTURA NUMERO 24 COM CORPO 
LONGO EM MADEIRA CONT VIROLA  MET  DE 
PONTA EM CERDAS SINT NO  FORM  CHATO Cl 
12  UN  

NGM  

96033000 

CST 

0102 

CROP  

5102  

UNIU  

UN  

QUART  

15,0000 

VALOR  UNIT  

57,80000 

VALOR  TOT  

867,00 

BASE CALG VL ICMS VL Ifl S ICMS °A !PI 

DADOS ADICIONAIS 

VALOR DO FRETE 

0,00 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SERVICOS -TUA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 485  
SERIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

VALOR CO ISSON  BASE DE CALCULO DO ISSQN 
CALCULO DO ISSQN 



CALCULO DO IMPOSTO 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

30.061,35 
VALOR DO /CMS ST  VALOR DO ICMS BASE DE CALOV/0 DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

,00 0,00 0,00 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

30.061,35 
VALOR DO IPI VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR DO ISSQN  BASE DE CALCULO DO ISSQN INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

  

CALCULO DO ISS N 

RECEBEMOS DE TRAM/RE COMERCIO E SER VICOS LIDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 520  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

°MA 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz -65907000 	Imperatriz/MA 
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1 - SAiDA 

N°. 520 

SÉRIE 1 

FOLHA 1 de 5 

1  III  111 I  ill  0111  Ili  11101 1 I  Ii  1 1 Ill 1 1 1111  

CHAVE DE ACESSO 

2123 0611 0689 0800 0153 5500 1000 0005 2018 6323 1533 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230016560215 02/06/2023 15:36:36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC ESTADUAL DO SUBST TRIBUTARIO CNEJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNIMICPE 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

02/06/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SKIDAIENTRADA 

02/06/2023 
MUNICIPIO 

Joio Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

15:09:001  

URA / DUPUCATAS 

I- 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

COD/GO ANTE PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,00( 

DADOS DO PRODUTO! SERVIÇO 
ctio/Go 
100 

DESCRIÇÃO 
CARTOLINA  OFFSET  NA COR AMARELA, 
500MM X 660 MM E GRAMATURA 180 G/ M 

NCM  

48025793 

CST 

0102 

CROP  

5102  

UNID 

UN  

QUANT 

200,0000 

VALOR  UNIT  

0,90000 

VALOR  TOT  

180,00 

BASE CALC VL ICMS VL IPI % ICMS % !PI 

141  CLIPS  COLORIDO MINI 2/0 ACO EPDXI ,CORES 
SORTIDAS CAIXA COM 100 UNIDADES 

90189095 0102 5102 CX 50,0000 12,02000 601,00 

'  CLIPS  GALVANIZADO 8/0,CAIXA COM 100 
UNIDADES 

39269050 0102 5102 CX 50,0000 8,80000 440,00 

143 COLA BRANCA 90GRX12UN 35061010 0102 5102  PCT  50,0000 26,46000 1.320,00 
_J 

104 COLA COLORIDA 25 GR COM  SCORES  
SORTIDAS C/ 65 UNID 

35061010 0102 5102 CX 50,0000 1620000 810.00 

146 COLA COLORIDA  NAG  TOXICA COMPOSTA DE 
RESINA DE PVA, PIGMENTO DE  GLITTER  COM 
6 FRASCOS DE 23 GR 

35069900 0102 5102 CX 50,0000 63,00000 3.150,00 

147 ETIQUETA AUTO ADESIVA PARA IMPRESSORA- 
138MM X 106-36M. PACOTES COM 100 
FOLHAS 

48211000 0102 5102  PCT  15,0000 25,16000 377,40 

148 PAPEL CARBONO FILME PRETO, FORMATO A4- 
PACOTE COM 100 FOLHAS. 

48099000 0102 5102  PCT  25,0000 18,00000 450,03 

149 PAPEL COLOR  SET,  PACOTE COM 50 
UNIDADES GRAMATURA 12001 M2 MEDINDO 
48X 66 CM COR 1)AZUL CLARO 

37031010 0102 5102  PCT  25.0000 20,71000 517,75 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO IFAU: AG: 1137 C/C: 99.333-1 
CHAVE PIX- CNPJ: 11.068.908/0001-53 
ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVICO N 2023.0525.1.143655 
CONTRATO N 06.02.04/2023 
Codigo de controle: -N1AIxAkXPPZe4YCLylvUpn 
I -"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL411- "RAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
DE ICMS. DE ISS E DE IPI".  
Voce  pagou aproximadamente: 
RS 25,81 de tributos federais 

RESERVADO AO FISCO 

PMSJP 

FL(S) 
Nr5vii 
RUBRICA; 
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THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 
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1- SAIDA 

N' . 520 
SÉRIE 1 

FOLHA 2 de 5 

1  III  Ill 1  HUN  Mil 0101 1 11 II I 1  
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CHAVE DE ACESSO 

2123 0611 0689 0800 0153 5500 1000 0005 2018 6323 1533 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230016560215 02/06/2023 15:36:36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC.ESlADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ/CPE 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNRI/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

02/06/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n  SIN  SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

02/06/2022 
MUNICIPIO 

-Aoao Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

15:09:0C 

I TURA / DUPLICATAS 

ES TRANSPORTADOS _ 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

CODIGO  ANTI  PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF -INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,001 

DADOS DO PRODUTO! SERVIÇO 
cdotco 
150 

DESCRIÇÃO 

PAPEL FOTOGRAFICO, 10550, TAMANHO A4 
BRILHANTE PACOTE COM 50 UNIDADES. 

NOV  

37021021 

CST  

0102 

GFOP 

5102 

UNID 

OCT 

QUANT 

50,0000 

VALOR  UNIT  

24,00000 

VALOR  TOT  

1.200,00 

BASE CALC VL  !CMS  VL IPI % ICMS % IPI 

151 PAPEL ALMAGO COM PAUTA E MARGEM 
.210MM X 297 MM , PACOTE CONTENDO NA 
EMBALAGEM 400 FOLHAS 

48202000 0102 5102  PCT  15,0000 34,32000 514,80 

ri PAPEL CAMURCA 0,60CM X 0,40CM CORES 
DIVERSAS DE 93 A 1130RM/2 EMBALAGEM 
IFLASTICA COM 25 FOLHAS. 

52105990 0102 5102  PCT  35,0000 30.16000 1.055.60 

153 PAPEL CARTAO CORES DIVERSAS 48 X 66- 
210GR. PACOTE COM 100 FOLHAS 

48239091 0102 5102  PCT  15,0000 33,79000 506,85 

154 PAPEL CREPOM CORES DIVERSAS. 48CM X 
2M, PACOTE COM 50 UNIDADES 

48081000 0102 5102  PCT  150,0000 29,90000 4.485,00 

155 PAPEL PARA  FLIP SHARP,  75GR, 64 X 88 CM , 
PACOTE 00H50 FOLHAS. 

48101389 0102 5102  PCT  - 10,0000 123,18000 1231,80 

156 PAPEL PARDO  SEX  96, PACOTE CONTENDO 
100 FOLHAS. 

48025799 0102 5102  PCT  25,0000 129,00000 3,225,00 

157 PAPEL MADEIRA  PCT  200 FOLHAS 48025799 0102 5102  PCT  15,0000 28,00000 420,00 

158 PAPEL  VERGE  180GR ,CORES VARIADAS 
TAMAHO A4, PACOTE COM 50 FOLHAS. 

03048100 0102 5102 ROT- 50,0000 19,60000 980,00 

CALCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN  

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO PMSjp 

PL.(s)  

No  _51?, 
RUSR/CA* 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 520  
SERIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

VALOR DO (PI 

0,00 

VALOR DO ICES ST  BASE DE  CÁLCULO  BO ICMS ST 

0,00  

CALCULO DO IMPOSTO 

OUTRAS DESPESAS 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

30.061,19 
VALOR TOTAL DA NOTA 

30.061,3! 

0,00 

0,00 

VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICES 

0,00 0,00 
DESCONTO VALOR DO SEGURO VALOR DO FRETE 

0,00 0,00 



CALCULO DO IMPOSTO 
VALOR DO ICMS ST  BASE OE  CALCULO  DO ICMS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

30.061,35 0,00 
BASE DE  CALCULO  DO !CMS ST 

0,00  0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

30.061,35 

0,00 
OUTRAS DESPESAS DESCONTO VALOR DO SEGURO VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 0,00 0,00 0,00 

PMSJP 

FL(S) 
NU 91 

RiiidPiCA:tcr 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

  

RECEBEMOS DE TRAM/RE COMERCIO E SERVIDOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 520  
SERIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

ThAMWE LThA 1 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 
Nova Imperatriz - 65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

F I  sc/1/4
AUXILIAR

i_ELE 

 DOCUMENTO

DTAR(1_)
!ON T

I CA A 

 

- SAIDA 

N°, 520 
SÉRIE 1 

FOLHAS de 5 

1 1 1 11 i I i li I 01 1111 11 11 111 il I li 11 i  Ili  li 1 1 1 1 1 

CHAVE DE ACESSO 

2123 0611 0689 0800 0153 5500 1000 0005 2018 6323 1533 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda 	 421230016560215 02/06/2023 15:36:36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSCESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJ/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSA0 

02/06/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA  OA  SAIDA/ENTRADA 

02/06/2023 
MUNICIPIO 

o Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

15:09:00 

URA/DUPLICATAS 

r 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

000100  MITT  PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,00( 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO 

159 

DESCRIÇÃO 

PASTA COM FERRAGEM AZUL EM PAPELÃO 
PLASTIFICADO GRAMPO TRILHO METAL DE 80 
MM MED 22,5 CM X 33 CM GORES VARIADAS 

NCM  

48237000 

CST  

0102 

CEDE- 

5102  

UNID  

PCT  

QUART  

15,0000 

VALOR  UNIT  

39,24000 

VALOR  TOT  

588,60 

BASE CALC VL ICMS VL IIN E ICMS % IPI 

160_ „ PASTA DE POLIONDA 5,0 CM NA CORES 
VARIADAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 315 
MMx 226 MM X 5 MM PACOTE COM 10 UNID 

48237000 0102 5102  PCT  25,0000 56,73000 1.418,25 

161 PASTA ARQUIVO REGISTRADOR DE A A Z 
OFICIO LARGA ,MED APROX 275MM DE  LARD  
)< 340MM  COMP  X BOMM DLOMBADA.  PCT  C 04  
UN  

48237000 0102 5102  PCT  15,0000 24,26000 363,90 

162 PASTA CATALOGO COM 50 PLASTICOS ( MED 
0,06 MICRAS ) , COM 4 FUROS EM PAPELAO 
REVESTIDO EM PLASTICO EM  PVC  0,15,TAM  
OF!  

42021210 0102 5102  UN  15,0000 20,37000 305,55 

163 PASTA CATALOGO PRETO C./ VISOR COM 30 
PLÁSTICOS 0.06 MICHAS COM 4 FUROS. 

42021210 0102 5102  UN  15,0000 20,71000 310,65 

164 PASTA COM ABA E ELÁSTICO  OE  PAPELAO 
PLASTIFICADO MEDINDO 22,5 CM X 34 CM 
CORES VARIADAS, CIO  UN  

48237000 0102 5102  POT  10,0000 10,50000 105,00 

167 PINCEL N. 14 PARA PINTURA COM CORPO 
LONGO EM MADEIRA Cl VIROLA METÁLICA DE 
PONTA EM CERDAS SINT , CHATO 012  UN  

96033000 0102 5102  POT  15,0000 27.04000 405,60 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSQN  

    

DADOS ADICIONAIS 



CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS ST  VALOR DO !CMS 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

30.061,35 
VALOR TOTAL DA NOTA 

30.061,35 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 0,00 0,00 
VALOR DO IPI VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS 

0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 

INFORMAÇÕES ComPLEmENTARE RESERVADO Ao Fisco 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇA0 MUNICIPAL 

9374619 
DADOS ADICIONAIS 

PMSJP 

FL_(s) 
N°5,74  
RLI6RICA 

BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSCIN  VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS  CONS  FANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 520  
SERIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

INA  

THAMIPE COMERCIO 
Avenida Bernardo 

Nova Imperatriz -65907000 

E SERVIÇOS LTDA 
Sayao, 1500 SALA 2 

Imperatriz/MA 

DANFE 

a 

1 - SAiDA 

N. 520 
SÉRIE 1 

FOLHA 4 de 5 

lilt 

III  1 1 111 1 011011 Ill 111111 11 111 1 Ill 1 1 11 1 

CHAVE DE ACESSO 

2123 0611 0689 0800 0153 5500 1000 0005 2018 6323 1533 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERA ÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230016560215 02/06/2023 15:36:36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC.ESTADUAL DO SUBST TFaBLITARio GIMQ/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

GEFu/CPF 

06077848000103 

DATA DA EmiSSAo 

02/06/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

02/06/2023 
MUNICÍPIO 

„Joao  Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA  

15:09:00 

"UFtA / DUPLICATAS 

VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

COD/GO ANTE PLACA DO VEICULO UF CNSI/GPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,00( 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO 

165 

DESCRIÇÃO 

BASTA SUSPENSA MARMORIZADA COMPLETA 
,MED APROX 361MM X DE LARG X 240MM DE  
ALT POT  COM 50 UNID 

NCM  

48237000 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

LINID  

PCT  

QUART  

10,0000 

VALOR  UNIT  

113,57000 

VALOR  TOT  

1.135,70 

BASE  CAW  VL  IONS  VL IPI %  !CMS  % ipi 

10. pLASTICO PARA PASTA CATALOGO REFIL COM 
FUROS NO  FORMAT  243MM x 333MM  PCT  
COM 50  us.  cx  CI  12  UN  

39232910 0102 5102  POT  25,0000 19,00000 47500 

171 PRANCHETA ACRILIGA. 39261000 0102 5102  UN  25,0000 10,79000 269,75 

172 PRENDEDOR DE PAPEL  OX CAD UN  83059000 0102 5102 cx 25,0000 22,89000 572,25 

173 QUADRO EM FELTRO COM MOLDURA DE 
MADEIRA ,MEDINDO 60 X 90 CM 
UTILIZADOPARA FIXACAO DE AVISOS ,FOTOS 

96100000 0102 5102  UN  15,0000 54,00000 310,00 

174 QUADRO INFORMATIVO OU AVISO BE 
CORTICA COM MOLDURA DE MADEIRA .1,20 
X 000. 

96100000 0102 5102  UN  5,0000 107,33000 536.65 

175 BLOCO DE RECADO AUTO ADESIVO EM PAPEL 
OFF SET  76Mm X 76MM PACOTE COM 4 
BLOCOS DE 100FLS 

48201000 0102 5102  PCT  15,0000 1020000 153,00  

176 REABASTECEDOR. 37 ML CADA FRASCO P/ 
PINCEL  OD  BRANCO CX  CI  12 

32159000 0102 5102 CX 15,0000 3100000 465,00 



CALCULO DO IMPOSTO 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

30.061,35 
VALOR DO ICMS ST  VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS BASE DE  CALCULO  DO !CMS ST 

0,00  0,00 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

30.061,35 

0,00 
VALOR DO IPI OUTRAS DESPESAS DESCONTO VALOR DO SEGURO VALOR DO FRETE 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

RESERVADO AO FISCO 

PA4SJP 

FL(S) 
Nefpu,  
RUBRICA 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DADOS ADICIONAIS 

VALOR DO ISSON  BASE DE CALCULO DO ISSQN 
CALCULO DO ISSQN 

RECEBEMOS DE TRAM/FE COMERCIO E SERVICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 520  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

ThAMWE 

THAMIPE COMERCIO 
Avenida Bernardo 

Nova Imperatriz - 

LTDA. 

E SERVICOS LIDA 
Sayao, 1500 SALA? 

65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

F A
i suc

o
x
E

mE
u
R
:

D
E
TA
Ni

oNI 
 

1 - SAIDA 

N°. 520 
SÉRIE 1 

FOLHAS de 5 
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CHAVE DE ACESSO 

2123 0611 0689 0800 0153 5500 1000 0005 2018 6323 1533 
Consulta de autenticidade no portal nadonal da  NF-e 

wwwinfe.fazenda.goithr/portal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230016560215 02/06/2023 15:36:36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSCESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPLICPF 

11068908000153 
DE TINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPAL DE EDUCACAO 

GAIP.ECPE 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

02/06/2023 MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

02/06/2023 
MUNICIPIO 

ao Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃD ESTADUAL HORA DE SAIDA 

15:09:00 
URA I DUPLICATAS 

F . 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

Coo/GO  ANTI  PLACA DO VEÍCULO  UP  CNPJ/GPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO  UP  iNsci-664o ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,00( 

DADOS DO PRODUTO! SERVIÇO 
CÓDIGO 

169 

DESCRIÇÃO 

PINCEL PARA PINTURA REDONDO N. 6 COM 
CABO CURTO MADEIRA DE COR AMARELO 
MED APROX 12 CM COM PELO SINT. C/ 12  UN  

NCM  

96033000 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

UNID 

UN  

QUANT 

25.0000 

VALOR  UNIT  

27.25000 

VALOR  TOT  

681,25 

BASE CALO VL ICMS VL !PI % ICMS % IRI 

I ----- 



VALOR CO IPI VALOR DO SEGURO 

0,00 0,00 

DESCONTO OUTRAS DESPESAS 

0,00 0,00 

CALCULO DO IMPOSTO  
EASE DE  CALCULO  CO ICMS 

0,00 

BASE DE  CÁLCULO  DO /CMS ST 

0,00  

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

3.352,32 0,00 0,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

3.352,32  

VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS ST  

VALOR CO !SSW/  BASE DE CALCULO DO ISSQN INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

  

CALCULO DO ISSQN 

RECEBEMOS DE THA MIRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 564  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

T A P 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTOA 

Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 
Nova Imperatriz -65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

F,1t 

 DOCUMENTO

ER0NTÊA 

 

1 - SAiDA 

N°. 564 

SÉRIE 1 

FOLHA 1 de 3 
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CHAVE DE ACESSO 

2123 0711 0689 0800 0153 5500 1000 0005 6415 7518 5763 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.brfportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230022499505 24/07/2023 14:08:02 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC.ESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO CNRI/CPE 

11068908000153 
DESTINATARIO I REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE JOAO LISBOA 

CNPJ/CPF 

18298590000146 

DATA DA EMISSÃO 

24/07/2023 
ENDEREÇO 

Rua Parsondas de Carvalho, n 100, 100 CASA: CASA 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

24/07/2023 
MUNICÍPIO 

,Juao Lisboa 

FONE/FAX  UP  

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

13:48:00 

TURA / DUPLICATAS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CODIGO ANTT PLACA DO VE!CULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LÍQUIDO 

0,00( 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO 

140 

DESCRIÇÃO 

CARTOLINA  OFFSET  NA COR AMARELA. 
500MM X 660 MM E ORA//ATURA 1800/ M 

NCM  

48025793 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

UNID  

UN  

CHANT  

509000 

VALOR  UNIT  

0,90000 

VALOR  TOT  

4500 

BASE CALC IÏ/L ICMS VL !PI %  !CMS  % IPI 

141  CLIPS  COLORIDO MINI 2/0 ACO EPDXI DORES 
SORTIDAS CANA COM 100 UNIDADES 

90189095 0102 5102 CX 10,0000 12,02000 120.20 

1 - ,  
CLIPS  GALVANIZADO 810.CAIXA COM 100 
UNIDADES 

39269050 0102 5102 CX 10,0000 8,80000 88,00 

143 COLA BRANCA 900RX12UN 35061010 0102 5102  POT  10,0000 26,40000 264,00 

144 COLA COLORIDA 25 GR COM 6 CORES 
SORTIDAS C/ 65 UNID 

35061010 0102 
r- 
5100 CX 10.0000 1E20000 16290 

145 CORTADOR DE ISOPOR 84482030 0102 5102  UN  1,0000 63,80000 63,80 

146 COLA COLORIDA  NAG  TOXICA COMPOSTA DE 
RESINA DE PVA, PIGMENTO DE  GLITTER  COM 
6 FRASCOS DE 23  OR  

35069900 0102 5102 CX 5,0000 63.00000 315,00 

147 ETIQUETA AUTO ADES1VA PARA IMPRESSORA- 
138MM X 106-36M, PACOTES COM 100 
FOLHAS 

48211000 0102 5102  PCT  2,0000 25,16000 5032 

148 PAPEL CARBONO FILME PRETO, FORMATO A4- 
PACOTE COM 100 FOLHAS. 

48099000 0102 5102  PCT  5,0000 18,00000 90,00 

149 PAPEL COLOR  SET,  PACOTE COM 50 
UNIDADES GRAMATURA 120 G/ M2 MEDINDO 
48X 56 CM COR 1)AZUL CLARO 

37031010 0102 5102  POT  5,0000 20,71000 103,55 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO ITAU: AG: 1137 CIC: 99.333-1 
ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVICO N 2023.0619.17.064658 
CONTRATO N 06.02.08/2023 
Codiga de controle: -N conAemGFXr8BUoC15 
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL":11- "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
DE ICMS, DE ISS E DE IPI".  
Voce  pagou aproximadamenle: 
RS 25,81 de tributos federais 
RS 32,40 de tributos estaduais 

RESERVADO AO FISCO 
PMSJP 

(s) 
N`15 IL 

la
, 

Rti6RICA:(7 

   



VALOR DO ICMS 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

3.352,3; 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO  

0,00 

OUTRAS DESPESAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICUS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 

0,00 

VALOR DO ICMS ST  

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 3.352,3; 

TAD 	VOLUMES  TRANSPORTADOS  

VALOR DO ISSQN  VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
I

BASE DE  CALCULO  DO 15$ ON NSORIÇÃo MUNICIPAL 

9374619 

CALCULO DO ISSCIN 

PMSJP 

FL(S) 
N",511 
RUBRIC 

NFORMAÇOES COMPLEMENTARES 
	

RESERVADO AO FISCO 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 564  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

THAA 	T 

THAmiRE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo  Sayan,  1500 SALA 2 

Nova Imperatriz - 65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

FAisu

lEA:EgEoNTIÊA 
 

W. 564 

SÉRIE 1 

FOLHA 2 de 3 

till  Ill II I 
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 ililli lill Il 111I illil l i II i l I 1 

CHAVE DE ACESSO 

2123 0711 0689 0800 0153 5500 1000 0005 6415 7518 5763 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazerxla.gov.nr/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAgAo 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230022499505 24/07/2023 14:08:02 
INSCRICAO ESTADUAL 

127369465 

INSCESTADUAL DO SUBST TRIBUTA RIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE JOAO LISBOA 

CNPJ/CPF 

18298590000146 

DATA DA EMISSÃO 

24/07/2022 
ENDEREÇO 

Rua Parsondas de Carvalho, n 100, 100 CASA: CASA 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDNENTRADA 

24/07/2022 
MUNICiP10 

Joao  Lisboa 

FONE/FAX  UP  

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA  

13:48:01 
7 \TURA I DUPLICATAS 

CALCULO DO IMPOSTO 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

COD/GO ANTE PLACA DO VEICULO  UP  CNPJ/CPF 

ENDEREÇO muNiCiPt0  UP  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,001 
DADOS DO PRODUTO! SERVIÇO 
CÓDIGO 

152 

DESCRIÇÃO 

PAPEL CAMURCA 0,60CM X 0,40CM CORES 
DIVERSAS DE 93 A 113GRMG EMBALAGEM 
PLASTICA COM 25 FOLHAS, 

NCM  

52105990 

CST  

0102 

CFOP  

5102  

LINED 

PCT  

QUART  

5,0000 

VALOR  UNIT  

30,16000 

VALOR  TOT  

150,80 

BASE CALC VL  /CMS  VL IPI 84 ICMS % IPI 

153 PAPEL CARTA° CORES DIVERSAS 48 X 66- 
210GR PACOTE COM 100 FOI  WAR  

48239091 0102 5102  PCT  5,0000 33,79000 168,95 
ITR. 

PAPEL CREPOM CORES DIVERSAS , 48CM X 
2M, PACOTE COM 50 UNIDADES 

48081000 0102 5102  PCT  5,0000 29,90000 149,50 

157 PAPEL MADEIRA  POT  200 FOLHAS 48025799 0102 5102  PCT  5,0000 28,00000 140,00 

158 PAPEL  VERGE  180GR GORES VARIADAS 
TAMAHO M, PACOTE COM 50 FOLHAS, 

03048100 0102 5102  PCT  5,0000 19,60000 98,00 

159 PASTA COM FERRAGEM AZUL Em PAPELAO 
PLASTIFICADO GRAMPO TRILHO METAL DE 80 
MM MED 22,5 CM X 33 CM CORES VARIADAS 

48237000 0102 5102  PCT  5,0000 39.24000 196,20 

160 PASTA DE POLIONDA 5,0 CM NA CORES 
VARIADAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 315 
MMX 226 MM X 5 MM PACOTE COM 10 UNID 

48237000 0102 5102  PCT  5,0000 56,73000 283,65 

161 PASTA ARQUIVO REGISTRADOR DE A AZ 
OFICIO LARGA ,MED APROX 275MM DE  LARD  
X 340MM  COMP  X 80MM DLOMBADA.  PCT  C 04  
UN  

48237000 0102 5102  PCT  5,0000 24,26000 121,30 

DADOS ADICIONAIS 



MUNICIPIO 

,-.eao Lisboa 

DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE JOAO LISBOA 
ENDEREÇO 

Rua Parsondas de Carvalho, n 100, 100 CASA: CASA 
FONE/FAX 

BAIRRO 

CENTRO 

ovriscpF 

18298590000146  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DATA DA EMISSÃO 

24/07/2022 
DATA DA SAIDA/ENTRADA 

24/07/2022 
HORA DE SAIDA 

13:48:0C 

,TURA / DUPLICATAS 

UF 

MA 

CEP 

65922000 

BASE DE  CALCULO  DO !CMS ST 

0,00  

VALOR DO ICES ST  VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

3.352,31' 
VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICES 

0,00 0,00 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA VALOR DO IPI OUTRAS DESPESAS DESCONTO VALOR DO SEGURO VALOR DO FRETE 

3.352,3:  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR DO JASON  BASE DE CALCULO DO ISSON INSCRIÇAO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

  

CALCULO DO ISSQN 

PMSJP 

FL(S) 
N°,t1:1 
RtieRICA: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FfSCO 

  

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N. 564  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECFRPDOR  

' THAMIPE  Litt  

THAMIPE COMERCIO E SERVIDOS LTDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz - 65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

A
FIS

LI
C
DX°1LCIA

E
UR:

E
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R
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N
T
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1 - SAiDA 

N°. 564 
SÉRIE 1 

FOLHA 3 de 3 

Ill Ill 1 i I  ill  I iiiIIIIII IIIII I I Ill Ill 1 I  III  

CHAVE DE CESSO 

2123 0711 0689 0800 0153 5500 1000 0005 6415 7518 5763 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

F  PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230022499505 24/07/2023 14:08:02 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSCESTADUAL DO SUBST. TRÍBLITARIO CNPJ/GPF 

11068908000153 

CALCULO DO IMPOSTO 

VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

COD/GO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,00. 

— _ 

CÓDIGO 

162 

DESCRIÇÃO  

PASTA CATALOGO COM 50 PLASTICOS ( MED 
0,06 MICRAS ) , COM 4 FUROS EM PAPELAO 
REVESTIDO EM pLASTICO EM  PVC  0,15,TAM 
OFI 

RCM 

42021210 

CST  

0102 

CFOP  

5102  

URIC 

UN  

QUART  

5,0000 

VALOR  UNIT  

20,37000 

VALOR  TOT  

101,85 

BASE CALO VL ICMS VL IPI %  !CMS  V', IPI 

PASTA COM ABA E ELASTICO DE PAPELÃO 
PLASTIFICADO MEDINDO 22,5 CLA X 34 CM 
CORES VARIADAS, C 10  UN  

48237000 0102 5102 ROT 5,0000 10,50000 52,50 

167 PINCEL N. 14 PARA PINTURA COM CORPO 
LONGO EM MADEIRA C/ VIROLA METAUCA  DC  
PONTA EM CERDAS SINT. CHATO C/ 12  UN  

96033000 0102 5102  PCT  5,0000 27,04000 135,20 

168 PINCEL P/ PINTURA NUMERO 24 COM CORPO 
LONGO EM MADEIRA CONT VIROLA  MET  DE 
PONTA EM CERDAS SINT NO  FORM  CHATO C/ 
12  UN  

96033000 0102 5102  UN  5,0000 57,80000 289,00 

169 PINCEL PARA PINTURA REDONDO N. 6 COM 
CABO CURTO MADEIRA DE COR AMARELO 
MED APROX 12 CM COM PELO SINT Cl 12  UN  

96033000 0102 5102  UN  6,0000 27,25000 163,50 

DADOS ADICIONAIS 



VALOR DO ICMS 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 	 0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

0,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO ICMS ST  

0,00 
DESCONTO VALOR DO IPI 

0,00 
	

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

17.667,66 
VALOR TOTAL DA NOTA 

17.667,66 

VALOR DO ISSQN  VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

CALCULO DO ISSQN 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO  

NF-e 
N°. 565 
SERIE 1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

THAW 	T 
.._„. 	,. 	.,. 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LIDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz - 65907000 	ImperatdzIMA 

DANFE 
DOCUMENTO

Ri 

 

N .  565 
SERIE 1 

FOLHA 1 de 3 

IliIllI i il l 'iiiI IiI

FiscAyIETRcA

I 

I1-SADA 

 lli I
DAT2TA 

 li IlI  l  il I 11 I 

CHAVE DE ACESSO 

2123 0711 0689 0800 0153 5500 1000 0005 6518 8277 8220 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.bdportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

- NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230022500004 24/07/2023 14:11:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC ESTADUAL DO SUHST TRIBUTARIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÁO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJ/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

24/07/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n  SIN  SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDNENTRADA 

24/07/2023 
MUNICIPIO 

ao Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL NORA DE SAIDA 

13:22:00 

JURA / DUPLICATAS 

I isnissn  son  1•-••••••••oss • 	.--F.----....-•-• 	• • - ---• 	-• - -• -- - - 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CODIGO ANTE PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,00( 

DADOS DO PRODUTO! SERVIÇO 
CÓDIGO 

140 

DESCRIÇÃO 

CARTOLINA  OFFSET  NA COR AMARELA, 
500MM X 660 MM E GRAMATURA 180 GIM 

NCM  

48025793 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

UNID  

UN  

QUA WI  

200,6000 

VALOR  UNIT  

0,90000 

VALOR  TOT  

180,00 

BASE CALC VL ICMS VL IPI % ICMS 96 IPI 

141  CUPS  COLORIDO MINI 2/0 ACO EPDXI ,CORES 
SORTIDAS CAIXA COM 100 UNIDADES 

90189095 0102 5102 CX 30,0000 12,02000 360,60 

I  
CUPS  GALVANIZADO 8/0,CAIXA COM 100 
UNIDADES 

39259050 0102 5102 CX 30,0000 9,80000 264,00  

143 COLA BRANCA 90012X12UN 35061010 0102 5102  PCT  20,0000 26.40000 526,00 

144 COLA COLORIDA 25  OR  COM  SCORES  
SORTIDAS 0105 UNID 

35061010 0102 5102 CX 20,0000 16,20000 324,00 

146 COLA COLORIDA NAO TOXICA COMPOSTA DE 
RESINA DE PVA, PIGMENTO DE  GLITTER  COM 
6 FRASCOS DE 23  OR  

35069900 0102 5102 CX 30,0000 63,00000 1.690,00 

148 PAPEL CARBONO FILME PRETO, FORMATO A4- 
PACOTE COM 100 FOLHAS_ 

48099000 0102 5102  PCT  25,0000 18,00000 450.00 

149 PAPEL COLOR  SET,  PACOTE COM 50 
UNIDADES GRAMATURA 120 G/ Ail2 MEDINDO 
48X 66 CM COR RAFUL CLARO 

37031010 0102 5102  PCT  20,0000 20,71000 414,20 

150 PAPEL FOTOGRAFICO, 10500, TANUANHO A4 
BRILHANTE PACOTE COM 50 UNIDADES. 

37031021 0102 5102  PCT  25,0000 24,00000 500,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO 
BANCO ITAU: AG: 1137 C/C, 99.333-1 
ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVICO N 2023.0619.18.090035 
CONTRATO N 06.02.0412023 
Cadigo de  controls:  -N 0ruVZX1S703TVy-CIX 
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; II- "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
DE ICMS, DE 155 E DE IPI".  
Voce  pagou aproximadamente: 
RS 25,81 de tributes federais 
R$ 32,40 de tributes estaduais 

RESERVADO AO FISCO 

PMSJP 

FL(S) 

RUto-OCA: 

   



PrVISJP 
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NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
	

RESERVADO AO FISCO 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 565  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA CO RECEBEDOR  

it  

THAMIPE COMERCIO E SERV1COS LTDA 
Avenida Bernardo Sayack 1500 SALA 2 

Nova mperatriz - 65907000 	Imperatriz/MA I  

DANFE 
FAtic
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1 - SAiDA 

NI'. 565 
SÉRIE 1 

FOLHA 2 de 3 

1 111 111 1 1 1  III  I il 111111 11 11111 

111W 1  III  11 I 1 1  
CRAVE DE ACESSO 

2123 0711 0689 0800 0153 5500 1000 0005 6518 8277 8220 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

Venda 	 I  
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230022500004 24/07/2023 14:11:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSCESTADUAL DO SUBST. TRIBUTA RIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
INATARIO I REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CAIPJ/GPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

24/07/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

24/07/2023 
MUNICIPIO 

inao Lisboa ,----, 

FONE/FAX  UP  

MA 

INscRigAo ESTADUAL HORA DE SAIDA 

13:22:00 
:URA / DUPLICATAS 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

VALOR DO ICMS ST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

17.667,66 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

17.667,66 
TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CODIGO  ANTI.  PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LÍQUIDO 

0,00( 

DADOS DO PRODUTO! SERVIÇO 
CÓDIGO 

151 

DESCRIÇÃO 

PAPEL ALMACO COM PAUTA E MARGEM 
,210MM X 297 MM, pAGOTE CONTENDO NA 
EMBALAGEM 400 FOLHAS 

NCM  

48202000 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

UNID  

PCT  

WANT  

290000 

VALOR  UNIT  

34,32000 

VALOR  TOT  

858,00 

BASE CALC VL ICMS VL IPI % ICMS % IPI 

1.82.,  

1 

PAPEL CAMURCA 0,60CM X 0,40CM CORES 
DIVERSAS DE 93 A 113GRM/2 EMBALAGEM 
pLAsTICA COM 25 FOLHAS, 

52105990 0102 5102  PCT  
' 

15,0000 30,16000 452,40 

153 PAPEL CARTA° CORES DIVERSAS 48 X 66- 
210GR. PACOTE COM 100 FOLHAS 

48239091 0102 5102  PCT  15,0000 33,79000 506,85 

154 PAPEL CREPOM CORES DIVERSAS , 48CM X 
2M, PACOTE COM 50 UNIDADES 

43081000 0102 5102  PCT  50,0000 29,90000 1-495,00 

156 PARE_ PARDO 66 x 96, PACOTE CONTENDO 
100 FOLHAS. 

48025799 0102 5102  PCT  25,0000 129,00000 3.225,00 

157 PAPEL MADEIRA  PCT  200 FOLHAS 48025799 0102 5102  PCT  20,0000 26,00000 560,00 

159 PASTA COM FERRAGEM AZUL EM PAPELÃO 
PLASTIFICADO GRAMPO TRILHO METAL DE 80 
MM MED 22,5 CM X33 CM CORES VARIADAS 

48237000 0102 5102  PCT  25,0000 39,24000 981.00 

160 PASTA DE POLIONDA 5,0 CM NA CORES 
VARIADAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 315 
MMX 226 MM X 5 MM PACOTE COM 10 UNID 

48237000 0102 5102  PCT  15,0000 58,73000 850,95 

CALCULO DO ISSQN 

   

    

  

BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISS(ZN  INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

    

    

    

DADOS ADICIONAIS 



CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE  CALCULO  00 /CMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST  VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 
VALOR DO SEcuR0 

0,00 	 0,00 

0,00  
DESCONTO  

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

0,00 
VALOR DO /PI 

17.667,66 
VALOR TOTAL DA NOTA 

17.667,66  
VALOR DO FRETE 

0,00 0,00 0,00 

PMSJP 

FL(S) 
N°,511 
RUBRICA 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

  

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 565  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

T A 	E-  MA. 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz - 65907000 	ImperatrizIMA 
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1 - SAIDA 

N°. 565 
SERIE 1  

FOLHA 3 de 3 

1 Ill  ill  1 	1 I II 1  ill  0111 01111 1 11 111 II 1 1 1 1 1 

CHAVE DE ACESSO 

2123 0711 0689 0800 0153 5500 1000 0005 6518 8277 8220 
Consults  de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230022500004 24/07/2023 14:11:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSGESTADUAL Do SUBST TRIBUTA RIO CNRVGPF 

11068908000153 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOMEIRAZA0 SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJ/CRF 

1 06077848000103 

a474 DA EMISSÃO 

24/07/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

24/07/2023 
MUNICIPIO 

o Lisboa 

FONE/FAX uF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

13:22:00 
JRA / DUPLICATAS 

I- 

OR  DOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CODIGO  ANTI  PLACA DO VEICULO  UP  CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO  UP  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,00( 

DADOS DO PRODUTO! SERVIÇO 
CÓDIGO 

165 

DESCRIÇÃO 

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA COMPLETA 
,MED APROX 361MM X DE LARG X 240MM DE  
ALT PCT  COM 50 UNID 

NCM  

48237000 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

UNID 

PCT  

QUANT 

15,0000 

VALOR  UNIT  

113,57000 

VALOR  TOT  

1-703.55 

BASE CALC VL  (CMS  VL IPI % ICMS % IPI 

168 PINCEL Pt PINTURA NUMERO 24 COM CORPO 
LONGO EM MADEIRA CONT VIROLA  MET  DE 
PONTA EM CERDAS SINT NO  FORM  CHATO Cl 
12  UN  

96033000 0102 5102  UN  15,0000 57,80000 867,00 

170  PLASTIC°  PARA PASTA CATALOGO REFIL COM 
FUROS NO  FORMAT  243MM X 333MM  POT  
COM 50  UN  CX C/ 12  UN  

39232910 0102 5102  POT  10,0000 19,00000 190,00 

171 PRANCHETA ACRILICA. 39261000 0102 5102 	.  UN  20,0000 10,79000 215,80 

174 QUADRO INFORMATIVO OU AVISO DE 
CORTICA COM MOLDURA DE MADEIRA , 1,20 
X 0,90. 

96100000 0102 5102  UN  7,0000 107,33000 751,31 

CALCULO DO ISSCIN 

   

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSON  

    

    

DADOS ADICIONAIS 



VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 

0,00 0,00 

VALOR DO ICMS ST  BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

12.072,0( 

0,00 0,00 0,00 

DESCONTO VALOR DO (PI OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DA NOTA 

12.072,00 
PORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO ISSON  BASE DE CALCULO DO ISSQN INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

  

CALCULO DO 1550W 

RECEBEMOS DE TH/WIPE COMERCIO E SER VICOS  /Tat  OS PRODUTOS  CONS  TAN TES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N'. 614  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

L 1HAW 1 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA? 

Nova Imperatriz - 65907000 	Imperatriz/MA 
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- SAIDA 

W. 614 
SÉRIE 1 

FOLHA 1 de 2 

i Ill 10 1 1 1 111 1 1111111 111 0101 1  III  
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 111  lilt  I 

CHAVE DE ACESSO 

2123 0811 0689 0800 0153 5500 1000 0006 1418 4595 4532 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OpER4ÇA0 

Venda 

PROTOCOLO DE ALITORIZAÇÃO DE USO 

421230027172738 31/08/2023 17:08:40 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSGESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO CNENCIRF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZAOSOCIAI 

MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJ/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

31/08/2023 MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

1

,tir 

 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAÍDA/ENTRADA , 

31/08/2023 
MUNICÍPIO 

ao Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

16:17:00' 

' 'URA/ DUPLICATAS 

CALCULO DO IMPOSTO 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

000100  ANTI  PLACA DO VEÍCULO CIF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNI0Pio Ur INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA 

L 

NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LÍQUIDO 

0,001 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO 

140 

DESCRIÇÃO 

CARTOLINA  OFFSET  NA COR AMARELA, 
500MM X 660 MM E GRAMATURA 180 G/ M 

NCM  

48025793 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

UNID  

UN  

QUART  

100,0000 

VALOR  UNIT  

0,90000 

VALOR  TOT  

90,00 

BASE althc VI ICMS VL IPI % ICMS % !PI 

141  CLIPS  COLORIDO MINI 2/0  AGO  EPDXI ,CORES 
SORTIDAS CAIXA COM 100 UNIDADES 

901E19095 0102 5102 CX 25,0009 12,02000 300,50 

,----.  
CLIPS  GALVANIZADO 8/0,CAIXA COM 100 
UNIDADES 

39269050 0102 5102 CX 25,0000 8,80000 220,00 

143 COLA BRANCA 90GRX12UN 35061010 0102 5102 PM 25,0000 26,40000 660,00 

145 CORTADOR DE ISOPOR 84482030 0102 5102  UN  5,0000 63,80000 319,00 

147 ETIQUETA AUTO ADESIVA PARA IMPRESSORA- 
138MM X 105-36M, PACOTES COM 100 
FOLHAS 

48211000 0102 5102  PCT  22,0000 25,16000 553,52 

150 PAPEL FOTOGRAFICO, 10500, TAMANHO A4 
BRILHANTE PACOTE COM 50 UNIDADES. 

37031021 0102 5102  PCT  15,0000 24,00000 360,00 

152 PAPEL CAMURCA 0,60CM X 0,40GM CORES 
DIVERSAS DE 93 A 113GRM/2 EMBALAGEM 
PLASTICA COM 25 FOLHAS. 

52105990 0102 5102  PCT  20,0000 30,16000 603,20 

153 PAPEL CARTAO CORES DIVERSAS 48 X 66- 
21013R. PACOTE COM 100 FOLHAS 

48239091 0102 5102  PCT  32,0000 33,79000 1.081,28 

154 PAPEL CREPOM CORES DIVERSAS , 48CM X 
2M, PACOTE COM 50 UNIDADES 

48081000 0102 5102  POT  50,0000 29,90000 1.495,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMA ÇOES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO ITAU: NUMERO DO BANCO: 341- AG:1137 C/C:99.333-1 
CHAVE  FIX,  CNPJ: 11.068.908/0001-53 
ORDEM DE FORNECIMENTOISERVICO N 2023.0822.4.163005 
CONTRATO N 06.02.04/2023 
Codigo de controle: -14d6v9E1EtfOgnSL9PH3F 
-"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL":11- "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 

DE ICMS. DE ISS E DE er.  
Voce  pagou aproximadamente: 
R5 1.769,77 de Ir/talos federais 

RESERVADO AO FISCO 

PMSJP 

FL.Çs) 

RitBiQic,e, if 

   



VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

12.072,0( 
VALOR TOTAL DA NOTA 

12.072,0( 0,00  

SASE DE  CALCULO  DO !CMS ST 

0,00  

VALOR DO /CMS ST  BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS 

0,09 0,00 0,00 
VALOR DO PI OUTRAS DESPESAS DESCONTO VALOR DO SEGURO VALOR DO FRETE 

0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR DO ISSQN  EASE DE  CALCULO  DO ISSQN INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS  
CALCULO DO ISSQN 

PMSJP  

FL.( 5) 
N° 53:1 

pd

p 
RUBRIC 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
	

RESERVADO AO FISCO 

RECEBEMOS DE  TEA  MIRE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
W. 614  

SÉRIE  1 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

THAN!  
_ 

THAMIPE COMERCIO 
Avenida Bernardo 

Nova Imperatriz -65907000 

- I 

E SERVICOS LTDA 
Sayao, 1500 SALA 2 

Imperatriz/MA 

DANFE  

FISCAL
A u

D
x
D
I L

C
IAE

U

RL

M

ED

E

TA

NI

oNT  CAA 

 

1 - SAIDA 

N°. 614 
SÉRIE 1 

FOLHA 2 de 2 

I I 11 111 1 1 I  ill  I 11 1 1111  III  0 I II i I 111 I li I I 1  ill  I 

CHAVE  OE  GESSO 

2123 0811 0689 0800 0153 5500 1000 0006 1418 4595 4532 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.goitbriportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇA0 DE USO 

421230027172738 31/08/2023 17:08:40 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSCESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RA ZdO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJ/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

31/08/2022 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDA/ENTR ADA 

31/08/2022 
MUNICIPIO 

-„oao Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

16:17:01 
JURA! DUPLICATAS 

CALCULO DO IMPOSTO 

TRANSPORTADOR /VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

CODIGO  ANTI  PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO muNICIP,0 UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,00' 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
C6DIGO 

156 

DESCRIÇÃO 

PAPEL PARDO 66 X 96, PACOTE CONTENDO 
100 FOLHAS. 

NCM  

48025799 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

UNID  

PCT  

QUART  

25,0000 

VALOR  UNIT  

129,00000 

VALOR  TOT  

3.225,00 

BASE CALC VL ICMS VL  WI  %  !CMS  % IPI 

159 PASTA COM FERRAGEM AZUL EM PAPELAO 
PLASTIFICADO GRAMPO TRILHO METAL  DECO  
MM MED 22,5 CM X 33 CM CORES VARIADAS 

48237000 0102 5102  POT  25.0000 39,24000 981,00 

PASTA ARQUIVO REGISTRADOR DE A A Z 
OFICIO LARGA ,MED APROX 275MM DE LARG 
X 340MM  COMP  X 80MM DLOMBADA.  PCT  004  
UN  

48237000 0102 5102  PCT  35,0000 24,26000 849,10 

164 PASTA COM ABA E  ELASTIC°  DE PAPELAO 
PLASTIFICADO MEDINDO 22,5 CM X 34 CM 
CORES VARIADAS, C 10  UN  

48237000 0102 5102  PCT  22,0000 10,50000 231,00 

168 PINCEL PI PINTURA NUMERO 24 COM CORPO 
LONGO EM MADEIRA CONT VIROLA  MET  DE 
PONTA EM CERDAS SINT NO  FORM  CHATO 01 
12  UN  

96033000 0102 5102  UN  10,0000 57,80000 578,00 

167 PINCEL N. 14 PARA PINTURA COM CORPO 
LONGO EM MADEIRA C/ VIROLA METALICA DE 
PONTA EM CERDAS SINT ,CHATO 0112  UN  

96033000 0102 5102  PCT  10,0000 27,00000 270,40 

175 BLOCO DE RECADO AUTO ADESIVO EM PAPEL 
OFF SET  76MM X 76MM PACOTE COM 4 
BLOCOS DE 100FLS 

48201000 0102 5102  POT  25,0000 10,20000 255,00  

DADOS ADICIONAIS 



VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 0,00 0,00 
VALOR DO ICMS ST  BASE DE CALCULO DO ;GPIS ST 

0,00 

VALOR DO /PI OUTRAS DESPESAS 

0,00 0,00 
DESCONTO VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 

0,00 0,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

23.217,90,  
VALOR TOTAL DA NOTA 

23.217,90 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO  !TAU:  AG: 1137 C/C: 99.333-1 
ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVICO N 2023.1114.7.171151 
CONTRATO N 05.02.04/2023  
Cadge  de controle: -Njxne_oDUeZnOqd0608 
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; I - "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
DE ICMS, DE ISS E DE IPI". 
Vaca pagou aproximadamente: 
ES 25,81 de tributos federais 
RS 32,40 de tributos estaduais 

RESERVADO AO FISCO 

PMSJP 

FL.(S) 
56,-\ 

RUBRiCA: 62)i 

CALCULO DO ISSQ 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSQN  

   

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 749 
SERIF 1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

, VIA 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo Sayatx 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz - 65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

FAIstic

?

(A

O

HL

C
IAE
U

RL

M

ED

E

TA

N

R

T
r
i

3
NTICAA 

 

1 - SAiDA 

N'749 
SÉRIE 1 

FOLHA 1 de 3 

i 1 I 1  

III! 

 1 1 1 l I ti Ill ll 11 0 I i il I I il  101111  
CRAVE DE ACESSO 

2123 1111 0689 0800 0153 5500 1000 0007 4916 4753 0149 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.farenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230037207759 24/11/2023 09:49:04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL  

127369465 

INS  C.ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJ/CPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

24/11/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 
CEP 

65922000 
DATA DA SAIDA/ENTRADA 

24/11/2023 
ML-InICP10 

J ao Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

09:25:00 
, ARA / DUPLICATAS 

[ 

RA SPORTADOS 
- 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

COSIDO ANYT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO -MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO  LIQUID)  

0,00( 
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO 

141  

DESCRIÇÃO 

CLIPS  COLORIDO MINI 2/0 ACO EPDXI SORES 
SORTIDAS CAIXA COM 100 UNIDADES 

NCM  

90189095 

CST 

0102 

CEO?  

5102 

UNIU 

CX 

01./ANT 

45,0000 

VALOR  UNIT  

12,02000 

VALOR  TOT  

540,90 

BASE CALC VI ICMS VL NB % ICMS % IPI 

142  CLIPS  GALVANIZADO 8/0,CAIXA COM 100 
UNIDADES 

39269050 0102 5102 CX 45,0000 8,80000 396,00 

I 	' COLA BRANCA 90GRX12UN 35061010 0102 5102  PCT  55,0000 26,40000 1.452,00 

144 COLA COLORIDA 25 GR COM  SCORES  
SORTIDAS C/ 65 UNID 

35061010 0102 5102 CX 80,0000 16,20000 1.296,00 

146 COLA COLORIDA NAO TOXICA COMPOSTA DE 
RESINA DE PVA PIGMENTO DE  GUTTER  COM 
6 FRASCOS DE 23 GR 

35069900 0102 5102 CX 70,0000 63.00000 4.410,00 

148 PAPEL CARBONO FILME PRETO, FORMATO A4- 
PACOTE COM 100 FOLHAS. 

48099000 0102 5102  PCT  30,0000 18,00000 540,00 

J 

149 PAPEL COLOR  SET.  PACOTE COM 50 
UNIDADES GRAMATURA 120  GI  M2 MEDINDO 
48X 66 CM COR 1)AZUL CLARO 

37031010 0102 5102  PCT  35,0000 20,71000 724,85 

150 PAPEL FOTOGRAFICO, 10500, TAMANHO A4 
BRILHANTE PACOTE COM 50 UNIDADES. 

37031021 0102 5102  PCT  45,0000 24,00000 1.080,00 

154 PAPEL CREPOM CORES DIVERSAS , 48CM X 
2M, PACOTE COM 50 UNIDADES 

48081000 0102 5102  PCT  80,0000 29,90000 2.392,00 



CALCULO DO IMPOSTO 
VALOR DO ICMS ST  BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

23.217,91 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS 

0,00 0,00 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

23.217,9( 
VALOR DO IPI 

0,00  
DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO SEGURO VALOR DO FRETE 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

VALOR DO ISSQN  INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN 

PMSJP 

FL (S) 
N0,332)  
RUBRICA:  

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DADOS ADICIONAIS 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES  OA  NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 749  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

:   TRAMPLT: 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz -65907000 	ImporatrizIMA 

DAN  FE 
DOCUMENTO 

N. 749 
SERIE 1 

FOLHA 2 de 3 

I  ill  lill 1 i 1

•

1 I I

FIscALELET

I

NICA 

 

1-SADA 

 I I I
xuIARDAOTA 

 II I IIII lillil 1 I  I II IIIII I I I 

CRAVE DE  OF  .60 

2123 1111 0689 0800 0153 5500 1000 0007 4916 4753 0149 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfelazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230037207759 24/11/2023 09:49:04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 
INSCESTADUAL DO SUBST TRIBUTARIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATÁRIO I REMETENTE 
NOME/RAMO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
GNPSCPF 

06077848000103 
DATA DA EMISSÃO 

24/11/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 
BAIRRO 

CENTRO 
CEP 

65922000 
DATA DA SAIDA/ENTRADA 

24/11/2022 
MUNICIPIO 

-,,oao Lisboa 
FONE/FAX  UP  

MA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

09:25:01 
TURA / DUPLICATAS 

DOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 
CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO  UP  CNRI/CPE 

ENDEREÇO MUNICIPIO  UP  iNSCRICAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,001 
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
ceorco 
160 

DESCRIÇAO  

PASTA DE POLIONDA 5,0 CM NA CORES 
VARIADAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 315 
MMX 226 MM X 5 MM PACOTE COM 10 UNID 

RCM 

48237000 

CST  

0102 

CFOP 

5102  

UNID  

PCT  

QUART  

30.0000 

VALOR  UNIT  

56,73000 

VALOR  TOT  

1,701,90 

BASE CALC VL ICMS VL IPI % ICES % IPI 

168 
----- •\ 

PINCEL 1.1 PINTURA NUMERO 24 COM CORPO 
LONGO EM MADEIRA CONT VIROLA  MET  0E 
PONTA EM CERDAS SINT NO  FORM  CHATO  CI  
12  UN  

96033000 0102 5102  UN  10,0000 57,80000 578,00 

170 PLASTICO PARA PASTA CATALOGO REFIL COM 
FUROS NO  FORMAT  243MM X 333MM  PCT  
COM 50  UN  CX C/12  UN  

39232910 0102 5102  PCT  30,0000 19,00000 570,00 

171 PRANCHETA ACRILICA 39261000 0102 5102  UN  30,0000 10,79000 323,70 

155 PAPEL PARA  FLIP SHARP  , 75GR. 64 X 88 CM , 
PACOTE COM 50 FOLHAS. 

48101389 0102 5102  POT  15,0000 123,18000 1.847,70 

158 PAPEL  VERGE  180GR ,CORES VARIADAS 
TAMAHO 54. PACOTE COM 50 FOLHAS. 

03048100 0102 5102  POT  90,0000 19,60000 1764,00 

162 PASTA CATALOGO COM 50 PLASTICOS ( MED 
0,06  WORM  ), COM 4 FUROS EM PAPELAO 
REVESTIDO EM  PLASTIC°  EM  PVC  0,15,TAM 
OH 

42021210 0102 5102  UN  2E0000 20,37000 509,25 

163 PASTA CATALOGO PRETO C/ VISOR COM 30 
PLASTICOS 0,06 MIGRAS COM 4 FUROS. 

42021210 0102 5102  UN  2E0000 20,71000 517,75 

CALCULO DO ISSQN 



VALOR DO ISSQN  BASE DE CALCULO DO ISSQN INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

  

CALCULO DO ISSON 

RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SER VICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 749  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

, THAVEFE 

THAMIPE COMERCIO 
Avenida Bernardo 

Nova Imperatriz - 

crtot 

E SERVICOS LTDA 
Sayao, 1500 SALA 2 

65907000 	Imperatriz/MA 

DANFE 

FAIsuc

o
)(A
F

IAE
U
R
:

DT
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A
N:
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1 - SAiDA 

N°. 749 

SÉRIE 1 

FOLHA 3 de 3 

III  11 1 101111 iiili 1111111  

t ill 
ill Ili  

CHAVE DE ACESSO 

2123 1111 0689 0800 0153 5500 1000 0007 4916 4753 0149 
Consulta 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  
de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAçÃo 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230037207759 24/11/2023 09:49:04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSCESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JOAO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CNPJJCPF 

06077848000103 

DATA DA EMISSÃO 

24/11/2023 
ENDEREÇO 

Rua das Laranjeiras, n S/N SN 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65922000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

24/11/2023 
MUNICÍPIO 

ao Lisboa 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

09:25:06 
'URA / DUPLICATAS 

r 
CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO  !CMS  VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO  !CMS  ST VALOR DO  !CMS  ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 23217,90 
VALOR DO FRETE VAL R DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IR VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.217,90 
RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTAD  

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

CODIGO ANTE PLACA DO VEICULO UF GPIRJ/CPE 

ENDEREÇO MUNICÍPIO  OF  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LiQUIDO 

0,00( 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CODIGO 

169 

DESCRIÇÃO 

PINCEL PARA PINTURA REDONDO N. 6 COM 
CABO CURTO MADEIRA DE COR AMARELO 
MED APROX 12 CM COM PELO SINT. Cl 12  UN  

NCM  

96033000 

CST  

0102 

CrOP 

5102  

-4  

LINID  

UN  

QUAINT  

25,0000 

VALOR  UNIT  

27,25000 

VALOR  TOT  

68125 

BASE CALC VL ICES VL RH  if,  ICMS .16 IPI 

172,, PRENDEDOR PRENDEDOR DE PAPEL CX C 40  UN  83059000 0102 5102 CX 40,0000 22,89000 915,60 

-I BLOCO DE RECADO AUTO ADESIVO EM PAPEL 
OFF SET  76MM X 76mM PACOTE COM 4 
BLOCOS DE 100FLS 

48201000 0102 5102  PCT  35,0000 10,20000 357,00  

176 REABASTECEDOR. 37 ML CADA FRASCO PI 
PINCEL 00 BRANCO CX C/ 12, 

32159000 0102 5102 CX 20,0000 31,00000 620,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

	
RESERVADO AO FISCO 

PIVISJP 

EL(S) 
N°.(iL6(,)  
RUBRICA: 



Pmsjp  
Ft .rs1  
Ali53,1

7 
 

RLISTeib 

ANEXO IV — DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA 
Referência: Edital Pregão Eletrônico n2  12/2025 
Prezado Senhor, 

A empresa THAMIPE COMERCIOS E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o ni? 11.068.908/0001-53, com sede na  
AV  TIRADENTES, 1 QUADRA 512 SALA 01 CEP: 65905573 -BAIRRO: SANTO AMARO, na cidade de Imperatriz - MA, por intermédio 
de seu representante legal, Sr.  MICHAEL  PERICLES BALTAZAR LIMA, portador do CPF 000.291.743-25 e da carteira de identidade 

n2  0161338620013, DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

.-Icorrencias posteriores; 
Ltj que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências deteserva,de pargos  pr  a  pgssokeom dficiênciae paraireabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normaS esReCincas.; ;i- 
f) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza 

tegralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós- consumo no limite da proporção que 

.rnecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinagão final, ambientalmente adequada. 
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THAMIPE LTDA.  

Michael Pericles  Baltazar Lima 
CPF sob n2  000.291.743-25 

RG sob n2  0161338620013 SESP/MA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

ENOBREÇO:  AV  TIRADENTES, 1 QUADRA 512 SALA 01 CEP 65905573- SANTO AMARO— IMPERATRIZ -MA, CNP7 11068908/0001-53 
TI51. (99) 99148-6170. 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NO EDITAL 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 
Referência: Edital Pregão Eletrônico n° 12/2025 

Prezado Senhor, 

Conforme o §12 do  art.  69 da Lei 14.133/2021, declaramos para os devidos fins que a empresa THAMIPE COMERCIO E 

SERVICOS LTDA inscrita no CNI2.1 sob o n2  11.068.908/0001-53, com sede à Avenida Tiradentes n.2  01, Complemento: 
Quadra 512, Sala 01, Bairro: Santo Amaro, Imperatriz — MA, está em conformidade com os  indices  econômicos previstos 

no edital em epigrafe. A escrituração contabil encontra-se regular e os valores dos impostos incidentes sobre o 
faturamento estão devidamente contabilizados. 

ÍNDICES ECONÔMICOS 2024  

Indite  de Liquidez Geral 

SoIvencia Gera'  

lattice  de Liquidez Correute  

Indite  de Endividamento Total 

AC-R1PLPC+PnC 

AtIPC+PnC 

AC/PC 

PC±ElPiAt  

3,58 

2,36  

Ativo Total 	 At 

Ativo Circulante 	 AC 

Realizavel a Longo Prazo 	 RIP  

Passivo Circulante 	 PC 

• -o não Circulante 	 AnC 
Passivo não Circulante 	 PnC  

Emrich-el  a Longo Prazo 	 E1P 

ENDEREÇO:  AV  TIRADENTES 1 QUADRA 512 SALA 01 CEP: 65905573- SANTO AMARO-IMPERATRIZ - MA, CNPJ 
11.068.908/0001-53 TEL(99) 99148-6170. 



INDICES  ECONÔMICOS  2023 

2,01 

3,36 

2,38 
0,25  

Indite  de Liquidez Geral 

Solvencia Geral 

índice de Liquidez Corrente  

Indite  de Encliriidamento Total 

AC+RIP/PC+PnC 

AtiPC+PnC 

AC/PC 
PC±ElPfAt 

Ativo Total 	 At 

Ativo Circulante 	 AC 

Realizavel a Lemo Prazo 	 RIP  

Passivo Circulante 	 PC 

Ativo  Rao  Circulante 	 AnC 

Passivo IA° Circulante 	 NC  

Exieivel a  Lour  Prazo 	 E1P 

Imperatriz- MA, 13 de Outubro de 2025 
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Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
Contadora -  CRC  014890/MA 

CPF.: 024.552.613-79 

ENDEREÇO.  AV  TIRADENTES, 1 QUADRA 512 SALA 01 CEP 65905573- SANTO AMARO - IMPERATRIZ -MA, CNP1 
11.068.908/0001-53  TEL  (99)99148-6170. 



DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA LICITANTE, CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

1. INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA 

A empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, é uma sociedade limitada, constituída conforme CNI2.1: 11.068.908/0001-33, endereço e data 

da institulgeo da mesma descrita abaixo: Endereço: Avenida Tiradentes n.5 01, Complemento: Quadra 512, Sala 01, Bairro: Santo Amaro, Imperatriz 

— MA, CEP: 65905-573. Constituição:18/08/2009 

CONTRATOS FIRMADOS: 

CIDADE  OF  INSTITUIÇÃO OBJETO VALOR CONTRATO DATA 	1 ./16881CIA 

BOM JESUS DAS 
SELVAS 

MA 
PREFEITURA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 22.576,68 

28/03/2025 12 MESES 

BOM JESUS DAS 
SELVAS 

MA 
CÂMARA MUNICIPAL EXPEDIENTE E LIMPEZA R$ 313.558,30 

12/08/2024 12 MESES 

BOM JESUS  OAS  

SELVAS 

MA 
PREFEITURA MATERIAIS DE LIMPEZA R$ 142.610,55 

15/01/2025 12 MESES 

DARCINOPOLIS TO SECRETARIAS MATERIAIS DE EXPEDIENTE R$ 15.929,73 27/06/2025 
12 MESES 

DARCINOPOLIS TO SECRETARIAS MATERIAIS DE LIMPEZA R$ 73.984,95 03/07/2025 
12 MESES 

DARCINOPOLIS TO SECRETARIAS GÊNEROS ALIMENTICIOS R$47.717,20 08/07/2025 
12 MESES 

MUNICIPIO DE 

ESTREITO 

mA 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ESTREITO/MA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 61.620,00 

14/02/2025 12 MESES 

MUNICIPIO DE 

L 	ESTREITO 

MA 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 223.020,00 

27/02/2025 12 MESES 
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MUNICIPIO DE 
ESTREITO 

MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 819.000,00 

14/02/2025 12 MESES 

ITINGA MA 
COMPANHIA AUTONOMA DE AGUAS ESGOTOS E 

SANEAMENTO - CONTRATO N2 352/2024 
MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 201,00 15/08/2024 

12 MESES 

ITINGA MA 
COMPANHIA AUTÔNOMA DE AGUAS ESGOTOS E 

SANEAMENTO - CONTRATO 82353/2024 
MATERIAL DE LIMPEZA R$ 486,80 15/08/2024 

12 MESES 

ITINGA 
MA CAMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO 

MARANHAO/MA 

MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
UMPEZA E CONSERVAÇÃO 

RE 25.932,00 
21/02/2025 11 MESES 

LAJEADO NOVO MA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PNEUS E ACESSÓRIOS 

PNEUMÁTICOS 
R$ 207.615,20 

2B/05/2025 12 MESES 

LAJEADO NOVO MA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PNEUS E ACESSÓRIOS 

PNEUMÁTICOS 
R$ 8.847,21) 

28/05/2025 12 MESES 

LAJEADO NOVO MA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

LAJEADO NOVO 

PNEUS E ACESSÓRIOS 
PNEUMÁTICOS 

R$3.279,85 
28/05/201S 12 MESES 

LAJEADO NOVO 

MA FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - FUNDEB 

PNEUS E ACESSÓRIOS 
PNEUMÁTICOS 

R$ 37.339,20 

28/05/2025 12 MESES 

L

LAJEADO NOVO MA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MATERIAL PERMANENTE R$ 133.709,00 

09/07/2025 12 MESES 

LAJEADO NOVO MA 

FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
VALORIZAÇÃO DOS PROFLSSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO - FUNDEB 

MATERIAL PERMANENTE R$493.890,02 

09/07/2025 12 MESES 

LAJEADO NOVO MA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO MATERIAL PERMANENTE 11$ 128.719,00 
09/07/2025 12 MESES 

--'s LAJEADO NOVO MA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

LAJEADO NOVO 
MATERIAL PERMANENTE R$ 95.572,18 

09/07/2025 12 MESES 
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MUNICÍPIO DE MONTES 
ALTOS 

MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
MATERIAL PERMANENTE R$71.463.99 21/01/2025 

12 MESES 

MUNICÍPIO DE MONTES 
.--.. 	ALTOS 

MA 

FUNDO MUNICIPAL DE SACIDE MATERIAL PERMANENTE R$ 62.927,64 

21/01/2025 12 MESES 

MUNICÍPIO DE MONTES 
ALTOS 

MA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MATERIAL PERMANENTE R$ 84.374,09 

21/01/2025 12 MESES 

MUNICÍPIO DE MONTES 
ALTOS 

MA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO HUMANO 
MATERIAL PERMANENTE R$ 141.551,50 

21/01/2025 12 MESES 

MUNICÍPIO DE MONTES 
ALTOS 

MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PEÇAS R$ 300.623,20 

09/04/2025 12 MESES 

MUNICÍPIO DE MONTES 
ALTOS 

MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO 
AMBIENTE 

PEÇAS R$ 574.908,66 09/04/2025 
12 MESES 

MUNICÍPIO DE MONTES 
ALTOS 

MA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO 

PEÇAS R$ 167.698,26 
09/04/2025 12 MESES 

MUNICÍPIO DE MONTES 
ALTOS 

MA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PECAS R$ 506.901,36 

09/04/2025 12 MESES 

MUNICÍPIO DE MONTES 
ALTOS 

MA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PEÇAS R$ 166.406,32 

09/04/2025 12 MESES 

PALMEIRAS DO 
TOCANTINS 

TO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 13.115,00 

02/04/2025 9 MESES 

RIBAMAR FIQUENE MA SECRETARIAS CESTAS BÁSICAS R$ 75.750,00 02/09/2024 12 MESES 

RIBAMAR FIQUENE 

MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 25.056,15 

10/02/2025 12 MESES 

RIBAMAR FICWENE MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 94,50 10/02/2025 

12 MESES 

RIBAMAR FIQUENE 
MA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 20.220,30 

10/02/2025 12 MESES 
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RIBAMAR FIQUENE 
MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ 'AO GÉNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 21.912,60 
10/02/2025 12 MESES 

MUNICÍPIO DE  SAO  
JOAO DO PARAÍSO 

MA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
MATERIAL PERMANENTE R$ 108.159,63 28/03/2025 

9 MESES 

MUNICÍPIO DE  SAO  

JOÃO DO PARAÍSO 

MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MATERIAL PERMANENTE R$ 84.696,64 

28/03/2025 9 MESES 

MUNICÍPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO 

MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SALIDE MATERIAL PERMANENTE R$ 63.271,99 

28/03/2025 9 MESES 

MUNICÍPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO 

MA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MATERIAL PERMANENTE R$ 50.407,99 

28/03/2025 9 MESES 

SÍTIO NOVO MA 
PREFEITURA MATERIAL PERMANENTE R$ 378.922,74 

14/04/2025 8 MESES 

SITIO NOVO MA 
PREFEITURA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 141.862,50 

17/04/2025 8 MESES 

ZÊ DOCA MA ZE DOCA LIMPEZA R$ 1.330.886,90 01/08/2024 12 MESES 

ZE DOCA MA ZE DOCA PNEUS R$ 518.649,50 21/02/2025 12 MESES 

ZE.  DOCA MA ZE DOCA MATERIAIS DE INFORMÁTICA R$ 115.906,40 03/02/2025 12 MESES 

ZE DOCA MA ZE DOCA MATERIAIS PERMANENTES R$ 1.703.780,40 03/02/2025 12 MESES 

Zt DOCA MA Zt DOCA MATERIAL ESPORTIVO R$ 1.421.142,30 27/12/2024 12 MESES 

RS 10.731.309,42 

VALOR DO PATRIMONIO LÍQUIDO X 12 >1 

VALOR DOS REMANESCENTES 

5.000.000,00 X12  = 	5,59 

10731309,42 
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA LICITANTE, CONTRATOS FIRMADOS COM ESCOLAS ESTADUAIS 

1. INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA 

A empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, é uma sociedade limitada, constituída conforme CNRI: 11.068.908/0001-53, endereço e data da instituigAo 

da mesma descrita abaixo: Endereço: Avenida Tiradentes n.3  01, Complemento: Quadra 512, Sala 01, Bairro: Santo Amaro, Imperatriz - MA., CEP: 65905-573. 

Constitulg6o:18/08/2009 

CONTRATOS FIRMADOS: 

ORGAO VALOR CONTRATO DATA VIGÊNCIA 

ESCOLA ESTADUAL SAMPAIO 	SANIPAIO TO R 	30.470,65 21/01/25 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL SAMPAIO - SAMPAIO TO  (MATERIALS  DE EXPEDIENTE 
e LIMPEZA) R$ 60.695,60 

10/12/2024 12 MESES 

E.F.A.61C0 DO PAPAGAIO- ESPERANTINA TO R$ 55.665,40 21/05/25 12 MESES 

E.F. A B CO DO PAPAGAIO ESPERANTINA TO (LIMPEZA) R$ 5.400,00 28/01/25 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL  DR.  ULISSES GUIMARÃES - ESRERANTINA -TO R$ 29.456,25 19/12/24 12 MESES 

COLÉGIO ESTADUAL JOAQUINA MARIA DA SILVA - ESEERANTINA - To R$ 112.133,86 03/01/25 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL 52)0 FRANCISCO DE ASSIS 	Ax  )(A 	TO R$ 5.472,00 21/0 /25 12 MESES 

coLEGio ESTADUAL MARECHAL RIBAS  JUNIOR 	AXIXÉ. TO R 	5.676,00 12/12/2024 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL MANOEL ESTEVÃO DE SOUZA - SITIO NOVO - TO R$ 7.178,00 20/02/25 12 MESES 

COLÉGIO ESTADUAL MARECE-IAL RIBAS JÚNIOR 	SITIO NOVO 	TO R$ 1.491,82 12/12/2024 12 MESES  

co  EG 0 ESTADUAL RAIMUNDO NONATO LEITE 	SITIO NOVO TO R$ 41.955,60 15/01 12 MESES 

COLÉGIO ESTADUAL OLAVO BITAC 	TAGUATINS 	TO R$ 17.582,48 31/01/2025 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL PEDRO LUDOvICO TEIXEIRA - MAURILiINDIA DO TO R$ 17.386,40 16/01/2025 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL MANOEL VICENTE DE SOUSA - AUGUSTINOPOLIS To R$ 62.901,46 18/03 2 MESES 

ESCOLA ESTADUAL FAZENDA DEZESSEIS - AUGUSTINOPOLIS - TO R$ 2.825,15 18/12/2024 12 MESES 

COLÉGIO MILITAR  LA  SALLE - AUGUSTINOPOLIS - To 85 13.685,49 17/12/2024 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL  SAO  MIGUEL -  SAO  MIGUEL DO TOCANTINS - TO R$ 20.143,00 03/02/25 12 MESES 

COLÉGIO ESTADUAL IRIO OLIVEIRA SOUZA 	SAO  SEBASTIÃO DO 
TOCANTINS 	To 

R$ 46.371,70 30/12/24 
12 MESES 

COLÉGIO ESTADUAL  DR  PEDRO LuDOVICO TEIXEIRA -  SAO  SH3AsiCao Do 
TOCANTINS - TO 

R$ 27.278,26 16/12/2024 12 MESES 

COLÉGIO MILITAR PROFESSORA ANTONINA MILHOMEm - ARAGUATINS - 
TO 

R$ 4.398,69 20/03 12 MESES 
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COLÉGIO ESTADUAL OSVALDO FRANCO - ARAGUATINS /TO R$ 3.864,00 26/12 12 MESES 
ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA ONEIDE 	DA CRUZ MOUSINHO - 
ARAGUATINS- TO R$ 72.349,60 17/12/2024 

12 MESES 

COLÉGIO ESTADUAL LEON/DAS GONÇALVES DUARTE - ARAGUATINS TO R$ 3.406,40 16/12/2024 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL  DENISE  GOMIDE ANUI - ARAGUATINS - TO R$ 8.495,92 12/12/2024 12 MESES 

COLÉGIO ESTADUAL BURITI - BURITI -TO R$ 3.250,69 21/12/25 12 MESES 

ESCOLA MINISTRO NE? BRAGA - BURITI - TO R$ 3.170,30 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL DE DARCINOPOLIS - BURITI - TO R$ 2.279,21 17/12/2024 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL VICENTE CARLOS DE SOUZA - BURITI - TO R$ 7.672,10 16/12/2024 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL CICERO GOMES DE JESUS - CARRASCO BON/TO - TO R$ 22.141,00 24/01 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL INES VIANA COSTA - CARRASCO BONITO TO 0516.935,80 16/12/2024 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL 10  DE JUNHO -PRAIA NORTE- TO R$ 12.630,06 02/02/25 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL GENÉSIO GOMES - PRAIA NORTE -TO 0552.197,24 26/03/25 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL GENÉSIO GOMES - PRAIA NORTE - TO (LIMPEZA) R$ 5.340,00 07/01/2025 12 MESES 

ESCOLA 	ESTADUAL 	PROFESSORA 	ALDENORA 	ALVES 	CORREIA 	- 
TOCANTINOPOLIS - TO 

R$ 332,38 14/01/2025 12 MESES 

ESCOLA ESTATUAL DULCE COELHO DE SOUSA - ANGICO - TO R$ 31.260,90 13/01/2025 12 MESES 

ESCOLAS ESTADUAIS INDIGENAS MÂLTYK E APURO - TOCANTINOPOLIS - 
TO 

0$ 100.762,25 02/01/25 
12 MESES 

ESCOLAS ESTADUAIS INDÍGENAS TEKATOR - TOCANTINOPOLIS - TO R$ 57.704,00 30/01/2025 12 MESES 

COLÉGIO ESTADUAL RAIMUNDO NEIVA DE CARVALHO - PALMEIRAS DO 
TOCANTINS - TO 

RÉ 77.932,80 14/01/2025 12 MESES 

COLÉGIO DOM ORIONE - TOCANTINDPOLIS - TO R$ 1.359,66 15/01/2025 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL XV DE NOVEMBRO - TOCANTINOPOLIS - TO R$ 7.501,03 15/01/2025 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL  OR. JOSE  FELICIANO FERREIRA - SANTA TEREZINHA - 
TO 

R$ 12.910,64 16/01/2025 12 MESES 

COLÉGIO ESTADUAL DARCY MARINHO - TOCANTINDPOLIS - TO R$ 22.123,00 16/01/2025 12 MESES 

COLÉGIO 	ESTADUAL 	PROFESSOR 	JOSÉ 	CARNEIRO 	DE 	BRITO 	- 
TOCANTINOPOLIS - TO 

R$ 5.183,40 16/01/2025 12 MESES 

ESCOLA PAROQUIAL CRISTO REI - TOCANTINOPOLIS - TO R$ 801,99 16/01/2025 12 MESES 

ESCOLA PAROQUIAL CRISTO REI - TOCANT1NOPOLIS - TO (LIMPEZA) R$ 3.033,40 20/09/2024 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL PADRE CESARE LELLI 	PALMEIRAS DO TOCANTINS - 
TO 

R$ 8.642,00 17/01/2025 12 MESES  

ESCOLA ESTADUAL PADRE GIULIANO MORETTI 	TOCANTINOPOLIS - TO R$ 99,24 17/01/2025 12 MESES 

ESCOLA ESPECIAL UM PASSO DIFERENTE APAE - TOCANTINOPOLIS - TO R$ 1.523,65 17/01/2025 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL PIAÇAVA - NAZARÉ - TO R$ 22.103,90 31/01/2025 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL DOM CORNÉL10 CHIZZINI - NAZARÉ - TO R$ 11.884,25 28/02/2025 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL NAZARÉ NUNES DA SILVA - AGUIARNOPOL1S - TO R$ 4.545,14 27/01/2025 12 MESES 



E CARVALHO:attdios.-- 
COSTA 024652  

61379 t76,S624r 

PMSJP 

ft.(51 

RUBPICA:  

ESCOLA PAROQUIAL  SAO  PEDRO - ANANÁS - TO R$ 47.869,94 20/12/2029 12 MESES 

ESCOLA CABO APARICIO ARAUJO PAZ - ANANÁS 	-TO R$ 18.228,00 06/02/2025 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL  JOSE  DE SOUZA PORTO - DARCINOPOLIS - TO R$ 11.972,88 23/01/2025 12 MESES 
ESCOLA ESTADUAL JUSCELINO KUB1TSCHEK DE OLIVEIRA - LUZINOPOLIS 
-  TO (LIMPEZA) R$ 3.864,00 30/01/25 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL DOM PEDRO II - WANDERLANDIA - TO R$ 15.457,20 10/03/2025 12 MESES 

ESCOLA ESPECIAL MORADA DO SOL - WANDERLANDIA - TO R$ 4.107,50 15/09/2025 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL PAROQUIAL  SAO  MIGUEL- XAMBIOA -TO R$ 135.549,20 06/02/2025 12 MESES 

COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA JULIANA BARROS - XAMBIOA -TO R$ 20.491,64 25/02/2025 12 MESES 

ESCOLA ESTADUAL EURICO MOTA - XAMBIOA - TO R$ 4.815,00 26/02/2025 12 MESES 

R$ 1.409.049,12 

VALOR DO PATRIMÓNIO  LÍQUIDO X 12  >1 

VALOR DOS REMANESCENTES 

5.000.000,00 X12 s. 
	

6,22 

9051865.28 

THAMIPE 	Assinado de forma 

COMERCIO E 

SERVICOS 
LTDA:110689080 
00153 

digital por THAMIPE 
COMERCIO E SER VICOS 
LTDA:11068908000153 
Dados: 2025.05.09 
16:30:10 -0300' 



1\ 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE' DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MIJ RICA& 

ADMINIS112/00 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

polISJP 

ELAS) 
Nosna 

Atestamos, para para os devidos fins de comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos  corn  objeto 
desta licitação da Administração Pública, cm cumprimento ao disposto no art.30.11, da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que a empresa: THAMIPE COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ:11.068.908/0001-53, estabelecida na Av. 
Bernardo SayAo, n° 1500, sala 2 — Bairro Nova imperatriz — Imperatriz -Ma; nos 
seguintes objetos: 

• Fornecimento  dc  aquisições de materiais de expediente, conforme os contratos n° 
003.023/2023. 

Satisfatoriamente tendo cumprido fielmente com a entrega do produto ofertados, 
dentro dos padrões de qualidade c prazos acordados. ATESTAMOS ainda a inexistência 
de qualquer fato que dcsabone a conduta da referida empresa e sua responsabilidade em 
vela* aos compromissos assumidos. 

6. Doca (MA), 05 de fevereiro de 2024. 

Francisco  Van  Ha n u Maciel de Sousa 
Ordenador de Despesa — Portaria 010/2023. 

Secretário Municipal de Administração 
Fone:(98) 98895 6415 

 

aa  PIUNICAPIO DE ZE  DOCA  I CNPJ 12.122.046/0001-99 tat: 	b-tz 
-reeletne en.a era. L., 

/416 MILITAR„.sin --)4110X) 	CIOCA — MA 

 



RECEBEMOS DE THAMIPE COMERCIO E SEHVIGOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
N°. 809  
SÉRIE  1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAgAo E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

DANFE 
DOCUMENTO 

1 - SAiDA 

N°. 809 
SÉRIE 1 

FOLHA 1 de 1 
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FIscELETRkICA
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THA P 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LIDA 
Avenida Bernardo Sayao, 1500 SALA 2 

Nova Imperatriz - 65907000 	imperatriz/MA 

CHAVE DE ACESSO 

2123 1211 0689 0800 0153 5500 1000 0008 0913 6741 5858 
Consulta 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  
de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

ou no  site  da Selas Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAçÃo 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 

421230040664766 20/12/2023 17:10:44 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127369465 

INSC.ESTADUAL DO SUBST TRIBUTA RIO CNPJ/GPF 

11068908000153 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME/RAZAO SOCIAL 

MUNICIPIO DE ZE DOCA 

GNPJ/GPF 

12122065000199 

DATA DA EMISSAO 

20/12/2023 
ENDEREÇO 

AVENIDA MILITAR, SN S/N TERREO 

BAIRRO 

VILA DO BEC 

CEP 

65365000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

20/12/2023 
MUNICIPIO 

4,Doca 

FONE/FAX UF 

MA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

122132696 

HORA DE SAIDA 

16:57:00 
'URA / DUPUCATAS  

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

VALOR DO ICMS ST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

66.780,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VAL IR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 
	 — 

OUTRAS DESPESAS 
0,00 

VALOR DO IR 
0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 
66.780,00 

RAZI10 SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

CODIGC)ANTI  RAGA  DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERA  gill:.  PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,000 
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM  CST  CFOP UNID  WANT  VALOR  UNIT  VALOR  TOT  BASE  CAW  VL ICMS VL IR V,  IONS  % IPI 

269 CADERNO UNIVERSITARIO 48202000 0102 5102  UN  3000,0000 7,29000 21.870,00 

270 EXTRATOR DE GRAMPOS 90189095 0102 5102  UN  2000.0000 2,41000 4.820,00 

266 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 59061000 0102 5102  UN  5000,0000 7,13000 35.650,00 

FITA DUPLA FACE 58061000 0102 5102  UN  mocooão 2,96000 4.440,00 

'' 11 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9374619 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSON  

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO MAU: NUMERO DO BANCO: 341 - AG:1137 =199.333-1 ?i039  
CRAVE PIX, CNPA 11.066.908/0001-53 
NOTA REFERENTE: 
ATA DE REGISTRO DE PRECOS rv 005.044/2023 
PREGAO ELETRONICO N 023J2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 044/2023 
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES 	 - "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL C—no 
DE ICMS,  OF  ISS E DE IPI".  
Voce  pagou aproximadamente: 



Ujogo comprador 

  

MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PAFtAISO/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2025 

PROCESSO LICITATóRIO 097/2025 

Vencedor(es) do(s) Item(s) 

 

pOTSNET: 

        

Fornecedor: DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA - 52.982.826/0001-05 

Item Quant. Un Descrição 	Marca Modelo Valor Total 
	Valor 	Total Econ. Economia 

Lance Lance Orçado Orçado 	Igo 	R$ 
AGENDA ANUAL 1/4 CAPA 

80,00 UND DE  NAPA  COR PRETA 120 TILIBRA TILIBRA 	P425,82 	R$ 	R$ 53,61 R$ 4.288,80 	51,83 % 	R$ 27,79 
2.065,60  FL  

ALFINETE DE AÇO tamanho 
3 	150,00 CX mínimo NUMERO 29 CX 	MAPED 	MAPED 	Rs  6,00 R$ 900,00 	P514,15 R$ 2.122,50 	57,59% 	R$ 8,15 

C/50 GR 

ALMOFADA P/ CARIMBO N 	 R$ 4 	600,00 UND 	 PILOT 	PILOT 	P47,10 	 P514,69 R$ 8.814,00 	51,66 % 	R$ 7,59 
03 C/ TINTA AZUL 4.260,00 

APONTADOR PLÁSTICO C/ 	 R$ 7 	80,00 CX 	 MOLIN 	MOLIN 	R$ 29,51 	 R$ 61,00 R$ 4.880,00 	51,62 % 	Rs  31,49 
DEPOSITO Cl 24 UNID. 	 2.360,80 

APONTADOR PLÁSTICO 	 R$ 8 	loom  CX 	 MOLIN 	MOLIN 	P515,70 	 R$ 33,38 P53.338,00 	52,96 % 	R$ 17,68 
SIMPLES C/ 24 UNID. 1.570,00 

ARQUIVO DE MESA 2 	 R$ 

	

R$ 62,27 R$ 6.164,73 	51,58 % 	R$ 3Z1 9 	99,00 UND 	 ACRIMET ACRIMET 	R$ 30,15 	 2 
ANDARES 	 2.984,85 

ARQUIVO DE MESA 3 
10 	98,00 UND 	 ACRIMET ACRIMET 	R$ 35,84 	 R$ 83,67 P58.199,66 	57,16 % 	P447,82 

ANDARES 	 3.512,32 

BALÃO TIPO LINGUIÇA 8°- 	 R$ 

f-' 	
R$ 33,18 R$ 3.848,88 	52,98  WO 	R$ 17,5 116,00  PCT 

 C/ 50 UND 	
DEATIX DEATEX 	R$ 15,60 

	

1.809,60 	
8 

BORRACHA BRANCA 	 R$ 	 R$ 
14 	500,00 CX 	 MERCUR MERCUR 	R$ 23,63 	 R$ 47,26 	 50,00  WE 	R$ 23,63 

QUADRADA C/40 UNID. 	 11.815,00 	 23.630,00 

BORRACHA DUAS CORES Cl 	 R$ 15 	100,00 CX 	 MERCUR MERCUR 	R$ 22,16 	 R$ 48,34 R$ 4.834,00 	54,15% 	R$ 26,18 
20 UM 	 2.216,00 

BORRACHA PONTEIRA 	 RS 	 R$ 16 	600,00 CX 	 MERCUR MERCUR 	R$ 17,07 	 R$ 37,93 	 54,99 I% 	R$ 20,86 
C/100 UNID 	 10.242,00 	 22.758,00 

CADERNO BROCHURA 48 	 R$ 	 R-$ TILIBRA 	R$ 5,82 	 R$ 12,93 	 54,98% 	R$7,1: 17 	2.500,00 UND 	 TILIBRA
FLS 	 14.550,00 	 32.325,00 

CADERNO BROCHURA 	 R$ 	 R$ 
18 	2.500,00 UND 	 TILIBRA TILIBRA 	R$ 7,84 	 R$ 17,61 	 55,47 ok 	R$ 977 

96FLS 	 19.600,00 	 44.025,00 

CADERNO DE DESENHO 96 
FLS (COTA DE 	 RS 	 R$ 

21 	750,00 UND 	 JANDAIA JANDAIA 	R$ 13,42  10.065,00 	R$  29'83 	22.372,50 	
55,01 % 	R$ 16,41 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE ME/EPP/MED 

CADERNO ESPIRAL 10  MAT. 	 R$ 
22 	450,00 UND 	 JANDAIA JANDAIA 	R$ 15,74 R$ 7.083,00 	R$ 34,97 	 54,98 % 	R$ 19,2: 

CAPA DURA 	 15.736,50 

CALCULADORA DE MESA 

	

R$ 	R$ 32,90 R$ 6.580,00 	54,98 % 	R$ 18,0 23 	200,00 UND MEDIA 12 DÍGITOS A 	SHENG 	SHENG 	R$ 14,81 2.962,00 
PILHA 

CANETA ESFEROGRÁFICA 	 R$ 	23 , 	
R$ 

24 	250,00 CX 	 BIC 	SIC 	R$ 25,30 	 R$ 56 	 55,00 °Al 	R.$ 30,9: 
C/50 UNID. 	

6.325,00 	 14.057,50 

I 	 CANETA HIDROGRÁFICA 13  
JS 	100,00 CX CM C/12 X 12 UM CORES BRW 	BRW 	R$ 31,37 P43.137,00 	P469,69 R$ 6.969,00 	54,98 % 	R$ 38,3: 

VARIADAS 

CAPA PARA 
ENCADERNAÇÃO 	 R$ 	 R$ 

27 	1.000,00  PCT 	 MARPAX MARPAX 	R$ 24,43 	 R$ 54,27 	 54,98 % 	R$ 29,8 
TRANSPARENTE C/ 100 	 24.430,00 	 54.270,00 
UNID. 

COLA BRANCA 2506 CX 	 R$ 
37 	100,00 CX 	 KOALA 	KOALA 	R$79,45 R$ 7.945,00 R$ 176,55 	 54,99 % 	R$ 97,1 

C/24 UNID. 17.655,00  

COLA BRANCA 90G CX Cl R$ 
38 	180,00 CX 	 KOALA 	KOALA 	R$ 19,66 	 P543,68 P57.862,40 	54,99 °/0 	R$ 24,0 

12 UNID. 	 3.538,80 

COLA  CUTER  256 C/06 
40 	120,00 CX 	 ACRILEX ACRILEX 	R$ 10,08 	 R$ 22,40 R$ 2.688,00 	55,00 % 	R$ 12,3 

TUBOS CORES SORTIDAS 	 1.209,60 

COLA ISOPOR 90G C/06 	 R$ 
41 	200,00 CX 	 KOALA 	KOALA 	R$ 16,07 	 R$ 35,72 R$ 7.144,00 	55,01 % 	R$ 19,E 

UNID. 	 3.214,00 

COLA QUENTE BASTÃO 
43 	100,00 Pa 	 TEC  BOND  TEC  BOND 	R$ 25,89 	 R$ 57,53 RS 5.753,00 	54,99 56R$ 31,E 

FINO PC C/80 UNID. 	 2.589,00 

COLA QUENTE BASTÃO 	 R$ 
44 	78,00 Pa 	 TEC  BOND  TEC  BOND 	R$ 25,88 	 R$ 57,51 R$ 4.485,78 54,99 % 	R$ 31,E 

GROSSO  PCT  C/34 UNID. 	 2.018,64 

COLA TEC  BOND  206 CX C/ 
45 	39,00 CX 	 TEC  BOND  TEC  BOND 	R$ 55,14 	 R$ 122,54 P54.779,06 55,00% 	R$ 67, 

10 UNIDADES 	 2.150,46 

COLHERES DESCARTÁVEIS PARAFEST 
48 	100,00 CX 	 PARAFESTA 	P523,47 R$ 2.347,00 	R$ 52,15 R$ 5.215,00 	54,99 0/0 	R$ 28,1 

C/ 1000 UND. 	 A 

CORRETIVO LÍQUIDO 18 
51 	365,00 CX 	 ACRILEX ACRILEXR$ 15,30 	 R$ 34,00 	 55,00 % 	R$ 18; 

ML Cl 12 UNID. 	 5.584,50 	 12.410,00 

DESTACA TEXTO CX C/ 12 	 R$ 
52 	320,00 CX 	 BRW 	BRW 	R$ 11,00 	 R$ 26,53 R$ 8.489,60 	58,53 % 	R$ 15, 

UNID. 	 3.520,00 



MERCUR MERCUR 

SCRITY SCRITY 

SPIRAL SPIRAL 

SPIRAL 	SPIRAL 

R$ 5,42 R$ 650,40 

R$ R$ 29,88 5.916,24 

R$ 25,48 R$ 9.911,72 

R$ R$ 19,32 18.798,36 

R$ 9,92 R$ 1.567,36 

R$ R$ 45,44 2.272,00 

R$ 31,05 

R$ 137,35 

R$ 14,01 

R$ 3,41 R$ 467,17 

R$23,15 R$5.417,10 

R$ 
1.210,95 

R$ 
4.120,50 

R$ 
5.884,20 

R$ 4,40 R$ 
1.971,20 

88 	215,00 UND 

MASSA DE MODELAR Pa 
91 	108,00 CX C/12 CX COM 12 UNID. 

PAPEL 40KG 66 X 96 CM 
120  GR  C/ 100 FL 93 	40,00 KT 

94 	64,00 PCT  PAPEL ADESIVO  A4  

LIVRO DE PONTO 22 X 32 
050 FLS 

R$ 16,60 

R$ 3,39 

R$ 28,29 

R$ 30,44 

R$ 68,13. 

R$ 9,92  

R$ 13,4L 

R$ 13,71 

R$ 45,14  

R$ 118,9l 

R$ 15,6 

R$ 12,1 

R$ 55,5 

R$ 34,5 

R$ 44,3 

Ft$ 19,5 

R$ 38,1 

R$ 24j 

R$ 18,1 

R$ 14; 

R$ 44, 

R$71, 

R$ 31, 

R$ 23, 

R$ 183, 

R$ 12,83 

R$ 66,41 

R$ 56,62 

R$ 42,94 

R$ 55,18 

R$ 55,27 

R$ 25,90 

	

R$ 1.539,60 	57,75 Wo 	R$ 7,41 

	

55,00 % 	R$ 36,53 

	

R$ 	54,99 Wia 	R$ 31,14 22.025,18 

	

R$ 	55,00 To 	R.t 23,62 

	

41.780,62 	 PAASJI- 

	

R$ 8.277,00 	51Etts) 	R$ 30,35 

N°11012 - 
R$ 

	

13.817,50 	
55W 	RICA/4 30,40  

R$ 53,82 °k 10.360,00 R$ 13,94 

R$ 
13.149,18 

R$ 6,80 	R$ 931,60 

R$ 51,44 

R$ 55,34 

R$ 123,87 

R$ 17,91 

R$ 24,45 

R$ 54,99 40 12.036,96 

55,00 Pk 

55,00 Pk 

55,49 % 

R$ 4.303,20 	55,01 Pk 

R$ 
44.272,00 

R$ 
24.774,00 

R$ 
13.092,21 

55,01 % 	R$ 5,38 

R$ 37,95 

R$ 167,88 

55,00 % 

55,00 Pk 

54,23 Pk 

49,85 1% 

	

R$ 24,92 R$ 5.357,80 
	

55,01 WO 

	

R$ 82,08 R$ 8.864,64 
	

54,99 Pk 

	

R$ 216,33 R$ 8.653,20 
	

54,99 % 

	

R$ 28,42 R$ 1.818,88 
	

54,99 % 

	

R$ 22,05 R$ 3.483,90 
	

55,01 Pk 

	

R$ 100,97 R$ 5.048,50 	54,99 % 

R$ 62,87 R$ 2.451,93 

R$ 80,62 R$ 8.062,00 

R$37,10 R$3.635,80 

R$ 69,33 R$ 7.487,64 

R$ 45,34 R$ 4.896,72 

R$ 33,77 k$ 1.992,43 

R$ 26,86 R$ 2.900,88 

R$ 80,97 R$ 7.935,06 

R$ R$ 129,33 
13.967,64 

R$ 57,03 R$ 1.425,75 

R$ 43,12 R$ 5.907,44 

R$ 334,15 	R$  195.477,75  

55,00 Pk 

54,99 Pk 

52,64 0/0 

54,99 Wo 

55,00 % 

54,98 % 

54,98 To 

54,99 % 

54,99 P6 

55,00 % 

55,00 Pie 

54,99 % 

R$ 9,78 R$ 4.381,44 

R$ 69,00 R$ 2.691,00 

R$ 305,23 R$ 9.156,90 

R$ 
R$ 30,61 12.856,20 

EIASTICO AMARELO N 18;  
PCT  COM no  ¡Talmo  100G 

ENVELOPE PARDO 260 X 
360 - A3  PCT  C/ 100 UNID. 

EVA COM GLITER C/ 10 
UND 

EVA SEM GLITER C/ 10 
UND 

EXTRATOR DE GRAMPO 

55 	120,00 PCT 

58 
	

198,00 PCT 

65 
	

389,00 PCT 

66 
	

973,00 PCT 

67 	150,00 CX TIPO ESPÁTULA C/ 12 	ACC 	ACC  
UNID. 

FITA ADESIVA 
68 	250,00  PCT  TRANSPARENTE 12MM X 

40MT  PCT  Cl 20 UND 

FITA ADESIVA 
69 	400,00  PCT  TRANSPARENTE 45MM X 

45MT  PCT  q  4 UND 

FITA DECORATIVA 15 MM X 70 	448,00 UND 	 MAXI 	MAXI  50 MT CORES VARIADAS 

GIZ DE CERA  PCT  C7 12 CX 
71 	39,00 UND 	 BRW 	BRW C/ 12 CORES 

GIZ ESCOLAR COLORIDO 
73 	30,00 CX CX C/40 X  minima  60 	DELTA 	DELTA 

PALITOS 

GRAMPEADOR CORPO 	JOCAR JOCAR 
75 	420,00 UND METÁLICO CAPACIDADE 20  OFFICE OFFICE 

FL  

LAPIS  DE COR COLOR 
82 	137,00 UND 	 BRW 	BRW 

PEQUENO  

LAPIS  DE COR INTEIRO 
234,00 UND 

	

	 BRW 	BRW  
PCT  C/ 12 CX C/ 12 CORES  

LAPIS  PRETO REDONDO N. 
84 	800,00 UND 	 LEO&LE0 LEO&LE0 

2 CX C/144 UNID. 

LIMPA QUADRO BRANCO 
85 	200,00 CX 	 STALO 	STALO  

SPRAY  60 ML CX C/6 UNID. 

LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 
86 	731,00 UND 	 SPIRAL 	SPIRAL  

050 FLS 

LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 
87 	176,00 UND 	 SPIRAL 	SPIRAL  

100 FLS 

R$  
DOMINGOS 	 2.410,15 

ACRILDC ACRILEX 	R$ 36,94 

USE PAPER 	R$ 97,35 

OFF PAPER 	R$ 12,79 R$ 818,56 

158,00 PCT 97 

MASTERP MASTERPRI 
RINT 	NT 

R$ 
1.103,31 99 	39,00 PCT 

102 	100,00 PCT 

103 	98,00 PCT 

104 	108,00 PCT 

105 	108,00 PCT 

R$ 
3.628,00 

R$ 
3.369,60 

R$ 
2.203,20 

R$ 15,20 R$ 896,80 1(16 

107 

108 

59,00 PCT 

108,00 Pa 

98,00 Pa 

108,00 PCT 109 

110 	25,00 PCT 

111 	137,00 PCT 

114 	585,00 CX 

VMP PAPEIS 	R$ 28,29 

JANDAIA 	R$ 36,28 

CANSON 	R$ 17,57 R$ 1.721,86 

CROMUS CROMUS 	R$ 31,20 

VMP PAPEL 	R$ 20,40 

R$ 12,09 R$ 1.305,72 

R$ 36,44 

R$ 58,20 

R$ 
3.571,12 

R$ 
6.285,60 

VMP PAPEL 	R$ 25,66 R$ 641,50 

VMP PAPEL 	R$ 19,40 R$ 2.657,80 

CHAMEX CHAMEX 	R$ 150,37 	R$ 
87.966,45 

PAPEL AUTO ADESIVO 	MASTERP MASTERPRI 
ETIQUETA  PCT  C/ 205 FLS RINT 	NT  

PAPEL AUTO ADESIVO 
50,00 ROL TRANSPARENTE 45 CM X 

25 MT 

PAPEL CAMURÇA 40 X 60 VMP 
CM 0/25 FOLHAS 	PAPEIS 

PAPEL CARTOLINA COMUM JANDAIA 
C/100 FLS 

PAPEL CARTOLINA GUACHE CANSON 
48 X 66 CM Cl 20 FLS 

PAPEL CELOFONE 80 X 80 
CM C/50 FOLHAS 
PAPEL CREPOM 48 X 200 VMP 
CM C/40 FOLHAS 	PAPEL 

PAPEL FOTOGRÁFICO MASTERP MASTERPRI 
ADESIVO pacote com 20 RINT 	NT  folha 
PAPEL FOTOGRÁFICO 	MASTERP MASTERPRI 
pacote com 50 folhas 	RINT 	NT  

PAPEL LAMINADO 48 X 60 MASTERP MASTERPRI 
CM C/40 FOLHAS 	RINT 	NT  

PAPEL MADEIRA AMARELA  OFF  
66 X 96 CM 80 GR C/100 	PAPER 	

OFF PAPER  
FLS 

PAPEL MICRO-ONDULADO VMP 
50 X 80 CM  PCT  C/10  FL 	PAPEL 

PAPEL SEDA 48 X 60 CM VMP 
C/100 FOLHAS 	 PAPEL 

PAPEL SULFITE TAMANHO 
A-4 CX Cl 5000  FL  

Th 

R$ 24,83 R$ 3.724,50 

ADELBRAS ADELBRAS 	R$ 24,87 R$ 6.217,50 

ADELBRAS ADELBRAS 	R$ 11,96 R$ 4.784,00 

SAO 	SAO 
DOMINGO 

USE 
PAPER 

OFF 
PAPER  

R$ 24,90 

R$ 55,74 

R$ 7,97 

R$ 11,00 

R$ 11,21 

R$ 
19.920,00 

R$ 
11.148,00 

R$ 
5.826,07 

R$ 
1.936,00 

R$ 
3.989,52 

R$ 
3.894,00 



R$ 171,56 

R$ 166,84 

R$ 
28.307,40 

R$ 
31.866,94 

R$ 381,24 

R$ 370,75 

R$ 
62.904,60 

R$ 
70.813,25 

54,99 96 	R$ 209,613 

54,99 olo 	R$ 203,91 

R$ 14,37 	
R$ 

6.696,42 

R$ 8,27 R$ 810,46 

R$ 
R$ 31,93 

14.879,38 

R$ 18,51 R$ 1.813,98 

R$ 17,56 

R$ 10,24 

R$ 10,28 

54,99 °A. 

55,32 % 

R$ 8,30 R$ 813,40 	R$ 18,58 R$ 1.820,84 	55,32 °A 

R$ 171,67 	
R$ 	 R$ 

	

R$ 381,48 	35.096,16 	54'99 %15.793,64 R$ 209,81 

R$ 9,21 R$ 589,44 	R$ 20,46 R$ 1.309,44 	54,98 % 	R$ 11,25 

6.544,00 

26.144,00 

R$241,47 

R$ 18,85 R$ 4.712,50 

R$ 20,17 R$ 4.034,00 	R$ 44,83 R$ 8.966,00 	55,00 % 

1.450,40 
R$ 14,80 	R$ 	R$ 32,89 R$ 3.223,22 	55,00 % 

R$ R$ 10,57 	 R$ 23,09 R$ 5.772,50 	54,22 % 

R$ 22,01 	 R$ 48,87 R$ 2.443,50 	54,96% 

R$ 12,14 	 R$ 26,97 R$ 3.694,89 	54,98 ok 

	

R$ 4,57 R$ 425,01 	R$ 10,16 	R$ 944,88 	55,01 Wu 

	

R$ 4,30 14$ 240,80 	R$ 9,55 	R$ 534,80 
	

54,97 ok 

R$ 101,38 	 R$ 225,28 

	

5.981,42 	 13.291,52 

	

R$ 	
R$ 54,99 % 

R$ 

	

R$ 91,45 R$ 7.316,00 	R$ 203,22 	
16.257,60 
	54,99 °A) 

R$ 54,99% 

	

R$ 71,84 R$ 5.747,20 	R$ 159,64 	12.771,20 

R$ 19,99 

R$ 159,76 

R$ 132,81 

R$ 23,03 

R$ 24,66 

R$ 18,09 

R$ 12,52 

R$ 26,86 

R$ 14,83 

R$ 5,56 

R$ 5,1E 

R$ 123,9I 

R$ 111,7; 

R$ 87,81 

PM539  

R$ 16,36 

R$ 130,72 

R$ 108,66 

	

R$ 36,35 	
R$ R$ 

14.540,00 

R$ 	
R$ 290,48 	

R$ 
58.096,00 

R$ 	 R$ 
72.441,00 

R$ 

	

R$ 41'88 	10.470,00 

54,99 To 

54,99 To 

55,00 ok 

54,99 % 

32.598,00 

2.642,50 

R$ 
1.100,50 

R$ 
1.663,18 

Ittaï 
RUBRICA- 

R$ 31,29 	R$ 	R$ 69,53 R$ 1224,96 	54,99 To 
1.001,28 

R$ 38,2 

DELLO 	DELLO 

DELLO 	DELLO 

DELLO 	DELLO 

PRAFESTA PRAFESTA 

PRAFESTA PRAFESTA 

PRAFESTA PRAFESTA 

STALO 	STALO  

PILOT 	PILOT 

117 	466,00 PCT 

118 	98,00 UND 

119 	98,00 UND 

121 
	

165,00 CX 

122 	191,00 CX  

PAPEL  VERGE  180 GR C/ 50  OFF 
FL 	 PAPER 

	OFF PAPER 

PASTA AQUIVO AZ, A4 - 	MASTER  
CAPA DURA AZUL 	FRAMA 

PASTA AQUIVO AZ, A4 - 	FRAMAPO 
CAPA DURA VERDE 	LIBRAS 

PASTA ARQUIVO POLIONDA 
CX C/50 UNID. (COTA DE POLIBRAS POLIBRAS 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE ME/EPP/MEI) 

PASTA AZ LOMBO 	MASTER  
ESTREITO CX C/ 20 UNID. FRAMA  

MASTER 
FRAMA 

FRAMAPOLI 
BRAS 

MASTER 
FRAMA  

PASTA AZ LOMBO 

	

ESTREITO CX Cl 20 UNID. 	- 
mA6 ER 123 	63,00 CX (COTA DE PARTICIPAÇÃO 

132 	400,00 PCT 

133 	200,00 CX 

300,00 CX 

193 	250,00 CX 

144 	200,00 PCT 

196 	98,00 UND 

148 	250,00 PCT 

149 	50,00 CX 

160 	137,00 UND  

92,00 CX 

EXCLUSIVA DE 	
FRAMA 

 
ME/EPP/NEI) 

PASTA AZ LOMBO LARGO 
CX Cl 20 UNID. (COTA DE  MASTER  
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA FRAMA 
DE ME/EPP/MEI) 

PASTA CATALOGO Cl 050 

	

64,00 UND ENVELOPES OFICIO CAPA DELLO 	DELLO 
PRETA 

PASTA PLÁSTICA OFICIO Cl 
ELÁSTICO TRANSPARENTE DELLO  
KT  Cl 10 

PASTA POLIONDA 35 CM 
CX Cl 50 UNID. 

PASTA SUSPENSA 
PRENDEDOR PLÁSTICO 	DELLO 	DELLO 
C/50 UNID. 

PINCEL ATÔMICO ESCRITA  
PILOT  

GROSSA CX C/12  UN  

PINCEL DE PELO REDONDO 
TIGRE 

No 10  PCT  C/12 UND. 

PISTOLA PARA COLA 
BRW 

QUENTE GRANDE 40 W 

PLACA DE E.V.A. 40 X 48  
SPIRAL  

CM C/10 FLS 

PLACA DE E.V.A.  CUTER  40 PIRA 
X 48 CM C/ 10 FLS 	

S 	L 
 

CCL 	CCL  

MASTER 
FRAMA 

MASTER 
FRAMA 

DELLO 

TIGRE  

BRW 

SPIRAL 

SPIRAL 

PILOT  

R$ 166,84 	R$ R$ 370,75 	
R$ 	

54,99 %R$ 203,91 10.510,92 	 23.357,25 

PRANCHETA ACRILICO Cl 
PRENDEDOR DE FERRO 

PRANCHETA MDF C/ 
162 	93,00 UND PRENDEDOR DE FERRO 

PRANCHETA OFICIO EM 
163 	56,00 UND MDF PRENDEDOR 

METÁLICO 

PRATOS DESCARTÁVEIS 
FUNDOS 21 cm c/ 500 und 

PRATOS DESCARTÁVEIS 
80,00 a GRANDES PR 23 CM Cl 400 

UND 

PRATOS DESCARTÁVEIS 
166 	80,00 CX PEQUENOS PR 15 C/500 

UND 

QUADRO BRANCO 
MOLDURA DE MADEIRA - 
60 X 90CM-
CARACTERISTICAS - 
Medidas: 90 cm de largura 
por 60 cm de altura - 
Produto 100 nacional, feito 
em madeira de 
reflorestamento - Pintura 
branca  UV  de alta 
qualidade. Utilizar arenas 
as canetas próprias para 
quadro branco - Utilizar 
apagador com base em 
feltro ou flanela macia - 
Usar preferencialmente 
fixado na parede (vem  corn  
2 furos na moldura para 
fixar) - Indicado para 
ambientes internos. 

REABASTECEDOR P/ 
172 	100,00 CX PINCEL QUADRO BRANCO 

20 ML CX C/12 UNID. 

173 	350,00  PCT  RÉGUA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE 30CM C/ 

125 

126 

164 
	

59,00 CX 

168 
	

32,00 UND 

R$ 32,17 R$ 3.217,00 	R$ 71,48 R$ 7.148,00 	54,99 Ws 
	

R$ 39,2 

POLIBRAS POLIBRAS 	R$ 12,98 
	

R$ 	R$ 28,84 
	

R$ 	54,99 % 	R$ 15,E 

	

4.543,00 
	

10.094,00 



R$ 
1.382.739,83 	758.784,01 

Total orçado R$ 54,88% 

R$ 34,00 R$ 7.480,00 

R$ 3,64 R$ 7.644,00 

R$ 3,64 R$ 7.644,00 

R$ 3,64 R$ 7.280,00 

R$ 21,42 

R$ 3,39 

R$ 4,61 

R$ 75,00 

R$ 
8.846,46 

R$ 
2.444,19 

R$ 
2.959,62 

RS 
3.600,00 

R$ 75,00 R$ 3.750,00 

R$ 
R$ 75,00 	5.850,00  

APAGADOR P/ QUADRO 
BRANCO C/ 06 FELTROS CX RADEX 	RADEX 
COM 12 UNTO. 

APAGADOR P/ QUADRO 
NEGRO C/ DEPOSITO PARA RADEX 	RADEX 
GIZ  PCT  C/ 12 UM  

CLIPS  NIQUELADOS 2/0 CX 
C/ 100  

CLIPS  NIQUELADOS 8/0 CX 
C/ 25 

COLA BASTA() TUBO 10GR 
C/ 12 UNID. 

ACC 	ACC 

ACC 	ACC 

GATTE 	GATTE 

R$ 3,42 R$ 7.182,00 

R$ 3,88 R$ 7.760,00 

R$ 
13.078,00 

R$ 
16.223,34 

R$ 
1.239,39 

R$ 
6.255,60 

R$ 
14.346,66 

R$ 9,73 R$ 
2.588,18 

R$ 25,15 

R$ 60,99 

R$ 4,23 

R$ 24,06 

R$ 30,46 

LEO E LEO LEO E LEO 	R$ 74,23 R$ 7.365,92 

COMETA COMETA R$ 15,67 
R$ 

2.256,48 

z$ 

RÉGUA PLÁSTICA 
174 137,00 PCT TRANSPARENTE 50 CM 

C/10 UND.  

175 

176 

50,00 

78,00 

UND TNT.  ROLO  C/50 MT  

TABUADA ESCOLAR PCT 
PEQUENA C/50 UNID. 

TESOURA ESCOLAR INOX 
177 100,00 PCT 13 CM S/ PONTA C/12 

UNID. 

TESOURA MULTIUSO INOX 
178 100,00 UND CABO PLÁSTICO 21 CM CX 

C/ 12 UNID. 

POLIBRAS POLIBRA5 R$ R$ 17,76 
2.433,12 

R$ 39,46 R$ 5.406,02 54,99 % R$ 21,70 

KAMI 	KAMI  R$ 65,12 	
R$ 

3.256,00 
R$ 144,72 R$ 7.236,00 55,00 ok R$ 79,60 

BAHIA 	BAHIA  R$ 46,22 	R$ 
3.605,16 

R$ 102,71 R$ 8.011,38 54,99 % R$ 56,49 

CIS 	CIS R$ 
R$ 24,34 

2.439,00 R$ 54,08 R$ 5.408,00 54,99 ok R$ 29,74 

CISIDMS,1Í1 R$ 32,67 R$ 3.267,00 R$ 72,61 R$ 7.261,00 55,00 ok R$ 39,94 

	Vila 
Total R$ 623.955,82  

Item Quant Un Descrição 	Marca Modelo 

ALCOOL ETÍLICO 92 GRAUS 
2 	220,00 CX 

C/1.000 ML X 12 UNID. 	assepetgel assepetgel  

CUPS  NIQUELADOS 3/0 CX 
C/ 50  

CLIPS  NIQUELADOS 4/0 CX 
C/ 50  

CLIPS  NIQUELADOS 6/0 CX 
C/ 50 

GRAMPEADOR CORPO 
76 	413,00 UND METÁLICO CAPACIDADE 30 BRW 	BRW  

FL  

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 
77 	721,00 UND 	 acc 26/6 C/5.000 UNID. 

PERCEVEJO LANTONADO 
136 	642,00 CX 	 acc 

CX C/100 UNID. 

PLACA DE ISOPOR 15 MM . 
151 	48,00  PCT 	 soeste 	isoeste  

PCT  C/ no mínimo 16 UNID. 

PLACA DE ISOPOR 20 MM . 
152 	50,00 UND 	 isoaste 	isoaste 

Pa C/14 UNID. 

PLACA DE ISOPOR 25 MM 
153 	78,00 UND 	 isoaste 	soaste 

PO-  C/11 UNID. 

Total R$ 57.498,27  

Valor 
Orçado 

R$ 72,73 

Total 
Orçado 

R$ 
16.000,60 

Econ. 

53,25 % 

Economia 

R$ 38,73 

R$ 7,27 
RS 

15.267,00 
49,93 Pk R$ 3,63 

R$ 7,27 
R$ 

15.267,00 
49,93 % R$ 3,63 

R$ 8,06 R$ 
16.120,00 

54,83 0/o R$ 4,42 

R$ 44,81 
R$ 

52,19 0/0 R$ 23,39 
18.506,53 

R$ 10,38 R$ 7.483,98 67,34 % R$ 6,99 

R$ 9,24 R$ 5.932,08 50,10 % R$ 4,63 

R$ 174,27 R$ 8.364,96 56,96 % R$ 99,27 

R$ 174,57 R$ 8.728,50 57,03 9/. R$ 99,57 

R$ 174,81 R$ 
13.635,18 

57,09 % R$ 99,81 

	

Total Orçado R$ 	 R$ 
54 110/ 

	

125.305,83 	° 67.807,56 

Fornecedor: DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - 50.508.815/0001-54 

Valor Total 
Lance Lance 

32 	2.100,00 CX 

33 	2.100,00 CX 

34 	2.000,00 CX 

acc  

ace 

acc 

acc 

acc 

acc 

acc 

acc 

Fornecedor: THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LIDA - 11.068.908/0001-53 

Valor 
Lance 

Marca Modelo 

53 	266,00 UND DVD-R 4.7 GB 

DVD-RW 4.7 GB 
54 	293,00 UND RcGRAViwEL 

ENVELOPE PARDO 229 X 
56 	260,00  PCT  324 - A4 Pa/100 UNID. 

ENVELOPE PARDO 240 X 
57 	471,00  PCT  340 - OFiCIO PCT/100 

UNID. 

ESPIRAL P/ 
59 	266,00  PCT  ENCADERNAÇÃO 07 MM Cl 

100 UNID 

ESTILETE PLÁSTICO 
63 	304,00 CX LAMINA ESTREITA 0( C/12 

UNID.  

80 	144,00 UND JOGO DE ENCAIXE 

Valor 
Orçado 

R$ 55,51 

R$ 62,59 

R$ 6,81 

Total 
Orçado 

RS 8.881,60 

R$ 6.259,00 

R$ 
14.301,00 

Econ. 

49,97 % 

49,97% 

49,77 % 

Economia 
R$ 

R$ 27,7‘ 

R$ 31,2: 

R$ 3,3I 

R$ 7,73 
R$ 

15.460,00 
49,80 % R$ 3,8! 

R$ 50,27 
R$ 

49,97 % R$ 25,1: 
26.190,40 

R$ 121,95 
R$ 

32.438,70 
49,98 % R$ 60,9i 

R$ 8,45 R$ 2.475,85 49,94 °A R$ 4,2. 

R$ 48,11 
R$ 

12.508,60 
49,98 % R$ 24,0 

R$ 60,91 R$ 
28.688,61 

49,99 % R$ 30,4 

R$ 19,46 R$ 5.176,36 50,00 ok R$ 9,7 

R$ 48,46 
R$ 

14.731,84 
50,00 % R$ 24,2 

R$ 31,36 R$ 4.515,84 50,03 % R$ 15,6 

MULTILAS MULTILASE 
ER 	R 

MULTILAS MULTILASE 
ER 

SCRITY SCRIP( 

SCRI1Y SCRI1Y 

MARES MARES 

R$ 27,77 

R$ 31,31 

Total 
Lance 

R$ 
4.443,20 

R$ 
3.131,00 

Item Quanta Un 

160,00 CX 

6 	100,00 CX 

31 	2.100,00 CX 

Descrição 

35 	2.000,00 CX 

36 
	

520,00 CX  



R$ 
R$ 39,13 

6.652,10 

R$ R$ 50,59 
5.059,00 

R$ R$ 11,26 
2.252,00 

179 108,00 CX 

180 	140,00 UND 

R$ 37,15 

R$ 51,01 

R$ 
22.290,00 

RS 
19.587,84 

R$ 50,92 R$ 67.927,28 

R$54,09 	R$  
26.341,83 

R$ 19,24 

R$ 6,10 

R$ 11,30 

R$ 62,36 

R$ 78,25 

R$ 101,15 

R$ 22,52 

R$ 5.002,40 

R$ 1.220,00 

R$ 1.220,40 

R$ 8.730,40 

R$ 
13.302,50 

R$ 
10.115,00 

R$ 4.504,00 

R$ 5,86 11.720,00 

R$ 453,88 

R$ 
33.592,50 

R$ 3,71 R$ 7.791,00 

R$ 10,33 R$ 
5.165,00 

R$16,21 

R$ 14,93 

R$ 8,43 R$ 4.467,90 

R$ 29,83 R$ 67.117,50 

R$ 7,40 

R$ 20,63 

R$ 
15.540,00 

R$ 
10.315,00 

R$ 16,84 R$ 8.925,20 

49,94 °A] 

49,86 % 

49,92 1%, 

49,94 %  

R$ 16,19 

R$ 14,90 

R$ 3,69 

R$ 10,30 

R$ 8,41 

R$ 32,40 R$ 907,20 	49,96 % 

R$ 
R$ 11,70 	 49,91 °k 

23.400,00 
R$ 5,84 

R$ 	49,99 
44.910,00 

49,99 °/o 

R$ 	
49,96 Wo 

49,98 % 

R$ 	
49,93 °k 

R$ 
50.250,00 

17.961,52 

R$ 
61.775,00 

15.936,76 

R$ 89,83 

R$ 100,51 

R$ 23,90 

R$ 61,79  

R$ 
22.457,50 

R$ 
25.127,50 

R$ 
8.986,40 

R$ 
30.895,00 

R$ 11,53 R$ 7.978,76 

R$ 
6.363,48 

R$ 161,94 R$ 809,70 

R$ 40,57 	R$ 
14.077,79 

RS 26,40 R$ 2.587,10 

R$ 167,46 

R$ 97,33 

R$ 190,63 

R$ 34,09 

R$ 168,89 

R$ 
31.242,93 

R$ 
94.743,11 

R$ 
31.703,70 

R$ 
33.778,00 

R$ 2,57 R$ 722,17 

BLOCO P/ RECADO 
ADESIVO 76 X 102 C/ 100  
FL  

BOMBA P/ ENCHER BALÃO 
30 CM 

CADERNO DE DESENHO 96 
RS  

CLIPS  NIQUELADOS 1/0 CX 
C/ 100 

COLCHETE MÉDIO N. 10 CX 
C/72 UND. 

COLCHETE MÉDIO N. 6 CX 
C/72 UND. 

COPO DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE DE 180 ML. 
CAIXA 2500 UNID. 

COPO DESCARTAVEL 
250,00 CX CAPACIDADE DE 50ML. 

CAIXA 5000 UNID. 

ESPIRAL P1 
376,00  PCT  ENCARDENACÃO 20 MM  CI  

50 UNID 

GIZÃO DE CERA  PCT  C/12 
500,00 UND 

CX X 12 CORES 

12 	2.000,00 UND 

13 	28,00 UND 

20 	1250,00 UND 

30 	2.100,00 CX 

46 	500,00 CX 

47 	530,00 CX 

49 	250,00 CX 

50 

(IT 

74  

BRW 	UND 

MAKE+ UND 

FORONI UND 

ACC 	CX 

BACCHI CX 

BACCHI CX 

HAPPY 	CX 

HAPPY 	C)( 

PiA 	
PCT 

PLASTIC 

ACRILEX UND  

LIVRO P/ PROTOCOLO DE 
90 	692,00 UND CORRESPONDÊNCIA 104 TILIBRA UND 

FLS 

PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA 
95 	38,00 CX 	 PRIMAL  

CX C/ 08 Pa C/400  FL  

PAPEL ALMAÇO S/PAUTA CX 
C/08  PCT  C/400  FL  

PAPEL CARBONO MANUAL 
AZUL C/ 100 UNID. 

PAPEL CARTÃO 48 X 66 CM 
C/20 FOLHAS 

PAPEL SULFITE TAMANHO 
OFICIO 0( C/ 5000  FL  

PASTA ARQUIVO POLIONDA 
120 	497,00 CX 

CX C/50 UNID. 

PASTA PAPELÃO COM 
129 	930,00  PCT  ELÁSTICO  TAM.  OFICIO  

KT  Cl 20 

PASTA POLIONDA 55 CM 
134 	200,00 0( CX C/ 50 UNID. 

PILHA ALCALINA PEQUENA 
142 	281,00  PCT  

3A  PCT  C/ 02  UN  (PALITO) 

CX 

96 	 5,00 CX 

100 	347,00 CX 

101 	95,00 ECI 

116 	321,00 CX 

TILIBRA CX 

US 	CX 

%/NIP 	PCT 

CHAMEX CX 

DELLO 	CX 

FRAMA PCT 

POLYCART CX 

MAX 
PRINT 

PCT 

R$ 	49,99 °/o 	R$ 168, 

49,70 % 	R$ 2,E 

R$ 337,75 67.550,00 

R$ 5,11 R$ 1.435,91 

LIVRO DE PONTO 22 X 32 
89 	600,00 UND 

100 FLS 

MOLFIA DEDO TIPO PASTA 
12 GRAMAS CX C/ 12 UNID. 

PASTA GRAMPO PLÁSTICA 
128 	1.334,00  PCT  TRILHO PLÁSTICO  PCT  C/ POLIBRAS POLIBRAS 

10  UN  

PASTA PAPELÃO COM 
FERRO CX C/ 20 UNID. 

PILHA ALCALINA GRANDE PANASONI 140 	260,00  PCT 	 PANASONIC  
lA  PCT  C/ 2 UND 	 C 

PILHA ALCALINA MÉDIA 2A PANASONI 
141 	200,00  PCT 	 PANASONIC 

PCT  C/ 2 UND 	 C 

TINTA GUACHE 15 ML C/06 
UNTO. CORES VARIADAS 

TINTA GUACHE Cl 06 
UNIDADES X 250 ml 

TINTA Pt ALMOFADA DE 
181 	170,00 CX CARIMBO com no mínimo RADEX 	RADEX 

40 ML CX C/ 12 

TINTA P/ TECIDO 37 ML CX 
ACRILEX ACRILEX 

C/ 12 UNID. 

VISOR E ETIQUETA 
BRANCO Cl 50 UND  

R$ 
R$ 18,58 

11.148,00 

R$ 25,51 R$ 9.795,84 

R$ 24,47 R$ 
32.642,98 

R$ 27,05 

R$ 9,62 

R$ 3,05 R$ 610,00 

R$ 5,65 R$ 610,20 

R$ 31,19 

92 
	

384,00 CX 

TILIBRA TILIBRA 

RADEX RADEX 

131 
	

487,00 CX POLIBRAS POLIBRAS 

ACRILEX ACRILEX 

ACRILEX ACRILEX 

182 	100,00 CX 

185 
	

200,00 CX DELLO 	DELLO 

R$ 
13.173,35 

R$ 
2.501,20 

R$ 
4.366,60 

49,98 % 
	

R$ 18,57 

49,99 % 
	

R$ 25,50 

51,94 % 
	

R$ 26,45 

49,99 % 
	

R$ 27,04 

50,00 Wo 
	

R$ 9,62 

50,00 % 
	

R$ 3,05 

50,00 % 
	

R$ 5,65 

49,98 % 
	

R$ 31,17 

49,99 °A, 
	

R$ 39,12 

49,98 °if) 
	

R$ 50,56 

50,00 Wo 
	

R$ 11,26 

To
f
t
i
lt

t
tpl.74.681,04 R$ Total Orçado R$ 50

,35% 
351.819,45 	177.138,41  

rt. 

ecedor: ALVES DISTRIBUIDORA LTDA - 29.100.345/ 0001-IWL '3) 

5.-cyfta gç Total 	Valor 	Total Econ. Economia 
lin Qua 	Un Descrição 	Marca Mo  tat 

%Mice  Lance Orçado Orçado 	Igo 	11$ 

R$ 89,81 

R$ 100,49 

R$ 23,87 

R$ 61,7E 

R$ 11,5( 

49,99 % 	R$ 167,4: 

	

R$ 323,86 R$ 1.619,30 
	

49,99 To 

R$ 81,12 	
28.148,64 

	

R-$ 	49,98 % 

R$ 52,78 R$ 5.172,94 

R$ 194,63 

R$ 381,24 

R$ 68,16 

R$ 179,64 

R$ 201,00 

R$ 47,77 

R$ 123,55 

R$ 23,03 

R$ 334,89 
R$ 

12.725,82 

R$ 
62.476,23 

R$ 
189.476,28 

R$ 
63.388,80 

49,98 ')/n 

49,99 % 

49,99 We 

49,98 Wo 

R$ 161,9: 

R$ 40,5' 

R$ 26,3 

R$ 97,3 

R$ 190,6 

R$ 34,0 



R$ 
14.284,62 

R$ 37,80 R$ 7.144,20 	R$ 75,58 

R$ 
9.320,08 

R$ 
18.637,49 

R$ 104,72 R$ 209,41 

	

Ks 54,45 R$ 4.954,95 	p.5108,87  R$ 9.907,17 	49,98% 

	

R$ 	 RS 
R$ 382 07 R$ 191,05 

	

26.747,00 	' 	53.489,80 	
49,99 °k 

R$ 54,42 

R$ 191,02 

PINCEL PARA QUADRO 
145 	189,00 CX 

BRANCO C/12 UM 

QUADRO BRANCO 150 X 
120M  MOLD.  MADEIRA 
Materiais: Tela: - Fabricada 
em chapa dura de 3mm de 
alta densidade - Pintura 
branca  UV  de alta qualidade 
- Permite escrita com 
marcadores específicos para 

167 	89,00 UND 	 STALO 
quadro branco. Moldura; - 
Produzida em madeira de 
pinus - Tratamento 
envernizado para maior 
durabilidade e acabamento 
brilhante Dimens8es: - 
Altura; 120cm - Largura: 
150cm - Peso: 8,75Kg 

QUADRO DE FELTRO 
169 

	

	91,00 UND MOLDURA MADEIRA 60 X STALO 	UND 
90CM 

TINTA PARA IMPRESSORA  
EPSON  -  Kit refit  tinta para 

_ impressora  Epson  original 4 
183 	140,00  KIT 	 EPSON  

cores 70m1 cada 
frasco(Epson EcoTank 
0250) 

GRAMPLIN CC 
E 

UND  

KIT 

49,98 % 	R$ 37,78 

PMSJP 

FL.(S) 
NG:_gd 
RUBRICA:l" 

49,99 % 	R$ 104,69 

R$ 
R$55,80 R$ 27,90 

27.900,00 

R$ 
R$ 78,90 R$ 39,15 12.624,00 

R$ 
R$ 107,53 R$ 53,77 15.539,53 

R$ 
R$ 39,45 50,00 % 

25.248,00 

R$ 
R$ 53,7E 49,99 °k 

31.076,17 

Valor Total Valor Total Econ. Economia 
Lance Lance Orçado Orçado 	oh, 	

RS 

R$ 
R$ 10,82 	 63, R$ 21 

32.460,00 	 64.890,00 

55.800,00 

R$ 
49,97 °k 

R$ 	50,00 We 

R$ 10,81 

R$ 27,90 

Espiral P/ 
Plastpock Encadernag 

ao 12 MM 

Estêncil A 
Al  cool  
Estilete  

Faber- 	Plástico 
Castell 	Lamina 

Larga  

Giotto  Giz 
Escolar 
Branco 60 
Palitos 

Maped  

Giotto 

CADERNO DE CALIGRAFIA 
19 	3.000,00 UND 

40  FL  

CAPA PARA 
26 	1.000,00  PCT  ENCADERNAÇÃO FOSCA C/ 

100 UNID. 

Tecbond 

Plastpock 

CARIMBO AUTOMÁTICO N. 
28 	320,00 UND 	 Trodat 

20 COM ALMOFADA 

CARIMBO AUTOMÁTICO N. 
29 	289,00 UND 	 Trodat 

40 COM ALMOFADA 

12.848,64 

R$ 242,67 

R$ 42,67 

R$193,25 R$ 9.662,50 

R$ 	
R$ 57,36 

R$ 26,45 
R$ 

R$ 13,23 
28.325,43 

R$ 8,38 	
R$ 	

R$ 16,76 R$ 4.692,80 	50,00 We 
2.346,40 

R$ 8,3E 

	

49,99 Wo 	R$ 121,3: 

	

49,98 Ok 	R$ 21,3 

	

49,99 We 	R$ 96,6 

	

50,00 % 	R$ 28,6 

	

50,00 °k 	R$ 128,6 

R$ 	50,00 % 	R$ 10,f 

R$ 	49,98 We 	R$ 13,: 

47.205,60 

56.629,45 

	

R$137,51 R$ 2.750,20 	R$ 275,00 p.55.500,00 	49,99 % 	R$ 137, 

R$ 163,62 	
R$ 	

R$ 327,21 	
R$ 	

49,99 °A0 	R$ 163, 

	

42.050,34 	 84.092,97 

R$ 121,35 

R$ 21,34 

R$ 96,63 

R$ 28,68 25.697,28 

R$ 
12.865,00 

R$ 
6.674,25 

R$ 
6.828,80 

R$ 
4.831,50 

R$ 
13.346,85 

R$ 
13.654,40 

R$ 128,65 

R$ 10,68 

R$ 
6.432,50 

R$ 
23.602,80 

R$ 257,30 

R$ 21,36 

R$ Total  Orçado  R$ Aq OR  in  Total R$ 422.829,75 
845.350,68 	422.520,93 

lecedon D B COMERCIO E SERVICOS LTDA - 42.985.662/0001-08 

Item Quant Un Descrição 	Marca Modelo 

39 	280,00 CX 

55,00 CX 

61 	320,00 PCT 

62 	50,00 CX 

64 	418,00 CX 

72 	50,00 CX 

78 	2.210,00 PCT 

79 	2.141,00 PCT 

81 	20,00 UND 

112 	257,00 CX  

ESPIRAL P/ENCADERNAÇÃO 
12 MM C/ 100 UNID 

ESTENCIL A ÁLCOOL C/100 
UNID. 

ESTILETE PliSTICO 
LAMINA LARGA CX C/ 12 
UNID. 

GIZ ESCOLAR BRANCO CX 
C/40 X mínimo 60 PALITOS 

GRAMPOS TRILHO 
PLÁSTICO  PCT  C./ 50 
UNIDADES - CAPACIDADE 
PARA 300 FOLHAS 

GRAMPOS TRILHO 
PLÁSTICO  PCT  C/ 50 
UNIDADES - CAPACIDADE 
PARA 600 FOLHAS 

JOGO EDUCATIVO BANCO 
IMOBILIÁRIO 

PAPEL SULFITE A-4 
COLORIDO CX C/ 25 X 100 
FLS 

Caderno de 
Caligrafia 40 
FLs 

Capa para 
Encadernag  
áo  Fosca C/ 
100 UNID 

Carimbo 
Automático 
N. 20 Com 
Almofada 

Carimbo 
Automatico 
N. 40 Com 
Almofada 

Cola 
Colorida 25g 
C/6 Tubos 
Cores 
Sortidas 

Casco rei 
Isopor 250g 

Tris Grampo 
Tris 	Trilha 300 

Folhas 

Tris Grampo 
Tris 	Trilha 600 

Folhas 

Estrela 
Estrela 	Banco 

Imobiliário 

Chamex 
Chamex Sulfite 

Colorido A4 

COLA COLORIDA 25  OR  C/6 Acrilex 
TUBOS CORES SORTIDAS 

COLA ISOPOR 2506 Cf 12 cascorez  
UNID. 



PAPEL SULFITE A-4 
COLORIDO CX C/ 25 X 100 

113 	85,00 CX FLS (COTA DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE ME/EPP/MET) 

PAPEL SULFITE TAMANHO 
A-4 CX C/ 5000  FL  (COTA 

115 	195,00 0( DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 
ME/EPP/MEI) 

Chames 

Chames 

PORTA CARIMBO 
250,00 UND METÁLICO CAPACIDADE 8 Tilibra 

CARIMBOS 

QUADRO  VERDE 150 X 
170 	120,00 UND 	 Lumen 

120M MOLD. MADEIRA 

REABASTECEDOR P1 
171 	433,00 CX PINCEL ATÔMICO 40 ML 	Acrilex 

C/12 UNID. 

184 

TOTEM  DISPLAY  SUPORTE 
PARA ÁLCOOL EM GEL SEM 

30,00 UND COLOCAR AS MÃOS 120cm 
x 25cm xl2cm de MDF 

MDF 

Fornecedor: E G DELMONDES - 34.620.404/0001-08 

flm Quant Un Descrição 	Marca 

PERFURADOR CORPO 
138 	516,00 UM) METÁLICO CAPACIDADE P/ BRW 

22  FL  

PERFURADOR CORPO 
139 	555,00 UND METÁLICO CAPACIDADE 	BRW 

P/12  FL  

PISTOLA PARA COLA 
147 	98,00 UND QUENTE PEQUENA 20W 

BRW 

PLACA  DE  ISOPOR  10 MM 
150 	49,00 PCT 	 roof 

PCT C/26 UNID.  

PLACA  DE  ISOPOR  40 MM 
154 	132,00 PCT 

PCT C/ 5 UNID 

157 	3.961,00 UND PORTA CRACHÁ PLÁSTICO satalo 
HORIZONTAL Cl 
PRENDEDOR 10 X 7 CM 

roof 

124 	278,00 

127 	1.217,00 

130 	309,00 

137 	565,00 

155  

PERFURADOR CORPO 
UND METÁLICO CAPACIDADE P/ Tilibra 

20  FL  

P6 PARA TONNER - 
98,00 CX  BROTHER  c/ 2 unidades 	Brother  

lkg cada 

PASTA CATALOGO C/ 100 
UND ENVELOPES OFICIO CAPA Tilibra 

PRETA 

PASTA PAPELÃO COM 
ELÁSTICO  TAM.  0900  
PCT  C/ 21 (COTA DE 	Tilibra 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE ME/EPP/MEI) 

PASTA AZ LOMBO LARGO 
CX 	 Tilibra 

CX C/ 20 UNID. 

R$ 327,21 
R$ 

49,99 9011 /4931f$ 163,58 27.812,85 

R$ 
53.025,72 

R$ 190,74 R$ 381,48 R$ 
106.051,44 

R$ 167,08 	 49 R$ 334,15 	
R$ 	

,904en‘.  'RS 167,07 32.580,60
R$ 	

65.159,25 

50,000/a 	R$190,74 

50,00% 	R$ 15,53 

R$ R$ R$ 34,08 R$ 68,16 
10.530,72 21.061,44 

50,00 RÁ 	R$ 34,08 

R$ 17,49 

R_$ 120,44 

R$ 24,81 

R$ 34,97 

R$ 240,87 

R$ 	
R$ 49,62 

49,98 "Yo 

49,99 % 

R$ 	50,00 %a 

R$ 17,48 

R$ 120,43 

R$ 24,81 
12.405,00 6.202,50 

R$ 
19.758,05 

R$ 
23.605,26 

12$ 
9.881,85 

R$ 
11.803,12 

R$ 
R$ 163,63 

13.908,55 

R$ 	 R$ 
R$ 31'06 	37.800,02 18.900,01 

R$15,53 

R$ R-$ R$ 84,59 R$ 169,18 
20.301,60 10.150,80 

R$ R$ 86,86 R$ 43,43 
18.805,19 

Valor 
Lance 

Total Valor Total Econ. Economia 
Lance Orçado Orçado 	 R$ 

R$ 12,38 
R$ 

1.213,24 
R$ 26,73 R$ 2.619,54 	53,68% 	R$ 14,3 

R$ 86,60 
R$ 

4.243,40 
R$ 175,20 R$ 8.584,80 50,57% 	R$ 88,E 

R$ 74,13 R$ 9.785,16 	R$ 166,95 
R$ 

22.037,40 
55,59 % 	R$ 92,£ 

R$ 1,40 	R$ 	R$ 1,86 R$ 7.367,46 
	

24,73 % 	R$ 0,' 
5.545,40 

	

R$ 	 R$ Rt 19 85 0,73 	5.400,15 	 11.016,75 

R$ 18,17 R$ 9.375,72 
R$ 

R$ 37,09 19.138,44 
51,01 ok 	R$ 18,9: 

50,98 % 	R$ 10,1 

MDF Totem 
Display 	R$ 275,64  
Álcool  Gel 

R$ 
8.269,20 

Total R$ 419.272,65  

Chamex 
Sulfite 
Colorido A4 
(ME/EPP/ME 
I) 

Chames 
Sulfite A9 
5000 MS 
(ME/EPP/ME 
I) 

Tilibra Pasta 
Lombo 
Largo 20 
Unid. 

Tilibra Pasta 
Catalogo 
100 
Envelopes 

Tilibra Pasta 
Papelão 
Oficio com 
Elástico 
(ME/EPP/ME 
I) 

Tilibra 
Perfurador 
Metal 20 Fls  

Brother Pin  
para Tonner 
lkg 

Tilibra Porta 
Carimbo 
Metálico 8 
Carimbos  

Lumen  
Quadro 
Verde 
150x120 cm 
Madeira 

Acrilex 
Reabastece 
dor Pincel 
Atômico 40 
ml 

Modelo 

PERFURADO 
R CORPO 
METÁLICO 
CAPACI  DAD  
E P/ 22  FL  

PERFURADO 
R CORPO 
mErAuco 
CAPACIDAD 
E P/12  FL  

PISTOLA 
PARA COLA 
QUENTE 
PEQUENA 
20W 

PLACA DE 
ISOPOR 10 
MM  PCT  
C/26 UNID. 

PLACA DE 
ISOPOR 40 
MM  PCT  C/ 
5 UNID 

PORTA 
CRACHÁ 
PLÁSTICO 
HORIZONTA 
L C/ 

R$ 551,28 

37.610,38 

16.538,40 

	

50,00 	R$ 84,59 

RS 	
50,00 % 	R$ 43,43 

	

50,00 % 	R$ 275,64 
R$ 

	

Total Orçado R$ 	 R$ R00% 
4 

	

838.464,71 	19.192,06  



PRENDEDO 
R 10 X 7 CM 

CRACHÁ 
PORTA  

t 	•- 

PORTA CRACHÁ PLÁSTICO PLÁSTICO  
158 3.961,00 UND VERTICAL Cl PRENDEDOR satalo VERTICAL 

R$ 156  
R$ 

R$ 2,08 R$ 8.238,88 61)kgrtke  25 , 	o . R$ 0,52  
10 X 7 CM Cl 

6.179,16 

PRF_NDEDO 
R 10 X 7 CM 

PORTA 

159 
PORTA OBJETOS COM 3 

127,00 UND 
DIVISÓRIAS 

satalo 
OBJETOS 
COM 3 

R$ 14,56 
R$ 

1.849,12 
R$ 31,11 R$ 3.950,97 53,19 ok R$ 16,55 

DIVISO RIAS 

PRANCHETA 
EM 

PRANCHETA EM ACRILICO ACRÍLICO 
161 225,00 UND TAMANHO A-4 C/ tilibra TAMANHO R$ 12,29 R$ 2.765,25 R$ 26,56 R$ 5.976,00 53,72 Ws R$ 14,27 

PRENDEDOR PI STICO A-4 C/ 
PREN DEDO 
R PLÁSTICO 

Total R$ 46.356,60 
Total Orçado R$ 47 87w 	R$ 

88.930,24 	42.573,64 

   

Fornecedor(es) participante(s) 

Fornecedor 

(11 

DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA 

CNPJ 

52.982826/0001-05 

Item(s) Venddo(s) 

1 - 3 -4- 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 14 
- 15 - 16 - 17 - 18 - 21 - 22 - 23 
- 24 - 25 - 27 - 37 - 38 - 40 - 41 
- 43- 44- 45- 48- 51 - 52- 55 
-58-65-66-67-68-69-70 
-71-73-75-82-83-84-85 
- 86 - 87 -88 - 91 - 93 - 94 - 97 
- 98- 99 - 102 - 103 - 104 - 105 
- 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 

Total Geral 

R$ 623.955,82 

Total Orçado Econ. Wo 

R$ 54,88% 
1.382.739,83 

Economia R$ 

R$ 758.784,01 

111 - 114 - 117 - 118 - 119 - 
121 - 122 - 123 - 125 - 126 - 
1.32 - 133 - 135 - 243 - 144 - 
146 - 148 - 149 - 160 - 162 - 
163 - 164 - 165 - 166- 168 - 
172 - 173 - 174 - 175- 176 - 
177 - 178 

DA SILVA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

50.508.815/0001-54 
2 - 32 - 33 - 34 - 76 - 77 - 136 - 
151 - 152- 153 

R$ 57.498,27 R$ 125.305,63 54,11% R$ 67.807,56 

5 - 6 - 31 - 35 - 36 - 53 - 54 - 56 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 11.068.908/0001-53 
- 57 - 59 - 63 - 80 - 89 - 92 - 
128 - 131 - 140 - 141 - 179 - 

R$ 174.681,04 R$ 351.819,45 50,35% R$ 177.138,41 

180 - 181 - 182 - 185 

12 - 13 - 20 - 30 - 46 - 47 - 49 - 

ALVES DISTRIBUIDORA LTDA 29.100.345/0001-07 
50 - 60- 74 - 90 - 95- 96 - 100 
- 101 - 116 - 120 - 129 - 13 - 4  

R$ 422.829,75 R$ 845.350,68 49,98% R$ 422.520,9: 

142 - 145 - 167 - 169- 183 

19 - 26 - 28 - 29 - 39 - 42 - 61 - 
62 - 64- 72- 78- 79- 81 - 112 

O B COMERCIO E SERVICOS LTDA 42.985.662/0001-08 - 113 - 115- 124- 127 - 130- R$ 419.272,65 R$ 838.464,71 50,00% R$ 419.192,0i 
137 - 155 - 156 - 170 - 171 - 
184 

E G DELMONDES 34.620.404/0001-08 
138 - 139 - 147 - 150 - 154 - 
157 - 158- 159 - 161 

R$ 46.356,60 R$ 88.930,24 47,87% R$ 42.573,6 

Total Geral 
R$ 

1.744.594,13 
R$ 

3.632.610,74 
51,97% 

R 
1.888.016,6 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  10AO DO PARAÍSO 

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO 

ovisg) 

14q)la 
Rvi5R‘cP' 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  13/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  107/2025-PMSJP 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso comunica a todos os interessados a REABERTURA DA 

5E500 referente ao Pregão Eletronico n2 13/2025, cujo objeto é Registro de Preços para FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA.  

IF A sessão  sera  realizada através do Portal Compras Publicas, pelo endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br  no dia 29/10/2025 às 14:30, com a finalidade exclusiva de apresentar o 

resultado da degustação da merenda escolar. 

Permanecem válidas todas as demais condições e prazos anteriormente estabelecidos no edital e 

demais instrumentos que regem o certame. 

São João do Paraíso - MA, 24 de outubro de 2025. 

Ilton Rodrigues de Sousa 

Pregoeiro Municipal 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, ns 150, Centro, São logo do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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PMSJP 

EL.,(S) 
NO4)09  
RUBRICA:( 

E. G. DELMONDES 
PA 	IA 	 CNIEJ: 34,620.40410001-08 

Ins°, Est: 12.614,101-0  

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO NP 12/2025 
PROCESSO LICITATORIO 097/2025 
CONTATOS DA EMPRESA: PAPELARIAN ASCIM ENTO@HOTMAILCOM / (99)98449-9000 

A EMPRESA E G DELMONDES,  CNN:  34.620.404/0001-08, LOCALIZADA NA AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1100 LETRA D 
CENTRO, BAIRROICENTRO,  IM  PERATRIZ-M A, APRESENTA POR INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, PROPOSTA COMERCIAL 
PARA 0 CERTAME EPIGRAFADO. 

Fornecedor: E G DELMONDES - 34.620.404/0001-08 

Item Quant. Un Descri0o Marca Modelo Valor 
Lance 

Total Lance 

138 516 UND PERFURADOR CORPO METALICO CAPA- 
CIDADE P/ 22  FL  

BRW 
PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 

P/ 22  FL  R$ 18,17 R$ 9.375,72  

139 555 UND 
PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPA- 

CIDADE P/12  FL  
BRW 

PERFURADOR CORPO METALICO CAPACIDADE 
P/12  FL  

R$ 9,73 R$ 5.400,15 

147 98 UND 
PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 

20W BRW PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 20W R$ 12,38 R$ 1.213,24 

150 49  POT  PLACA DE ISOPOR 10 MM  PCT  C/26  
UNTO. 

roof  PLACA DE 150PoR 10 MM  PCT  C/26 UNTO. R$ 86,60 R$ 4.243,40 

154 132  PCT  
PLACA DE ISOPOR 90 MM  PCT  C/ 5 

LINio  roof  PLACA DE ISOPOR 41) MM  PCT  C/ 5 UNTO P574,13 R$ 9.785,16 

157 3.961,00 UND 
PORTA CRACHÁ PLÁSTICO HORIZONTAL 

C/ PRENDEDOR 1031 7 CM 
satalo 

PORTA CRACHÁ PLÁSTICO HORIZONTAL C/ 
PRENDEDOR 10 X 7 CM 

P51,40 R$ 5.545,40 

Av. Domival Pirthene de SOUSB, 1 100 D. 	 aIr12 
	

papeiarianaseimente@horman.com  

Th 



ptASJP 

FL.(). 
	4,40  

RUBRICA:  Lk, 

E. G. DELMONDES 
CNIPJ: 34,620A0410001 -08 

Insc Est: 12,614101-0  

158 3.961,00  LINO  
PORTA CRACHÁ PLÁSTICO VERTICAL C/ 

PRENDEDOR 10 X 7 CM 
sanlo PORTA CRACHA PLÁSTICO VERTICAL Cl 

PRENDEDOR 10 X 7 CM 
R$ 1,55 R$ 6.17946 

159 127 UNO PORTA OBJETOS COM 3 DIVISÓRIAS satalo PORTA OBJETOS COM 3 DIVISÓRIAS R4 14,56 R$ 1.849,1.2 

161 225 UNO 
PRANO-IETA EM ACRÍLICO TAMANHO A- 

4 Cl PRENDEDOR PLÁSTICO 
blibra 

PRANCHETA EM ACRiLICO TAMANHO A-4 Cl 
PRENDEDOR  PLASTIC°  

P512,29 RE 2.765,25 

QUARENTA E 5E15 MIL TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS R$ 46.356,60 

OBSERVAÇÕES: OS PRODUTOS/SERVIÇOS OFERTADOS ESTÃO DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E 
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RARO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 90 DIAS, A CONTAR DA DATA FINAL ESTIPULADA PARA A SUA ENTREGA). 
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0°  Lib" • „et:act,. 

INSTRUMENT()  DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
E G DELMONDES ME  

MAIM»  COMES DELMONDES, nacionalidade brasileira, nascido cm 14/11/1968, rasa&  sub 
amanita('  parcial de  hens.  empresário. inscrito tio CPF sob u  if  328.805.703-44. Cédula de Identidade 
59218420004 tiEJUSPOMA, residente e domiciliado á Rua logo Lisboa. n" 221. Bairro Centro.  ('EP  65.900-
630. linquatriz - MA. titular da empresa E G DELMONDES - ME erathelixida á Avenida Durgival Pinheiro de 
Sousa.  it  1100, !Ara 0. Bairro Centro, CEP 65.903-270. Imperatriz - MA. inscrita o  CNN  sob o  If  
34.620.404/0001-0g, rcgisliada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob tr 21102280981, e tendo como 
prticuradur o Sr. SAECIONV DOURADO SOUSA, brasileiro, nascido eni 03,114,1981, em Imperatriz - MA. 
soltuirch  audio  no ('PF sob 0" 625.980.153-04, ctdula  dc  identidade  if  343567-04. resolve ALTERAR r 
CONM)LIDAR o IN:VIM:MEND) tWEMPRESARIO INDIVIDUAL modinnte as sesitinteS clausulas: 

CCAUSDLA PRIMEIRA  Omaha'  social que é de RE 50.000" (Cinquenta mil Réais), passa a ser de RS 
150.000.00 (Cantoe cinquenta mil  reels),  cura  nutrient°  é totalineme subscrita c inavalizado. neste ato. cm  moedu  
°waft  nacioratt. pelo empresário.  

Ent  eanitequirtria da alrennao immiovitia,  'twist  consolidar o presente  INSTRUMENT()  DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, median tes as segu inte. cláusulas: 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE Empazsitisto INDIVIDUAL  
EC:  DELMONDES -ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Emansiitio Individual adotara como nome empresarial a seguinte firma E G 
DELMONDE-S - ME e ternsua sede na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n" 1100, Letra D.  Bairn)  Centre,  
(VP  65.903-270, Impuratric - MA. 

CLÁUSULA SEGCNDA • 0 capital é  dc  RS 150.000.00 (Cinquenta mil reais), totalmente subscrito c 
integralirado em moeda  comsat: du  Pais. 

(1.AUSULA (A; ARTA - 0 Empresirio Individual  tent  par objeto: 

4761-0103 -Comércio varejista de artigos de papelaria 
4711-3/02 - Comértio varejista de mercadorias em  gars,  com predominância de produtos 
alinenticios - supermercados 
4781.00)1 - Comercio varmista de iivros 
4751-2101 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4789-0/07 - Comercio varejista cie equipamentos pare °sod:lino 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes dornissanittirios 
4754-7/01 - Comercio varepsta de milivels 
47594/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho. 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos  
8219-9101 - Fotocópias 

CI. ACM ILA  QtlIN1rA: O empresário declara,  soh  as penas da lei, inclusive que são verídicas iodas as  
in  fmnacties prestadas  flesh;  instrumento e quanto  au  disposto no artigo 299 do  (Wig°  Penal, não estar impedido  
tie  vxcreer atividade  on  tpn;siiria c  rule  possuir moo rintiqm como linifiresinio Individual no Pais 

E por eqar assim jusio e acatado, assino u presente instrumento  an  uma ¡mica via. 

Imperatriz MA. Oh de Dezembro de 2019.  

A validado $ adaan a a imp 	 firs aujeat. to a coaproveçAo de tea euteutticidede nee respitetsvas pertass. 
Anfermando  ene•  respect lee• Obeilgo• de v•el fie:see. 
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• 	MINISTERIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Dasourocrabeacão.  Gast,*  e Governo Digital  
Sacristans  de Governo Digital 
Dapartmnento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRC)NICA 

Certificamos que o ato da empresa E G OELMONDES consta assinado digitalmente por 

=flirted O RIOSST00 ON 12/12,2019 11:29 SCG V° 21:11912,0459. 
• mot-aces-0 &&&&& Said SO 	 Kea«. es ...WwzrZCACAO.  
119057/0707. PM: 22107.2801N1. 
a a DraWMOCS 

Lilian Dann Ractrigues  Mandona  
agrAR.17.-GISRAL 

0/0 Wilt  12/12/2019 
in Arpriente ma I . gay. bt 

A wale:Wag dept. documental. SG isilp..010, flea tineito à comprovAcin de  Av.  .utantlefAade Sam reersevt..... e. 
informant it.. raspoctivon códigom do vorsescdsdo. 
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2' ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 	 FL.(S) 
E G DELMONDFS 	 N°  _Ad  

	 RUBRICkt 
EUDSON GOMES DELMONDES, nacionalidade brasileira, nascido em 14/11/1968, casado 

sob comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o n° 328.805.703-44. Cédula de 
Identidade n°59218420004 — GEJUSPC/MA, residente e domiciliado a Rua João Lisboa, n°221, Bairro 
Centro, CEP 65.900-630, Imperatriz - MA, titular da empresa E G DELMONDES estabelecida a 
Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n° 1100, Letra D, Bairro Centro, CEP 65.903-270, Imperatriz - 
MA, inscrita o CNPJ sob o n° 34.620.404/0001-08. registrada na Junta Comercial do Estado do  
Maranhao  sob o n° 21102280981, resolve ALTERAR e CONSOLIDAR o INSTRUMENTO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O Empresário Individual terá por objeto: 

4761.0/03 -Comercio varejista de adlgos de papelaria 
4761-0/01 -Comércio varejista de limos 
4618.4/03 Representantes comercials e agonies do comércio de jornais, revistas e mares publicações 
46474/02 - Comércio atacadista de *dos,  joints  e outras publicações 
4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com preidomingincia do produtos alimenticios - 
supermercados 
4753-9/00 Comercio varejista especializado de eletrOdomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47547/01 Comércio varejista de  indwells  
4755-5102 Comercio varejista de  tulips  de armarinho 
47634/02 - Comércio varejista de tangos esportivos 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos fammcéulicos, sem manipulação de formulas 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
4189-0/01- Comércio varejista de equipamentos para escritório 
8219-9/01 - Fotocópias 
4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Em conse9uência da alteração promovida, resolve consolidar o presente INSTRUMENTO DE 
EMPRESARIO INDIVIDUAL, mediantes as seguintes cláusulas 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
E G DELMONDES 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O Empresário Individual adotará corno nome empresarial a seguinte firma 

E G DELMONDES e terá sua sede na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n° 1 100, Letra D, Bairro 
Centro, CEP 05.903-270, Imperatriz - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital e de R$ 150.000,00 (Cinquenta mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do Pais. 

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual teta por objeto: 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4761-0/01 - Comercio varejista de livros 
4618-4/03. Representantes comerciais e agentes do comércio de  joiners,  revistes e outras publicações 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral,  corn  predornInitncia de produtos alimeMIcios - 
supermercados 
4753-9/00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  
4754-7/01 - Comércio varejista do móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47634102 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas 
4789-0/05 - Comercio varejista de produtos saneentcs oomissonirorio 
4789-0/07 - Comercio varejista de equipamentos para escritório 
8219-9/01 - Folocópias 
4751-2/01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 



Pagina 2 de 3 

PMSJP 
2" ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

E G DELMONDES 	 FL(S) 
	  —0412 ALE 1- 

RUBRICA:* 
CLAUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que sào veridicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal,  nib,  estar 
impedido de exercer atividade empresária e Mo possuir outro registro como Empresário Individual no 
Pais 

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma tinica via. 

Imperatriz — MA, 19 de maio de 2021. 



• IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S). , 

Nome CPI:  

32880570344 EUDSON GOMES DELMONDES 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacdo, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Pagina 3 de 3 

PMSJP 

FL(S) 
nekla 
RUBRICA:y 

Certificamos que o ato da empresa E G DELMONDES consta assinado digitalmente por: 

CiRTITICO 0 USG2STRO EN 20/05/2021 09:38 SOB N 20210679123. 
PROT5C0LO' 210679123 Di 10/05/2021. 
COinco  os  VERINICACAO: 12103545091. caw DA 61231:: 34620404000100. 
HIRE. 21162260961. C011 OFBITO5 DO RICISTN3 At 20/05/2021. 

JUCEMA E G DELMONT/RP 

MLLU1 PRERZSA RODRIGUES NIENDONCA 
SEcREPARIA-GEPJLL 

ingw.espremafaell.ma.gav.br  

A valid...do defte dommeontu. st Idpsyreo. (Ice onelco A desdrovdfle d* to.• 	t 	 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
3°  BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CA - N°.: CA-2358825-3BBM 

IDENTIFICAÇÃO  DA  EDIFICAAÇA_EfOU  AREA  DE RISCO  
Remo Razão Social: E G DELMONDES 

Cpfienpj: 	34 620 404/0001-08 

Nome fantasia! Ocupante: PAPELARIA NASCIMENTO 

PMSJP 

FL(S) 
N  	- 
RUBRICA: 

liattio de Atividade: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOSDE PA-PELARIA 
ATC(m2): 153,16 	 N°  Pay:  

Endereço:  AV  DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 
Bairro: CENTRO 	 Cidade: IMPERATRIZ 

[ Número:  1100 	 LIE MA 

2. 	MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIGIDAS  
( ) Saídas de emergência 	 ( ) Iluminação de emergência 	( ) Extintores 	( ) Gerenciamento de risco 
( ) Controle de  materials  de acabamento 	( ) Sinalização de emergência 	,))( ) Brigada 	 

RISCOS ESPECIAIS 
( ) Armazenamento ou manipulagdo de liquidos inflamaveisicombustiveis até 500 litros 

H ) Uso de  Gas  Liquefeito de Petróleo (GLP) até 380 Kg 

4. AVALIAÇÃO DA 	CLASSIFIAÇÃO 	DA EDIFICAÇÃO 	  
[—TItieálaro que a presente edificaçao se criisieb coma sendo de  medic)  risceiVida e ao pati s termos do 

item 2,2.2 da norma Técnica n°42 — Processo  Técnico Simplificado  

5. AVALIAÇÃO DAS SAIDAS DE EMERGÊNCIA  
I ( ) Declaro que as saídas e sinalização de emergência estão instaladas de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no 

âmbito do  COMMA.  

6. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO  
( 	Declaro que os extintores de incêndios estão devidamente dimensionados e instalados de acordo com a Norma Tecnma especifica 

deste sistema no embrio do  COMMA.  

7. AVALIAÇÃO DO CONTROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO 
( ) Declaro que os materiais de acabamento e revesbmentos utilizados atendem a Norma Técnica especifica deste sistema no ambito do  COMMA.  

( ) Não há necessidade 

AVALIAÇÃO  DO CONTROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver)  

( ) Declaro que a iluminação de emergência esta dimensionada e instalada de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no  ambit°  do  COMMA.  

( ) Ode há necessidade. 

9. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (Se houver) ) ) 
( ) Declaro que a iluminação de emergência  sera  instalada de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do  COMMA  

10. AVALIAÇÃO DO GLp (se eeeee() 
( ) Declare que as instalagees eletrieas de emergência estão de acorde com a Norma Tecnice especifica deste sistema no âmbito do  COMMA  

11. AVALJAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
( ) Declaro que as instalagóes eletricas estao em conformidade com as  exigencies  da Norma Tecnica especifica deste sistema no  ambit°  do CBMMA, 

12. DECLARACOES GENÉRICAS 	 
a 	'Declare  ester  ciente de que o Corpo de Bombeiros Militar  code,  a qualquer tempo, verificar as intormacties e declarações prestadas, Inclusive por  memo  de vlstonas e de sonatrion de documentos 

,Declaro estar ciente de que se forem alteradas as caractensticas da edificaona e da sua ocupação, este documento perdera validade e deverei buscar realizar urna nova regularização da minha 
edificação 
Declaro  ester  ciente de que o Como de Bombeiros  Miner  pode iniciar o processo de cassação da Licença, sem prejuízo da comunicação ao Ministeno  NMI=  Estadual e demais Orgdos, sem  pre  

'que:  
a houver qualquer irregularidade, inconSietencia ou falta de documentação obHgatória, 
b houver algum ernberace, resistAnma ou recusa de atendimento na edificacao, 
c  tor  constatado o não enquadramento do estabelecimento comercial nas regras para concessão de licença previa A  victoria,  com Declaragao do Propnetâne ou Responsável pelo uso, de acordo 
com a Norma Tecnice no 42 - Processo  Tacoma  Simplificado 
d for COnStatado,  sin  vis ora, situacao de moo immente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimamo; 
e for constatado, em vistona,  o não atendimento das extgencias do Requlamento de Sequraacodtra I ncendp, do  Estado do Maranhão  

ia AVISO 
I 0 registro de informacãe inveridica pode acarretarão usuário o crime de falsidade ideológico, tipificado no adito 299 do código penal, com previsão de pena de um a 

cinco anos de reclusão e multa, semprejuime da providências administrativas e civeis cabin/es 

1. Este  deem-net()  deverá permanecer na edificação em local visivel. 
2. Este certificado tem validade de 12 (doze) meses a partir de sua data base estando sujeito a ser cassado q ando consta  ado  alte  aeries  nos sistemas  preventives  

contra incêndio e pânico. 

DatafEmissão: 23/06/2025 
Analista: 	ARIELLY D'ARC CAMPELO FERREIRA 

CARLOS ANDRE SANTOS SILVA 
SUBCOMANDANTE DE UBM 

	 A validade aeste docume o po e se confirmada em 
https://cbm. s .ma.gov.br  

CA 2358825 313BM 

Código deva idação. 

1111 

End.:  RUA LEONCIO PIRES DOURADO, 1256 Bairro: BACURI 
Cidade: IMPERATRIZ - MA  Cep:  65901-02n 
Contato: (99)3525-1663  E-mail:  3bbm@cbm.ma.gov.br  

Impressão:23/06/2025 14:06:40 
SisAT- Sistema Integrado de Atividades Tecnicas do  COMMA  



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
5161:415: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTA0 ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 	 vt- C NPJ: 06.158.455/0001-16  

Rua Godofreclo Viana 722/738, Centro CEP' 65901-480 - Imperatriz-MA 
• ;OR?' 	' 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 1812/2022 

Irmo. Municipal 

9449399 

CNPJ 

34.620.404/0001-08  

Data da Constituição 

22/08/2019 

Nome/Razão Social 

E G DELMONDES  

Denominação Comercial 

PAPELARIA NASCIMENTO 

Natureza Jurídica 	 Vinculação 

213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 	 ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

Atividade Principal 
4761003-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  OE  PAPELARIA 

Atividades Secundarias 
4618403- REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS RUBLICACOES 
4647802- COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES 
4711302- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 

SUPERMERCADOS 
4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
4753900- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  

4754701 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
4755502- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

Data de Inicio 

22/08/2019 LOCALIZAÇÃO 

FL(S) 
rtohL21-.- 
RUBRIC  

Número Logradouro 

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 

Complemento 

LETRA D 

Data de Cadastro 	 Validade 

28/02/2023 

Informações Adicionais 

IMPERATRIZ-MA, 07/04/2022 

Quadra 	Bairro 

CENTRO 

Código de Autenticação 

AWRP-U1LG 

0 PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

07/04/2022 22:02:20 



INPORMACA5E8 CADASTRAIS  
Cue  - 'MILO ESTABELECIMENTO 

; 9449399 - PAPELARIA NASCIMENTO 

. NOME EMPPESARIA-1. 

E G DELMONDES 

. LOGRADOURO 

. RUA AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 

No CEP 

65903270 

• OBSERvAGOES 

- EDIFICIO 

CNAE • ATIVIDADE 	47614/03 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

'moves 

-• 	- 
ATNIDADE4S) 

291.2 

SECUNDARIA(S) 

MAAS ATIVIDADES  AMINO  PORTE  47804RIT COMERCIO VAREIST A  OE  EOuIPAmENTOS PARA ESOMTOP 

ATSSODS ?OVERDO  VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES  COWES  071-7101 OOMENCIO VARERSTA  OE  PRODUTOS PARMACEUTICOS. St 

470-6/02 COMERCIO VARETA  OE  ARTIGOS ESPORTIVOS 47111401 GORSKI° VARESTITA  DC  UVROS 
SEIFINOT FOIOCOPIAS 4711.1-7101 	j COMERCIO VAREJISTA  OE  MOVES 
41113-0100 	I COMER= vARIASIA ESPECIALIZA00 DE ELETRODOtiEr  4715141111 COMERCIO VAREJISTA E3PECIALIZA00  OE  EOUIPAMENTOS 

4711442 comma)  VAREJISTA DE NERCADORMs EM  GERM,  COM 45474102 	; COMEROO ATACADISTA DE LNROS. JORNMS E 011 IRAS Pt 
4618-4/03 REPRESENTIATTES OOMERCIAIS E AGENTES 00 COMF.RGIC 0116-0/02 COMERCIO VAREJISTA  OE  AMIGOS  OE  ARMARINHO 

- 

et-1 

Assinatura do Reaponslival 

I 	Data Emissão: 2710114325 Vericimento: 31/12/2025  

I Oba: 

-4; 
att61 ‘• 

: No CPF I CAPJ 

, 34420.404/0001-08 
- 	 -- 

. DATA ABERTURA  

HOVEL  
; 1100 

APTO (SALA 

22/08/2019 

; NOME BAIRRO 
; CENTRO 

imuNiciroio.  Up  

:INFER/MU/MA 
t. 
•  COMPLEMENTO 
, LETRA D 

HORARIO NORMAL: 

• - - 	 _ 
HCRARIO ESPECIAL 

PREFEITURA DE IMPERATRIZ  
SEC.  DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-SEFAZGO 

" 
AO CONTRIBUINTE IDENTIFICADO NESTE DOCUMENTO, INSCRITO NO CADASTRO 

DO COMÉRCIO. DA INDÚSTRIA E DA PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS. E CONCEDIDO ESTE 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
RuBRICPete 

NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DO CÓDIGO DE 
POSTURAS 5 0 .7,c5D1so TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, ESTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL, 

A FISCALIZAÇÃO E RENOVADO ANUALMENTE. 

EXPOSIÇÃO EM LOCAL VISIVEL 

N2 00488 

ppASJP 

FL(S) 



N2  00488 
Opt-  PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
lk 	SEC.  DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA-SEFAZGO 

AO CONTRIBUINTE IDENTIFICADO NESTE DOCUMENTO. INSCRITO NO CADASTRO 
DO COMERCIO. DA INDÚSTRIA E DA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS, E CONCEDIDO ESTE 

Au/ARA DE LOcALIZAÇA0 E FUNCIONAMENTO 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÁO BÁSICA MUNICIPAL ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DO CÓDIGO DE 
POSTURAS E 0 CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, ESTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL, 

A FISCALIZAÇÃO E RENOVADO ANUALMENTE. 

. . _ • • . . . . 	. . 
pMSJP 

Ft-ls 
RuBmcdt  

INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
TITULO ESTABELECIMENTO 	 ,IC  CPFiCNPJ 

9449399- PAPELARIA NASCIMENTO 	 34.620.404/0001-08 
NOME EMPRESARIAL 	 : DATA ABERTURA 

E G DELMONDES 	 22/08/2019 

LOGRADOURO 	 N. IMOVEL 	NOME BAIRRO 

RIJA AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 	 1100 	CENTRO 

!PP CEP 	 EDIFICIO 

65903270  

  

APTO/SALA .mU4ICIPi0- UF 
IMPERATRIZ / MA 

; COMPLEMENTO 
LETRA D 

HORÁRIO NORMAL: 

HORARIO ESPECIAL: 

I IMOVEIS 

OBSERVAÇÕES 

  

CNAE • ATIVIDADE 	47614/03 
! COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

ATIVIDADE(S) SEOUNDARIA89  

   

at DEMME ATIVIDADES  sew  PORTE 47*04110T 	j MARRO* VAREJISTA DE  &LAWMEN  FOS PAPA ESCHITOP 

470005 CCAIERCID VAPE2STA DE PRODUTOS SANEANT ES DOMISS 0714101 COMERCIO VAREJISTA  OE  PRODUTOS PARMACEUTICOS, St 

47634/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPOPTIVOS 471114401 COMERCIO VAREJISTA  OE  LivR03 

11:2194/01 FOTOCOPIAS 054-7/01 COMERCIO VARETA DE MOVEIS 

47534,00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZAIXT DE EL c TRODONIES- 47314101 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO  OE  EOWATAENTOS 

471t-3,12 46474/02 COmERCAO ATACADISTA DE  WADS.  JORNAIS E OUTRAS PI. COMERCIO vAREASTA DE MERCAOOMAS EM  GERM.  COM  

46104:03 REPRESENIANTES COMERCIAiS E AGENTES DO COMERCIE 41666/62 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  OE  ARhIARINHO 

    

Assinatura do Responsável 

  

Obs: 

        

 

Data Emissão: 27/08/2025 

  

Vencimento: 31/12/2025 
,  

       

P-gs 
On: 

j 

rey 

If 9C.I
44  
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EXPOSICAO EM LOCAL VISIVEL 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godorredo Viana 7221738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA 

rat, &a 
J 

r•-4,71"4: 
-o 

garivo 
CFRTIDA0 

16/11/2022 10:19:00 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 23531/2022 
	 PMSJP 

AUTENTICAÇÃO:PELH-KDTN 	
N°03  fijo 
RUBRICA.  

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte E G DELMONDES, 
devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 34.620.404/0001-08 abaixo qualificado, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não 
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - 
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 34.620.404/0001-08 

Razão Social: E G DELMONDES 

Endereço: AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1100 LETRA D CENTRO 

Inscrição: 9449399-2 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 22/08/2019 

Atividade Principal: 4761003-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Nome Fantasia: PAPELARIA NASCIMENTO 

A Referida Certidão terá validade até 15/01/2023. 

IMPERATRIZ-MA, 16/11/2022. 
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REPUBLICA  FED ERATIVA DO  BRASIL  
91M5 FAO DA INFRAFSTRUTEMA 

RE ARIA  NACIONAL  DE TRANS TO SEN AN 

FL(S) 
Nti).-;21)  

IJBRICAHT  

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade podera 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
hrtps://www.serpro.gov.bdassinador-cligital. 

SERPRO/SENATRAN ATRAIL4 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
https://www.serpro.gov.briassinador-digital. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
34.620.404/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA
22/0812019 

NOME EMPRESARIAL 
E G  DEL  M ONDES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAPELARIA NASCIMENTO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.61-0-03- Comercio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.18-4-03 - Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - 
supermercados 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
-47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

.56-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes dom issaniMrios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
82.19-9-01 - Fotocopias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV  DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 

NÚMERO 
1100 

COMPLEMENTO  
LETRA D 

CEP 
65.903-270 

RAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
PAPELARIANASCIMENTO@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(99) 8449-9000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
........ 
,-- 

bll.  (JAC/3(.0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....*(..* ,.....*** 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2022 às 21:55:58 (data e hora de  Brasilia). 
	 Página: 1/1 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 34.620.404/0001-08 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

PMSJP 

r1.1,1'21 
RIJER!CA.  

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA  

INSCRIÇÃO (CPUCNRI): 34.620.404/0001-08 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 29/09/2025, às 15:24:23, conforme horário oficial de  Brasilia  

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/50H  re  2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições analogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP  If  667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele orgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar  

Código: BKFJY7CR2A 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR  Code  ao lado. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

PIVTSJP 

FL(S) No6311  

RLÍBRICAIr 

CNPJ: 	 34.620.404/0001-08 
NOME EMPRESARIAL: 	E G DELMONDES 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

NÃO  HÃ  INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SQCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

VOLTAR 	BIMPRIMM 

Passo a  oasso  para o CNPJ 	Consultas CNPJ 	Estalisticas 	Parceiros 	Serviços CNPJ 
O  



PMSJP 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

	
PL.(s) 
N°bj 
RUBTC,61— 

sa 2018 PORTAL DA REDESIM. 'RATE &Stop  reservados.  



BAIRRO: Centro 

ESTADO: MA 

NÚMERO: 1100 
CEP -- 

ENDEREÇO AVE Dorgival Pinheiro de Sousa 

COMPLEMENTO: LETRA D; 

PONTO DE REFERENC.: -- 

CIDADE: IMPERATRIZ 

TELEFONE: (99)8449-9000 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CODIGO DESCRIÇÃO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4761003  

COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 2 4647802  

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

8219901  FOTOCOPIAS 7 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 6 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 9 4763602 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 12 4789007  

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

3 

4 

5 

6 

4711302  

4751201  

4753900  

4754701  

10 

11 

4771701  

4789005 

13 

14 

4618403 

4755502  

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 32880570344 

DATA: 13/08/2025 

HORA: 21t50 

INSC. ESTADUAL: 12.614.101-0 
	

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 20/05/2021 

RAZÃO SOCIAL: E G DELMONDES 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 
	

SERASA: Não 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 

MOTIVO CADASTRAL: 

ATIVO 

-- 

DADOS GERAIS 

CPFICNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 

INÍCIO DE ATIVIDADES: 

AGENCIA REGIONAL: 

TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE  PAC.:  

DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

34.620.404/0001-08 	 MSC.  CENTRALIZADORA: — 

E G DELMONDES 	 PNISJP 

21102280981 	 TIPO PESSOA: JURÍDICA 

22/08/2019 	 CAPITAL SOCIAL: 150.000,00 
 

02 - AGÈNCIA DE IMPERATRIZ 	 N°1% UFRE: 	47- UFRE/IMPERATRIZ 	.... .-J. 

EMPRESÁRIO 	 CAT.  DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 	RUBRICA 
NORMAL 

01/12/2010 	 DATA  °BRIG.  EFD: -- 

PAPELARIANASCIMENTO@HOTMAIL.COM 	 AREA  UTILIZADA: -- 

) 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.:  

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65903-270 

AVE DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 	 NÚMERO: 1100  

LETRA D 

PROXIMO  A LOJA RAIUGA 	 BAIRRO: CENTRO 

IMPERATRIZ 	 ESTADO: MA 

(99)8449-9000 	 FAX: — 

— 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

32880570344 EUDSON GOMES DELMONDES 601 - EMPRESARIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO 
	

I 	DATA INCLUSÃO 	j DATA REVOGAÇÃO IDOC. CONCESSÃO 	IEFEITO  

Rao  existem Ações die:SOWS para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE! CREDENCIAMENTO 

TIPO 
	 DATA INICIO 

	
DATA FIM 	 siTuAgÃo 
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USUÁRIO: 32880570344 

A 	S 4 	 FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 	 DATA 13/02/2025 

SECRETARIA A FAZENDA 	 HORA: 21:50 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 01/01/2024 Ativo  

NF-e 01/12/2010 Ativo 

EFD 01/06/2025 Ativo 

NFC-e 27/11/2019 Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO 
	

DATA INICIO 
	

DATA FIM 
	 I SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

PNISJP 

FL(S) 
NntLa 
RUBRICA 

Página 2 de 2 
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Ntlai 
RUBRICAcii 
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OFF I  CNP  TITULO ESTABELECIMENTO ceDiEo cmc 

9449399  34.620.404/0001-08  E G DELMONDES  

Informações do Contribuinte 

ENDEREÇO 

RUA AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 

NÚMERO CEP MUNICÍPIO - UI 

65903270 IMPERATRIZ - MA 

 

NÚMERO 

1100  

NOME EDIFICIO  APTO / SALA 

  

Informações do Requerente 

N. DE DOCUMENTO NOMEOU REQUERENTE 

328.805.703-44 EUDSON GOMES DELMONDES 

OBSERVAÇÕES 

FINALIDADE 
	

PIVISJ 

FL( S) 	 
N°1215)_i_ 
RUBRICA 

Participação em licitação 

27/08/25, 10:42  Certidão de Débitos 

 

PREFEITURA DE IMPERATRIZ -199) 99159-9154 

 

DATA DE EMiss,do 27109/2025  

PREFEITURA DE IMPERATRIZ  
SEC.  DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-SEFAZGO 

PARA VALIDAÇÃO DESTE DOCUMENTO ACESSE 0  SITE  
PREFEITURAMODERNA.COM.BR, ESCOLHA SUA PREFEITURA, 

ACESSE A VALIDAg  ÃO  E  INFORMED  N. DA CERTIDÃO. 

CERTIDÃO POSITIVA N°0002456 

Endereço do Contribuinte 

Data de Emissão: 27/08/2025  Data de Validade: 25/11/2025 

   

. A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do 
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada, devidamente inscrita nos dados acima, que se 
encontra COM DEBITOS perante a Fazenda Pública Municipal 
de Imperatriz, constando débitos relativos a tributos municipais, 
inscritos ou não em divida ativa, até a presente data. 

Reserva-se à Fazenda Municipal o direito de inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados ou que venham a ser apurados, hipetese prevista no Código Tributário Municipal 
(CTM) e prerrogativa legal estabelecida no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966. 

. Fica ressalvada a possibilidade da existência de débitos não abrangidos pela presente 
certidão, como aqueles objeto de ações judiciais em andamento ou débitos que, porventura, 

, não tenham sido migrados na mudança de sistema. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA 

 

  

   

- (ea) 98159-9104 
DATA DE EMISSÃO' 27/08/202E 

hilps://imperatriz-ma.prefeituramoderna.com.br/rneuiss_new/imPrime_certidao.php? 	 1/1 



PMSJP 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria cia Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

L.(S) 
No _IDL15 
ROO-RICA:C.* 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E G DELMONDES 
CNPJ: 34.620.404/0001-08  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda  Nita  em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 12:41:42 do dia 18/03/2025 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 14/09/2025. 
Código de controle da certidão: 8EB6.0CDC.692C.0E8E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



cgal, 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

inscrição: 	 34.620.404I0005-OS 

Razão Social: 	 E G DELMONDDS 
Endereço: 	 Av DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA N1150 / CENTRO / IMPERATIR/Z / /1A / 55503-270 

A Caixa Econquirca Federal, no uso da atribuição que IA econrere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, Certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-Se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de  Service  - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valieade:17/09/2025 a 16/10/2025  

Certificação Número: 2025091706005383812182 

Informação obtida  ern  29/09/2025 15:22:54 

A utilização deste Certificado pare os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

PNISJP 

FL.(S) 

RUBRICA:  

29/09/2025, 15:22 	 Consults Regulanclade do  Empregador  

hllpsficonsulta-crtcaixe.gov.br/consultacrepages/consulleEmpregadorist 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PMSJP 

FL.(S) 
N°I)LAti 
ROBRTCAf 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E G DELMONDES 
CNPJ: 34.620.404/0001-08  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:47:44 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/03/2026. 
Código de controle da certidão: 2121.C4C7.B1E2.77C3 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



CAI A  
Certificado de Regularidade do  CUTS  - CRF 

Inscrição: 	 34.620.404/0001-04 
Razão Social: 	 eu DELMONT:DES 
Endereço: 	 Av DOPGIVAL PINHEIRO DE SOUSA N1100 / CENTRO / IMPEPATRIZ 'MA / 6590-4-44) 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atributção que  lee  confere o  Art.  7, da Lei 6.036, de 11 de mate de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-soem situação regular perante Ca Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado  nap  servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagaes com o FGTS. 

ValIciade:08/03/2025 a 06/09/2025  

Certificação Número: 2025080815595383812153 

Informageo obtida em 13/08/2025 21:46:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos  ern  Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caima.gov.br  

PMSJP 

Ftl.(S) 
Ncio 475 	3 _K,  
RUBRICA:<," 

13/013/2025, 21:46 	 Consulta Regularidade do Empregador 

htlps://consulte-crtcaixa.goebrfconsultacrlipageeconsultaEmprogadorjst 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PMSJP 

FL(S) 
N°_b_k 
RUBRICA: 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIA0 

Nome: E G DELMONDES 
CNPJ: 34.620.404/0001-08  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os  &Taos  e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad  do parágrafo  Calico  do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:47:44 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 28/03/2026. 
Código de controle da certidão: 2121.C4C7.131E2.77C3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PMSJP 

FL. (S) 
N°6 
RUBRICA4 

AR. C.) 
TTT('Z DC) TRADJLk  

de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E G DELMONDES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.620.404/0001-08 
Certidão n°: 46943590/2025 
Expedição: 13/08/2025, às 21:39:50 
Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que E G DELMONDES (MuaRn E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 34.620.404/0001-08, AO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver  forge_  executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 075204/25 
	

Data da 	13/08/2025 11:29:46 

Inscrição Estadual: 126141010 	CPF/CNPJ:34620404000108 

Razão Social: E G DELMONDES 

Endereço: 	AVE DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1100 LETRA D CEP: 65903270 - CENTRO 

Telefone: 	(99)84499000 	Município: IMPERATRIZ 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2 231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/11/2025. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz  ma gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/08/2025 21:42:58 
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CO TRA:BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EUDSON GOMES DELMONDES 
CPF: 328.805.703-44 
Certidão n°: 46943914/2025 
Expedição: 13/08/2025, as 21:41:59 
Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EUDSON GOMES DELMONDES, inscrito(a) no CPF sob o n° 
328.805.703-44,  MAO  CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da COJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliagdo Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



CAIXA ECON6M FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

34.620.404/0001-08 

E G DELMONDES  

AV  DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA N1100 / CENTRO / IMPERATRIZ / MA 
/ 65903-270 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/09/2025 a 16/10/2025  

certificação Número: 2025091706005383812182 

Informação obtida em 29/09/2025 14:50:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

29/09/2025, 14:50  Consulta Regularidade do Empregador 

PIVISJP 
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N° 
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https://consulta-crfaixa.govbr/consultacrUpages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

N° Certidão: 209901/25 
	

Data da 	13/08/2025 11:28:53 

Inscrição Estadual: 126141010 	CPF/CNPJ:34620404000108 

Razão Social: E G DELMON  DES  

Endereço: 	AVE DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1100 LETRA D CEP: 65903270- CENTRO 

Telefone: 	(99)84499000 	Município: IMPERATRIZ 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, a Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/11/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/08/2025 21:42:28 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: E G DELMONDES 

CPF/CNPJ: 34.620.404/0001-08  

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da Unido, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGL'-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabiliza cão 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (('IS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades  nth)  resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida as 15:16:17 do dia 29/09/2025 ,com validade até o dia 29/10/2025.  

Link  para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.aov.br/  

Código de controle da certidão: zvSLkuSpIcSmeNIBruMr 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

Nome completo: E G DELMONDES 

CPF/CNPJ: 34.620.404/0001-08 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidOneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TC1U). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 15:17:43 do dia 29/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio  
linos  ://contas.tcu.gov.br/ordslf?p=1660:5   

Código de controle da certidão: PQUN290925151743 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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RUBRICA: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INID6NEOS 

Nome completo: E G DELMONDES 

CPF/CNPJ: 34.620.404/0001-08 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidlineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 

termos do  art.  46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 15:17:43 do dia 29/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?n=1660:5   

Código de controle da certidão: PQUN290925151743 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

Nome completo: E G DELMONDES 

CPF/CNPJ: 34.620.404/0001-08 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inid6neos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 15:19:44 do dia 29/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.briords/f2p=1660:5   

Código de controle da certidão: 480G290925151944 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do brgilo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 29/09/2025 15:20:52 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: E G DELMONDES 
CNPJ: 34.620.404/0001-08 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidõneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

(»gal°  Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro.  Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do orgão gestor,  clique  AQUI. 

fargdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei  if  12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei IV 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janciro de 2016. 
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29/09/2025, 15:21 	 contas.teu.gov.bacertidao/Web/GerOdao/Nadaconsta/home.facesjaessioniStHiVolXhzOnElkmKu72P55Uhost1a11:ce03-arqref7  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: E G DETNIONDES 

CNPJ 34.620.404/0001-08 

O Tribunal de Contas da Unido CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual E G 
DEI MONDES,  CMS  34.620.404/0001-08. figure como responsável ou interessado. 

A prosonic Col tiara 	alnango pasquisa nu base do Lidos dos pcouoss 	 bits do Ti/scant do C 

Ceuichlo cmitida Is 3112 Irnin24 do dia 20119/2125, com a alidedc desejosa  aka  a  conies  /0 00] 

A veracidade  des  informedss aqui prestadas podeat  See  contirmadaS no  Sato ado,  ascolastru  gps boseriiduo 	b 	d 	 o lisos 

Código de controle da ceradaa MI  Ed  2.513RaikaUXISIPE 

Assisado qualquer asosooaemenda tnvalida ate  document, 

Mips //contastu.goarfterlideoNVeb/Certidao/NaclaConsta/homaface 	sionid=tHivolXhiOnEll<MK1172P55LJ.hostlanceos-arqren 	 in 
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RUBRICA: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: E G DELMONDES 
CPF/CNPJ: 34.620.404/0001-08 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida as 15:16:50 do dia 29/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
http://contasirregulares.tcu.wv.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: YRYT290925151650 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: E G DELMONDES 
CNPJ: 34.620.404/0001-08 
CERTIDÃO EMITIDA em 29/09/2025, as 15:14:42 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciarias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado estava, em 26/09/2025, DESOBRIGADO a reservar 
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados 
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista 
no  art.  93, caput, da Lei n°8.213 de 1991. 

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar  com o código de verificação 
UfAUxvfRqQGjXAp. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão 
reflete a situação do empregador em 26/09/2025. Em regra, o intervalo entre a 
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três) 
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos 
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 26/09/2025 podem não se 
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e 
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com 
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme  art.  93 
da Lei n°8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. 0 calculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme 
definido no  Art.  4° da Portaria MIE n° 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo 
da cota são excluídos da base de calculo os aprendizes contratados e os 
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por 
invalidez) (T) resultado fracionado terá seu arredondamento para o número 
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles 
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social 
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados 
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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421250013405035 17/04/2025 09:49:50 
INSCRIÇA0 ES I ADUAI. 

126141010 

INSCRIÇ AO ERTADUAL 1X) RIFISU 1-15111  ONE/  i cm/ 

34.620.404/0001-08 
DESTINATARIO REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

CAIXA ESCOLAR  SAO  RAIMUNDO NONATO 

I  CUE/  / CPF 

13 768.566/0001-00 

DA IA DA EMISV/C) 

17/04/2025 
EN/DI/REY/ 

AV  BERNADO SAYAO 333,  SIN  

BAIRRO! 	ISTREIR 

CENTRO 

CEP 

68963-000 

DATA SAIDA / ENTRADR  

17/04/2025 
VIUNICIP10  

CAMPESTRE. DO MARANHAO 

FONT  / FAX  OF  

MA 

INSCRKAOESTADUAL MORA DA SAIDA 

09:48:19 
FATURA 

NB DOI'LI ATA VFNC VALOS. IS DUPLICATA VI/ C 	, N.  15IntIcAl A VENC V 	 YAL 
001 17/04/202 - 300000 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCUL 0 DO1CMS VALOR DO /CMS HAS1. CAIn ILME  SI  MST  VAI  OR IT) WAR /RIBS I VALOR APROX WE 1151151TIOS VALOR TOTAL DOS PRODUPOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 171,75 3.000,00 
VALOR IX/  FRETE VAI  ()R D() 41501YRO DER/01,70 OUTE A5 DEAF  ACESO  VALOR DO IPI VALOR/WV& DA .., 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 009,00 

FRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZA0 SOCIAL FRETE POR CONTA 

0- REMETENTE 

COD/GOAMU PLACA CO VEICIRO  OF  CNP.11 CPI/ 

ENDEREÇO MUNICIPIO  OF  RISCRIÇA0 ESTADUAI . 

QUANTIDADE ESPECM MARCA NUMERAÇÃO PESO BRNO PESO LIC2111D0 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS  

PROD  / MR  V 
acalgA0 DO PRODITTOISFRVIÇO  BS°  FOP  L/  QUA'  

VAL VAO 
U RI 

E 
TOÇ  

SB DE ONTO 	 BASE  
CAW EMS  

OR  
M.R.  

tO 
LP toms  /PI  

324 PAPEL A4 210%297 500 FLS CAIXA C/ 10 
RESMA 

48025510 0102 5102 CX 4 000 20,000 1 280.00 000 0.00 0,00 000 000 000 

75 14 
REABASTECEDOR PINCEL QDRO BRANCO 
DEW  500ML CORES 

95122000 0102 5102  UN  3,000 118,500 355,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

1 CANETA ESFEROGRAFICA CX C/ 50 UND 95081000 0102 5102 CX 3.000 50,000 150.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

.2022 PAPEL OPALINE DIPLOMATA BRANCO A4 
1800 C/50FLS 

45101490 0102 5102 PA 4.000 25,000 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

176 GRAMPO P/GRAMP 26/6 0/5000 
GALVANIZADO 

83052000 0102 5102 CX 5,000 11,000 55,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

4585  LAPIS  DE ESCREVER CX C/144 96084000 0102 5102 CX 2,000 92.000 184,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 

5296 BORRACHA PONTEIRA CAIXA C/50UND 95063200 0102 5102 CX 3,000 45,000 135,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 

3963 TINTA P/ IMPRESSORA  EPSON  SIMILAR Cl 
4 CORES 

84439923 0102 5102  UN  2,000 100,000 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4791 PINCEL PAPA QUADRO BRANCO 96082000 0102 5102 CX 4,000 72,000 288,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6007 APAGADOR P/ QUADRO BRANCO 00-50 
MAGNETICO 

96039000 0102 5102  UN  11,000 12,500 137,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0046 PAPEL 40KG A4 BIGNARDI 1200MS 48022090 0102 5102  FL  46,000 2,500 115,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CLIENTE: (154) CAIXA ESCOLAR  SAO  RAIMUNDO NONATO - ATEND.: JAILSON - COND. 

PGTO: AVISTA DINHEIRO - VENDA(S): 85305- [DEP1VE85305" 17/04/2025 R$ 3.000, 

008CSOSN.: 102-3.000,001Trib. aprox. RS 498,76 Federal e 564,75 Estadual, 

Fonte:113PT/empresornetro.cons.hr  

RESERVADO AO FISCO 

   

M...daits &swims 



RECEBEMOS DE PCI OEI.MONOET/ OS PRODUTOS I SERVIÇOS UONS rArnES DA NOTA FISCAL INDICAREI ADIADO 
FRILISSÃO: 29/04/2025 -  BEST  / REME CAIXA ESCOLAR CR  EEL  JOAO PEREIRA - VALOR TOTAL: RS 10 10190 

IDENTIFICAÇÃO EASSINATUR 	RECEBEDOR  F)A I A DE RECEBI 

NF-e 
N°000.001.562  

SÉRIE  001 

IDENFIVICAÇA0 DO EMITENTE 

E G DELMONDES  

AV  DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 

1100 - CENTRO - CEP:65900-000 - 

NASCIMNT0 IMPERATRIZ - MA 

24" 	TEL:  (99)8425-3535 

lill I I II I 1011 1111 11111111 II i II IIIIIIII 
DANFE 

DOCUMENT°  AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRONICA  
CRAVE I) A 	SO  

2125 0434 6204 0400 0108 5500 I 	0 0015 6213 6250 4191 
0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 

1 

N°000.001.562 	ft  1 	/2 
SÉRIE 001 

Consulta do autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfc.fazeudadgov.hr/portal  

ou no  site  da San Autimizadora 
NAtURF7A DE OPERAC;AO  

VENDA MERCADORIA DENTRO  UP  - SAIDA 

ERIE]  OCOLO DE AIRORIZAÇÃODF MO 

421250014628293 29/04/2025 08:12:30 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

126141010 

ntscsl(ÃOLSIADUAT, 00 30001. TRIO. COPE/OFF 

34.620.404/0001-08 
DEST/NATARIO / REMETENTE 

NOME zrzAzAo SOCIAL 

CAIXA ESCOLAR GE CEL. JOAO PEREIRA 

CNIU SC)? 

02.502_864/0001-37 

DATA DA EMISSÃO 

29/04/2025 
ENDYRY.CO  

POVOADO PACIENCIA, S/N 

BAUM) / DISTRJTO 

ZONA RURAL 

CEP 

65925-000 

DATA SA1DA / ENTRADA 

29/04/2025 
MUNICIP/0 

SITIO NOVO 

FONE / FAX  TIE  

MA 

INSCRIÇAO ESTADUAL NORA DA SAIDA 

08:12:17  
FA IUKA 

        

        

ADOS DA FATURA  1562 

 

10.101,90 0,00 

 

10.101,90 

 

OUP LICATAS 
N.11lii') AIA V VALOR NVIMPI /CASA AL Co VALOR 

001 29/04/2025 10 10130  

PAWL.° DO  IMPOSTO  
BASS DE CALCI 	C) ICNIN  VAI  OE I /0 I1 LL5 BASE CALC ICES 0005T VALOR DO IONS SHEET VALOR APR03 DOE  TRIBUTO)  VALOR TOTAL DOS PROM /TON 

0,00 0,00 0.00 0,00 619,85 10 101,90 
VALOR DO I RETE VALOR DO 580) /RU DESCOLLTO OIL I PAS DIN' ACRES VALOR DO III V 	OR RI AL 03 TOT 	, 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
. 
	, 	- 	- 10 WI 90  

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL durra POR CONTA 

0- REMETENTE 

CODIGO ANIT PLACA IX/ VEICIDO I  IF CRP If  CPI' 

ENDEREÇO LIIRLICIPIO 44 NSCR 1Ç A°  EN,  ADVAL 

()HARI IDAI ESPÉCIE MARCA NIEPIERACAO ÉÉ,,,,,,4, pi  „ PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

COOK  
PROD  / 	V 14 	CI 	AO DO 	OL 	v QUASE LIND %RI O , TOTAI R  

/ROR 
(ems  

VALOR 
00  

ALLOWYEAS  
tans  f p i  

3541 PAPEL A4 210X297 500 ELO 75 G/M2 CAIXA Cl 
10 RESMA 

48025610 0102 5102 CX 5 000 300,000 1 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 

14730 TACHO DE ALUMINIO BATIDO GRANDE 39249000 0102 5102  UN  2,000 400,000 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
APONTADOR CAIXA COM 24UNE) 82141000 0102 5102 CX 2.000 40,000 80,00 0.00 0,00 000 000 0,00 0,00  
LAPIS  DE ESCREVER NO2 PRETO 96091000 0102 5102  UN  100,000 1,200 120.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0130 TESOURA EM INOX COM CABO 
TERMOPLASTICO MEDIA 

82130000 0102 5102  UN  40,000 12,500 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Q00 0.00 

3548 BORRACHA PONTEIRA BRANCA 40169200 0102 5102 CX 100.000 0.400 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0084 COLHER PEQUENA DE IXOX 82159990 0102 5102  UN  100.000 5.000 50D.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1920 COLA BRANCA ESCOLAR 5000 35061090 0102 5102  UN  10,000 20,000 200 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0433 COLA COLORIDA 230 35069190 0102 5102 ES 20,000 4,000 80,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 
5325 CADERNO DE DESENHO CAPA DURA 

96FLS 
48202000 0102 5102  UN  20,000 45,000 900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3076 CANETA ESFEROGRAFICA CX C/ 50 UND 96081000 0102 5102 CX 5,000 50.000 250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001 

4791 PINCEL PARA QUADRO BRANCO 96082000 0102 5102 CX 6,000 72.000 432,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5017 REABASTECEDOR PINCEL QDRO BRANCO 
500ML 

96089990 0102 5102  UN  3,000 135,000 405,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3012 CADERNO BROCHURA 48202000 0102 5102  ON  24,000 9,500 228,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,001 

2501 GRAMPEADOR DE MEDIO GRANDE 26/6 84729040 0102 5102  UN  2,000 65,000 130.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMACOES COMPLEMENTARES 

CLIENTE: (575) CAIXA ESCOLAR CIE CEL. JOAO PEREIRA- ATEND.: JAILSON - COND. 
PCITO: AVISTA DINHEIRO - VENDA(S): 85440- [DEP"VE85440" 28/04/2025 ES 10.101,90] 

PODE CAMPO ESCOLA SANTA ROSAICSOSN.: 102=10.101,90Wrild aprox. R$ 1.208,13 
Federal e 1.818,34 Estadual, Fonte:IBPT/empresometro.com.br  

RESERVAINI AO FISCO PMSJ,P 
PL. (s) 
N" ,21  
RUE3Ric4.». 

   

Max/NI/ Si/temps 



IDEI.ITIFICAÇA0 Do EM1TENTE. 

E G DELMONDES 

AV  DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 

tv ,,,„,,,,,„ 	1100 - CENTRO- CEP:65900-000 - 
tmasamENT0 IMPERATRIZ- MA 

"RR 3524 -84" 	'FEL: (99)8425-3535 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA  
II 

 iii  
I I 	1111111 1 1 11111 111111 II  ill  I il I I I. 

(II  VS  D ' A 58)0 

2I2504 4 6204 0400 0108 5500 1000 0015 6213 6250 4191 
0- ENTRADA 
I - SAÍDA 1 

N° 000.001.562 	fl.  2 /2 
SÉRIE 001 

Consultado autenticidade no portal nacional da  NF-c 
www.nfe.fazendatgov.br/portal  

ou no  site  da Sefaz Autoriradora 
NATIEE57.4 DE ‘ IPERA0.0  

VENDA MERCADORIA DENTRO UF - SAIDA 

PROTOCOL()  DE AUFORIZAÇÃO DE USO 

421250014628293 29/04/2025 08.12:30 
INSCRIÇÃO ESTADIJAI. 

126141010 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CO SUBST. TRIB. CNRI I CPF 

34.620.404/0001-08 
CONTINUAÇA0 DOS DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS 

P
c
RO

m
D

i  co
P
n
R
o
Y I) 	UttICA080 PRUDI,rIO/ SERVIÇO c CFOP 57110 QUANI  

MO
VALOR 
TOTAL oÃ9a 
	 DE 	0 	 • 1,  

3561 GRAMPO NIQUELADO 26/6 PARA 
GRAMPEADOR CX C5000 

64720040 0102 5102 CX 4,000 10000 40,00 000 0,00 000 0,00 0,00 0.00 

438 EMBORRACHADO EVA CORES VARIADAS 
PCT  C/ 10 

40021911 0102 5102 PC 15,000 31,000 585,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

4521 CARTOLINA 50X66 CM 140G CORES 
DIVERSAS 

48109290 0102 5102  FL  100,000 1,500 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

'801 PAPEL MADEIRA OURO 806 66X96MM 
SCRITY  PCT  100ELS 

48041900 0102 5102  FL  100.000 1,900 190,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

5657 PAPEL 40KG SCRITY 1200MS 66X98MM  PCT  
C/100FLS 

48025799 0102 5102  FL  100,000 3,000 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5794 PAPEL FOTOGRAFICO  OFF PAPER  
ADESIVO A4 1300  PCT  50 

48114110 0102 5102 PA 5,000 47,000 235,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6166 BACIA GRANDE DE 25 LTS 39249000 010210  UN  5.000 36.000 180,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

338 BALDE  PLASTIC°  REFORCADO COM ALCA 
CAP  20 LTS 

39240000 0102 5102  UN  3,000 24,000 72,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

.8 COPO  PLASTIC°  COM ALCA 3924 000 01025102  UN  52,000 6,000312,00 0.00 0,00 0,000,00 0,00 0.00 
PRATO RASO DE VIDRO TRANSPARENTE 
22 CM 

3924 000 0102 5102  UN  50,000 9,000 450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1081 VASILHA DE PLÁSTICOS  LT  39249000 0102 5102  UN  10,000 18,000 180,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 

1077 TACHO BEIRA ALTA DE ACO  CAP  30 LTRS 39249000 0102 5102  UN  2 000 400.000 800 00 000 000 000 000 000 0,00 

2564 TABUA PARA CHURRASCO COM CABO 39241000 0102 5102  UN  3,000 70,000 210,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 

2542 FACA INOX COM CABO PLÁSTICO 82119100 0102 5102  UN  4,000 38,000 152,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

15718 COLHER GRANDE ALLIMINIO 38 CM 39241000 0102 5102  UN  2.000 40,450 60,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

PMS,jp 

FL(S) 

RtieRTC4:‘, 



RFSERVA AO FISCO INIOBSIAOLS POMPLEMENEMIFS 

CLIENTE: (751) UNIDADE EXECULTORA CAIXA ESCOLAR ALEXANDRE COSTA - 
ATEND.: JAILSON - COND.EGTO: AVISTA DINHEIRO - VENDA(S): 86024- [DER" VE86024' 
03(06/2025 R$ 3.000,00]lCSOSN.: 102=3.000,001Trib. aprox. R$ 401,09 Federal e 509,40 
Estadual, Fonte:IBPTionpresotnetro.com.br PRISJP 

FL(S) 
N e'LLL 
RUBRICA 

RECEBI OS DE F O DELMONDES OS PRODUTOS FERVIÇOS ÇONSTANTES DA NOIA FISCAL INITICADO AO LADO 

EMISSÃO: 3/06/2025 - DEBI/  / REM.: UNIDADE EXECULTORA CAIXA ESCOL  AR ALEXANDRE COSTA - VALOR:It AL: R$ 3000,00 
IDENTIFICAÇÃO E ASSINA IIIR  ADO  RECEBEDOR DATA DR  RECEBIMENTO  

NF-e 
N° 000.001.590  

SÉRIE  001 

IDENTIFICAÇA0 I X) IMITENTE 

E G DELMONDES  

AV  DORGIVAI. PINIIEIRO DE SOUSA,  

1100 - CENTRO- CEP:65900-000 - 
NAscumpao IMPERATRIZ - MA 

FOXE:3524.8455 	TEL:  (99)8425-3535 

DANFE 
DOCUMENT°  AUX LIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA  ilil I I il I IIIIIII  Ili  IIIIIIIII  ill  IIII Ill 

MAUI  DE ACESSO 

2125 0634 6204 0400 0108 5 	000 0015 9015 1535 7132 
0 -  EN  IRADA 
I - SAÍDA 

1 

N° 000.001.590 	fl.  1 	/2 
SÉRIE 001 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NE-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no  site  da  Sofas  Autorindora 
NATURE/AA  IL  OPERAÇÃO 

VENDA MERCADORIA DENTRO UF - SAIDA 

PROTOCOLO DP  AID  ORMACÃO DE  CVO  

42125001944765403/06/2025 15:32:59 
NSCIIEçAOESmDUAL 

126141010 

INSCRIÇ AO ESTADUAL IX)  DIEM  IRIB  GNU/  CPF 

34.620.404/0001-08 
'0/ REMETEN E 

NOME I RAZÃO SOCIAL  

UNIDADE EXECULTORA CAIXA ESCOLAR ALEXANDRE COSTA 

(UPI  / CPF 

02.540.949/0001-00 

DATA DA EMISSÃO 

03/06/2025 
ENDIRICO HAMAD / DB I RIE0 CEP DATA SAIDA / ESTRADA 

RUA DO COMERCIO, 150 PARAISO 65973-000 03/06/2025 
MIRLICIPI( )  MDR  /FAX ITE INSCRIÇÃO ESTADUAL '[ORADA SAIDA  

SAO  JOAO DO PARAISO  NIA  15:32:48 
FATURA 

RO GI 

 

ES 

 

VALOR ciounx) 	 

  

  

I 	ADOS DA FATURA 
DUPLICATAS 

1590 3.000,00 0,00 3.000,00 

N'DUPLICA 	 

	

 	OR MD  TA IENE..v  VALO  IEDUPLICA VEDIC VALOR 

001 03/06/2025 3.000,00  

CALCULO DO DEPOSTO 

VAI ()R (X) ICES  EASE  CAI-( RD E VALOR IX) ICMS SU3ST VAI  OR  APROE DOS I RIBU RAS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0.00 279,64 3R00,00 
VALIR IS )1 RI Hi VALOR  LE MOOR()  DESCONTE) VALOR DO 'Pt A.14te ILYIAL DA (lIA.  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 3D00 00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

SAZÃO SOCIAL FRETE ROR CONTA 

0- REMETENTE  

PLACA DO VEICULO  UV  CMPI / ORE 

IT  FNSLIIIÇÀOEESIAOUAI.  

CHANT:MADE ESPECIE MARCA MIME  ABM)  PESO BRUTD PESO  LIQUID()  

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

(00500 00 
PROD /SERA/  DE 	3 	3 	ux o I 

AR AL CAL L ICMS  LC  M.S MS  

0,00 

DI 
5324 PAPEL A4 210X297 500  BLS  CAIXA C/ 10 

RESMA 
48025610 0102 5102 CX 2000 321.000 640,00 0,00 0.00 0,00 0,00 000 

4791 PINCEL PARA QUADRO BRANCO 96082000 0102 5102 CX 3,000 72.000 216,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
-----, REABASTECEDOR PINCEL QDRO BRANCO 

BRW 500ML CORES 
96122000 0102 5102  UN  3,000 118,000 354,00 0,00 0,00 600 600 0,00 0,00 

5453 GRAMPEADOR G.LINE GE-1045 50FLS 
GRANDE 

84729040 0102 5102  UN  2,000 34,000 68.00 060 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0103 GRAMPO P/GRAMP 26/8 G  LINE  G/ 5000 
GALVANIZADO 

83052000 0102 5102 CX 1,000 13,000 13.00 0.00 0,00 060 0,00 0,00 0,00 

4521 CARTOLINA 50X66 CM 1400 CORES 
DIVERSAS 

48109290 0102 5102  FL  20,000 1,600 32,00 0,00 060 0,00 0,00 0,00 0,00 

1046 PAPEL 40KG A4 BIGNARDI 1200MS 48022090 0102 5102  FL  20,000 2,500 50.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 
2462 EMBORRACHADO EVA 40X60 CORES 

VARIADAS 
40021911 0102 5102  FL  10,000 3,900 39,00 0,00 0,00 0_D0 0,00 060 0,00 

3149 LIVRO DE PONTO S DOMINGOS 5X100FLS 
GRD 4ASS 

48201000 0102 5102 LV 2,000 35,000 70,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5531  LAPIS  DE COR BRW REDONDO 24 CORES 95001000 0102 5102 CX 5,000 14,000 70,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5244 PAPEL HIGIENICO BRANCO P064 ROLOS 48181000 0102 5102  ED  2.000 68.000 136,00 0.00 0,00 0_a0 060 060 0,001 
1210 PAPEL TOALHA FARDO CONTENDO  POT  

DE 200 OU 250 FLS 
48183000 0102 5102 PC 1,000 75,000 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

Ma/Ala:A SisIEDE 



IDEN1IFICAÇA0 DO IthAITENTS 

E G DELMONDES 

AV  DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 
1100 - CENTRO - CEP:65900-000 - 

NAscminto IMPERATRIZ - MA 
VDRN 3E24  ' "63 	TEL:  (99)8425-3535 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA  il I I 1111111 1 I Illi illill IIIIII 1 

li 
1111 ll 

MA  'ED  ACESSO 

2125 0634 6204 0400 0108 5500 1000 0015 9015 1535 71.32  
0- ENTRADA 
1 - SAÍDA 

1 

N° 000.001.590 	fl.  2 /2 

St/HE 00 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
movw.nfe.fazendasovbdoortal 

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATURE/A DE  (REPASS°  

VENDA MERCADORIA DENTRO UF - SAIDA 

PROTOCOLO DE AISORI7A0A0 DE USO 

421250019447654 03/06/2025 15:32:59 
INSCRISTIO ESTADIIAL 

126141010 

INSCRI6R0 ESTADUAL  EX)  SUR 	SIR  CSIVI/ CPF 

34.620.404/0001-08 
CONTINUAÇÃO DOS DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS  

PROD!  CR7 I) „Sr RIÇAOOI 	1000010/SERVIÇO 
OTAI, 

 

0 '' 	°ma) - VALOR-  
ithic WASS mS - 

A 0 • 
S 

4750 SADAO EM PODEIQUALIDADE 34011900 0102 5102 CX 2,000 6,000 1200 0.00 000 000 000 0,00DOD 
056  AQUA  SANITARIA 28289011 0102 5102 CX 2.000 37,000 79,00 000 000 000 0,000,00 0,00 

0883 DESINFETANTE C/12 38089419 0102 5102 CX 2,000 85.000 170.00 0.00 000 000 000 0.00 0,00 
1213 DETERGENTE PARA LAVAR LOUCAS C)( 

C/24 UNO 
340 	900 0102 5102 CX 4000 80,000 320,00 0,00 000 000 0,00 0,00 0,00 

1379 	  34054000 0102 5102 CX 2,000 75,000 150,00 0.00 000 000 0.00 0.00 0,00 
13576 	  73231000 0102 5102 CX 1,000 30.000 3000 0,00 0,00 000 0,00 0.00 0,00 

538 ESPONJA DUPLA FACE 110X70X2OMM 
ESPUMA DE POLIURETA 

7 	000 0102 5102 CX 1.000 70,000 70,00 000 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

0868 LIMPA VIDRO LIQUIDO FRASCO COM 500 
ML CX C/12 

34054000 0102 5102 CX 1,000 75,000 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

2338 BALDE PLASTICO REFORCADO COM ALGA 
CAP  20 LIS 

39249000 0102 5102  UN  4.000 24,000 95,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

778 COPO PLÁSTICO COM ALCA 3924 000 0102 6102  UN  30,0006,000 180.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 
121 COLHER PLÁSTICO COLORIDA 39241000 0102102  UN  24,000 2.50060 00 0.00 0,00 0,00 0,00 000 000 

PMSjp 
FL. (S) 
N°Liz:1 
RogRibA.-.* 
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VALORONTO At 

I 	ADOS DA FATURA 1574 3.786,00 0,00 3.786,00 

I) II II/DEMOS DE 00 DELMORE ES  DS  PRODUTOS / SEEVJYISCDNSIMITFS DA ROTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO: 27/03/2025 -  DERV.  / REM: UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOI AR PAULO FREIRE - VALOR TOTAL: RS 3.786,00 
II)ENTIFICACAO ASSINATURA DO RECEBEI  DATA DE RECFIII 

NF-e 
N°000.001.574  

SERIE  001 

IDFNTII'ICAÇAO  

E G DELMONDES 

AV DORGIVAL  PINHEIRO  DR  SOUSA.  

1100 -  CENTRO-  CEP:65900-000 - 

ill-MOMENT()  IMPERATRIZ  - MA 

ERNE' 3524-  na" 	TEL: (99)8425-3535 

DANFE 
DOCUMENT°  AUXILIAR  DA  

NOTA  FISCAL  ELETRÔNICA  
1 Ill I II 111111 1111 111111 11 	IIIIIIII I I 11 

0-  ENTRADA  
1 - SAIDA 1 

CHI) E ) ACE SO 

2125 0534 6204 0400 0108 5500 1000 0015 7 15 9112 5487 

N" 000.001.574 	fl. 1 	/2 
SERIF 001 

Co sulfa de 	u 	II 	'd 	op rfal naei 	said 	NE- 
onvw. If fazen a. 	Orr port 1 

o 	I 	at  da 	e  az  Aut rizadora 
NATURITA DEIPERACNO 

VENDA MERCADORIA DENTRO  UF - SAIDA 

PROTOCOL() DE  AUTORIZAÇÃO  DC  USO 

42125001845009827/05/2025 15:22:11 
INSCRICÃO ESIADUAI 

126141010 

INSCRICADESTADUAL DO SUBST TRII3 CRIB MIN 

34.620.404/0001-08 
DESTINATARIO / REMETENTE 

NOME / it/jAD SEXUAL  

UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR PAULO FREIRE 

CRIB  /CPI/ 

07.512.920/0001-38 

DATA DA EMISSÃO 

27/05/2025 
ENDERI  'CI  / 

RIJA: ASSENTAMENTO MINADOR GRANDE,  SIN  

BAIRRO  /main)  

ZONA RURAL 

CEP 

65973-000 

DATA SAIDA / ENTRADA 

27/05/2025 
MINK:IND  

SAO  JOAO DO PARA'S° 

PONE  (FM)  OF  

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL  /IDEA  DA SAIDA  

15:21:58 
FATURA 

DUPLICATAS 

AEA A wentipuem A vbmo RAE()  NPTMOIEDATA ENBRR 	 OR 	' 

001 27/05/202 1.786,00  

CALCULO DO INIPOSTO 
I IASI DI CM CI 11,0 on ICMS VALOR DO ICMS BASE CALL. C LUMP  VAI  DR I X /WEN Sol tILL VALOR APRON DOS  TRIBUTOS  VALOR  IDE  M DOS PRODI II OS 

0,00 0,00 0,00 0,00 177,41 3.786,00  
VAI  OR DO  FRETE  VALOR DO  SEGUREI  I/ESCORT I/ 01/  IRAS  DES!) ACESS VALOR DO IPI AIM 	At, DA DMA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.786,0  
TRANSPORTADOR 'VOLUMES TRANSPORTADOS 

itArAo PopEri. FRETE  POP  CONTA 

0 - REMETENTE 

arron ANTT PLACA LU VEICULO PI  EMU OFF  

ENDEREÇO MUNICH/10  OF  arm:Ric/Or 	D 

ytku,: [IDADE ESPECIE MARCA NUMERACIAD PESO BID Ill! PESO IIQUEIX) 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

' 	/201)1001)0  
PROD.  / SERV. 

5244 

DEScRicho Do rrocuro / sERVIO 	, picp.upri'  
, 

C  crop  OtE VALOR 	•  
PrlITARIO" IC  C 

.IALIO 
' 	E I- 

[QUOTAS
EI  INS  I  LL  

PAPEL HIGIENICO BRANCO  FD  64 ROLOS 46161000 0102 5102  FD  2,000 68,000 136,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1048 DETERGENTE LIQUIDO CX C/24X500ML 34011900 0102 5102 CX 2.000 70 000 140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11538 ESPONJA DUPLA FACE 110X70X2GAM 
ESPUMA DE POLIURETA 

73231000 0102 5102 CX 1,000 70,000 70,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

. ESPONJA DE ACO 73231000 0102 5102 CX 2.000 30.000 60.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 

1056 AGUA SANITARIA 28289011 0102 5102 CX 2,000 37,000 74,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4667 DESINFETANTE AZULIM 38089419 0102 5102  LT  2.000 75.000 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1212 SABAO EM PO CAIXA COM 24 UNDADES 34011900 0102 5102 CX 2,000 135,000 270,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

074 PANO DE CHAO TIPO SACO ALVEJADO 
60%40 

63071000 0102 5102  UN  12,000 8,000 96.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

540 VASSOURA DE PELO  CI  CABO 40CM 95039000 0102 5102  UN  12.000 17,000 204.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1376 RODO COM GABO C/ 40CM 96039000 0102 5102  UN  12.000 10,000 120,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

578 LUVA R/LIMPEZA EM  LATEX  NATURAL 
CANO LONGO 

39262000 0102 5102 PR 6,000 12,000 72,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5713 TOUCA DESCARTAVEL  PCT  COM 25 UNO 30059090 0102 5102 PC 2,000 15,000 30,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

5324 PAPEL A4 210X297 500 FLS CAIXA 0/10 
RESMA 

48025610 0102 5102 CX 3,000 320,000 960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4791 PINCEL PARA QUADRO BRANCO 98082000 0102 5102 CX 2.000 72,000 144.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 

3076 CANETA ESFEROGRAFICA CX C/ 50 UNO 96081000 0102 5102 CX 1,000 50,000 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

DADOS ADICIONAIS 

IN 	'RV  SÇCRS (CMSISMI N STB 

CLIENTE (380) UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR PAULO FREIRE - ATEND.:  
CAROL  - COND.PGTO. AVISTA DINHEIRO - VENDA(S): 85894- [DIN"VE85894" 27/05/2025 
R$ 3 786,0011CSOSN.: 102=3 786,00]Trits aprox R$ 504,85 Federal e 674,28 Estadual, 
Fonte 113PT/empresometro  corn  br 

RESIRVADO AO MSC() 

PIVISJP 

Pt(S) 

RUBRICAt 
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IDENTIFICAÇAMECIEMITENTE 

C DELMONDES 

AV  DORGIVAL PINHEIRO  OE  SOUSA, 

rolTAI ,„,, 	1100 - CENTRO - CEP:65900-000 - 

NAsclmENT0 IMPERATRIZ - MA 
FONE 3124.0493 	TEL:  (99)8425-3535 

II I I 1111111 I  II IIIIIIII I I Il l Illli il

E 

 

DANFE 
DOCUMENT°AUXILIARDA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA  
CHAVE  DR  A , 0 

21 5 0534 62 4 	400 0108 -500 1000 0015 7415 9112 5487 
0 - ENTRADA 

I - SAÍDA 
1 

N" 000.001.574 	fl.  2 /2 

SÉRIE 001 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-c 
www.nfc.fazenda.govbriportal 

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NA I I EZE/A DE OPERAÇA0  

VENDA MERCADORIA DENTRO UF - SAIDA 

PROTOCOL()  DE AUTORIZAÇÃO  OE  030 

42125001845009827/05/2025 15:22:11 
INECKAOFSTAIXIA: 

126141010 

INSCRIÇA0 ESTADUAT, DO 50841. 18 

34.620_404/0001-08 

CONTINUAÇÃO DOS DADOS 00 PRODUTO / SERVIÇOS 

COLEICODO 	 
FROD. TSERV. CRIÇA0 'VERONA 	0 NO  OP  10 I km 	 

V 	.0 0 	 Sg 
!C.. 

VALOR  

0128  LAPIS  DE COR GRANDE CX C/24 UND CM 
CORES DIFERENT 

96091000 0102 5102 CX 10000 10,000 100.00 0,00 000 000 0.00 0,00 0.00 

295 BORRACHA PONTEIRA CAIXA CI5OUND 95063200 0102 5102 CX 1,000 45,000 45,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,000,00 
4835 REABASTECEDOR PINCEL QDRO BRANCO 

BRW 500ML CORES 
96122000 0102 5102  UN  2,000 118,000 236.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

280 RECUA DE 30 CM ACRIMET 392610 0 0102 5102  UN  10,000 3,500 35 00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 

876 COLA PARA ISOPOR 9013  PCT  C16 35061090 0102 5102  UN  2,000 42 000 84,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 

8801 COLA PARA SOPOR 900GR 35061090 0102 5102  UN  1,000 48,000 48.00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6007 APAGADOR P/ QUADRO BRANCO 05-50 
MAGNETIC°  

96039000 0102 5102  UN  10,000 14,000 140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

1685 GRAMPO 26/6 CX C/5000 UNO 83052000 0102 5102 CX 2 000 13.000 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

588 GRAMPEADOR  MEDIC  DE MESA PARA 50 
FOLHAS 26/6 

84729040 0102 5102  UN  4,000 35.000 140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4521 CARTOLINA 50X66 CM 1400 CORES 
DIVERSAS 

48109290 0102 5102  FL  50,000 1,600 80,00 0,00 0,00 0,00 0.00 000 0,00 

o PAPEL MADEIRA OURO 66X06 48025799 01025102  UN  30.000 2.500 75 00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

CLIPS  BACCHI 8110.4/0 C/50UND  PCT.  
C/25CX 

83059000 0102 5102 CX 1,000 6.000 6,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2462 EMBORRACHADO EVA 40X60 CORES 
VARIADAS 

40021911 0102 5102  FL  50,000 3,900 195,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PMSJp 

PL. (S) 
N0._u;  9  
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: E G DELMONDES 
CPPCN13.1: 34.620.404/0001-08 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatorio. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida as 23:12:02 do dia 13/08/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
http://contasirregularesscu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: OVK0130825231202 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



132 PCT  1,50% RS 74,13  R$ 73,00 R$ 0,00 
Rã 	PS 	PS 

74,13 9,765,16 22.037,40 

Av,  Genii val Pfrtheiic de Sou 

Fornecedor Es DELMONDES -34.020,404!0001-os 

Item Quant. Un 1 	Descrição Marca  modem  valor 
Lance 

Total 
Lance 

Total  Or-  
gado 

Ec,on, 
% 

compra ini-  
cial 

frets  IMPOS- 
TOS valor final 

141 200  PUT  
I PILHA ALCALINA ME- 

DIA 2A  PCT  Cl 2 UND raY'v8c  
PILHA ALCALINA ME- 
DIA 2A  PCT  C/ 2 UNO  R$ 2,05 R$ 410,00 

Rã 
  1.220,00 

R-
A30W ''/ E R$ 1.50 RS 0,00 1,50% R$ 2,05 

146 98 UM] 
PISTOLA PARA COLA 
QUENTE GRANDE 40  

W 
SEW  

PISTOLA PARA COLA  
QUENTE GRANDE 40 

W 

Rs  

1370 
RS 

1.342,60 
RS 

3.223,22 ' RS 12,00 RS 0,00 1,50% R$ 13 70 

149 50 CX 
PLACA DE [-VA-ELI- 
TER 40 X 48 CM C/10 

ELE 
vmp 

PLAGA DE E.V.A. GLI-  
TER 40 X 48 CM C/10 

FLS 

Rs  

21,00  
RS 

, 050,00 , 
RS 

2 443,50 
2,069 

. 
FM 19,00 RS 0,00 1,50% R$ 21,00 

PLACA DE ISOPOR 	 PLACA DE ISOPOR 
40 MM  PCT  C/ 5 UNID 	mot 	40 MM  PCT  C/ 5 LIMO 

lucro 

RS 0.53 

RS 1,52 

R$ 1,72 

R$ 0,03  

PIVISJP 

FL(S) 
N 
RLIBRICAzt  

E. G. DELIVIONDES 
CNPJ: 34 620,404/0001-08 

Insc. Est.: 12,614.101-0  
PAPELARIA 

 

  

   

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARA1SO/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO AI 12/2025 

PROCESSO LICITATORIO 097/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO— MA. 

CONTATOS DA EMPRESA: PA PELA RIANASCIM ENTO (OH OTMAIL.00 NI / (99) 98449-9000 

A EMPRESA E G DELMONDES,  GNP]:  34.620.104/0001-08, LOCALIZADA NA AVENIDA DORGIVAL  PIN  HEIRO DE SOUSA, 1100 LETRA D 
CENTRO)  BAIRRO:CENTRO, IMPERATRIZ-MA, APRESENTA POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL PROPOSTA COMERCIAL 
PARA 0 CERTAME EPIGRAFADO. 



Dorgival Pin — 	 papa aflOSCIEBIC01o@hotrnaII.com  

PMSJP 
FL(S) 
rt,1 L 
RUBIRTCAt 

E. C. DELMONDES 
CNPJ: 34,620,404/0001-08 

•insc. Est 12.614.101-0 
PAPELARIA  

HUMMED 
98 CX 

PO PARA  TOSSER  - 
BROTHE

Mg
R G 2 Linda-  

des 	cads 
BROTHER 

PO PARA  TOSSER  -  
BROTHER  c/ 2  undo-  

des  1kg cada 

Rs  

107.39 
RS 

10.52422 
RS 

2360526
RS 105,00 R$ 000 1,50% RS 107 39 RS 0,82  

PORTA CARIMBO PORTA CARIMBO  Rs  
R$ R$ 156 250 UNO METALICID CAPACI- 

DADE 8 CARIMBOS 
brw METÁLICO cApACI- 

DADE B CARIMBOS 21 33 5 33250 12405,00 .6 R 	SO  R3 0,00 1.50% 126 21,33 RS 2,25 

15 7  9 	00  . ONO  

PORTA CRACHÁ 
PLÁSTICO  HORIZON-  
TAL c/ PRENDEDOR sala , 

PORTA CRACHP, 
PLÁSTICO  HORIZON- 
TAL C/ PRENDEDOR T  T' 

De 
R$  854540 R$  7.367,45 2473% ' 

111%7CM 10 %7 CM 

PORTA CRACHÁ PORTA CRACHÁ 
PLÁSTICO VERTICAL , PLASTICO VERTICAL RS RS 158 951,00 UNO 
CI  PRENDEDOR  lox  $31$4°  C/ PRENDEDOR  lox Ft

$  1
'
56 

6.179,16 11.238,88 
25,00%  

7 CM 7 CM 
PRANCHETA  MOP CI  PRANCHETA MDF C/ 

162 93 UNO PRENDEDOR DE tiltra PRENDEDOR DE RS 4,09 R6 380,37 RS 04455 iS9,74I I26 309 RS 0,00 1,50% RS 4,09 RS 0,95 
FERRO FERRO 

PRANCHETA OFICIO PRANCHETA OFICIO 
163 56 UND EM  MOP  PRENDE- Hibra EM MDF PRENDE- RS 3_79 RS 212,24 RS 534,80 60.3156 RS 3,00 RS 0,00 1,50% RS 3,79 RS 0,75 

DOR METÁLICO OOR METALICO 

PRATOS DESCARTA- PRATOS DESCARTA - 
164 59 CX VEIS FUNDOS 21 cm eobras VEIS FUNDOS 21 cm 

RS RS RS 
13.291.5255 44% R$ 9500 RS 0,00 150! R$ 100.38 R$ 395 

G 500 und Cl 500 und 
10036 5.922,42 

185 80 CX 
PRATOS DESCARTA- 

VEIS GRANDES PR copobras 
PRATOS DESCARTA-  

VEIS GRANDES PR 
Rs  

RS  Rs  
4  FIB  86,50 RS 0,00 1,50% R$ 90,45 R$ 2,65 

23 CM Cl 400 UNO 23 CM C/ 400 UNO 
90,45 7.236,00 16.257,60 

Total R$ 53.920,07  

CINQUENTA E TRES MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS E SETE CENTAVOS 

OBSERVAÇÕES: OS PRODUTOS/SERVIÇOS OFERTADOS ESTÃO DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E 
CARACTERISTICAS PREVISTAS NO ANEXO TERMO DE REFEREN CIA DO EDITAL RESPECTIVO, RESPONSABILIZANDO-SEA  LICITANTE, COM 
A APRESENTAÇÃO DE SUA PROPOSTA, PELA VERACIDADE DESTA INFORMAÇÃO. 
RAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 90 DIAS, A CONTAR DA DATA FINAL ESTIPULADA PARA A SUA ENTREGA). 



PIVISJP 

N°  6)2 
R643F-WCA:t 

UI  
(KISMET! ID 

E. G. DELMONDES 
CARL 34.620,404/0001-08 

lnsc. Est.: 2.61L.101-0 

LOCAL DE ENTREGA: DE ACORDO COM O EDITAL NOSSOS VALORES iA ESTÁO INCLUSOS OS 
ENCARGOS SOCIAIS E VALOR DE FRETE. 
ESTAMOS DE ACORDO COM AS  EX  IGENCIAS EDITALICIAS 

DADOS BANCÁRIOS 
AG 05S1.1  
CC  96185-X 
BANCO DO BRASIL 
EU DELMONDES,  GNP':  34.620.404/0001-08 

IMPERATRIZ/MA, 19 de setembro de 2025 

Assinado de forma digital por E G 
E G 

DELMONDES:34620404000108 
DELMON DES:34620404000108 Dados: 2025.09.19 15:19:55 -0300' 

G DELMONDES, 
CNPT: 34.6204040001-08 

EDDSON GOMES DELMONDES 
PROPRIETÁRIO 

tig"4-84. 	   
v Dcrqival Pinheiro do. Sousa, 11000. C 	 pwariartasei 	@hotrnaii.corn 



ECMIICMO,S DE  SO DI CINDER  OS  PROD 	 'OS CONS1ANTES DA NOTA FISCAL INDICAI 	L  SOD  

EMISSÃO: 27/05/202  ;JEST  /RE UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR PAULO FREIRE VALOR TOTAL ES 2516 00  
DI,  RSSCJSFIIMSNTO 	IDENTIFICAÇAOE ASSINAI URARECEBEJ)OIS  

NE-e 
N° 000.001.576 

SERIE 001  

II II UI 1111 1111  1111111 

CNN / OD' 

34.620.404/0001-08 

Eons (AO 

It 

51,1115 

E G DELMONDES 

AV  DORG1VAL PINHEIRO DE SOUSA, 

1100 - CENTRO. CEP:65900-000 - 

IMPERATRIZ - MA  

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0 - ENTRADA 

1 - SAÍDA 

DA 

1 PD 84  TEL:  (9918425-3535 N° 000.001.576 	fl.  /2 
SÉRIE 001 

TA US 55SF 

CH  URDI  AC 	) 

21250534620404000108 -500 00 01576 	16 7 46 

Co suite e t id 	flop rta ac'on 1  da  NE- 
www.nf  .61 enda.g v. portal  

ou  no it  da  Sofas Autonzadora 
100 FOCOLO OE ALETORIZACÃO DE  LI  

:11 IÇAOE51A01.1AL DO FURST I RIB 

VENDA MERCADORIA DENTRO UF - SAIDA 
421250018455224 27/05/2025 15:4.4:25 

INSCRIÇÃO  PSI ADD/I. 

126141010 

OESTINATÁRIO / REMETENTE 

NEARER  

CLIENTE: (380) UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR PAULO FREIRE ATEND.  

CAROL  - COND.PGTO: AVISIA DINHEIRO - VENDA(S) 85896- IDINI'VE85896" 27105/2025 

R$ 2.516,00JICSOSN.: 102=2.516.001Trib. aprox. R$ 347,24 Federal e 464,58 Estadual, 

Fonte:113PT/einuresornetro.com  br 

cc RESERVADO)  AO DECO 

PhASjp 

FL (3)  
Na,  lj 
ROAR/CA:7r 

(ile 

UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR PAULO FREIRE 

CNN  1  

07.512.920/0001-38 

DATADAFOISEAD 

27/05/2025 
TNIE 111A.0 

RUA. ASSENTAMENTO MINADOR GRANDE  SIN  

BAIRRO  /INS  ER110 

ZONA RURAL 

CEP 

65973-000 

DNFA SAIDA I ENTRADA 

27/05/2025 
u 

SAOJOAO DO PARAISO 

0  OF  

MA 

NE:IOIÇAOEITAOI,AI. HORADA SAIDA 

15:44.17 
ATURA 

- 

I 	.ADOS DA FATURA 

DUPLM ATAS 

 

V 

  

VALOR UQUIDO .  

1576 

 

2 516,00 0,00 2.516,00 

     

IC OR THDITLICATA 0  VALORN5DUPLICATA  TEMO  VALOR  

001 27/05/2025 2.516.00  

CALCULO 00 IMPOSTO 
BASE Dli CAI( 1E01 ICES VA/ OR DO ICES EASE CALC leMa )1 VALOR EX) ICIAS ) VALOR AFRO% DOS ERIFINVOS VALOR TOTA1  'XE PRODUTOS  

0,00 0,00 0,00 0,00 66,05 2.516,00  
VAI  OR  Do I JA IT: VALOR IN ) 51155110 D0)07100 LID  IRAS  DIAP NI IDS VALOR ISO II 'i Vfl.0R10 AI VA  MOTA  

0)00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.516.00  
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  
HARM)  SOCIA1 FRETE I  UP  COMA 

0 - REMETENTE 

Ce)D1/10  ANT  1 PLAÇA DO VECCIRD UF CEP)/  CPR  

ENDEREÇO MUNICIP10 IN INSCRIÇÃO ESTADLIAJ. 

S/D/IN E1DADE I/SPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESOBRIDO PESO ITHITIN 1 

DADOS 00 PRODUTO /SERVIÇOS 

coMOD0 
osSCRImAoLx.)PRoDul0 /sERvimo vAl  OR  MAWR  Die 'ONTO  BASE vA  vALOR. 

PROD  1 SERV /510/CST a'°E  UNTO 0°A IP I 
ALtSslorAl 
0.MS 	IP1  
000 	000 5244 PAPEL HICIENICO BRANCO  ED  64 ROLOS 48181000 0102 5102 PD 1,000 68 000 58.00 D.00 0.00 000 000 

1048 DETERGENTE LIQUIDO  OX  C/24X500ML 34011900 0102 5102 CX 1.000 70,000 70,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1538 ESPONJA DUPLA FACE 110X70X2OMM 

ESPUMA DE POL1URETA 
73231000 0102 5102 CX 1,000 70,000 70,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

ESPONJA DE ACO  732  1000 01025102 CX 2,0d0 30,000 60,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00  
056 AGUA SANITARIA 28269011 0102 5102CX 2,000 37,000 74.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4567 DESINFETANTE AZULIM 380894190102 5102  LT  1 000 75,000 75,00 0.00 0,00 0,00 000 0,00 0.00 
340 	900 01025102 CX 2,000 135,000 270,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 

24 PAPEL A4 210X297 500 FLS CAIXA Cl 10 
RESMA 

48025510 0102 5102 CX 3,000 320,000 960,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 

076 CANETA ESFEROGRAFICA CX C/ 50 UNO 96081000 0102 5102 CX 1,000 50.000 50.00 0.00 0,00 0.00 000 0.00 0.00 
0128  LAPIS  DE COR GRANDE CX C/24 UNO EM 

CORES D1FERENT 
96091000 0102 5102 CX  ROOD  10,000 80,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

295 	  95063200 0102 5102 X 1,000 45,000 45,00 0,00 0,00 0.000,000,000,00  
3280 REGUA DE 30 CM ACRIMET 39261000 0102 5102  UN  10.000 3,500 35,00 0.00 0,00 0.00 0000,000,00  
4876 COLA PARA ISOPDR 90G  PCT  C/ 6 35061090 0102 5102  UN  2,000 42 000 84.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0801 COLA PARA ISOPOR 900GR 35061090 0102 5102  UN  1.000 48,000 48,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 000 
6007 APAGADOR P/ QUADRO BRANCO 06-50 

MAGNETICO 
96039000 0102 5102  UN  10,000 14,000 140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

1685 GRAMPO 26/6 CX Cl 5000 UNO 83052000 01025102 CX 2,000 13.000 26,00 0.00 0,00 0,000,00 0000,00 

DADOS ADICIONAIS  

ME)644 Eastems, 
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DANFE 
DOCCi MENLO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRONICA  

IIII II  III  NI 1111111 1111 111111 
CI/AVE DE ACESSO 

2125 0534 6204 0400 0108 5500 1000 0015 7616 3169 7146 0 - ENTRADA 
1 - SAiDA - - 

N" 000.001.576 	fl.  2 /2 
stfcrE ool 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 151F-c 
wwvonfe.fitzenda.gov.briportal 

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NA I I REZA DE OPEitia:A0 

VENDA MERCADORIA DENTRO  UP  - SAIDA 

PRCYFOCOLO  DI,  MITORIZACAO DE  LSO  

421250018455224 27/05/2025 15:44:25 

INSCRIÇÃO ESTAIMIAL 

126141010 

INSt 	IÇA0 ESTADE.I a DO SUBST  'DUB CATS  / CPI: 

34.620.404/0001-08 

INUACÃO DOS DADOS DO PRODUTO 'SERVIÇOS  

PROD / s O ,SCRIÇAO 3 PROD/no / 	ES kw 	 Ncm jai ,g,. , op  	13010 ai,ac  _., _VAL012_ 
- LTUAM 

0 
 	a 1 	 

V 0 

3588 GRAMPEADOR MEDIO DE MESA PARA 50 
OLIARS 26/6 

84729040 0102 5102 UN 3 000 35,000 105,00 000 0,00 0,00 0,00 000 0,00 

4521 CARTOLINA 50855 CM 1400 CORES 
DIVERSAS 

48109290 0102 5102 FL 40,000 1,500 54,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6 PAPEL MADEIRA OURO 66%96 48025799 0102 5102 UN 30.000 2 500 7 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 
2462 EMBORRACHADO EVA 40360 GORES 

VARIADAS 
40021911 01025102 FL 3CO00 3,9L53 11700 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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E. G. DELMONDES 
CNRJ: 34,620,40410001-08 

Insc, Est: 12,614, 01-0  

PMSJP 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

FL(S) 
N°1)111, 
ROBRICAer  

Prezados, a empresa E G DELMONDES, declara o seu compromisso em 
entregar os produtos com os valores de lances e que estamos a disposição para 
assinatura de atas e contratos conforme as exigências do município através do 
seu Edital. 

Temos total responsabilidade com nossos valores e prazo de entrega, 
informamos que nossa comprovação de custos é baseada em nossos valores 
de compra e venda. Apresentamos a nossa melhor proposta e asseguramos 
nossos valores, tendo em vista que o processo licitatório deve assegura a 
proposta mais vantajosa ao município, solicitamos a aceitação dos nossos 
valores. 

Imperatriz/MA,19 de setembro de 2025. 

E G 	 Assinado de forma digital por E G 
DELMONDES:34620404000108 

DELMONDES:34620404000108 Dados: 2025.09.19 15:21:41 -0300' 

E G DELMONDES, 
CNPJ: 34.620.404/0001-08 

EUDSON GOMES DELMONDES 
PROPRIETÁRIO 
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Página 1 de 6  
EC  DELMONDES (00200) 	 MULT CONTA RI I .I DADE 
ENPJ : 34620404000108 	NIRE: 21102280981 Daca.  2240812019 
Diério de dexcrabro  dc  2021 	 018810: 3 	Folha. 1 
Endereço!  AV.  Dorgival Pinheiro de Sousa, n.° 1100, Letra-D, Centro, CEP-65.903-270, IMPERATRIZ-MA. 

BALANÇO PATRIMONIAL EXERCICIO - 2021 

ATIVO 

pMSJP 

FL(B) 
Norton  
RUBRICP01 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

11.223.68 

6.377,13 

11.223,88  

8.377,13 17.601,01  

ESTOQUES 

ESTOQUE EM ALMOXARIFADO 53.824,01 	., . , 53.824,01 71.425.02 

FiEALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CUENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 46.796.21 46.796.21 . 

CHEQUES  PRE-DATADOS 39.939,00 39.93950 86.735,21 86.73621 

ATIVO PERMANETE 

IMOBILIZADO 

BENS EM USO 

MAQUINAS E  EQUIP.  57.854.27 

INSTALAÇÕES 55.554,00 

MÓVEIS E UTENCILIOS 15.659.00 

COMPUTADORES E PERIF. 9.854,39 

VEICULOS 138.154,36 276.676,02 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

MAQUINAS E  EQUIP.  3.509,77 

INSTALAÇÕES 13.108,98 

MOVES E UTENCILIOS 1.842.09 

COMPUTADORES E PERIF. 2.233.65 

VaCULOS 15.121.87 28.816,36 247.859,66 297.859,0 

TOTAL DO ATIVO:****t 406.019,89 

IMPERATRIZ- MA, 31 de Dezembro de 2021 
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EG DELMONDES (00209) 	 MOLT  CONTABILIDADE 
04E1 :346204041)00108 	NIRE: 21102280981 Data: 22/08/2019 

Diario de deambro de 2021 	 Diano: 3 	 Folha; 2 

Endereço:  AV.  Dorgival Pinheiro de Sousa, n.° 1100, Letra-D, Centro, CEP-65.903-270, IMPERATRIZ-MA. 

BALANÇO PATRIMONIAL EXERCICIO - 2021 

PMSJP 

FL.(S) 
N°  1:5115 4 
RUBRIC 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

OBRIGADOES TRABALHISTAS E FISCAIS 

oemeAcc5es TRABALHISTAS 

I NSS EFGTS 

34.154.88 

3.212.19 

34.154,88 

SALARIOS E ORDENADOS 3.054,26 • 6266,45 	40.421,33 40.421,33  
SWIVEL  A LONGO PRAZO 

OSFUGADOES FISCAIS 

ICMS A RECOLHER 4.547,13 

SIMPLES NACIONAL 18.653,85 23.200,98 

CONTAS A PAGAR 

FORNECEDORES DIVERSOS 6.744,05 6.744,05 	29.945,03 29.945,03 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL INTEGRAUZADO 

SOCIOS QUOTISTAS 150.000,00 150.000,00 	150.0400 

RESERVA DE CAPITAL 

RESERVA DE LUCRO 

LUCRO DO EXERCICIO 185.653,53 185.653,53 	185.653,53 335.653,53 

TOTAL DO PASSIVO:**)  406.019,89 

IMPERATRIZ - MA, 31 de Dezembro de 2021 
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KG DELMONDFS (002001 	 hfULT CONTABILIDADE 
CNP1 :34620404000108 	MIRE: 21102280981 Data; 22/08/2019  
Dario  de deze.mbro de 2021 	 Mho:  3 	Folha: 3 
Endereço:  AV.  Dorgivel Pinheiro de Sousa, n.° 1100, Letra-D, Centro, CEP-65.903-270, IMPERATRIZ-MA. 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA "RESULTADO DO EXERCICICT, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

PMSJP 

RECEITAS 

RECEITAS SOB VENDAS/SERVIÇOS 

(m)  SUB  TOTAL 

972.40827 972.408.17 

Flt) 
No fa 
RUBRICA'or  

DEDUÇÕES 9 RECEITAS 

(-)  Cellos  das Venclidas/Servlsos - 504.614.10 

IRPJ/CSLUPIS/COFINS/ISS • 132.224,20 • 636.838,30 335469,57 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

CUSTOS DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS 11.953,00 

FRETES/MATERIAIS 15.641,74 

(-)  OAS  S/ COMPRAS 38.018.00 

(-) ESTOQUE FINAL 45.612,74 289.957,13 

( - ) RECEITA OPERACIONAJ. LIQUIDA 

DESPESAS DE COMERCIAUZAÇA0 

SAUkRIOS E ORDENADOS 25.761,52  

MARKETING  877.00 

TELEFONE, FAX E  INTERNET  3.921,10 

COMISSÃO 5/VENDAS 28.805,62 261.151,51 

( • )  SUB  TOTAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGINAGUAIESGOTO 3.257,03 

SERVIÇOS CONTÁBEIS 3.600,00 - 6.857.03 254.194,48 

( 	) SUS TOTAL 

DESPESAS FWANCEIRAS 

JUROS PASSIVOS 13.472,14 

DESCONTOS CONCEDIDOS 973,23 - 12,493,91 241300.57 

(I  SUB  TOTAL 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS INSS - 29.747,04 

RETIRADA DE  PRO-LABORE - 26.400,00 - 56.147,04 

( • ) RESULTADO UOUIDO DE EXERCIOI0 

( • LUCRO DO EXERCICO 	 185.653,53 



Ativo TO“I 
Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo 

406.019,99  
40.421,33 
	

29.945,03 

406.017,89 

0.° Canl° 303-4471"3 /4-co;  301— 

/if 
45Cvles 

t1.41116011,17edeu. 

E441411.0)NEMN (002001 	 murrgona34.deffr. 
cNri : 31629034000108 	fil1Ry! 2 t 1022R0981DWA:22,0841019 
rat X) de ciatmlvb de 2021 	 tEldo: 3 	FoAki 4 

Endereod AV. Dorgivai  Pinheiro  de Sousa. n.° 1100, LetreeD, Centro, CEP-65.903-270,  IMPERATRIZ-MA.  

DEMONSTRATIVO  DE INDICES EXERCICIO -2021 

PMSJP 

FL(S) 
No 	 
RUBRICA:aí 

Itumqg  Dr LIQUID= GEM: (1140  

ILG Atívo Cixeulante 	Realigável a Longo Ruiz,'  
Passivo Circulante 4- Exiglvel a  Lamp  Prazo 

IL6 .0.7> 71.425.02 8E735,21 

IL8 

96.230,19 

158.160,23 

66.156,53 

112.395,72 

twOids-binotrac*S-0*W'Als4rj,7 

70.3;4 3E 

IIEDItE DE LIQUIDEZ 00EEENIE::(11.t)  

 

A:Iva C.;:e..;;Fin,.. 

 

Passívo C1:CU-ün(& 

 

46.29, i9  

  

soa  co bn rantnnatero Tomb 

CarCUlatle 

 

EMUiVel a Longo Prazo 

 

Ativo Total 

 

46.239,19  

 

66.156,53 

 

406.019,99 

 

112.395,12 

  

406.019,139 
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EG DRMONDES (90200) 	 MILT  Pcfigiria&iciatit,  
(WI  : 34620404000108 	MIRE: 21102280981 Dam 22/08/2019 
Diário de dirtesubro do 2021 	 Ditirio. 3 	Folha: 5 
Endereço:  AV.  Dorgival Pinheiro de Sousa, n.°1100. Letra-D. Centro, CEP-65.903-270, IMPERATRIZ-MA. 

NOTAS EXPLICATiVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

PMSJP  

EL.'S) 
N9293 ._ gs  
RUBRICA'  

1-Contexto Operacional. 

A Empresa E G DELMONDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita o CNPJ sob o n2 

34.620.404/0001-08, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o na 

21102280981, estabelecida na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n2 1100. Letra 0, Bairro 

Centro, CEP 65.903-270, Imperatriz - MA, Optante pelo regime de tributação do Simples 

Nacional  (LC  n2  123/2006), e mantém como principal Atividade, o CNAE n.9 47.61-0-03 - 

Comérdo varelista de artigos de papelaria. 

2 - Base de preparação e apresentação das Demonstrações Contábeis. 

A empresa E G DELMONDES, elaborou e esta apresentando as suas Demonstrações Contábeis 

do Exercício 2021 de acordo com a ITG 1000- modelo Contábil para Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de contabilidade (CFC) e aprovada pela 

Resolução CFC 1418/12. 

3 -principals  Práticas e Politicas Contábeis adotadas. 

- As receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados 

contabilmente, de acordo com o regime de competência; 
3.2 -A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida Ca dos bens; 

3.3 -Ajuste de avaliação patrimonial; 
3.3.1 -A empresas nunca efetuou ajustes de avaliação patrimonial. 

3.4- InvestImentos em empresas coligadas e/ou controladas; 

3.4.1 -A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
33- A empresa e optante pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL e contabiliza os 
encargos tributários pelo regime de competência lançados via PGDASD (Simples Nacional). 

4 - Responsabilidades e Contingências. 

Não  hi  passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da 

empresa, não identifica nem aponta contingências de quaisquer naturezas, 

5-Capital Social. 

0 capital é de R$ 150.000,00 (Cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em 

moeda corrente do Pais. 



CPF/CNPJ Nome 
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62598015304 SAECIONY DOURADO SOUSA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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PMSJP 

FL(S) 
N ta2_  Alp  
RUBRICA;' - 

Certificamos que o ato da empresa E G DELMONDES consta assinado digitalmente por: 

-SLICEMA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/04/2022 17:41 SOB N° 20220419752. 
PROTOCOLO: 220419752 DE 05/04/2022. 
ceinIco DE VERIFIC4010: 12204314522. CAIPS DA SEDE: 34620404000108.  

SIRE:  21102280981. COM  EFEITOS DO REGISTRO  EN:  05/04/2022. 

E G DELMONDES 

LARISSA ROCBA DA SILVA 
SECRETARIA GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

validade deat.e dooueeota. es impresso,  flea  sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portal,: , 
ititormandu seus respectivos códigos de verificagao. 



TOTAL DO ATIVO:****' 328.931,52  

Inc it ides 
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Pagina 1 de 6 
E G DELMONDES (002.00) CNN : 34620404000108 	 WILT  CONTABILIDADE  
Avenida Davin!  Pinheiro  de Sousa. n.° 1100.  Letra-D, Centro, CEP45.903-270, !mescal:1z - MA.  
Balanço  PaInmonial - 01/01/2023 a 31/12/2023. 	 PURE. 210/2280981 Dam: 22/08/2019 	 Dian° : 5 	 Folho:  1  

PMSJP 

FL.f S) 
N°129,21  
RUBRICAM  

ATIVO 

CALM  

CAIXA GERAL 

BANCOS 

15.288,08 15.288.08 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 7.407.00 7.407,00 22.695,08 

ESTOQUES 

ESTOQUE EM ALMOXARIFADO 25.125.41 25125,41 25.225,41 47.820,49 

REAUZAVEL A LONGO PRAZO 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 19.796,21 19.79631 

CHEQUES  PRE-DATADOS 15.616,31 15.616,31 35412,52 35412,52 

ATIVO PERMANETE 

IMOBILIZADO 

BENS EM USO 

MAQUINAS E  EQUIP  57.654,27 

INSTALAÇÕES 66.654,00  

MOVE'S  E UTENCILIOS 15.631.00 

COMPUTADORES E PER1F. 9.654.39 

VEICULOS 138.154,35 278.648,02 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

MAQUINAS E  EQUIP  3.987.67 

INSTALAÇÕES 8.878.88 
MÓVEIS E UTENCILIOS 1.541,00 

COMPUTADORES E PERIF 2.438,18 

VE1CULOS 16.106.77  30.949,51 24$.698,51 245.658,51 

IMPERATRIZ- M,& de Janeiro a 31 dezembro de 2023 

Saecrerav_p urn Soote 
cpr, aWritr*.a.c4 



IMPERATRIZ - MA, 01,4e janeiro a 31 dezembro de 2023 
y 	I 

knoncies 
sh4/000i-08 

4sen Gemes Cletwoades 
CPF: 328.800.709-44 TITULAR 

SOCCIOny14417 	SOUK 
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CRC-140046.MA 

Pagina 2 de 6 
E G MiLMONDES (082011) CNN :33620404000108 
Avenida Dorgieal  Pinheiro  de Sousa, n.° 1100, Lelre-D, Cent*, CEP-65.903-220, IFsWelitin Ilk - 
Baiting° Pealmonial - 01/01)2023 a 31/12/2023. 	 MIRE: 2110228098i Dice 220812019 

MULTCONTABILIDADE 

Dierlo : 5 	 Folha: 2 

PMSJP 

FL.(S) 
israa 
RUBRIC  

PASSIVO PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 33.108,00 33.108,00 

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS E FISCAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

INSS EFGTS 12.744,44 

SALARIOS E ORDENADOS 8.751,36 21.495,80 54.603,80 54.603,80 

EXIGIVF-L A LONGO PRAZO 

OBRIGAÇOES FISCAIS 

ICMS A RECOLHER 3.009,40 

SIMPLES NACIONAL 27.954,88 30.964,21 

CONTAS A PAGAR 

FORNECEDORES DIVERSOS 5.099,95 5.099,95 36.064.21 36.064,23 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

SOCIOS QUOTISTAS 150.000,00 /50.000,00 150.000,00 

RESERVA DE CAPITAL 

RESERVA DE LUCRO 

LUCRO DO EXERCICIO 88.263,49 88263,49 88263,49 238.263,49 

TOTAL DO PASSIVO:**" 328.931,52 



inicindos 
40400/01-98  

so,, C,0t644 Detmonda 
en,: 328 805.203-44 TITULAR Soecio‘lly-119u 	SoUSV 

4PF: e25.9$0.3 
CRC.9046-MA 

( ) RESULTADO UQUIDO DE EXERCICIO 

( ) LUCRO DO EXERCIDO 	 263,4 

IMPERATRIZ - MA, 01 de janei o a 31 dezembro de 2023 . 	. 

Pagina 3 de 6 
E II DELMONDES (00209) CNP) : 34620404006108 	 !AULT CalTABTUDADE 
Avenida DagNei Pinheiro de Sousa, n.°  1100, LeIns-D. Centro, CEP-66.903-270, Impentbiz - MA. 
Balanço Palrimonlel - 01/01/2023 e 31/12/2023. 	 NEILS: 2.! 111'8043I Dam 22/08,2019 	 DI8d0 :5 	 Fate:  3 

PMSJP 

RECEITAS 

DEN1ONSTRAÇA0 DA CONTA "RESULTADO DO EXERCICIO", 2023. 

PL.(S) 
W.V.0 
• •s: oiCket  

RECEITAS SOB VENDAS/SERVIÇOS 

(t)  SUB  TOTAL 

DEDUÇÕES S/ RECEITAS 

458.652,87 458.652,87 

(-) Custos das Vendidas/Serviços - 214.614,10 

IRPJ(CSLUPISCOFINS/ISS - 42.224,20 • 256.838,30 201814,57 

:=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

CUSTOS DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS 8.953,00 

FRETE 5/ MATERIAIS 5.641,74 

(-) ICMS  sr  COMPRAS 9018A0 

(-) ESTOQUE FINAL 22.612,74 379.201.83 

( = ) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

DESPESAS DE COMERCIAUZAÇA0 

SALAR1OS E ORDENADOS 19361,52  

MARKETING  877,00 

TELEFONE, FAX E  INTERNET  2.921.10 

COMISSÃO SNENDAS 21.805,62 157.396,21 

( = )  SUB  TOTAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGWAGUAJESGOTO 2.257,03 

SERVIÇOS CONTÁBEIS 2.600,00 • 4.857.03 152.539,18 

)  SUB  TOTAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

JUROS PASSIVOS 3.107,15 

DESCONTOS CONCEDIDOS 978,50 2.128,65 250.410,53 

( 	)  SUB  TOTAL 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS MSS - 29.747,04 

RETIRADA DE PRO4ABORE • 32.400,00 - 62.147,04 



90.6613,03 

Ativo CirCulante + Realizável a Longo Prazo 
FaSSIVO Circulante + Axglvel a Longo Prazo 

47.820,49 35.412,52 
54.603,80 36.064,23 

83.233,01 

:LG 

ILG 

rim -44'  
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PhOinek-mr 	 tzscq  

Ativo Total 
241551W. Circulante + Evigivel a Longo Prazo 

328.931,52 
54.601,80 
	

36.064,23 

328.931,52 
90.668,03 

tmoZcs re'Lzaerzóra dakintarte: (zLe)  

ITC •am=> Ativo Circulante 

  

Passivo Circulante 

47 .820.49 
54.01,60 

nscontieNagaidarro TOTAL 

Passivo Circulants 

64.603.80 

Ativo Tota: 
Exil1vel a Longo Prazo 

36.064,23 

  

 

328.931,52. 

   

90.668.03 

   

 

328.931,52 

   

E 	ndes 
6/00u4 -11* CS 

Corn Draleloudo4  
370 	; Oi.44 TITULAR 
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1— Contexto Operacional. 

A Empresa E G DELMONDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita o CNPJ sob o n2 

34.620.404/0001-08, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o n2  

21102280981, estabelecida na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n2 1100, Letra D, Bairro 

Centro, CEP 65.903-270, Imperatriz — MA, Optante pelo regime de tributação do Simples 

Nacional  (LC  n2 123/2006), e mantém como principal Atividade, o CNAE n.2  47.61-0-03 - 

Comerclo varejista de artigos de papelaria. 

2— Base de preparação e apresentação das Demonstrações Ceuta beis. 

A empresa E G DELMONDES, elaborou e esta apresentando as suas Demonstraçães Contabeis 
do Exercício 2023 de acordo com a ITG 1000 — modelo Contabil para Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de contabilidade (CFC) e aprovada pela 

Resolução CFC 1418/12. 

3— Principal Práticas e  Patios  Contábeis adotadas. 

3.1 — As receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados 

contabilmente, de acordo com o regime de competência; 

3.2— A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil dos bens; 

3.3— Ajuste de avaliação patrimonial; 

3.3.1— A empresas nunca efetuou ajustes de avaliação patrimonial. 

3.4 — Investimentos em empresas coligadas e/ou controladas; 

3.4.1— A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.5 — A empresa e optante pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL e contabiliza os 

encargos tributários pelo regime de competência lançados via PGDASD (Simples Nacional). 

4— Responsabilidades e Contingências. 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da 

empresa, não identifica nem aponta contingências de quaisquer naturezas. 

5 — Capital Social. 

0 capital é de R$ 150.000,00 (Cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em 

moeda carente do Pais. 

I 
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RUBRICA:  

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E G DELMONDES consta assinado digitalmente por: 

AeFf 	esAF 

CPF/CNPJ Nome 

32880570344 EUDSON GOMES DELMONDES 

62598015304 SAECIONY DOURADO SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2024 08:17  SOS  N° 20240409930. 
PROTOCOLO: 240409930 DE 01/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404423976. CEP./ DA SEDE: 34620404000108.  

EIRE:  21102280981. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/03/2024. 

-SU 
	

A E G DELMONDES 

CARLOS ANDRÉ DE  MORASS  PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www. ampresafacil .ma.gov  .br 

A validade Cesto documento se Impresso, fica sujei to Acomprovaçso de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respecrivos códigos  la  verificagao. 
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No  tia  

RUBRICAL),  

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

18.200.21 

5.345,55 

18200,21 

5.345,55 23345,76 

ESTOQUES 

ESTOQUE EM ALMOXAFilFADO 01.437,01 01.437,01 61.437,01 84.982,77 

REAUZAVEL ALONGO PRAZO 

CUENTES 

DUPUCATAS A RECEBER 39.796,21 39.796,21 

CHEQUES  PRE-DATADOS 25.676,91 25.676,91 65473,12 65473,12 

ATIVO PERMANETE 

IMOBILIZADO 

BENS EM USO 

MAQUINAS E  EQUIP.  57.888,00 

INSTALAÇÕES 56.709.00 

MÓVEIS E UTENCILIOS 14.187,00 

COMPUTADORES E PERIF. 8.343.38 

VEICULOS 240.440,98 407.568.34 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

MAQUINAS E  EQUIP.  4.908.97 

INSTALAÇÕES 2.888,09 

MOVEIS E UTENCILIOS 1.940,00 

COMPUTADORES E PERIF. - 	1 222 IS 

VE1CULOS - 	16.105.77 27.045,01 350.573,33 380.523,33 

TOTAL DO ATIVO:**** 1  530.979,22 
IMPERATRJ MA, 01 de janeiro a 31 dezembro de 2024 

::: 
Spec,100‘i ,C5•3:81.016

.:5031.1515 

4:" 	°mow cac- 
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PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS E FISCAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

38.099,89 38.099,69 

IN 	E FGTS 14.676,04 

SALARIOS E ORDENADOS 6.899,21 21.575,2b 99.62544 59.675,14 

EXIGI VEL A LONGO PRAZO 

OBRIGAÇOES FISCAIS 

ICMS A RECOLHER 1.897,0 

SIMPLES NACIONAL 21.898,22 23.795.89 

CONTAS A PAGAR 

FORNECEDORES DIVERSOS 14.567.90 14.567,90 38.363,79 38.363,79 

PATRI9AONIO LlOU100 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL INTESRALIZADo 

SOCIOS OIJOTISTAS 160.000,00 150.030,00 150.00/7,00 

RESERVA  OE  CAPITAL 

RESERVA DE LUCRO 

LUCRO DO EXERCICO 282.940.29 282.940,29 282.940,29 432.940,29 

TOTAL DO PASSIVO:** 1  530.979,22 

IMPERATRIZ- MA, 01 de janeiro a 31 dezembro de 2024 

9/- 
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DEMONSTRAÇAO DA CONTA "RESULTADO DO EXERCICIO", 2024. 

RECEITAS 
FL.(3) 

RUBRICA4( RECEITAS SOB VENDAS/SERVIÇOS 1418.199,17 1.118.195,17 

(=)  SUB  TOTAL 

DEDUÇÕES S/ RECEITAS 

(-) Custos das Vendidae/Sorvieps 678.987,98 

IFtPJ/CSWPISiCOFINS/ISS 

(a) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

• 45.678,09 • 724.666,07 393.533,10 

CUSTOS DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS 7.013740 

FRETE SI MATERIAIS 9.096,00 

ICMS S/ COMPRAS 5.456.00 

(-)ESTOQUE FINAL 19.611,00 373.892,10 

( 	) RECEiTA OPERACIONAL LIQUIDA 

DESPESAS DE COMERCIALIZAÇÃO 

SALARIOS E ORDENADOS 22.722,02  

MARKETING  1.014400 

TELEFONE. FAX E  INTERNET  9.01340 

COMISSÃO S/VENDAS 24.696,12 349.255,96 

( 	SUB  TOTAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIA/AGUA/ESGOTO 2.877,09 

SERVIÇOS CONTÁBEIS 4.20040 • 7.077,09 342.178.89 

( • ) SUS TOTAL 

DESPESAS FINANCEPAS 

JUROS PASSIVOS 5.670,00 

DESCONTOS CONCEDIDOS 1.098,44 - 4.511,56 337.607,33 

( a )  SUB  TOTAL 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS INSS 19667,04 

RETIRADA DE  PRO-LABORE 35.00040 - 54.667,04  

( 	RESULTADO LIQUIDO DE EXERCICIO 

( = ) LUCRO DO EXERCICO 282.940,29 
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I 	- I IADIçA pa LIQUIDAZ =AEA:  

fl.0, 	 Ativo Circulante + Realizável a Longo 11E820  

 

Passive  Circulante + Exigível e Longo Prazo 

 

ILO ••••> 
	 84.982,77 

	
65.473,12 

59.675,14 

150.455.89 
98.038.91 

tiozçz:na sprain/A amilat: tmao.1— 

C56 •••••> Ativo Total 
PASSIVO Circulaste + Exigivel a Longo Prazo 

530.979,22 
59.675,:4 38.363,79 

530.979,22 

 

98.038,93 

 

tluo1at0;:tTOPT=8.goRtZmic ...  1tracy 

ntivo Circulante 
Passivo Circulante 

s4.ae2,/ -; 
59.675,14 

k 
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38.363,79 
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

FL(S) 
Noisa 
RUSRICA:Cte 

1 -Contexto Operacionai. 

A Empresa E G DELMONDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita o CNRI sob o ne 

34.620.404/0001-08, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o  nã  

21102280981, estabelecida na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, 1100, letra D, Centro, CEP 

65.903-270, Imperatnz - MA, optante pelo regime de tributação do Simples  National (LC  n2 

123/2006), e mantém como principal Atividade, o CNAE n.2  47.61-0-03 -Comercio varejista de 

artigos de papelaria. 

2- Base de preparação e apresentação das Demonstrações Contibels. 

A empresa E G DELMONDES, elaborou e esta apresentando as suas Demonstrações Contabeis 

do Exercício 2024 de acordo  corn  a ITG 1000- modelo Contabil para Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de contabilidade (CFC) e aprovada pela 

Resolução CFC 1418/12. 

3 - Principais Praticas e Politicas contábeis adotadas. 

3.1 - As receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados 

contabilmente, de acordo com o regime de competencia; 

3.2 -A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil dos bens; 

3.3 - Ajuste de avaliação patrimonial; 

3.3.1 - A empresas nunca efetuou ajustes de avaliação patrimonial. 

3.4-Investimentos em empresas coligadas e/ou controladas; 

3.4.1 -A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.5 - A empresa e optante pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL e contabiliza os 

encargos tributirlos pelo regime de competência lançados via PGDASD (Simples Nacional). 

4 - Responsabilidades e Contingênclas. 

Não há  passive  contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da 

empresa, não identifica nem aponta contingências de quaisquer naturezas. 

5-Capital Social. 

0 capitai é de R$ 150.000,00 (Canto e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado 

em moeda corrente do Pais. 

Doo•-vein  Sc'  
o IIv

s°  
Sac; 62,6 atO '11/434s  

t :" c.t046-1416 
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RUBRICAt 

Certificamos que o ato da empresa E G DELMONDES consta assinado digitalmente por: 

32880570344 EUDSON GOMES DELMONDES 

62598015304 SAECIONY DOURADO SOUSA 

CERTIFICO 0 REGISTRO KM 14/05/ 2 025 16:29 SOB 115  20250615/46. 
PROTOCOLO: 250615746 DE 14/05/2025.  
ODD=  DE VERIFICAÇÃO: 12507901810. CMPJ DA SEDE: 24620404000108.  
HIRE:  21102280981. COM  EFEITOS DO REGISTRO MM: 14/04/2025. 

JUCE MA E G DELMONDES 

CARLOS ANDRE.  DE  MORASS  PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade  dense  documento, 	mpresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portai 
	

Inforsundo seus respectivos códinos de verificagão. 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão 	MA/2022/00002830  
Name:  SAECIONY DOURADO SOUSA CPF: 625.980.153-04 
CRC/UP n.°  MA-009046/0 categoria; TECNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	27/12/2022 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem corno não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na pagina http://201.33.23.178/spwMNprincipal.htm,  mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 625.9130.153-04 controle: 3433.3747.3747.4061 

28/09/2022 14:36 	 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL - 

PMSJP 
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https://servicos.crerna.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 	 1/1 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certid5o n.°: MA/2022100002015 
Nome: SAECIONY DOURADO SOUSA CPF: 625.980.153-04  
ORGAN  n.° MA-009046/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
validade: 	19/11/2022 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem corno não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm,  mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 625.980.953-04 Controle . 5813.6127.6441.6441 

21/06/2022 09:16 	 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ------------------------------ 

PMSJP 
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REGISTRO 	• MA-009046/0-1 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 • "1(.980.153-** 

I NOME 	• SAECIONY DOURADO SOUSA 
1 

22/08/2026, 10:36 	 about:blank 

CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DECONTABILIDADE 
Do mARAN-1)10 

PMSJP 

FL(S) 
N'Taa 
RUBRICA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o  CRC.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 22/08/2025 as 10:36:39. 
Válido até: 20/11/2025. 
Código de Controle: 7122553. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 

about:blank 	 1/1 
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RUBRICA:4 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 13/08/2025 	 N° da certidão: 12502808260 

Data de validade: 13/10/2025 	 Código de Validação: 445d9a614b 

NOME: E G DELMONDES 

CNPJ: 34.620.404/0001-08 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data  sera  

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 
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RUBRICA: 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 01/09/2025 	 N° da certidão: 12503030017 

Data de validade: 01/11/2025 	 Código de Validação: 3d6935140f 

NOME: E G DELMONDES 

CNPJ: 34.620.404/0001-08 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do  lo  GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do  Maranhao  sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

h) A validade desta certidão e de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão Após essa data  sera  

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão  confab!.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 	  

NOME 	 SAECIDNY DOURADO SOUSA 
REGISTRO 	 MA-009046/O-1 
CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 • "" 980.153-- 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva ação penal. 

Emissão. MARANHÃO, 13108/2025 as 2115935. 
Válido até:  WO  /2025. 
Código de Controle: 7984287. 

Para verificar a autentiddade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 

about: blank 
	 111 



MOLT  CONTABILIDADE 

Diário: 003 Folha: 001 

E G DELMONDES 
CNPJ:34820404000108 	HIRE:21102280981 DATA22/013/2019 
Termo de Abertura  

DELMONDES 

RIO 
7.  

SOUSA 
!Ida&  

RC 9046  
CP  r• 25.980153-04 

Página 1 de 39 

TERMO DE ABERTURA 
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CONTEM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 38 (TRINTA E OITO) FOLHAS NUMERADAS 
TIPOGRAFICAMENTE DE 1  Nip  A 38 (TRINTA E 0170), E SERVIRA DE LIVRO DIÁRIO 
NÚMERO 3(TRES) E REFERENTE AO PERIODO DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL 
DE 01 I 01 / 2021  it  31112 1 2021 DA EMPRESA E G DELMONDES, ESTABELECIDA A  AV  
DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1100, LETRA. D, CENTRO, IMPERATRIZ I MA, CEP 
65903270, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB 0 NIRE NUM 
21102280981 POR DESPACHO DE 22/08/2019 E INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
34620404000108 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 82 DE 19102/2021, 
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTAL MENTE ESCRITURADO. DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA, CONTABILIZADA E 
DEVOLVIDA. 

IMPERATRIZ, 01 DE JANEIRO DE 2021 



CRC 9046 

7F:625.980.153-04 
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MULT  CONTABILIDADE  I  
i  

DWI° : 003 Raba: 0:38i  

E G DELMONDES 
CNN:3462940444010S 	NIRE.21102230981 DATA:22/08/20o 
Teimo de Encerramento 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTEM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 38 (TRINTA E OITO) FOLHAS 
NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE DE 1 (UM) A 38 (TRINTA E OITO), E SERVIU DE UVRO 
DIARIO. NUMERO 3(TRES), REFERENTE AO PERiODO DE ESCRITURA00 DE 01 DE 
JANEIRO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021 DA EMPRESA E G DELMONDES. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI 	82 DE 1910212021, 
DECLARAMOS QUE 0 PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA, CONTABILIZADA E 
DEVOLVIDA 

PMSJP 
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IMPERATRIZ. 31 DE DEZEMBRO DE 2021  



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizagão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 39 de 39 
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Certificamos que o ato da empresa E G DELMONDES consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNIPJ Nome 

3288057034-4 EUDSON GOMES DELMONDES 

62598015304 SAECIONY DOURADO SOUSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÂO EM 06/04/2022 12:35 SOB N' 20220419930. 
PROTOCOLO: 220419930 DE 05/04/2022.  EIRE:  21102280981. 

E G DELMONDES 

JUCEMA ISABELA IIALUSRI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SiO  LUIS,  06/04/2022 
empresafacil.wa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Conegedoria Geral da Justiça 
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
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CERTJUDONE-SJDI - 9692022 
Código de validação: 26504ED7CC 

Número da guia: 22053601001340953. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA EIOU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO a faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca nos livros e sistemas de 
DISTRIBUIÇÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO CONSTATEI a 
existência de qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa 
jurídica E G DELMONDES, inscrita no CNPJ n° 34.620.404/0001-08, situada na cidade 
de Imperatriz, estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. 0 referido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, CARLOS WATIMA SILVA DE CASTRO, 
Auxiliar Judiciário, matricula 112300, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matricula 180885, subscrevo e assino 
eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 21 de setembro de 2022. 

OBSERVAÇÕES. 
I- 0 prazo de validade de presente Certidão Judicial  sera  de 60 (sessenta) dias  (alt  198 do Código de Normas da 
Corregedona Geral de Justiça) 2- 0 documento deve ser emitido em (mica via, sem rasuras e mediante assinaWia 
eletronice do  sentries.  pociendo ter sua autenticidade venhceide no  site  do Tribunal de Justiça do Estado do  Maranhao.  
conforme orientações no rode* 3- 0 CNPJ/CRF  constants  nesta certidão  tot  informado peto solicitante Sua taulariclade 
deverá ser contenda pelo interessado ou destinatário: 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP  
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial  sera  objeto de conferancia por qualquer interessado. 
que  paten;  consultar a validade do seio e o detathemento dos respectivos atos praticados no sitio eletrirmico do Tribunal 
de Justiça do  Maranhao  por meio do  fir*  https.liselos time jus br. mediante o preenchimento do código de validação do 
selo ou  waves  de aplicativo leitor de QR  Code:  5- Essa certidao abrange somente a  Comma  de Iniperainz/MA 

Fárum Ministro "Henrique de  La  Roque Almeida" 
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, Imperatriz-MA - CEP 65.900-440 — Fone (99) 3529-2039 

CERTAMONE-SJOI 96920221C6digo. 213504E07CC 
Valide o documento em .vW4v.11iPa.:145 ttvalkladoc php  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
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EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretaria Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matricula 180885 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 21/09/2022 12:06 (EDILENE BANDEIRA DE ARAUJO) 

CERTJUDONE-SJDI -9692022?Cedigo: 213504E07CC 
Vakde o  documento  ern v.romorna.lue.brhealrdadoc  
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Pagina 1 de 6  
EC  DELMONDES (00200) 
CDIPI : 34620404000108 	N1RE: 21102280981 Dam: 22/08/2019 
Diário de dezembro de 2021 	 Did  
Endereço:  AV.  Dorgival Pinheiro de Sousa, n.° 1100, Letra-D, Centro, CEP-65.903-270, IMPERATRIZ-MA. 

MULT CONTABILIDADE 

rio: 3 	Folha: 1 

BALANÇO PATRIMONIAL EXERCICIO - 2921 

ATIVO 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

	

11 223.88 	11.223,88 

	

6.377,13 	 6.377,13 
17.601,01 

ESTOQUES 

ESTOQUE EM ALMOXARIFADO 53.824,01 . . . ...544,0i 53224,01 71.42522 
REAUZAVEL A LONGO PRAZO 

CU ENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 46.796,21 	 46.796,21 

CHEQUES  PRE-DATADOS 39.939,00.... 	39.939,de 86.735,21 86.735,21 

ATIVO PERMANETE 

IMOBIUZADO 

BENS EM USO 

PMSJP 

FL.(S) 
N°111.b.  
RUBRICA: a" 

MAQUINAS E  EQUIP.  57.654,V 

INSTALAÇÕES 55.554,00 

MOVEIS E UTENCILIOS 15.659.00 

COMPUTADORES E  PEW.  8.654,39 

VEICULOS 138.154.36 276.676,02 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

MAQUINAS E  EQUIP.  3.509,7 

INSTALAÇÕES tlOtGB 
tikwais E UTENCIUOS 	- 1.842,00 

COMPUTADORES E PER1F. - Z233,86  

VEICULOS 15.121,87 28.816,36 247.859,66 247.859,66 

IMPERATRIZ -  MA, 31 de Dezembro de 2021 

TOTAL DO ATIVO:****' 406.019,89 
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BC DILMONDES (I/0280) 	 MULT CONTABILIDADE  CNN  :34620404000108 	ME: 21102280981 Data: 22/082019 
Difrio de deambro  dc  2021 	 Diério: 3 	 Folha: 2 
Endereço:  AV.  Dorgival Pinheiro de Sousa, n.° 1100, Letra-D. Centro, CEP-65.903-270, IMPERATRIZ-MA. 

BALANÇO PATRIMONIAL EXERCICIO -2021 

PIWSJP 

FL(S) 
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PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 34.154.811 34.15405 

OBRIGAQOES TRABALHISTAS E FISCAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

I N $S E FGTS 3.212,19 

SALARIOS E ORDENADOS 3.054,26 • 6.266,45 40.421.33 40.421,33 
EXIGI VEL A LONGO PRAZO 

OBRIGAÇOES FISCAIS 

1CMS A RECOLHER 4.547,13 

SIMPLES NACIONAL 18.653.85 23.100.98 

CONTAS A PAGAR 

FORNECEDORES DIVERSOS 6.744,05 6.744,05 29.945,03 29.945,03 
PATRBAONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL INTEGRAU2ADO 

SOCIOS OUOT1STAS 150.000,00 150.000,00 150.000,00 

RESERVA DE CAPITAL 

RESERVA DE LUCRO 

LUCRO DO EXERCICIO 185.653,63 185.653,53 185.653,51 3.35 653,5 

TOTAL DO PASSIVO:** 	406.019,89  
IMPERATRIZ - MA, 31 de Dezembro de 2021 



( ) RESULTADO LIQUIDO DE FJCERCICIO 

( ) LUCRO DO EXERGICO 	 185.653,53 
IMPERATRIZ - MA, 31 de Dez 	021  
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IIIG DELMONDES (90200) 	 MULE  CONTABILIDADE  OM  : 3462040400010/3 	NIKE:  21102280981 Dota: 22A/8/2019 
Digno de dezemteo de 2021 	 1:8684): 3 	 Folha: 3 
Endereço:  AV.  DorgiveI Pinheiro de Sousa, n.° 1100, Lstra-I3, Centro, CEP-65.903-270, IMPERATRIZ-MA. 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA 'RESULTADO DO EXERCÍCIO'. EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

PMSJP 

FLA.  
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RECEITAS 

RECEITAS 	VENDAS/SERVIÇOS SOS  972.40817 971408.17 

(a)  SUB  TOTAL 

DEouções 	RECEITAS 

Custos das VerididasaeMoos - 	504.614.10 

IRPJ/CSUJPIS/COFINSASS 

(a) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

- 	132.224,20 636.838,30 335$59,87 

CUSTOS DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS 11.953,00 

FRETE S/ MATERIAIS 15.641,74 

(-) IDA S/ COMPRAS 18.018,00 

(-) ESTOQUE FINAL 

(a) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

45.612,74 289.957,13 

DESPESAS DE COMERCIAUZAÇAO 

SALARIOS E ORDENADOS 25.761,52  
MARKETING  977,00 

TELEFONE, FAX E  INTERNET  3.92140 

COMISSÃO SNENDAS 28.805.62 261151,51 

(=)  SUB  TOTAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIA/AGUA/ESGOTO 3.257,03 

SERVIÇOS CONTÁBEIS 3.600,00 6.857.03 254.294,46 

( e )  SUB  TOTAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

JUROS PASSIVOS 1E472,14 

DESCONTOS CONCEDIDOS 978,23 	- 12.49381 241.800,57 

( = )  SUB  TOTAL 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS INSS 29.747,04 

RETIRADA DE  PRO-LABORE acme - 58147,04 



406.019,89 
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E4;114124*3[411*S;(0020)) 	 mut.Tlittiginttiadeabs. 
CNPI: 34620.104000108 	NIRF• 211022309111 Data: 22104/2019  
Dario  de dezembro  dc  2021 	 Diário: 3 	 Folha: 4 
Endereço:  AV.  Dorgival Pinheiro de Sousa, n.° 1100, letra-D, Centro, CEP-65.903-270, IMPERATRIZ-MA. 

DEMONSTRATIVO  DE INDICES EXERCICIO -2021 

Pgitqcs.ps.140urom atItALa. 41.141  
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Ativo 1.irculante Realizável 

Paesivo circulante + Exlgivel a 

71.423,02 
	

96.727.21 
66.156,53 

bitis4t AsSvOissuc 	¡no— 

sa aaa. Ativo Total 

 

 

Easelvo CI-mu/ante + Exigível a Longo Prazo 

40.01,89 

 

   

  

40.421,33 	 • 29.945,03 

  

406.019,83 

  

  

70.366,36 

  

Frrr 

    

Pb6021270*- - 742 	_ :rats= 

?a..a_vo Ci:culant( 

71.425,02 
46.239,19 

extra° us.craixisprausirro soxst.  

46.239,19 

159.160,23 
112.395,72 

Passivo C1rculacto 

 

Ex:givel a Lena  Prazo  

 

Ativo Total 

 

46.212,19 

 

66.156,53 

 

406.019,8° 

 

112.195,72  

  



EG DFLMONDES1092001 
C2s1PI : 34620404000108 
Diária de dezembro de 2021 

MIRE: 21102280981 Dec 22/08/2019 
14111.T Bag198115111.107  

Di/trio: 3 	 FoIht 5  
Endereço.  AV.  Dorgival Pinheiro de Sousa, n.° 1100, Letra-D, Centro, CEP-65.903-270, IMPERATRIZ-MA. 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

PMSJP 

FL.(S) 
N° 
Rif RICA. 

1 —Contexto Operacional. 

A Empresa E G DELMONDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita o CNPJ sob o ne 

34.620.404/0001-08, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o ne 

21102280981, estabelecida na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n9 1100, Letra I), Bairro 

Centro, CEP 65.903-270, Imperatriz — MA, Optante pelo regime de tributação do Simples 

Nacional  (LC  n2 123/2006), e mantem como principal Atividade, o CNAE n.9 47.61-0-03 - 
Comércio varejista de artigos de papelaria. 

2 — Base de preparaçáo e apresentação das Demonstrações Contábeis. 

A empresa E G DELMONDES, elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis 

do Exercício 2021 de acordo com a ITG 1000— modelo Contabil para Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de contabilidade (CFC) e aprovada pela 

Resolução CFC 1418/12. 

3—  Principals  Praticas e PolitIcas Contabels adotadas. 

3.1 — As receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados 

contabilmente, de acordo com o regime de competência; 
3.2 —A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo  corn  a vida  OW  dos bens; 

3.3 — Ajuste de avaliação patrimonial; 

3.3.1 — A empresas nunca efetuou ajustes de avaliação patrimonial. 

3.4 — Investimentos em empresas coligadas e/ou controladas; 

3.4.1 — A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.5 — A empresa e optante pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL e contabiliza os 
encargos tributários pelo regime de competência lançados via PGDASD (Simples Nacional). 

4 — Responsabilidades e Contingencias. 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da 

empresa, não identifica nem aponta contingências de quaisquer naturezas. 

5 —Capital Social. 

0 capital é de R$ 150.000,00 (Cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em 

moeda corrente do Pais. 
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CPPCNPJ  

32880570344 EUDSON GOMES DELMONDES 

62598015304 SAECIONV DOURADO SOUSA  

NT 

Nome 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizapão, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Pagina 6 de 6 
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Certificamos que o ato da empresa E G DELMONDES consta assinado digitalmente por: 

-PUCE MA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/04/2022 17:41 SOB N 20220419752. 
PROTOCOLO: 220419752 DE 05/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204314522. CNPJ DA SEDE: 34620404000108.  

SIRE:  21102280981. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/04 / 2 022. 
E G DELMONDES 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETARIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste  document.,  se  impress('  , fica sujeiro a comprovagAo de sua autenticidade nos  respect  os  portals.  
informando seus ecapectivos códigos de verificadao. 
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 E Et DELMONDES 

CNPJ:34820404000108 	NIRE:21102280981 DATA:22/08/2019 	
MULT CONTABILIDADE  ii  

I 
; Termo de Abertura 	 Dierlo : 003 Folha.  001 I I 	 I 

TERMO DE ABERTURA 

PMSJP 

FL.(S) 
N° 922 
RUBRICA: 

CONTEM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 38 (TRINTA E OtTO) FOLHAS NUMERADAS 
TIPOGRAFICAMENTE DE 1 (UM) A 38 (TRINTA E OITO), E SERVIRA DE LIVRO DIÁRIO 
NÚMERO 3(TRES) E REFERENTE AO PERIODO DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL 
DE 01 i 01 I 2021 à 31 / 12 / 2021 DA EMPRESA E G DELMONDES. ESTABELECIDA A  AV  
DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1100, LETRA, D, CENTRO, IMPERATRIZ / MA. CEP 
65903270, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O  INURE'  NUM. 
21102280981 POR DESPACHO DE 22/08/2019 E INSCRITA NO CNPJ SOB 0 N° 
34620404000108. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA OREI N° 82 DE 19/02/2021, 
DECLARAMOS QUE 0 PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA, CONTABILIZADA E 
DEVOLVIDA. 

IMPERATRIZ, 01 DE JANEIRO DE 2021 

S 	CIONY I 	f1ji  SOUSA  

C 9046 
CH/ 	980.163-04 
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EG DELMONDES 1.00200) 
CNPI : 34620404000108 
Dilrio de *melt° de 2021 

NIRE: 21102280981 MEE 22108/2019 
MULE  CONT ABILIDADE  

1)14(io 	3 	 Folha: 2 

Canto Ilist6rico DocumeMo N• bete Debra Credit° 

31 de Janeiro de 2021 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AMST A 00004 7.195,00 PMSJP 
(35) 	(1-1-0141-01) VENDA AvisrA 00004 stoo 
(35) 	(I -I-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 149.35 F1-.(S) 

(35) 	11•1.01-01-011 VENDA AVISTA 00004 498,30 Nuall) 

1351 	11-1-0I -014311 VENDA AVISTA 00004 22.00 RUBRIC—A.(7 

(33) 	II-I-01-01-01i VENDA AVISTA 00004 12,50 

(35) 	11-1-01-01-1)11 VENDA AVISTA 00004 19.726.70 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVIST A 00004 16.758,50 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 16.045,00 

i351 	1 14-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 16.1143,50 

(35) 	11 -1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 16.032.00 

(35) 	11-1-01-01-011 WNDA AVIST A 90004 9,25 

(35) 	11-1-01-01 .011 VENDA AVIST A 00064 49,00 

(35) 	114-01-0I-01j VENDA AVISTA 00004 83.00 

(35) 	11•141411-011 VENDA AVISTA 00004 50,00 

(35) 	(I-1-01-01 01) VENDA AVISTA 00004 26.60 

(35) 	11441-01-011 VENDA AVISTA 00004 100.00 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 59.60 

(35) 	11-1411-01-01.1 VENDA AVISTA 00004 140.00 

(35) 	11-1-01-01-01] VENDA AVISTA 00004 13,50 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 198.00 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVISI A 00004 104.00 

(35) 	(I-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 3.300.00 

(35) 	/I1-01-01-01j VENDA AVISTA 00004 6364.00 

(35) 	(I-I-01-01-01) COMPRAS AVISTA 00004 313,60 

(35) 	ill-01-01-011  COMP  RAS AVISTA (MOW L461 .3Q 

(35) 	II-1-01-01-011 OOMPRAS AVLST A 00004 120,00 

(35) 	I 1-1-01-01.011 COMPRAS AVISIA 00004 940.15 

(35) 	II-I-01-01-011 COMPRAS AVISTA 00004 29.774.70 

(35) 	11-1-01.01-01)  COMP  RAS Avisr A 00004 5.761.81 

(35) 	(14-01-01-01) COMPRAS AVIST A 00004 1185.73 

(35) 	114-01-01-011 COMPRASAVISTA 00004 179.90 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRASAVISTA 00004 179.90 

(525) 	11-2-12-02) COMPRASAVISTA 00004 313.60 

1525) 	II-1-12-021 COMPRASAVISTA 00004 3.461.30 

(525) 	11-142-021 COMPRASAVISTA 00004 120.00 

(525) 	(14-12-02) COMPRASAVISTA 00004 941.1.15 

(525) 	11-1-12.021 COMPRASAMSTA 00004 29.774.70 

(525) 	II-142-021  COMP  RASAVIST A 00004 5.761.81 

(32$) 	(14-12-021 COMPRAS Al/1ST A 00004 1.185.73 

(525) 	11-1-12-02) COMPRASAVISTA 00004 179,90 

(525) 	114-12-021 COMPRAS AVIS( A 00004 17930 

(1211) 	13441-033 VENDA AVISTA 00004 7.195,00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 50.00 

(1211) 	13.1-91-031 VENDA AVISTA N1004 149.35 

(1211) 	13-1-01431 VENDA AV1ST A 00004 498,30 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA ALISTA 00004 22.00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 12.50  

te  A TranpOrtar 141.746,89 49.844,24 



• 

Pagina 3 de 39  
EC DELMO NDITE (002001  
CNP}  34620404000108 
Di WO de  janeiro  de 2021 

DIRE; 21102280981 Data: 22/08/2019 
MULT CONTABILIDADE 

Diário: 3 	 Pots: 3  

Conta HisIdeico Documento N•  Lott 	Ddbito 	Credit() 

••• Tnuispone 145.746.89 49.84424 

(1211) 	[3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 PMSJP 19.726,70 

(1211) 	[3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 16.758.50 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004  FL.(S) 16.043.00 

(1211) 	[3-1-01-03] VENDA AVISTA 00004 N°17 111 16.84330 

(1211) 	13-141-031 VENDA AVISTA mooe RUBRICA* 16.032.00 

(1211) 	[3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 9.25 

(1211) 	13-141.031 VENDA AVISTA 00004 49,00 

(1211) 	p-1-01-031 VENDA AVISTA 011004 83.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 50,00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 26,60 

(1211) 	[3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 100,00 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 59.60 

11211) 	[3-1-01 1.131 VENDA AVISTA 00004 140,00 

(1211) 	13-1-01-03] VENDA AVISt A 00004 13.50 

(1211) 	13-1411-031 VENDA AVISTA 00004 198,00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 104,00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 3.300.00 

(1211) 	13-1-01-031  VENDA AVISTA 00004 6.364,00 

total (1.1 Diu: 145.746,89 

145.746,89 

( XXX= ) 	 



Página 4 de 39 
KG 1/11,310NDES 1002001 
CNN  : 34620404000101 
Nino de fevereiro de 2021 

NIRE: 21102280911 Data: 22/08/2019 
MULT CONTABILIDADE  

Difrio : 3 	 Folha: 4 

Conta  Muth-1w 	 Document., N• Line  Debito  

n de fevereiro de 2021 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 95.00 

(35) 	LI-l-01.0i 011 VENDA AVISTA 00004 18.75 PMSJP 
(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 140.00 

(35) 	114-01-01.-011 VENDA AV1STA 00000 33.50  

(35) 	11-1-0141-011 VENDA AVISTA 00004 150.70 RUBRICA4 
(35) 	(14-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 105.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VF-NDA *VISTA 00004 31.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 44.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 17.50 

(35) 1144I-01-011 VENDA AVISTA  00004 5.057,00 

(35) 	114.01.01-011 VENDA AVISTA 00004 2.573.90 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 4.00 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVISTA 001)04 11630 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISI A 00004 27.20 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 160.00 

(35) 	11441-01-011 VENDA AVISTA (10004 3.80 

(35) 	(14-01-014311 VENDA AVISI A 1)0004 25.011 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 110.00 

(35) 	(14-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 13.00 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 130.00 

(35) 	WI -01-01-011 VENDA AVISI A 00004 65.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISI A 00004 40.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 183.6$ 

(35) 	II-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 5688.00 

(35) 	(1.1-01-01-011 COMPRAS AVISTA 00004 1.024,80 

(35) 	114-01-01-01) (3204PRAS AVESTA 00004 1.928,67 

(35) 	WI -01-01-011 COMPRAS AVISFA 00004 3.086.68 

(35) 	114-01-01.011 COMPRASAVISTA 00004 3.868,92 

(35) 	114-01-01-011 COMPRASAVISTA 00004 3.818.74 

(35) 	11-1-0141-011 03MPRASAVISTA 00004 6.349$1 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRASAVISTA 00004 1.923,90 

(3$) 	114-01-01-011  COMP  RAS AV1ST A 00004 5383.91 

(525) 	11-142-021 COMPRASAVISTA 00004 5.688.00 

(52$) 	114-12-021 COMPRASAVISTA 00004 1.024.80 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 1.928,67 

(525) 	11.1.12-021 COMPRASAVISTA 00004 3.086.68 

($25) 	[I 4-12-021 C'ONWRAS  *yin*  00004 3.868.92 

(5251 	(1-1-12-02) COMPRAS AVIST A 00004 3.818,74 

(525) 	11-1-12-021 COMPRASAVISTA 00004 6.349,51 

(525) 	11-1-12-021 COMPRASAVISTA 00004 1.92190 

(525) 	11.142.021 COMPRASAVISTA 00004 5.783.91 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVISTA 00004 95.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 18.75 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVISTA 0001)4 140.00 

(1211 ) 	134-01-031 Vhr.DA AVISTA 00004 :43.50 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 150.70 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVIST A 00004 103.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 31.00 

*44  A Traosponer: 
	

42.617,43 	 34.047.08 

 

   



HIRE: 21102280981 Data: 22108/2019 
Diário: 3 

EG DRAWN= (011200) 
CNN : 34620404000108  
Diários fevereiro  de 2021 

MULT CONTABILIDADE 

Folha: 5 

Pagina 5 de 39 

Costa Hist6deo Docaonento Lote Mato Credao 

"" Transporte 42.617.43 34.047.03 

(1211) 	13-1-01431 VENDA AVISTA 00004 44.00 
(1211) 13-141431 VENDA AVISTA 00004 17.50 
(1211) 134.01431 VENDA AVISTA 00004 5.057.00 
(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 2.573.90 
(1211) 13-141431 VENDA AVISTA 00004 4,00 

(1211) 	13-1-01431 VENDA AVISTA 00004 116.30 

(1211t 13441431 VENDA AVISTA 27.20 00004 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVISTA 00004 160,00 

(1211) 13141431 VENDA AVISTA 00004 3.80 

(1211) 	13-141-031 VENDA AVISTA 00004 25,00 

(1111) D-141-031 VENDA AVISTA 00004 110,00 

(1211) 13-141431 VENDA AVISTA 00004 1300 

(1211) 13-1414031 VENDA AVISTA 00004 130,00 

(1211) 13.141431 VENDA AVISTA 00004 65,00 

(1211) 	(3-1-01-03] VENDA AVISTA 00004 40,00 

11211) 	(3-1-01433  VENDA AVISTA 00004 183.65 

TOW do  Dia:  42.617,43 

42.617,43 

S( XXX XX )St" 

PMSJP 

FL(S) 

ROBRICA41 



41 

Página 6 de 39 

E G DEL11.10NDIN (09218) 
0*.I 34620404000108 
DNA* de ammo de 2021 

NIRE. 21102280981 LIbt a: 22/052019 
MOLT  CONTABILIDADE  

DMrIo:3 	 PoIhe: 6 

Coats HistOnen Do.; union t o A' Lute Debit°  Crédito 

31 de  muds  de 2821 

(35) W141-01-011 VENDA AVIS!' A 00004 534,60 

(35)  Di-0141-011 VENDA AVISTA 00004 9.50 PMSJP 
(35) 	11-1-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 29.06245 

(35) 	ILI-01-01.01] VENDA AVISTA 00004 692,25 
FL(S) 

(35) 	II-14141.011 VENDA AVISTA 00004 20.747.10 
IsPia,121 
RUBRICA. 

(35) 	II-I-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 415.35 

(35) 	[I-1-01.01-011 VENDA AVIST A 00004 17 611.28 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 276.90 

(35) 	11.1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 38.052.50 

(35) 	II-141-01-01) VENDA AVISTA 00004 35152.35 

(3.5) 	11-1-01-01411 VENDA AVISTA 00004 24,50 

(35) 	11-1.01.01.011 VENDA AVISTA 00004 33,00 

(35) 	(I-1-01-01-011 VENDA Avisr A 00004 16,00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVIST A 00004 35,00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 4,00 

(15) 	WI-01-01-01j VENDA AVISTA  00004 50,00 

(35) 	II-I-01-01-011 VENDA AVISI A 001104 140.00 

(35)  WI-01-01-013 VENDA AVISTA 00004 4.10000 

(35) 	(1-1-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 34,55 

(35) 	11-1-01-01-01] VENDA AVISTA 00004 70.00 

(35) 	II-I-01-01.011 VENDA AVISTA 00004 10.850.75 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 1.311.55 

(35) 	11-1-01-01-OU VENDA AVISTA 00004 4.095.80 

(35) 	11-1-01-01.011 VENDA AVISTA 00004 7.507,70 

(35) VENDA AVISTA 00004 3.092.30 

(35) 	I I -1-01-01.01) VENDA AVISTA 00004 6.55735 

(35) 	0-1-01-01411 VENDA AVISTA 00004 14.957,70 

(15) 	114-01411-011 VENDA AVIST A 00004 85,00 

(35) 	II-141-01-011 VENDA AVISTA 00004 13.00 

(35) 	11•1-01-01-01) VENDA AV1ST A 00004 54.00 

(35)  WI-01-01-0u VENDA AVISTA 00004 5.085.00 

(35) 	II-1-01-01.011 VENDA *VISTA 000124 4380.00 

(35) 	(1•1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 4.999.55 

(35) 	II-1.01-01-01i VENDA AVISTA 00004 3.999.70 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA Avsr A 00004 6.000.25 

(35) 	114.01-01-011 %SOMA AVISTA 00004 9A76,45 

(35) 	11-141-01-011 VENDA AVISTA 00004 6.937.35 

(35) 	11-141-01-011 VENDA AVISTA 00004 270.00 

(35) 	11-1-01-01.011 VENDA AVISTA 00004 58.00 

(35) 	11-1-01-01-0i] VENDA AVISTA 00004 120.01 

(35) 	il-1-01-01411 VENDA MISTA 00004 8.00 

(35) 	1H-01-01-01) COMPRAS AVISTA 00004 36727 

(35) 	II-1-01-01-011 OZIMPRAS AVIST A 00004 521,90 

(15) 	11-1.01-01-011 COMPRAS Avt.sr A 00004 64.12 

(35) 	0-1-01-01-011 COMPRAS ...VISE A 00004 11.530.25 

(35) 	(1-1.01-01-81)  COMP  RAS AVI51' A 00004 2.580,14 

(35) 	11-1-01-01.011 COMPRASAVISTA 00004 335,98 

(35) 	11-1-01-01-01] 02MPRAS AVIST A 00004 4.307,26 

• • • A Transpontir: 
	

237.791,19 	19.706,92 

   



MIRE: 21101280981 Data: 22/08/2019 

DORM : 3 

EG DELMONDIS (00288) 
CNP1 34620404000108 
Ditrio de março et 2021 

MULT CONTABILIDADE  

Fobs: 7 

Pagina 7 de 39 

Coma HIstórico DOCAMCOM N' Late 	Dento  Crain° 

••• Transporte 237.791,19 19.706.92 

(33) 	11-1-0)-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 36635 

(35) 	II-1.01 -01-011 COMPRAS AVIST A 00004 1158.80 

(35) 	(14-01-01-01) COMPRAS AVLST A 00004 1.683,60 

(35) 	11 	-01-01 011 COMPRAS AVIST A 00004 1.683,60 

(35) 	1(4-01-01-01) COMPRAS AVIS( A 00004 1.858,80 

(35) 	11441-01-011 COMPRAS AVESTA 00004 451.00 

(35) 	11-1-01-0I-011 COMPRAS AVIS' A 00004 1186,13 

(35) 	11.-1-01-01-011 COMPRAS  MIST  A 00004 270.00 

(35) 	11-1-0141411 COMPRAS AVISTA 01004 3.605,12 

(35) 	WI -01-01-011 COMPRASAVIST A 00004 2.800,00 

(35) 	(1-141-01-01) COMPRAS AV1ST A 00004 270,00 

(3$) 	(1- I -01 -01-01) COMPRAS AV1ST A 00004 1.186.13 

(35) 1144101-011 COMPRAS  MAST  A 00034 451.00 

P s) 114-0I-01-011 COMPRAS AVIS1 A  00004 672,34 

(525) 	II-I-12-021 A COMPRAS AVISTA 00004 	361.27 

(515) 114-12-021 COMPRAS AVIS! A 00004 	521.90 

(525) 	(I-142-02) CoMPRASAVIST A 00004 	64,12 

(525) 11-142-021 COMPRAS AVLST A 00004 	11.5305 PMSJP 
(515) II-142-02I COMPRAS AVIST A 00004 	2.580.14 

(515) 	11-1-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 	335.98 

(515) 	0-1-12-021  COMMAS  AVISI A 00004 	4.307.26 N°112.5" 
(525) 	11-142-021 COMPRAS AVIST A 00004 	166.15 RUBRICAor 
(525) 	(1-112-021 COMPRASAVISTA 00004 	1 85E80 

(525) 	(1-1-1141) COMPRAS AVIST A 00004 	1.683,60 

($25) 	04-12-023 COMPRAS AVIST A 00004 	1.683,60 

(525) 	II-142-021 COMPRASAVISTA 00004 	1.858.80 

(525) 	-1-12421 COMPRAS Avisr A 00004 	451,00 

(525) 	114-12-021 COMPRAS AVIST 00004 	1.186,13 

(525) 	11-142-021 COMPRAS A VIST A 00004 	270.00 

(525) 	11-1-12-021 COMPRASAVIST A 00004 	3.605.12 

(525) 	11.1-12-021  COMP  RAS AVIST A 00004 	2.800.00 

(525) 	11-1-12-021 CDMPRAS AVIST A 00004 	270,00 

(525) 11-142-021 COMPRAS AVISTA 00004 	138E13 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 	451,00 

(525) 	11-142-021 COMPRAS AVIST A 00004 	67234 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 000114 534,60 

(t211) 134-01431 VENDA MASI A 00004 9.50 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 29.062.45 

(1210 134-01-033 VENDA AVISTA 00004 692.25 

(1211) 	0-1-01-031 VENDA AVIST A 00004 20.7473 0 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 415.35 

(12)1) 	13-1-01-031 VENDA Avisr 01)004 mmias 
02111 (34-01-03) VENDA AVISTA 00004 276,90 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVISTA  00004 38.052.50 

0210 134 -01 -031 VENDA AVISTA 00004 35.952.35 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AWSTA 00004 24.50  

na A Tmnsponw 275.840.78 18142837 



N1RE: 21 I02280981 Linn. Z2/08,2019 
Diário :3 

G DUMONDES (00200) 
CNN : 34620404000108  
Diário  de roarreo de 2021 

/AULT CONTABILIDADE 

Folha: R 

Pagina 8 de 39 

Costa HindrIcat Doeurneoro PP Lot* 	Date 	Crédito 

••• Transporte 275.840,78 181.428,37 

(1211) 	(34-01-03) VENDA AVISTA 00004 33.00 

(12111 	(3.1-01-03) VENDA AVISTA 00004 16.00 

02111 	13-141431 VENDA AVISTA 00004 35.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 4,00 

(1211/ 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 50,00 

112113 	13141-031 VENDA AVISTA 00004 140,00 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVISTA 00004 4.100,00 

(1211) 	(3-1-01.03) VENDA AVISTA 00004 34.55 

(12H) 134-01431 VENDA AVISTA 00004 70,00 

(1111) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 10 854).75 

(121)) 	13-141431 VENDA AVISTA 00004 1.381.55 

112111 	134-01431 VENDA AVISTA 00004 4.095,80 

(1211) 	(3-14143) VENDA AVISTA 00004 7.507,70 

0211) 13-141431 VENDA AVISTA 00004 3.092,30 

(1211) 	13-1-01431 VENDA AVISTA 00004 6.557.75 

0211) (34-01431 VENDA AVISTA 00004 19.957.70 

(1211) 13441431 VENDA AVISTA 00004 85,00 

au» (3441431 VENDA AVISTA 00004 13,00 

(1211) 	13-1-01431 VENDA AVISTA 00004 54.00 

(1211) 	134-01431 VENDA AVISTA 00004 5.085.00 

(1211) 	13-1-01431 VENDA AVISTA 00004 4380,00 

(1211) 	13-141431 VENDA AVISTA 00004 4.999.55 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVISTA 00004 3.999.70 

(12111 	134-01-031 VENDA AVIS1 A 00004 6.000,25 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 9476.45 

(1211) 	(3-1-0143) VENDA AVISTA 00004 6.937.35 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISI A 00004 270.00 

1) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 5800 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISI A 00004 12001 

(1211) 	(3-141-03)  VENDA AVISI A 00004 8.00 

Total ®Dia: 273.840,78 

275.340,73 

***se"( XXXXX ran 

PMS. 
FL.(s) 
N°.nia _ 
ROBRIC46 



Página 9 de 39 
EG DELMONDRS (00200) MOLT  CONTABILIDADE  
CNN: 34620404000108 HIRE: 21102280981 Data: 22/0812019 
Diftrio de aril de 2021 CHUM : 3  Folha:  9 

Conte IiisMoco  Documento  N" 1.0le 	Debt; (Mato 

30 de Abell de 2021 

(35) 	(I-I-0141-01j VENDA AVISTA 00004 	387.70 

(35) 	[1-1-01.01-011 VENDA AVISTA 00004 	131.70 PMSJP 
(35) 	11-1-01411-011 VENDA AVISTA 00004 	22.00 

(35) 	(1-14/1-01-011 VENDA AVISTA 004)04 	49,75 FL.(S) 

(33) 	11441-01-011 VENDA AVISTA 00004 	40,00 
Tan  
RUBRICAM.  

(35) 	11-141141-011 VENDA AVIST A 00004 	14,00 

(35) 	11-1-01.41-011 VENDA AVISTA 00004 	100.00 

(35) 	114411-01-01] VENDA AVISTA 00004 	78,50 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	98.00 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	27.50 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA  ¡WISE  A 00004 	20,00 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	12.30 

(15) 	11-1-0141-011 VENDA AVISTA 00004 	66.50 

(151 	P-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	12.60 

(35) 	11-1-01-01-013 VENDA AVISTA 00004 	4.261.10 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	3.030.60 

(35) 	11-1-01.01-011 VENDA AVISTA 00004 	1.488,90 

(3$) 	0.14)141-01) VENDA AVISTA 00004 	85.21 

(35) 	II-I-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	726.00 

(33) 	114-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	484,00 

(33) 	II-I-01-01 -011 VENDA AvisrA  woo. 	13.00 
(35) 	114-0141-011 VENDA AVISTA 00004 	44.00 

(33) 11441-01-011 VENDA AVISTA 00004 	2.226.00 

(35) 	(1441-0141) VENDA AVISTA 00004 	1.484,00 

(33) 	1.14-01-01-013 VENDA AVIST A 00004 	100000 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	4.00 

(33) 	114-01-01-011 VENDA AVIS( A 00004 	109.99 

(35) 114-01-01-0g VENDA AVISTA 00004 	16.00 

(35) 	1144141-011 VENDA AVISTA 00004 	4.998.95 

(35) 	(1-141-01-011 VENI)A AVISTA 00004 	2.159.70 

(35) 	(14-01-01-011 COMPRAS AVISTA 00004 1.465.89 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 195.97 

(35) 	11-1-01-01-0II COMPRASAVISTA 00004 163,60 

(3s) 	11-1-01-01-011 (DMP RAS AVESTA 00004 173,40 

(35) 	11-1-01-014111  COMP  RAS AVIST A 00004 2.760.00 

(35) 	11-1-01-01-01] COMPRAS AVIS; A 00004 1.46189 

(311 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIS1,1, 00004 2.760,00 

4351 	11-1-01-01-011  COMMAS  AVIST A 00004 5.400,02 

(35) 	11-141.41.013 COMPRAS AVISTA 00304 236,30 

(35) 	11 441 -01-011 COMPRAS  ANSI*  A 00004 339.28 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPILAS AVIST A 00004 2325,00 

(35) 	I1-1-01.01.011 C0h4PRASAVISTA 00004 2325,00 

(35)  Del-01-01-0n COMPIUS AV1STA 00004 1.732.00 

(35) 	(144141-01) COMPRAS AVIST A 00004 5.189,86 

(35) 	11.1-01-01-011 OOMPRAS AVIS!** 00004 1283.58 

(35) 	11-1-01-01-011 DOMP RAS Avisr A 00004 1.713,90 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 	1.46189 

(525) 	11-14 2-021 COMPRAS AVIST A 00004 	195.97 

   

  

••• A Transporter. 	 25.854,06 	29.369,69 
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EG 1311SIONDES (00200)  
CNN  : 34620404000108 
Diário de abril de 2021 

MOLT  CONTABILIDADE 
N1RE: 21102280981 Data: 22/08/20)9 

Diário:: 3 	 Politic 10 

Conte  Histórico Documento 	Tor  Lote  /*bite  Crédito 

*** Transporte 	 25 854,06 29369,69 

(52$) 	11-1-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 163.60 

(525) 	114-12-021 COMPRAS AV1ST A 00004 173.40 

(525) 11-142-021 CC/61PRAS  Mann  00004 2.760.00 
PMSJP 

(525) 	(I-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 1.465,89 
(525) 	/11-12-021 (X)MPRAS AVISI A 00004 2.760.00 FL.(S), 
(525) 	11-142-021 COMPRAS AV1STA 00004 5.400.02 NI°  :3 3 S. 
(52$) 	11-1-12-021 COMPFtAS AVIS1 A 00004 136.30 RUBRICAM 
(52$) 	114-12-021 CAMPRAS AMST A 00004 339,28 

(525) 	11-142-021 COMPRAS AVISTA 00004 2.325.00 

(525) 	11-1•12-02] COMPRAS Avist A 00004 2.325.00 

(525) 	11-142-011 C()MPRAS nvisr A 00004 1.732,00 

(525) 	11-1-124)21 COMPRAS AVISTA 00004 3.189.86 

(525) 	(1-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 1.283.58 

(525) II442-021 COMPTtAS Avin A 00004 1.753.90 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 387,70 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISI A 00004 131,70 

(12H) 	13-1-01431 VENDA AVIST A 00004 2200 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISI A 00004 49.75 

(1211) 	131 -01-031 VENDA AVIST A 00004 40,00 

(1211) 	13-1-01433 VENDA AVIST A 00004 14.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 100,00 

(1211) 	13-1-01'031 VENDA AVISTA 00004 78,50 

(1231) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 98,00 

(1211) 	134-01-031 VENDA *VISTA 00004 27.50 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 20.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 12.50 

(1211) 	(3-1-01-03/ VENDA AVLTT A 00004 66,50 

11211) 	13-1-01431 VENDA AVISTA 00004 12,60 

0211) 134-01-031 VENDA AVISTA 00004 4.261.10 

(1211) 134-01031 VENDA AVISTA 00004 3.03040 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 000134 1,488,90 

(1211) 131-01431 VENDA AVIST A 00004 85.21 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 726.00 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 484.00 

11211) 	13-141-031 VENDA AVISTA 00004 13,00 

(1211) 	13-1-01-031 VI-NIM AVIS] A 00004 44,00 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 2.226.00 

U211) 	13-1-01-031 VENDA AV1ST A 00004 1.484,00 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVISTA 00004 2.000,00 

(1211) 	(3-141-031 VENDA AVIST A  00004 4,00 

(1211) 	134-01-031 VENDA AvisrA 00004 109,99 

(1211) 	13-141-031 VENDA  /NISI  A 00004 16.00 

(1211) 	(31-01-03) VENDA AVISTA 00004 4.998.95 

(1211) 	131 -01.-031 VENDA AVISTA 00004 2.159.70 
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SG =moms-  mono 
	

WILT  CONTABILIDADE  

CNN : 34620404000100 
	

HIRE: 21102280901 Dom 22/011,1201? 

Dario de tilde 2021 
	 Dario : 3 	 Rilha:  II 

Coals Ilistõdco  Document', PP Lou, Di** Citedito 

Total do Die: 
	

53.761,110 

53.761,89 

*SOSO 	sia•••••••••••••••••••******.searais 	 xxxxx rria**•••••••••••••••****••••• 

PMSJP 

N° 1132. 
RUBRIC/14 

(tr  
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DtLMONDRI (00200) 

CNP1 : 34620404000108 

Dario de  maio  de 2021 

MAE:2110228093i 3)ata. 22108/2019  
Mario 

MIRA" CONTABILIDADE 

3 	 folha 12 

Coto a  histórico 1)ocumano PrLote Délito 	(Y4ckto 

3) de main de 2021 

(35) 	114411-01-01) VEN1)A AVISTA 00004 16,80 

(35) 	11-1431-01-011 VENDA AVISTA 011004 PM JP 44.00 

(35) 	[1-1-01-01-011 VENDA AVIST A 00004 64,99 	EL. (S) 

(35) 	11-1-01-01-OU VENDA AVISTA 00009 63,00 N° 121/1 

(35) 	(I-I-014114111 VENDA AVISTA 00004 1.631.25 Rli-8-PTCA40  
(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 17.75 00004 

(35) 	11-1-01-01411 VENDA AVISTA 00004 12,50 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVIST A  00004 581,10 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 2,50 

(35) 	II-1-01-01411 VENDA AVISTA 00004 20,00  

(33) 	11-1-01-01-011 VF.NDA A1,1ST A 00004 8.064.15 

(35) 	11-1-01-01-011 VEN1)A AVIS1 A 00004 54.00 

(35) 	0-1-01-01-OH VENDA AinsrA 00004 48,85 

(35) 	(1-14)-01-011 VENDA AVISTA 00004 13.00 

(F I 
(35) 	(I-I-01-01-011 

(35) 	(1-1-01-01-011 

vENDA AVISTA  
COMPRASAVISTA 

00004 

00004 

46.00 

129,00 

(35) 0141-01-011 COMPRASAVISTA 00004 10.696,70 

(35) 	(I•1-01-01-011 COMPRAS AVISTA 00004 77.86 

(35) 	11-1-01-01-01) COMPRASAVISTA 00004 15,86 

(35) 	11-1-0141-011 EOMPRAS &VISTA 00004 5.415,80 

(525) 	11-1-12-021 C()MPRASAVISTA 00004 129.00 

(525) 	11-1-12-021  OOMPH-AS A VISTA 00004 10.696.70 

(525) 	(1-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 77.86 

($25) 	11-142-021 COMPRAS AVISTA 00004 15,86 

(525) 	114-12-021 COMPRAS kVISTA 00004 5.415.80 

($211) 	(3-1-01-03) VENDA A VINT A 00004 16.80 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 004104 44.00 

(12I1) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 64,99 

(1211) 	13-1-01 -031 VENDA AVISTA 00004 63.00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 1.631.25 

0211) 	13.1-01-03) VENDA AVIST A 00004 17.75 

(1211) 	13-1-01.031 VENDA AVIST A 00004 12.50 

(1211) 	[3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 581.10 

(1211) 	0-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 2,50 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVISTA 00004 20.00 

(1211) 	[34-01-031 VENDA AVISTA 00004 8.064.15 

0211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 54,00 

(1211) 	13-141-031 VENDA AV1STA 00004 48,85 

(1211) 	(3-1-01431 VENDA AVISTA 00064 13.00 

(1211) 	[34-01-031 VENDA AVISTA 00064 46.00 

Total do Dia: 27.015.11 

27.615,11 

	  XXXXX. ) 
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F C DFLMONDES (90200) MOLT  CONTABILIDADE  
CNN :34620404000108 HIRE: 21102200981 Data: 22/08/2019 

Diárin de Oho de 2021 Ditrio : 3 Fullue 13 

Coma H  st  6 film  Documento te•  Lott 	Debt() Credit° 

30 dejumbode 2021 

(33) 	(1-1-01-01-011 VENDA AVIST A 00004 	42.00 

(35) 	11-1-01-01.01) VENDA AVIST A  00004 	12,00 
PMSJP 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	1.782.43 

(33) 	(1-1-01-01411 VENDA AVISTA 00004 	280.47 

(35) 	II-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	763.90 Neayi 
(31) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	120.20 RUBRICA:ell 
(35) 	11-141-01-011 VENDA AVISTA 00004 	4.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	31.95 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	858.00 

(35) 	(1-1401-01-011 VENT1A AVISTA 00004 	2002.00 

(35) 	11.141-01-011 VENDA AVISTA 00004 	15.00 

05) 0-141-01-011 VENDA AVISTA 00004 	77,00 

(35) 0-141-01-00 VENDA AVISI A 00(104 	162.99 

(35) 	fl  1-01-01-011 VENDA AwsrA 00004 	4E0 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	75,26 

qr (33) 0441-01-011 VENDA AVISTA 00004 	16,00 

(33) 	114-014H-011 VENDA AVISTA 00004 	32.00 

(35) 	11-141.-01-011 VENDA AVISTA 00004 	00.01 

(35) 	0-141-01-011 VENDA AVISTA 00004 	4.00 

(3$) 	T1-14141-011 VENDA AVISTA 00004 	17.01 

(35) 	0-1-01.-01-011 VENDA AVISTA 00004 	85,00 

(35) 	0-1-01-01-01f VENDA AVISTA 00004 	4.00 

(35) VENDA AVISTA 00004 	75,00 

(35) 	11-141-014:111 VENDA AVISTA 00004 	16.00 

(35) 	11-1-01-01 011 VENDA AVIST A 0000.4 	16,49 

(35) 	0-1-01.01-00 VENDA AVISTA 00004 	226.36 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	32,00 

(35) 	11441-01-011 VENDA AVISTA 00004 	2.59627 

(35) 	0-141-01-011 VENDA AVISTA 0000(I 	610.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	635108 

(35) 	11-1-01-01-00 VENDA AVISTA 00004 	2..180,00 

(35) 	11-1-01-01-013 VENDA AVISTA 00004 	6247,54 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	3.820.00 

(35) 	11-1-01-014E1 VENDA AVISTA 00004 	80940 

051 	114-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 	1.527.13 

(35) 	11-141-01-011 VENDA AVISTA 00004 	3.659,60 

(35) 	11-1-01-01-00 VENDA AVISTA 00004 	1.142.19 

(35) 	11-1-0i-01-00 VENDA AVISTA 00004 	1438,90 

(35) 	II-1-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 	5 399.511 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	1.8653)0 

(35) 	11-1-01-01430 VENDA AVISTA 00004 	26.829,18 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	15.026.82 

(35) 	0-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	10.579.20 

(35) 	(14-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	26,50 

(35) 	11-1-01-01-00 vErirtA AVISTA 00004 	60.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	36.00 

(33) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	48,00 

(33) 	11-1-0I -01-011 VENDA AVISTA 00004 	100.00 

•••• A Tramportar 	 97.998.48 
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EC Waft/NM (00200) 
CNP1 34620404000108  
Diário  dc  junho  de 2021 

MI RI CONTABILIDADE 
NIRE: 21102280981 1.);44224184019 

Dituio : 3 	 Folha: 14  

Conti Hiaórico Documento 	Ns Lott 	Débito  Cr6cWo 

9" Tampons 	 97.998.48 

(35) 	114431-01-011 VENDA AVISTA 00004 	60,00 

(35) 	11-1-01-01.011 VENDA AVISTA 00004 	3.210,00 

($5) 	114-0140I-01i VENDA AVISTA 00004 	2.140,00 

(3$) 	9-1-01-01-01] COMPRAS AVISTA 00004 19-583,20 

(35) 	114-01-01-011 COMPRAS AVISTA 00004 35.974.40 

(35) 	(1-1-01-01413 COMPRAS AMSTA 00004 289,38 

(351 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVISTA 00004 5362434 

(35) 	11 -1-01 -01-011 COMPRAS AVISTA 00004 2.092.31 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 2.123,00 

(35) 	I I-1-01-01-011 COMPRAS AVISTA 00004 482,29 

(35) 	11-141-01-01) WMPRAS AVISTA 00004 8.525.50 

(35) 	(1.1-01-01-01) COMPRAS AVIST A 00004 382,00 

(35) 	11-1-01-01-01J COMPRAS AVISTA 00004 112,42 

(35) 	11-1-0141-01j COMPRAS AVISTA 00004 1.152,00 

(35) II-1-014142n COMPRAS AVISTA 00004 1.545,97 

(35) 	II-I-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 1.700.00 

(35) 	11-1411-01-011 CtIMPRAS AVISI A 00004 76.80 

(35) 	11-141-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 2.720.00 

(35) 	11-1-01-01-011 OOMPRAS AVISI A 00004 1.998.00 

(35) 	9.141-01-01.1 COMPRAS AVIS! A 00004 2.720,00 

(35) 	II-I-01-01-01J COMPRAS AVISTA 00004 2.163,03 

(35) 	(1-141-01-01) COMPRASAVISTA 00004 87.90 

(3$)  WI -01-01-011 COMPRAS AVISTA 00004 1.47927 

(35) 1144141-011 COMPRAS AVISTA 00004 87.90 

(35) 	11-1-01-01-011  COMP  RAS AVISTA 00004 683,76 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A taw 505.00 

(525) 	114-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 	19.583,20 

(52$) 	11- 142-021 COMPRAS AVISTA 00004 	35.974,40 

(525) 	(1-1-12.02) COMPRAS AVIST A 00004 	289.38 PMSJF 
1523) 	(1-1-12-02) COMPRAS  *MST  A 00004 	53.62434 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AMSTA 00004 	2.092.31 
FL(S) 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 	2.123.00 
ini5 	4  

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 	482.29 
RiTBRICA,T 

(525) 	11-142-021 COMPRAS AVISTA 00004 	8.525.50 

(525) 	I I 	2-021 COMPRAS AVISTA 00004 	382,00 

($25) 	11-1-12-021 COMPRAS &VISTA 00004 	112,42 

(52$) 	II-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 	1.152,00 

(525) 	(1-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 	1.545.97 

(525) 	114-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 	1.700.00 

(525) (14-1242) COMPRASAVIS1 A 00004 	76,80 

(525) 	11-142-021  COMP  RAS AVIST A 00004 	2.720.00 

(525) 11-142421 COMPRASAVISTA 00004 	L998,00 

(525) 	(I-1-12-02] COMPRAS AV1STA 00004 	2.720.00 

(525) 0-142-02J COMPRAS AVISI A 00004 	2. tiSs,03 

(525) 	11-142-02J <  WI)  RAS AVISt A 011004 	87.90 

(525) 11-142-021 COMPRAS AVIST A 00004 	1.479,27 

••• A Transportar: 242.240,29 	140.108,47 
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G DELMONDIS (00200) 

CNPI : 34620404000108 
Diário de junho de 2021 

N1RE: 211022809111 Dos: 221082019 
MOLT  CONTABILIDADE  

1)iirio : 3 	 Folha: IS 

Costa tiisiarico  Document* PeLote 	Wit° 	Cr6Sto 

Tramp:Inc 242.240.29 	140.108.47 

(525) 	(1-1-12-02) COMPRAS AVISTA 00004 	87.90 
(525) 	11-1424321 COMPRAS AVISTA 00004 	683.76 
(525) 	(11-12.02) COMPRAS AVISTA 00004 	505.00 
(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 	 42.00 
(1211) 	(3.1-01-031 VENDA AVISTA oono4 	 12.00 
(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 	 PMSJP1.782,43 

(1211) 	13-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 	F1S) 	280,47 -.( 
0211) (3441-03) VENDA AVISTA 00004 	TT& 	763.90 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 	RUBRICA(' noa  
(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA ow» 	 400 
(1211) 	P-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 	 33.95 

0211) 	13-1-01431 VENDA AVISTA 00004 	 858.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 	 2.002.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 	 15.00 

(1211) 	(1-1 -01 -031 VENDA AVISTA 00004 	 77.00 

(1211) 	Pa -01-031 VENDA AVISTA 00004 	 162.99 

(1211) 	13-141-031 VENDA AVISTA 00004 	 4,00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 	 75,26 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA A visr A 00004 	 16,00 

(1211) 	13-1.01-031 VENDA AVISTA 00004 	 32,00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 	 180,01 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISI A 00004 	 4.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 	 17.01 

(1211) 	13-1-01431 VENDA AVISTA 00004 	 85.00 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 	 4.00 

(1211) 	13-1-01-03) VENDA AVIS( A 00004 	 75,00 

(1211) 	[34-01-031 VENDA AVISTA 00004 	 16,00 

(1211) 	0-1-01431 AVISTAVMNDA  00004 	 18,49 

(1211) 	13-1-01433 VENDA AVIS' A 00004 	 226,36 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVIST A 00004 	 32.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 	 2.596.27 

(1211) 	13-141-031 VENDA AVISTA 00004 	 610,00 

(1211) 	13-141-031 VENDA AVISTA 00004 	 6.357,98 

(1211) 	13-141-031 VENDA AVISTA 00004 	 2.380.00 

412(1) 	[3-1-01431 VENDA AVISTA 00004 	 6.747.54 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 	 3.820,00 

(1211) 	13-1-01-033 VENDA AVISTA 00004 	 809.50 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 	 1.527.15 

(1211) 	(3-1-01-031  VENDA AVISTA 00004 	 3.659,60 

(1211) 	[3441-031 VENDA AVIST A 00004 	 1.142.19 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 	 1.43890 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 	 5.399.58 

02111 	13-1-01-031 VENDA AV1ST A 00004 	 1.865.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 	 26.629,1 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVIS1 A 00004 	 15.026,82 

(1211) 	P-1-01-031  VENDA AVIST A  00004 	 10.579,20 

*•• AT rasportan 243.516,95 	237.836.45 
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EL; DEI—MONDIS (00200) 

	
MELT  CONTABILIDADE  

CNN 34620404000108 
	

NIRE1211022.80981 Data.  22/08(2019 
DM* de jumbo de 2021 
	

NUM : 3 
	

Polka; 16 

Riat6tico Documento l.ote 	Dalto  Otto 

(1211) 13-14:e4e1 VENDA AVISTA 

""` 7 rannponc 243.516.95 237.836.45 

00004 2650 

(1211) 	13-1.0l-031 VENDA AVISTA 00004 60,00 

(1211) 	13441-031 VENDA AVISTA 00004 36.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 0000-4 48.00 

0210 	£3-1•01-0A1 VENDA AVISTA 00004 100.00 

(1211) 	(3-141-031 VENDA AVISTA 00004 6000 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 3.210,00 

(1211) 	13-1-01-037  VENDA AVISTA 00004 2.140.00 

Total do Dim 243516.95 

243.516,95 

( XXXXX 

PMSJP 

FL.(S) 
N°112 
RI_T8RICA:4" 
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EG DELMONDE6 (60280) 
MP): 34620404000108 
Mirk) de jaw de 2021 

MAE:21102260981 Data: 22/68/20i 9 
MULT CONTABILIDADE 

Diário : 3 	 Folha: 17  

Con  tu Histórico linemen0i Na  Lott DEbito Criesto 

31 de Julho de 2021 

(35) 	l. I-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 4,00 

(35) 	II-I-01-01-01j VENDA AVISTA 00004 70,49 PMSJP 
(35) VENDA AVISTA 00004 29,85 FL(S) 
(35) 	[1•1-01-01.011 VENDA AVISTA 00004 2.665.60 NtiM 
(35) 	II• I-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 48036 RI/SPICA.* 
(35) 	(I-1-01-01-0H VENDA AVISTA 00004 1.142,38 

(33) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 206.04 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 565.62 

(35) 	(I-1-01-014311 VENDA AVISTA 00004 3.82037 

(35) 	11-1-01-01 -0fl VENDA AVIST A  00004 53.93 

1351 	11-I -01-01-011 VENDA AVISTA 00004 12,00 

(35) 	It-1-01-01-01j VENDA AVISTA 00004 3.696.00 

(3$) 	(I-1-01-01-0Ij VENDA AVISTA 00004 19.00 

(35) 	II-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 16.00 

(35) 	(1-1-0141-011 VENDA AvisrA 00004 3.900,00 

(35) 	11-141431-01) VENDA AVISTA 00004 8.116.35 

(35) 	II-1-01-01-011 VENDA AvISI A 00004 36.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 2.045.09 00004 

(35) 	(I-1-01-01-0H VENDA AVISTA 00004 14$32 

(35) 	11-1-01-01,011 VENDA AVISTA 00004 340,05 

(35) n-14i-01411 VENDA AVISTA 00004 1176.50 

(3s) 	13.14141-oil VENDA AVISTA 00034 41.40 

(33) 	13-1431-01-on VENDA AVISTA 01.1004 13.00 

(3s) 	ii-1-01-0i-0ti VENDA AVISIA 00004 4.00 

(35) 	11-1-0i-01-011 VENDA AVISTA 00004 679.98 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 30.00 

(35) 	I 1-1,01-01-01I VENDA AvlST A 00004 69.00 

(35) 	II-1-01-01411 VENDA  AMNIA  00004 274.05 
(15) 	if -I-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 274.05 

(35) 	1.1-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 2.00 

(,35) 	1I-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 71,01 
(1S) 	(1-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 7.00 

(3$) 	I -I -01-01-01) VENDA AVISTA 00004 81.00 

(35) 	11-1-01-131-011 VENDA AVISTA 00004 736840 
65) 	11-I-01-01.011 VENDA AVISTA 00004 L343,40 
(15) 	II-I-01-01-01j VENDA AVIST A 00004 713.40 
(33) 	(I-1-01-01-0U VENDA AVISTA 00004 7.50 
(3$) 	11-141-01-011 VENDA AVISTA 06004 56.99 
(33) 	(1-1-01-0I-01) VENDA AVISTA 00004 42,00 

MT II-L-01-01-01l VENDA AVIST A  00004 20,00 
(35) 	(1-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 140,00 
(3$) 	(1-1-01-01-01) VENDA AVIS1 A 00004 3280,60 

(35) 	t1-I41-01-0I1 COMPRAS AvIST A 00004 295,98 

(35) 	(11431-01-011 COMPRASAvisrA 00004 I.203,92 
(35) COMPRAS AVISTA 00004 394.04 
135) 	(I-1-01-01-0M COMPRAS AVI Si A 00004 1.204.30 

(35) 	II-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 000114 1.499,00 

(35) 	II-I-01431-013  COMPRAS AVISTA 00004 2.698,09 

"• A Transporter: 42.971%13 7.295.53 



Folho 18 

SIRE: 21102280981 Data: 22/08/2019  
Digno: 3 

Co ittí4  Histérico  Documents) N' Lote Détito 	Crédito 

Transponc 42.970,13 7.295.53 

(35) 	11-1-01-01-0I1 OOMPRAS AV1ST A 00004 200.71 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS A VISTA 00004 PMSJP 3.191,62 

(35) 	114-01-01-011 COMPRAS avisr A 00004 3,18 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 40,00 

(35) 	114-01-01-011 COMPRAS AMST A 00004 N tin 	Aim 1331,60 

(35) 	(1-1-01-01-01) COMPRAS  ANSI'  A 00004  RUBRICA:  
1.472,00 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A Woo 1.975.20 

(35) 	II-I-01-01-011 00MPRAS AVIST A 00004 2138.30 

(35) 	(1-1-014101) COMPRAS AVIST 00004 3.486,14 

(35) 	II -I-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 3.055,35 

(35) 	(I-1-0141-011 COMPRAS AMS7A 00004 3.471,63 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVISTA 00004 1.992,87 

(35) 	11-1-01414111 COMPRAS AV1ST A 00004 2.145,12 

(35) 	11-141-01411 COMPRAS A VISTA wow 4.338.49 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS A VISTA 00004 16633 

15251 	II-1-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 295.98 

(525) 	11 -1-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 1.203.92 

(525) 11442-021 COMPRAS AVIST A 00004 394,04 

(525) 11-142021 COMPRAS AVIST A 00004 I 204.50 

(523) 	11-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 I .499.00 

(525) 	114-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 2.6911.09 

(525) 	11-142-021 COMPRAS AVIST A Dom 200.71 

(525) 	(14-12-02) COMPRAS AVIST A 00004 3.191,62 

(525) 	114-12-021 COMPRAS AntrA 00004 3,18 

(525) 	11-142-021 COMPRAS kV1ST A 00004 40.00 

(525) 	(1-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 1.531,60 

(525) 	11-1-12-021  COMP  RAS  AVAST  A 00004 1.02.00 

(525) 11442-021 COMPRAS AV1ST A 00004 1.975,20 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 2138.30 

(525) 	11-1-12-02) COMPRAS AVISTA 00004 3.486.14 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AV1ST A 00004 1055.35 

4525) 	11-142-021 COMPRAS AVISTA 00004 3.471.63 

(525) 	11-142-021 COMPRAS AVISTA 00004 1.992.87 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 2.145.12 

(52$) 	(1- 1- 12.02) COMPRAS AVIS! A 00004 4,338,49 

(525) 	I I -I•12-021 COMPRAS A visr A 00004 166,53 

0211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 1.00 

((211) 	13-1-01-03.1 vENDA Amsr A 00004 70.49 

(12I1) 	13-141-031 VENDA AVIST A  00004 29,85 

($211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 2.665,60 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 480,76 

(521 I) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 1.142,38 

11211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 206.04 

(1211) 13441-031 VENDA AVISTA 00004 565,62 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA  AVM  00004 3.120.37 

(1211) 13441-031 VENDA AVIST A  00004 53,93 

"• A Trantporiar 80.174,40 46.243,31 

I 

KG DELMONDES (00208) 
CT4P1 : 34620404000108 

T/iIrio de jullto de 2021 

Pagina 18 de 39 
MULT CISIT ARIL !DADE  
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KG DELMONDIS mum 
CNE1: 34620404000108 
Ditdo de junto de 2021 

•  

BIBE:  21102280981 Due: 22/08/2019 
MOLT  CONTABILIDADE  

Dibsio 	3 	 Fate: 19 

Coots Hatõrico Documento tv' Lott  Deito 	CrtIclito 

••• Transmit 80.174,40 46.24331 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 12,00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA wow 3.696,00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 19,00 

(12111 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 16.00 

(1211y 	13-1.01-031 VENDA AVISTA worm 3.900.00 

(12111 	13-1-01-031 VENDA AVISTA come 8.126,35 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 36,00 

(12111 	13-141-031 VENDA AVISTA 000114 2.045,09 

0210 134-0143/ VENDA AVISTA 00004 145,72 

($211) 	134-01-031 VENDA AVISTA 00004 340,05 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 876,50 

(t211) 	13-1-01-031 VENDA AvisrA 00004 41,40 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 13.00 

02111 	13-1.01-0.31 VENDA AVISTA 00004 4.00 

(1211) 	13-1-01-01 VENDA AVISTA 00004 679,98 

(1211) 	(3-141-03) VENDA AVISTA 00004 30.00 

(121)) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 000134 6900 

02111 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 274,05 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 274,05 

(1211) 	13-1-01431 VENDA *VISTA 00004 2.00 

02111 134-01-031 VENDA AVISTA 00004 71.01 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISI A 00004 7.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA  00004 81.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 7.568,00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 1.34140 

(1211) 	13-1-01431 VENDA AVISTA 00004 713.40 

(1211) 	13-141431 VENDA  Awn'  ik 00004 /50 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 56.99 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 42.00 

(12)1) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 20.00 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 140.00 

0211) 	13-1-01.031  VENDA AVISTA 00004 3.280.60 

Total do Din: 80.174,40 

80.1740 

( XXXXX ) 

PMSJp 

FL(S) 
Wag.° 
RUBRICArt 
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EC, 173LIVIONDES (00200 SIDIT M.:TABU IDADE 
ENE) : 30620404000108  NUUi: 21102280981 Data: 22106/2619 

Diário  dc  agosto  12021 Diário :3 RAW: 20 

COnl Hid6rico  Deana( o N" Lott 	Wit° CrEcito 

31t  egad*  de  an  
(351 	II-1.01-01411 VENDA AVISTA 00004 	63.00 

(33) 	[1-141-01-011 VENDA AVISTA 00004 	25.00 PMSJP 
(35) 	11-1-01-01.011 VENDA AVISTA 00004 	3.00 

(35) 	11-141-01-01) VENDA AVISTA 00004 	8511,75 Ntnin 
(35) 	11-141141-011 VENDA AVISTA 00004 	24,00 RUSRICA4 
(35) 	(1-1-0141-011 VENDA AVISTA 00004 	20.00 

(35) 	(1-1.01-01411 VENDA AVISTA 00004 	116,60 

(35) 	r1-141-01411 VENDA AVISTA 00004 	84.00 

(35) 	114-0141411 VENDA AVIST A 000(14 	24.99 

(35) 	II-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	241.45 

(35) 	(I 141-01-011 VENDA AVISTA 00004 	103.48 

(35) 	(1-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	690,15 

(15) 	(1-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	1.610.32 

(35) Da1-01-011 VENDA AVISTA 00004 	1.144.01) 

(33) 	11.1-01-0i-011 VENDA AVISTA 00004 	1.776,00 

(35) 	II-14141.01j VENDA AVIS' A 00004 	160.01 

(35) 	11-1-01-01.011 VENDA AVISTA 00004 	12.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	50.00 

(35) 	11-1431-01-01) VENDA MASI A 00004 	5%00 

(3.3) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	240,00 

(35) 	f 1441-01-011 VENDA AVISTA 00004 	1.947,00 

(35) 	11.1-01-014)1i VENDA AVISTA 00004 	863.80 

(35) 	11-1-01-01411 VENDA AVISTA 00004 	15.00 

(35) 	(I-1-01-01-01j VENDA AVISTA 00004 	55.50 

(35) 	11-1-01.01-01) VENDA AVIST A 00004 	50.00 

(35) 	1.1-1-0I-01-01) VENDA AVISTA 00004 	4.00 

(35) 	(1-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	2.384,00 

(35) 	(1-14t-0I-011 VENDA AVISTA 00004 	596.00 

(33) 	(IA-0141411 VENDA MASTA 00004 	114,95 

(35) 	11-14141-011 COMPRAS AVIST A 00004 1.934.90 

(35) 	(1-1-0141-01) COMPRAS AVIST A 00004 311.40 

(35) 	11-1-01-01-013 COMPRASAVIST A 00004 82.90 

(35) 	11-1-01.01-01) COMPRAS AVIST A 00004 26.73 

(35) 	11-1-0141-011 (X)MEEASAVIST A 00004 I 664,40 

(35) 	(1-1-01.01-01) 1.37MERAS  /WEST  A 00004 1.664.40 

(35) 	II-141-01-01j COMPR AS AVIST A 00004 238,80 

(35) 	(I-1-01.01-01)  COMP  R ASAVISTA 00004 649,40 

(35) (33MPRAS AVIST A 00004 377.50 

(33) 	11-1-01-0I-011 COMEEASAVISI A 00004 1.372,75 

(33) 	(1-141-01-01 I COMPRASAVIST A 00004 1.20436 

(33) 	11-1-01-01-011 COMPRASAVISTA 00004 341.95 

(3$) 	11-1431-01-011 COMPRA.S AVIST A 00004 1.271.20 

(33) 	II-I-01-0141I COMPRASAVISTA 00004 11710 

(35) 	(1.1-0141-011 COMPRASAVIST A 00004 87,13 
(35) 	(I -1-01.01-0I) (:(7mrTtAs A VIST 00004 94.51 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRA.S MASi A 00004 4.346,45 

(3$) 	11-14141-011 COMPRAS AVISTA 00004 483.80 

(35) 	11-4434.01-01) COMPRASAVISTA 00004 27.66 

••• A Transporter: 13 383.00 16.30976 
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E G 1314.MONDES (00200) 
CNN :34620404000108  
Diário  de brae de 2021 

MULT CONTABILIDADE 
NIRE: 21102280981 Data: 22/08/2010  

Nino : 3 	 Folds: 21 

Conte Históricu  Document.. 	N° I axe Delito Credito 

r....Trimvort. 13.383,00 16.309;76 

03) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 310,34 

(35) 	(I-1-01-0141) COMPRAS AVIST A 00004 2.558,84 

(35) 	11-1 -01-01-011  COMP  RAS AVIST A 00004 3.762.15 

(35) 	(1-141-01.01) COMPRAS AVIST A 00004 1.104.47 

(35) 	11-1-01-01-011 (X)MPRAS AVIS( A 00004 1.048.30 

(35) 	0.1411-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 1.498.34 

(35) 	1-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 682,13 

(35) 	(1-1-01-03-01) COMPRAS AVIST A 00004 805,04 

(35) 	11-1-01-01-01) COMPRAS Avisr 00004 5.919,93 

(35) 	11-141-01-011 COMPRAS AVISt A 00004 951.11 

(35) 	II-1-01-01.0U COMPRAS  MIST  A 00004 2.306.62 

(35) 	II - I-01-01-011 COMPRAS AVIST A  00004 166.27 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 433.61 

qr (35) I1-141-01-011 

(35) 	( I-1-01-01 -01) 

COMPRAS AVIST A 

COMPRAS AVIST A 

110004 

00004 

194.90 

1.623.60 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS A VISTA 00004 1.347.64 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 498.48 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 109.90 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 472.80 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 33.00 

(35) 	11-1-01-01-01) (X)MPRAS AVIST A 00004 316,00 

(35) 	II-141-01-01) COMPRAS AVIS' A 00004 482,50 

(525) 	2-02) COMPRAS AMST A 110004 1.934.90 

(515) 	II-1-12-021 COMPRAS AvisrA 00004 311.40 PNISJP 
(525) 	II-1-12-021 COMPRAS AVISTA  00004 82.90 

(525) 	II-I-12-023 COMPRAS AVIST A 00004 26,73 

(525) 	II-1-12-021 COMPRAS AVIS'.  A 00004 1.664,40 Ne  reia • 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS mar A 00004 1.66440 RUBRICA.-tr 

(525) 	-1-12-021 COMPRAS AV1ST A 00004 238.80 

(525) 	II-I-12421 E'OMPRASAVISI A 00004 649,40 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 177.50 

(525) 	(1-1-12-02)  COMP  RAS AVIST A 00004 1.372,15 

(525) 	11-1-1.2-021  COW'  RAS AvIS1 A 001304 1.20436 

(525) 	11-1-12-021  COMMAS  AV1ST A 00004 341,95 

(525) 	11-I-12-021 COKIPRASAVIST A 00004 1.271,20 

(325) 	(1-1-12-02) COMPRAS AV1ST 00004 127.30 

(525) 	11•1-12-021  COMP  RAS AVIS! A 00004 87,15 

(525) 	(1-1-12-02I COMPRASAVIST A 00004 94,51 

(525) 	(1-1.12-021 COMPRASAVIST A 00004 4.34I145 

(523) 	(1-1-11-021  COMP  KAS AVIS( A 00004 483.80 

(525) 	(1-1-12-02) COMPRAS AVIST A 00004 27.66 

(525) 	I1-1-12-021 COMPRASAMNI 00004 310.34 
(525) 	11-1-12.021 COM P RAS AVIST A 00004  2.558.84 

(525) 	(I-I-12-021 COM0RAs  VAST  A 00904 8:618,18 

(525) 	(1-1.12-021 COMPRAS AVIST A 00004 1.104.47 

(525) 	II-I-12-021 COMPRAS A V1ST A 00004 1.048,30 

••• A Tampons . 	 38.476,86 	42.935.73 



EIRE: 211022110981 Data: 22/08/2019 
Diário 3 

EG DELMONDES (00280) 
CNP1 : 34620404000108 

Dario dt  agosto  de 2021 

MULT CONTABILIDADE 

Fu1ha: 22 

Página 22 de 39 

Coma His/dried  Donavan 	PP Late Mato Cr6dito 

6** Trotspone 	 38.476,86 42.91533 

(525) 114-12-02) COMPRAS AVIST A 00004 1.498.34 

(525) 	[1-I-12-02] (OMPRAS AVIS( A 00004  682.13 

(525) 	11-1•12-021 COMPRAS AVISTA 00004 805.04 

(525) 	11-142-021 COMPRAS AV1STA 00004 5.919,93 PlIfSjp 

(525) 	11-1-12-021 COMPRASAVISTA 00004 951,11 FL.(S) 

(52$) 	11-1-12-021 COMPRAS AVISTA 09004 2306,62 Norna.  

(525) 	II-I-12-023 ( OMPRAS  Avis(  A 00004 166,27 RU8RIC4 

(525) 	114-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 433.61 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 194.90 

(525) 	11-142-021 COMPRAS  Avian  00004 1.623.60 

(525) 	11-1-124321 (11MPRAS AV1S1 A 00004 1.347.64 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 498.48 

(52$) 	11-142-021 (X)MPRAS AVISI A  00004 109.90 

(IF 	
(525) 114-12-021 

(525) 	11-1-12-021  

COMPRAS AVIS1 A 

COMMAS  AVISTA 

00004 

00004 

47280 

33.00 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS  Assist  A 00004 316.00 

(225) 	(1-1-12-02) COMPRAS AVESTA 00004 482.50 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 63.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 2500 

(1211) 	[3-1-01-031 Vi-NDA AVISTA 00004 3.00 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 85835 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVISTA 00004 24,00 

(1211) 0441-031 VENDA AVISTA 00004 20,00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVIST A 00004 116.60 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 84.00 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVISTA 00004 24.99 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 241.45 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 10148 

(1211) 	134-01-03) VENDA AVISTA 00004 690,15 

(1211) 	(3-1-0143) VENDA AVIST A 00004 1.61032 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 1.144,00 

(1211) 	12-1.01-031 VENDA AVIST A 00004 1.776.00 

(1211) 	[34-01-031 VENDA AVISTA 00004 160.01 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 12,00 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 50.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA  00004 56.00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 240,00 

(1211) 	1.3-1-01-031 VENDA AVIS( A 00004 3.967.00 

(1211) 	P-141431 VENDA AVISTA 00004 863,80 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA MANTA 15.00 00004 

(1211) 	(14-01.031 VENDA Avisr A 00004 5530 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVIST A 00004 80.00 

(1711I 	(3-I-01-031 VENDA AV1STA 00004 4,00 

(1211) 	13-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 2.384,00 

(1211) 	(3.1-01-03) VENDA AVISTA 00004 596.00 

(1211) 	13-1.01-03/ VENDA AVISTA 00004 114,95 
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RC DIMMONDIN (00Y») 

	
MOLT CONTARILIDA1* 

CNP1 : 34620404000108 
	

WIRE: 21102280981 Dais: 22/08/2019 
DNS de soon° de 2021 
	

Ditto : 3 
	

Paw 23 • 
a. 
Coots Maria)  Documento  If Late DOW Crtdito 

Total do Dim 
	

56.318,13 

56.311,73 

PMSJP 

FL.(S) 
N°,na 
RUBRICAxT 
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KG DB.MONDES (002011) 

C.N. PI: 34620404000108 

Mho de  setembro  de 2021 
HIRE 21102809111 Dug: 22/08/2019 

!AULT  CONTABILIDADE  

DWI*: 3 	 Folha:  24  

Conta tbst6rnm Documemn Lote D4t414 Credto 

30 de setembro de 2021 

(35) 	[1-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 15,50 

(35) 	11-1-01-01 011 VENDA AVISTA 011004 no) PMSJP 
(35) 	II-I-01-01-011 
(35) 	11-1.01-01-011 

VENDA AVISTA 

VENDA AVISTA 
tioms 
00004 

45.01 

1.82 7,72 
F L.(S) 

(35) 	(I-1-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 290,75 
N°1.4.Lj 
RLIBRICArte 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 783.31 

(35) 	11-1.01-01-01) VENDA AVISTA 00004 124.61 

(35) 	11441-01-011 VENDA AVISTA 00004 1.845.84 

(35) 	(1-1-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 294.85 

(35) 	1.1-I-0141-011 VENDA AVISTA 06004 791.07 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 126,37 

(35) 	11-1-01-01-01) VENDA AVISTA 00001 195,35 

(35) 	(14-0141-011 VENDA AVISIA 00004 29,99 

(35)  WI-01-01-013 VENDA AVIS( A 00004 2.000.00 

(35) 	0441-01-011 VENDA AVISTA 000114 850,00 

(35) 	11-141-01-011 VENDA AVISTA 00004 2500,00 

(35) 	II-14141-011 VENDA AVISTA 00004 1.930,00 

(35) 	114-0141-011 VENDA AVISTA 00004 786,00 

(3s) 	11.1411-01-011 VENDA AVISTA 000134 1.196,00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 52.60 

(35) 	11441-01-011 VENDA AVISTA 00004 5.750.00 

(35) 	11-1-01.-01-011 VENDA AVISTA 00004 85.00 

(35)  WI-0141-011 VENDA AVISTA 00004 10.00 

(35) 	[1-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 33.63133 

(35) 	(1-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 1 343.40 

(35) 	[1441-01-011 VENDA AVIST A 00004 20.)0 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVLSTA 00004 35,00 

(35) 	(14-01-01-011 VENDA AVISTA 001104 49.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 50.00 

(35) 	11-141-01-00 VENDA AVISTA 00004 7.203,00 

(35) 	114-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 56.00 

(35) 	[14-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 400 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRASAVISTA 00004 54,61 

(35) 	114-01-01-011 COMPRAS &VISTA 00004 255.00 

(35) 	0-I-01-01-011  COMP  RA5 AvisrA 00004 282,00 

(35) 	114-01-01-011 WMPRASAVLSTA (10004 213.00 

(35) 	11-14101.011 COMPRAS AVISTA 0000.1 64.37 

(35) 	II-1-01-01-011 COMPRAS  MIST  A 00004 2101 /491 
(35) 	(I-1-01-01-01) (VIM PRAS AVIST A 00004 128,87 

(35) 	[1-1-01-01-011 COMPFIAS Avisr A 00004 414.43 

(35) (I-I-0141-00 03MPRAS AVIST A 00004 65AS 

(35) 	41-1411-01-011 COMPRAS AV1ST A 00004 113,01 

(3$) 	114-01-01-011 COMPRAS AV1ST A 00004 83.91 

(525) 	(1-1-I2-02) COMPRAS AVISTA 00004 54,61 

(525) 	114-12.021 cOmt-RAS AVIST A 00004 255.00 

(325) 	11-1-12-021 COMPRASAVISTA 00004 282.00 

(525) 	B-1-12-021 USAPRAS AVIST 00004 213.00 

(525) 	(1-142-021 COMPRAS AVIST A 00004  64.37 

as A T ransporlah 64.81)1,88 1.905,59 
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EC DMIONDES (00200) 
CNN : 34620404000108 

Ditirio de ietainbro de 2021 

HIRE: 2110228098: Data: 2281912019 
MULT CONTABILIDADE 

DiSsio : 3 	 Folha: 25 

Canto Históricu Documenui te*  Cote 	Dann Gecko 

*** Traarporte 64.818.88 1.045,50 

(525) (1+12-02)  COMP  RAS AVIS' A 00004 	270,91 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 	128.87 PAISJP 
(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 	414,43 

FL4S) 
(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 	65.48 N°  1Ljj? 
(5251 	04-12-021 COMPRAS AVESTA 000114 	113,01 ROBRICA* 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVISTA Doom 	83,91 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 1530 

(1211) 	13-1-01431 VENDA AVIS(' A 001104 2800 

(t211) 	(3-1-01-03) VENDA AV1STA 00004 4301 

(1211) 	(3-1-0103) VENDA AVISTA 00004 1.827.72 

( (211) 	(3-1-01431 VENDA AVISTA 00004 290.75 

0211) 	0-1-01 -031 VENDA nvisr A 00004 783,31 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 12441 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 1.845,84 

0210 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 294.85 

(1211) 	(3-1-01-03) VENT)A AVIST A 00004 791,07 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 126,37 

(1211) 	0-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 195.15 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 29.99 

0211) 0-1-0143) VENDA AVISTA 40004 2.000,00 

(1211) 	(3-1-01.03) VENDA AVISTA 00004 850,00 

(1211) 	13-1-01 -031 VENDA AVISTA 00004 2.500,00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVIS! A 00004 1.930,00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 786.00 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 1106.00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA utiooi 52.60 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 5.750,00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVIST A  00004 85.00 

(1211j 	(3-1-01-031 VENDA MASI A 00004 10,00 

0211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 33.63153 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 1.343.40 

(1211) 	(31-01-03) VENDA AVISTA  00004 20.00 

(till) 	0-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 3500 

(1211) 	01-01-031 VENDA AVISTA 00004 49,00 

(1211) 	0-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 50.00 

(1111) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 7.203.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 56,00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 4,00 

Total do Dia: 65.895,49 

65395,49 

( XXXXX ) 
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NG DELMONIONS (00208) 

CNPJ : 34620404000108 

Difrio ttiontatto de 2021 

NIKE: 21102280981 Dot 4. 2248.'2019 
MULT CONTABILIDADE 

131irio : 3 	 Pohl: 26 

Costa likoStleo Documento te  tote MIME)  Crédito 

31 de °abbr. de 2431 

(13) 	11-J41-01-0I VENDA AVISTA 00004 130,00 PMSJP 
(35) 	11-1-01-0141) VENDA AVISTA (10004 84)0 

(35) 	II-I-01-01411 VENDA AVISTA 00004 49,70 FL.(S) 

(35) 	II-I-01-01-09 VENDA AVISTA 00004 1.930.00 Nne_10/1 

RUBR1CA:47  
(35) 	11-141-01-011 VENDA AVISTA 00004 15.00 

(35) 	II-1-01-01-01J VENDA AVISTA 00004 360,00 

(35) 	(1.1-01-0141) VENDA AVISTA 0001)4 1.8,00 

(35) 	111 -01-01-011 VENDA AVISTA 00004 20.713,51 

135) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 154)0 

(35) 	1)-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 142,00 

135) 	II-1-01-01411 VENDA AVISTA 00004 50,04 

(35) 	9-1-01-01-09 VENDA AVISTA 00004 63.00 

(35) 	11-141-01-011 VENDA AVISTA 00004 98.00 

(35) 	11-14141-011 VENDA AVISTA 00004 3.981,35 

(35) 	11-1.4141-011 VENDA AVISTA 00004 3.550,30 

(35) 	II-141-0141) VENDA AVIST A  00004 107.00 

(35) 	11-141-01-09 VENDA AVISTA 00004 249,66 

(35) 9-141-01-011 VENDA AVISTA 00004 705.67 

(35) 	11-141-01411 VENDA AVISI 00004 1.646.56 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 51.99 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 2-335.00 

(35) 	(I4-0141-01) VENDA AVISTA 00009 57.00 

(35) 	11-1-01-01411 VENDA AVISTA 00004 29.99 

(35) 	11-1411-01-011 VENDA AVISTA 00004 16.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 1.000,00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 1.484,00 

(35) 	(1.1-01-01-09 VENDA AVISTA 00004 2.325.00 

(351 	II-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 305,46 

(35) 	11-141-01-09 COMPRASAVISTA 00004 461.84 

135) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVISTA 00004 319.110 

(35) 	(1-1-01-01-011 COMPRASAVISTA 00004 319.80 

(35) 	11-1431-01-09 COMPRAS AVIST A 00004 65,10 

(35) 	(1-1-01-01-01) COMPRAS AVIST A 00004 74,72 

(525) 	(1-1-12-02) COMPRASAvisr A 00004 30546 

(525) 	11- I- 1 2-021 COMPRAS AN1ST 00004 461.84 

(525) 9-1-12-023 COMPRASAVIS1 A 00004 319.80 

(535) 	(1-1-12-02) comvitAs Avisr A 00004 319,80 

(525) 	11-1-12-021 COMPRASAVISI A 00004 65,10 

(525) 	11-1-12-021 COMPRASAVISTA 00004 24.72 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 130,00 

(1211) 	13-141-031 VENDA AVISTA 00004 COO 

(121.1) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 49.70 

(1211) 	9-1-01-031 VENDA AVIS!.  A 00004 1.930.00 

92111 13-1-01431 VEN13A AVISTA 00004 15.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA. AVISTA 00004 360.00 

(1211) 	(3-141-03) VENDA AVISTA 00004 18,00 

11211) 	9-141-031 VENDA AVISTA 00004 20.713,51 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AV1STA 00004 I5.00 

• •• Truorponrr: 42.628.49 24.735,93 



N IRE: 21102280981 Da!: 22/08/20:9 
Diann . 3  

MOLT  CONTABILIDADE  

Folha... 27 

ET; DETAIONDFS (00200) 
CNPI 14620404000108 
Ddrio de outubro de 2021 

Pagina 27 de 39 

Conta Histérico Documento /.."'  Lott  Débito 	Crédito 

Ttatspotte 42.628,49 24.733,93 

(1211) 	13-1-01-03) VENDA MISTA 00004 142.00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 50,04 

02111 	13.141-031 VENDA AVISTA 00004 63,00 

02111 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 98,00 

02111 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 3.9111,35 

0211) 	(3.1.01.03) VENDA AVISTA 00004 335030 

(1211) 	0-1-01-031 VENDA AVIS1A 00004 107.00 

(1210 	(3-141-03) VENDA AVISTA 00004 249,66 

02111 	13-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 705.67 

0211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 1.646,56 

(12)1) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 51.99 

(1211) 	0-1•01-031 VENDA AVISTA 00004 2.335,00 

(1211) 	0-1-01-031 VENDA AvisrA 00004 57,00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 29,99 

(1211) 	0-1-01-031 VENDA AVISTA 001/04 16.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 1.000.00 

(1211) 	(3-1-01.031 VENDA AVISTA 00004 1.414,00 

(1211) 	;3-I-01-03)  VENDA AVISTA 00004 2.325,00 

Total do Dia: 42321.49 

42.628,49 

PMSJP 

FL(S) 
Nolta 
RUBRICA1 



IJJ 
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KG DELMONDES exam 
CNN :34620404000108 

Diáno de novetnIxo it 2021 

MIRE:21102280981 Dum: 22436/20; 
MULT CONT ABILIDADE 

OlAria :) 	 28 

(700M Ilistérico Documenlo N"Lotc Witco Credit° 

30 de newmbro de 2021 

(35) 	11-141-014.111 VENDA AVISTA 00004 1.704,60 

(35) 	WI-01-01.011 VENDA AVISTA 00004 54,00 PMSsi 

(35) 	11A-0141-01j VENDA AVISTA 00004 2.615,30 Fi4S) 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 41,00 

(35) 	(1-1-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 407,85 RUERfal 
(35) 	11-1-01-01-01] VENDA AVISTA 00004 4,00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 107.99 

(35) 	11-1-0141411 VENDA AVISTA 00004 24.00 

(35) 	(1-1-01-01.01) VENDA AVISEA 00004 2.000,00 

(35) 	f .1  -in  VENDA AVISTA 00004 140.00 

(35) 	1.1-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 50.20 

(33) 	II-141-01-01J VENDA AVISTA 00004 1.686.00 

(3$) 1144141-011 VENDA AVISTA 06004 2.624,00 

(35)  WI-0I-014M VENDA AVISTA 00004 1.486.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 147.00 

(35) 	11-1-01-01-0L1 VENDA AVISTA 00004 4.00 

(33) 	11-1-01.01-011 VENDA AVISTA 00004 70.51 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 9.500,00 

(35) 	0..1-01-01-0n VENDA AV1ST A 00004 2390,10 

(35) 	11• 1.01411 41] VENDA AVISTA 00004 48.00 

(35) 	11-14141-011 VENDA AVISTA 00004 37,00 

(35) 	114-01-01413 VENDA AVISTA 00004 2.032,00 

(35) 114-0141411 (33MPRAS AVIS1 A 00004 1.976,50 

135) 11-1414141) COMPILAS AVIST A 00004 435.08 

(3$) 	11-1-01.01-013 COMPRAS AVISTA 00004 12928 

(33) 	114-01-01411 COMPRAS AVESTA 00004 195.76 

(35) 	11-141-01.-011  COMP 'LAS  AVISTA 00004 93.50 

OS) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVISTA 00004 2.615,48 

(35) 	11-1.01-01-011 COMPRAS AVISTA 00004 4.890.73 

(35) 	11-1-01-01-011  COMP  RAS AVIS1 A 00004 320,00 

(35) 	(1-1-01-01-011  COMP  RAS AV1STA 00004 13.908.00 

(35) 	II-I-01-01-01J  COMP  RAS  MAST  A 00004 675.00 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIS!' A 00004 1.120,00 

(35) 	11-141-0140i  COMP  RAS AVISr A 00004 11.450.60 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVISTA 00004 640.00 

135) 	hi-En-0l.0%i COMPRAS AVIST A 00004 8437 

(35) 	11-1-01-01-01 COMPRAS AVIST A 00004 77,07 

(35) 	11-1-01-01411 COMPILAS AVIS( A 00004 440,30 

(35) 	(1.1-01-014M COMPRAS  /OAST  A 00004 563,70 

(35) 	1(.1-01-01-011 (DMPRA.S A  %1ST  A 00004 563.70 

(3s)  WI-ohm-oil  coneysM*7A 00004 4.090.79 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVESTA 00004  1.976.50 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVIS( A 011004 435.08 

(525) 0-1-12-021 0331PRAS AVIST A 00004 129.28 

(525) 	11-1-12-021 COMPRASAMIIMA 00004 195,76 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 93,50 

(52.11) 	114N12-021 COMPRAS AVLST A 00034 2.615.48 

(525) 11-1-12421 COMPRAS Avir A 00004  4.890.73 

no AImmense 37.849.88 44.269.96 



N1RE: 21102280981 Data.22/0812019 
Diftrio ; 3 

E G DEL,M0 NDES (08200) 
CNN :34620404000108 
DiSio de  invento  de 2021 

MULT CONTABILIDADE 

Podia, 29 

Pagina 29 de 39 

Conte tlig6rtco Ihxunteuto 	V' Late DENA°  Credito 

sits Traitsporte 37.849.88 44.269,96 

(525) 	11-142-02] COMPRAS AV1ST A 00004 320,00 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 13.908,00 

(525) 0-14 2-02) COMPRAS AVESTA 00004 67500 PMSJP 
(525) 	11-142-02) COMPRAS AvisrA 00004 1.120.00 

(525) 0-142-021 COMPRAS A  VEST  A 00004 11.450.60 FL.(SL 

(525) 	11-143421 COMPRAS A VINT A 00004 640.00 Mcn 51.) 
RUBRICe (525) 	(1-1-12.02) COMPRAS AVISTA 00004 84.27 

(523) 	(1.1-12-02) COMPRAS AVISTA 00004 77.07 

(525) 	11-142-021 COMPRAS AVISTA 00004 440,50 

(525) 	0-1•12-021 COMPRAS AVISTA 00004 363.70 

(525) 	11-1-12423 COMPRAS AVISTA 00004 563,70 

(525) 	11442-021 COMPRAS AVISTA 00004 4.090.79 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 1.704.60 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 54,00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA Avisr A 00004 2.615,10 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 41.00 

/1211) 	(34-01-03) VENDA AVISTA 00004 407,85 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 4.00 

0211) 13441-031 VENDA AVIST A 00004 107,99 

0211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 24,00 

(1211) 	(34-01-031 VENDA AVISTA 00004 2.000.00 

(1211) 	134-01431 VENDA AVISTA 00004 140.00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 50,20 

(1211) 	[3-1-01-031 VENDA AvtgrA 00004 1.686.00 

(1111) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 2.624,00 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 1.486.00 

(1211) 	134-01-03) VENDA AVISTA 00004 87,00 

(1211) 	(34-01-031 VENDA AVISTA 00004 4,00 

(1211) 	(34-01-03) VENDA AVISTA 001104 70,51 

02111 	[3-1-01-03] VENDA AVISTA 00004 9.500.00 

(12111 	1.3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 1790,10 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVISTA 00004 48,00 

(1211) 	(3-14/1.03) VENDA AVIST A 00004 3700 

(1211) 	13-1-01-031  VENDA AVISTA  00004 2.032.00 

Total do Dia: 	 71.783,51 

71.703,51 

et* 	  XX.100( 
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EC DILMONDRS (0112M) 
CNN :346104041)00108 
DWI° de  dezembro  de 2021 

MIRE: 21102280981 Deis 22/0812019 
MOLT  CONTABILIDADE  

Ditto : 3 	 Folio: 30 

Conte fratérieo Docurnatto PP Late 	Naito additu 

31 de dezembro 66 2021 

(33) WI41-01-011 VENDA AVISTA 00004 	35.869,45 PMSJP 
(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	358,90 FL(S) 
i35) 	11.1-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 	667,20 N°11a 
(35) VENDA AVISTA 00004 	90,99 RUBRICtig 
(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	52.30 

(33) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	6.005,10 

(35) 	(1.1-01-01-01) VENDA AVISI A 00004 	2.885.68 

(15) 	(1-1-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 	6,50 

(35) 	11-1-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 	82.51 

(33) 	114-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 	4.674.60 

(35) 	11-1-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 	4.779,60 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISI A 00004 	5.444.60 

(33) 	(1-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	4.779,60 

(35) 	11-1-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 	19.50 

(55) 	11-1-01-01-01) VENDA AVISTA 000104 	5.068.35 

(SS) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 000114 	4.000,00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	16.000,00 

(35) 	11-1-01-014)11 VENDA AVISTA 00004 	4.000.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	16.000,00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00000 	6.400,00 

(35) 	11.1-0141-011 VENDA AVISTA 00004 	25.600,00 

(35) 	11-1-01 01-01) VENDA AVISTA 00004 	6400,00 

(35) 	(I•1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	25.600,00 

(35) 	11-I-01-0)-011 VENDA AVISTA 00004 	4.000,00 

(35) 	II•1-01-01-011 VENDA AVISTA 00000 	16.000.00 

(35) 	(1-1-01-01-011 VENTA AVISTA 00004 	16.271,07 

(35) 	(I-1-01-01-01) VENDA AVIS% A 00004 	240.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	4.000.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	16.000,00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	2.253,45 

(35) 	11-1-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 	387,29 

(35) 	11.1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	965.76 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVIST A 60004 	165,98 

(35) 	11•1-01-01-01I VENDA AVISTA 00004 	2.000,00 

(35) 	11-I41-01-01) VENDA AVISTA 00004 	125.45 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA Avtsr A 00004 	3.128.00 

(35) 	(I-141-01411 VENDA AVISTA 00004 	782,00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	782,01 

(35) 	11-1-01-01-01) VENDA AVISTA 00004 	3.288.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	19.00 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISFA 00004 	20.001.90 

(35) 	( I-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	169.01 

(35) 	(1-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	10.107,28 

(35) 	II- 1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	388.85 

05) VENDA AVIST A 00004 	1.373,95 

(35) 	11-1-01-01-011 VENDA AVISTA 00004 	135.00 

(35) 	II-1-01-01-0U COMPRAS AVESTA 00004 2.040.00 

(35) 	II-1431-01-0U  COMPRAS AVISTA 00004 1.99200 

••• A Transporter: 278.269,08 4.031.00 



SIRE 21102280981 Dour 2.1,118M)i 
Dairio 3 

34111.T CONTABILIDADE 

Pollan: 31  

G DFISIO NOES (00200) 
CNN : 34620404000108 

DSOS de &umbra de 2021 

ÍN  
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Conta IlIstOrteo  »Dumont) 	Lote 	Ddtho (.74dito 

• Transporte 278.269.08 4.032,00 

(35) 	11-1-01-01.011 COMPRAS AVISTA wow 2.040,00 

(35) 	11-141-01-011 COMPRAS A VIST A 00004 319,80 

(35) 	11-141-01-011 COMPRA.S AVIST A 00004 319.80 

(35) 	11-141-01-013 C()MPRAS A VLST A 00004 1.750.00 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 11.922.00 

(35) 	11-141-01411 COMPRAS AVIST A 00004 42.000.00 

(35) 	(1-1.01-01-01) COMPRAS AVIST A 00004 619.60 

(35) 	0-1-01-01-011 COMPRAS Avlsr A 00004 619.60 

(35) 	11-141.01-on  COMPRAS AVIST A 00004 1.835.15 

(35) 	11-1-01-01-01) COMPRAS AV1ST 00004 624.70 

(351 	11-141-01-011 COMPRAS AVIST A 00004 13.1134,80 

(35) 	11-141-014111 COMPRAS AVISTA 00004 1.599,00 

(35) 	(1-1-01-01-OIl COMPRAS AVISTA 00004 1.599.00 

(35) 	11-1-01-01-011  COMP  RASAVIST A  00004 989.06 

(35) 	11-1-01-01-011 COMPRAS AV1SF A 00004 374,55 

(35) 	114-01-0/411 COMPRAS AVIST A 00004 86,10 

(35) 	(1-1-01-01411 COMPRAS AVISTA 00004 476.49 

(35) 	[14-01-01-011 COMPRAS AV1ST A 00004 137,00 

(35) 	11-1-01-01413 COMPRAS *VISTA 00004 938.00 

(35) 	11-141-01-011 (XPAPRASAVIST A 00004 476A9 

(525) 	11-1-12-02) (7.)MP RASAVIST A 00004 	2.040,00 

(525) 	11-1-12-021  COMP  RAS  AMU  A 00004 	1.992.00 

(525) 	(I-I-12-021 COMPRAS AVISTA 00004 	2.040.00 PMSJP 
(525) 	(1-1-12-021 
(525) 	11-142-021 
(525) 	11-1-12-021 

COMPRAS AVIS!" A 
COMPRAS AVIST A 
03191PRASAVISTA 

onou 	319.80 

00004 	3)9,80 

00004 	3.750.00 

FL.(S) 
WI\ 	_ 
RUBRICA/A 

(525) 	(1-1-12-021 ODMPRASAVIST A 00004 	11.922,00 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS  MIST  A 00004 	42.000.00 

(525) 	11•1-12-021 COMPRAS AV1STA 00004 	619.60 

(525) 	(I-1-12-021 CONIPRAS AVESTA 00004 	619,60 

(525) 	11-142-02) COM PRASAVIST A  00004 	1.835.15 

(525) 	41-1-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 	624.70 

(525) 	11-142-021 COMPRAS AVIST A 00004 	13.834.80 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVLST A 00004 	1.599,00 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AvIST A 00004 	1.599.00 

(525) 	(I-1-12-021 (X)MPRAS AV1ST A 00004 	989,06 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVIS1 A 00004 	374.55 

02.53 	11-1-12-023 CONIPRAS AV1ST A 00004 	86,10 

(525) 	(1-1-12-02)  COMP  RAS AVISI A 00004 	476.49 

(525) 11-1-12421 COMPRAS Avisr A 00004 	137,00 

(525) 	11-1-12-021 COMPRAS AVIST A 00004 	938.00 

(525) 	11-I-12-021 COMPRAS AVISTA  00004 	476.49 

(lilt) 	13-1-01-0M VENDA A(qsrA 00004 35.869.45 

(121)) 	13-1-01-031 VF.NDA AVIST A m004 358.90 

(1211) 	13-141431 VENDA AVIST A 00004 667,20 

(1211) 	13.1-01-031 VENDA AVISI 00004 90.99 

*flATramponar: 364.86222 123.579.68 
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EC DIthiONDES (00200) 
CNN : 34620404000108 
Dittrio de &wanhro de 2021 

N18E, 21102280981 Data. 22/08/2019 
WILT  CONTABILIDADE  

Ditto 3 	 Folha: 32 

Cont Hitadrtco Documcoto 1,4' Late 	Mato 	Cst(Tuo 

•• T =spun c 364.862.22 123.579,68 

11211) 	13-1-01-031 

(1211) 	13-1-01-033 

VENDA AVISTA 

VENDA AVISTA 

00004 

mat PMSJP 
52.50 

6.005,10 

(1211) 	(3-1-01431 VENDA AVISTA (toots FL.(S) 2.885,68 

(121I) 	13-1-01-03) VENDA AVISTA ooucte 6,50 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 RUBRICA: 82.51 

(1211) 	13-1-01431 VENDA AVISTA 00004 4,674.60 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 4.779,60 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVISI A 00004 5.444,60 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 4.779,60 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA  00004 19,50 

(lull 	13-1-01-031 VENDA MASI A 00004 5.068.35 

(1211) 	11-1-01-031 VENDA AvisrA WOW 4.000.00 

(1213) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 16.000,00 

11211) 	0-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 4.000.00 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVIST A  00004 16.000,00 

(1211) 	(3-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 6.400,00 

(1211) 	D-1-01-033 VENDA AVISTA 00004 25.600,00 

(t211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00904 6.400,00 

(1211) 	0-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 25.600,00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 000114 4.000.00 

(1211) 	(3441431 VENDA AVISTA 00004 16.000410 

(12111 	0-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 16.271.07 

(1211) 	I3-1-01-033 VENDA AV1ST A 00004 240,00 

(1211) 	0-1-01-033 VENDA AV1STA 00004 4.000.00 

(121» 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 16.000,00 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 2.253.45 

(1211) 0-1-01431 VENDA AVISTA 00004 387.29 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 965.76 

(1211) 	134-01-031 VENDA AVISTA 00004 I6598 

(1211) 	t3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 2.00000 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA Avtsr A 00004 825.45 

(1211) 	0-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 3.126.00 

11211) 	13-1-01-03) VENDA AVISTA 00004 7112.00 

(1211) 	13-1-01431 VENDA AVISTA 00004 782.01 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVIST A 00004 1288,00 

(1211) 	13-1-01-031 VENDA AVIST A 00004 10,00 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 20.001.90 

(1211) 	0-1-01-031 VENDA AVIS( A 00004 169,01 

(1211) 	13-141-031 VENDA AVISTA 00004 10.107,28 

(1211) 	(3-1-01-031 VENDA AVISTA 00004 588.85 

(1211) 	13-141-031 vENDA AVISTA twoo4 1.373,95 

(1211) 	0-141-031 VENDA AVIS( A 00004 135.00 

Total do Dia: 364.882,22 

364.862,22 

4:" ***** ( XXXXX ) 
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Er, DELMONDES (007.00) 	 ?AULT  CONTABI LIDADE  
C-748): 34620404000108 	HIRE: 211022503910am 22/98/2019 

Wray dc dczembro de 7.02l 	 Mario: 3 	 Folhe  33 

Endenno: AV. DorgivaI  Pinheiro  de Souse, n.° 1100,  Letra-D, Centro, CEP-65.903-270,  IMPERATRIZ-MA.  

BALANÇO PATRIMONIAL EXERCICIO - 2021 

ATIVO 

PMSJP 

FL.(S) 
N°154  n  
RUBRICA: 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

11.22&88 

6.317.13 

11.223,68 

6317.13 
17.601,01 

ESTOQUES 

ESTOQUE EM ALNIOXARIFADO 59.824,01 53.824,01 53.824.01 71.425,02 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 46.796.21 '6796,21 

CHEQUES  PRE-DATADOS 39.939.00 39339,00 86.735,21 38.785,21 

ATIVO PERMANETE 

IMOBILIZADO 

BENS EM USO 

MAQUINAS E  EQUIP  57.654,27 

INSTALAÇÕES 55.554,00 

MOVEIS E UTENCIUOS 15.859.00 

COMPUTADORES E PERIF. 9.854,39 

VEÍCULOS 138.154.36 276.676,02 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

MAQUINAS E  EQUIP.  3.509/7 

INSTALAÇÕES 6.108,98 

MOVEIS E UTENCILIOS 1 842.09 

COMPUTADORES E PERIF 2.233,85 

VEICULOS 15.121.87 28.816,36 247.859,66 247.859,66 

TOTAL DO ATIVO. 4"" 406.019,89 
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ED DELMONDES (00200) 	 WILT  CONTABILIDADE  
CNN : 34620404000108 	WIRE: 21102280981 Data: 2234/2019 
Diana de deeembro de 2021 	 DIANN 3 	 &Ma 34  

Endereço:  AV. Dorgival  Pinheiro  de Sousa. n.° 1100.  Letra-D. Centro, CEP-65.803-270,  IMPERATRIZ-MA.  

BALANÇO PATRIMONIAL EXERCICIO - 2021 

PMSJP 

PL(S) 
Non511  jt f 
RUBRICA:. 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

OBR1GAÇOES TRABALHISTAS E MCA'S 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

34.154.88 34.154,88 

11455 EFGTS 3.212,19 

SALAR1OS E ORDENADOS 3.054,26 6266.45 40.421,33 M.421,33 

EXIG1VEL A LONGO PRAZO 

OBRIGAÇOES FISCAIS  

CMS  A RECOLHER 4447,13 

SIMPLES NACIONAL 18.653,85 23.200,98 

CONTAS A PAGAR 

FORNECEDORES DIVERSOS 67U.05 6.744,05 29.945,03 29.945,03 

PATR1MON10 LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

SOC1OS QUOTISTAS 150.00400 150.000,00 150.000,00 

RESERVA DE CAPITAL 

RESERVA DE LUCRO 

LUCRO DO EXERCICIO 185.653,53 185.653,53  IRS MI5)  335.65343 

TOTAL DO PASSIVO:** 406.019,89 
IMPERATRIZ - MA, 31 de Dezembro de 2021 



185.653,53 

Pagina 35 de 39  
ED  DELMONDFS (00200) 	 MULT CONTABILIDADE  
CNN  : 346204040013108 	NIRE: 2110228098 I I )s; 4: 2249;211i 4 

Diirio de dezembro de 2021 	 °Moo: 3 	Ft  35 

Endereço:  AV.  DorgivaI Pinheiro de Sousa, n.° 1100, Letra-D, Centro, CEP-65.903-270, IMPERATRIZ-MA. 

DEMONSTRAÇA0 DA CONTA 'RESULTADO DO EXERCIdOTM, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

PMsjp 

RECEITAS 

RECEITAS SOB VENDAS/SERVIÇOS 

t=1  SUB  TOTAL 

DEDUÇÕES Si RECEITAS 

972.408,17 972.400,17 

FL(S) 
Wnsk _d  
RUBRICA:43  

(.) Custos das Vendidas/SeMps - 504.614.10 

IRPJ/CSLL/P1S1COFINSFISS 

(e) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

• 132.224,20 • 636.83330 335.569,37 

CUSTOS DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS 13.953,00 

FRETE S/ MATERIAIS 15641,74 

(-) ICMS Si COMPRAS 18.018,00 

(-) ESTOQUE FINAL 45.612.74 239.957,13 

( = ) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

DESPESAS DE COMERCIALGAÇAO 

SALARJOS E ORDENADOS 23.161.52  

MARKETING  877,00 

TELEFONE. FAX E  INTERNET  3.92L10 

COMISSÃO SNENDAS 28.805,62 261.151,51 

N )  SUB  TOTAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIAJAGUNESGOTO 3.257,03 

SERVIÇOS  con-Mays  3.600,00 • 6.857.03 734.294,43 

( 	)  SUB  TOTAL 

DESPESAS FINANCEIFtAS 

JUROS PASSIVOS 13.472,14 

DESCONTOS CONCEDIDOS 928.23 - 12.493,91 241.800.57 

N )  SUB  TOTAL 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS INSS 29.741,03 

RETIRADA DE  PRO-LABORE 26.400,00 56.147,04 

( = ) RESULTADO LIQUIDO  OE  EXERCICIO 

( a LUCRO DO EXERGICO 

IMPERATRIZ- MA, 31 de 	embro de 2021 

es 

:OA 	• Cl".4.9  
881 13.1  

A 
%.• ,124. Pitt 	44 	D . 
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EG DELMONDIS (0209) 	 WILT  CONTABILIDADE  
CNN :34620404000108 	MIRE. 211022S0USI Don: 22/09:1019 

Dikio de dezemteo 05 2021 	 Mao: 3 	 FoRva: 36  

Endereço:  AV. Dorgival PInhetro de Sousa, n.° 1100.  Letra-D, Centro, CEP-65.903-270,  IMPERATRIZ-MA.  

DEMONSTRATIVO  DE INDICES EXERCICIO - 2021 

  

PMSJP 

FL(S) 
Nn2, 
RUBRICA4 

iticatt 09 I2C44196t 214505L!• (rte) 

 

&two Carculante • AealLZAvel a tengo Prenc,  

 

Passivo Circulante A Exi.glvel a Longo 9:11:‘ 

71.423,02 96.129,21 
46.239,19 • 66.154,5.: 

1514.140,23 

 

/12.135.72 

 

tvic 	 sisumal 
beta efle.901.V9Pera..924444L; Ana  

Ativo Total  
Patriot, Cliatliante t 094.91vg1 a Longo  Prazo  

406.014,62 
40.4a,33 
	

26.445,03 

e19,90 
0).166,36 

aw-r:s zfka±4.7:L 

IleetC9 ntYaoltrinitttmiffincrs:..jotk* 

Ilr aaa> Alta.:. flirt-A.:Linty 

 

PatiSSIVO 

11.429 02 
46.239,19 

irueco te ..woznoreate9o.xcen  

,!4SSIVC CU.-4.011C, 
	

ExIglval a tor.a,e Prozo 
ACAVC Total 

46.239.12 
	

64,154,53 
444..019,99 

 

112.195,72 

 

 

4J6.02P,50 

 



EG DELMONDIE (00200) 
CNEI : 14620404000108  

Diário  dc citzemlro de 2021  

Endereço:  AV. Doroival 
Diaria: 3 

Pinheiro de Sousa. n.ft 1100, Letra-D, Centro, CEP-65.903-270, IMPERATFOZ-MA. 
Folha: 37 

?AULT CONTABILIDADE 
NIRE: 21102230981 INeta: 22/98/2019 

es 
1110 .v13 

CIWMOd.} 
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NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

PMSJP 

FL.(S) 
N°15,11  
RUBRICA. 

1.-  Contexto  Operational. 

A Empresa E Ci DELMONDES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita o CNPJ sob o nt 

34.620.404/0001-08, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o ng 
21102280981, estabelecida na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n° 1100, Letra 0, Bairro 

Centro, CEP 65.903-270, Imperatriz - MA, Optante pelo regime de tributação do Simples 

Nacional  (LC  n.c! 123/2006), e mantem como principal Atividade, o CNAE n.0  47.61-0-03 - 
Comercio varejista de artigos de papelaria. 

2 - Base de preparação e apresentação das Demonstrações Contábeis. 

A empresa E G DELMONDES - ME, elaborou e esta apresentando as suas Demonstrações 

Contábeis do Exercício 2021 de acordo com a 'ITG 1000 - modelo Contábil para Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de contabilidade (CFC) e aprovada 

pela Resolução CFC 1418/12. 

3 -  Principals  Práticas e Pohticas ContAbeis adotadas. 

3.1 — As receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados 
contabilmente, de acordo com o regime de competência; 
3.2- A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil dos bens; 

3.3- Ajuste de avaliação patrimonial; 

3.3.1- A empresas nunca efetuou ajustes de avaliação patrimonial. 

3.4 - Investimentos  ern  empresas coligadas e/ou controladas; 

3A.1 A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.5 - A empresa e optante pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL e contabiliza os 

encargos tributários pelo regime de competência lançados via PGDASD (Simples  National).  

4- Responsabilidades e Contingências 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da 

empresa, não identifica nem aponta contingências de quaisquer naturezas. 

5- Capital Social. 

0 capital e de R$ 150.000 00 (Cinquenta mil reais), totalmente subscrito e tegraz 	ern  

moeda cor  rent 	Pa 
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1 E G DELMONDES 
I CivP.1341)20404000108 

I TOM10 de Encerramento 
NIRE:21102280931 DA tA:22.441/2019 

 

MULT CONTABILIDADE I 

Diário: 003 Folha: 038 

    

    

PMSJP 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

FL.(S) 
o. •e 	. 

RUBRICAf-T 

CONTEM ESTE CONJUNTO DE FoemulAelos 30 (TRINTA E CATO) FOLHAS 
NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE DE 1 (UM) A 38 (TRINTA E OITO), E SERVIU DE LIVRO 
DIARIO. NÚMERO 3(TRES), REFERENTE AO PERIODO DE ESCRITURAÇÃO DE 01 DE 
JANEIRO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021 DA EMPRESA E G DELMONDES 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI NI° 82 DE 19102/2021, 
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO. DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA, CONTABILIZADA E 
DEVOLVIDA. 

IMPERATRIZ, 31 DE DEZEMBRO DE 2021  



CPF/CNPJ Nome 

4740mAg 

32880570344 EUDSON GOMES DELMONDES 

62598015304 SAECIONY DOURADO SOUSA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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FL(S) 
N iiiL) 
RUBRICA 

Certificamos que o ato da empresa E G DELMONDES consta assinado digitalmente por 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/04/2022 12:35 SOB N8  20220419930. 
PROTOCOLO: 220419930 DE 06/04/2022. N/RR: 21102280981- 

E G DELMONDES 

JUCEP4A 	 ISABELA YALU= 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SID LUIS,  06/04/2022 
empresafacil.sa.gov.br  



MIJLT CONTABILIDADE 

Dtárle : 5 	 Follm: 1 

mondes  
C. 	: 34 	4.4114/4100I-08 
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EC DELMONDES 10412401 CRT'S : 34620404000108 
Avenida Dragnial Pinheiro de Sousa, n.e  1100, Letra-O, Centro. C/7:9-65.903-270. hrtperstrIz • MA. 
Banco Patrimonial 01/0112023 a 31/1212023. 	nrEtE.  21;02280981 Data: 22/08/2019 

0  

ATIVO 

PMSJP 

FL(S) 

RUBRICA 

CUCA 

CAIXA GERAL 

BANCOS 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

15.28E108 

7.407,00 

15.268,08 

7.407.00 22.695,08 

ESTOQUES 

ESTOQUE EM ALAAOXARIFADO 25.125 41 25.125,41 25.125,41 47.820,49 C REAL1ZAVEL A LONGO PRAZO 

CU ENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 19.796,21 19.796,21 

CHEQUES  PRE-DATADOS 15.616,31 15.616,31 35 412.52 35.412.52 

ATIVO PERMANETE 

0/10134LIZADO 

BENS EM USO 

MAQUINAS E  EQUIP  57.654,27 

inzsTAukçOEs 55.554,00 

MOVEIS E UTENCILMS 15.631,00 

COMPUTADORES E PERIF. 9.654,39 

VEICULOS ¶38 154.36 276.648,02 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

MAQUINAS E  EQUIP  3.967,57 

INSTALAÇÕES 6137999 

MOVEIS E UTENC1UOS - 1,541,00 

COMPUTADORES E PERIF • 2.436,16 

VEICULOS 16 105,77  • 30.549,51 245.698,51 245.698,51 

TOTAL DO ATIVO:****1  328.931,52  

IMPERATRIZ - M,A104 de janeiro a 31 dezembro de 2023 
/ 

— f et 
..! 

sasettmy„D vokkysotse 
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G DELMONDES (60288.1 CNN: 39620444000108 
Avenida Dorgivel Plaice.) de Sousa. n.° 1100, Lea643,  Cento.  CEP-85.903-270. Impereetz - MA. 
Beano Patrimonial- 01/012023 a 31)12/2023. 	 NEW: 21102280981 Dar 22/08/2019 

MULTCONTABILIDAD8 

D4Sb :5 	 Folha: 2 

PMSJP 

PL.(S) 

RUBRICA.t 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS E FISCAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

3110600 33.108,00 

INSS EFGTS 1.2.744;99 

SALARJOS E ORDENAnOS 8.753,34 21A95,80 59.603,130 59.603,80 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

OBRIGAÇOES FISCAIS 

ICMS A RECOLHER 3.009.90 

SIMPLES NACIONAL 27.959,88 30.969,28  

CONTAS A PAGAR 

FORNECEDORES DIVERSOS 5 099,95 5.099,95 36.069,23 36.064,23 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL INTEGRAUZADO 

SOCIOS QUOTISTAS 150.000,00 150.020,00 150.000,00 

RESERVA DE CAPITAL 

RESERVA DE LUCRO 

LUCRO  DC  EXERCICIO 88.26349 88.263,49 88.263,49 238.263.49 

TOTAL DO PASSIVO:**$ 328.931,52 

IMPERATRIZ - MA, (441a janeiro a 31 dezembro de 2023 

— 	— 
111CrdeS 

'.1.0• 
j5bil t;o01.., Lid:Pocider 

C;e: 	 flILAR 

8Oeciony 	Souse  
CP,:  32.nÚ%53.4 

CAC 0413.MA 
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E (3 DE11.5109MIN (00290) CNN; 346209040001013 
Avenida Dergival  Pinheiro  de Sousa, n." 1100,  Letra-0, Ceuta CEP455.103-270.1mpendrIz MA. 
&Mary Patrimonial - 01/01/2023 a 31/12/2023. 	 N1RE: Z1 (12:M151 Duir 22/5812015 Dario :5 

MULT CONTABILIDADE 

Folha; 3 

PMSJP 

FL.(s) 
N tri 2. 

RUBRICA:44  

DEMOMSTRACAO DA CONTA "RESULTADO DO EXER000", 2023. 

RECEITAS 

RECEITAS SOB VENDAS/SERVIÇOS 

(m) SUS TOTAL 

DEDUÇÕES S/ RECEITAS 

458.652,87 458.652,87 

(-) Custos das Vendidas/Serviços - 214.614,10 

IRPJ/CSUJPISICOFINS/ISS • 42224,20 - 256.838,30 201214,57 

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

CUSTOS DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS 9953,00 

FRETE S/ MATERIAIS 5.141,74 

(-)  CMS  5/ COMPRAS 8.01900 

(-) ESTOQUE FINAL 22.612,74 179.201,83 

( 	) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

DESPESAS DE COMERCIALIZAÇÃO 

SALAFOOS E ORDENADOS 19.761,52  

MARKETING  877,00 

TELEFONE, FAX E  INTERNET  2.921,10 

COMISSÃO SNENDAS 21.805,62 157.396,21 

( = )  SUB  TOTAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIA/AGUAIESGOTO 2.257,03 

SERVIÇOS CONTABEIS 2.600.00 • 4.857,03 152.539,18 
( = )  SUB  TOTAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

JUROS PASSIVOS 3.107,15 

DESCONTOS CONCEDIDOS 978,50 - 2.128,65 150.410,53 

( = )  SUB  TOTAL 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS INSS - 29.747,04 

RETIRADA DE PR6-LABORE - 32.400,00 - 62247,04 

( ) RESULTADO LIQUIDO DE EXERCICIO 

t= ) LUCRO DO ExERCit0 	 263,4 

IMPERATRIZ - MA, 01 de janei o a 31 dezembro de 2023 



Ativo Total 

 

Passivo Circulante Exigivel a Longo Prazo 

 

328.931,52 

 

54.603,60 
	

36.064,23 

 

328.931,52 

  

    

90.668,03 

I
to  :te  des 

Mfg,/ 	- 

irt°11.sanzan Gal? yosspe.aatallillUldlesse. 

Fzigivel a tondo Plato 

36.064,23 

Passivo Circulante 

54.603.0  

90.660.03 

4 

AtiVO Total 

• 
3:0.931,52 

/ET  =as) 

320.931,52 
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ti DELMONDES (0020) CNPJ :34620404000108 
Avenida Oorghtal PirtleIra de Sousa, n.° 1100, Lotra-D, Centro CEP-65303-270, imperattiz - MA.  
Balanço  Patnmornal - 01/01/2023 a 31/12/2023. 	 °MIL 21102230981 Nit 22#04/2019 

/AULT CONTABLIDADE 

DiSsio : 5 	 Folha: 4  

 

PMSJP 

FL(S) 

RUBRICA*  

 

Ativo CirCulante + Realizável a Longo Praia 
Passivo Circulante Exigivel a Longo Pra20 

 

47.820,49 35.412,52 

 

64.603,80 36.064,23 

OA  83.233,01 

 

 

90.668,03 

 

tissrozci 	aoMisity.A OCRILL: {SSG)  

LIND/CS  DE "laidulms-coakingriC t 

ILL °•••• 
reir...flVO Cart:LC:ante 

ILC 47.820,49 

  

54.03,80 

EIS CO DS nowitalpseero TOTAL  
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Diário:: $ 

E t: ULLMOINDE:S (002041) CNPI 34620404000108 
Avenida Elcopeel Pinhead de Souse, n.°1100. Latta43, Comm. 0EP45.903-270,  Imperatriz  - MA.  
Balanço  Patrimonial - 0110112023 a 3111212023. 	;PRE 2 !l0228098 t Dew 22/08/2019  
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Mull ConinatiLlarinE  

Folha:  5 

PMSJP 

FL.(5) 
N°111.6 
RUBRICA41119 

1 - Conteicto Operacional 

A Empresa E G DELMONDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita o CNPJ sob o ne 

34.620.404/0001-08, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o nt 

21102280981, estabelecida na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, 139 1100, Letra D, Bairro 

Centro, CEP 65.903-270, Imperatriz - MA, Optante pelo regime de tributação do Simples 

Nacional  (LC  n9 123/2006), e mantém como principal Atividade, o CNAE 	41.61003 - 

Comértio varejista de artigos de papelaria. 

2— Base de preparação e apresentação das Demonstrações Contábeis. 

A empresa E G DELMONDES, elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis 

do Exercido 2023 de acordo  corn  a ITG 1000- modelo Contábil para Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de contabilidade (CFC) e aprovada pela 

Resoluç5o CFC 1418/12. 

3- Principais Praticas e  Parkas  Contabeis adotadas. 

3.2 - As receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados 

contabilmente, de acordo  corn  o regime de competência; 

3.2-A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo  corn  a vida útil dos bens; 

3.3- Ajuste de avaliação patrimonial; 

33.1- A empresas nunca efetuou ajustes de avaliação patrimonial. 

3.4 -Investimentos em empresas coligadas Wou controladas; 

3A.1 -A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.5 - A empresa e optante peio regime de tributação do SIMPLES NACIONAL e contabiliza os 

encargos tributários pelo regime de competência lançados via PGDASD (Simples Nacional). 

4- Responsabilidades e Contingências. 

Não ha passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da 

empresa, não identifica nem aponta contingências de quaisquer naturezas. 

5 - Capital Social. 

0 capital é de R$ 150.000,00 (Cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em 

moeda corrente do Pais. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e ;ntegragão 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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PMSJP 

FL.(S) 
Nori_bL 
RUBRICA:# 

Certificamos que o ato da empresa E G DELMONDES consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2024 08:17 SOB N° 20240409930. 
PROTOCOLO: 240409930 DE 01/04/2024. 
CCD/GO DE VERIFICAÇÃO: 12404423976. CNPJ DA SEDE: 34620404000108. 

MIRE: 21102280981. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/03/2024. 

JUCEMA E G DELMONDES 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

validada  Licata  documento. se impresHo, rica sujeito 4 comprovad o de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaggo. 
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E G DELMONDES 

344104041-901101 	 7710k: 21102311NR hats 22!lt20fl  

EndcroFe 	 de Se.. 00-0. Cuhuo. CEP. 6.1967-77: 1.+04.74ri741:4.  
Balanço  Patrimonial - 01 de Nonni a 31 de dczembro 2024. 

MU1.TCONTAB1LIDADE 

Diesio: 6 	Polka: 	1.  

BALANÇO PA FR INIONI -2024 

ATIVO 

PMSJP 

FL(S) 
win  
RUBRICA* 

CAIXA 

CAIXA  GERM.  

BANCOS 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

1820021 

5.3450 

18.20021 

5.345.55 29545,76 

ESTOQUES 

ESTOQUE EM ALMOXARIFADO 01.437,01 81.437.01 61437,01 94.982,77 

REAUZAVEL ALONGO PRAZO 

CUENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 39.796,21 39.796,21 

CHEQUES  PRE-DATADOS 25.676,91 25.676.91 61473.12 8547312 

ATIVO PERMANETE 

IMOBILIZADO 

BENS EM USO 

MAQUINAS E  EQUIP  37.688.00 

INSTALAÇÕES 56.709,00  

MOVE'S  E U7E1,48103 14.187.00 

COMPUTADORES E PERIF 8.343,38 

VEICULOS 240.440,98 407.58934 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMUtADA 

MAQUINAS E  EQUIP.  4.90&91 

INSTALAÇÕES 2668,09 

MÓVEIS E UTENCIUOS 1.940,00 

COMPUTADORES E PERIF. - 	1222,18 

VEICULOS - 	18:105.77  • 27.045,01 390523,53 380523 33 

TOTAL DO ATIVO:**** 53).979,22 

.e." 

1  
Acy 
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E C/ DEL-NIONDES 

CNN: 34421/404000108 	 NM:. 2/ 102280961 Dean. '12i011,201m 

Eal5tT.11,  Av.  Daval 011hvist. Jr Fangs. ;06u./), Cain>. 	 •.19, t-.%:.2414A 
Ralwren Patrimonial -03 de Janeiro 2 31 do dozmbro 21124. 

MIAT CONTAKLIDADE  

Diirio: 6 	Pala 2 •  

BALANÇO PATRIMONIAL - 2024 

PMSJP 

FL.(S) 

RUBRICA-1
s( 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 3E099,89 3E099,89 

OBRIC;ACOES TRABALHISTAS E FISCAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

MSS EFGTS 16.676.04 

SALARIOS E ORDENADOS 6299,21 22.575,25 59.67544 59.676.14 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

OBRIGAÇOES FISCAIS 

ICMS A RECOLHER 1.897,57 

SIMPLES NACIONAL 21.898,22 21.795.89 

CONTAS A PAGAR 

FORNECEDORES DIVERSOS 14.567,90 14367,90 38.363,79 38.363,70 

PIATRIMONIO U01100 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

SOCIOS QUOTISTAS 150.000,00 250.000,00 iso.00dmo 

RESERVA DE CAPITAL 

RESERVA DE LUCRO 

LUCRO DO EXERCICIO 282.940,29 282.940.29 282.940,29 432,940,29 

TOTAL DO PASSIVO:**' 530.979,22 

IMPERATRIZ - MA, 01 de janeiro a 31 dezembro de 2024 

re 
o 

soec;o1-v7 ,Lr, . 4::15-;:°Q.4c4se  
cs'ectIT:,044.ttia  



Diário: 6 	PAU: 3 

CNN:  34620484008108 	 NIRE: 2 il022anootti Dana 22.4.13120(9 

Ludaroco: Av. Duniand 4ta:i3a suum., I I400. Ciatru.cEp. 	te...pen.74-16A 
Balança Pa;rimanial -01 de Janeiro a 31 de dezembro 2024. 

BALANÇO PATRIMONIAI - 2024 

DEMONSTRACAO DA CONTA "RESULTADO DO EXERCICIO", 2024. 

RECEITAS 

RECEITAS SOB VENDASISERVICOS 	 1.11849947 	1.1i8.199.17 

(a)  SUB  TOTAL 

DEDUÇÕES SI RECEITAS 

PMSJP 

FL(S)  
Wald  
RUBRICA4 

(-)C.03106  dab  Vendldas/Servigos - 	676.981.98 

IRPJ/CSLUPIS/COFINSASS 

(a) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

46676,09 - 724.666,07 393533,10 

CUSTOS DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS 7.03700 

FRETE Si MATERIAIS 9.098,00 

(-) ICMS 31 COMPRAS 3.456,C0 

(-) ESTOQUE FINAL 

(a) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

19441,00 371692,10 

DESPESAS DE COMERCIALIZAÇÃO 

SALARIOS E ORDENADOS 22..722.02  

MARKETING  1.09900 

TELEFONE. FAX E  INTERNET  3.013,10 

COMISSÃO SNENDAS • • 24.63632 349.255,98 

( 	SUS TOTAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIA/AGUAIESGOTO 2.677,09 

SERVIÇOS CONTABEIS 4.200,00 - 7.077,09 942.173,89 

( 	)  SUB  TOTAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

JUROS PAssrVos 3.610,00 

DESCONTOS CONCED4DOS 1.090,a4 4.571,56 337.607,33 

( 	)  SUB  TOTAL 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS INSS 19.667,04 

RETIRADA DE  PRO-LABORE 3600400 - 54.667,04 

(« I RESULTADO UQUIDO DE EXERCICIO 

( a ) LUCRO DO EXF-RCICO 

IMPERA 	MA, 0). de janeiro a 31 dezembro de 2024 

: •-• c `Sig 

4e W4i  

282.940,29 
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Passive  circulante  

 

Exigivel a Longo Prato  

 

 

Ativo Total 

  

89:815,14 

 

38.363,79 

 

 

530.979,22 

  

98.039,93 

   

O30.979,2Z 
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346204040911198 	 SIRE: 2.; ;02380961 lAnt: 22i08121.119 

rakilept  Av  Thulivai Pioheiro tie Sn0t,11(4.1X Casw) LEt.: 

Bilanpa Patrimonial -A1 de laticiro a 31 de dczumbro 2024. 	 DLSo 6 	raw 4 • 

enuAreka ECONÓMICO E FINANCEIRA - 2024  

  

PMSJP 

FL(S) 
No-no 
RUBRICA:Ar 

Fir& Da 	sitaat: (;reci  

 

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prato 

 

passivo Circulante 4  Exigivel a Longo Prazo 

 

!La 

ILG  

84.902.77 

 

65.473,12 
59.675,14 

 

38.363,79 

   

156.455,59 

  

 

98.078,93 

  

4 45 

tatriCS,D6 00141661.h ;mutt: 043q)  

A VC Total  
Passivo Circulante + Ezigivel a Longo Prazo 

530.979.2^ 
59.475,14 
	

38.363,79 

530.979,22 

 

 

99.038,93 

 

lianict_ng  ;ammo= CORREWIt.  

11,C •a~) Ativo Circnlante  

  

Passive,  Circulante  

ILC •••••). 84.982,77 

 

59.675,14  
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E 0 DELMONDES 

4714'3. 346104040001OR 	 NIttE: 211022)10itll IMia. 22/011/2019 

134iattzl 	thinaval Peacilti liC SUIPM, I I irti.rA 	:“.oiti•  :7i :•:1:1 	!:.>:bk 

RAIIVITA) Paaintomat • Olt »maw a 31 tic dumbed 2024. 

KfUl.T CONT.A.D0 !DADE 

Diirio: 6 	roam 5  

SAI AN(‘) PATRIMONIAL - 2024 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

PMSJP 

N°1111 
RUBRICA; 

1  —Contexto  Operational. 

A Empresa E G DELIVIONDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita o CNPJ sob o ne 

34.620.404/0001-08, registrada na Junta Comercial do Estado do  Maranhao  sob o ne 

21102280981, estabelecida na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, 1100, letra D, Centro, CEP 

65.903-270, Imperatriz - MA, optante pelo regime de tributação do Simples Nacional  (LC  n2 

123/2006), e mantem como principal Atividade, o CNAE n.g 47.61-0-03 - Comercio varejista de 

artigos de papelarla. 

2 — Base de preparação e apresentação das DemonstraçõesContabeis. 

A empresa E G DELMONDES, elaborou e este apresentando as suas Demonstrações Contábeis 

do Exercício 2024 de acordo com a ITG 1000-- modelo Contabil para Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de contabilidade (CFC) e aprovada pela 

Resolução CFC 1418/12. 

3—  Principals  Práticas e Pollticas Contábeis adotadas. 

3.1 — As receitas, as despesas e os custas do perfado da entidade foram escriturados 

contabilrnente, de acordo com o regime de competência; 

3.2— A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil dos bens; 

3.3—Ajuste de avaliação patrimonial: 

3.3.1 — A empresas nunca efetuou ajustes de avaliação patrimonial. 

3.4 — investimentos em empresas coligadas e/ou controladas; 
3.4.1 — A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.5— A empresa e optante pelo regime de tributado do SIMPLES NACIONAL e contabiliza os 

encargos tributários pelo regime de competência lançados via PGDASD (Simples Nacional). 

4—Responsabilidades e Contingências. 

Não  hi  passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da 

empresa, não identifica nem aponta contingências de quaisquer naturezas. 

5— Capital Soda 

0 capitoi e de R$ 150.000,00  (Cent()  e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado 
em moecta corrente do Pais 

*/- • •-k SnO:n 
y 001570e• .4 
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CPF/CNPJ Nome  

32880570344 EUDSON GOMES DELMONDES 

62598015304 SAECIONY DOURADO SOUSA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestao e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

PMSJP 

FL(S) 
Wain  
RUBRICA:  

Certificamos que o ato da empresa E G DELMONDES consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/0 5/ 2 025 16:29 SOB N° 20250615746. 
PROTOCOLO: 250615746 DE 14/05/2025. 
CÓDIGO DE VERIFIO8S6.0: 12507901810. CNPJ DA SEDE: 34620404000108.  

DIRE:  21102280981. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/04/2025. 
.J UCEMA E G DELMONDES 

CARLOS ANDES DE EDRAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.enloresafacil.ma.gov.br  

A validade desse documento, se impaesso, fica sujeito A comprovadao de sua autenticidade nos 
resoectivos portais, informando seus respectivos códigos de vesificasdo. 



PMS..1P 

FL(S)  
Ni°  
RUBRIC  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 34.620.404/0001-08  DUNK):  896803217 

Razão Social: 	E G DELMONDES 
Nome Fantasia: 	PAPELARIA NASCIMENTO 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 27/07/2026 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" esti(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de 
consulta disponiveis. 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência) 

Receita Federal e PGFN Validade: 28/03/2026 Automática 

FGTS Validade: 16/10/2025 Automática 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 19/10/2025 Automática 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 08/08/2024 (*) 
Receita Municipal 	 Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

21/06/2024 

31/05/2025 

(*) 

(*) 

Emitido em: 29/09/2025 16:07 
CPF: 972.)0000CX-34 Nome: ILTON RODRIGUES DE SOUSA  
Ass:  

1 de 1 
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EL(S) 
tett k  
RUBRIC/1r  

Certidão Negativa 

probidade  Ad  tn&tratIva e Inelegibilidade 

Certifico que nesta data (29/09/2025 as 15:23) NA.0 CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com transito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 34.620.404/0001-08. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hIlp://divuldacandcontas.tse.lus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68DA.CE913.07BE.C203 no seguinte endereço: httes://www.cni.ius.bdireprobidade edm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 29/09/2025 as 15:23:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 

    



Bom Jesus das Selvas- MA, 20 de janeiro de 2021.  

Jean  CarlY Silv 
Secretário Municipal de Assistência Social 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 

CNPJ: 01.612.668/0001-52 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSITENCIA SOCIAL 

CNPJ: 16.230952/0001-67 
Rua IcatO,  sin  Centro -  Born  Jesus das  Selves  - MA 

PMSJP 

FL.(s) 
Nona.5 
RUBRICAte 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins que, a empresa E 

DELMONDES EIRELI  Disc.  Estadual sob n.°  12.6141010 e inscrita CNPJ.  

34.620.40410001-08, estabelecida Av. 1)orgival Pinheiro de Sousa, n° 1100D, na Cidade 
de Imperatriz - MA, CEP: 65.9(13-270, Fone: (99) 3524 8493 forneceu e fornece a este 

Municipio e LI Secretaria Municipal de Assistência Social, mercadorias em Geral, dentre 
estas,  expedience,  limpeza, generos alimentícios, moveis para escritórios, material 
equipamentos de informática, material de escritório, livro dentre outros, sendo 
cumpridas na qualidade, nos prazos de entrega, quantidades exigidas e demais termos 
firmados na contratação. 

Atestamos ainda, que é considerada idônea ias suas obrigações de 

fornecimento e Capacidade Técnica, não constando em nossos registros ate a presente 
data anotações de ato que a desabone. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

PMSJP 

FL.(S) 
Walt) 
RUBRIC  

Campestre do tvlaranh3o -MA 14100/2021 

A 

E. G. DELMONDES 

CM* 34.620.404/000108 

Atestamos para os devidos fins que a empresa E. G. DELMONDES inscrita no  CNN  sob o na 

34.620.404/0001-08, estabelecida na averida Dorgival Pinheiro de Sousa. 1300 D Centro, Insperatrix — 

Ma prestou serviços a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO MA  CNN  no 

01.598.550/0001 17, estabelectda na rua ontido gomes 134 na cidade de Campestre do  Maranhao  -MA, 

derem qualificação técnica para o fornecimento de material de expediente: 

P.199trict .. QUAKIRDAPE FORNECEOOR 

Se COMINOMISSC. %If) nentulente SO Tatra 
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Informamos ainda que as prestaçttes de serviços/entregas dos materiais apresentam  born  desempenho 

operacional,  tondo  a empresa cumprido fielmente  corn  suas obrigar,bes, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presenta data 
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operacional, tendo a  emotes,'  compridotlelme rue com suas  optima.%  nada constando que a de sabont 

técnica e comerrtaimente, ate a  prase-ma data. 
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Campestre do Maranhão -MA 14/04/2021 

A 

E. G. DEIMONDES  

NM:  34.620.404/000148 

Atestamos para os devidos fins  clue  a  empress  E. G. DELMONDES inscrita no  CNN  sob o 

34.620.404/0001-08, estabelecida na avenida  Dwain!  Pinheiro de Sousa, 11000 Centro, Imperatriz --

Ma prestou serviços a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA CM)) ne 

D1398.550/000L-L7. eatabeleuda na  tea °Mid° Names  134 na  titlark  de Campestre  du Maranhao  -MA. 

detem qualificação técnica para o harnedinento de material de  expedient.:  
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Jean  C4osSuIva 

Secretario Municipal' de Assistência Social 
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Estado do maranhão 	 PMSJP 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE BOM JESUS DAS SELVAS 

	

CNPJ 01 612.668/0001 -52 	 FL.(S) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSITENCIA SOCIAL 	 Nonai 

	

CNPJ. 18.230.952/0001-67 	 RUBRICA4(  
Rua  [cat°. sin  Centro —  Born Jews  das  Selves  - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos pare os devidos fins que. a empresa E O 
DELMONDES  Ella} lase.  Estadual sob n." 12.6141010 e inscrita CNPJ: 
34.620.404/0001-08, estabelecida Av, Dorgival Pinheiro de Sousa, n° 1100D, na Cidade 
de Imperatriz . MA, CEP: 65.903-270, Fone. (99) 3524 8493 forneceu e fornece a este 
Mtmicipio e à Secretaria Municipal de Assistincia Social, mercadorias em Geral, dentre 
estas. expediente, limpeza, gêneros alimenticios, moveis para escritórios, material 
equipamentos de informática, material de escritório, livro dentre outros, sendo 
etunpndas na qualidade, nos prazos de entrega, quantidades exigidas e demais termos 
tinnadas na contrattuAo. 

Atestamos ainda, que  it.  considerada idônea nas suas obrigaçóes de 
fornecimento e Capacidade Teenica, não constando em nossos registros ate a presente 
data anotações de ato que a desabone. 

Bom Jesus das Selyas- MA, 20 de janeiro de 2021. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 91_612.668/0001-52 

C P 
N° PROCESSO P2 2 0.9)01 

AN0 .202,0 
pAG4NA,„±Oak; 

.411•01.  

TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO  Ng 1015-19/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N2  28091015.2.5/2020. 
ARP Ng 014/2020 

PMSIP  

FL(S) 
Ncienq 

RUBRICA(t 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE BOM JESUS 

DAS SELVAS - MA, ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA E G 
DELMON  DES.  

Por este instrumento particular, o Município de Bom Jesus das Selvas - MA, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS, situada no Paço Municipal, Bom Jesus das Selvas - 
MA, inscrita no CNPJ sob o ng 01.612.668/0001-52, através do Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pela Sra. Eliane Lopes Coelho Cavalcante, CPF n2  714,803.743-34, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a E.G. Delmondes- ME, inscrita no CNPJ ng 34.620.404/0001-08 e endereço na Av. 

Dorgival Pinheiro de Sousa, ng 1100, Centro, Imperatriz- MA, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representado por seu representante legal, Sr. Eudson Gomes Delmondes, inscrito no CPF ng 

017.886.053-06, seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos 
termos da Lei ng 10.520/2002, Decreto Municipal n2  018/2017 de 12 de maio de 2017, Lei ng 123/2006 
e alterações posteriores, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei ng 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula primeira — DO OBJETO: 
Li 0 presente contrato  tern  pôr objeto, por parte da CONTRATADA o fornecimento de materiais de 

expediente o(s) qual(is) a CONTRATADA foi declarada vencedora no certame licitatório, oriundos da 
licitação ng 006/2020 - Modalidade Pregão Eletronico, para atender as demandas desta municipalidade. 

Cláusula segunda — DA VINCULA00 DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  Ng  006/2020, 

e rege-se pelas disposições expressas na Lei ng 10.520/2002, Decreto Municipal ng 018/2017 de 12 de 

maio de 2017, Lei Complementar ng 123/2006 e alterações posteriores, e subsidiariamente, no que 

couber, as disposições da Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de 
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. A proposta de pregos da empresa vencedora passa a integrar este 

Contrato. 

Cláusula terceira — DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$11.085,25 (Onze 

mil, oitenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 
3.2. Da garantia de execuçao do contrato: 
3.2.1.  Mao sera  exigida garantia da execus-do da contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o direito 
de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao pagamento de ititlitas, 
indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administração, 
3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa 
aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente 

RIM  Jean%  sino,  Paço Municipal, Centro -  Born  Jesus das Selvas - MA. CEP: 65.3954)00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 01.612.668/0001-52 
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para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, 

no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus das Selvas. 

Cláusula quarta —  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas- MA, classificada conforme 

abaixo especificado: 

02.05.01 —SECRETARIA DE EDUCAÇÃO — 12.361.0126.2078.0000— MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL — ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI Rcr, s p 
— PESSOA JURÍDICA, exercício de 2021.  

FL  (S) 
N 5() 

02.05.01 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO — 12.361.0126.2089.0000 — MANUTENÇÃO DO SAL
ARicpc

ARIO 
EDUCAÇÃO — QSE — ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO — PESSOA 
JURÍDICA, exercício de 2021. 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários 

e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 

contrato. 

Cláusula quinta —  DA VIGÊNCIA: 
5.1. 0 presente contrato iniciar-se-6 na data de sua assinatura e terá vigência de 12/03/2021 a 

31/12/2021. 
Cláusula sexta — DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E GARANTIA DOS 
PRODUTO: 
6.1. A forma de fornecimento  sera  parcelada, sendo a entrega de acordo com a necessidade desta 

administração pública. 
6.2. Os produtos deverão ser entregues no máximo em 10 (dez) dias ateis a contar do recebimento da 

ordem de fornecimento. 
6.3. Os produtos deverão ser entregues no Município de Bom Jesus das Selvas- MA, nos locais indicados 

na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração publica. 

Cláusula sétima —  DO PAGAMENTO: 

7.1. 0 pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a comprovação de que a 
contratada esta em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a 

contratada devera, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da racenda, comprovando a regularidade para com a FaLencla Federal. 

Certidao Negativa de Débitos, ou Certidgo positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 

a Fazenda Estadual. 
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7.1.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — 
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
7.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais 
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
7.2. 0 pagamento  sera  creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 

prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 
mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 	 PMSJP 

7.2.1. Banco: Banco do Brasil 
PL .(S) 

7.2.2. Agência: 4322.2 
7.2.3. Conta-corrente: 18590.6 	 RUBRIC  
7.3. Nenhum pagamento  sera  efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 7.1 
deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrario, se quaisquer das 
certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não  sera  efetivado enquanto a(s) 
mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
7.4. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas- MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentagao. 
7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada devera emitir nota fiscal/fatura correspondente a 

mesma. 
7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As 
condições de pagamentos serão equivalentes. 

Cláusula oitava — DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência 
total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes 

da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

Cláusula nona — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO DO CONTRATO: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do  art  65, inciso II, alínea d, da Lei ri2 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 

Cláusula décima — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 05 acrescimos OU 
supressões sobre as quantidades, de  at  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

Clausula onze — DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE PAGAMENTO: 
11.1. 0 não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
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instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo 

valor pelo IGP-M — Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a 
PMSJ 

seguinte formula: VDI 

VA = 	X INF, onde: INI 	 FL(S) 

VA .= Valor Atualizado VDI = Valor Inicial INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 
RUBRICAN 

Cláusula doze — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
12.1. Os pregos contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
12.1.1. Os pregos contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos pregos praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 
12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os pregos contratados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das 

Selvas. 
CIA usula treze — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
13.1. 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nr2 8.666/93 e alterações posteriores, 

mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja,  sera  realizada através de termo de 

aditamento. 
Cláusula quatorze — DA FISCALIZAÇÃO: 
14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da 

execução deste instrumento de contrato. 
14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 

encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 
Cláusula quinze — DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA S 

PARTES: 
15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 

contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 
15.3. Constituem obrigações da contratada: 
15.3.1. Entregar o(s) produto(s)  á(s)  sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente; 15.3.2. 
Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
15.3.3. 0(s) produto(s) devera(5o) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de fornecimento, durante 
o prazo de vigência deste contrato; 

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste contrato; 
15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
15.3.0. 5ujeltar-se a mais ampla flscallzacao por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo as reclamações procedentes, caso ocorram; 
15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em 
até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
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do presente contrato; 	 RUBRICA  
15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 15.3.10. A 
Contratada respondera, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s) produto(s) 
fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que 
não aceito(s) pela fiscalização da Contratante devera(ão) ser trocado(s); 
15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 
15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 
execução do contrato. 
15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 
15.4.1. Todo e qualquer dano que causar a contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 
seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 
15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento  

ern  questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a contratante por autoridade 

competente,  ern  decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 
do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a contratante, que ficara, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
15.4.5. 0 valor a ser ressarcido a contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 

responsabilizada  sera  apurado utilizando-se o índice  !GP-  M — índice Geral de Preços de Mercado, da 

Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu 
causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento a contratante, utilizando-se a seguinte formula: VDI 
VA = 	X INF, onde: INI VA = Valor Atualizado  VD!  = Valor Inicial INI = IGP-M/FGV do mês em que 
ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGPM/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei 
no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 
Clausula dezesseis — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente 
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art.  55, inciso IX, da Lei n2 8.666/93 e 
suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 
Cláusula dezessete — DAS PENALIDADES: 

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a previa defesa em processo regular, 
a empresa fornecedora ficará sujeito as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominagões 
aplicáveis: 

AciveaCncia; 
II. Multa; 
Ill. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
IV. Declaração de inidoneidade. 
17.2. A penalidade de advertência  sera  aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 
contratuais que não causem prejuízo à contratante e  sera  publicada na imprensa oficial. 
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17.3. A contratada sujeitar-se-á a multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva 
fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 312 (trigésimo primeiro) dia de atraso, 
considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato. 
17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a 
contratante, a partir do 312  (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, 

podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações 
públicas realizadas pela contratante por um prazo de ate 05 (cinco) anos. 
17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao 
desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominagões 
previstas neste instrumento. 
17.6. A multa  sera  descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 
judicialmente. 
17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de 05 
(cinco) anos,  sera  publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que 
desses fatos não resultem prejuízos á contratante: 
17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
17.7.3. Rescisão do contrato. 
17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 
17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem 
prejuízos a contratante; 
17.8.2. Sofrer condenação definitiva por pratica de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 
17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
17.9. As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta cláusula. 
17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela 
contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 
contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 
17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se 

relacionar com a contratante. 
17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, ma execução ou inexecução do fornecimento objeto 
deste contrato e não a eximirá das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas. 
Cláusula dezoito — DOS ILÍCITOS PENAIS: 
18.1. As infrações penais tipificadas na Lei  rig  8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
Cláusula dezenove — Da troca eventual de documentos: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada,  sera  realizada através de 

protocolo. 
15.1.1. Nenhuma outra -forma  sera  considerada como prova de entrega de documentos. 
Clausula vinte — Dos casos omissos: 
20.1. os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ni2 10.520/2002, Decreto Municipal n2  018/2017 de 
12 de maio de 2017, Lei n2  123/2006 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos principios gerais de direito. 
Clausula vinte e um — Da publicação resumida deste instrumento 

Rua Icat6, s/n°,  Paco  Municipal, Centro - Bom Jesus das Selvas - MA. CEP: 65.395-000 

Prt/ISJP 

PL.(s) 
wifLi 
RUBRIC,4(„if 



SECRETA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PMSJP 

FL(S) 
N Sit:4 
RUBRICA4S 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 01.612.668/0001-52 

S 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo  Calico,  da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver),  sera  efetuada na 
imprensa oficial  (art.  6, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5,2 (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura. 
Clausula vinte e dois — Do Foro: 
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 
que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Bom Jesus das Selvas — MA, 12 de março de 2021. 

Elian Lopes Coelho Cavalcante 

E.frDêlmondes 

Representante Legal 

Testemun has. 
Nome: J,rfl  
CPF n9.  (kV 	W,527 -  -5  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DAS SELVAS - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA E G 

DE L.MONDE S. 

O Município de Bom Jesus das Selvas - MA, atraves da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS 
SELVAS, situada na Rua João Fabricante n° 64, Residencial 1K, Bom Jesus das Selvas - MA, inscrita no CNPJ 

sob o  if  01.612.668/0001-52, por meio da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Caxias  if  222 
Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Sra. ELIANE LOPES COELHO CAVALCANTE, portadora 
da eedula de identidade  it  000010817893-5 SSP/N1A e do CPF n" 714.803.743-34, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa E G GELMONDES, situada na  AV.  Dorgival Pinheiro de Sousa,1100 Centro — 

Imperatriz- MA, mscrita no CNPJ sob o  if  34.620.404;0001-08, neste ato representada pelo, Sr. ErlDSON 
GOMES DELMONDES, portador da cédula de identidade n° 0159218420008 SESP/MA, do CPF 
328.805.103-44, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos 
termos da Lei rf 10.520/2002, Decreto Municipal  if  01812017 de 12 de maio de 2017, Lei n°  123/2006 e 
itherações posteriores, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterições 
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Clausula primeira — Do objeto: 
1.1 0 oescote contras() tem pôr objeto. per parte da CONTRATADA o fornecimento de materiais de expediente 
visando suprir as demandas da Secretaria Municipal de Educação, constantes na clausula terceira deste, o(s)  
gnat(  is) a CONTRATADA foi declarada vencedora no certame lkitatário, onde a mesma tornou-se detentora do 
Registro de Preços, oriundos da licitação n°  029/2021 - Modalidade Pregão Eletrônico, para atender as demandas 

desta municipaiirlarle  

Causula segunda — Da vinculação  done  instrumento e  fundament')  legal: 
2.1. Este contrato tem corno amparo legal a lieitaip10 na modalidade PREGA0 ELETRONICO N°029/2021, e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n°018/2017 de 12 de maio de 
2017, Lei Complementar n" 123/2006 e alterações posteriores, e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei n" 8.666/93 e sias alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se. 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito pnvado. A proposta de 
preços da empresa vencedora passa a integrar este Contrato. 

Clausula terceira — Do valor contratual: 

3.1 Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagara a Contratada o valor global de RS 5.444,60 (Cinco mil, 

quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA ' VLR  LINT  N 'I TOTAL 

17 

Caneta 	esferográfico 	com 	corpo 	cristal 

transparente carga preta  coin  tampa na cor da tinta, 

escrita 	grossa, 	esfera 	1min, 	caixa 	com 	50 

unidades. 

Cx. 100 RS 	21,15 RS 	2.115,00 



Cartolina comum, cores variadas - dimausões 

1 	22 50x66 cm, comum, 	1500112, cores diversas, 

avulso 1.0 folha 

Fls. 2.200 RS 	035 RS 	770,00 

Folha inteira de etiqueta adesiva com 10 (dez) 
48  

tandade em cada folha  tam  50,8 x 101,6mm.  
Pct.  40 RS 	19,49 RS 	779,60 

Lapis  grafite  coin  ponta de fabrica n." 02 caixa 

com 144 unidades - gravado no corpo marca do 

54 fabricante, grafite hb, comprimento 175 mm, n" Cx. 40 RS 	26,00 RS 	1.040,00 

02, cor do revestimento preto, revestido em 

inadeira, formato eitiodrico, avulso 1.0 unidade 

Livro de retistro tipo protocolo capa de papelão 
58 

prensado ei 100 folhas numeradas frente e verso. 
Unict. 100 RS 	7,40 RS 	740,00 

VALOR TOTAL (Cinco mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos) RS 	5.444,60 

ERICA* 
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Da garantia de execução do contrato: 

Não  sera  exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o direito de reter do 

valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e 

ressarcimentos relativos à qualquer dano causado á administração. 

Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa aplicada após o 
devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não seja suticiente para quitação do denito, 

fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, no ultimo de 48hs (quarenta e 

oito  horns),  a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Seivas. 

Ciausuia quarta — Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Poder: 02 Poder Executivo 

Órgão: 05 Secretaria de Educação 

Unidade: 01 Secretaria de Educação 

Dotação: 123151.0120.2077 0000 	Ação: Apoio Administrativo a Secretaria de Educação 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Poder: 02 Poder Executivo 

Orgão: 05 Secretaria de Educação 

Unidade: 01 Secretaria -de Educação 

Dotação: 12.361.0126.2089.0000 	Ação: Manutenção do Salário Educação - QSE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Poder: 07 Poder Executivo 
Õrgào: 05 Secretaria de Educação 
Unidade: 01 Secretaria de Educação 
Dotação:  22.365ÁM26.2116.0006 	Ação: Manutenção do Ensino 	—  Pre  Escota 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
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Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ou financeiros, 
as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 	PMSJP 
orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 	

FL(S) 
Clausula quinta — Da vigência: 

	
N °13.5Ç 

5.1. 0 presente contrato 	na data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro de 2021. 	RUBRICAI 

Clausal's sexta -- Da forma de fornecimento, prazo c local de entrega tt garantia dos produtos: 

A forma de fornecimento  sera  parcelada, sendo a entrega de acordo com a necessidade desta administração 

pública. 

Os produtos deverão ser entregues no máximo em 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento. 
Os produtos deverão ser entregues no Município de Bom Jesus das Selvas - MA, nos locais indicados na ordem 
de fornecimento, sem  'onus  a esta admirtstração pública. 

Cláusula sétima — Do pagamento: 

O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) peia contratante, mediante o Termo de 

Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscallfatura,  ands  a comprovação de que a contratada está em 

dia  corn  as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, 

obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributes e Contribuições 

Federais e Divida Ativa da  Unfits,  emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando a regularidade para com a fazenda Federal. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio 

ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estaduai. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva  corn  efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida 

pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a fazenda Estadual. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF, 

comprovando a regularidade perante o fundo de Garantia  port  empo de Serviço. 

Certidão Negativa de Diisittas Trabalhistas (CNDT),  ow  Positiva  corn  efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 

Superior do .frabalho ou Conselho Superior da Justiça do l'rabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a. Justiça do Trabalho. 

O pagamento  sera  creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no prazo não 

superior a 30  (Uinta)  dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação 

das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 

7.2.1. 	Banco: Brasil 

7.2.2. Agência: 0554-1 

Conta-corrente: 96185-x 

Nenhum pagamenw  sera  efetuado á contratada CASO esta esteja em situaao irregular relativamente a regularidade 

fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas 

para o dia do pagamento. Caso contrario, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, 

o pagamento  mat)  será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
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vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas 

neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas-MA  sera  devolvida á contratada para 

as necessárias correções. com  as informações  one  motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 

da data da sua reapresentação. 

Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscaUfatura correspondente a mesma 
Não havená distinção  antra  condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As condições de 
pagamentos serão equivalentes. 

PMSJP 

FL(S) 
N"M't 
RUBRICA 

Cláusula oitava —Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 
A contratante não areará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência total ou 
parcial da documentação  habit  ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima 
deste instrumento, por parte da contratada. 

Clausula nona — Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 
Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do  art.  65, inciso 11, alinea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 

Clausula décima —Dos acréscimos e supressões: 
A contratada  flea  obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as 
quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula  ooze—  Da atualização monetária em decorrência de atraso de pagamento: 
O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste instrumento, 
ressalvado o contido no item 7.4 da clausula sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo 1GP-M — 
Indice Geral de Pregos de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte formula:  

VD! 

VA = 	X INF. onde: INI 

VA — Valor Atualizado VIII= Valor Inicial  
TNT  =10P-M/FGV na data inicial INF = ICIPM/FGV na data final 

Cláusula doze —Do reajustamento de preços: 

Os preços contatados manter-se-ão inalterados pelo periodo de vigência do presente contrato, admitida a revisão 

no caso de desequilibrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Os preços contratados que sofrerem revisão  Mao  ultrapassarão aos pregos praticados no mercado, mantendo-se a 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado A 

época da assinatura do contrato. 
Serão considerados compativeis  mom  os de mercado os preços contatados que foram iguais ou inferiores à media 
daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas. 

Cláusula treze—Da alteração contratual: 
13.1. 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da I ci n° R.666193 e altcrações posteriores, mediante 
as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 
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Clausula quatorze— Da fiscalização: 

A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da execução deste 

instrumento de contrato. 
As decisões a/0u providencias que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser encaminhadas 
ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

ClAusula quinze —Do reconhecimento dos 	direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da contratada 

perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

Efetuas o pagamento conforme estipulado na Clausula do Pagamento; 

Comumcar a contratada toda c qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 

Constituem obrigações da contratada; 

Entregar o(s) produto(s) A(s) sua(s) expensa(s), em dias Cacis c no horário  dc  expedicnte; 

Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

0(s) produto(s) dever,i(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de fornecimento, durante o prazo de 

vigência deste  connate;  

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 

Não traiisferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

Sujeitar-se à mais ampla fiscalizaçáo por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a 

e atendendo as reclamações procedentes, caso ocorram; 

Comunicar A contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis 

após a verificação do fato e apresentar Os documentos para a  respective  aprovação, cm ate 05 (cinco) dias 

consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

contrato; 

Manter duratite toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações asswnidas, inclusive manter 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

A Contratada mspondera, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s) produto(s) 

fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não 

aceito(s) peia ftscalização da Contratante devera(do) ser trocacio(s); 

Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada ouaisquer acidentes que porventura ocorram na 

entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

Atender imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do 

contrato. 

Constituem responsabilidades da contratada: 

II 



Rua Camas. n°22. Bom _Jesin das Seivas / MA - CEP: 65.395-000 -  Pig.  6 de 

CPURMBJF 
----"' ESTADO DO MARANHÃO  SS  PROCESSO:1-29,1:,9 C.'  

C PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS4No:  N 
 '  y

CNPJ: 01.612.668/0001-52 	 PAG/NA. 	./ /1"  ti  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ...  

03025  

 

rr 

Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo. praticado por seus prepostos. 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela contratante; 

Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 

como pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos  mots  que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas A. contratante por autoridade competente.  ern  

decorrência do descumprimento de lei ou de reguiamento a ser observado na execução do contrato, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que fiLani, de pleno  ditto,  autorizada a descontar, 

de qualquer pagamento devido 6. contratada, o valor correspondente. 

A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 

procedimeatojudicial , assegurada a previa defesa. 

O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for responsabilizada  sera  

apurado utilizando-se o indice IGP- M —indice Gcral de Preços de Mercado, da Fundação  Genii  o Vargas, obtido 

no  period()  compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo 

ressarcimento a contratante, ntilitando-se a seguinte fOntudn;  

Vol  

VA 	X INF, onde: INI 

PMSJF 

(s) 

RUtRICA# 

VA — Valor Atualiracio  VD!  — 	Inicial 

INI = IGP-M/FGV do más em que ocorreu o prejuízo (indice inicial)INF = IGP-MTGV do mês do ressarcimento 

(índice final) 
A contatada reconhece  QS  direitos da contratante cm aplicar as penalidades previstas em lei no caso rescisão 

orN 
	 administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

Clausula dezesseis— Da rescisão do contrato: 
16.1. A rescisão do contrato  tern  lunar da pleno direito, a critério da contratante. independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art.  55. inciso IX, da Lei  if  8.666/93 e suas 
alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula dezessete— Das penalidades: 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a previa defesa em processo regular, a empresa 

fornecedora ficará sujeito is seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

Advertencia; 

Multa 

Suspensão temporária para licitar e contratar  coin  a contratante; 

Declaração de inidoneidade. 

A ponalidade  dc  advert:1,1.01a  sera  aplicada cm case  dc  faltas ou descumprimcnto  dc  clausulas contratuais quc nao 

ransem prejuízo á contratante e será publicada na imprensa oficial. 
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A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de 

atraso, cobrada em dobro a partir do 31" (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido 

para meta/execução deste contrato. 

No caso de atraso na metaiexecução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a contratante, a parrir do 

31" (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo. inclusive. aplicar penalidade 

de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de 

até 05 (cinco) anos. 

As muitas previstas nos incisos do tem 17.1 desta clausula são aplicáveis simultaneamente ao desconto objeto 

do item 15.4,3 da cláusula décima quinra, sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. 

A multa  sera  descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda judicialmente. 

A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos,  

sera  publicada na imprensa oficiai e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem 

prejuizos à  emit-Manic  

Reincidência  ern  deseumprimento de prazo contratual; 

Descumprimento total ou parcial de obrigação contratualt 

Rescisão do contrato. 

A penalif:lade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contrata& 

Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuizos a 

contratante; 

Sofrer condenação defuntiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de 

cumprir  sum  obrigações fiscais ou parafiscals, 

Tiver praticado atos ilicitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

As sanções previstas nos incisos I, lIT e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser aplicadas juntamente  coin  a 

do inciso lido item 17.1 desta cláusula. 

As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela contratante, apus a 

instrução do pertinente processo no  pal flea  assegurada a  amnia  defesa da contratada, serão publicadas na 

imprensa 

A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se relacionar com a 

contratante. 
A falta do(s) produto(s) a scr(cm)forneeido(s) para execução deste contrato, não poderá scr alegada como motivo 
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objato de-Le  contrato não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

Cláusula dezoito — Dos ilícitos penais: 

181 As infrações penais tipificadas na Lei  if  8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de processo 

judicial na forma legaltneote prevista,  sent  prejuízo das &usais cominações aplicáveis. 

Cláusula dczentive —Da troca e..antual de dominentoi! 

A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada,  sera  realizada através de protocolo. 

Nenhuma avilta u,,sia será considerada como prova de entrega &  dorm 	o tos. 
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20.1. Os casos omissos serão resolvidos à  lux  da Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n°01812017 de 12 de 
maio de 2017, Lei n° 123/2006 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula vinte e um— Da publicação resumida deste instrumento 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 

publicação resumida deste instramento de contrato e seus aditamentos (se houver), sere efetuada na imprensa 

oficial  (art.  6°, XIII, Lei o0  8.666/93 e alterações posteriores), ate 050  (quinto) dia  ail  do  mks  sevioto  ad  de sua 

assinatura. 

Cláusula vinte e dois — Do Foro: 

22.L Fica cleito o Foro da Comarca  dc  Buriticepu -MA, para dirimir  qua  squcr dúvidas oriundas da intcrpretação 

deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente instrumento, 

que foi impresso  ens  03 (tres) vias de igual teor, na presença  dc  duas testemunhas para que surtam seus legais c 

juridicas efeitos. 

Bom Jesus das Seivas - MA, 22 de novembro de 2021. 

Sra. ELIANE 0 LHO CAVALCANTE 

a Municipal de Educação 
Contratante  

Lo 	 AS5111.660111110491t11 PJF 
!/0.0i1,36,wwicnteR 

DELMO5DES34620404000M 

E G DELMONDES 

CNRI a' 34.620.404/000 3.08 

Sr.EUDSON DOMES DELNIONDES 

Responsável Legal 

Contratada 

Testemunhas:  Nome: Ca Lila( co 1 /4  t,WO Aillt0.-CO 

CPF n°  049  CC‘  »46  

Nome 	 ../4Vt•-..)4  

CPF n° 	. /c5 	5 r -55' 

RuaCaxaas, n°22, Bom I esus das Selvas 	MA - CEP: 65.395.000 - Pág. 8 de 8 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SEMED 
VITORIA 00 XINGU/PA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 20210182 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N". 002/2021 	 FL  (s)  

Nn  
RUBRICA• INSTRUMENTO CONTRATUAL para: 

Aquisição de Materiais de Expediente, que 
entre si celebram o Município de Vitoria do 
Xingu — PA e a empresa E G 
DELMONDES., inscrita no CNPJ (MF) sob 
o n° CNPJ 34.620.404/0001-08. 

PARTES  

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU - SEMED, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 14.811.402/0001-80, sediada 
a Rua Manoel Félix de Farias n°. 838, Bairro Centro, na cidade de Vitória do Xingu/PA, neste 
ato representada pelo Sr. GRIMÁRIO REIS NETO, Secretario Municipal de Educação. 

CONTRATADA 

A empresa E G DELMONDES., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 34.620.404/0001-08, 
estabelecida à  AV  DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA N° 1100 LETRA D, CENTRO, 
Imperatriz-MA, CEP 65903-270, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr. EUDSON GOMES DELMONDES, residente na  ay.  Dorgival 
Pinheiro de Sousa, n° 1100, centro, Imperatriz-MA, portador do CPF 328.805.703-44. 

DISPOSIÇO S CONTRATU S 

1- CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão para Registro de Preços n° 
002/2021, na Forma Eletrônica, processo n° 008/2021, homologada cm 12/03/2021 , do tipo 
Menor Prego por Item, de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei n° 10.520 de 
17 de Julho de 2002, Decreto Federal n°8538 de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar n° 
123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto 
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, para aquisição de bens e Serviços Comuns, Decreto Federal n° 7.892 de 23 de 
Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no  art.  15 da Lei n° 
8666/93. 

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 
segundos os princípios serais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, 
em beneficio do interesse público; 

Secretaria Municipal de Educação. 
Endereço: Rua Manoel  Felix  de Farias 838; CEP: 68383000; Bairro: Centro. 

CNPJ: 14.811.402/0001-80 

PMSJP 
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)SEMED 
TOWADOKNOU A 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

1.3 - Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico SRP n° 002/2021 na 
forma eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/93, seus Anexos e a Ata de 
Registro de Preços n°. 009/2021. 	 PfVfsjp 

1.4- Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o n°008/2021. 	 FL(S) 

R C  
NJ  ° `)  co  

1.5 - Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observaRtP Peech 
o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e 
complementar deste instrumento, independentemente de transcrição. 

2- CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 

2.1 - Constitui-se objeto deste instrumento a: Contratação de empresa para aquisição de materiais 
de expediente visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município 
de Vitória do Xingu/Pa., atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo 1 
do presente Edital. 

ITEM 	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 
VALOR TOTAL  

UNIDADE 	 QUANTIDADE 	VALOR UNITARTO 

010003 ALFINETE PARA MAPAS - Marca BACCHI 	 PACOTE 
660,00 

ALFINETE PARA MAPAS: 	com cabeça plástica redonda, 
fabricado em  moral, 	corn 	tratamento 	superficial 
niquelado. Embalagem com 50 unidades, combribbnIo total 
de aproximadamentB 17 mm.  Corns  sortidas. 

010052 BORRAC5b2 SEM CAPA. DE COR BRANCA - Marca.: MERCUR 	UNIDADE 

290,00 
BORRACHA SEM CAPA: APAGADORA, BRANCA, SEM CAPA, MACIA E 
SUAVE, APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIROS DE SUPERFICIE E 
PARA QUALQUER GRADUADA0 DE GRAFITE. 

01007/ CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL - Marca.: BIC 	 CAIXA 

6.510,00 
COMPOSTA  LE  RESINAS TERMOPTASTICAS, USU. R BASE DE 
CORANTES ORGANICOS E SOLVENTES PONTA LATONADA E ESFERA 
EM TUGSTENIO, ER CRISTAL, 	NA COR AZUL, PRAZO DE 
VALIDADE INDETERMINADO. CAIXA COM 50 UNTDADES 

010175 EXTRATOR  OF,  GRAMPO - Marra.:  ORB 	 UNIDADE 

574,00 
em metal revestido com plástico, extrator de grampo 
piranha. remove grampos n° 10,24/6 e 2686. 

010215 GRAMPEADOR METÁLICO PARA GRAMPEAR 100 FOLHAS - Marca UNIDADE 
8.611,00 

GRAMP  LINE  
GRAMPEADOR RETALIOU POLUA GRAMPEAR 100  POLKAS  DE PAPEL. 

FABRICADO EM CHAPA DE AÇO NORMA  SAE  1010/20, COM 1 MM 
DE FISFEssoRA FOSFATIZADA E RINTORA. ELETROSTÁTICA,  PAS  
CORES COMPATIVEIS COM MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, BASE 
PARA FECHAMENTO DO GRAMPO COM DUAS POSIÇÕES  (CRAMP()  
ABERTO OU EPSCHADO), EM  ADO  NORMA  SAE  1010/20, COM 
ACABAMENTO NIQUE1ADO, ESTOJO DE ALOJAMENTO DOS GRAMPOS 
EM EHAPA CE AÇO NORMA  SAE  1010/20, OXIDAÇÃO PRETA, FACA  
ADO  NORMA  SAE  1065/70, TEMPERADA E RESISTENTE, MOLA,  

ADO  MOLA  PRE  TEMPERADA E RESISTENTE, AP030 DA BASE EM  

PVC.  EMBALAGEM COM  BADGE  DP IDENTI5jOADA0 DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

010223 CDT:T1OTINA PARA CORTAR PAPEL - Marta.: LASRNE 	 UNIDADE 

1.381,55 
GUILHOTINA PARA CORTAR PAPEL - 360X500MM 36cM DE CORTE 
P/15EISTAR 

010229  LAPIS  PRETO N°  02 - Marca.: SRW 	 CAIXA 

7.025,00  
LAPIS  PRETO N" 02: SEXTRVADo, CONFECCIONADO EM MADEIRA 
REFLOREST/6.51, REVESTIDO COM 
RAT:Dena 5E9AmTGE ru3 DAR 
VERDE R GRAFITE RESISTENTE FIXADO A MADEIRA, MEDINDO 02 
MM DE 
ESPESSURA. COM  PRODUTO DEVERA ATENDER AS 
SEGU[NTES DIMENSÕES; 1/5 NIPI X 07 MM 
(COMPRIMENTO X 
DIRISETROI. IDENTIFICADA0 DO FABRICANTE, SELO DO !METRO 
E COMPOSIÇÃO CAIXA  cam EC.  

150,00 
	

4,400 

300,00 
	

0,500 

43,400 

	

100,00 	 3,740 

	

100,00 	 86,110 

	

5,00 	 276,310 

	

125,00 	 56,200 

Secretaria Municipal de Educação. 

Endereço: Rua Manoel  Felix  de Farias 838; CEP: 68383000; Bairro: Centro.  

CNN:  14.811.402/0001-80 
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010300 PASTA ARQUIVO SUSPENSA -  Marcy.: DELL° 	 UNIGIUM 	 1.500,00 
2.680,00 	

1,920 pmsjp  

PASTA ARQUIVO SUSPENSA: MATERIAL CARTA° MARMORIZADO, 
TIPO SUSPENSA, LARGURA 240 •04, ALTURA 360  MK,  COR 
PARDA, PRENDEDOR INTERNO 	TRILHO, 	CARACTERISTICAS 	

FL.(s) 
ADICIONAIS VISOR/HASTE/CABIDE/GANCHO  PLASTIC°, 	 WIC&  
GRAIVOMRA 230C/M1, APLICAÇÃO ARQUIVO DE DOCUMENTO. 

01045] ARQUIVO PARA PASTA SUSPENSA - Marca.: DELLO 	 UNIDADE 	 25,00 	 2iNg3RICA45 

662,50 
Argnivo medico para pastas suspensas. DimonsÕes:C8Lx 
A: 27,4X43X21,1 

010461 CADERNO CALIOKAPIA u - Marra.:  SAO  DOMINGOS 	UNMADE 	 400,00 0,940 
376,00 

CADERNO CALIGRArIA m: brochura, 40 folhas, grampeado  
com 2 grampos, capa em  off-set  909/.1.. 

010419 (X)LA GLITER - Marca.:  HAW 	 CAIXA 	 500,00 	 10,710 
5.355,00  

COLA  MITER:  pico aplicador, material neo nóxico, cores 
com hrilho intenso. Caixa  am  6 cores 73g cada. 

010604 REGICTRAIX)R 1./2  UMW°  LARGO - Marna.: FRAMA 	UNMADE 	 500,00 	 18,640 
9.420,00  

REGISTRAR A/2 it:MBO LANÇO: FORMATO OFICIO,  CON  
MECANISMO NIQUELADO. DIMENSAES: 	L:285 X A:75 X 
C:345M4. 

029288 LIVRO ATA - Mama.: TILIRRA 	 IDIMADE 	 150.00 	 27,000 
4.050,00 

	

(1—‘' 	

SEM MARGEM. CAPA DURA COSTURADO. COM  200  POLKAS.  
DIKENSÕES:210X30014M. 

029290 ALFINETE - Marca.: BAUCHI 	 PACOTE 	 125,00 3.940 
492,50 

AÇO NTQUELADO No13. PAO7rE COM 50 UNIDADES 
029293 ALMOFADA CARIMBO - Marca.: GRAMP  LINE 	 UNIDADE 	 75,00 	 3,130 
279,75 

:1:: 

MATERIAL CAIXA PLASTMO. ALMOFADADA ESPONJA ADSORVENTE 
REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO 11o3, COR AZUL E/OU META,  
TIM)  ENTINTA. 0:44PRIMENG) 12 CM, LARGURA 9 CM, 
FORMATO RETANGULffit, ESPESSURA 6 MM 

029798 APONTADOR - Marcia.:  my 	 UtiTDADE 	 500.00 	 0,330 

165,00 
DE  PLASTIC°,  LAMINA 	DE 	ALTA 	QUALIDADE, MAIOR 
DURABILIDADE,  DESIGN ERGONOMIC°  

029307 CADERNO UNIV. 10 MATERIAS -  Marcy.: SAO  DOMINGOS 	UNIDADE 	 250,00 	 13,700 
3.425,00 

CAPA DORA, 200 FOLHAS PAUTADAS PADRAO AZUL, ESPIRAI. 
u29379 ARQUIVO MALETA - Marra.: DELLO 	 UNIDADE 	 50,00 	 72,000 
3.600,00 

CORPO EM POI.1PROPILENO PASTA FM CARTÃO PLASTIFICADO 
FECHAMENTO COM TRAVA POSSUI 10 PASTA SUSPENSA 10 
VISORES E ETIQUETAS, 10 GRAMPOS 

029334 COIA BRANCA I XG - Marro.:  BM 	 UNIDADE 	 250,00 	 13,980 

3.495.00 
A  RISE  DE AGUA, LAVAVEL,  MAO  TOXICA 

029360 TINTA PARA PELE - Marta.: DELTA 	 1:24BAIACFM 	 soon 	 30,780 
1.539,00  

PARA MAQUIAGENS ATISTICA, CORES DTVERSAS,  MAO  TOXICAS 
EMBALAGEM DOM 10 POTES 

	

-, 	 029361 ESPIRAL 09 AM - Marra.: MARPAX 	 PACOTP. 	 25,00 	 11,150 

278,75  
EAKTICADO 131  PVC  SEMTRAMIDO, RXTKUDADO. DlAMETRO 151: 09 
MM, CCMCAPACIDADE PARA ENCADERNAR ATE 50 FOLHAS 
17:411SI APROXIMADAMENTE. ESPIRAIS 	CCO 33 CM DE 
COMPRIMENTO. PACOTE COM 50 UN.OADES 

029364 ESPIRAL 24 Mm - Marra.: MARPAX 	 PACOTE 	 25,00 	 15,100 
377,50  

PAPA ENCADERNACAO. 1124  PVC,  DIAMETRO 14144 COMPRIMENTO 
3304, CAPACIDADE DE ANCARDENACAO DE 85 FOLHAS . PACOTE 
COM  SO  UNIDADES 

029375 FICHARIO ACRILICO - Marca.:  KENO 	 UNMADE 	 5,00 	 85,300 

426.50 
FICHARIO 6X9 COM BASE KETALICA GRAFITE TAMPA FM 
POLIESTIRENO  FIX  ACO CUM REBITE EM AÇO.  USO PARA MIAS 
PADRON1ZADAS TAMANHO: 6X9. DIMENSOES: 26011300%182 

029384 FITA ADESIVA FINA - Mama.: 124M1.ANDO 	 UNMADE 	 250.00 	 1.800 

450,00  
FILME DE POLIPROPIL1M0 BI ORIENTAL*, TRANSPARENTE, 
COBERTO  CON  ADESIVO ACRILICO. DIMMIÕES:12 194 X 40 M. 

DO 029307 TECI CHTTA/CHITA° - Marca.: PADRAO 	 MSTKu 	 1L0,00 	 16/110 
2.515,50  

100% ALGODÃO,  COKES  DIVERSAS 
029390 MIKA EVA  EOM  GLITER - Marco.:  MK  UNIDADE 250,00 

MIKA DE EVA  OM  GLITER. CORES DIVERSAS, CRAKATURA 7 M4 	

5,900 
1.475,00 

. A x L: 6001(400 ma. 

Secretaria kituddpal de Edema°. 
Endereço: Rua Manoel  Mx  de Falas 838; CEP: 68323000; Bairro: Centro.  

CNN:  14411.402/0001-80 
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029391 FOLHA EVA ESTAMPADO - Marca.: BRN 	 UNIDADE 
1.700,00 

FOLHA DE EVA COM ESTAMPAS DIVERSAS, CORES DIVERSAS, 
GRAMATURA 2 MM. A s A: 600 X 400 911 

250,00 	 6,800 

029399 BORRACHA PONTEIRA - Marca. MERCUR 	 PACOTE 	 125,00 	 24,000 
3.000,00 

MACIA E SUAVE APLICAVEL SOBRE DIVERSOS 111'OS DE 
SUPERFICIE A QUALQUER GRADURGA0 DE GRAEHAR APAGA  LAPIS  
E LAPISEIRA, PACOTE COM 100 UNIDADES 

029400 COLA BRANCA 900 - Marca.: BRW 	 UNIDADE 	 500,00 	 1,920 
960,00 

COLA BRANCA 90 	G: 	a base de agua, lavável, niaga 
tóxiza.FRASCO COM 90g. 

029401 COLA E.V.A E ISOPOR - Marca.: BRW 
	

UNIDADE 
	

750,00 	 10,050 

1.537,50 
COLA E.V.A E ISOPOR: Com bico aplicador econ6mico, 
solúvel cm álcool e secagem rápida, 90 g. 

ENVELOPE DE PAPEL BRANCO LISO  OFF  COM 750, MEDIDAS 
INTERNAS 2295324984 

029429 TINTA PARA PINCEL ATÔMICO Marca.:  CRAMP LINE 	 UNIDADE 
1.776,00 

TINTA LIQUIDA PAPA REABASTECER PINCEL PERMANENTE. CORES 
AZUI, PRETA E VERMELHAL FRASCO COM 40 ML. 

042206 PAPEL CARBONO 44566EM C/4251LS  CON:  PRETO - Marca.: 	PACOTE 

581,40  
CRAMP LINE  

042290 PILHA ALCALINA DE TAMANHO GRANDE C/02 - Marca • ALGA PACOTE 

512,50 

029402 ENVELOPE 229X32499', - Marco.: SCRIPT 	 UNIDADE 	 250,00 	 0,240 

60,00 

	

400,00 	 4,440 

	

15,00 	 38,760 

	

25,00 	 20,500 

LI NA 
042312 NNCEL N414 - Marca.:  DPW 	 UNIDADE 

192,50 
042346 TINTA COALHE 250ML G/06 CORES - Marca.: BRI1 	 CAIXA 

5.120,00 
042587 FITA SERRADA EM AMARETO E PRETO 50 METROS - Marca. 	UNIDADE 

425,00 
EMBALANDO 

058601 ESPIRAI, PLÁSTICO 33 FOLHAS: - Marca.: MARPAX 	 UNIDADE 

2./67,50 
PARA ENCARDERNAÇÃO, TAMANHO N° 07MM, COM CAPACIDADH 
PARA ENCARDERNAR 25 FOLHAS, COM 33CM DE COMPRIMENTO, 
NAS CORES VARIADAS - EMBALAGEM COM 100 ÜNIDADE. 

058614 PAPEI, SEDA  UN  - Marca.: VMP 	 UNIDADE 

95,00 
MALEÁVEL, SERVE PARA TRABALHOS RSCOLARES,ARIASANAIS E 
DECORAÇÕES EM GERAL,DIMENSOES:48X60CM,1RG/M.CORES 

DPVERSAS. 
058259 BLOCO PARA  REGARD°  AUTOADESIVO  NEON  PACOTE COM 04  BL  PACOTE 

244,50 
OCOS - Marca.:  ERR  
TAMANHO 38mmX50ún 

080347 BALAO. - Marca.:  SAO  ROQUE 	 PACOTE 

3.065,00 
BALÃO: em laLex, 	linha 	gordinho, Lama:silo e  cc  es 

diversas. Pacote com  SO  unidades. 

080349 ENVELOPE DF PAPEL 1/3 DE Al NAS CORES:AMARELA/BRANCA CAIXA 

4.000,00 
/PARDO 11X22,9CM C/100 - Marca,:  SCRIPT  

R$ 

	

30,00 	 2,650 

	

125,00 	 45,760 

	

25,00 	 17,000 

	

250,00 	 11,070 

	

500,00 	 0,190 

	

50,00 	 4,890 

	

500,00 	 6,130 

125,00 	 32,000 

VALOR GLOBAL 

PIVSJ1 

3- CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 	PL(S) 
N O  IC  

3.1 - DA CONTRATADA: 	 RUBRIC  

3.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclUSÍVUMCIlte seus 05 riscos c as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto c, ainda: 

3.1.1.1 - Efetuar a entrega do objeto  ern  perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referencia e seus anexos; 

Secretaria Municipal de Educagno. 
Endereço: Rua Manoel  Felix  de Farias 838; CEP: 68383000; Bairro: Centro. 

CNPJ: 14.811.402/0001-80 
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3.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990); 

3.1.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

3.1.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

3.1.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; PIVIEJP 

PL(S) 
3.1.1.6 - Indicar preposto para representa-la durante a vigência do contrato; N011,355  

RUBRIC  
3.1.1.7 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera 
a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

3.1.1.8 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto 
do Orgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem do Município de Vitoria do Xingu/PA; 

3.1.1.9 - Acatar todas as orientações do Município de Vitoria do Xingu, emanadas 
pelo fiscal, sujeitando-se a. ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

3.1.1.10 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 
a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

3.1.1.11 — As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de 
Pessoal, entre outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

3.2 - DA CONTRATANTE:  

3.2.1 - São obrigações da Contratante: 

3.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

3.2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento detinitivo; 

3.2.1.3 - Comunicar A. Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

Secretaria Municipal de Educação. 
Endereço: Rua Manoel  Felix  de Ferias 838; CEP: 68383000; Bairro: Centro. 

CNPJ: 14.811.402/0001-80 
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AEmED 
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5- CLAUSULA QUINTA —PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 - O Objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 

PMSJP 

FL(S) 
W.3319 
RUBRIC 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

3.2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

3.2.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

3.2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4- CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O contrato vigorará até o final do ano (do exercício fiscal), sendo de 23 de Abril de 2021 a 
31 de Dezembro de 2021, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo 
com a Lei n° 8.666/93 e legislação correlata, por meio de termo aditivo. 

4.2 - Rege-se o objeto deste projeto básico pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei n° 8.666/93; 

4.3 - 0 Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora  sera  de no máximo 05 (Cinco) 
dias após a emissão do Contrato. 

5.1.1 - o prazo de entrega dos itens deverá ser IMEDIATO após a assinatura do contrato 
e recebimento da autorização de retirada emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, sem 
a qual não gera qualquer responsabilidade de pagamento. 

5.1.2 — Os materiais e/ou serviços deverão ser entregues e/ou executados na sede da 
cidade de Vitoria do Xingu/PA. 

5.1.3 - Os materiais e/ou serviços mesmos que entregue e aceito, fica sujeito a 
substituição, desde que comprovada a ma fé do contratado ou condições inadequadas de 
uso dos mesmos. 

5.1.4 - O horário de entrega dos materiais e/ou serviços deverá obedecer as normas 
internas da administração. 

5.2 - A prestação dos serviços e/ou fornecimento  sera  realizada de acordo com as necessidades 
da Administravau. 

5.3 -  So sera  aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 
Fiscalização do Município e por este Edital; 

Secretaria Municipal de Educação. 

Endereço: Rua Manoel  Felix  de Farias 838; CEP: 68383000; Bairro: Centro. 
CM3.1: 14.811.402/0001-80 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

SECRETAMA MUNICIPAL OE  EDUCAÇÃO  

SEMED 
YiTORIA DO XINGUiPA 

5.4 - 0 item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este 
Edital, sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender as 
exigibilidades, será recusado, devolvido e o pagamento cancelado. 	

PNISJP 

6- CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 	 FL(S) 

6.1 - Condições de Pagamento: 0 Pagamento  sera  efetuado após a entrega do item 1icfid(!i@fRICA(e- 
sempre após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de 
Nota Fiscal. 0 Pagamento  sera  realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do 
Xingu, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte 
forma: 

6.1.1 — 0 Pagamento  sera  até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

6.1.2 - O pagamento  sera  efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitoria do 
Xingu, localizado na Av. Manoel  Felix  de Farias n°. 174, Bairro Centro, Vitória do 
Xingu/PA, acompanhada dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

6.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprova.-lo  ou rejeitá-lo. 

6.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura  sera  devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o 
pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

6.1.5 - 0 prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 
adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços 
pela CONTRATADA. 

6.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação 
dos serviços ou a entrega do objeto estiver  ern  desacordo com as especificações constantes 
no Contrato; 

6.1.7 - Poderá Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a eventuais muitas e/ou indenizações devidas pela contratada; 

6.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações 
exigidas de acordo com a legislação própria: 

6.1.8.1 - especificação correta do objeto; 
6.1.8.2 - número da licitação e contrato e 
6.1.8.3 - marca e o nome comercial. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

Secretaria Municipal de Educação. 
Endereço: Rua Manoel  Felix  de Farias 838; CEP: 68383000; Bairro: Centro. 

CNPJ: 14.811.402/0001-80 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

7.1 - 0 contrato poderá ser rescindido uni ou bi lateralmente, sendo o primeiro caso somente por 
parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos 
elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei n°8.666 de 21/06/93. 	 PMSJP 

PL.(S) 
Kr  Sid_  
RUBRICA 

8.1 - 0 presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 
imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do  Art.  61, da Lei n° 
8.666/93. 

9— CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9,1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE 
VITORIA DO XINGU (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) - Contratante, 
mediante nomeação do servidor Sr. LUIZ HENRIQUE SANTOS SOUZA — Matricula:0409802-
Portaria n°. 019/2021 designado para este fim, nos termos do  art.  67 da Lei Federal n°8.666/93. 

9.1.1 — O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

11 - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo 
CONTRATADA adotas as providências necessárias;  

III  - Garantir A. CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências 
ou fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

9.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10- CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 
consignadas na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos 
do Tesouro Municipal e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 

—SECRE1ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITORIA DO _VINCE - SEMED.  

Exercício 2021 Atividade 1401.124510004.2.063 Manutenção da Secretaria de Educação , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no 
valor de R$ 98.691,45. 

Secretaria Municipal de Educaç5o. 

Endereço: Rua Manoel  Felix  de Farias 838; CEP: 68383000; Bairro: Centro. 
CNPJ: 14.811.402/0001-80 
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

SECRETAMA MUNICIPAL OE EDUCAÇA0 

SEMED 
VIrtiMA 00 XINGtilM 

II - CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

11.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 
prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, 
atendidas as disposições previstas na Lei n°. 8.666 de 21/06/93. 

12— CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal e, se for o caso,  sera  descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município 
de Vitoria do Xingu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das 
multas de ate 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do  art.  81 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do  art.  7° da Lei Federal n° 10.520/02,0 ADJUDICATÁRIO que: 

1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro 
de preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa; 

2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto: 

3 - Não mantiver a proposta; 

4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5 - Comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal. 

12.2 - Não  sera  aplicada a multa as empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 
primeira colocada. 

12.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no  Art.  87, da Lei n° 8.666/93 e no  art.  7° da Lei n° 10.520/02, na forma 
prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) - 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou 
por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 
b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual 
ou legal, com a possível rescisão contratual; 

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a 
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa a. sua 
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o 
MUNICIPIO DE VITORIA DO XINGU, em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa 
a ser aplicada. 

Secretaria Municipal de Educação. 
Endereço: Rua Manoel  Felix  de Farias 838; CEP: 68383000; Bairro: Centro. 
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PMS, 

d) - 0 valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo,  sera  FL(S) 
descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICIPIO DE VITORIA DO  WASP)  
XINGU. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença RUBRICA 
sera, recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da aplicação da sanção; 

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que  sera  concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada; e 

h) - As penalidades aplicadas  so  poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 
força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juizo da Administração. 

13- CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n°. 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, 
e, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção 
expressa. 

14- CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Altarnira -  Path,  para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das 
partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

14.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para 
que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

VITORIA DO XINGU - PA, 23 de Abril de 2021 

Secretaria Municipal de Educação. 
Endereço: Rua Manoel Félix de Farias 838; CEP: 68383000; Bairro: Centro. 
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GRIMARIO REI
S 

Assinado de forma 
digital par GRIMARIO 

NETO:3920714 REIS NET0:39207145200 

5200 	
Dados: 2021.04.23 
10:3S:320300 

FL.(S) 

RUB RICA ( 

GRIMARIO REIS NETO 
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

 

Assinado de forma 
E G 	 digital por E G 

DELMONDES:34 
0D0E1LMONDES:346204040 

620404000108 Dad0o8s: 2021.04.23 
09:40:28 -0300' 

E G DELMONDES 
CNPJ 34.620.404/0001-08 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

I - 

Secretaria Municipal de Educação. 

Endereço: Rua Manoel  Felix  de Farias 838; CEP: 68383000; Bairro: Centro. 
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CPF: 

CPF: 



sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos). 

I ITEM I  DESCRIÇÃO MEDIDA 	 

17 

canent esterogranca  corn  ourpt, crial tranrspzu-natv 

carga preta  corn  tampa na cor da tinta, escrita grossa, 

esfera lrrun, caixa com 50 unidades. 

Cx. 100 

VLR LINT 	VLR TOTAL I 

R$ 	21,15 R$ 	2.115,00 
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CONTRATO N° 891.33,0812021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1207.0903.2.5/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  029/2021 

PMSJP 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DAS SELVAS - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  FUNDED  E A EMPRESA E G 

DELMONDES. 

O Municipio de  Born  Jesus das Seivas - MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS 
SELVAS, situada na Rua  Joao  Fabricante ri° 64, Residencial JK., Bom Jesus das Selvas - MA, inscrita no CNPJ 
sob o n" 01.612.668/0001-52, por meio da Secretaria Municipal de Educaçao  FUNDED  CNP,I n" 
30.181.063/0001-52, situada na Rua Caxias  if  222 Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Sra. 
EL1ANE LOPES COELHO CAVALCANTE, portadora da cédula  dc  identidade n" 000010817893-5 SSP/MA 
do CPF n°714303343-34. a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa E G DELMONDE8, situada na  
AV.  Dorgival Pinheiro  dc  Sousa,! 100 Centra v Imperatriz- MA, inscrita no CNPI sob o n" 34.620.404/0001-
08, neste ato representada pelo, St EUDSON GOMES DELMONDES, portador da cédula de identidade n° 
015921 8420008 SESPIMA, do CPF 32S:805.703-44, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n°018/2017 de 12 de 
maio de 2017, Lei n' 123/2006 e alterações posteriores, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, assimeomo pelas clausulas a seguir expressas: 

Cláusula primeira — Do objeto: 
1,10 presente contrato  tern  pôr objeto. por parte da CONTRATADA o  tot 	intents)  de materiais de expediente 
visando suprir as demandas da Secretaria Municipal de Educação FUNDEB, constantes na cláusula terceira 
deste, o(sa qualtiat a CONTRATADA foi declarada vencedora no certame licitattrario, onde a mesma  roman-se 
detentora do Registro de Preços, oriundos da licitação n°029/2021 - Modalidade Pregão Eletrônico, para atender 
as dernandas desta munierpnlidsdP  

Clausula segunda — Da vineuberao" deste instrumento e fundamento legal.: 
2.1. Este contrato  tern  como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°029/2021, e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 10.520/2002, Decreto Municipal n°018/2017 de 12 de maio de 
2017, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de 
preços da empresa vencedora passa a integrar este Contrato. 

Cláusula terceira — Do valor contratual: 

3.1 Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagara a/ Contratada o valor global de R$ 5.068,35 (Cinco mil, 
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2/ 
Cartolina conrom, cores variadas - dimensões 50s66 cm, 

comum, 150gine, cores diversas, avulso 1.0 folha 
Fls. 1125 RS 	0,35 RS 	393,75 

48  
Folha inteira de et/pleb' adesiva com 10 (dez) unidade 

em cada folha  tam  50,8 x 101,6mm.  
Pct.  40 RS 	19,49 RS 	779,60 

54 

Lapis  grafite com ponta de fabrica n." 02 caixa com 144 

unidades - gravado no corpo marca do fabricante, grafite 

hb, comprimento 175  ram,  n° 02, cot-  do revestimento 

preto, revestido em muileira, formuto cilíndrico, avulso 

1.0 unidade 

Cx. 40 R$ 	26,00 R$ 	1.040,00 

8  
Livro de registro tipo protocolo capa de papelão 

prensado ci 100 folhas numeradas frente e verso. 
"Mid.  100  KS 	7.40 RS 	740,00 

VALOR TOTAL (Cinco mil, sessenta e oito reais e trio is e cinto centavos)  KS 	5.068,35 

PMSJP 

FL(S) 
°N  

Mao  será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o direito de reter do 
ROBRICA01  

valor devido a CONTRATADA, a imporuincia monetária referente ao pagamento de mulias, indenizações e 

ressarcimentos relativos á qualquer dano causado à administração. 

Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa aplicada,  antis  o 
devido processo legal, assegurado o contraditório c a ampla defma, não seja suficiente para quitação do débito, 
fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e 
oito heras), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas. 

Cláusula quarta — Da elassifteariie orçamentária e financeira das  mums:.  

As dcspcsas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consigna.dos no 

orçamento da Prefeitura Municipal de  Born  Jesus das SelvasfMA, classificada conforme abaixo especificado: 

Poder: 02 Poder Executivo 

tirgão: 05 Secretaria de Educação 

Unidade: 03  FUNDED  

	

Dotação: 12.361.0126.2028.0000 	Ação: Manutenção do  FUNDED  — 40% - Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Poder: 02 Poder Executivo 

lirgão: 05 Secretaria de Educação 

Unidade: 03 FUNDEB 

	

Dotação: 12.365.0126.2030.0000 	Ação: Manutenção do F LiNDEEs — 40% - infantil 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  

Wider:  02 Poder Executivo 
Orgão: 05 Secretaria de Educação 

Unidade: 03  FUNDED  
Dotação: 12.366.0126.2033.0000 Ação: Manutenção do FLTNDEB— 40% - EJA—Educação Jovens e Adultos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Da garantia de execução do contrato: 
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Era caso de prorrogação contratual ou alterayaMinclusão dos respectivos créditos orçamentários 	financeiros, 
as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 	 PNISJP 

FL(S) 

Clausula sexta — Da forma de fornecimento, prazo c local de entrega c garantia dos produtos: 	RUBRICA 

A forma de fornecimento  sera  parcelada, sendo a entrega de acordo com a necessidade desta administração 

pública. 

Os produtos deverão ser entregues no máximo em 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento. 
Os produtos deverão ser entregues no Município de  Born  Jesus das Selvas - MA, nos locais indicados na ordem 
de fornecimento, sem  Onus  a esta administração pública. 

Cláusula sétima — Do pagamento: 

O pagamento  sera  efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) peia contratante, mediante o Termo de 

Recebimento Definitivo e apreser&a0o de Nota Fiscal/Tatars após a comprovação de que a contratada está em 

dia  corn  as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, 

obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 

Federais e Divida Ativa da I.Inião, emitida pela Se,.n.taiia &a Receita Federal do Miniaterit da Fazenda, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio 

ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Ncgativa, ou Certidão Positiva  corn rialtos  de Negativa,  (panto  à Divida Ativ-a do Estado, expedida 

pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Económica Federal — CFF, 

comprovando a regularidade perante o fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Certidão Negativa  de Débitos Trabalhistas (CNDT),  cat  POSitiVA cum efeitos deNegatha, emitida p.e10 Tribunal 

Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimpliclos perante a Justiça do Trabalho. 

0 pagamento  sera  creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no prazo não 

superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação 

das certidóes enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 

Banco: Brasil 

7.2.2. Agência: 0554-1 

7.2.3. Conta-corrente: 96185-x 

Nenhum pagamento  sera  efetuado á contratada  'ease  esta esteja em situação irregular relativamente a regularidade 

fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar validas 

para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, 

o pagamento não  sera  efetivado enquanto a(s) mesa-m(5) não for(em) regularizada(s), 

Rua Caxas, n° 22, Boin Jesus das Seivas / MA - CEP: 65.395-000 -  Pig.  3. 

Clausula quinta — Da vigência: 
5.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na data  dc  sua assinatura c findará cm 31  dc  dezembro  dc  2021. 
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vcdada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada nvste Contrato, em especial a 

cobrança banciria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas 

neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

A fatura não aprovada peia Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas-MA  sera  devolvida 6. contratada para 

as necessárias correefies. com  as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagaimmto 

da data da sua reapresentação. 

Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a mesma. 
Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As condições de 
pagamentos serão equivalentes. 

PIVISJP 

FL(S) 
N°301_ _ Qt4, 
RLIERICA:Af  

Cláusula oitava — Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 
A contratante não arcara  cam  os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência total ou 
parcial da documentação  habit  ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da clausula sétima 
deste instrumento, por  peat  tia contratada. 

Clausula nona —Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 
Ocorrendo desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do  art.  65, inciso li, aiinea d, da Lei nu 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 

Cláusula décima — Dos acréscimos e supressões: 
A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as 
quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

clámsata onze _ Da ate  ulização  montaria em decorrência de atraso de pagamento: 
O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste instrumento, 
ressalvado o contido no item 7A da clausula sétima, enscjari a atualização do respectivo valor polo IGP-M — 
Indica Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:  

VD!  

VA — 	X INF, onde: NI 

VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

Clausula doze — Do reajustamento de preços: 

Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, admitida a revisão 

no caso de desequilibrio da equação económico-financeira inicial deste instrumento. 

Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, mantendo-se 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado 

época da assinatura do contrato. 
Somo considerados etewarivei, tom  cc  de mercado os preços contratados que forem iguais  ou inferiores à  média 
daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas. 

Cláusula treze— Da alteração contratual: • 
Tt .1. Ci contrato poderá ser alterado nas termos do artigo 65 &a lei n° S.666191 c alterações posterior-es;  mediante 

as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja,  sera  reali7ada através de termo de aditamento. 
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Cláusula quatorze — Da fiscalização: 

A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da execução deste 

instrumento de  contrail).  
As decisões  &on  providencias que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser encaminhadas 
ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

PIVISJP 

RUBRIC 

Cláusula quinze — Do reconhecimento dos 	direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da contratada 

perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 

Constituem obrigações da contratada: 

Entregar o(s) produto(s) a(s) sua(s) expensa(s), cm dias Utcis e no horário  dc expedient°,  

Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

0(s) produto(s) devera(tio) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de fornecimento, durante o prazo de 

vigência deste contrato; 

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimpleinento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a 

e atendendo à5 reclamações procedentes, caso ocorram, 

Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dais) dias Meis 

apôs a verificação do fato e apresentai os documentos para a respectiva aprovação, em ate 05 (Soo) dias 

consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

contrato; 

ivlanter durante leda a execução do  contrail), ern  compatibilidade  coin  as obrigações assumidas, inclusive manter 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusavel, pela perfeita condição do(s) produto(s) 

fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe tambem, a do(s) produto(s) que não 

aceito(s) peia fiscalização da Contratante deverá(ão) ser trocado(s); 

Serão do direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na 

entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros, e 

Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do 

contrato. 

Constituem responsabilidades da contratada: 

ro./15.4.1177/...ar  
RoaCa.vias, n°22, Born Jesus  das Selvas  / MA - CEP: 65.395-000 - Pig. 5 	8 
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Todo e qualquer dano  out  causar a contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por r.r.ts prepostos. 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
	

PMSJP 

EL(S) 
Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bale_ &I /1 

RUBRICA  ammo  Nlas contratos de trabalho de  setts  ernpisgad•os. mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 

devidas e pagas, as  gnats  se/ão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a desccitir, 

de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que Ibe forem devidos, independentemente de qualquer 

procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

0 valor a ser ressarcido a. contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for responsabilizada  sera  

apurado utilizando-se o índice 16P- M - indice Geral de Preços de Mercado, da Fundação  Gelid  io Vargas, obtido 

no  period°  compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo c a data do efetivo 

ressarcimento ã contratante, utilizando-se a seguinte formula: 

V.01 

VA - 	X INF. onde: NI 

VA -Valor Atualizado  VDT  - Valor inicial 

11‘11=1613-M/F6V do mês em que ocorreu o prejuizo (indice inicial) INF =IGP-M/FGV do Ines do ressarcimento 

(indice final) 	 • 
A  corgi  atada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no caso rescisão 
administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

Clausula dezesseis - Da rescisão do contrato: 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de plena direito, a critério da contratante. independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial. em conformidade com o  art.  55, inciso IX, da Lei n" 8.666/93 e suas 
alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

ClAusa  la  dezessete - Das penalidades: 

Pelo  nab  cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a empresa 

fornecedora ficará sujeito as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

Advertência; 

Multa 

Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

Declaração de inidoneidade. 

A minalidadc de adverter.cia  sera  aplicada cm caso  dc  faltas ou dcseumprimento  dc  clausulas contratuais que não 

causem prejuizo a contratante e  sera  publicada na imprensa oficial. 

acompanhamento pela contratante; 
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A contratada sujeitar-se-á à multa de 0.3% (três décimos por canto) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de 

atraso, cobrada em dobro a partir do 31" (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido 

para meta/execução deste contrato. 

No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a contratante, a partir do 

33° (trilc.ésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir e contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade 

de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de 

até 05 (cinco) anos. 

As muitas previstas nos incisos do tem 17.1 desta clausula são aplicáveis simultaneamente ao desconto objeto 

do item 15.4.3 da cláusula decima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominaaaitis previstas neste instrumento. 

A multa  sera  descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda judicialmente. 

penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos,  

sera  publicada na imprensa oficiai e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem 

prejuiros à contratante: 

Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

escuprirnento total ou parcial de obrigação contratual; 
L 

 

Rescisão do contrato. 	 EN.5

.(isP3LMSt 
D m

P 

RUBRICW A penalidade de declaraçãode inidoneiddde poderá ser proposta se a contratada: 

Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuizos 

contratante; 

Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de 

cumprir suas obrigações fiscais  on  parafiscais; 

Tiver praticado atos ilicitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

As sanções previstas nos incisos 1,  III  e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso 11 do item 17.1 desta cláusula. 

As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela contratante, após a 

instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a  amnia  defesa da contratada, serão publicadas na 

imprensa oficial. 

A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se relacionar com a 

contratante. 
A falta do(s) produto(s) a scr(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não poderá ser alegada como motivo 
de força maior para o atraso, ma execução ou inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirti 
das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

Cláusula dezoito —Dos ilícitos penais: 

IS. i. As infrações penais tipificadas na Lei  if  8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de processo 

judicial na forma levalrnente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

Clausula dezenove — Da troca eventual de documentos: 

A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada,  sera  realizada através de protocolo. 

Nenhuma outra forma  sera  considerada corno prova de entrega de documentos 

Cit.:nun% vinte — Dos cases 0i55i5505: 

Rua Caxiits, n° 22,  Born  Jesus das Seivas / MA - CEP: 65.395-000 - Pág. 7 e 8 
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20.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei  if  10.520/2002, Decreto Municipal n°018/2017 de 12 de 
maio de 2017, Lei  if  123/2006 e aiterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Clausula vinte e um — Da publicação resumida deste instrumento 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, a 

publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver),  sera  efetuada na imprensa 

oficial  (art.  6°, X111, Lei n°8.666/93 e alterações posteriores), até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura. 

Clausula vinte e dois — Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Fero da Comarca del3uriticupu - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação 

deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente instrumento, 

quc foi  impress.)  em 03 (trás) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam  sous  legais e 

jurídicos efeitos. 

Bom Jesus das Seivas - MA, 22 de novel ibro  dc  2021. 

>64) 

Sra ELIANE L
e.C411)----ff" 

CO HO CAVALCANTE  

Sec 	sm Municipal de Educação 
Contratante 

As 	ado de tor ma digital pot EG 
E G DELMONOE:34630C40,30108 
DaM":""tt'S'3462°4e4r31 	Datin. 1021.11.24 I ft10:23 

E G DELMONDES 

CNPJ n° 34.620.404/0001-08 

Sr. EUDSON  GOMES  DELIViOiv-DES  

Responsável  Legal  

Contratada 

Testemunhas; Nome: C. 	CL) cX  

CPF 04.S  .CC'ç  	. IN513  	 

Irs-01.11\ r‘-te,  

CPE n"  (-4 	- /c5 . ;"" 	- 

RuaCaxias,t1°  22, gum Iesus din  Selvas  / MA 	CEP: 65.395-000 - Pig. 8 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS S 
CNPJ: 11.886.594/0001-04 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPUPPIIR,Lc: F .22.,73 

N° PROCESSO: 11CW CW)  — 

ELVASAN°  
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CONTRATO N°  0903-11/2021 
	 PMSJP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  1207.0903.2.5/2021 
	 FL(S) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021 	 R6BRICES 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DAS SELVAS - MA, ATRAVÉS DA FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA E G DELMONDES. 

O Município de Bom Jesus das Selvas- MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ 
sob o n" 11.886.594/0001-04. por meio da Secretaria Municipal de  Sande,  situada na Travessa dos Pinheiros, 
s/n, Centro, Bom Jesus das  Selves  — MA, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Saúde, a senhora  
VALERIE  IZAURA BOGEA DUARTE, portadora do RO n° 000033407394-4 e do CPF n° 856.488.413-53, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa E G DELMONDES, situada na  AV.  Dorgival Pinheiro de 
Sousa_1100 Centro imperatriz- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 34.620.404/0001-08. neste ato representada 
pelo, Sr. EUDSON GOMES DELMONDES, portador da cédula de identidade n° 0159218420008 SESP/MA, 
do CPF n°328.805.70344, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, 
nos termos da Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal  Tr  018/2017 de 12 de maio de 2017, Lei n° 123/2006 e 
alterações posteriores, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, assim corno pelas cláusulas a seguir expressas: 

Clausula primeira — Do objeto: 
1.1 0 presente contrato tem pôr objeto, por parte da CONTRATADA o fornecimento de materiais de expediente 
visando suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, constantes na clausula terceira deste,  (Xs)  qual(is) 
a CONTRATADA foi declarada vencedora no certame licitatório, onde a mesma tornou-se detentora do Registro  
dc  Preços, oriundos da licitação n" 029/2021 - Modalidade Pregão Eletrônico, para atender as demandas desta 
municipalidade. 

Clausula segunda — Da vinculaciio deste instrumento e fundamento legal: 
2.1. Este contrato  tern  como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO N" 029/2021, c 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 10.520/2002, Decreto Municipal n°018/2017 de 12 de maio de 
2017, Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,  

so phi  ivarnente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de 
pregos da empresa vencedora passa a integrar este Contrato. 

Clausula terceira — Do valor contratual: 

3.1 Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagara à Contratada o valor global de RS 4.779,60 (Quatro mil, 

setecentos e setenta e nove reais e sessenta centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA  OUT  VLR  LINT  VLR TOTAL 

Caneta 	esferográfica 	corn 	corpo 	cristal 

transparente carga preta  corn  tampa na cor da RS RS 
17 Cx. 100 

tinta, escrita grossa, esfera 1mm,  caeca  com 50 

unidades. 

21,15 2.115,00 
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Cartolina cemum. cores variadas - dimensões 

50x66 cm, comum, 150Wm2, cores diversas, 

avulso 1.0 folha 

Fls. 300 
R$ 

0,35 

R$ 

105,00 

Folha inteira de etiqueta adesiva com 10 (dez) RS R$ 
48  Pct.  40 

unidade em cada folha  tam  50,8 x 101,6mm. 19,49 779,60 

Lápis grafite com ponta de fabrica n." 02 caixa  

coin  144 unidades - gravado no corpo marca do 
R$ RS 

54 fabricante, grafite  It,  comprimento 175 mm, n" Cx. 40 
26,00 1.040,00 

02, cor do revestimento preto, revestido  ern  

madeira, formato cilíndrico, avulso 1,0 unidade 

Livro 	de 	registro 	tipo 	protocolo 	capa de 
RS RS 

58 papelão prensado c/ 100 folhas numeradas frente  third.  100 

e verso. 
7,40 740,00 

RS 
VALOR TOTAL (Quatro mil, setecentos e setenta e nove reais e sessenta centavos) 

4.779,60 PMSJP 

FL(S) 
N0 jk  
RUB IR ICA;i Da garantia de execução do contrato: 

Não  sera  exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o direito de reter do 

valor devido a CONTRATADA, a importancia monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e 

ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administração. 
Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa aplicada, após o 
devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente para quitação do débito, 
fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, no máximo de 4Rhs (quarenta e 
oito horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas. 

Cláusula quarta— Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especificos consignados no 

orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Poder 02 Poder Executivo  

brew:  30 Fundo Municipal de  Sande  

Unidade: 02 Fundo Municipal de  Sande  -  FMS  

Dotação: 10.301.(8)91.2050.0000 	Ação: Manutenção das Atividades Básicas de Sande—PAU FIXO 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Poder: 02 Poder Executivo 

Órgão: 30 Fundo Municipal de  Sande  

Unidade: 02 Fundo Municipal de  Sande  -  FMS  
Dotação: 10.302.0091.2053.0000 	AçaiX ManutenUao do Hospital Público Municipal  MAC)  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ou financeiros, 
as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos espeeificos consignados no 
orçamento vigente. devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 
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A forma de fornecimento  sera  parcelada, sendo a entrega de acordo com a necessidade desta administração 

pública. 

Os produtos deverão ser entregues no máximo em 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento. 
Os produtos deverão  set-  entregues no Município de Bom Jesus das Selvas - MA, nos locais indicados na ordein 
de fornecimento, sem  onus  a esta administração pública. 

cláusula sétima — Do pagamento: 

0 pagamento  sera  efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o Termo de 

Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a comprovação de que a contratada esta em 

dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada devera, 

obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 

Federais e Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio 

ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto A. Divida Ativa do Estado, expedida 

pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certificado de Regularidade de Situação do  POTS  —  CRT,  emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF, 

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a lustica do Trabalho. 

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada abaixo especificada, no prazo não 

superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do tcrmo  dc  reccbimento definitivo c mediantc a apresentação 

das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 

Banco: Brasil 

Agência: 0554-1 

Conta-corrente: 96185-x 

Nenhum pagamento  sera  efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a regularidade 

fiscal trabalhista. Portanto, todas as Carnal-a& GrallneraCLIS no item 7.1 deste instrumento dcverão estar válidas 

pai- ao dia do pagamento. CASD contririo, se quaisquer das certidões estiverem  corn pram  de validade expirado, 

o pagamento não  sera  efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
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Clausula quinta —Da vigência: 
5.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e findara em 31 de dezembro de 2021. 

Cláusula sexta — Da forma de fornecimento, prazo e local de entrega e garantia dos produtos: 

7.2.1. 

7.2.7 

7.2.3. 
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É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em especial a 	PM SJ P  

cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previst L. (S 
N 3 3 neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
RUBRICA 

A fatura não aprovada peia Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas-MA  sera  devolvida à contratada  pan  

as necessárias correções. com  as informações que motivaram sua rejekie, contando-se o prazo vara pagamento 

da data da sua rcapresentação. 

Para cada ordem de fornecimento, a contratada devera emitir nota fiscal/fatura correspondente a mesma 
Não haverá distinçáo entre condições de pagamento  plea  empresas brasileiras e estrangeiras As condições de 
pagamentos serão equivalentes. 

Clausula oitava -Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 
A contratante não arcara com es- encargos da  pima  per atraso de pagamento decorrente de ausência total-  on  
parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima 
deste instrumento, por parte da contratada  

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 
Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do  art.  65, inciso H, alínea d, da Lei n°  8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões: 
A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as 
quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Ott:meta  one  - Da atualização monetária em decorrência de atraso  tie  pagamento: 
O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste instrumento, 
ressalvado o contido no item 74 da cláusula sétima, ensejara a atualização do respectivo valor pelo IGP-M 
Índice Geral de Preços de Mercado. da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte formula: 

VA = 	X INF, onde: IN 

VA - Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
IN! = !GP-MTGV na data inicial LNF = IGPM/FGV na data final 

Clausula doze - Do reajustamento de preços: 

Os preços contratados manter-se-do inalterados pelo periodo de vigência do presente contrato, admitida a revisão 

no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, mantendo-se 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a 

época da assinatura do contrato. 
Serão considerados compativeis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou inferiores à media 
daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas. 

Cláusula treze - Da alteração contratual; 
13.1.0 contrato poderd ser alterado nos termos do artiao 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja,  sera  realizada através de termo de aditamento. 

Cláusula quatorze -Da fiscalização: 
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A contratante indicará uma pessoa de mu preposto para exercer as atividades de fiscalização da execução deste 

instrumento de contrato. 
As decisões  &on  providencias que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser encaminhadas 
ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

Clausula quinze —Do reconheciniento tios 	direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nos condições avençadas e da contratada 

perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

Fiscalizar c acompanhar a execução deste contrato: 
	

PMSJP 
Efetuar o pagamento conforme estipulado na Clausula do Pagamento; 	

FL(S) 
Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada  corn  a execução do contrato. 

Constituem obrigações da contratada: 
	 RID3RICA4  

Entrcgra o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), cm dias -Leis ci no horário  dc  expedicritc; 

Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificarcai'-s, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

0(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de fornecimento, durante o prazo de 

vigência deste contrato; 

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fize 

decorrentes deste contrato; 

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

Sujeitar-se 6. mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a 

e atendendo  its  reclamações procedentes, caso ocorram; 

Comunicar A contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02  Wes)  dias úteis 

após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 

consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

contrato; 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusivel, pela perfeita condição do(s) produto(s) 

fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que  nil°  

aceito(s) pela fiscalização da Contratante clever:4A°) ser trocado(s); 

Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na 

entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

Atender, imediatamente, todas as solicita0es da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do 

contrato. 

Constituem responsabilidades da contratada: 

VD 
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Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 	PPASJP 
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

acompanhamento pela contratante; 

Toda ti qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 

come pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas A contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimerno de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, 

de qualquer pagamento devido a contratada, o valor correspondente. 

A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 

diretamente dos faturas pertinentes aos pagamentos que lhe foram devidos, independentemente de qualquer 

procediinento judicial, assegurada a prévia defesa. 

0 valor a ser ressarcido a. contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for responsabilizada  sera  

apurado utilizando-se o incline 1GP- M — Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido 

no período compreendido entre a data da ocorrencia do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo 

ressarcimento A contratante, utilizando-se a seguinte fórrruilA 

VD1 

VA = 	X INF, onde: TN I 

VA — Valor Atualizado  VDT  — Valor Inicial 

IN! — kliP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP-M/FG V do mês do ressarcimento 

(índice final) 
A conirittada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no caso rescisão 
administrativa deste contrato decorrente de inexecuaão total ou parcial do mesmo. 

Cláusula dezesseis — Da rescisão do contrato: 
16.1. A rescisão do contrato  tern  lunar de pleno direito, a critério da contratante, isnkp.,onLátemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art.  55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores nos casos previstos MIS artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula dezessete — Das penalidades: 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a empresa 

fornecedora ficara sujeito as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

.dvenência; 

Multa; 

Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

Declaração de inidoneidade. 

A ponalidadc  dc  advcrtancia  sera  aplicada cm caso  dc  faltas eu descumprirnento do clausulas contraruais  qua  não 

causem prejuizo e contratante e  sera  publicada na imprensa oficial. 
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A cotmatada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por canto) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de 

atraso, cobrada em dobro a partir do 31" (trigésimo primeiro) dia  dc  atraso, considerado o prazo estabelccido 

para meta/execução deste contrato. 

No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a contratante, a partir do 

310  (tritisitno primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o ..sontato, poclendo, inclusive, aplicar penalidade 

de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de 

até 05 (cinco) anos. 

As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta clausula são aplicáveis simultaneamente ao desconto objeto 

do item I 5.4.3 da cláusula deLima quinta, sem prejnizo. ainda, de outras contiluAõsá previstas neste instrumento. 

A multa seM descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda judicialmente. 

A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos,  

sera  publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos  nap  resultem 

prejnizos a contratante: 	 PNISJP 
Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

F L.(S) 
Descumprimento total  oil  parcial de obrigação contratual; 

N° 713(i_ 
Rescisão do contrato. 	 RUHRICA4 

A penalidade de declaração de Midontiitade poderá ser proposta se a eontrataila: 

Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos 

contratante; 

Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisqucr tributos, ou deixar de  

commit-  suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

As sanções previstas nos incisos 1,  III  e IV do item 17.1 desta chiusula, poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso lido item 17.1 desta clausula. 

As penalidades de stispcnsão temporária c de declaração de inidoneidade, aplicadas pela contratante, após a 

instrução do pertinente processo no  qua(  fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na 

imprensa oficial. 

A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se relacionar com a 

contratante. 
A falta do(s) produto(s) a ser(cm) fornecido(s) para cxecução deste contrato, não poderá ser alcgada como motivo 
de força maior para o atraso, ma execução ou inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá 
&IS penal idades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

Cláusula dezoito — Dos ilícitas penais: 
18.1. As infrações penais tipifiradas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de processo 

judicial na forma legalmente prevista_ sem prejuizo das demais caminações aplicáveis.  

Cláusula dezenove — Da troca eventual de documentos: 

A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de protocolo. 
Nenhuma outra forma  sera  considerada como prova de entrega de documentos. 

CiMismis vinte — Dos  calms  omissos: 
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20.1. Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n" 10.520/2002, Decreto Municipal n°018/2017 de 12 de 
maio de 2017, Lei rf 123/2006 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei  
if  8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula vinte e um — Da publicação resumida deste instrumento 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 

publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver),  sera  efetuada na imprensa 

oficial  (art.  6°, XIII, Lei  if  S666/93 e alterações posteriores), até o 50  (quinto) dia útil do mas seguinte ao de sua 

assinatura. 

Clausula vinte e dois — Do Foro: 

22.1. Fica elcito o Foro da Comarca  dc  Buriticupu - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação 

deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo  corn  as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente instrumento,  

quo  foi itupresso cm 03 (três) vias do igual teor, na prcsonça de duas testemunhas para suc surtam  setts  legais c 

juddicos efeitos.  
PMSJP 

Born  Jesus das Seivas - MA, 22 de novembro de 2021. 

FL(S) 
N"?5,-;_d 
R ti BR IC 

Sra. 	 arAft)  
Secreta 	Tunicipal de  Sande  

Contratante 

Es 
DEL/AGE:DES 34:1204=C01013 ra.a., 112 10 2 1.1  4Li 

E G DELMONDES 

CNR1 no 34.620.404/0001-08 

Sr. EUDSON COMES DELMON'TIES 

Responsável Legal 

Contratada 

Testemunht Nome:  C...kft:arAR Slat/CA at 	t.  

CPF n°  tua  00St  

Nome:  \-xtis 	 SiDiNt 'JO 

cu if  040 .-1{k; 	.eia  t ; 
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TE111910--DECONTRATO 

CONTRATO Ne 0903-02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1207.0903.2.5/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2021 

PMSJP 

FL(S) 
N°?IaL 
RUBRICA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MAI ERIA1S DE 

EXPEDIENTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DAS SELVAS - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA E G 

DELMONDIES. 

O Município de Bom Jesus das  Selves  - MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS 
SELVAS, situada na Rua  Jab  Fabricante no 64, Residencial JK, Bom Jesus das Selvas - MA, inscrita no  CNN  
sob o  IC  01.612.668/0001-52, por meio da Secretaria Municipal de Administração, situada na Rua João 
Fabricante n° 64, Residencial JK, nesta cidade, neste ato representada pelo Sr. CLAUDIO  JOEL  DA SILVA 
CO1TES, brasileiro, portador do RG n" 12219208526 SSP e do CPF  if  692.815216-87, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa E G DELMONDES, situada na  AV.  Dorgival Pinheiro de Sousa,1100 Centro — 
Imperatriz- MA, inscrita no  CNN  sob o  if  34.620.404/0001-08, neste ato representada pelo, Sr. EUDSON 
COMES DELMONDES, portador da cédula de identidade n° 0159218420008 SESP/MA, do CPF n° 
328.805.703-44, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ju-stam fumar o presente Contrato, nos 
termos da Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 018/2017 de 12 de maio de 2017, Lei  if  123/2006 e 
alterações posteriores, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei  re  8.656193 e suas alterações 
posteriores, assim corno pelas cláusulas a seguir expressas: 

Clausula primeira—Do objeto: 
1.10 pi 	osente contrato  tern Or  objeto, por pane da CONTRATADA o fornecimento de materiais de expediente 
visando suprir as demandas da Secretaria Municipal de Administração, constantes na cláusula terceira deste, o(s) 
gual(is) a CONTRATADA foi declarada vencedora no certame licitatório, onde a mesma tomou-se detentora do 
Registro de Preços, oriundos da licitação n° 029/2021 - Modalidade Pregão Eletrônico, para atender as demandas  
cicala  municipali&de. 

r's Clausula segunda — Da vinc.ulario deste instrumento e landau:testa legal:  
2.1. Este contrato  tern  como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 02912021, e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2001 Decreto Municipal n°018/2017 de 12 de maio de 
2017, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei  if  8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de 
preços da empresa vencedora passa a integrar este Contrato. 

Cláusula terceira —Do valor contratual: 

3.1 Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagara á Contratada o valor global de R$ 4.674,60 (Quatro mil, 

eiseentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos). 

ITEM 

_ 

DESCRIÇÃO MEDIDA QTD VER Una VIR TOTAL 

17 

Caneta eaferogetafica  corn  corpo  cat-sal transparente 

carga preta com tampa na cor da tinta, escrita grossa. 

esfera Unin, caixa com 50 unidades. 

Cx. 100 RS 	21,15 RS 	2.115,00 

C) 
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48  
Folha inteira de etiqueta adesiva com 10 (dez) 

unidade em cada folha  tam  50,8 x 101,6mm.  
Pct,  40 R$ 	19,49 R$ 	779,60 

54 

Lapis  grafite eom ponta cW fabrica ri.° 02 caixa com 

144 unidades - gravado no corpo marca do fabricante, 

grafite hb, comprimento 	175 intn,  if  02, cot do 

revestimento preto, revestido em madeira, formato 

cilíndrico, avulso 1.0 unidade 

Cx. 40 R$ 	26,00 R$ 	1.040,00 

58 
Livro de registro tipo protocolo capa de papelão 

prensado ci 100 folhas numeradas frente e verso. 
Unid. 100 R$ 	7,40 R$ 	740,00 

VALOR TOTAL (Quatro mil, seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos) RS 	4.674,60 

PMSJP 

Da garantia de execução do contrato: 	 FL(S) 

Não  sera  exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o direito de reter doN° 621  
RUBRICA0v) 

valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e 

ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administração. 
Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa aplicada, após o 
devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente para quitação do débito, 
fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e 
oito horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas. 

Cláusula quarta — Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Poder: 02 Poder Executivo 
Orate: 01 Gabinete do Prefeito 
Unidade: 00 Gabinete do Prefeito 
Dotação: 03.122.0020.2003.0000 Ação: Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Poder: 02 Poder Executivo 
órgão: 03 Secretaria de Administração, Pianej., Infraest. e Finanças 
Unidade: 00 Secretaria de Administração, Planej., Infraest. e Finanças 
Dotação: 04.122.0020.2006.0000 Ação: Manutenção funcionamento da Secretaria de Administração e 

Finanças 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Poder: 02 Poder Executivo 
Orgão: 07 Secretaria de Meio Ambiente 
Unidade: 01  Secretariat  Meio Ambiente e Preservaçâo de Rec. Naturais 
Dotação: 18.122.0021.2026.0000 Ação: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Meio Ambiente 
Elemento  dc  Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Poder: 02 Poder Executivo  

()raw  04 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento 
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Unidade: 00 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento 	 PMSJP 
Dotação: 20.122.00222019.0000 	Ação: Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e 

FL.(S) 
Produção 	 Ne:95.13_ 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00. Material de Consumo 	 RÜBRICAW 

Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários elou financeiros, 
as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Cláusula quinta — Da vigência: 
5.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro de 2021. 

Cláusula sexta — Da forma de fornecimento, prazo e local de entrega e garantia dos  predates:  

A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a necessidade desta administração 

publica. 

Os produtos deverão ser entregues no máximo em 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento. 
Os produtos deverão ser entregues no Município de Bom Jesus das Selvas - MA, nos locais indicados na ordem 
de fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 

Cláusula sétima — Do pagamento: 

O pagamento  sera  efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o Termo de 

Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a comprovação de que a contratada está em 

dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada devera, 

obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva  corn  efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 

Federais e Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva  coin  efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio 

ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva  coin  efeitos de Negativa, quanto A Divida Ativa do Estado, expedida 

pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF, 

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inaditnplidos perante a  Just*  do Trabalho. 

0 pagamento  sera  creditado diretamente na conta bancaria da contratada, abaixo especificada, no prazo não 

superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentarão 

das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 

7.2.1. 

7.2.2. 

713. 

Banco: Brasil 

Agência: 05544 

Conta-corrente i 96185-x 
o 1:  
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Nenhum pagamento será efetuado A contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a regularidade 

fiscal e trabalhista Portanto, todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas 
	PMS,IP 

para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, F1.--(S) 

o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

vedada express:irritate a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em especial a Rtit3

-11Ciag„...tt 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas 

neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de  Born  Jesus das Selvas-MA  sera  devolvida A contratada para 

as necessárias  Lot  rcif j-6,s, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 

da data da sua reapresentação. 

Para cada ordem de fornecimento, a contratada devera emitir nota fiscal/fatura correspondente a mesma. 
Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As condições de 
pagamentos serão equivalentes. 

Clausula oitava — Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 
A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência total ou 
parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima 
deste instrumento, por parte da contratada. 

Cláusula nona — Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 
Ocorrendo dcsequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do  art.  65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 

Cláusula décima — Dos acréscimos e supressões: 
A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as 
quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

Cláusula onze — Da atualização monetária em decorrência de atraso de pagamento: 
O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste instrumento, 
ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do  respective  valor pelo IGP-M 
Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:  

VDT 

VA= 	X INF, onde: INI 

VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 

ThU = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

Clausula doze —Do reajustameoto de preços: 

Os pregos contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, admitida a revisão 

no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Os pregos contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos pregos praticados no mercado, mantendo-se a 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a 

época da assinatura do contrato. 
Serão considerados compativeis  corn  os de mercado os preços contratados que forem iguais ou inferiores à media 
daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas. 
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Clausula  treze— Da alteração contratual: 
13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, 
as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja,  sera  realizada através de termo de aditamento 

Cláusula quatorze — Da fiscalização: 

PNISJP 
mediante 

• PL.(S) 
S 

RUBRICA 

A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da execução deste 

instrumento de contrato. 
As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser encaminhadas 
ao Gabinete dó Prefeito, em tempo  habit,  para adoção das medidas cabiveis. 

Cláusula quinze — Do reconhecimento dos 	direitos, obrigações e responsabilidades das partes:  

Constituent  direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da contratada 

perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados 

Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

Fiscalizar c acompanhar a execução deste contrato; 

Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

Comunicar à contratada toda e qualquer ocuiléocia re/acionada com a execução do Luuttato. 

Constituem obrigações da contratada: 

Entregar o(s) produto(s) a(s) sua(s) expensa(s), em dias (Reis e no horário de expediente; 

Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

0(s) produto(s) devera(ão) ser fornecido(s), de acordo  corn  a Ordem de fornecimento, durante o prazo de 

vigência deste contrato; 

I 5.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o ad implemento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a 

e atendendo as reclamações procedentes, caso ocorram; 

Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias fiteis 

após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 

consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados: 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

contrato; 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive manter 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s) produto(s) 

fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não 

aceito(s) pela fiscalizaeAn dft Contratante deverarão) ser trocado(s): 

Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na 

entrega do(s) produto(s) c o uso indevido  dc  patentes c registros; c 

Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do 

contrato. 9-1 
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CPLPFABJF 
PROCESSO: 1200 	C't 

ELVASANo  r.2031,  
PAGNA: 	1" ti 

Constituem responsabilidades da contratada: 	 FL(S) 
N°1304, 

Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostosR  Ge—RTGA  

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela contratante; 

Toda c qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em di.coii:itcia do forme-intent°  em questão, bem 

como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas A contratante por autoridade competente, em 

decorrência do de cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na  exec-110o do contrato, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas A contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, 

de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos refcridos danos ou prejuizos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que  the  forem Ictevidos, independentemente de qualquer 

procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

Cl valor a ser ressarcido A contratante nos casos de prejuízos  ern  que a contratada for responsabilizada será 

apurado utilizando-se o indice 1GP- M — índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido 

no penado compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuizo e a data do efetivo 

ressarcimento A contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:  

VD!  

VA = 	X INF, ondc: INI 

VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 

1N1= IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuizo (índice inicial) INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento 

(índice final) 
A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no caso rescisão 
administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

Cláusula dezesseis — Da rescisão do contrato: 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art.  55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula dezessete — Das penalidades: 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a empresa 

fornecedora ficará sujeito as seguintes penalidades, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis: 

Adverfencia; 

Multa; 

Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
9- "...II  

Declaração  dc  inidoncidadc. 

A penalidade de advertência  sera  aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não 

causem prejuízo à contratante e  sera  publicada na imprensa oficial. 

Rua lo;io Fabricante,1°  64,  Residencial  )K, Born jeans  das Selvas  / MA - CEP: 65.395- 
000 - Pig. 6 de El 



- 

.....

----' ESTADO DO MARANHÃO 	
CPL/PMBJF 

t
N
rig) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS  Awl  xis

.) 
 21  

.) CNPJ: 01.612.668/0001-52 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	 I 	PAGINA: 

SSO  i2s0  'h.)  

PMSJP 
A contratada sujeitar-se-á A  motto  de 0,3%  Otis  décimos por cento) sabre o valor da respectiva fatura, per dia de 

atraso, cobrada em dobro a partir do 31° (trigesimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido 

para meta/execução deste contrato. 	 R66-RIC 

No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a contratante, a partir do 

340  (trigOsinto primeiro* dia, a seu exclusive critério, rescindir ocontrate, p‘nleinvki, inclusive, aptiear penalidade 

de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizarias pela contratante por um prazo de 

ate 05 (cinco) anos. 

As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta clausula são aplicáveis simultaneamente ao desconto objeto 

do item 15.4.3 da elatisula décima quinta, sem prejuízo. ainda, de outras cominacões previstas neste instrumentio. 

A multa  sera  descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda judicialmente. 

A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

será publicada na imprensa oficial e poderá  set  aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem 

prejuízos A contratinte; 

Reincidencia em descumprimento de prazo contratual; 

Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

Rescisão do contrato. 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratadai. 

Descumptir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuizos 

contratante; 

Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiseal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de 

cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

Tiver praticado atos ilicitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV do item 17.1 desta clausula, poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso 11 do item 17.1 desta clausula. 

As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela contratante, após a 

instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na 

imprensa oficial. 

A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se relacionar com a 

contratante. 
A falta do(s) produto(s) a scr(cm) fomccido(s) para execução deste contrato, não poderá scr alcgada como motivo 
de força major para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá 
das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

Clausula dezoito — Dos ilícitos penais: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de processo 

judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das dc1nais corainações aplicáveis. 

Cláusula dezenove — Da troca eventual de documentos: 

A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada,  sera  realizada através de protocolo. 

Neribuma outra forma será considerada como pi 	ova de entrega de documentos. 

Clinsula vinte — Dos casos *misses: 

Rua  Joao  Fabricante, n° 64, Residencial 11C, Dom Jesus das Selvas / MA - CEP: 65.395-
000 -  'Fag.  7 de 8 
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20.1. Os casos omissos serão resolvidos a. luz da Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n°018/2017 de 12 de 
maio de 2017. Lei  if  123/2006 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 

	
PMSJP 

n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Clausula vinte e um — Da publicarão resumida deste instrumento 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei  re  8.666/93 e alterações posteriores, a 

publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver),  sera  efetuada na imprensa 

oficial  (art.  6°, XIII;  Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até 050  (quinto) dia útil do más seguinte ao de  sin  

assinatura. 

Clausula vinte e dois —Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação 

deste contrato  corn  exclusão1   de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

FL(S) 

Pq  

nr E. por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente instrumento, 

que foi impresso cm 03 (três) vias  dc  igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais c 

jurídicos efeitos. 

Bom Jesus das Selvas - MA, 22 de novembro de 2021. 

e -e 	((?2, 
Sr. CLAUDIO  JOEL  DA SIL A OITES 

Secretário Municipal de Administração 
Contratante 

Assmado defulma digital pm EL 
E G 	 DELMONDE&14520404C0008 
DELMONDES 34620404000108  

E G DELMONDES 

CFIPJ n° 34.620.404/0001-08 

Sr. EL1DSON  GOMES  DELMONDES 

Responsive! Legal  

Contratada 

Testemunhas: Nome: Cla1c11) e- .3.3..F1di, Klu,a3-x4? 

CPF nu eltkR  .3O' 	-16  

Nome:  \:.^*•.. 2k
.
10.; 	 

Cgf 	elike . L14,.L C.-  .3 	- 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 20210199 
	

EL(S) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 002/2021PMVX 	RUBRICA: 

INSTRUMENTO CONTRATUAL para: 
Aquisição de Materiais de Expediente, que entre 
si celebram o Município de Vitória do Xingu — 
PA e a empresa E G DELMONDES 

PARTES 

CONTRATANTE 

O MUNICÍPIO DE VITORIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 34.887.935/0001-53, sediada na Av. 
Manoel  Felix  de Farias n° 174, Bairro Centro, na cidade de Vitória do Xingu, estado do Para, doravante 
simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. MÁRCIO VIANA ROCHA - 
Prefeito Municipal. 

CONTRATADA 

A empresa E G DELMONDES, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no CNPJ n° 
34.620.404/0001-08, sediada, na  AV  DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA N°1100, LETRA D, 
CENTRO, Imperatriz - MA, CEP: 65903-270, doravante denominada CONTRATADA neste ato 
representado pelo Proprietário Sr. EUDSON GOMES DELMONDES, brasileiro, empresário, portador 
do CPF n.° 328.805.703-44, residente e domiciliado na  AV  DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 
N°1100, LETRA D, CENTRO, Imperatriz - MA, CEP: 65903-270. 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUCÁO 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão para Registro de Preços n° 
002/2021PMVX, na Forma Eletrônica, processo n° 008/2021, homologada em 12/03/2021 , do tipo 
Menor Preço por Item, de acordo com a Lei n°  8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei n° 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, Decreto Federal n°8538 de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar n° 123 de 14 
de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 
aquisição de bens e Serviços  Commis,  Decreto Federal IV 7.892 de 21 de Janeiro de 2013, que 
regulamenta o sistema de Registro  dc  Preços previsto no  art.  15 da Lei n°8666/93. 

CNP.I: 34.857.935/0001-53  
AV.  MANOEL FELIX DE FARIAS N° 174, BAIRRO CENTRO — VITORIA DO XINGU/PA — FONE: (093) 3521-1479 



Prefeiturade 

ITORIA 
0 XINGU 

Par uma nova Vitória 

ESTADO DO PARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 
segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 
beneficio do interesse público; 

1.3 - Este Contrato é lavrado com vinculacao ao Edital, Prego Eletrônico SRP n°002/2021 na forma 
eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/93, seus Anexos e a Ata de Registro de 
Preços n°. 009/2021. 

1.4 - Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o n°008/2021. 

1.5 - Das nonnas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 
estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar 
deste instrumento, independentemente de transcrição. 	 PMSJP 

FL .(S) 
2- CLÁUSULA SEGUNDA— OBJETO 

RUBRICAi 
2.1 - Constitui-se objeto deste instrumento a: Contratação de empresa para aquisição de materiais de 
expediente visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura e setores 
vinculados. 

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACOLIS 	 UNIDADE 	 QUANTIDADE 	SALDO  UNIT  TIO 	VALOR TOTAL 

010017 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL - Marca.:  SIC 	 CAW, 	 10,00 	 43,400 	 434,00 

COMPOSTA DE RESINAS TERMOPLASTICAS, DIANA A BASE DE 
CORANTES ORGANICOS E SOLVENTES PONTA LATONADA E ESEERA 
FM 11100T-2141- 0, 	CRISTAL, 	NA COR  AWL,  PRAZO DE 
VALIDADE INUETERMINADO. CAIXA COM  SO  UNIDADES 

010229  LAPIS  FRETO N 02 - Marca.:  BRA 	 CAIXA 	 2,00 	 96,200 	 112,40 
TÁDIS PRETO N' 02, SFSTAVADO, CONFECCIONADO M4 TUIDEIRA 
REFLOREDIÁDA, REVESIDDO COM 
MATERIAL  CERAMIC°  NA  CDR  
VERNE E  CRAFT  IN REDISTENI° FIXADO A MADEIRA, MEDINDO 02 
114 DE 
ESPESSURA. COM  PRODUTO DEVERA ATENDER AS 
SEGUINTES DIMENSOES; 135 MA X 03 MM 
(COMPRIMENTO X 
INANMTRO). IDENTIFICADA0 DO FABRICANTE, SELO 00 INMETRO 
E COMPOSICAO CAIXA CODA 50. 

010300 PASTA ARQUIVO SUSPENSA - Marra.: DELLO 	 UNIDADE 
PASTA. ARQUIVO SUSPENSA: MATERIAL CARTA.° MARMORIZADO, 
TIPO SUSPENSA, LARGURA 240 MM, ALTURA 360 140'!, COR 
PARDA, PRENDEDOR INTERNO 	TADAO, 	CARACTERÍSTICAS 
AnACIONAIS VISORDLISTE/CABIDE/GANC60 PLÁSTICO, 
ORAMATURA 9101/MI, APT/MACAO ARQUIVO DE DOCUMENTO. 

029271 ALMOFADA CARIMED - Murca.:  GAM-2  LINE 	 UNIDADE 
IIATESIAL CAIXA RIASTICO, A1MOFADADA ESPONJA ABSORVENTE 
REVESTIDA DE TECTDO, TAMANHO Mr3, COR AZUL EFOC PRETA, 
21 PO ENTINTADA, COMPRIMENTO 	12  ON,  LARGURA 9 CM, 
FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA 6 N54 

029400 COLA BRANCA 900 - Marca.:  SRN 	 UNIDADE 

COLA BRANCA 90 	G: 	A rase de  aqua,  IrPOVC1, sao 
táxiCa.EBASC0 COM rog. 

042127  CDR  VIRGEM 700MB - Marca.: MULTILASER 	 UNIDADE 
042587 FITA ZNERADA EM AMARELO E PRETO 50 METROS - Marca. - 	UNIDADE 

ENSAIANDO 
09Z:101 ESC,112,- 	cola arca...-  Marc,.,  MARPAR 	 PACOTE 
099603 ESPIRAL PLÁSTICO 25 FOLHAS PACOTE COM 100 UN/DADTM 	?ACUTE  

Maros.:  MARR444 

100,00 1,920 192,00 

5,00 3,710 18,65 

10,00 1,920 19,20 

10,00 2,200 22,00 
100,00 17,000 1.700,00 

20,00 12,040 240,00 
15,00  

VALOR GLARAAL RI 

0 valor deste contrato, é de R$ 2.772,14 (dois mil, setecentos e setenta e dois reais e quatorze centavos). 

CNPJ: 34.887.935/0001-53  
AV.  MANOEL FELIX DE FARIAS N° 174, BAIRRO CEN 1140 — VITORIA DO X1NGU/PA —FONE: (093) 3521-1479 
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FL(S) 
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3- CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 	RUBRICA: t(PS 

3.1 - DA CONTRATADA:  
3.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

3.1.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

3.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

3.1.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Teimo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

3.1.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

3.1.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

3.1.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

3.1.1.7 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

3.1.1.8 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 
Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente h boa ordem do Município de Vitória do Xingu/PA; 

3.1.1.9 - Acatar todas as orientações do Município de Vitória do Xingu, emanadas pelo 
fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

3.1.1.10 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CNET: 34.887.935/0001-53  
AV.  MANOEL FELIX DE FARIAS N° 174, BAIRRO CENTRO — VITÓRIA DO XINGU/PA — FONE: (093) 3521-1479 
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3.1.1.1 I — As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, 
entre outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

3.2 - DA CONTRATANTE: 	 PMSJP 

FL(S) 
N G/33:i 
RUBRICA:44  

3.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

3.2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

3.2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

3.2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

3.2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

3.2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4- CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O contrato vigorará até o final do ano (do exercício fiscal), podendo ser prorrogado, de comum 
acordo entre as partes, de acordo com a Lei n° 8.666/93 e legislação correlata, por meio de termo 
aditivo. 

4.2 - Rege-se o objeto deste projeto básico pelos preceitos de direito publico, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei n° 8.666/93; 

4.3 - O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias 
após a emissão do Contrato. 

5 - CLAUSULA QUINTA — PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 - 0 Objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 

CNIM: 34.887.935/0001-53  
AV.  MANOEL FELIX DE FARIAS N° 174, BAIRRO CENTRO — VITORIA DO XINGU/PA — FONE: (093) 3521-1479 

3.2.1 -  Sao  obrigações da Contratante: 
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1r  

5.1.1 - o prazo de entrega dos itens deverá ser IMEDIATO após a assinatura do contrato e 
recebimento da autorização de retirada emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, sem a qual 
não gera qualquer responsabilidade de pagamento. 

5.1.2 — Os materiais e/ou serviços deverão ser entregues e/ou executados na sede da cidade de 
Vitoria do Xingu/PA. 

5.1.3 - Os materiais e/ou serviços mesmos que entregue e aceito, fica sujeito à substituição, 
desde que comprovada a ma fé do contratado ou condições inadequadas de uso dos mesmos. 

5.1.4 - O horário  dc  entrega dos materiais e/ou serviços deverá obedecer as normas internas 
da administração. 

5.2 - A prestação dos serviços e/ou fornecimento  sera  realizada de acordo com as necessidades da 
Administração. 

5.3 - S6 será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 
Fiscalização do Município e por este Edital; 

5.4 - 0 item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este Edital, 
sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender as exigibilidades,  sera  
recusado, devolvido e o pagamento cancelado. 

6- CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Condições de Pagamento: 0 Pagamento  sera  efetuado após a entrega do item licitado, sempre 
após a emissão da NED (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 
0 Pagamento  sera  realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitoria do Xingu, mediante 
cheque nominal ou deposito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

6.1.1 — 0 Pagamento  sera.  até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

6.1.2 - O pagamento  sera  efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitoria do Xingu, 
localizado na Av. Manoel Félix de Farias n°. 174, Bairro Centro, Vitoria do Xingu/PA, 
acompanhada dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

6.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

6.1.4 - Havendo erro na nota tiscallfatura ou circunstância que impeça a liquidacao da degpesa, 
a nota fiscal/fatura  sera  devolvida a. CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

CNP,1; 34.887.935/0001-53  
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6.1.5 - 0 prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 
CONTRATADA. 

6.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 
serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 
Contrato: 

6.1.7 - Podera. Prefeitura Municipal de Vitoria do Xingu, deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada; 

6.1.8 - A empresa devera indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 
de acordo com a legislação própria: 

6.1.8.1 - especificação correta do objeto; 
6.1.8.2 - número da licitação e contrato e 
6.1.8.3 - marca e o nome comercial. 

7- CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte 
da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos 
elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei n° 8.666 de 21/06/93. 

8- CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

8.1 - 0 presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 
imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do  Art.  61, da Lei n°8.666/93. 

9— CLAUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE VITORIA 
DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU) - Contratante, mediante 
nomeação da servidora Sra.  MICHELE  DE JESUS SOUSA - Matricula: 0409879 Portaria n°. 
0019/2021 designado (a) para este fim, nos termos do  art.  67 da Lei Federal n° 8.666/93 

9.1.1 —A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

- Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execuçao, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 
CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

CNPJ: 34.887.935/0001-53  
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III  - Garantir a CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 
fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos a execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

9.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o  art.  70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10 - CLÁUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 
na proposta orçamentaria do exercício e correrão por conta dos recursos oriundo do Tesouro 
Municipal e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 

— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HACATO E INFRAESTRUTURA 

1007.044.510052.2.018 Manutenção da Secretária de Obras, Viação e 
Inf caestrutura, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 2.772,14. 

11- CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

11.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 
prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, 
atendidas as disposições previstas na Lei n°. 8.666 de 21/06/93. 

12— CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 
Vitoria do Xingu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 
de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do  art.  81 da Lei Federal n° 
8.666/93, do  art.  7° da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

- Convocado dentro do prazo de validade da Ru a proposta, não assinar a ata de registro de 
preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa; 

2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

CNPJ: 34.887.93510001-53  
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3 - Não mantiver a proposta; 

4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5 - Comportar-se de modo iniclemeo ou cometer fraude fiscal. 

prvisJP 

FL(S) 
N°53.Y-L /g.,) 

fAio 

12.2 - Não  sera  aplicada a multa as empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 
colocada. 

12.3 - A) CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no  Art.  87, da Lei n° 8.666/93 e no  art.  7° da Lei n° 10.520/02, na forma prevista no 
respectivo instrumento lieitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) - 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 
b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, com a possível rescisão contratual; 

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa a. sua rescisão, bem como nos 
demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE VITORIA 
DO XINGU, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d) - 0 valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo,  sera,  
descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICiPIO DE VITORIA DO XINGU. Se 
os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença  sera  recolhida 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da 
sanção; 

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

0 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

CN1'J: 34.887.93510901-53  
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a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  
concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; e 

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 
força maior, devidamente justificadas e comprovadas, ajuízo da Administração. 

13- CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n°. 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e, 
cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção 
expressa. 

14- CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória do Xingu - Para, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia 
das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

14.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o 
presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 
produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

Vitória do Xingu/PA, 30 de abril de 2021. 
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N°3:11_ 
RUBRIC MARCIO VIANA ROCHA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
Assinado de forma digital 

E G 	 por E G 

DELMON DES:34 
DELM0NDES:346204040 
00108 

620404000108 Dados: 2021.0430 
10:35:01 -0300:  

E G DELMONDES 
CNP134.620.404/0001-08 

EUDSON GOMES DELMONDES /  CPR  328.805.703-44 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

CPF: 

2- 	 CPF: 	  

Assinado de forma 
MARCIO VIANA digital por MARCIO 

ROCHA:802264 VIANA  ROCHA:80226442268 

42268 	Dados: 2021.04.30 
10:35:32-0300 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 20210191 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 002/2021-PMVX 

INSTRUMENTO CONTRATUAL para: 
Aquisição de Materiais de Expediente, que entre 
si celebram o Município de Vitoria do Xingu — 
PA e a empresa E G DELMONDES. 

PARTES 

CONTRATANTE 

0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VITÓRIA DO XINGU, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 13.461.787/0001-30, sediada a. Av. 
Manoel  Felix  de Farias, 615, Centro, na cidade de Vitoria do Xingu/PA, neste ato representado pela 
Sra. ADNA ROMILIS DA SILVA TORRES, Secretária Municipal de Trabalho e Promoção Social. 

CONTRATADA 

A empresa E G DELMONDES, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no CNPJ n° 
34.620.404/0001-08, sediada, na  AV  DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA N°1100, LETRA D, 
CENTRO, Imperatriz - MA, CEP: 65903-270, doravante denominada CONTRATADA neste ato 
representado pelo Proprietário Sr. EUDSON COMES DELMONDES, brasileiro, empresário, portador 
do CPF n.° 328.805.703-44, residente e domiciliado na  AV  DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 

N°1100, LETRA D, CENTRO, Imperatriz - MA, CEP: 65903-270. 

DISPOSICOES COINTRit.TIJAIS  

1- CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1 - 0 presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão para Registro de Preços n° 
002/2021, na Forma Eletrônica, processo n° 008/2021, homologada em 12/03/2021 , do tipo Menor 
Preço por Item, de acordo com a Lei n°8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei n° 10.520 de 17 de Julho 
de 2002, Decreto Federal n° 8538 de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 
aquisição de bens e Serviços Comuns, Decreto Federal n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que 
regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no  art.  15 da Lei n° 8666/93. 

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 
segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 
beneficio do interesse público; 

CNPJ: 34.887.935/0001-53  
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1.3 - Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico SRP 002/2021 na forma 
eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/93, seus Anexos e a Ata de Registro de 
Preços n°. 009/2021. 

1.4 - Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o n° 008/2021. 

1.5 - Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 
estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar 
deste instrumento, independentemente de transcrição. 

2- CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 

2.1 - Constitui-se objeto deste instrumento a: Contratação de empresa para aquisição de materiais de 
expediente visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de trabalho e promoção social e demais 
setores vinculados. 

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACOES 	 UNIDADE 	 QUAIINGADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

0101(12 ALFINETE PARA MARAS - Marcam BACCHT 	 PACOTE 	 100,00 	 4,400 	 440,00 

ATRINETE PARA MAPAS: 	com cabeça plastico redonda, 
fabricado em metal, 	com 	Arevamende 	superficial 
niquelado. Embalagem  cos:  50 ui“.dacies, comprimento tcfal 
de aproximadamente 7  mot.  Ceres sortidas. " 

010051 BORRACHA SFM CARA DE COR BRANCA - Marca.: MERCUR 	UNIDADE 	 100,00 	 0,580 	 58,00 

BORRACHA  SIN  CAPA: APAGADORTA, BRANCA, SEM CAPA, MACIA E 
SUAVE, APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS 'NPOR DE SUPERFICIE E 
PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. 

010077 CANFTA ESFEROGRÁFICA AZUL -  Margo.:  MC 	 CAIXA 	 100,00 	 43,400 	 4.340,00 

COMPOSTA BE RESINAS TERWRIASTICAS, TINHA A CASE DE 
CORANTES ORGANICOS F SOLAHNTES PONTA LATONADA E ESFERA 
EM AUGSTENIO, EM CP1S1'AL, 	NA COR AZUL, PRAZO DE 
VALIDADE INDETERMiNAW, CAIXA COM 50 UNIDARES 

010175 EXTRATOR DE  CRAMP°  - Marco.:  ROW 	 UNTIADF 	 50,00 	 3,740 	 187,00 

em metal revesvido com Eleatic's), extrator de grampo 
piranha. remove grampos n' 10,24/6 e 26/6. 

010216 -GRAMPEADOR METÁLICO PARA GRAMPEAR 100 FOLHAS - Marco UNIDADE 	 50,00 	 86,110 	 4.305,50 

R  CRAMP LINE  
GRAMPEADOR  HEPATIC°  PAPA CRAMPEAR. 100  POLKA):  DE PAPEL. 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO NORMA  SAE  1010/20, COM 1 MM 
DE ESPESSURA FOSFATIZADA E PINTURA ELETROSTÁTICA, MAS 
CORES COMPATÍVEIS COM MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, BASE 
PARA FECHAMENTO DO GRAMPO COM DUAS POSICOES AITAMPO 
ARENT° OU FECHADO), EM AÇO NORMA  SAE  1010/20, COM 
ACARANENTO NIQUELADO, ESTOJO DE ALOJAMENTO DOS GRAMPOS 
EM CEARA DE  AGO  NORMA SAN 1010/20, OXIDAÇAO PRE1A, FACA 
AÇO NORMA SPR 10E5/70, TEMPERADA. E RESISTENTE, MOLA, 
AÇO MOLA  PRE  TEMPERADA E RESISTENTE. APOIO DA BASE  EN 

PVC.  EXISMAGEM CCR DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO 
MARCA DO FABRICANTE. 

010222 GRAMPO PAPA GRAMPEADOR 26/6 - Marco.: GRAMP  LINE 	MOIRA 	 50,00 	 5,950 	 297,50 

GRAMPO PAPA GRAIIPEADOR Saffit NIQUELADO, CAIXA CSAI 
1000, 26/6, CAIXA COM 5000 UMIDADES. 

010227 CUITHOTIMA PARA CORTAIS PAPEL - Marca.: LASANE 	 UNIDADE 	 10,00 	 276,210 	 1.763,10 

GUILHOTINA PARA CCRTAR PAPEI, - 360X500MM 36CM DE (MATE 
PAN,FLSTIR 

010229  LAPIS FRET-ON'  02 - Marce.:  URIC 	 CAIXA • 	 200,00 	 56,200 	11.240,00  

LAPIS  PRETO N.  02: SSISTAVADO, CONFECCIONADO EM MADEIRA 
REFLORESTADA, REV-EC:77D° COM 
MATERIAL  CERAMIC°  NA COR 
VERDE E GRAFITE RESISTENTE .EIXADO A MADEIRA, MEDINDO 02 

DE 
ESPESSURA.. COM PRODUTO DEVERA ATENDER AS 
SEGUINTES °IMF/TSARS; 1/5 	X 07 RN 

ICOMPRIMEIMO X 
DIAMImAsO. IDENTIFICAÇAO DO IARRICANTE, SELO DO INMSIrEO 

Çonawas,Ág  Romeo coil so.  
010300 PASTA ARQUIVO SUSPENSA -  Marcum DELLS) 	 ocimADE 	 200,00 	 1,520 	 384,00 

PASTA AROUMA0 SUSPENSA: MATERIAL CARTA° mpamoRizp_oo, 
TOPO SUSPENSA, LARCURA 240 MM, ALTURA) 260 MM,  COP 
PARR),  PRENDEDOR INTERNO 	TIM -MACS 	CARACTERMSMICAS 
ADICIONAIS VISORNASTE/CARTOFIGANCHO PLÁSTICO, 
ORAMATURA 2105/Miv  AP1,ICACK0 ARQUIVO DE DOCIRIENTO. 

010140 Rncup. 10 CM: EM ACRÍLICO TRANSPARENTE, COM ESCALA - 	UNIDADE 	 20,00 	 4,260 	 121,80 

Marcam DEIS° 
010101 ARQUIVO PARA PASTA SUSEMNSA - Morca., DELLO 	 ITNIDADE 	 100,00 	 26,500 	 2.650,00  

CNN:  34.887.935/0001-53  
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Arquivo  medic  para pastas suspensas. DimeuseeS: C x L 
A: 27,4X43X27,1 	 • 

010461 CADERNO CALIGRAIMA -: - Marca.:  SAS  DOMINGO; 	 UNIDADE 	 100,00 	 0,940 	 94,00 
CADERNO CALIGRAFIA m:  brochure,  40 Folhas, grampeado 
com 2 grampos, capa em  oft -sei 90c/mIS. 

010479 COLA  GOITER  - Marca.: BRa 	 CAIXA 	 100,00 	 10,710 	 1.071,00 

COLA GLITER: pico aplicador, caierial  nap  rosco, sores 
com brilho inienso. Caixa com 6 cores 23g cada. 

010601 REGISTRADOR A/2 LOMBO LARGO - Marca.: FPAMA. 	 UNIDADE 	 30,00 	 18,840 	 565,20 

REGISTRADOR A/2 LOMBO LARGO: 	FORMATO 03HCIO, COE 
MECANISMO NICUELADO, DIMENSOCS: 	L:285 	X A:71 	X 

C:245MM. 
029283 LIVRO ATA - Marra.: IILIBRA 	 UNIDADE 	 25,00 	 27,000 	 675,00 

SEM BUQRGEM. CAPA DUMA COSTIMADO, COM 200 FOLHAS. 
DIMENSOES:210X300ATI. 

029290 ALFINETE - Marca.: BASCHT 	 PACOTE 	 100,00 	 3,940 	 394,00 

AÇO NIQUELADO No13, PACOTE COM 50  !POMADES  
429E91 AD4OLADA CAREIRO -  Marc;:.:  GRAMP  LINE' 	 UNIDADE 	 100,00 	 3,730 	 373,00 

MATERIAL CAMLA PIASTICE, ALMOFADADA ESPONJA ABSORVENTE 
REVESTIDA DE TECIDO, TAMADRO No4, COR AXE, 8/00 BRETT), 
TIPO ENTINTADA, COMPRIMENTO 12 	CM, TARGUPB  

FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA 6 MN 
029298 APONTADOR - Marca.: BRW 	 UMIDADE 	 100,00 	 0,330 	 33,00 

DE  PLASTIC°,  LAMINA 	DE 	ALTA 	QUATBDADF, MAIOR 

DURABILIDADE,  DESIGN ERGONOMIC°  
029307 =EMIG UNIV. 10 mATERIA5 - Mama.;  SAO  DCMINGOS 	UNIDADE 	 80,00 	 13,700 	 1.096,00 

CAPA DURA, 200 FOLHAS PAUTADAS PADR3.0  ADM.,  ESPIRAL. 
028317 CALCULADORA - Marca.:  ERN 	 UNIDADE 	 45,00 	 19,700 	 886,50 

DE MESA, 8 DIGITOS, VISOR NOVEL, DUAL  POWER  !ENERGIA 

SOLAR E BATERIA) FUNÇÕES BÁSICAS 
029129 ARQUIVO MALETA - Marca.: DELIA: 	 UNIDADE 	 100,00 	 72,000 	 7.200,00 

CORPO  EH  POLIPROPILENO PASIA EM  CART-SO  PLASTIFICADO 

FECHAMENTO CCM 'DRAVA POSSUI 	10 PASTA SUSPENSA. 10 

ViSrMES E ETIQUETAS, 10 GRAMPOS 
029334 COLA BRANCA 1 MC - Marra.: Mal 	 UNIDADE 	 100,00 	 13,980 	 1.398,00 

A BASE DE  ABTA,  LAVANEL, NAO TÓXICO 
029353 ELÁSTICO )ATEM - Marca.: MERCUR 	 PACOTE 	 45,00 	 2,900 	 130,50 

47 318, COR AVARELO.PAGOIE COM 1000 
029300 TINTA PARA PELE- - Marco.: DELTA 	 raBBALAGEM 	 10,00 	 30,780 	 307,80 

PARA MAQUIAGENS ARISTICA, CORES DIVERSAS, NA°  TÓxi :155  
EMRATAGEM DOM 10 POTES 

029361 ESPIRAI. 09 964 - Marca.: MARPALL 	 PABBE 	 100,00 	 12,150 	 1.115,00 

FABRICADO EM  PVC  SamiRTEGIDO, EXTRUDADO. DIAMETRO  BS  09 
MM, COM CAPACIDADE PAPA ENCADERNAB ATE 50 FOTRAS 

CEORS) APROXIMADANBETE. ESPIRAIS 	COM 33 CM DE 
COMPEMENTO. PACOTE COM 50 UNLDAIES 
FEMPAL 14 004 -  Marva.:  MARRALS 	 PACOTE 	 100,00 	 15,100 	 1.910,00 

PARA ENCADERNACAO, EM  PVC,  DIÂMETRO 14001 COMPRIMENTO 
33C81, CAPACIDADE DE ELLGA9ID9mAcA0 DE 85 HOLLINS . PACOTE 

COM 50 UNIDADES 
029375 FICEARIO ACIMIT(a) -  Marva.:  MENO 	 UNIDADE 	 95,00 	 85,300 	 6.103,50 

FICKARIO 6X9 COM BASE METÁLICA GRAFITE TAMPA EM 
POLIESTIRENO FIXADO COM REBITE EM  ?BO.  USO PAPA FICHAS 
PADRONIZADAS IAMANHO: 659. DIMENSOES: 26014300%182 

029384 FITA ADESIVA FINA -  Marva.:  EMBAIMIDO 	 UNIDADE 	 200,00 	 1,800 	 160,00  

MULE  DE POLIPROFILME RI ORIENTADO, TRADSFAE.ETE, 
COBERTO COM AOFIIVO ACRILICO. DEMENGES:12 MM X 40 M. 

029387 TECIDO CHITA/CS:TAO -  Marc  a.: PADRAO 	 TETRO 	 100,00 	 16,7/0 	 1.677,00 

100 ALCODAO, CORES DIVERSAS 
029390 FOLHA EVA COM GLITER - Marcas  BMW 	 UNIDADE 	 210,00 	 5,900 	 1.475,00 

FOLRA DE EVA COM GLITER, CORES DIVERSAS, GRAMATURA 2 Ha 

. A x  Ls  6009(430  mat.  
029391 FOLHA EVA. ESTAMPADO - Marca.:  DEW 	 UNIDADE 	 250,00 	 6,800 	 1.700,00 

FOLHA DE EVA COM ESIAMPAS DIVERSAS, CORES DivENSAS, 
GRAMATURÁ 2 MM. A 9: E 600 X 400 MM 	 . 

029299 BORRACHA PONTEIRA - Marca.: MERCUR 	 10,00 	 24,000  

MACH)  E SUAVE APLICAVEL  SOURS  DITERSOS  TIED)  DE 

SUPERFIC1E A OUALQUER GBADUACLO DE GRAFITE /BACA  LAPIS  

E LAPISEIRA. PACOTE COM 100  ULULATES  

028.100 COMA BRANCA 90G - Marca.: ORE 	 UNIDESE 	 100,00 	 192,00 

COLA BRANCA 90 	G: 	A Case de  ague,  lavável, nao 

Ló9E4m.FRASCO COM 90g. 

029401 COLA E.V.A E ISOPOR - Marea.: BRW 	 UNIDADE 	 100,00 	 10,050 	 1.005,00 

COTA E.V.A E ISOPOR:  Con,  bico ablicador e 	des,  

scláseb em eicool 49 socapem rápida, 30 g. 

429402 MD/ELOPE 229/S241181 - Marca.: SELME 

	

ENELOPE. DE PAPEL BRANCO LISO  OFF  COM 753, 	EMT  
THTF.RWS: 22 9::32 48.54 

	

029429 TINTA PARA PINCEL  ATONIC°  - Marca.: GRAMF  EBB 	 UNI 00)50 

TINTA LIQUIDA PARA REABASTECER PINCEL PERMANENTE CORES 
A21.11, PREIE 3: VERMELHA. :MASCO COM 40 ML, 

042071AGENDA DE COMPROMISSO MO PERMANENTE -  Marva.:  TILI UNIDADE 

042083 BALÃO EM  LATEX  LISO (ER: VERDE C/M1 TAMALmo 07 - Mar ' PACOTE 

ca.:  SAO  ROQUE 
042024 HABIB EM  LATEX  LISO COR: AMTBELA C/10 IAMANHO 07 - M PACOTE 

arca.:  SAO  ROQUE 
042086  SALAD  EM  LATEX  LISO COR:VERMELHO C/50 RAIMEHO 07 - M PACOTE 

arras :  SAO  ROQUE 

	

150,00 	 0,240 	 36,00 

1,149 

	

50,00 	 11,800 	 590,00 

	

1.000,00 	 4,200 	 4.200,00 

	

1.000,00 	 5,450 	 9.440,00 

	

1.000,00 	 6,130 	 6.130,00 

CNPJ: 34.887.935/0001-53  
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012088 BALAO EM  LATEX  LISO COR:ROSP. C/50 TAMANHO 01 - Marca PACOTE 
.:  SAO  ROQUE 

012089 3.1140 EM  LATEX  1230 COR:PRETO C/S0 TAMANHO 07 -  Marc  PACOTE 
a.:  SAO  ROQUE 

042090 BALÃO EM  LATEX  LISO GOR:ROX0 C/50 TAMANHO 07 - Marca PACOTE 
.:  SAO  ROQUE 

04212/ CO-A VIRÓEM 30031E - Marna.: MULTITASFA 	 IBAIDADE 
012181 FOLHA E.V.A MiGLITER 450150M4 COR: AMARELA. -  March.: 	UNTDADE 

BANCA/LARANJA/PRETA E AZUL 
042144 FOLPIA E.V.A C/GLITER 45)16004 COR: VERMELHA - Marca. 	UNIDADE  

HAW  
042190 LAM/SF:WA 0,0094 - Marca.:  RAW 	 TRITDADE 
012191 LAPISEIRA 	-Marco.: ARA 	 UNIDADE 
042192 LAPTSEIMA. 0. 911.M -  Maros.:  ORE 	 UNIDADE 
042209 PAVEL. CARBONO 41X66(24 C/1 26FLS COR: PRETO - Marca. : 	PACOTE 

051040  LINE  
042290 PILHA ALCALINA DE TAMANHO GRANDE C/02 - Marca.: ALÇO PACOTE  

LIMP,  
042312 PINCEL N'14 - Marca.:  HEW 	 JNIDADE 
012346 TINTA CUACHE 2505M C/06 CORES - Marca.:  BRA 	 CAIXA 
012294 FITA ZEBRADA EM AMARELO E PRETO  SO  METROS - Marca.: 	UNIDADE 

EMBALANDO 
012081 ASPIRAL PTASTICO 50 FOLHAS - Marca.: HARPAS 	 PACOTE 
056801 ESPIRAL PLÁSTICO 33 FOLHAS: - Marca.: MARPAX 	 UNIDADE 

PARA ENCARDERNACAO, TAILAINFO N 071164, COM CAPACIDADE 
PARA EACARDERNAR 25 FOLHAS, COM 33CM DE COMPRIMENTO, 
NAS CORES VARIADAS - ANBAIAGEM COM 100 UNIDADE. 

057811 PAPEL SEDA  UN  - Marna.: VPIP 	 UNIDADE 
MALHAVEL,SERVE PARA TRABAHHOS ESCOLARES,»ATESANAIS E 
DECORACOES EM GFRAT.,DTMENS5R5:48X60C11,180/16.CORES 
DIVERSAS. 

058709 BLOCO PAPA RECARDO PHTOADESisC) 	PAGON/ COM 04  BT.  PACOTE 
OCOS - 	 BRA  
TAMANHO 38mmX5Omm 

059603 ESPIRAL PLÁSTICO 25 FOLHAS PACOTE COM 100 UNIDADES - PACOTE 
Marca.: MARPAX 

080347 BALÃO. - Marca.:  SAO  ROQUE 	 PACOTE 
AAJAO:  en:  lAtAR, 	Linna 	gordinho, tananho e corea 
diversas. Pacote  coin  50 0nidades. 

	

1.000,00 	 4,500 	 4.500,00 

	

1.000,00 	 4,100 	 4.400,00 

	

75000 	 6,130 	 4.597,50 

	

100,00 	 2,200 	 220,00 

	

250,00 	 6,800 	 1.700,00 

	

200,00 	 6,800 	 1.360,00 

	

50,00 	 6,700 	 335,00 

	

50,00 	 8,320 	 416,00 

	

50,00 	 6,700 	 3.35,00 

	

50,00 	 38,760 	 1.938,00 

	

100,00 	 20,500 	 2.050,00 

	

100,00 	 2,650 	 265,00 

	

50,00 	 45,761 	 2.288,00 

	

100,00 	 17,000 	 3.060,00 

	

100,00 	 12,040 	 1.204,00 

	

170,00 	 11,070 	 1.107,00 

	

50,00 	 0,190 	 9,50 

	

450,00 	 4,690 	 2.200,50 

	

90,00 	 11,030 	 882,40 

	

1.000,00 	 6,130 	 6.130,00 
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000319 ENVELOPE IA PAPE?. 1/3 DE A4  HAS  OORES:AMARELA/BPANCA CAIMA 	 50,00 	 32,000 	 1.600,00 

/IAADO 11X22,9114 0/100 - Marca.:  SCRIPT  
080350 ENVELOPE  OF  PAPEL 54,  nor(  PARDO/AMARELO - Marca.: SC UNIDA.DE 	 125,00 	 9,830 	 1.228,75  

RIP?  
080214 TESOURA ESCRiajw 10 7 POLEMADA - Maioa.: JOCAR 	 UNIAABE 	 30,00 	 14,070 	 440,10 

1RWARA ESCRITÓRIO: ACO 	INOXIDÁVEL, 	MÉDIO, 
POLIPROPILHNO, 7POLEARDAS, CABO NA COR PRETA, EXTRA 
CORTE, USO CERRA. 

780355 TESOURA ESCRIThRIO 8 POLEGADA - Marca.: dOCAR 	 IDITIAD 
TESOURA ESCRITÓRIO: OCO 	INOXIDAVEL, 	MRAIO, 
POLIPROPILENO, 8 POLEARDAS, CABO  MR  COR PRETA, EXTRA 
CORTE, USO GERAL. 

30,00 8,920 	 287,60 

VALOR GLOBAL RS 	118.427,95 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 118.427,95 (cento e dezoito mil, quatrocentos e vinte e sete reais e noventa 
e cinco centavos). 

3- CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1 - DA CONTRATADA:  
3.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda; 

3.1.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

CNP,1; 34.887.935/0001-53  
AV.  MANOEL FELIX DE FARIAS N° 174, BAIRRO CENTRO- VITORIA DO XINGU/PA - FONE: (093) 3521-1479 
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3.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

3.1.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

3.1.1.4 - Comunicar A. Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

3.1.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

3.1.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

3.1.1.7 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

3.1.1.8 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 
Orgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente a boa ordem do Município de Vitória do Xingu/PA; 

3.1.1.9 - Acatar todas as orientações do Município de Vitória do Xingu, emanadas pelo 
fiscal, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo As reclamações formuladas; 

3.1.1.10 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

3.1.1.11 — As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, 
entre outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

3.2 - DA CONTRATANTE:  

3.2.1 - São obrigações da Contratante: 

3.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

3.2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

CNEJ: 34.887.935/0001-53  
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3.2.L3 - Comunicar e. Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

3.2.1.4 - Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

3.2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

3.2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4- CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O contrato vigorará até o final do ano (do exercício fiscal), podendo ser prorrogado, de comum 
acordo entre as partes, de acordo com a Lei n° 8.666/93 e legislação correlata, por meio de termo 
aditivo. 

4.2 - Rege-se o objeto deste projeto básico pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei n° 8.666/93; 

4.3 - 0 Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora  sera  de no máximo 05 (Cinco) dias 
após a emissão do Contrato. 

5- CLAUSULA QUINTA — PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 -0 Objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 

5.1.1 - 0 prazo de entrega dos itens devera ser IMEDIATO após a assinatura do contrato e 
recebimento da autorização de retirada emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, sem a qual 
não gera qualquer responsabilidade de pagamento. 

5.1.2 — Os materiais e/ou serviços deverão ser entregues e/ou executados na sede da cidade de 
Vitória do Xingu/PA. 

5.1.3 - Os materiais e/ou serviços mesmos que entregue e aceito, fica sujeito à substituição, 
desde que comprovada a ma  re  do contratado ou condições inadequadas de uso dos mesmos. 

5.1.4 - O horário de entrega dos materiais e/ou serviços deverá obedecer as normas internas 
da administração. 

5.2 - A prestação dos serviços e/ou fornecimento  sera  realizada de acordo com as necessidades da 

CNPJ: 34.887.935/0001-53  
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Administração. 

5.3 - Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 
Fiscalização do Município e por este Edital; 

5.4 - 0 item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este Edital, 
sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender as exigibilidades, será 
recusado, devolvido e o pagamento cancelado. 

6- CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Condições de Pagamento: 0 Pagamento  sera  efetuado após a entrega do item licitado, sempre 
após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 
0 Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitoria do Xingu, mediante 
cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

6.1.1 — 0 Pagamento  sera  até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

6.1.2 - 0 pagamento  sera  efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias. no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitoria do Xingu, 
localizado na Av. Manoel  Felix  de Farias n°. 174, Bairro Centro, Vitoria do Xingu/PA, 
acompanhada dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

6.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

6.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a nota fiscal/fatura  sera  devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 
pendente, ate que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

6.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 
CONTRATADA. 

6.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 
serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 
Contrato; 

6.1.7 - Poderá Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizaçcies devidas pela contratada; 

6.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 
de acordo com a legislação própria: 

6.1.8.1 - Especificação correta do objeto; 

CNIO: 34.887.935/0001-53  
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6.1.8.2 -Número da licitação e contrato e 
6.1.8.3 - Marca e o nome comercial. 

7- CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte 
da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos 
elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei n°8.666 de 21/06/93. 

8- CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

8.1 - 0 presente contrato  tern  validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 
imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do  Art.  61, da Lei n°8.666/93. 

9— CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE VITORIA 
DO XINGU (SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL) - 
Contratante, mediante nomeação da servidora Sra. FERNANDA FERREIRA DE SOUSA — 
Matr cula: 0409648 - Portaria n°. 019/2021 designada para este fim, nos termos do  art.  67 da Lei 
Fede  al  n° 8.666/93. 

9.1.1 — A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada a. prerrogativa de: 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 
CONTRATADA adotas as providencias necessárias;  

III  - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 
fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

IV - Emitir pareceres  ern  todos os atos da Administração relativos a. execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

9.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administiayao ou de seus agentes c prepostos,  dc  conformidade com 

o  art.  70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10 - CLÁUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CNP.I: 34.887.935/0001-53  
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GOVERNO MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentaria consignadas 
na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 

— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VITORIA DO XINGU. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, esta a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2021 Atividade 1517.082440002.2.067 Manutenção de Outros Programas do FNAS , Classificaglio económica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 22291,00, Exercício 2021 Atividade 
1511.082440007.2.070 indice de Gestão Descentralizada Bolsa Família, Classificação  econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 6.241,70, Exercício 2021 Atividade 
1511.081220002.2.064 Manutenção do Convênio Norte Energia - FM4S , Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 7.013,95, Exercício 2021 Atividade 
1511.082440094.2.071 Piso Básico Fixo , Claskificacão económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 25.439,85, Exercício 2021 Atividade 1511.082440094.2.072 Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 22.689,80, Exercício 2021 Atividade 1511.082440002.2.066 Manutenção 
da Secretaria de Trabalho e Promoção Social , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 34.751,65. 

11- CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

- Qualquer modificação  dc  forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 
prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, 
atendidas as disposições previstas na Lei n°. 8.666 de 21/06/93. 

12— CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal e, se for o caso,  sera  descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 
Vitoria do Xingu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 
de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do  art.  81 da Lei Federal n° 

8.666/93, do  art.  7° da Lei Federal n° 10.520/02,0 ADJUDICATÁRIO que: 

1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 
preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa; 

2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

3 - Não mantiver a proposta; 

4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5 - Comportar-se de modo inithineo ou cometer fraude fiscal. 

CNPJ: 34.887.935/0001-53  
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GOVERNO MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÂO 

12.2- Não será aplicada a multa as empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 
colocada. 

12.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no  Art.  87, da Lei n° 8.666/93 e no  art.  7° da Lei n° 10.520/02, na forma prevista no 
respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) - 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 300  (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 
b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, com a possível rescisão contratual; 

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICIPIO DE VITORIA 
DO XINGU, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d) - 0 valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo,  sera  
descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICIPIO DE VITORIA DO XINGU. Se 
os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença  sera  recolhida 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da 
sanção; 

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

-0 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  
concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; e 

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 
força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

CNEI: 34.887.935/0001-53  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n°. 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e, 
cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção 
expressa. 

14- CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória do Xingu -  Park  para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia 
das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

14.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas c condições, as partes assinam o 
presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 
produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

Vitória do Xingu/PA, 28 de abril de 2021. 

Assinado de forma digital por 
ADNA ROMILIS DA 	ADNA ROMILIS DA SILVA 

SILVA 	 TORRES:01301163279 

TORRES:01301163279  Dodos:  2021.04.28 08:29:30 
-0300' 

ADNA ROMILIS DA SILVA TORRES 
Secretária Municipal de Trabalho e Promoção Social 

CONTRATANTE 

E G 	
Assinado de forma digital 
Por E G 

DELMON DES:34 0D8ELMONDES:346204040001 

620404000108 Dados: 2021.04.28 15:59:43 
-03'00' 

E G DELMONDES 
CNPJ 34.620.404/0001-08 

EIJDSON GOMES DELMONDES / CPF: 328.805.703-44 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 - CPF:  
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